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Apresentação

Janguiê Bezerra Diniz1

Por 23 anos consecutivos, a Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior 

(ABMES) edita a coletânea Ensino Superior: Legislação Atualizada. Esta é uma publicação 

única que tem como principal finalidade proporcionar às instituições de educação supe-

rior uma fonte de consulta sobre o tema de forma organizada e prática.

A edição de número 22 traz as principais normas editadas no ano de 2018. Cada capítulo 

inicial – Leis, Medidas Provisórias, Decretos, Resoluções, Portarias, Instruções Normativas, 

Editais e Despachos – é antecedido por sumários com a relação completa das normas e 

indicações das transcritas e das não transcritas (NT), de acordo com a relevância do teor. O 

capítulo final – Índice Remissivo –, orientado por palavras-chaves, facilita sobremaneira 

as consultas dos leitores, que podem verificar o material conforme o assunto. Comple-

menta o trabalho a listagem atualizada de informações sobre os Conselhos Profissionais, 

com o propósito de permitir o acesso aos atos emitidos por estes órgãos.

A Legislação Atualizada tornou-se, ao longo de todos este anos, referência nacional para 

os estudos e pesquisas sobre os textos legais acerca da educação superior e um guia para as 

instituições, para os órgãos governamentais e para os demais setores da sociedade ligados 

à área.

Esta é mais uma publicação da ABMES Editora, que se firmou ao longo de três décadas 

e meia como instrumento de referência na produção intelectual, disseminação do conhe-

cimento e fonte de pesquisa no universo acadêmico. A versão online deste e de outros 

títulos pode ser acessada na íntegra no site www.abmes.org.br.

Brasília, 02 de abril de 2019.

1 Diretor presidente da ABMES
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LEI Nº 13.601, DE 9 DE JANEIRO DE 2018

Regulamenta o exercício da profissão de Técnico em Biblioteconomia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O exercício da profissão de Técnico em Biblioteconomia é regulamentado na 

forma desta Lei.

Art. 2º Considera-se Técnico em Biblioteconomia o profissional legalmente habilitado 

em curso de formação específica.

Art. 3º São requisitos para o exercício da atividade profissional de Técnico em 

Biblioteconomia:

I - possuir diploma de formação de nível médio de Técnico em Biblioteconomia, 

expedido no Brasil, por escolas oficiais ou reconhecidas na forma da lei;

II - possuir diploma de formação de nível médio de Técnico em Biblioteconomia, 

expedido por escola estrangeira, revalidado no Brasil de acordo com a legislação em vigor;

III - (VETADO);

IV - exercer suas atividades sob a supervisão de Bibliotecário com registro em CRB.

Art. 4º Compete aos Técnicos em Biblioteconomia, observando-se os limites de sua 

formação e sob a supervisão do Bibliotecário: 

I - auxiliar nas atividades e serviços concernentes ao funcionamento de bibliotecas e 

outros serviços de documentação e informação;

II - auxiliar no planejamento e desenvolvimento de projetos que ampliem as ativi-

dades de atuação sociocultural das instituições em que atuam.

Art. 5º (VETADO).

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de janeiro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER

Gustavo do Vale Rocha

(DOU nº 7, 10.01.2018, Seção 1, p.1)
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LEI Nº 13.643, DE 3 DE ABRIL DE 2018

Regulamenta as profissões de Esteticista, que compreende o Esteti-

cista e Cosmetólogo, e de Técnico em Estética.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das profissões de Esteticista, que compreende 

o Esteticista e Cosmetólogo, e de Técnico em Estética.

Parágrafo único. Esta Lei não compreende atividades em estética médica, nos termos 

definidos no Art. 4º da Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013.

Art. 2º O exercício da profissão de Esteticista é livre em todo o território nacional, 

observadas as disposições desta Lei. 

Art. 3º Considera-se Técnico em Estética o profissional habilitado em:

I - curso técnico com concentração em Estética oferecido por instituição regular de 

ensino no Brasil;

II - curso técnico com concentração em Estética oferecido por escola estrangeira, com 

revalidação de certificado ou diploma pelo Brasil, em instituição devidamente reconhe-

cida pelo Ministério da Educação.

Parágrafo único. O profissional que possua prévia formação técnica em estética, ou 

que comprove o exercício da profissão há pelo menos três anos, contados da data de 

entrada em vigor desta Lei, terá assegurado o direito ao exercício da profissão, na forma 

estabelecida em regulamento.

Art. 4º Considera-se Esteticista e Cosmetólogo o profissional:

I - graduado em curso de nível superior com concentração em Estética e Cosmética, 

ou equivalente, oferecido por instituição regular de ensino no Brasil, devidamente reco-

nhecida pelo Ministério da Educação;

II - graduado em curso de nível superior com concentração em Estética e Cosmética, 

ou equivalente, oferecido por escola estrangeira, com diploma revalidado no Brasil, por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação.

Art. 5º Compete ao Técnico em Estética:



13 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

I - executar procedimentos estéticos faciais, corporais e capilares, utilizando como 

recursos de trabalho produtos cosméticos, técnicas e equipamentos com registro na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa);

II - solicitar, quando julgar necessário, parecer de outro profissional que complemente 

a avaliação estética;

III - observar a prescrição médica ou fisioterápica apresentada pelo cliente, ou soli-

citar, após exame da situação, avaliação médica ou fisioterápica.

Art. 6º Compete ao Esteticista e Cosmetólogo, além das atividades descritas no Art. 5º 

desta Lei:

I - a responsabilidade técnica pelos centros de estética que executam e aplicam recursos 

estéticos, observado o disposto nesta Lei;

II - a direção, a coordenação, a supervisão e o ensino de disciplinas relativas a cursos 

que compreendam estudos com concentração em Estética ou Cosmetologia, desde que 

observadas as leis e as normas regulamentadoras da atividade docente;

III - a auditoria, a consultoria e a assessoria sobre cosméticos e equipamentos especí-

ficos de estética com registro na Anvisa;

IV - a elaboração de informes, pareceres técnico-científicos, estudos, trabalhos e 

pesquisas mercadológicas ou experimentais relativos à Estética e à Cosmetologia, em sua 

área de atuação;

V - a elaboração do programa de atendimento, com base no quadro do cliente, estabe-

lecendo as técnicas a serem empregadas e a quantidade de aplicações necessárias;

VI - observar a prescrição médica apresentada pelo cliente, ou solicitar, após avaliação 

da situação, prévia prescrição médica ou fisioterápica.

Art. 7º O Esteticista, no exercício das suas atividades e atribuições, deve zelar:

I - pela observância a princípios éticos;

II - pela relação de transparência com o cliente, prestando-lhe o atendimento adequado 

e informando-o sobre técnicas, produtos utilizados e orçamento dos serviços;

III - pela segurança dos clientes e das demais pessoas envolvidas no atendimento, 

evitando exposição a riscos e potenciais danos.

Art. 8º O Esteticista deve cumprir e fazer cumprir as normas relativas à biossegurança 

e à legislação sanitária.
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Art. 9º Regulamento disporá sobre a fiscalização do exercício da profissão de Esteti-

cista e sobre as adequações necessárias à observância do disposto nesta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER

Torquato Jardim

Helton Yomura

(DOU nº 64, 04.04.2018, Seção 1, p.1)
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LEI Nº 13.653, DE 18 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a regulamentação da profissão de arqueólogo e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º (VETADO).

CAPÍTULO II 

DA PROFISSÃO DE ARQUEÓLOGO

Art. 2º O exercício da profissão de arqueólogo é privativo:

I - dos diplomados em bacharelado em Arqueologia por escolas oficiais ou reconhe-

cidas pelo Ministério da Educação;

II - dos diplomados em Arqueologia por escolas estrangeiras reconhecidas pelas leis 

do país de origem, cujos títulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legislação 

pertinente;

III - dos pós-graduados por escolas ou cursos devidamente reconhecidos pelo 

Ministério da Educação, com área de concentração em Arqueologia, com dissertação de 

mestrado ou tese de doutorado sobre Arqueologia e com pelo menos dois anos conse-

cutivos de atividades científicas próprias do campo profissional da Arqueologia, devida-

mente comprovadas;

IV - dos diplomados em outros cursos de nível superior que, na data de publicação 

desta Lei, contem com, pelo menos, cinco anos consecutivos, ou dez anos intercalados, no 

exercício de atividades científicas próprias do campo profissional da Arqueologia, devida-

mente comprovadas;

V - dos que, na data de publicação desta Lei, tenham concluído cursos de especia-

lização em Arqueologia reconhecidos pelo Ministério da Educação e contem com, pelo 
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menos, três anos consecutivos de atividades científicas próprias do campo profissional da 

Arqueologia, devidamente comprovadas.

Parágrafo único. A comprovação a que se referem os incisos III, IV e V do caput deste 

artigo deverá ser feita nos termos do regulamento desta Lei.

Art. 3º São atribuições do arqueólogo:

I - planejar, organizar, administrar, dirigir e supervisionar as atividades de pesquisa 

arqueológica;

II - identificar, registrar, prospectar e escavar sítios arqueológicos, bem como proceder 

ao seu levantamento; 

III - executar serviços de análise, classificação, interpretação e informação científicas 

de interesse arqueológico; 

IV - zelar pelo bom cumprimento da legislação que trata das atividades de Arqueo-

logia no País;

V - chefiar, supervisionar e administrar os setores de Arqueologia nas instituições gover-

namentais da Administração Pública direta e indireta, bem como em órgãos particulares;

VI - prestar serviços de consultoria e assessoramento na área de Arqueologia;

VII - realizar perícias destinadas a apurar o valor científico e cultural de bens de inte-

resse arqueológico, assim como sua autenticidade; 

VIII - orientar, supervisionar e executar programas de formação, aperfeiçoamento e 

especialização de pessoas habilitadas na área de Arqueologia;

IX - orientar a realização, na área de Arqueologia, de seminários, colóquios, concursos 

e exposições de âmbito nacional ou internacional, fazendo-se neles representar;

X - elaborar pareceres relacionados a assuntos de interesse na área de Arqueologia;

XI - coordenar, supervisionar e chefiar projetos e programas na área de Arqueologia.

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º A condição de arqueólogo não dispensa a prestação de concurso, quando exigido 

para provimento de cargo, emprego ou função.

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º O exercício da profissão de arqueólogo depende de registro, nos termos defi-

nidos em regulamento.
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CAPÍTULO III 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Art. 8º Para o exercício da profissão, em qualquer modalidade de relação trabalhista 

ou empregatícia, é exigida, como condição essencial, a comprovação da condição de 

arqueólogo.

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIDADE E DA AUTORIA

Art. 9º Enquanto durar a execução da pesquisa de campo, é obrigatória a colocação e 

a manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, que contenha o nome da instituição 

de pesquisa, o nome do projeto e o nome do responsável pelo projeto.

Art. 10. Os direitos de autoria de plano, projeto ou programa de Arqueologia são do 

profissional que o elaborar.

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. Quando a concepção geral que caracteriza plano, projeto ou programa for 

elaborada em conjunto por profissionais legalmente habilitados, todos serão considerados 

coautores do plano, projeto ou programa, com direitos e deveres correspondentes.

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. É assegurado à equipe científica o direito de participação plena em todas as 

etapas de execução do projeto, plano ou programa, inclusive em sua divulgação científica, 

ficando-lhe atribuído o dever de executá-lo de acordo com o aprovado.

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 15. Em toda expedição ou missão estrangeira de Arqueologia será obrigatória a 

presença de número de arqueólogos brasileiros que corresponda, pelo menos, à metade 

do número de arqueólogos estrangeiros nela atuantes.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.
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MICHEL TEMER

Torquato Jardim

Esteves Pedro Colnago Junior

Mariana Ribas da Silva

Eliseu Padilha

Grace Maria Fernandes Mendonça

(DOU nº 75,19.04.2018, Seção 1, p.2)



19 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

LEI Nº 13.682, DE 19 DE JUNHO DE 2018

Altera as Leis nºs 10.177, de 12 de janeiro de 2001, 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e 10.260, de 12 de 

julho de 2001, as Medidas Provisórias nºs 2.156-5, de 24 de agosto 

de 2001, e 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei Complementar 

nº 129, de 8 de janeiro de 2009, para modificar a metodologia de cál-

culo dos encargos financeiros incidentes sobre as operações de crédito 

não rural com recursos de Fundos Constitucionais de Financiamento 

e a sistemática de remuneração dos respectivos bancos administrado-

res; e revoga dispositivos da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, 

e da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei modifica a metodologia de cálculo dos encargos financeiros incidentes 

sobre as operações de crédito não rural com recursos do Fundo Constitucional de Finan-

ciamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) 

e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) e altera a sistemá-

tica de remuneração dos respectivos bancos administradores.

Art. 2º A Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 1º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência incidentes sobre os finan-

ciamentos de operações de crédito rural com recursos do Fundo Constitucional de Finan-

ciamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) 

e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) serão definidos 

pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da Integração 

Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de Desenvolvimento Regional e 

de acordo com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.

 ......................................................................................................................

§ 5º (Revogado).

 ......................................................................................................................
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§ 7º (Revogado).

 .......................................................................................................... " (NR)

"Art. 1º-A. Os encargos financeiros incidentes sobre os financiamentos de operações de 

crédito não rural com recursos do FNO, do FNE e do FCO serão apurados mensalmente, 

pro rata die, considerados os seguintes componentes:

I - o Fator de Atualização Monetária (FAM), derivado da variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a substituí-lo;

II - a parcela prefixada da Taxa de Longo Prazo (TLP), apurada e divulgada nos termos 

do art. 3º e do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017;

III - o Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR), definido pela razão entre o rendi-

mento domiciliar per capita da região de abrangência do respectivo Fundo e o rendimento 

domiciliar per capita do País, limitado ao máximo de 1 (um inteiro);

IV - o Fator de Programa (FP), calculado de acordo com o tipo de operação ou a fina-

lidade do projeto, assim definido:

a) fator 0,7 (sete décimos), para operação de investimento para pessoas físicas com 

rendimento bruto anual de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme Declaração 

do Imposto Sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF), e para empreendedores classificados 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com os critérios estabele-

cidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

b) fator 1 (um inteiro), para operação de investimento para pessoas físicas com rendi-

mento bruto anual acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) até R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), conforme DIRPF, e para empreendedores não classificados como microem-

presa ou empresa de pequeno porte, de acordo com os critérios estabelecidos no art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com receita bruta anual de até R$ 

90.000.000,00 (noventa milhões de reais);

c) fator 1,5 (um inteiro e cinco décimos), para operação de investimento para pessoas 

físicas com rendimento bruto anual acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) até R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme informado na DIRPF, e para empreen-

dedores com receita bruta anual acima de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais);

d) fator 1,2 (um inteiro e dois décimos), para operação de capital de giro para empre-

endedores classificados como microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo 

com os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006;



21 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

e) fator 1,5 (um inteiro e cinco décimos), para operação de capital de giro para empre-

endedores não classificados como microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo 

com os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, com receita bruta anual de até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais);

f) fator 2 (dois inteiros), para operação de investimento para pessoas físicas com rendi-

mento bruto anual acima de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme infor-

mado na DIRPF, e para operação de capital de giro para empreendedores com receita 

bruta anual acima de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais);

g) fator 0,8 (oito décimos), para financiamento de projeto de investimento em infraes-

trutura para água e esgoto e em logística;

h) fator 0,5 (cinco décimos), para financiamento de projeto de investimento em 

inovação de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); e

i) fator 0,9 (nove décimos), para financiamento de projeto de investimento em inovação 

acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

V - o Fator de Localização (FL), assim definido: 

a) fator 0,9 (nove décimos), para financiamento de empreendimentos localizados em 

Municípios considerados prioritários pelos respectivos Conselhos Deliberativos das Supe-

rintendências de Desenvolvimento Regional, respeitadas as áreas prioritárias da Política 

Nacional de Desenvolvimento Regional; e

b) fator 1,1 (um inteiro e um décimo), nos demais casos;

VI - o Bônus de Adimplência (BA), assim definido: 

a) fator 0,85 (oitenta e cinco centésimos), nos casos em que a parcela da dívida for paga 

até a data do respectivo vencimento; e

b) fator 1 (um inteiro), nos demais casos.

§ 1º Os encargos financeiros de que trata o caput deste artigo corresponderão à Taxa de 

Juros dos Fundos Constitucionais (TFC), calculada de acordo com a fórmula constante do 

Anexo desta Lei.

§ 2º A TFC será proporcional ao número de dias úteis (DU) transcorridos no mês em 

que incidirem os encargos financeiros sobre os financiamentos não rurais com recursos 

do FNO, do FNE e do FCO.

§ 3º O volume máximo de recursos do FNO, do FNE e do FCO alocados para o 

conjunto das linhas de crédito de inovação de que trata a alínea h do inciso IV do caput 
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deste artigo será de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) por ano, alocados entre os 

Fundos conforme a proporção utilizada para a distribuição dos recursos a que se refere o 

parágrafo único do art. 6º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, podendo ser adicio-

nado, a cada ano e para cada Fundo, do montante não contratado nas respectivas linhas de 

crédito nos exercícios anteriores.

§ 4º Os fatores definidos pelos incisos IV e V do caput deste artigo e o limite a que 

se refere o § 3º deste artigo terão vigência até 31 de dezembro de 2019, e a partir dessa 

data passarão a ser revisados a cada quatro anos pelo Conselho Monetário Nacional, por 

proposta do Ministério da Integração Nacional, limitadas as alterações, para mais ou para 

menos, à variação de 20% (vinte por cento).

§ 5º Excepcionalmente, se houver risco de inviabilidade dos financiamentos com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento por fatores supervenientes de 

natureza econômica, financeira, mercadológica ou legal, a revisão de que trata o § 4º deste 

artigo poderá ser realizada em prazo distinto, conforme estabelecido em ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Fazenda e da Integração Nacional.

§ 6º Respeitado o disposto neste artigo, os encargos financeiros de que trata o caput 

deste artigo serão apurados de acordo com a metodologia definida pelo Conselho Mone-

tário Nacional, e as taxas resultantes serão divulgadas pelo Banco Central do Brasil até o 

último dia útil do mês imediatamente anterior ao da vigência. 

§ 7º As operações de financiamento estudantil a que se refere o art. 15-D da Lei nº 

10.260, de 12 de julho de 2001, contratadas com recursos oriundos do FNO, do FNE ou 

do FCO terão seus encargos financeiros definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por 

proposta do Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies), e poderão 

contemplar bônus de adimplência e aplicação do CDR.

§ 8º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Integração Nacional definirá 

os critérios para a identificação das operações nas classificações estabelecidas no inciso IV 

do caput e no § 9º deste artigo.

§ 9º (VETADO).

§ 10. (VETADO).

§ 11. (VETADO).

§ 12. (VETADO).

§ 13. (VETADO)."
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"Art. 1º-B. Na hipótese de desvio na aplicação dos recursos de que trata esta Lei, o 

mutuário perderá os benefícios aos quais fizer jus, especialmente aqueles relativos ao 

bônus de adimplência, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis, incluídas as de natu-

reza executória." 

"Art. 1º-C. O del credere do banco administrador, limitado a 3% (três por cento) ao ano, 

está contido nos encargos financeiros cobrados pelo FNO, pelo FNE e pelo FCO e será 

reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval." 

"Art. 1º-D. O CDR referente às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a que se 

referem os arts. 1º e 1º-A desta Lei, será calculado pelo IBGE, com base nos indicadores de 

renda domiciliar per capita e da população residente, apurados pela Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua).

§ 1º Para fim exclusivo do cálculo do CDR a ser aplicado nos encargos financeiros 

incidentes sobre os financiamentos de operações de crédito com recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento, serão considerados os seguintes entes federativos:

I - FNO: Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Roraima, Rondônia e Tocantins;

II - FNE: Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernam-

buco, Alagoas, Sergipe e Bahia; e 

III - FCO: Estados de Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e Goiás e o Distrito Federal.

§ 2º Ato do Presidente da República regulamentará a sistemática do cálculo e da atua-

lização do CDR."

"Art. 6º-C. (VETADO)"

Art. 3º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 9º  ........................................................................................................

§ 1º Respeitado o disposto no caput deste artigo, caberá aos Conselhos Deliberativos 

das Superintendências Regionais de Desenvolvimento definir o montante de recursos dos 

respectivos Fundos Constitucionais de Financiamento a serem repassados a outras insti-

tuições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º As instituições financeiras beneficiárias dos repasses deverão devolver aos bancos 

administradores, de acordo com o cronograma de reembolso das operações aprovadas 

pelo respectivo Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento de cada 

região, os valores relativos às prestações vencidas, independentemente do pagamento 

pelo tomador final.
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§ 3º Aos bancos cooperativos e às confederações de cooperativas de crédito, em confor-

midade com o § 5º do art. 2º da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, no seu 

conjunto, sob seu risco exclusivo, fica assegurado, tão somente no caso do FCO, o repasse 

de 10% (dez por cento) dos recursos previstos para cada exercício ou o valor efetivamente 

demandado por essas instituições, o que for menor.

§ 4º O montante do repasse de que trata este artigo terá como teto o limite de crédito 

da instituição beneficiária do repasse perante o banco administrador dos recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas as boas práticas bancárias." (NR)

"Art. 9º-A.  ..................................................................................................

 ......................................................................................................................

§ 4º  ..............................................................................................................

I - serão observados os encargos estabelecidos na Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 

2001; e

 .......................................................................................................... " (NR)

"Art. 14.  .......................................................................................................

§ 1º  ...............................................................................................................

§ 2º Na data prevista no § 1º deste artigo, as instituições financeiras administradoras 

deverão informar àquelas previstas no art. 9º desta Lei os limites disponíveis para repasse 

a cada uma, e os valores deverão ser apurados segundo critérios de avaliação fornecidos 

previamente pelas instituições administradoras às instituições tomadoras dos recursos.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, as instituições beneficiárias dos repasses 

deverão habilitar-se até a data prevista no § 1º deste artigo perante as instituições finan-

ceiras administradoras.

§ 4º As instituições financeiras administradoras somente reservarão a parcela de que 

trata o § 3º do art. 9º desta Lei às instituições financeiras beneficiárias que cumprirem a 

exigência do § 3º deste artigo." (NR)

"Art. 15.  .......................................................................................................

 ......................................................................................................................

IV - formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no art. 9º desta Lei, 

respeitados os limites previstos no § 3º do referido dispositivo;

 .......................................................................................................... " (NR)
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"Art. 17-A. Os bancos administradores do FNO, do FNE e do FCO farão jus a taxa de 

administração sobre o patrimônio líquido dos respectivos Fundos, apropriada mensal-

mente, nos seguintes percentuais:

I - 3% (três por cento) ao ano, no exercício de 2018;

II - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) ao ano, no exercício de 2019;

III - 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) ao ano, no exercício de 2020;

IV - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) ao ano, no exercício de 2021;

V - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) ao ano, no exercício de 2022; e

VI - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) ao ano, a partir de 1º de janeiro  

de 2023.

§ 1º Para efeitos do cálculo da taxa de administração a que se refere o caput deste artigo, 

serão deduzidos do patrimônio líquido apurado para o mês de referência:

I - os saldos dos recursos do FNO, do FNE e do FCO de que trata o art. 4º da Lei  

nº 9.126, de 10 de novembro de 1995;

II - os valores repassados ao banco administrador nos termos do § 11 do art. 9º-A desta 

Lei; e

III - os saldos das operações contratadas na forma do art. 6ºA da Lei nº 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001, conforme regulamentado pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º Os bancos administradores farão jus ao percentual de 0,35% (trinta e cinco centé-

simos por cento) ao ano sobre os saldos dos recursos do FNO, do FNE e do FCO de que 

trata o art. 4º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995.

§ 3º O montante a ser recebido pelos bancos administradores em razão da taxa de 

administração de que trata este artigo, deduzido o valor a que se refere o § 2º deste artigo, 

poderá ser acrescido em até 20% (vinte por cento), com base no fator de adimplência 

referente aos empréstimos com risco operacional assumido integralmente pelo Fundo 

ou compartilhado entre os bancos administradores e o Fundo, calculado de acordo com 

a metodologia de apuração do provisionamento para risco de crédito aplicável ao crédito 

bancário.

§ 4º A taxa de administração de que trata o caput deste artigo somada à remuneração 

de que trata o § 2º deste artigo ficam limitadas, em cada mês, a 20% (vinte por cento) do 

valor acumulado, até o mês de referência, das transferências de que trata a alínea c do 

inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal, realizadas pela União a cada um dos 
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bancos administradores, descontados os valores pagos nos meses anteriores referentes à 

taxa de administração de que trata o caput deste artigo e ao percentual de que trata o § 2º 

deste artigo. 

§ 5º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Integração Nacional regu-

lamentará o fator de adimplência de que trata o § 3º deste artigo, que será divulgado pelo 

Ministério da Fazenda.

§ 6º Ato do Presidente da República regulamentará a sistemática do cálculo e da apro-

priação da taxa de administração a que fazem jus os bancos administradores do FNO, do 

FNE e do FCO."

"Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

apresentarão, anualmente, ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas Superin-

tendências Regionais de Desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as atividades 

desenvolvidas e os resultados obtidos pelos respectivos Fundos. 

 ......................................................................................................................

§ 6º Do montante de recursos a que se refere o inciso II do art. 6º desta Lei, será desti-

nada anualmente a parcela de até 0,01% (um centésimo por cento) para contratação e paga-

mento, pelas respectivas Superintendências de Desenvolvimento Regional, de atividades 

de avaliação dos impactos econômicos e sociais decorrentes da aplicação dos recursos dos 

Fundos, de forma a permitir a aferição da eficácia, da eficiência e da efetividade desses 

recursos, de acordo com as diretrizes definidas conjuntamente pelo Ministério da Inte-

gração Nacional e pelo Ministério da Fazenda, a ser descontada de cada Fundo Consti-

tucional de Financiamento na proporção definida no parágrafo único do referido art. 6º.

§ 7º O conjunto mínimo de informações que deve constar do relatório a que se refere 

o caput deste artigo e sua estrutura serão definidos em ato conjunto dos Ministros de 

Estado da Integração Nacional e da Fazenda, com indicadores qualitativos e quantitativos 

que permitam a mensuração do desempenho, consoante os propósitos e os resultados da 

política de aplicação dos recursos dos Fundos." (NR)

Art. 4º Os encargos financeiros incidentes sobre os financiamentos das operações de 

crédito contratadas até 31 de dezembro de 2017 com recursos do FNO, do FNE e do FCO 

serão os pactuados na forma da legislação em vigor à época da contratação. 

Art. 5º A Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

"Art. 3º  ........................................................................................................

 ......................................................................................................................
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§ 2º A parcela de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor a que se refere o 

inciso VI do caput do art. 4º desta Medida Provisória será destinada para apoio de atividades 

em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, a 

ser custodiado e operacionalizado pelo Banco do Nordeste S.A. e aplicado na forma regu-

lamentada pelo Conselho Deliberativo.

 .......................................................................................................... " (NR)

"Art. 6º O FDNE terá como agentes operadores o Banco do Nordeste S.A. e outras 

instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com as 

seguintes competências:

 .......................................................................................................... " (NR)

Art. 6º A Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

"Art. 3º .........................................................................................................

 ......................................................................................................................

§ 2º A parcela de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor a que se refere o 

inciso VI do caput do art. 4º desta Medida Provisória será destinada para apoio de atividades 

em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, a 

ser custodiado e operacionalizado pelo Banco da Amazônia S.A. e aplicado na forma regu-

lamentada pelo Conselho Deliberativo.

 .......................................................................................................... " (NR)

"Art. 6º O FDA terá como agentes operadores o Banco da Amazônia S.A. e outras insti-

tuições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com as seguintes 

competências:

 .......................................................................................................... " (NR)

Art. 7º A Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

"Art. 16 .........................................................................................................

 ......................................................................................................................

§ 6º O FDCO terá como agentes operadores instituições financeiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil." (NR)

"Art. 17 .........................................................................................................

 ......................................................................................................................
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§ 7º A parcela de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor a que se refere 

o inciso V do art. 18 desta Lei Complementar será destinada para apoio de atividades em 

pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, a ser 

custodiado e operacionalizado pelo Banco do Brasil S.A. e aplicado na forma regulamen-

tada pelo Conselho Deliberativo." (NR)

Art. 8º O art. 19 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 19 .........................................................................................................

 ......................................................................................................................

§ 2º Poderá ser deduzida a quantia correspondente a 3% (três por cento) do valor de 

cada parcela de recursos liberada, a título de custo de administração do projeto, a ser 

dividida da seguinte forma:

I - 2% (dois por cento) para a Superintendência de Desenvolvimento Regional; e

II - 1% (um por cento) para o banco operador.

 .......................................................................................................... " (NR)

Art. 9º O § 1º do art. 5º-A da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

"Art. 5º-A .....................................................................................................

§ 1º Fica o agente financeiro autorizado a pactuar condições especiais de amortização 

ou alongamento excepcional de prazos para os estudantes inadimplentes com o Fies, por 

meio de estímulos à liquidação, ao reparcelamento e ao reescalonamento das dívidas do 

Fies, admitida a concessão de descontos incidentes sobre os encargos contratuais e o saldo 

devedor da dívida, conforme estabelecido em regulamento editado pelo Ministério da 

Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies.

 .......................................................................................................... " (NR)

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Ficam revogados:

I - o art. 8º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995;

II - o art. 13 da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; e

III - os §§ 5º e 7º do art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001.

Brasília, 19 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º da República.
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ANEXO

(Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001)

FÓRMULA PARA CÁLCULO DA TAXA DE JUROS DOS 

FUNDOS CONSTITUCIONAIS DE QUE TRATA O § 1º DO 

ART. 1º-A DESTA LEI

TFC = FAM x [1 + (BA x CDR x FP x FL x Juros Prefixados da TLP)]^(DU/252)-1

Em que:

TFC = Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais

FAM = Fator de Atualização Monetária

BA = Bônus de Adimplência

CDR = Coeficiente de Desequilíbrio Regional

FP = Fator de Programa

FL = Fator de Localização

TLP = Taxa de Longo Prazo

DU = dias úteis

MICHEL TEMER

Eduardo Refinetti Guardia

Mário Ramos Ribeiro

Ilan Goldfajn

(DOU nº 117, 20.06.2018, Seção 1, p.1)
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LEI Nº 13.691, DE 10 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre o exercício da profissão de físico e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O exercício da profissão de físico, observadas as condições de habilitação e as 

demais exigências desta Lei, é assegurado: 

I - aos diplomados em Física por estabelecimentos de ensino superior, oficiais ou 

reconhecidos;

II - aos diplomados em curso superior similar, no exterior, após a revalidação do 

diploma, nos termos da legislação em vigor; 

III - aos que, até a data da publicação desta Lei, obtiveram o diploma de mestrado em 

Física, em estabelecimentos de pós-graduação, oficiais ou reconhecidos, permitindo-se ao 

portador de diploma de doutorado em Física, obtido a qualquer tempo, o gozo pleno dos 

direitos a que se refere esta Lei;

IV - (VETADO).

Art. 2º São atribuições do físico, sem prejuízo de outras profissões regulamentadas que 

se qualifiquem para tanto:

I - realizar pesquisas científicas e tecnológicas nos vários setores da Física ou a ela 

relacionados;

II - aplicar princípios, conceitos e métodos da Física em atividades específicas envol-

vendo radiação ionizante e não ionizante, estudos ambientais, análise de sistemas ecoló-

gicos e estudos na área financeira;

III - desenvolver programas e softwares computacionais baseados em modelos físicos;

IV - elaborar documentação técnica e científica, realizar perícias, emitir e assinar 

laudos técnicos e pareceres, organizar procedimentos operacionais, de segurança, de 

radioproteção, de análise de impacto ambiental, redigir documentação instrumental e de 

aplicativos no que couber sua qualificação;

V - difundir conhecimentos da área, orientar trabalhos técnicos e científicos, ministrar 

palestras, seminários e cursos, organizar eventos científicos, treinar especialistas e técnicos;



31 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

VI - administrar, na sua área de atuação, atividades de pesquisas e aplicações, planejar, 

coordenar e executar pesquisas científicas, auxiliar no planejamento de instalações, espe-

cificar equipamentos e infraestrutura laboratorial, em instituições públicas e privadas;

VII - realizar medidas físicas e aplicar técnicas de espectrometria, avaliar parâmetros 

físicos em sistemas ambientais, aferir equipamentos científicos, caracterizar proprie-

dades físicas e estruturais de materiais, realizar ensaios e testes e desenvolver padrões 

metrológicos; 

VIII - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria, no âmbito de sua especialidade;

IX - (VETADO).

Art. 3º O exercício da profissão de físico, nos termos desta Lei, depende de prévio 

registro em Conselho competente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de julho de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER

Gilson Libório de Oliveira Mendes

Gleisson Cardoso Rubin

Grace Maria Fernandes Mendonça

(DOU nº 132, 11.07.2018, Seção 1, p.2)
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LEI Nº 13.695, DE 12 DE JULHO DE 2018

Regulamenta a profissão de corretor de moda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O exercício da profissão de corretor de moda regula-se por esta Lei.

Art. 2º O corretor de moda terá que comprovar os seguintes requisitos, cumulativa-

mente, para o exercício da profissão:

I - possuir diploma de conclusão do ensino médio;

II - possuir diploma de conclusão de curso específico para formação de corretor de 

moda.

Parágrafo único. O exercício da profissão é assegurado às pessoas que, independente-

mente do disposto nos incisos I e II, comprovarem o exercício efetivo como corretor de 

moda no período de até um ano antes da publicação desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de julho de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER

Grace Maria Fernandes Mendonça

(DOU nº 134, 13.07.2018, Seção 1, p.1)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 851, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Autoriza a administração pública a firmar instrumentos de parceria 

e termos de execução de programas, projetos e demais finalidades de 

interesse público com organizações gestoras de fundos patrimoniais e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a constituição de fundos patrimoniais com 

o objetivo de arrecadar, gerir e destinar doações de pessoas físicas e jurídicas privadas para 

programas, projetos e demais finalidades de interesse público e institui o Programa de 

Fomento à Pesquisa, ao Desenvolvimento e à Inovação - Programa de Excelência.

Parágrafo único. Os fundos patrimoniais constituídos nos termos desta Medida Provi-

sória poderão apoiar instituições relacionadas à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 

e à inovação, à cultura, à saúde, ao meio ambiente, à assistência social e ao desporto.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se:

I - instituição apoiada - instituição pública ou privada sem fins lucrativos e seus órgãos 

vinculados dedicados à consecução de finalidades de interesse público e beneficiários de 

programas, projetos ou atividades financiados com recursos de fundo patrimonial;

II - organização gestora de fundo patrimonial - instituição privada, sem fins lucra-

tivos, instituída na forma de associação ou fundação privada, para atuar exclusivamente 

para um fundo na captação e na gestão das doações oriundas de pessoas físicas e jurídicas 

e do patrimônio constituído;

III - organização executora - instituição sem fins lucrativos ou organização interna-

cional reconhecida e representada no País, que atua em parceria com instituições apoiadas 

e que é responsável pela execução dos programas, dos projetos e demais finalidades de 

interesse público;

IV - fundo patrimonial - conjunto de ativos de natureza privada instituído, gerido e 
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administrado pela organização gestora de fundo patrimonial com o intuito de constituir 

fonte de recursos de longo prazo, a partir da preservação do principal e da aplicação de 

seus rendimentos;

V - principal - somatório da dotação inicial do fundo e das doações supervenientes à 

sua criação;

VI - rendimentos - o resultado auferido do investimento dos ativos do fundo 

patrimonial;

VII - instrumento de parceria - acordo firmado entre a organização gestora do fundo 

patrimonial e a instituição apoiada, que estabelece o vínculo de cooperação entre as partes 

e determina a finalidade de interesse público a ser apoiada, nos termos desta Medida 

Provisória;

VIII - termo de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse 

público - acordo firmado entre a organização gestora do fundo patrimonial, a instituição 

apoiada e, quando necessário, a organização executora, que define como serão despen-

didos os recursos destinados a programas, projetos ou atividades de interesse público; e

IX - termo de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público 

em pesquisa, desenvolvimento e inovação - acordo firmado entre a organização gestora do 

fundo patrimonial e a empresa que possui obrigação legal ou contratual de investimentos 

em pesquisa, desenvolvimento e inovação, que define as condições de aporte de recursos 

para a consecução da finalidade de interesse do setor da empresa originária.

Parágrafo único. A atuação como organização gestora de fundo patrimonial ou como 

instituição apoiada é vedada às fundações de apoio de que trata a Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994.

CAPÍTULO II 

DOS FUNDOS PATRIMONIAIS

Art. 3º A organização gestora de fundo patrimonial instituirá fundo patrimonial com a 

finalidade de constituir fonte de recursos de longo prazo para o fomento das instituições 

apoiadas e para a promoção de causas de interesse público, por meio de instrumentos de 

parceria e de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público.

Parágrafo único. O ato constitutivo de organização gestora de fundo patrimonial que 

preveja cláusula de exclusividade com instituição apoiada de direito público só terá vali-

dade se acompanhado de anuência prévia do dirigente máximo da instituição.
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Art. 4º O fundo patrimonial constituirá fonte de recursos de longo prazo a ser inves-

tido com objetivos de preservação de seu valor, de geração de receita e de constituir fonte 

regular e estável de recursos para fomento das finalidades de interesse público.

§ 1º O patrimônio do fundo patrimonial será contábil, administrativa e financeira-

mente segregado, para todos os fins, do patrimônio de seus instituidores, da instituição 

apoiada e, quando necessário, da organização executora.

§ 2º As obrigações assumidas pela organização gestora do fundo patrimonial não são 

responsabilidade, direta ou indireta, da instituição apoiada ou da organização executora.

§ 3º As obrigações assumidas pela instituição apoiada ou pela organização executora 

não são responsabilidade, direta ou indireta, da organização gestora de fundo patrimonial.

Seção I 

Da constituição e das obrigações da organização gestora de fundo patrimonial

Art. 5º Sem prejuízo das formalidades legais, o ato constitutivo da organização gestora 

de fundo patrimonial conterá:

I - denominação, que incluirá a expressão "gestora de fundo patrimonial";

II - instituições apoiadas ou causas de interesse público às quais se destinam as doações 

oriundas de pessoas físicas e jurídicas a serem captadas e geridas, que só poderão ser alte-

radas mediante aprovação de quórum qualificado, a ser definido em seu estatuto;

III - forma de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, regras de compo-

sição, funcionamento, competências, forma de eleição ou de indicação dos membros 

do Conselho de Administração, do Comitê de Investimentos e do Conselho Fiscal, sem 

prejuízo da previsão de outros órgãos, e a possibilidade de os doadores poderem ou não 

compor algum desses órgãos;

IV - forma de aprovação das políticas de gestão, de investimento, de resgate e de apli-

cação dos recursos do fundo patrimonial, observado o disposto no art. 21;

V - mecanismos de transparência e prestações de contas, conforme descritos no art. 6º;

VI - vedação de destinação de recursos à finalidade distinta da prevista no estatuto e de 

outorga de garantias a terceiros sobre os bens que integram o fundo patrimonial;

VII - regras para reorganizações societárias, dissolução, liquidação e transferência de 

patrimônio da organização gestora do fundo patrimonial, observado o disposto na Seção 

VI; e

VIII - regras do processo de encerramento do instrumento de parceria e do termo de 
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execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público, observadas as 

diretrizes da Seção VI.

§ 1º A ata de constituição da organização gestora do fundo patrimonial, o estatuto e, 

se houver, os instrumentos que formalizaram as transferências para o aporte inicial serão 

registrados.

§ 2º Na hipótese de que trata o parágrafo único do art. 3º, o registro de que trata o § 1º 

será realizado com a participação da autoridade máxima da instituição apoiada.

§ 3º Os administradores providenciarão, no prazo de trinta dias, contado da data do 

registro dos documentos relativos à constituição da organização gestora de fundo patri-

monial, a publicação da certidão de registro em seu sítio eletrônico e o arquivamento no 

registro civil de pessoas jurídicas competente.

Art. 6º A organização gestora de fundo patrimonial:

I - manterá contabilidade e registros em consonância com os princípios gerais da 

contabilidade brasileira, incluída a divulgação das demonstrações financeiras e da gestão e 

da aplicação de recursos, com periodicidade mínima anual, em seu sítio eletrônico;

II - possuirá escrituração fiscal de acordo com as normas do Sistema Público de Escri-

turação Digital da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda aplicá-

veis à sua natureza jurídica e porte econômico;

III - divulgará em seu sítio eletrônico os relatórios de execução dos instrumentos de 

parceria e dos termos de execução de programas, projetos e demais finalidades de inte-

resse público firmados, indicação dos valores despendidos, das atividades, das obras e dos 

serviços realizados, discriminados por projeto, com periodicidade mínima anual;

IV - apresentará semestralmente informações sobre os investimentos e a aplicação dos 

recursos do fundo patrimonial mediante ato do Conselho de Administração, com parecer 

do Comitê de Investimentos ou de instituição contratada para este fim;

V - adotará mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incen-

tivo à denúncia de irregularidades; e

VI - estabelecerá códigos de ética e de conduta para seus dirigentes e funcionários.

Art. 7º A partir da data de publicação desta Medida Provisória, as demonstrações finan-

ceiras anuais das organizações gestoras de fundos patrimoniais com patrimônio líquido 

superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), atualizado pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, serão submetidas à auditoria independente, sem 

prejuízo dos mecanismos de controle.
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Seção II 

Dos órgãos deliberativos e consultivos

Art. 8º O Conselho de Administração da organização gestora de fundo patrimonial 

será composto por, no máximo, sete membros

§ 1º O mandato dos membros será de dois anos, permitida uma recondução.

§ 2º Na hipótese de a instituição apoiada mediante instrumento de parceria com cláu-

sula de exclusividade ser instituição prevista no §5º do art. 29, indicará um representante 

com direito a voto para compor o Conselho de Administração.

§ 3º As pessoas físicas e os representantes das pessoas jurídicas doadoras de recursos ao 

fundo patrimonial cujas doações representem mais de dez por cento da composição total 

do fundo poderão participar das reuniões deliberativas do Conselho de Administração, 

sem direito a voto.

§ 4º O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, dois membros 

independentes que:

I - não tenham vínculo empregatício ou funcional com a instituição apoiada ou com 

a organização executora;

II - tenham conhecimento sobre a finalidade a que se destina o fundo patrimonial;

III - não tenham sido, nos três anos anteriores, empregados ou dirigentes da insti-

tuição apoiada ou da organização executora;

IV - não sejam cônjuges ou parentes até terceiro grau de dirigente da instituição 

apoiada ou da organização executora; e

V - não sejam administradores de empresa ou entidade que ofereça ou demande 

serviços ou produtos à instituição apoiada ou à organização executora.

Art. 9º Ao Conselho de Administração compete deliberar sobre:

I - o estatuto social, as normas internas relativas à política de investimentos, as normas 

de administração e as regras de resgate e utilização dos recursos e publicizá-las;

II - as demonstrações financeiras e a prestação de contas da organização gestora de 

fundo patrimonial, aprová-las e publicizá-las;

III - a composição do Comitê de Investimentos ou a contratação de que trata o §1°  

do art. 10;

IV - a composição do Conselho Fiscal; e
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V - a celebração dos instrumentos de parceria, suas alterações e as hipóteses de sua 

suspensão.

Art. 10. Ao Comitê de Investimentos compete:

I - recomendar ao Conselho de Administração a política de investimentos e as regras 

de resgate e utilização dos recursos;

II - coordenar e supervisionar a atuação dos responsáveis pela gestão dos recursos, 

a ser executada de acordo com a política de investimentos aprovada pelo Conselho de 

Administração; e

III - elaborar relatório anual sobre as regras dos investimentos financeiros, do resgate 

e da utilização dos recursos e sobre a gestão dos recursos do fundo patrimonial.

§ 1º É facultada a contratação de pessoa jurídica gestora de recursos registrada na 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM com conhecimentos e experiência para opera-

cionalizar a aplicação financeira do fundo patrimonial, mediante autorização do Conselho 

de Administração e observadas as disposições do inciso I do caput.

§ 2º Para fins do disposto no § 1°, admite-se o pagamento de taxa de performance, no 

mínimo, semestralmente, desde que a rentabilidade supere a rentabilidade de seu indi-

cador de referência no período estabelecido.

§ 3º O Comitê de Investimentos será composto por três ou cinco membros, indicados 

pelo Conselho de Administração, escolhidos entre pessoas comprovadamente idôneas, 

com notório conhecimento e com formação, preferencialmente, nas áreas de adminis-

tração, economia, atuária ou contabilidade ,com experiência nos mercados financeiros 

ou de capitais e registrados na CVM como analistas, consultores e, quando for o caso, 

administradores de carteiras de valores mobiliários

§ 4º O Comitê de Investimentos será órgão facultativo nos fundos patrimoniais que 

possuam patrimônio inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), atualizados pelo 

IPCA, a partir da data de publicação desta Medida Provisória.

Art. 11. Cabe ao Conselho Fiscal emitir parecer ao Conselho de Administração sobre 

seguintes matérias:

I - fiscalização da atuação dos responsáveis pela gestão do fundo patrimonial, de 

acordo com as normas internas aprovadas pelo Conselho de Administração; e

II - avaliação anual das contas da organização gestora do fundo patrimonial.

§ 1º O Conselho Fiscal será composto por três membros, indicados pelo Conselho de 

Administração, escolhidos entre pessoas comprovadamente idôneas e com formação nas 

áreas de administração, economia, atuária ou contabilidade.



41 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

§ 2º Aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal os impedimentos de que trata o § 5º 

do art. 8º.

§ 3º Fica vedada a indicação de membros ao Conselho Fiscal que já tenham composto 

o Conselho de Administração.

Art. 12. Os membros do Conselho Fiscal, do Conselho de Administração e do Comitê 

de Investimentos poderão ser remunerados, observado o rendimento do fundo nos 

termos do estatuto.

§ 1º A remuneração dos membros dos órgãos de que trata o caput será limitada à maior 

remuneração do dirigente máximo das instituições públicas apoiadas.

§ 2º É vedada a remuneração de agente público como contrapartida à participação em 

Comitê de Investimentos, Conselho de Administração ou Conselho Fiscal.

§ 3º É permitido o pagamento referente a diárias e passagens para que os membros 

do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos participem de 

reuniões deliberativas.

§ 4º Os administradores somente serão responsabilizados por:

I - atos regulares de gestão praticados com dolo ou em virtude de erro grosseiro; ou

II - atos praticados com violação da lei ou do estatuto.

Seção III 

Das receitas dos fundos patrimoniais e da utilização dos recursos

Art. 13. Constituem receitas do fundo patrimonial:

I - os aportes iniciais;

II - as doações financeiras e de bens móveis e imóveis e o patrocínio de pessoas físicas, 

pessoas jurídicas privadas, nacionais ou estrangeiras, de Estados estrangeiros e de orga-

nismos internacionais e multilaterais;

III - os ganhos de capital e os rendimentos oriundos dos investimentos feitos com  

seus ativos;

IV - os recursos derivados de locação, empréstimo ou alienação de bens e direitos ou 

de publicações, material técnico, dados e informações;

V - os recursos destinados por testamento, nos termos da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro 

de 2002;
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VI - as contribuições associativas;

VII - as demais receitas patrimoniais e financeiras;

VIII - a exploração de direitos de propriedade intelectual decorrente de aplicação de 

recursos do fundo patrimonial;

IX - a venda de bens com a marca da instituição apoiada; e

X - os recursos provenientes de outros Fundos Patrimoniais.

§ 1º A utilização dos recursos do fundo patrimonial observará os instrumentos respec-

tivos, especialmente quanto a cláusulas relativas a termo, condição e encargo.

§ 2º Na hipótese de bens imóveis ou de bens móveis não pecuniários, a organização 

gestora de fundo patrimonial poderá realizar:

I - a utilização em suas próprias atividades ou para as atividades da instituição apoiada;

II - a locação; ou

III - a alienação para a sua conversão em pecúnia, a fim de facilitar os investimentos.

§ 3º A organização gestora de fundo patrimonial poderá receber doação de bem cujo 

instrumento contenha cláusula de inalienabilidade pelo prazo de até dez anos, mediante 

parecer favorável do Comitê de Investimentos e aprovação expressa do Conselho de 

Administração.

§ 4º Na hipótese de doação de bens não pecuniários, sob condição resolutiva ou com 

encargo, a organização gestora de fundo patrimonial poderá alienar o bem, hipótese em 

que o termo e a condição serão sub-rogados no preço obtido.

§ 5º O encargo sobre doação poderá consistir na obrigatoriedade do emprego da 

doação e de seus rendimentos em determinado programa, projeto ou atividade e em 

moção de agradecimento ou menção nominal ao doador.

§ 6º No instrumento de doação, o doador declarará expressamente que os bens doados 

não são produto de crime ou decorrentes de atividades ilícitas e se responsabilizará pelos 

efeitos decorrentes da falsidade de declaração, o que será dispensado na hipótese de 

doações decorrentes de obrigação assumida em termos de ajuste de conduta, acordos de 

leniência e colaboração premiada.

§ 7º A organização gestora de fundo patrimonial apenas poderá aceitar doação se tiver 

capacidade de pagamento das obrigações tributárias ou não tributárias decorrentes ou na 

hipótese de comprovação de suporte do ônus pelo doador.
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§ 8º Observado o disposto no § 7º, as obrigações tributárias ou não tributárias decor-

rentes da doação poderão ser custeadas pela organização gestora do Fundo Patrimonial, 

mediante parecer favorável do Comitê de Investimentos e da aprovação do Conselho de 

Administração.

§ 9º A doação financeira ou o aporte inicial a fundo patrimonial com finalidade cultural 

instituído nos termos desta Medida Provisória se equipara a projeto cultural para fins do 

disposto no art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 1991.

Art. 14. O fundo patrimonial poderá receber as seguintes modalidades de doação, 

quando admitidas em seu ato constitutivo:

I - doação permanente não restrita;

II - doação permanente restrita de propósito específico; e

III - doação de propósito específico.

§ 1º A doação permanente não restrita é um recurso cujo principal é incorporado ao 

patrimônio permanente do fundo patrimonial e não pode ser resgatado e os rendimentos 

podem ser utilizados para programas, projetos e demais finalidades de interesse público.

§ 2º A doação permanente restrita de propósito específico é um recurso cujo principal 

é incorporado ao patrimônio permanente do fundo patrimonial e não pode ser resgatado 

e os rendimentos podem ser utilizados em projetos relacionados ao propósito previa-

mente definido no instrumento de doação.

§ 3º A doação de propósito específico é um recurso atribuído a projeto previamente 

definido no instrumento de doação, que não pode ser imediatamente utilizado e que deve 

ser incorporado ao patrimônio permanente do fundo patrimonial para fins de investi-

mento, cujo principal pode ser resgatado pela organização gestora do fundo patrimonial 

de acordo com os termos e as condições estabelecidos no instrumento de doação, obser-

vado o disposto no art. 15.

§ 4º As modalidades de doação não ensejarão qualquer tipo de distribuição de rendi-

mentos ou de retribuição obrigacional, patrimonial ou financeira aos doadores.

§ 5º Na hipótese de doações vinculadas a um propósito específico, eventual saldo 

remanescente após o término do projeto terá que ser aplicado no fundo patrimonial e os 

seus rendimentos utilizados no referido propósito.

Art. 15. Na hipótese do § 3º do art. 14, poderá ser utilizado até vinte por cento do valor 

da doação durante o exercício da doação, se assim dispuserem os doadores e mediante 

deliberação favorável dos membros do Conselho de Administração.
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Parágrafo único. Excepcionalmente, o limite previsto no caput poderá ser flexibilizado 

mediante anuência do Conselho de Administração quando se tratar de doação de propó-

sito específico para a recuperação ou a preservação de obras e patrimônio e para as inter-

venções emergenciais para manutenção dos serviços prestados pela instituição apoiada.

Art. 16. A organização gestora de fundo patrimonial poderá destinar apenas os rendi-

mentos do principal a projetos da instituição apoiada, descontada a inflação do período e 

ressalvado o disposto no art. 15.

Art. 17. É vedada a transferência de recursos da administração pública direta, autár-

quica, fundacional e de empresa estatal dependente, incluída a instituição apoiada, para 

fundos patrimoniais.

§ 1º Os fundos patrimoniais não contarão com garantias por parte da administração 

pública direta ou indireta.

§ 2º A organização gestora de fundo patrimonial responderá por suas obrigações até o 

limite dos bens e dos direitos integrantes do fundo patrimonial.

Seção IV 

Da formalização do instrumento de parceria e do termo de execução de 

programas, projetos e demais finalidades de interesse público

Art. 18. A instituição apoiada firmará instrumento de parceria com a organização 

gestora de fundo patrimonial para a celebração de termos de execução de programas, 

projetos e demais finalidades de interesse público, verificado o cumprimento dos requi-

sitos de constituição de que trata a Seção I.

§ 1º O instrumento de parceria de que trata o caput estabelecerá a formação de vínculo 

de cooperação entre a instituição apoiada e a organização gestora de fundo patrimonial, 

sem gerar de imediato obrigações de dispêndio de recursos, as quais decorrem da cele-

bração de cada termo de execução de programas, projetos e demais finalidades de inte-

resse público.

§ 2º O instrumento de parceria das instituições públicas federais previstas no § 5º do 

art. 29 com a organização gestora de fundo patrimonial será firmado com cláusula de 

exclusividade.

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º, a organização gestora de fundo patrimonial que 

firmar instrumento de parceria com cláusula de exclusividade não poderá firmar instru-

mento de parceria com outras instituições apoiadas enquanto o instrumento de parceria 

estiver em vigor.
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Art. 19. O instrumento de parceria firmado pelos representantes da instituição apoiada 

e da organização gestora de fundo patrimonial poderá ter prazo indeterminado e consti-

tuirá título executivo extrajudicial.

§ 1º O instrumento de parceria preverá:

I - a qualificação das partes;

II - as regras gerais para a celebração de termo de execução de programas, projetos 

e demais finalidades de interesse público entre as partes, tais como a condição para a 

transferência de recursos para programas, projetos e atividades de interesse da instituição 

apoiada;

III - o objeto específico da parceria; e

IV - os direitos da organização gestora de fundo patrimonial, tais como o direito de 

usar o nome da instituição apoiada nas ações destinadas à arrecadação de doações.

§ 2º O instrumento de parceria quando firmado com cláusula de exclusividade, 

preverá, além do disposto no § 1º:

I - o objeto específico em benefício exclusivo da instituição apoiada; e

II - as providências com vistas ao atendimento das recomendações expedidas pela 

instituição apoiada, nos termos da Seção VI.

Seção V 

Aplicação de recursos dos fundos patrimoniais e execução de despesas

Art. 20. A aplicação financeira dos recursos do fundo patrimonial obedecerá às dire-

trizes e aos limites prudenciais estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, para o 

caso particular dos fundos patrimoniais, ou, na sua ausência, para uma das modalidades 

de fundos de investimento regulados pela CVM, conforme aplicável.

Art. 21. A destinação dos recursos do fundo patrimonial para programas, projetos e 

atividades de interesse da instituição apoiada será precedida da celebração de termo de 

execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público entre a insti-

tuição apoiada, a organização gestora de Fundo Patrimonial e, quando necessário, a orga-

nização executora.

Parágrafo único. Para cada programa, projeto ou atividade será firmado termo de 

execução, que indicará:

I - o objeto do ajuste;
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II - o cronograma de desembolso;

III - a forma como será apresentada a prestação de contas;

IV - os critérios para avaliação de resultados; e

V - as responsabilidades da instituição apoiada, da organização gestora de Fundo 

Patrimonial e, quando necessário, da organização executora.

Art. 22. É vedada a destinação de recursos para pagamento de despesas correntes de 

instituições públicas apoiadas, exceto:

I - obras, inclusive para adaptação e conservação de bens imóveis, equipamentos, 

materiais, serviços, estudos necessários ao fomento, ao desenvolvimento, à inovação e à 

sustentabilidade da instituição pública apoiada;

II - bolsas de estudos e prêmios por destaque nas áreas de pesquisa, inovação, desen-

volvimento, tecnologia e demais áreas de interesse da instituição pública apoiada;

III - capacitação e qualificação necessárias para o aperfeiçoamento do capital intelec-

tual da instituição apoiada; e

IV - auxílios financeiros destinados à execução e à manutenção de projetos decor-

rentes de doações ou do patrimônio do fundo, aos programas e redes de pesquisa, ao 

desenvolvimento e inovação, diretamente ou em parceria, ou destinados a ações de divul-

gação científica e tecnológica para a realização de eventos científicos, à participação de 

estudantes e de pesquisadores em congressos e em eventos científicos e à editoração de 

revistas científicas.

§ 1º Os recursos previstos nos termos de execução de programas, projetos e demais 

finalidades de interesse público não substituem as dotações orçamentárias regulares das 

referidas instituições públicas apoiadas.

§ 2º É vedada a utilização de recursos do fundo patrimonial para instituir ou custear 

programas de benefícios assemelhados a programas de remuneração e previdência a diri-

gentes, servidores e empregados da instituição pública apoiada.

Art. 23. Constituirão despesas da organização gestora de fundo patrimonial, custeadas 

pelos recursos do fundo patrimonial, aquelas consideradas necessárias e usuais para a 

manutenção das atividades de gestão, incluídos gastos com material permanente e de 

consumo, aluguéis, auditorias, salários, tributos, taxas e honorários profissionais relativos 

à gestão dos recursos.
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Seção VI 

Do descumprimento do termo de execução e  

do encerramento do instrumento de parceria

Art. 24. A instituição apoiada, a organização executora e a organização gestora de 

fundo patrimonial poderão expedir recomendações mútuas, na hipótese de verificação 

de irregularidades ou de descumprimentos do instrumento de parceria ou do termo de 

execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público celebrado.

Parágrafo único. As recomendações expedidas estipularão prazo para adoção de 

providências, assegurado o direito de esclarecimento pelo partícipe notificado.

Art. 25. A organização gestora de fundo patrimonial e a instituição apoiada, ouvida a 

outra parte, poderão determinar:

I - a suspensão temporária do termo de execução de programas, projetos e demais 

finalidades de interesse público ou do instrumento de parceria até a cessação das causas 

que a motivaram ou por até dois anos, tendo como efeitos:

a) a impossibilidade de firmar novos termos execução; e

b) o bloqueio de movimentação do fundo patrimonial, exceto para recebimento de 

doações, assegurada a continuidade da destinação de recursos para execução dos termos 

de execução vigentes; e

II - o encerramento do termo de execução ou da parceria.

§ 1º O encerramento da parceria entre a instituição apoiada sem cláusula de exclusivi-

dade, a organização executora, quando necessário, e a organização gestora de fundo patri-

monial implica o dever da instituição apoiada ou da organização executora de devolver 

integralmente os recursos cuja doação tenha sido liberada e não executada, devidamente 

atualizados, sem prejuízo de outras medidas a serem aplicadas conforme previsto no 

instrumento de parceria.

§ 2º O encerramento da parceria entre a instituição apoiada com cláusula de exclu-

sividade, a organização executora e a organização gestora de fundo patrimonial implica 

o dever de transferir integralmente o fundo patrimonial à nova organização gestora de 

fundo patrimonial que firme instrumento de parceria, em caráter exclusivo, com a insti-

tuição apoiada.

§ 3º Os doadores que tenham estabelecido encargos para a doação serão comunicados 

do encerramento da parceria entre a instituição apoiada e a entidade gestora de fundo 

patrimonial e será facultado requerer a devolução dos recursos doados.
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§ 4º A transferência do patrimônio na hipótese prevista no § 2º será realizada no prazo 

de vinte e quatro meses, bloqueada a movimentação do fundo patrimonial até sua efeti-

vação, exceto para recebimento de doações.

§ 5º Encerrado o prazo previsto no § 4º, o patrimônio do fundo será transferido para 

outra entidade gestora com finalidade congênere, conforme previsto no seu estatuto.

Art. 26. Na hipótese de liquidação e dissolução da organização gestora de fundo 

patrimonial, o patrimônio líquido existente será destinado a outra organização gestora 

de fundo patrimonial com finalidade de interesse público similar, observadas as regras 

estabelecidas no estatuto.

§ 1º A movimentação do patrimônio líquido da organização gestora do fundo patri-

monial em processo de dissolução será bloqueado, exceto para recebimento de doações, 

assegurada a continuidade da destinação de recursos para execução dos termos de apli-

cação vigentes e seu desbloqueio será vinculado à transferência do patrimônio para a nova 

organização gestora de fundo patrimonial.

§ 2º As regras sobre extinção previstas no estatuto da organização gestora de fundo 

patrimonial abrangerão:

I - as condições de utilização dos recursos do fundo patrimonial para quitação de 

dívidas e despesas decorrentes do processo de extinção;

II - os procedimentos de apuração de responsabilidades dos membros do Conselho de 

Administração, do Comitê de Investimentos e do Conselho Fiscal; e

III - a previsão de que a parcela do patrimônio líquido do fundo patrimonial consti-

tuída em benefício de uma instituição apoiada específica seja destinada integralmente à 

organização gestora de fundo patrimonial que apoie a entidade.

§ 3º A deliberação sobre a extinção será publicizada e acompanhada de fundamentação.

§ 4º Na hipótese de cisão da instituição pública apoiada, os recursos do fundo patrimo-

nial permanecerão vinculados à instituição apoiada originária.

§ 5º Na hipótese de incorporação e fusão da instituição pública apoiada, os recursos do 

fundo patrimonial permanecerão vinculados à instituição que a suceder.

§ 6º Na hipótese de as partes preverem no instrumento de parceria o compromisso 

arbitral, a resolução de controvérsias jurídicas entre a instituição pública federal apoiada, a 

organização gestora de fundo patrimonial e a organização executora poderá ser conduzida 

pela Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral 

da União.
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Art. 27. Na hipótese de instrumento de parceria com exclusividade, a instituição finan-

ceira custo diante, devidamente notificada, e a organização gestora do fundo patrimonial 

serão solidariamente responsáveis pelo cumprimento do disposto nos art. 25 e art. 26.

CAPÍTULO III 

FOMENTO À PESQUISA, AO DESENVOLVIMENTO E À INOVAÇÃO

Art. 28. Fica instituído o Programa de Fomento à Pesquisa, Desenvolvimento e 

Inovação - Programa de Excelência com o objetivo de promover a produção de conheci-

mento, ciência, desenvolvimento e inovação, por meio da pesquisa de excelência de nível 

internacional, da criação e do aperfeiçoamento de produtos, processos, metodologias e 

técnicas.

Parágrafo único. O Poder Executivo federal poderá publicar normas e limites de apli-

cação para regulamentar:

I - os critérios de governança do fundo patrimonial participante do Programa de 

Excelência;

II - a proporção de aporte dos recursos entre as modalidades previstas no art. 29; e

III - os critérios de avaliação de resultados do uso dos recursos aportados por meio do 

Programa de Excelência.

Art. 29. As empresas que possuem obrigações legais ou contratuais de investimento 

em pesquisa, desenvolvimento e inovação ficam autorizadas, por meio do Programa de 

Excelência, a aportar recursos para cumprir obrigações em:

I - fundos patrimoniais exclusivos de instituições públicas previstas no § 5º; e

II - FIP, conforme regulamento da CVM, nas categorias:

a) capital semente;

b) empresas emergentes; e

c) produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação.

§ 1º O disposto no caput não se aplica:

I - às obrigações de pesquisa e desenvolvimento que constituam condições para 

obtenção de benefícios fiscais; e

II - aos percentuais mínimos legais ou contratualmente estabelecidos para serem 

aportados em fundos públicos.
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§ 2º O representante legal da organização gestora de fundo patrimonial ou do FIP 

que receber recursos nos termos do caput emitirá certificado comprobatório para fins de 

eficácia liberatória quanto a obrigações legais ou contratuais de investimento em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação na exata proporção do seu aporte, no valor das despesas 

qualificadas para esse fim, quando:

I - da efetiva transferência do recurso ao fundo patrimonial, após a celebração de 

instrumento de repasse; e

II - da efetiva transferência do recurso, após assinatura do termo de adesão com o FIP, 

nos termos da regulamentação da CVM.

§ 3º Para que uma organização gestora de fundo patrimonial e de FIP captem 

recursos junto a empresas que possuem obrigações legais ou contratuais de investimento 

em pesquisa, desenvolvimento e inovação e que esta captação tenha eficácia liberatória 

quanto a essas obrigações, a sua destinação estará acompanhada de termo de execução de 

programas, projetos e demais finalidades de interesse público em pesquisa, desenvolvi-

mento e inovação em áreas de interesse da empresa originária, como disposto no art. 22.

§ 4º Apenas na hipótese prevista no inciso I do caput a aplicação dos valores investidos 

em pesquisa, desenvolvimento e inovação terá como destinação compulsória vinte por 

cento para a integralização do fundo patrimonial.

§ 5º Para os fins do disposto no inciso I do caput poderá ser celebrado termo de 

execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação com as seguintes instituições apoiadas:

I - de ensino superior;

II - de educação profissional e tecnológica, inclusive aquelas de que trata a Lei nº 11.892, 

de 29 de dezembro de 2008;

III - científicas, tecnológicas e de inovação públicas de que trata a Lei nº 10.973, de 2 

de dezembro de 2004;

IV - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes;

V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;

VI - Financiadora de Estudos e Projetos - Finep; e

VII - organizações sociais vinculadas ao Ministério da Educação, ao Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e ao Ministério da Cultura.

Art. 30. O Presidente do Conselho de Administração da organização gestora do fundo 

patrimonial e o FIP que receberem recursos nos termos do art. 29 deverão encaminhar 
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anualmente a prestação de contas decorrente da aplicação dos recursos para a empresa 

originária do recurso, para a agência ou órgão regulador e publicá-la em sítio eletrônico.

Parágrafo único. A prestação de contas será acompanhada da avaliação do resultado 

das aplicações dos recursos em pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Art. 31. As agências reguladoras dos setores que possuem obrigações legais ou contra-

tuais de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação poderão acompanhar os 

resultados dos projetos financiados por meio de recursos dessas obrigações.

§ 1º A prestação de contas desses projetos será analisada após o encerramento da 

execução do projeto e poderá contar com auditorias externas independentes.

§ 2º As agências reguladoras poderão solicitar informações além daquelas estabele-

cidas no art. 30 para verificar a aderência da aplicação dos recursos nas áreas de interesse 

da empresa originária.

§ 3º A agência reguladora poderá obstar novos aportes com a eficácia liberatória 

prevista no art. 29 quando constatar a desconformidade da aplicação dos recursos em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de interesse da empresa originária.

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. Não se aplicam aos instrumentos de parceria e aos termos de execução de 

programas, projetos e demais finalidades de interesse público a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.

Art. 33. A Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 3º .........................................................................................................

 ......................................................................................................................

VII - recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos;

VIII - rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo; e

IX - recursos de outras fontes.

(NR)

"Art. 5º .........................................................................................................

 ......................................................................................................................



52 Medidas Provisórias

§ 5º Excepcionalmente poderão ser aplicados recursos do FNMC para a realização de 

eventos voltados a negociações internacionais sobre mudança do clima, mediante apro-

vação do Comitê Gestor do FNMC." (NR)

Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER

Henrique Sartori de Almeida Prado

Esteves Pedro Colnago Junior

Sérgio Henrique Sá Leitão Filho

(DOU nº 175, 11.09.2018, Seção 1, p.6)
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3.1. Decretos do Executivo

Decreto nº 9.304, de 8 de março de 2018

Altera o Decreto de 19 de setembro de 2017, que institui o Comitê Gestor do Fundo de 

Financiamento Estudantil – CGFies e estabelece competência do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação vinculada aos contratos com instituições financeiras 

no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies ..................................................57

Decreto nº 9.305, de 13 de março de 2018

Dispõe sobre a composição e as competências do Conselho de Participação do Fundo 

Garantidor do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies e trata da integralização de 

cotas do Fundo Garantidor do Fies pela União.

(DOU nº 50, 14.03.2018, Seção 1, p.1) ....................................................................................... NT

Decreto nº 9.306, de 15 de março de 2018

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Juventude, instituído pela Lei nº 12.852, de 5 de 

agosto de 2013.

(DOU nº 52, 16.03.2018, Seção 1, p.1) ....................................................................................... NT

Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018

Reserva aos negros trinta por cento das vagas oferecidas nas seleções para estágio no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

(DOU nº 124, 29.06.2018, Seção 1, p.1) ..................................................................................... NT

Decreto nº 9.451, de 26 de julho de 2018

Regulamenta o art. 58 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasi-

leira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência .... 59

Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018

Reserva às pessoas com deficiência percentual de cargos e de empregos públicos ofer-

tados em concursos públicos e em processos seletivos no âmbito da administração 

pública federal direta e indireta.

(DOU nº 185, 25.09.2018, Seção 1, p.3) ..................................................................................... NT

Decreto nº 9.531, de 17 de outubro de 2018

Altera o Decreto nº 92.790, de 17 de junho de 1986, que regulamenta a Lei nº 7.394, 

de 29 de outubro de 1985, e regula o exercício da profissão de Técnico em Radiologia.

(DOU nº 201, 18.10.2018, Seção 1, p.3) ..................................................................................... NT
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Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018

Altera o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, para excluir a previsão de adap-

tação das provas físicas para candidatos com deficiência e estabelecer que os critérios 

de aprovação dessas provas poderão seguir os mesmos critérios aplicados aos demais 

candidatos.

(DOU nº 210, 31.10.2018, Seção 1, p.1) ...................................................................................... NT

3.2. Decreto do Legislativo

Decreto Legislativo nº 163, de 8 de novembro de 2018

Aprova o texto do Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certifi-

cados, Títulos e Estudos de Nível Primário/Fundamental/Básico e Médio/Secundá-

rio entre os Estados Partes do Mercosul e Estados Associados, assinado em San Juan, 

Argentina, em 2 de agosto de 2010 ............................................................................................66
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DECRETO Nº 9.304, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Altera o Decreto de 19 de setembro de 2017, que institui o Comitê 

Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil – CGFies e estabelece 

competência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

vinculada aos contratos com instituições financeiras no âmbito do 

Fundo de Financiamento Estudantil - Fies.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso VI, alínea "a", da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto de 19 de setembro de 2017, que institui o Comitê Gestor do Fundo 

de Financiamento Estudantil - CG-Fies e estabelece competência do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação vinculada aos contratos com instituições financeiras no 

âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 2º O CG-Fies terá a seguinte composição:

I - três representantes do Ministério da Educação ou de autarquias a ele vinculadas;

II - dois representantes do Ministério da Fazenda;

III - dois representantes do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

IV - um representante da Casa Civil da Presidência da República; e

V - um representante do Ministério da Integração Nacional.

 .......................................................................................................... " (NR)

"Art. 7º .........................................................................................................

 ......................................................................................................................

III -  .............................................................................................................

 ......................................................................................................................

h) as condições da garantia obrigatória do FG-Fies para o estudante, de forma exclu-

siva ou concomitante com as garantias dadas pelo estudante financiado ou pela entidade 

mantenedora da instituição de ensino;

 ......................................................................................................................
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j) as regras e as condições aplicadas ao aproveitamento dos descontos concedidos 

sobre os encargos educacionais de caráter coletivo, no âmbito do Fies; e

k) as regras de abatimento de que trata o art. 6º-B da Lei nº 10.260, de 2001.

 .......................................................................................................... " (NR)

"Art. 8º .........................................................................................................

Parágrafo único. O Grupo Técnico promoverá reuniões com representantes de insti-

tuições de ensino e de alunos com o objetivo de ouvi-los sobre o aprimoramento do Fies." 

(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de março de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER

Eduardo Refinetti Guardia

José Mendonça Bezerra Filho

Esteves Pedro Colnago Junior

Helder Barbalho

(DOU nº 47, 09.03.2018, Seção 1, p.2)
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DECRETO Nº 9.451, DE 26 DE JULHO DE 2018

Regulamenta o art. 58 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 

institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Esta-

tuto da Pessoa com Deficiência.

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 58 da Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 58 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, para dispor sobre os preceitos de acessibilidade relativos ao projeto e à construção 

de edificação de uso privado multifamiliar.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - edificação de uso privado multifamiliar - aquela com duas ou mais unidades autô-

nomas destinadas ao uso residencial, ainda que localizadas em pavimento único;

II - unidade internamente acessível - unidade autônoma de edificação de uso privado 

multifamiliar, dotada de características específicas que permitam o uso da unidade por 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, observado o disposto nos Anexos I 

e II;

III - unidade adaptável - unidade autônoma de edificação de uso privado multifami-

liar cujas características construtivas permitam a sua adaptação, a partir de alterações de 

layout, dimensões internas ou quantidade de ambientes, sem que sejam afetadas a estru-

tura da edificação e as instalações prediais, observado o disposto neste Decreto;

IV - unidade com adaptação razoável - unidade autônoma de edificação de uso privado 

multifamiliar, com modificações e ajustes realizados por meio de tecnologia assistiva e de 

ajuda técnica, a que se refere o Anexo II, que permitam o uso da unidade por pessoa com 

deficiência auditiva, visual, intelectual ou nanismo; e 

V - data do início da obra - a data de emissão do Cadastro Específico do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS - CEI. 

 ......................................................................................................................
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Parágrafo único. A alteração da quantidade de ambientes a que se refere o inciso III 

do caput somente poderá ser efetuada nas unidades autônomas com área privativa de, no 

máximo, setenta metros quadrados.

Art. 3º Os empreendimentos de edificação de uso privado multifamiliar serão proje-

tados com unidades adaptáveis, nos termos do disposto neste Decreto, com condições 

de adaptação dos ambientes para as características de unidade internamente acessível, 

observadas as especificações estabelecidas nos Anexos I e II. 

Parágrafo único. Nas unidades autônomas com mais de um pavimento, será previsto 

espaço para instalação de equipamento de transposição vertical para acesso a todos os 

pavimentos da mesma unidade autônoma.

Art. 4º As unidades autônomas das edificações de uso privado multifamiliar deverão 

ser adaptáveis.

Art. 5º As unidades autônomas adaptáveis deverão ser convertidas em unidades interna-

mente acessíveis quando solicitado pelo adquirente, por escrito, até a data do início da obra.

§ 1º É vedada a cobrança de valores adicionais para a conversão de que trata o caput.

§ 2º Na hipótese de desistência ou de resolução contratual por inadimplemento do 

comprador da unidade internamente acessível, o incorporador poderá reter os custos 

adicionais incorridos devido à adaptação solicitada, desde que previsto expressamente 

em cláusula contratual.

Art. 6º Os empreendimentos que adotarem sistema construtivo que não permita alte-

rações posteriores, tais como a alvenaria estrutural, paredes de concreto, impressão 3D ou 

outros equivalentes, poderão não atender às obrigações previstas nos art. 3º, art. 4º e art. 

5º, desde que garantam o percentual mínimo de três por cento de unidades internamente 

acessíveis, não restritas ao pavimento térreo.

§ 1º Na hipótese de o percentual previsto no caput resultar em número menor do 

que um, os empreendimentos deverão garantir, no mínimo, uma unidade internamente 

acessível.

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º, na hipótese de a aplicação do percentual previsto 

no caput resultar em número fracionado, este será arredondado para o número inteiro 

subsequentemente superior.

§ 3º O adquirente do imóvel poderá solicitar, por escrito, a adaptação razoável de sua 

unidade até a data do início da obra, para informar à construtora ou à incorporadora sobre 

os itens de sua escolha para instalação na unidade adquirida, observadas as especificações 

estabelecidas no Anexo II.
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§ 4º É vedada a cobrança de valores adicionais para a aquisição de unidades interna-

mente acessíveis ou a adaptação razoável da unidade autônoma, observado o percentual 

previsto no caput.

Art. 7º As áreas de uso comum das edificações de uso privado multifamiliar deverão 

ser acessíveis e atender aos requisitos estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade 

vigentes.

Art. 8º Serão reservados dois por cento das vagas de garagem ou estacionamento, 

vinculadas ao empreendimento, para uso comum, para veículos que transportem pessoa 

com deficiência com comprometimento de mobilidade, sem prejuízo do disposto no art. 

47 da Lei nº 13.146, de 2015.

§ 1º Na hipótese de o percentual previsto no caput resultar em número menor do 

que um, os empreendimentos deverão garantir, no mínimo, a reserva de uma vaga de 

garagem ao estacionamento para veículos que transportem pessoa com deficiência com 

comprometimento de mobilidade.

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º, na hipótese de a aplicação do percentual previsto 

no caput resultar em número fracionado, as casas decimais da fração serão desprezadas.

§ 3º As vagas a que se refere o caput deverão ser localizadas próximo às rotas acessíveis 

de pedestres ou aos elevadores, atender aos requisitos estabelecidos nas normas técnicas 

de acessibilidade vigentes e ficar sob a administração do condomínio em área comum.

§ 4º O morador com deficiência com comprometimento de mobilidade e que tenha 

vaga vinculada à sua unidade autônoma poderá solicitar uma das vagas sob a adminis-

tração do condomínio a qualquer tempo, hipótese em que o condomínio deverá ceder a 

posse temporária da vaga acessível em troca da posse da vaga vinculada à unidade autô-

noma do morador.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos empreendimentos que não ofertem vagas 

de estacionamento vinculadas às unidades autônomas da edificação.

Art. 9º Ficam dispensados do disposto neste Decreto:

I - edificações de uso privado multifamiliar cujo projeto tenha sido protocolado no 

órgão responsável pelo licenciamento anteriormente à data de entrada em vigor deste 

Decreto;

II - unidades autônomas com, no máximo, um dormitório e com área útil de, no 

máximo, trinta e cinco metros quadrados;

III - unidades autônomas com dois dormitórios e com área útil de, no máximo, 

quarenta e um metros quadrados;
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IV - reforma e regularização de edificação de uso privado multifamiliar, desde que a 

construção da edificação original a ser reformada ou regularizada tenha se iniciado ante-

riormente à data de entrada em vigor deste Decreto;

V - reforma das unidades autônomas das edificações de uso privado multifamiliar; e

VI - regularização fundiária de interesse social, desde que o imóvel ou os núcleos 

informais a serem regularizados tenha se iniciado anteriormente à data de entrada em 

vigor deste Decreto.

Art. 10. Ficam excluídos do disposto neste Decreto os empreendimentos a que se 

refere o art. 32 da Lei nº 13.146, de 2015. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor dezoito meses após a data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

ANEXO I 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS E RECURSOS DE 

ACESSIBILIDADE DA UNIDADE INTERNAMENTE ACESSÍVEL

Art. 1º Para a conversão de sua unidade autônoma em internamente acessível, o adqui-

rente poderá escolher os seguintes itens referentes a características construtivas e recursos 

de acessibilidade, em conformidade com a norma NBR 9050 da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT:

I - em todos os ambientes:

a) vão livre de passagem das portas;

b) largura mínima dos corredores;

c) tratamento de desníveis no piso no acesso à unidade autônoma e em seu interior, 

incluídos terraços e varandas;

d) alcance visual adequado de janelas e guarda-corpos;

e) faixa de altura dos dispositivos de comando ou altura especificada pelo adquirente;

f) quando disponibilizados pelo empreendimento, equipamentos de comunicação 

com sinal sonoro e luminoso, tais como:

1. alarme;

2. campainha; e

3. interfone; e
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g) portas com maçaneta tipo alavanca;

II - na sala e em, no mínimo, um dormitório:

a) área de manobra com amplitude mínima de cento e oitenta graus, com permissão 

para compensação com o uso do vão da porta; e

b) área de transferência lateral à cama que permita, no mínimo, o acesso de um módulo 

de referência a um dos lados; 

III - em, no mínimo, um banheiro:

a) área de manobra com amplitude mínima de cento e oitenta graus com permissão 

para compensação com o uso do vão da porta;

b) aproximação frontal ao lavatório;

c) modalidade de transferência à bacia sanitária, para a qual poderá ser considerada a 

área do box para transferência à bacia sanitária;

d) dimensões mínimas do box para a área do chuveiro, cujo piso não poderá apre-

sentar desnível em relação à área adjacente; 

e) área de transferência para a área do chuveiro e/ou banheira; e 

f) previsão de reforço nas paredes para instalação de barras de apoio e banco articu-

lado; e

IV - na cozinha e na área de serviço:

a) área de manobra com amplitude mínima de cento e oitenta graus, com permissão 

para compensação com o uso do vão da porta;

b) áreas de aproximação lateral, com as dimensões do módulo de referência, a equipa-

mentos eletrodomésticos, tais como:

1. fogão;

2. geladeira; e

3. micro-ondas;

c) área de aproximação frontal à pia;

d) altura da superfície da pia ou altura especificada pelo adquirente; e

e) alcance da torneira.
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ANEXO II 

TECNOLOGIA ASSISTIVA E AJUDAS TÉCNICAS 

DISPONIBILIZADAS SOB DEMANDA PARA ADAPTAÇÃO 

RAZOÁVEL DE UNIDADES AUTÔNOMAS

Art. 1º Para a adaptação razoável de sua unidade autônoma, o adquirente poderá 

escolher os seguintes itens de tecnologia assistiva e ajudas técnicas disponibilizadas sob 

demanda:

I - puxador horizontal na porta do banheiro, em conformidade com a norma NBR 

9050 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

II - barras de apoio junto à bacia sanitária, em conformidade com a norma NBR 9050 

da ABNT;

III - barras de apoio no box do chuveiro, em conformidade com a norma NBR 9050 

da ABNT;

IV - torneiras de banheiro, cozinha e tanque, com acionamento por alavanca ou por 

sensor;

V - lavatório e bancada de cozinha instalados em alturas adequadas ao uso por pessoa 

com nanismo;

VI - registro do chuveiro instalado em altura adequada ao uso por pessoa com nanismo;

VII - registro do banheiro instalado em altura adequada ao uso por pessoa com 

nanismo;

VIII - quadro de distribuição de energia instalado em altura adequada ao uso por 

pessoa com nanismo;

IX - interruptores, campainha e interfone instalados em alturas adequadas ao uso por 

pessoa com nanismo;

X - fita contrastante para sinalização de degraus ou escadas internas, em conformi-

dade com a norma NBR 9050 da ABNT;

XI - interruptores de luz, tomadas elétricas e termostatos instalados em padrões e 

alturas adequadas ao uso por pessoa com nanismo;

XII - equipamentos de comunicação com sinal sonoro e luminoso, tais como:

a) alarme;
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b) campainha; e

c) interfone; e

XIII - portas com maçaneta tipo alavanca.

CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA

Yana Dumaresq Sobral Alves

Silvani Alves Pereira

Gustavo do Vale Rocha

(DOU nº 144, 27.07.2018, Seção 1, p.1)
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 163, DE 2018 (*)

Aprova o texto do Protocolo de Integração Educativa e Reconheci-

mento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Primário/Funda-

mental/Básico e Médio/Secundário entre os Estados Partes do Mer-

cosul e Estados Associados, assinado em San Juan, Argentina, em  

2 de agosto de 2010.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento 

de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Primário/Fundamental/Básico e Médio/Secun-

dário entre os Estados Partes do Mercosul e Estados Associados, assinado em San Juan, 

Argentina, em 2 de agosto de 2010.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 

ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que acar-

retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de novembro de 2018.

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Protocolo acima citado foi publicado no Diário do Senado Federal de 7/9/2018.

(DOU nº 216, 09.11.2018, Seção 1, p.3)
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RESOLUÇÃO COFEN Nº 581, DE 11 DE JULHO DE 2018

Atualiza, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfer-

magem, os procedimentos para Registro de Títulos de Pós-Gradua-

ção Lato e Stricto Sensu concedido a Enfermeiros e aprova a lista 

das especialidades. 

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei n° 5,905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, apro-

vado pela Resolução Cofen n°421 de 15 de fevereiro de 2012, 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 7.498, de 28 de junho de 1986, que em seu art. 11, 

explicita as atividades privativas do Enfermeiro e o desempenho de suas funções; CONSI-

DERANDO que se impõe à qualificação do Enfermeiro bases acadêmicas firmadas em 

critérios técnicos e científicos; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 94.406/1987 que regulamenta a Lei  

n° 7.498/1986; 

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; CONSIDE-

RANDO a Resolução CNE/CES n° 01/2001, que estabelece normas para o funcionamento 

de cursos de pós-graduação; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os procedimentos para registro de títulos 

de pós-graduação lato e stricto sensu no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 

Enfermagem; 

CONSIDERANDO que compete ao Cofen manter atualizado o registro cadastral de 

seus profissionais inscritos, e que tais assentamentos devem retratar o perfil da população 

de Enfermeiros a fim de estabelecer políticas de qualificação para o exercício profissional; 

CONSIDERANDO que cabe ao Cofen o registro de Associações e Sociedades que 

venham a emitir títulos de especialistas; 

CONSIDERANDO tudo o mais que consta nos autos do Processo Administrativo 

Cofen n° 851/2014 e a deliberação do Plenário em sua 500ª Reunião Ordinária, resolve: 

Art. 1º O Enfermeiro deverá, obrigatoriamente, promover o registro de seus títulos de 

pós-graduação lato sensu e stricto sensu, este último na modalidade profissionalizante, no 

Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição. 
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§ 1º O registro de que trata este artigo será isento das taxas de inscrição e carteira. 

§ 2º Fica aprovado o Anexo à presente resolução contendo a lista de especialidades do 

enfermeiro, por área de abrangência, que está disponível no sítio de internet do Cofen  

(www.portalcofen.gov.br). 

Art. 2º É vedado aos Enfermeiros a veiculação, divulgação e anúncio de títulos de 

pós-graduação lato sensu e stricto sensu que não estejam devidamente registrados no 

Conselho Federal de Enfermagem. 

Art. 3º Os títulos de pós-graduação lato sensu, emitidos por Instituições de Ensino 

Superior, credenciadas pelo Ministério da Educação - MEC ou pelo Conselho Estadual de 

Educação - CEE, os títulos de pós - graduação stricto sensu reconhecidos pela CAPES e os 

títulos de especialistas concedidos por Sociedades, Associações, Colégios de Especialistas 

de Enfermagem ou de outras áreas do conhecimento, serão registrados, no âmbito do 

Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, de acordo com a legislação vigente. 

§ 1º Os títulos serão registrados de acordo com a denominação constante no diploma 

ou certificado apresentado. 

§ 2º Os diplomas de mestre ou de doutor e o certificado de especialista, obtidos no 

exterior, somente serão registrados após revalidação em Instituição de Ensino Superior 

Nacional, atendidas as exigências do Conselho Nacional de Educação - CNE. 

§ 3º A modalidade de Residência em Enfermagem terá registro no Conselho Regional 

de Enfermagem, nos moldes de Especialidade, desde que esteja enquadrada nas grandes 

áreas de abrangência. 

Art. 4º O título de pós-graduação emitido por instituições credenciadas pelo MEC ou 

CEE será registrado mediante apresentação de: 

a) requerimento dirigido à Presidência do Conselho Regional em que o profissional 

tenha sua inscrição principal; 

b) original do diploma ou certificado, onde conste credenciamento da Instituição para 

oferta do Curso e carga horária (lato sensu), ou reconhecimento do curso pela Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e CNE (stricto sensu). 

§ 1º Os certificados ou diplomas de pós-graduação emitidos por instituições estran-

geiras deverão ser acompanhados de comprovante de revalidação no Brasil. 

§ 2º O Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem somente procederá o 

registro de títulos de pós-graduação lato sensu, quando iniciado, após conclusão da gradu-

ação, conforme inciso III do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
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 Art. 5º O título concedido por Sociedades, Associações ou Colégios de Especialistas 

será registrado mediante apresentação de: 

a) requerimento dirigido à Presidência do Conselho Regional em que o profissional 

tenha sua inscrição principal; 

b) cópia do edital concernente à realização da prova, de abrangência nacional, publi-

cado em jornal de grande circulação; 

c) original do certificado, no qual conste, em cartório, o registro do estatuto da Socie-

dade, Associação ou Colégio de Especialistas. 

§ 1º Em caso de títulos concedidos por Sociedade, Associação ou Colégio de Especia-

listas, tendo como critério a experiência profissional, deverá o Enfermeiro ter compro-

vado atividade de ensino, pesquisa e/ou assistência na área da especialidade requerida de, 

no mínimo, 3 (três) anos. 

§ 2º Para o registro de títulos de que trata o presente artigo, a entidade emitente deve 

estar registrada junto ao Cofen. 

I - Não serão concedidos registros no Cofen para Associações, Sociedades ou Colégio 

de Especialistas, cujas áreas de atuação já possuam registro ativo. As Associações, Socie-

dades ou Colégio de Especialistas que já estiverem com pedido de registro no Cofen até a 

data da publicação desta Resolução terão assegurado o seu direito de registro. 

II - Os documentos necessários para o registro das Associações, Sociedades ou Colégio 

de Especialistas no Cofen são os seguintes: 

a) requerimento padrão dirigido à Presidência do Cofen; 

b) cópia da ata de constituição e do estatuto da entidade, devidamente registrados em 

cartório, comprovando, este último, a realização de prova para concessão do título como 

uma de suas finalidades; 

c) relação dos critérios utilizados para a emissão do título, seja por meio de prova ou 

por comprovação de tempo de experiência profissional, que não poderá ser inferior a 3 

(três) anos. 

Art. 6º As linhas de atuação que agrupam as especialidades do Enfermeiro estão distri-

buídas em 3 (três) grandes áreas: 

§ 1º Área I: 

a) Saúde Coletiva;

 b) Saúde da Criança e do Adolescente; 
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c) Saúde do Adulto (Saúde do homem e Saúde da mulher); 

d) Saúde do idoso; 

e) Urgência e Emergência. 

§ 2° Área II: 

a) Gestão. 

§ 3° Área III: 

a) Ensino e Pesquisa. 

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal de Enfermagem. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, especialmente a Resolução Cofen n° 570/2018.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA

Presidente do Conselho

LAURO CESAR DE MORAIS

1º Secretário

(DOU nº 137, 18.07.2018, Seção 1, p.119)
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RESOLUÇÃO COFEN Nº 585, DE 7 DE AGOSTO DE 2018

Estabelece e reconhece Acupuntura como especialidade e/ou qualifi-

cação do profissional de Enfermagem.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM Cofen, em conjunto 

com o Primeiro-Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da 

Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO a competência estabelecida ao Presidente do Cofen no art. 25, 

XV, do Regimento Interno do Cofen, de decidir, ad referendum do Plenário ou da Dire-

toria, nos casos que, por sua urgência, exijam a adoção de providências, obrigatoriamente 

submetendo a matéria à homologação do Plenário ou da Diretoria, preferencialmente na 

primeira reunião subsequente;

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Cofen nº 581, de 11 de julho de 2018, que 

atualiza, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, os procedi-

mentos para Registro de Títulos de Pós-Graduação Lato e Stricto Sensu concedido a Enfer-

meiros e aprova a lista das especialidades;

CONSIDERANDO o Memorando Interno nº 116/2018/DPAC/COFEN da Divisão 

de Processos Administrativos e Contenciosos da Procuradoria Geral do Cofen que se 

refere a decisão judicial proferida pela 8ª Turma do TRF da 1ª Região nos autos judiciais 

nº 0032816-21.2001.4.01.3400, que consignou expressamente que Enfermeiros podem 

realizar práticas de Acupuntura; resolve:

Art. 1º Estabelecer e reconhecer, ad referendum do Plenário do Conselho Federal 

de Enfermagem, a Acupuntura como especialidade ou qualificação do profissional 

Enfermeiro(a). 

Parágrafo único. O disposto nesta resolução confere o direito de o(a) Enfermeiro(a) 

realizar práticas de Acupuntura. 

Art. 2º A titulação a que se refere o artigo 1º desta Resolução deverá ser obtida nos 

termos da Resolução Cofen nº 581, de 11 de julho de 2018.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário, devendo ser submetida ao Plenário do Conselho Federal de 

Enfermagem para homologação.
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MANOEL CARLOS N. DA SILVA

Presidente do Conselho

LAURO CESAR DE MORAIS

1º Secretário

(DOU nº 152, 08.08.2018, Seção 1, p.137)
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RESOLUÇÃO CONFEA/CREA Nº 1.103, DE 26 DE JULHO DE 2018

Discrimina as atividades e competências profissionais do engenheiro 

biomédico e convalida o respectivo título na Tabela de Títulos Profis-

sionais do Sistema Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exer-

cício profissional.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 27, alínea "f", da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, e Considerando o art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, que se refere em termos genéricos 

às atividades profissionais do engenheiro e do engenheiro agrônomo;

Considerando o Parecer CNE/CES nº 1.362, de 12 de dezembro de 2001, e a Resolução 

CNE/CES nº 11, de 11 de março de 2002, que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais 

do Curso de Graduação em Engenharia;

Considerando a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, instituída 

pela Resolução nº 473, de 26 de novembro de 2002;

Considerando o art. 1° da Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 2016, que estabelece 

normas para a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profis-

sionais no âmbito das profissões que, por força de legislação federal regulamentadora 

específica, forem fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea;

Considerando a necessidade de discriminar as atividades das diferentes modalidades 

profissionais da Engenharia e as da Agronomia para fins de fiscalização de seu exercício 

profissional, resolve:

Art. 1º Discriminar as atividades e competências profissionais do engenheiro biomé-

dico e convalidar o respectivo título na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/

Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional.

Art. 2º Compete ao engenheiro biomédico o desempenho das atribuições previstas no 

art. 7° da Lei 5.194, de 1966, combinadas com as atividades 1 a 18 do art. 5º, § 1º, da Reso-

lução nº 1.073, de 19 de abril de 2016, referentes:

I - aos serviços, aos materiais, aos dispositivos, aos produtos médicos e aos sistemas de 

auxílio à motricidade, à locomoção e ao funcionamento de órgãos de seres vivos;

II - aos instrumentos e aos equipamentos elétricos, eletrônicos e eletromecânicos de 

tecnologias para a saúde, de imagenologia, de aferição, de monitoração, de estimulação e 
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de reprodução de sinais vitais das áreas médica, odontológica ou hospitalar; e

III - aos dispositivos e equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares para 

procedimentos cirúrgicos, de diagnóstico, de tratamento, de ressuscitação, de eletroesti-

mulação ou de higienização. 

Art. 3º As competências do engenheiro biomédico são concedidas por esta resolução 

sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidos ao engenheiro, ao engenheiro agrô-

nomo, ao geólogo ou engenheiro geólogo, ao geógrafo e ao meteorologista por meio de 

leis ou normativos específicos.

Art. 4º As atividades e competências profissionais serão concedidas em conformidade 

com a formação acadêmica do egresso, possibilitadas outras que sejam acrescidas na 

forma disposta em resolução específica.

Art. 5º O engenheiro biomédico integrará o grupo ou categoria Engenharia, modali-

dade Eletricista e receberá o título profissional codificado como 121-12-00 na Tabela de 

títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, da seguinte forma:

I - título masculino: Engenheiro Biomédico;

II - título feminino: Engenheira Biomédica; e

III - título abreviado: Eng. Biomed.

Art. 6º Os Engenheiros Biomédicos já registrados poderão ter suas atribuições alteradas 

para as relacionadas nesta resolução desde que não implique redução de suas atribuições.

Parágrafo único. A câmara especializada competente fará a equivalência das atribui-

ções constantes do registro profissional, concedidas em conformidade com a formação 

acadêmica do egresso, com as desta resolução.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOEL KRÜGER

Presidente do Conselho

(DOU nº 152, 08.08.2018, Seção 1, p.137)
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RESOLUÇÃO CNE-CP Nº 1, DE 19 DE JANEIRO DE 2018

Define o uso do nome social de travestis e transexuais nos registros 

escolares.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, na Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CP nº 14, de 12 de setembro 

de 2017, homologado por Despacho do Ministro de Estado da Educação, publicado no 

Diário Oficial do União de 18 de janeiro de 2018, e 

CONSIDERANDO que o pressuposto da legislação, ao possibilitar o nome social aos 

com maioridade legal, após uma década, não logrou inteiramente os objetivos de impedir 

a evasão escolar, decorrente dos casos de discriminação, assédio e violência nas escolas em 

relação a travestis e transexuais, mesmo com legislações específicas emitidas pela ampla 

maioria das secretarias estaduais de educação;

CONSIDERANDO que a legislação nacional ampara o entendimento de que estu-

dantes menores de 18 (dezoito) anos são portadores de direito, e que a evasão escolar 

constitui grave atentado contra o direito à educação;

CONSIDERANDO que os princípios que norteiam a legislação educacional no país 

asseguram o respeito à diversidade, à proteção de crianças e adolescentes e ao inalienável 

respeito à dignidade humana; 

CONSIDERANDO que a diversidade sexual e o respeito à identidade de gênero são 

congruentes com os valores universais da contemporaneidade democrática, e que o Brasil 

é signatário desses valores em razão do compromisso nacional e da assinatura em diversos 

acordos internacionais de direitos humanos;

CONSIDERANDO a responsabilidade das instituições educacionais na educação e na 

formação dos estudantes, com respeito aos valores humanos que acenem para uma socie-

dade fraterna e harmoniosa;

CONSIDERANDO a discriminação aos estudantes LGBTI nas escolas brasileiras em 

função de suas identidades de gênero e o impacto positivo que o nome social pode repre-

sentar em suas vidas, resolve: 

Art. 1º Na elaboração e implementação de suas propostas curriculares e projetos peda-

gógicos, os sistemas de ensino e as escolas de educação básica brasileiras devem assegurar 

diretrizes e práticas com o objetivo de combater quaisquer formas de discriminação em 
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função de orientação sexual e identidade de gênero de estudantes, professores, gestores, 

funcionários e respectivos familiares.

Art. 2º Fica instituída, por meio da presente Resolução, a possibilidade de uso do nome 

social de travestis e transexuais nos registros escolares da educação básica.

Art. 3º Alunos maiores de 18 (dezoito) anos podem solicitar o uso do nome social 

durante a matrícula ou a qualquer momento sem a necessidade de mediação.

Art. 4º Alunos menores de 18 (dezoito) anos podem solicitar o uso do nome social 

durante a matrícula ou a qualquer momento, por meio de seus representantes legais, em 

conformidade com o disposto no artigo 1.690 do Código Civil e no Estatuto da Criança e 

do Adolescente. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO DESCHAMPS

(DOU nº 15, 22.01.2018, Seção 1, p.17)
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RESOLUÇÃO CNE-CP Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Institui diretrizes da educação para o voluntariado na Educação 

Básica e Superior.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 1º, alíneas "g", bem como no § 2º, alínea "h" da 

Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de 

novembro de 1995, e com fundamento nos artigos 1 a 3 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, no Decreto nº 9.149, de 28 de agosto de 2017 e tendo em vista o Parecer CNE/CP 

nº 5, de 8 de maio de 2018, homologado por Despacho do Ministro de Estado da Educação 

publicado no Diário Oficial do União de 29 de agosto de 2018, e

CONSIDERANDO que o art. 1º da Constituição Federal, que estabelece que a Repú-

blica Federativa tem como fundamentos, entre outros, a cidadania e os valores sociais do 

trabalho e da livre iniciativa e, em seu art. 3º, postula como um dos objetivos fundamen-

tais da República Federativa a construção de uma sociedade livre, justa e solidária;

CONSIDERANDO A Lei nº 9.394/96, que determina, no art. 1º, no § 2º, que a educação 

escolar deverá vincular-se à prática social e dispõe no art. 3º que o ensino será ministrado 

com base, entre outros, no princípio da valorização da experiência extraescolar;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.149/2017 que define a importância da promoção do 

voluntariado e de todas as formas de colaboração solidária e cidadã que contribuam para 

a formação humana dos estudantes brasileiros, resolve:

Art. 1º A presente Resolução estabelece diretrizes nacionais para o voluntariado de 

estudantes no âmbito da Educação Básica e Educação Superior, a serem observadas pelos 

sistemas de ensino e suas instituições.

Parágrafo único. As diretrizes são definidas de forma ampla, de modo a contemplar a 

diversidade de projetos pedagógicos dos cursos existentes e futuros.

Art. 2º O voluntariado se refere às ações de estudantes que, devido a seu interesse 

pessoal e espírito cívico, dedicam parte do seu tempo, sem remuneração, a diversas formas 

de atividades, organizadas ou não, de promoção de bem-estar social, ou outros campos 

demandados pela própria sociedade.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação 

de natureza trabalhista-previdenciária ou afim e deve ser exercido mediante a cele-

bração de termo de adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço 



86 Resoluções

voluntário, conforme estabelecido na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

Art. 3º O voluntariado na educação, com a finalidade de apoiar o desenvolvimento 

do educando e seu preparo para o exercício da cidadania, formando agentes de transfor-

mação social, fundamenta-se nos seguintes princípios:

I - participação cidadã e responsabilidade cívica;

II- responsabilidade social, solidariedade e a corresponsabilidade na transformação 

social;

III - fomento à cultura de paz, o respeito ao bem comum e o apreço à tolerância;

IV - engajamento com a comunidade e o compromisso com seu desenvolvimento;

V - estímulo às práticas sociais articuladas com a realidade local.

Art. 4º As atividades de voluntariado possibilitarão ao aluno o desenvolvimento da 

capacidade de aprendizagem e o aprimoramento do educando como pessoa humana, 

tendo em vista a formação de atitudes e valores, fomentando o desenvolvimento da auto-

nomia intelectual e o pensamento crítico, especialmente nas relações com as comuni-

dades locais e nas atividades complementares de cursos superiores.

Art. 5º As Instituições de Educação Superior estimularão atividades voltadas para o 

voluntariado, em diálogo com as necessidades das comunidades locais e os segmentos 

sociais em situação de vulnerabilidade social, assim como com a sociedade civil organi-

zada e o poder público.

Art. 6º Os sistemas de ensino e as Instituições de Educação Superior fomentarão ações 

de voluntariado de forma articulada aos currículos escolares, podendo inclusive computar 

as horas de atividades voluntárias de forma integrada às disciplinas, com o objetivo de 

estimular o desenvolvimento do currículo social do educando, tendo como princípios 

orientadores o desenvolvimento integral dos educandos e a articulação com as comuni-

dades locais e o entorno escolar.

Art. 7º O voluntariado, de forma ampla, poderá ser considerado para a construção dos 

Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDI); dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP); 

dos Programas Pedagógicos de Curso (PPC) e dos Regimentos Escolares das Instituições 

de Educação Superior.

§ 1º O cômputo de horas de atividades voluntárias em currículos das etapas da 

educação básica ou em currículos da educação superior deverão respeitar as cargas horá-

rias mínimas curriculares estabelecidas na legislação educacional para cada caso.

§ 2º As atividades voluntárias, quando previstas em currículos pedagógicos, serão 
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sempre consideradas como atividades extraordinárias, portanto, acessórias, aditivas e 

complementares ao conteúdo curricular mínimo obrigatório exigido pela regulação 

específica.

Art. 8º Os sistemas de ensino poderão utilizar os espaços e infraestruturas disponíveis 

para a realização das atividades de trabalho voluntário visando integrar os educandos às 

comunidades locais e ao entorno escolar.

Art. 9º Os sistemas de ensino fomentarão, bem como divulgarão experiências bem-su-

cedidas de voluntariado, realizadas no âmbito das escolas e instituições de ensino superior.

Art. 10º Os sistemas de ensino e suas instituições poderão desenvolver mecanismos de 

reconhecimento e incentivo aos educandos e à comunidade acadêmica para estimular as 

ações de voluntariado, respeitada a legislação vigente.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO DESCHAMPS

(DOU nº 176, 12.09.2018, Seção 1, p.147)
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RESOLUÇÃO CNE-CP Nº 3, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o Art. 22 da Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de 2015, que define 

as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial em 

nível superior (cursos de licenciatura, cursos de formação pedagógica 

para graduados e cursos de segunda licenciatura) e para a formação 

continuada.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação (CNE), no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o disposto no artigo 9º, § 2º, alínea "c", da Lei 4.024, de 20 de dezembro 

de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995; na Lei 13.005, de 

25 de junho de 2014; no Regimento do Conselho Nacional de Educação, aprovado pela 

Portaria MEC nº 1.306, de 2 de setembro de 1999; e com fundamento no Parecer CNE/CP 

nº 7, de 3 de julho de 2018, homologado por Despacho do Ministro de Estado da Educação, 

publicado no Diário Oficial do União de 3 de outubro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar o prazo, previsto no Art. 22, da Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 

2015, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 22. Os cursos de formação de professores, que se encontram em funcionamento, 

deverão se adaptar a esta Resolução no prazo improrrogável de 4 (quatro) anos, a contar 

da data de sua publicação.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Resolução CNE/CP nº 1, de 9 de agosto de 2017, e demais disposições em contrário.

EDUARDO DESCHAMPS

(DOU nº 192, 04.10.2018, Seção 1, p.21)
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RESOLUÇÃO CNE-CP Nº 5, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de licen-

ciatura em Ciências da Religião e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas no art. 9º, § 2º, alínea "c", da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a 

redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, tendo em vista as diretrizes e 

princípios fixados pelos Pareceres CNE/CES nºs 583/2001 e 67/2003, com fundamento no 

Parecer CNE/CES nº 60/2014, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado 

da Educação, publicado no DOU de 8 de setembro de 2016, com fundamento no § 1º do 

art. 210 da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 9.475, de 22 de julho de 1997, que dá 

nova redação ao art. 33 da LDB nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em conformidade 

com a Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015, e considerando o Parecer CNE/CP 

nº 12/2018, homologado pela Portaria MEC nº 1.403, de 27 de dezembro de 2018, publi-

cada no DOU de 28 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de 

licenciatura em Ciências da Religião, modalidade presencial, semipresencial e a distância, 

definindo princípios, concepções e estrutura a serem observadas na elaboração dos 

projetos pedagógicos pelas instituições de educação superior e pelos órgãos dos sistemas 

de ensino.

Art. 2º O curso de licenciatura em Ciências da Religião constitui-se como habilitação 

em nível de formação inicial para o exercício da docência do Ensino Religioso na Educação 

Básica.

Parágrafo Único - Para além da docência, o licenciado em Ciências da Religião poderá 

atuar como pesquisador, consultor e assessor em espaços não formais de ensino, em insti-

tuições públicas e privadas, organizações não governamentais e entidades confessionais.

Art. 3º O curso de licenciatura em Ciências da Religião deverá propiciar:

I - Sólida formação teórico, metodológica e pedagógica no campo das Ciências da 

Religião e da Educação, promovendo a compreensão crítica e interativa do contexto, a 

estrutura e a diversidade dos fenômenos religiosos e o desenvolvimento de competências 

e habilidades adequadas ao exercício da docência do Ensino Religioso na Educação Básica;

II - Sólida formação acadêmico-científica, com vistas à investigação e à análise dos 

fenômenos religiosos em suas diversas manifestações no tempo, no espaço e nas culturas;
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III - O desenvolvimento da ética profissional nas relações com a diversidade cultural 

e religiosa;

IV - O aprendizado do diálogo inter-religioso e intercultural, visando o reconheci-

mento das identidades, religiosas ou não, na perspectiva dos direitos humanos e da cultura 

da paz.

Art. 4º O egresso do curso de licenciatura em Ciências da Religião deverá estar apto a:

I - Atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma sociedade justa, 

equânime e igualitária;

II - Trabalhar na promoção da aprendizagem e do desenvolvimento de sujeitos nas 

diferentes etapas e modalidades de educação básica;

III - Relacionar os conteúdos específicos da Ciência da Religião e as abordagens teóri-

co-metodológicas do Ensino Religioso de forma interdisciplinar e contextualizada;

IV - Demonstrar proficiência nas linguagens digitais e na utilização das tecnologias de 

informação e comunicação nos processos de ensino-aprendizagem;

V - Demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza 

ambiental-ecológica, étnico-racial, das deficiências e dos diversos modos de ser e viver;

VI - Realizar pesquisas que proporcionem conhecimento sobre os estudantes e sua 

realidade sociocultural, sobre organização do trabalho educativo e práticas pedagógicas, 

objetivando a reflexão sobre a própria prática e a disseminação de conhecimentos;

VII - Compreender criticamente os dispositivos legais e as normativas curriculares 

enquanto componentes fundamentais para o exercício do magistério;

VIII - Participar da gestão das instituições de educação básica, contribuindo para a 

elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação do projeto político-pedagó-

gico escolar; e

IX - Mediar debates, pesquisar e assessorar espaços não formais de ensino, instituições 

públicas e privadas, organizações não governamentais e entidades confessionais.

Art. 5º No decorrer do curso de licenciatura em Ciências da Religião os estudantes 

deverão desenvolver as seguintes competências:

I - Apropriar-se dos elementos constituintes das diferentes tradições/movimentos 

religiosos e filosofias de vida, a partir de pressupostos científicos, estéticos e éticos, para 

entender e explicar a realidade e colaborar para a construção de uma sociedade justa, 

democrática e inclusiva;
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II - Conhecer as manifestações religiosas e filosofias de vida em diferentes tempos, 

espaços e territórios, a fim de promover a valorização e o respeito à diversidade de saberes 

e experiências socioculturais peculiares às religiões;

III - Analisar as relações entre as tradições/movimentos religiosos e os campos da 

cultura, arte, política, economia, saúde, sexualidade, ciência, tecnologias, mídias e meio 

ambiente para construir leituras críticas de mundo no contexto do exercício da cidadania;

IV - Exercer a docência do Ensino Religioso em todas as etapas e modalidades da 

Educação Básica, em espaços formais e não formais, por meio de práticas pedagógicas 

fundamentadas na interculturalidade e na ética da alteridade, com vistas a promover o 

respeito ao outro e aos direitos humanos;

V - Reconhecer a diversidade de crenças, pensamentos, convicções, modos de ser e 

viver, para valorizar a diversidade de indivíduos e grupos sociais, seus saberes, identi-

dades, culturas e potencialidades;

VI - Posicionar-se frente aos discursos e práticas de intolerância, discriminação e 

violência de cunho religioso, de modo a assegurar os direitos humanos no constante exer-

cício da cidadania e da cultura de paz;

VII - Investigar e propor a resolução de situações-problema com base nos conheci-

mentos específicos de sua formação.

Art. 6º O curso de licenciatura em Ciências da Religião, respeitada a diversidade 

nacional e a autonomia pedagógica das instituições, estrutura-se nos seguintes núcleos:

I - Núcleo de formação geral, que articulará:

a) Formação acadêmica, assegurada por meio da apropriação de conhecimentos estru-

turantes do Campo das Humanidades, incluindo as relações entre pesquisa e metodologia 

científica, leitura e produção de textos, ciências e fenômenos religiosos;

b) Formação pedagógica, assegurada pelo estudo e pesquisa dos fundamentos da 

Educação, dos seus dispositivos legais, princípios didáticos, processos de organização 

da Educação Básica (gestão, currículo e avaliação), saberes da profissão e da identidade 

docente;

c) Formação inclusiva, assegurada pelo estudo das relações entre educação e diver-

sidade, direitos humanos e cidadania, educação ambiental, educação especial, relações 

étnicas e raciais, de gênero, de geração e de classes sociais, língua brasileira de sinais 

(LIBRAS), em conformidade com o § 2º do artigo 13 da Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de 

julho de 2015.
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II - Núcleo de formação específica, que articulará:

a) Formação específica em Ciências da Religião, assegurada por meio da/do:

1. Fundamentação histórica e epistemológica da área de Ciências da Religião;

2. Apropriação dos aspectos estruturantes das matrizes, tradições e movimentos reli-

giosos de origens africanas, indígenas, asiáticas, orientais e ocidentais, considerados em 

sua multiplicidade de elementos (linguagem religiosa, símbolos, ritos, espaços, territórios, 

mitos, divindade (s), crenças, doutrinas, textos orais e escritos, ideias sobre existência e 

imortalidade, princípios e valores éticos);

3. Estudo e pesquisa de correntes filosóficas e movimentos socioculturais não religiosos;

4. Estudo sistemático das religiões, o que inclui abordagens comparativas, classifica-

tórias e reflexivas, as quais visam a interface com temáticas transversais à sociedade e à 

cultura, tais como: religião e sociedade, religião e política, religião e economia, religião e 

mídia, religião e ciência, religião e arte, religião e violência, religião e sexualidade, religião 

e natureza, dentre outros;

5. Desenvolvimento e aplicação dos conhecimentos específicos das Ciências da Reli-

gião em espaços formais e não formais de ensino, na construção de processos de aprendi-

zagem crítica e transdisciplinar sobre os fenômenos religiosos, a fim de subsidiar o diálogo 

inter-religioso, a interculturalidade, os direitos humanos e da cultura da paz.

b) Formação específica em Ensino Religioso, assegurada por meio da:

1. Apropriação dos fundamentos históricos, epistemológicos e metodológicos do 

Ensino Religioso de natureza não confessional e não proselitista, necessários à sua docência 

em diferentes etapas e modalidades da Educação Básica;

2. Análise, criação e uso de materiais didáticos, textos, tecnologias digitais e metodo-

logias significativas de aprendizagens para o Ensino Religioso.

III - Núcleo de estudos integradores, que proporcionará enriquecimento curricular 

por meio de:

a) atividades de caráter científico e cultural, tais como: eventos, produções de textos 

(comunicações científicas, artigos, capítulos e livros, monografias, roteiros de investigação 

e ou performances), estudos de casos, visitas, produções coletivas, monitorias, resolução 

de situações-problemas, projetos de extensão, projetos culturais e artísticos e residência 

docente, dentre outros;

b) atividades práticas que propiciem vivências nas mais diferentes áreas do campo 

educacional, assegurando aprofundamentos e diversificação de estudos, experiências e 

utilização de recursos pedagógicos;
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c) mobilidade estudantil, intercâmbio e outras atividades previstas no Projeto Peda-

gógico do Curso;

d) atividades de comunicação e expressão que favoreçam a aquisição e a apropriação 

de recursos de linguagem que facilitem a comunicação e argumentação com base em 

fatos e informações confiáveis.

Art. 7º O curso de licenciatura Ciências da Religião terá a carga horária mínima de 

3.200  (três mil e duzentas) horas de efetivo trabalho acadêmico, com duração mínima de 

8 (oito) semestres assim distribuídos:

I - 2.200 (duas mil e duzentas) horas dedicadas às atividades formativas do Núcleo de 

Formação Específica;

II - 400 (quatrocentas) horas de prática como componente curricular, distribuídas ao 

longo do processo formativo;

III - 400 (quatrocentas) horas dedicadas ao estágio obrigatório em Ensino Religioso na 

educação básica;

IV - 200 (duzentas) horas de atividades teórico-práticas de aprofundamento em áreas 

específicas do Núcleo de Estudos Integradores.

Art. 8º Nos termos do Projeto Pedagógico do Curso, a integralização de estudos será 

efetivada por meio de:

I - Componentes curriculares, seminários e atividades de natureza teórico-prática 

para introdução e aprofundamento de estudos, situando processos de aprender e ensinar 

em diferentes realidades socioculturais;

II - Práticas de docência em Ensino Religioso que possibilitem aos licenciandos a 

observação, acompanhamento, planejamento e avaliação de aprendizagens;

III - atividades complementares, como a elaboração de Trabalho de Conclusão de 

Curso, projetos de pesquisa e extensão e atividades de monitoria;

IV - Estágio obrigatório em Ensino Religioso em todas as etapas e modalidades da 

Educação Básica, em espaços formais e não formais.

Art. 9º O Estágio obrigatório inclui o desenvolvimento de atividades de observação, 

planejamento e intervenção nas diferentes etapas e modalidades da Educação Básica, de 

modo a assegurar a experiência da docência em Ensino Religioso.

Art. 10. Pelo prazo de 8 (oito) anos, a contar da publicação destas DCN, a habilitação 

para a docência do Ensino Religioso para graduados não licenciados reger-se-á pelo 

disposto no artigo 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015.
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Art. 11. Pelo prazo de 8 (oito) anos, a contar da publicação destas DCN, a habilitação 

para a docência do Ensino Religioso para portadores de outras licenciaturas reger- se-á 

pelo disposto no artigo 15 da Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015.

Art. 12. A formação continuada para docentes do Ensino Religioso deve atender 

o disposto nos artigos 15 e 17 do CAPÍTULO VI DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO da Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015.

Art. 13. Os cursos de licenciatura em Ciências da Religião a serem criados pelas insti-

tuições de educação superior deverão obedecer às diretrizes estabelecidas na presente 

Resolução.

Art. 14. A implantação e a execução desta Resolução deverão ser sistematicamente 

acompanhadas e avaliadas pelos órgãos competentes.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ ROBERTO LIZA CURI

(DOU nº 250, 31.12.2018, Seção 1, p.64)



95 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

RESOLUÇÃO CNE-CEB Nº 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Institui Diretrizes Operacionais para os procedimentos adminis-

trativos de registro de dados cadastrais de pessoa natural referentes 

aos estudantes e profissionais de educação que atuam em instituições 

públicas e privadas de ensino em todo o território nacional.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 1º, alíneas "e" e "g", 

bem como no § 2º, alínea "h" da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação 

dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, tendo em vista as diretrizes e princípios 

fixados no art. 208 § 3º da Constituição Federal e no art. 5º, § 2º, inciso I da Lei 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, com fundamento no Parecer CEB/CNE nº 4/2017, homologado 

por Despacho do Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU 11 de janeiro de 

2018 Considerando a Lei nº 9.394/96, no art. 9º, inciso IV A e no art. 59 A, que estabelece 

diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento na Educação 

Básica de alunos com altas habilidades/superdotação; 

Considerando a Portaria Normativa MEC nº 21, de 28 de agosto de 2013, que no art. 2º 

institui o quesito raça/cor nos instrumentos de avaliação, coleta de dados do censo, bem 

como em ações e programas do Ministério da Educação quando couber, resolve:

Art. 1º As instituições de ensino públicas e privadas, em todo o território nacional, 

devem obedecer às Diretrizes Operacionais, instituídas por esta Resolução, para os proce-

dimentos administrativos de registro de dados cadastrais de pessoa natural referentes aos 

estudantes e profissionais de educação, de forma que tais Diretrizes sejam observadas nas 

normas de regulação dos sistemas de ensino.

Parágrafo único. As Diretrizes a que se refere o caput, com base na legislação educa-

cional, constituem um conjunto de orientações e de procedimentos que contribuem para 

sistematizar os processos administrativos das instituições de ensino e possibilitam melhor 

comunicação e informação sobre a comunidade escolar em diferentes contextos, como, 

por exemplo, nos eventos de registro da frequência e da movimentação dos estudantes e 

profissionais de educação na ou entre redes de ensino diferentes e na prestação de infor-

mação para a produção de estatísticas sobre o sistema educacional brasileiro.

Art. 2º O registro administrativo da escola é formado pelo conjunto de documentos 

produzidos no âmbito escolar que subsidiam, orientam e comunicam o trabalho da orga-

nização, sendo o cadastro de estudantes e de profissional de educação parte integrante do 
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mesmo, o qual tem por objetivo possibilitar, no caso dos estudantes, o adequado aten-

dimento pelo sistema de ensino ao qual está vinculado, bem como registrar a sua frequ-

ência e trajetória educacional para recuperação posterior de forma a garantir o seu direito, 

assim como os controles administrativos referentes à trajetória funcional do profissional 

de educação.

Parágrafo único. Os dados individuais das pessoas naturais informados aos censos 

educacionais gozam de sigilo estatístico e não podem ser divulgados de forma a possibi-

litar a identificação das pessoas a que as estatísticas se referirem.

Art. 3º O gestor da instituição de ensino é responsável por manter atualizados os regis-

tros administrativos da instituição, inclusive aqueles referentes aos estudantes atendidos e 

aos profissionais de educação.

Parágrafo único. O gestor da instituição de ensino é responsável pela atualização a que 

se refere o caput deste artigo, devendo instituir meios para possibilitar, anualmente, essa 

atualização. 

Art. 4º Os registros administrativos das instituições de ensino, referentes aos seus 

estudantes e profissionais de educação, devem ser de guarda ou acesso permanente da 

instituição de ensino, possibilitando a sua informação tempestiva quando solicitado, seja 

no processo de recenseamento ou demais solicitações inerentes à supervisão das redes de 

ensino, atendimento a demandas judiciais ou auditorias dos órgãos de controle externo e 

interno, MEC, INEP e FNDE.

Art. 5º As instituições de ensino públicas da União e das esferas estaduais e municipais, 

bem como as instituições privadas, sem prejuízo da autonomia para a construção e adoção 

de documentos administrativos, prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 

9.394/96), nos termos dos artigos 9º, 10 e 11, incisos III e V, deverão incluir em seus regis-

tros administrativos os campos obrigatórios fixados por esta Resolução. 

Art. 6º Os Conselhos Estaduais e Municipais de Educação poderão normatizar ques-

tões adicionais para as instituições de Educação Básica, considerando as peculiaridades e 

a realidade educacional de cada Unidade da Federação.

Art. 7º Consideram-se informações que, obrigatoriamente, devem constar dos regis-

tros administrativos das instituições de ensino referentes aos seus estudantes e profissio-

nais de educação:

I - nome completo;

II - data de nascimento;

III - filiação;
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IV - cor/raça;

V - etnia;

VI - nacionalidade e país de origem;

VII - UF e município de nascimento (para brasileiros natos);

VIII - tipo de deficiência, transtorno global do desenvolvimento ou altas habilidades/

superdotação, se possuir;

IX - localização/zona de residência (urbana ou rural);

X - dados da certidão de nascimento para alunos da Educação Básica;

XI - nome social, quando for o caso;

XII - CPF;

XIII - escolaridade dos profissionais e os respectivos cursos de formação superior para 

aqueles que os concluíram. 

§ 1º As informações do nome completo da pessoa, data de nascimento e nomes 

completos das filiações deverão reproduzir a informação do respectivo registro civil de 

nascimento ou de casamento, quando o nome próprio tiver sido alterado por ocasião 

deste ou sua dissolução.

§ 2º As instituições públicas e privadas de ensino, ao incluírem a informação de cor/

raça em seus cadastros de estudantes e de profissionais de educação, deverão adotar a 

categorização dos padrões utilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) - branco, pardo, preto, amarelo e indígena - e observar a obrigatoriedade de preen-

chimento dessa informação, instituída por esta Resolução.

§ 3º As instituições públicas e privadas de ensino, ao incluírem a informação de defici-

ência, transtorno global do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação, adotarão 

as categorias do Decreto nº 6.949/2009 que promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e o seu protocolo facultativo.

§ 4º As instituições públicas e privadas de ensino, ao incluírem as informações de 

certidão de nascimento e CPF em seus cadastros, deverão observar que a não declaração 

dessas informações não impedirá a realização da matrícula dos estudantes.

§ 5º Os sistemas educacionais e suas instituições de ensino devem realizar procedi-

mentos que promovam a cidadania, orientem e incentivem as pessoas da comunidade 

escolar para que busquem a emissão e informação dos documentos pessoais de identifi-

cação, uma vez que as relações das pessoas com o Estado se estabelecem por meio desses 



98 Resoluções

documentos, possibilitando o adequado acesso a serviços e programas públicos.

§ 6º Outros campos podem complementar informações de identificação do indivíduo 

e de informações educacionais pertinentes, podendo compor os respectivos registros 

administrativos como, por exemplo, outros documentos de identificação (carteira de 

identidade, NIS, passaporte etc.), endereço, certificados de formação, entre outros.

Art. 8º Considerando a existência de informações de registro não obrigatório, mas que 

contribuem para a qualidade da informação estatística prestada, por ocasião dos censos 

educacionais, sugere-se a inclusão, nos respectivos registros administrativos dos estu-

dantes e profissionais de educação que atuam nas instituições, das seguintes informações:

I - código de identificação única da pessoa (ID) do sistema de coleta de dados dos 

censos educacionais;

II - código da instituição de ensino de procedência do estudante, do sistema de coleta 

de dados dos censos educacionais, para estudantes transferidos, já que são estudantes 

oriundos de outras instituições de ensino. 

Parágrafo único. Os registros cadastrais da instituição de ensino do estudante devem 

ter como referência a declaração de transferência emitida pela instituição ou rede de 

ensino anterior a qual o estudante esteve vinculado.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.

JOSÉ FRANCISCO SOARES

(DOU nº 13, 18.01.2018, Seção 1, p.10)
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RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 1, DE 6 DE ABRIL DE 2018

Estabelece diretrizes e normas para a oferta dos cursos de pós-gra-

duação lato sensu denominados cursos de especialização, no âmbito 

do Sistema Federal de Educação Superior, conforme prevê o Art. 39,  

§ 3º, da Lei nº 9.394/1996, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea "h", da 

Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de 

novembro de 1995, nos artigos 39, 40, 44 e 66 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 146/2018, homologado por Despacho 

do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 

abril de 2018, resolve:

Art. 1º Cursos de pós-graduação lato sensu denominados cursos de especialização são 

programas de nível superior, de educação continuada, com os objetivos de complementar 

a formação acadêmica, atualizar, incorporar competências técnicas e desenvolver novos 

perfis profissionais, com vistas ao aprimoramento da atuação no mundo do trabalho e ao 

atendimento de demandas por profissionais tecnicamente mais qualificados para o setor 

público, as empresas e as organizações do terceiro setor, tendo em vista o desenvolvi-

mento do país.

§ 1º Os cursos de especialização são abertos a candidatos diplomados em cursos de 

graduação, que atendam às exigências das instituições ofertantes.

§ 2º Os cursos de especialização poderão ser oferecidos presencialmente ou a distância, 

observadas a legislação, as normas e as demais condições aplicáveis à oferta, à avaliação 

e à regulação de cada modalidade, bem como o Plano de Desenvolvimento Institucional 

(PDI).

§ 3º Poderão ser incluídos na categoria de curso de pós-graduação lato sensu aqueles 

cuja oferta se ajuste aos termos desta Resolução, mediante declaração de equivalência pela 

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

Art. 2º Os cursos de especialização poderão ser oferecidos por:

I - Instituições de Educação Superior (IES) devidamente credenciadas para a oferta de 

curso(s) de graduação nas modalidades presencial ou a distância reconhecido(s);
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II - Instituição de qualquer natureza que ofereça curso de pós-graduação stricto sensu, 

avaliado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), 

autorizado pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), na grande área de conhecimento 

do curso stricto sensu recomendado e reconhecido, durante o período de validade dos 

respectivos atos autorizativos;

III - Escola de Governo (EG) criada e mantida por instituição pública, na forma do art. 

39, § 2º da Constituição Federal de 1988, do art. 4º do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro 

de 2006, credenciada pelo CNE, por meio de instrução processual do MEC e avaliação 

do Instituto Nacional de Pesquisa Anísio Teixeira (Inep), observado o disposto na Lei  

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no art. 30 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017, e no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, no que se refere à oferta de educação a 

distância, com atuação voltada precipuamente para a formação continuada de servidores 

públicos;

IV - Instituições que desenvolvam pesquisa científica ou tecnológica, de reconhecida 

qualidade, mediante credenciamento exclusivo pelo CNE por meio de instrução proces-

sual do MEC para oferta de cursos de especialização na(s) grande(s) área(s) de conheci-

mento das pesquisas que desenvolve;

V - Instituições relacionadas ao mundo do trabalho de reconhecida qualidade, 

mediante credenciamento exclusivo concedido pelo CNE por meio de instrução proces-

sual do MEC para oferta de cursos de especialização na(s) área(s) de sua atuação profis-

sional e nos termos desta Resolução.

§ 1º Os cursos de especialização somente poderão ser oferecidos na modalidade a 

distância por instituições credenciadas para esse fim, conforme o disposto no § 1º do art. 80  

da Lei nº 9.394, de 1996, e o Decreto nº 9.057, de 2017.

§ 2º Fica permitido convênio ou termo de parceria congênere entre instituições 

credenciadas para a oferta conjunta de curso(s) de especialização no âmbito do sistema 

federal e dos demais sistemas de ensino.

Art. 3º O credenciamento de que tratam os incisos III, IV e V do artigo anterior para a 

oferta de curso(s) de especialização lato sensu no âmbito do Sistema Federal de Educação 

Superior será concedido pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, mediante deliberação do 

CNE homologada pelo Ministro de Estado da Educação.

§ 1º A instituição credenciada poderá solicitar recredenciamento antes do vencimento 

do prazo referido no caput. 

§ 2º Os prazos de validade dos atos de recredenciamento serão fixados nas delibera-

ções do CNE, observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos.



101 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

§ 3º O pedido de recredenciamento efetuado no prazo de validade do ato de creden-

ciamento autoriza a continuidade das atividades da Instituição até deliberação final do 

CNE sobre o pedido.

§ 4º Vencido o prazo do ato de credenciamento sem que a Instituição tenha solicitado 

o recredenciamento, a oferta de novos cursos e a abertura de novas turmas devem ser 

imediatamente suspensos.

§ 5º A avaliação e a deliberação sobre propostas de credenciamento e recredencia-

mento exclusivo de Instituição para a oferta de cursos de especialização lato sensu serão 

realizadas pelo CNE.

Art. 4º O credenciamento de que tratam os incisos III, IV e V do artigo 2º para a oferta 

de cursos de especialização lato sensu na modalidade a distância observará o disposto na 

legislação e normas vigentes, especialmente o Decreto nº 9.057, de 2017, bem como o 

prazo previsto no caput do artigo 3º desta Resolução.

Art. 5º A oferta institucional de cursos de especialização fica sujeita, no seu conjunto, à 

regulação, à avaliação e à supervisão dos órgãos competentes.

Art. 6º Os cursos de especialização serão registrados no Censo da Educação Superior e 

no Cadastro de Instituições e Cursos do Sistema e-MEC, nos termos da Resolução CNE/CES  

nº 2, de 2014, que instituiu o cadastro nacional de oferta de cursos de pós-graduação lato 

sensu (especialização) das instituições credenciadas no Sistema Federal de Ensino.

Art. 7º Para cada curso de especialização será previsto Projeto Pedagógico de Curso 

(PPC), constituído, dentre outros, pelos seguintes componentes:

I - matriz curricular, com a carga mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, contendo 

disciplinas ou atividades de aprendizagem com efetiva interação no processo educacional, 

com o respectivo plano de curso, que contenha objetivos, programa, metodologias de 

ensino-aprendizagem, previsão de trabalhos discentes, avaliação e bibliografia;

II - composição do corpo docente, devidamente qualificado;

III - processos de avaliação da aprendizagem dos estudantes;

Parágrafo único. Quando o curso de especialização tiver como objetivo a formação de 

professores, deverá ser observado o disposto na legislação específica.

Art. 8º Os certificados de conclusão de cursos de especialização devem ser acom-

panhados dos respectivos históricos escolares, nos quais devem constar, obrigatória e 

explicitamente:

I - ato legal de credenciamento da instituição, nos termos do artigo 2º desta Resolução;
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II - identificação do curso, período de realização, duração total, especificação da carga 

horária de cada atividade acadêmica; 

III - elenco do corpo docente que efetivamente ministrou o curso, com sua respectiva 

titulação.

§ 1º Os certificados de conclusão de curso de especialização devem ser obrigatoria-

mente registrados pelas instituições devidamente credenciadas e que efetivamente minis-

traram o curso.

§ 2º Os certificados dos cursos ofertados por meio de convênio ou parceria entre insti-

tuições credenciadas serão registrados por ambas, com referência ao instrumento por elas 

celebrado.

§ 3º Os certificados previstos neste artigo, observados os dispositivos desta Resolução, 

terão validade nacional. 

§ 4º Os certificados obtidos em cursos de especialização não equivalem a certificados 

de especialidade. 

Art. 9º O corpo docente do curso de especialização será constituído por, no mínimo, 

30% (trinta por cento) de portadores de título de pós-graduação stricto sensu, cujos títulos 

tenham sido obtidos em programas de pós-graduação stricto sensu devidamente reconhe-

cidos pelo poder público, ou revalidados, nos termos da legislação pertinente.

Art. 10. As instituições que mantêm cursos regulares em programas de stricto sensu 

poderão converter em certificado de especialização os créditos de disciplinas cursadas aos 

estudantes que não concluírem dissertação de mestrado ou tese de doutorado, desde que 

tal previsão conste do regulamento dos respectivos programas institucionais e que sejam 

observadas as exigências desta Resolução para a certificação.

Art. 11. Os estudos realizados no sistema de ensino militar, conforme a Portaria Inter-

ministerial nº 1, de 26 de agosto de 2015, ministrados exclusivamente para integrantes da 

respectiva corporação, serão considerados equivalentes a curso de especialização desde 

que atendam, no que couber, aos requisitos previstos nos dispositivos desta Resolução.

Art. 12. Os cursos de especialização oferecidos com fundamento na Resolução CNE/CES  

nº 1, de 2007, ou na Resolução CNE/CES nº 7, de 2011, iniciados ou cujos editais já tenham 

sido publicados antes da vigência desta Resolução, poderão funcionar regularmente até a 

conclusão das respectivas turmas, nos termos de seu PPC.

Art.13. Os processos de credenciamento de que tratam os incisos III, IV e V do artigo 2º  

desta Resolução para a oferta de cursos de especialização lato sensu em tramitação nas 

Secretarias do Ministério da Educação e no Conselho Nacional de Educação, ainda não 
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submetidos à avaliação in loco, observarão o disposto nesta Resolução.

Art. 14. Os atos autorizativos de credenciamento de que tratam os incisos III, IV e V 

do artigo 2º desta Resolução para a oferta de cursos de especialização lato sensu com prazo 

determinado, ainda em vigor, permanecem válidos até o vencimento, podendo ser reno-

vados, nos termos desta Resolução.

Art. 15. Excluem-se desta Resolução:

I - os programas de residência médica ou congêneres, em qualquer área profissional 

da saúde;

II - os cursos de pós-graduação denominados cursos de aperfeiçoamento, extensão e 

outros.

Art. 16. Os casos omissos serão examinados pela Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação.

Art. 17. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

a Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007, e a Resolução CNE/CES nº 7, de 8 de 

setembro de 2011.

LUIZ ROBERTO LIZA CURI

 (DOU nº 67, 09.04.2018, Seção 1, p.43)
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RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 2, DE 12 DE JULHO DE 2018 (*)

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação 

em Oceanografia, bacharelado, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea "c", da Lei nº 4.024, 

de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro 

de 1995, tendo em vista as diretrizes e os princípios fixados pelos Pareceres CNE/CES 

nºs 776, de 3 de dezembro de 1997, 583, de 4 de abril de 2001, e 67, de 11 de março de 

2003, e as Diretrizes Curriculares Nacionais elaboradas pela Comissão de Especialistas 

de Ensino de Geologia e Oceanografia, e considerando o que consta do Parecer CNE/CES 

nº 224/2012, revisado pelo Parecer CNE/CES nº 335/2016, homologado por Despacho do 

Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial da União em 20 de 

junho de 2018, resolve:

Art. 1º Fixar as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em 

Oceanografia, a serem observadas na organização curricular das Instituições de Educação 

Superior, integrantes dos diversos sistemas de educação do país.

Art. 2º Os cursos de graduação em Oceanografia serão organizados com base nos 

correspondentes projetos pedagógicos, em que serão estabelecidos o perfil desejado 

para o formando; as competências e habilidades desejadas; os conteúdos curriculares; a 

organização curricular; o trabalho de curso e o estágio curricular supervisionado (quando 

houver); as atividades complementares; o acompanhamento e a avaliação.

Art. 3º Os projetos pedagógicos dos cursos de graduação em Oceanografia, além da 

clara concepção do curso, com suas peculiaridades, sua matriz curricular e sua operacio-

nalização, deverão incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

I. objetivos gerais do curso, contextualizados em relação às suas inserções institucio-

nais, políticas, geográficas e sociais;

II. condições objetivas de oferta e a vocação do curso;

III. formas de implementação da interdisciplinaridade;

IV. formas de integração entre teoria e prática;

V. formas de avaliação do ensino e da aprendizagem;
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VI. regulamentação das atividades relacionadas com o trabalho de curso de acordo 

com as normas da instituição de ensino, sob diferentes modalidades;

VII. concepção e composição das atividades complementares;

VIII. concepção e composição das atividades de estágio curricular supervisionado 

(quando houver), contendo suas diferentes formas e condições de realização, observado o 

respectivo regulamento.

Art. 4º Os cursos de graduação em Oceanografia deverão prover formação técnico-

-científica direcionada ao conhecimento e à previsão do comportamento dos oceanos 

e ambientes transicionais sob todos seus aspectos, capacitando os egressos a atuar de 

forma transdisciplinar nas atividades de uso e exploração racional de recursos marinhos e 

costeiros renováveis e não renováveis.

Parágrafo único. O perfil dos egressos deverá compreender a visão crítica e criativa 

para a identificação e resolução de problemas, com atuação empreendedora e abrangente 

no atendimento às demandas da sociedade no seu campo de atuação.

Art. 5º Os cursos de graduação em Oceanografia serão oferecidos na forma de 

Bacharelado.

Art. 6º A integralização curricular dos cursos de Oceanografia deverá desenvolver, pelo 

menos, as competências e habilidades para:

I. Formular, elaborar, fiscalizar e dirigir estudos, planejamentos, projetos e/ou pesquisas 

científicas básicas e aplicadas que visem o conhecimento e a utilização racional do meio 

marinho e costeiro em todos os seus domínios, realizando direta ou indiretamente:

a) Levantamento, processamento e interpretação das condições físicas, químicas, 

biológicas e geológicas, suas interações, bem como a previsão do comportamento desses 

parâmetros e dos fenômenos a eles relacionados;

b) Desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas de exploração, 

explotação, beneficiamento e inspeção dos recursos naturais;

c) Desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas de preservação, 

saneamento e monitoramento;

d) Desenvolvimento e aplicação de métodos e técnicas direcionados a obras, instala-

ções, estruturas e quaisquer outros empreendimentos;

e) Orientação, direção, assessoramento e prestação de consultoria;

f) Realização de perícias, emissão e assinatura de laudos técnicos e pareceres;
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g) Desenvolvimento e aplicação de métodos e técnicas de gestão ambiental.

II. Exercer atividades ligadas à limnologia, hidrologia, hidrografia, aquicultura, proces-

samento e inspeção dos recursos naturais de águas interiores;

III. Dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de oceanografia;

IV. Coordenar planos, programas, projetos e trabalhos inter e transdisciplinares na 

área marinha e costeira;

V. Desenvolver métodos de ensino e pesquisa oceanográfica;

VI. Conhecer, compreender e aplicar a ética e as responsabilidades profissionais.

Parágrafo único. O projeto pedagógico deverá demonstrar claramente como o 

conjunto das atividades previstas garantirá o desenvolvimento das competências e habili-

dades esperadas, tendo em vista o perfil dos egressos, garantindo a coexistência de relações 

entre teoria e prática, como forma de fortalecer o conjunto dos elementos fundamentais 

para a aquisição de conhecimentos e habilidades necessários à concepção e à prática de 

atuação do Oceanógrafo.

Art. 7º Os currículos dos cursos de Oceanografia serão organizados de forma a arti-

cular as formações básica, geral e profissional, incluindo, pelo menos, os seguintes tópicos 

de estudo:

I. Formação básica: Matemática, Física, Química, Geologia e Biologia.

II. Formação geral: Oceanografia Química, Oceanografia Física, Oceanografia Bioló-

gica, Oceanografia Geológica, Interações Oceanográficas e Geomática.

III. Formação Profissional: Recursos Renováveis, Recursos não Renováveis, Gestão 

Ambiental e Processos Naturais.

§ 1º As Instituições de Educação Superior poderão optar por uma formação profis-

sional organizada de forma modular, constituindo diferentes ênfases curriculares, as quais 

incluirão, pelo menos, um dos tópicos acima mencionados, mantendo-se as caracterís-

ticas inter e transdisciplinar da Ciência Oceanográfica.

§ 2º As Instituições de Educação Superior poderão oferecer um conjunto de disci-

plinas ou outros componentes curriculares de caráter eletivo, de modo a contribuir para a 

formação geral ou profissional dos estudantes, estabelecidas de acordo com as competên-

cias ou objetivos existentes nas Instituições de Educação Superior e inseridas no contexto 

regional de cada uma delas, especialmente suprindo áreas de conhecimento emergentes 

relacionadas às Ciências do Mar, constituindo, a critério das Instituições de Educação 

Superior, um percentual da carga horária prevista para o curso.
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§ 3º A estrutura curricular do curso deverá ser caracterizada pela distribuição coerente 

entre as disciplinas de formação básica e geral, dedicando, no mínimo, 1/4 da carga horária 

do curso à formação profissional, e as atividades de natureza prática deverão ocupar pelo 

menos 40% da carga horária prevista no projeto pedagógico do curso.

Art. 8º O trabalho de curso, de caráter obrigatório, será dirigido a uma determinada 

área teórico-prática ou de formação do curso, como atividade de síntese e integração de 

conhecimentos, e orientado por um docente, envolvendo todos os procedimentos de 

investigação técnico-científica, devendo ser desenvolvido pelo estudante preferencial-

mente ao longo do último ano do curso.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior, por seus colegiados acadê-

micos, deverão aprovar a regulamentação do trabalho de curso, contendo, obrigatoria-

mente, critérios, procedimentos e mecanismo de avaliação, além das diretrizes e técnicas 

relacionadas com a sua elaboração.

Art. 9º As atividades complementares são componentes curriculares enriquecedores, 

implementadores do próprio perfil do formando e deverão possibilitar o desenvolvimento 

de habilidades, conhecimentos, competências e atitudes do aluno, inclusive as adquiridas 

fora do ambiente acadêmico, que serão reconhecidas mediante processo de avaliação.

§ 1º As atividades complementares deverão incluir, obrigatoriamente, o cumprimento 

de pelo menos 100 (cem) horas de atividades de embarque, como a coleta de dados ocea-

nográficos, o armazenamento ou o processamento de amostras a bordo e os serviços 

hidrográficos, orientadas à familiarização com a rotina a bordo.

Art. 10. O estágio supervisionado, de caráter não obrigatório, realizado preferen-

cialmente ao longo do curso, sob a supervisão de docentes da instituição formadora, e 

acompanhado por profissionais, tem o objetivo de consolidar e articular as competências 

desenvolvidas ao longo do curso por meio das demais atividades formativas, de caráter 

teórico ou prático, e permitir o contato do estudante com situações, contextos e institui-

ções próprios dos meios profissionais.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior, por seus colegiados acadê-

micos, deverão aprovar a regulamentação do estágio supervisionado, especificando suas 

formas de operacionalização e de avaliação.

Art. 11. As Diretrizes Curriculares Nacionais desta Resolução deverão ser implantadas 

pelas Instituições de Educação Superior, obrigatoriamente, no prazo máximo de dois 

anos, aos alunos ingressantes, a partir da publicação desta.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior poderão optar pela aplicação 

das Diretrizes Curriculares Nacionais aos demais alunos do período ou ano subsequente 

à publicação desta.
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Art. 12. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Resolução CFE nº 4, de 6 de novembro de 1989, e as demais disposições em contrário.

LUIZ ROBERTO LIZA CURI

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 139, de 20-7-2018, Seção 1, página 18, com incorreção  

no original.

(DOU nº 186, 26.09.2018, Seção 1, p.38)
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RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 2, DE 12 DE JULHO DE 2018 (*)

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação 

em Oceanografia, bacharelado, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea "c", da Lei nº 4.024, 

de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro 

de 1995, tendo em vista as diretrizes e os princípios fixados pelos Pareceres CNE/CES 

nºs 776, de 3 de dezembro de 1997, 583, de 4 de abril de 2001, e 67, de 11 de março de 

2003, e as Diretrizes Curriculares Nacionais elaboradas pela Comissão de Especialistas 

de Ensino de Geologia e Oceanografia, e considerando o que consta do Parecer CNE/CES 

nº 224/2012, revisado pelo Parecer CNE/CES nº 335/2016, homologado por Despacho do 

Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial da União em 20 de 

junho de 2018, resolve:

Art. 1º Fixar as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em 

Oceanografia, a serem observadas na organização curricular das Instituições de Educação 

Superior, integrantes dos diversos sistemas de educação do país.

Art. 2º Os cursos de graduação em Oceanografia serão organizados com base nos 

correspondentes projetos pedagógicos, em que serão estabelecidos o perfil desejado 

para o formando; as competências e habilidades desejadas; os conteúdos curriculares; a 

organização curricular; o trabalho de curso e o estágio curricular supervisionado (quando 

houver); as atividades complementares; o acompanhamento e a avaliação.

Art. 3º Os projetos pedagógicos dos cursos de graduação em Oceanografia, além da 

clara concepção do curso, com suas peculiaridades, sua matriz curricular e sua operacio-

nalização, deverão incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

I. objetivos gerais do curso, contextualizados em relação às suas inserções institucio-

nais, políticas, geográficas e sociais;

II. condições objetivas de oferta e a vocação do curso;

III. formas de implementação da interdisciplinaridade;

IV. formas de integração entre teoria e prática;

V. formas de avaliação do ensino e da aprendizagem;
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VI. regulamentação das atividades relacionadas com o trabalho de curso de acordo 

com as normas da instituição de ensino, sob diferentes modalidades;

VII. concepção e composição das atividades complementares;

VIII. concepção e composição das atividades de estágio curricular supervisionado 

(quando houver), contendo suas diferentes formas e condições de realização, observado o 

respectivo regulamento.

Art. 4º Os cursos de graduação em Oceanografia deverão prover formação técnico-

-científica direcionada ao conhecimento e à previsão do comportamento dos oceanos 

e ambientes transicionais sob todos seus aspectos, capacitando os egressos a atuar de 

forma transdisciplinar nas atividades de uso e exploração racional de recursos marinhos e 

costeiros renováveis e não renováveis.

Parágrafo único. O perfil dos egressos deverá compreender a visão crítica e criativa 

para a identificação e resolução de problemas, com atuação empreendedora e abrangente 

no atendimento às demandas da sociedade no seu campo de atuação.

Art. 5º Os cursos de graduação em Oceanografia serão oferecidos na forma de 

Bacharelado.

Art. 6º A integralização curricular dos cursos de Oceanografia deverá desenvolver, pelo 

menos, as competências e habilidades para:

I. Formular, elaborar, fiscalizar e dirigir estudos, planejamentos, projetos e/ou pesquisas 

científicas básicas e aplicadas que visem o conhecimento e a utilização racional do meio 

marinho e costeiro em todos os seus domínios, realizando direta ou indiretamente:

a) Levantamento, processamento e interpretação das condições físicas, químicas, 

biológicas e geológicas, suas interações, bem como a previsão do comportamento desses 

parâmetros e dos fenômenos a eles relacionados;

b) Desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas de exploração, 

explotação, beneficiamento e inspeção dos recursos naturais;

c) Desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas de preservação, 

saneamento e monitoramento;

d) Desenvolvimento e aplicação de métodos e técnicas direcionados a obras, instala-

ções, estruturas e quaisquer outros empreendimentos;

e) Orientação, direção, assessoramento e prestação de consultoria;

f) Realização de perícias, emissão e assinatura de laudos técnicos e pareceres;
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g) Desenvolvimento e aplicação de métodos e técnicas de gestão ambiental.

II. Exercer atividades ligadas à limnologia, hidrologia, hidrografia, aquicultura, proces-

samento e inspeção dos recursos naturais de águas interiores;

III. Dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de oceanografia;

IV. Coordenar planos, programas, projetos e trabalhos inter e transdisciplinares na 

área marinha e costeira;

V. Desenvolver métodos de ensino e pesquisa oceanográfica;

VI. Conhecer, compreender e aplicar a ética e as responsabilidades profissionais.

Parágrafo único. O projeto pedagógico deverá demonstrar claramente como o 

conjunto das atividades previstas garantirá o desenvolvimento das competências e habili-

dades esperadas, tendo em vista o perfil dos egressos, garantindo a coexistência de relações 

entre teoria e prática, como forma de fortalecer o conjunto dos elementos fundamentais 

para a aquisição de conhecimentos e habilidades necessários à concepção e à prática de 

atuação do Oceanógrafo.

Art. 7º Os currículos dos cursos de Oceanografia serão organizados de forma a arti-

cular as formações básica, geral e profissional, incluindo, pelo menos, os seguintes tópicos 

de estudo:

I. Formação básica: Matemática, Física, Química, Geologia e Biologia.

II. Formação geral: Oceanografia Química, Oceanografia Física, Oceanografia Bioló-

gica, Oceanografia Geológica, Interações Oceanográficas e Geomática.

III. Formação Profissional: Recursos Renováveis, Recursos não Renováveis, Gestão 

Ambiental e Processos Naturais.

§ 1º As Instituições de Educação Superior poderão optar por uma formação profis-

sional organizada de forma modular, constituindo diferentes ênfases curriculares, as quais 

incluirão, pelo menos, um dos tópicos acima mencionados, mantendo-se as caracterís-

ticas inter e transdisciplinar da Ciência Oceanográfica.

§ 2º As Instituições de Educação Superior poderão oferecer um conjunto de disci-

plinas ou outros componentes curriculares de caráter eletivo, de modo a contribuir para a 

formação geral ou profissional dos estudantes, estabelecidas de acordo com as competên-

cias ou objetivos existentes nas Instituições de Educação Superior e inseridas no contexto 

regional de cada uma delas, especialmente suprindo áreas de conhecimento emergentes 

relacionadas às Ciências do Mar, constituindo, a critério das Instituições de Educação 

Superior, um percentual da carga horária prevista para o curso.
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§ 3º A estrutura curricular do curso deverá ser caracterizada pela distribuição coerente 

entre as disciplinas de formação básica e geral, dedicando, no mínimo, 1/4 da carga horária 

do curso à formação profissional, e as atividades de natureza prática deverão ocupar pelo 

menos 40% da carga horária prevista no projeto pedagógico do curso.

Art. 8º O trabalho de curso, de caráter obrigatório, será dirigido a uma determinada 

área teórico-prática ou de formação do curso, como atividade de síntese e integração de 

conhecimentos, e orientado por um docente, envolvendo todos os procedimentos de 

investigação técnico-científica, devendo ser desenvolvido pelo estudante preferencial-

mente ao longo do último ano do curso.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior, por seus colegiados acadê-

micos, deverão aprovar a regulamentação do trabalho de curso, contendo, obrigatoria-

mente, critérios, procedimentos e mecanismo de avaliação, além das diretrizes e técnicas 

relacionadas com a sua elaboração.

Art. 9º As atividades complementares são componentes curriculares enriquecedores, 

implementadores do próprio perfil do formando e deverão possibilitar o desenvolvimento 

de habilidades, conhecimentos, competências e atitudes do aluno, inclusive as adquiridas 

fora do ambiente acadêmico, que serão reconhecidas mediante processo de avaliação.

§ 1º As atividades complementares deverão incluir, obrigatoriamente, o cumprimento 

de pelo menos 100 (cem) horas de atividades de embarque, como a coleta de dados ocea-

nográficos, o armazenamento ou o processamento de amostras a bordo e os serviços 

hidrográficos, orientadas à familiarização com a rotina a bordo.

Art. 10. O estágio supervisionado, de caráter não obrigatório, realizado preferen-

cialmente ao longo do curso, sob a supervisão de docentes da instituição formadora, e 

acompanhado por profissionais, tem o objetivo de consolidar e articular as competências 

desenvolvidas ao longo do curso por meio das demais atividades formativas, de caráter 

teórico ou prático, e permitir o contato do estudante com situações, contextos e institui-

ções próprios dos meios profissionais.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior, por seus colegiados acadê-

micos, deverão aprovar a regulamentação do estágio supervisionado, especificando suas 

formas de operacionalização e de avaliação.

Art. 11. As Diretrizes Curriculares Nacionais desta Resolução deverão ser implantadas 

pelas Instituições de Educação Superior, obrigatoriamente, no prazo máximo de dois 

anos, aos alunos ingressantes, a partir da publicação desta.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior poderão optar pela aplicação 

das Diretrizes Curriculares Nacionais aos demais alunos do período ou ano subsequente 

à publicação desta.
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Art. 12. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Resolução CFE nº 4, de 6 de novembro de 1989, e as demais disposições em contrário.

LUIZ ROBERTO LIZA CURI

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 139, de 20-7- 2018, Seção 1, página 18, com incorreção no 

original.

(DOU nº 186, 26.09.2018, Seção 1, p.38)
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RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 3, DE 12 DE JULHO DE 2018

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de gradua-

ção em Ciências Aeronáuticas, bacharelado, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea "c", da Lei nº 4.024, 

de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro 

de 1995, tendo em vista as diretrizes e os princípios fixados pelos Pareceres CNE/CES 

nos 776, de 3 de dezembro de 1997, 583, de 4 de abril de 2001, e 67, de 11 de março de 

2003, e as Diretrizes Curriculares Nacionais elaboradas pela Comissão de Especialistas 

de Ensino de Ciências Aeronáuticas, e considerando o que consta do Parecer CNE/CES 

nº 225/2012, revisado pelo Parecer CNE/CES nº 464/2017, homologado por Despacho do 

Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial da União em 22 de 

junho de 2018, resolve:

Art. 1º Fixar as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em Ciên-

cias Aeronáuticas, bacharelado, a serem observadas pelas Instituições de Ensino Superior 

(IES), integrantes dos diversos sistemas de educação do país. 

Art. 2º. A organização do curso de que trata esta Resolução se expressa através do seu 

Projeto Pedagógico, abrangendo o perfil do formado, as competências e habilidades, os 

componentes curriculares, o estágio curricular supervisionado, as atividades complemen-

tares, o sistema de avaliação, o projeto de iniciação científica ou o projeto de atividades 

como Trabalho de Conclusão de Curso, além do regime acadêmico ofertado e de outros 

aspectos que tornem consistente o referido Projeto Pedagógico.

§ 1º. O Projeto Pedagógico do curso, além da clara concepção do curso de graduação 

em Ciências Aeronáuticas, com suas peculiaridades, seu currículo pleno e sua operaciona-

lização, abrangerá, sem prejuízo de outros, os seguintes elementos estruturais:

I - objetivos gerais do curso, contextualizados em relação às inserções institucional, 

política, geográfica e social;

II - condições objetivas de oferta e a vocação do curso;

III - cargas horárias das atividades didáticas e das demais que integrem o curso;

IV - garantia de existência de interdisciplinaridade; 

V - modos de integração entre teoria e prática;
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VI - formas de avaliação do ensino e da aprendizagem;

VII - modos de integração entre graduação e pós-graduação, quando houver;

VIII - incentivo à pesquisa, como necessário prolongamento da atividade de ensino e 

como instrumento para a iniciação científica;

IX - concepção e composição das atividades de estágio curricular supervisionado - 

quando a IES optar por sua adoção - suas diferentes formas e condições de realização, 

observando o respectivo regulamento;

X - concepção e composição das atividades complementares; e

XI - inclusão de Trabalho de Conclusão de Curso sob as modalidades monografia, 

projeto de iniciação científica ou projetos de atividades, centrados em área teórico-prática 

ou de formação profissional, na forma como estabelecer o regulamento próprio. 

§ 2º. Com base no princípio de educação continuada, as IES poderão incluir no Projeto 

Pedagógico do curso o oferecimento de cursos de pós-graduação lato sensu, nas respectivas 

modalidades, de acordo com as efetivas demandas do desempenho profissional.

§ 3º. As Linhas de Formação Específica nas diversas áreas do segmento aeronáutico 

civil brasileiro não constituem uma extensão ao nome do curso, caracterizando-se como 

habilitação, devendo constar no Projeto Pedagógico.

Art. 3º. O curso de Graduação em Ciências Aeronáuticas deve ensejar, como perfil 

desejado do graduado, capacidade e aptidão para:

§ 1º. Compreender as questões científicas, técnicas, sociais e econômicas de alto nível.

§ 2º. Atuar em âmbito técnico, gerencial e segurança operacional, de forma a ser capaz 

de prever, reconhecer e agir, rápida e adequadamente, diante das mudanças constantes 

em todos os segmentos da aviação civil e da sociedade.

§ 3º. Assumir plenamente o comando, observados os níveis graduais do processo de 

tomada de decisão. 

§ 4º. Desenvolver gerenciamento sistêmico, de pessoal, qualitativo e adequado, reve-

lando a assimilação de novas informações e conhecimentos.

§ 5º. Apresentar flexibilidade intelectual e adaptabilidade contextualizada no trato de 

situações diversas, presentes ou emergentes, nos vários segmentos do campo de atuação 

de um Bacharel em Ciências Aeronáuticas.

§ 6º. Analisar problemas sistêmicos ou de pessoal e propor ações corretivas.
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§ 7º. Implantar sistemas de gestão e controle da Segurança da Aviação Civil segundo 

requisitos de Legislações Nacionais e Internacionais.

§ 8º. Desenvolver conhecimentos a partir de pesquisa, contribuindo para com o desen-

volvimento e a inovação tecnológica e promovendo a elevação da cultura e da competiti-

vidade no segmento da Aviação Civil Nacional.

§ 9º. Compreender o contexto empresarial nacional e internacional do segmento da 

aviação civil de forma a permitir uma ação efetiva, eficiente e eficaz no seu âmbito de 

atuação. 

§ 10. Apresentar uma visão estratégica empresarial, competência para planejar e 

gerenciar projetos na área de administração, incorporando uma atitude empreendedora e 

inovadora de gestão em seu âmbito de atuação.

§ 11. Dominar a língua inglesa para empreender, através de análise crítica das orga-

nizações nacionais e internacionais da aviação civil, a antecipação e promoção de sua 

transformação.

§ 12. Liderar grupos de pesquisa para promover a inovação e o desenvolvimento em 

sua área de atuação. 

Art. 4º. O Curso de Ciências Aeronáuticas, bacharelado, na habilitação Piloto de Linha 

Aérea, deve possibilitar a formação profissional que revele, pelo menos, as seguintes 

competências e habilidades:

I - conduzir aeronaves de grande porte com segurança e eficácia, otimizando os 

recursos existentes. Para tanto devem ser desenvolvidas habilidades de coordenação 

motora, precisão e exatidão, concentração, raciocínio lógico, abstrato e espacial, rapidez 

de percepção e atenção difusa;

II - comunicar-se, em inglês, de forma adequada e proficiente com os órgãos de 

controle do tráfego aéreo e com autoridades aeronáuticas civis internacionais, segundo 

níveis e requisitos definidos por órgãos nacionais e internacionais que constituem os 

respectivos sistemas de aviação civil;

III - identificar as implicações sociais, econômicas, políticas e diplomáticas concer-

nentes às suas decisões e ações;

IV - avaliar, ser capaz de se adaptar e utilizar as novas tecnologias usadas em aviões 

comerciais de grande porte utilizadas em rotas internacionais;

V - assumir a responsabilidade pelo gerenciamento do voo em todos os aspectos e pela 

manutenção de um bom ambiente de trabalho, para tanto devem ser desenvolvidas suas 
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habilidades de administrar recursos humanos, técnicos e materiais;

VI - exercer papel de liderança, trabalhar em equipe, gerenciar crises e suportar pres-

sões dentro de padrões típicos do contexto profissional, compreendendo o processo como 

um todo;

VII - representar adequadamente a empresa e o país, devendo, para tanto, desenvolver 

sua habilidade de interagir positivamente com autoridades representativas do segmento 

aeronáutico civil nacional, internacional e de Estados, comunicar-se eficazmente, ter 

capacidade analítica e ética.

§ 1º. O Curso deve ser desenvolvido em três eixos, garantindo a interdisciplinaridade 

no processo de formação do aluno, conforme especificado:

I. Eixo 1: Formação Aeronáutica: conhecimentos técnicos de aviação que, além do 

estudo de aeronaves de baixa performance, tenham como avião-conceito um avião 

comercial com mais de cem assentos ou equivalente, cuja complexidade de sistemas, 

motores, estrutura, plano de manutenção, performance, peso e balanceamento sejam 

objeto de estudos com vista à capacitação para operar jatos comerciais de grande porte de 

alta performance e alta complexidade tecnológica digital do estado da arte;

II. Eixo 2: Formação Gerencial e Humana: qualificação do aluno para o exercício das 

atividades de Piloto de Linha Aérea, com proficiência e segurança como um elemento de 

equipe de voo integrada com as demais equipes que constituem uma empresa, organi-

zação da indústria do transporte aéreo ou do Sistema de Aviação Civil Brasileiro;

III. Eixo 3: Formação Prática de Voo: formação de piloto profissional (Piloto de Linha 

Aérea (teórico) com Licença de Piloto Comercial, Certificados de Habilitações Técnicas de 

Voo por Instrumentos e Multimotores), capacitado a assimilar o curso inicial de aeronave 

Tipo, multimotora, com capacidade para mais de cem assentos ou equivalente, usada no 

transporte aéreo regular.

§ 2º. O Curso que matricula ingressantes sem formação prática de voo mínima, 

correspondente à Licença de Piloto Comercial, Certificados de Habilitações Técnicas de 

Voo por Instrumentos e Multimotores-Avião, emitida pela Autoridade de Aviação Civil 

Brasileira, deve ter infraestrutura própria ou por estabelecimento de parcerias, para a 

realização das práticas de voo em simuladores e em avião correspondentes, bem como, 

para o treinamento de transição para a operação de jatos comerciais de alta performance 

e alta complexidade tecnológica.

§ 3º. O conteúdo programático mínimo, mas não limitado a ele, é o requerido, para a 

formação de Piloto de Linha Aérea, pelo Regulamento Brasileiro da Aviação Civil Volume 

141 (RBAC nº 141) emitido pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), bem como 
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língua inglesa falada, escrita e ouvida, nível avançado, aplicada à aeronáutica.

Art. 5º. O Curso de Ciências Aeronáuticas, bacharelado, na habilitação em Gestão de 

Aviação Civil, deve possibilitar a formação profissional que revele, pelo menos, as seguintes 

competências e habilidades:

I. reconhecer e definir problemas, equacionar soluções, pensar estrategicamente, 

introduzir modificações no processo produtivo, atuar preventivamente, transferir e gene-

ralizar conhecimentos, e exercer, em diferentes graus de complexidade, o processo de 

tomada de decisão;

II. desenvolver expressão e comunicação compatíveis com o exercício profissional, 

inclusive nos processos de negociação e nas comunicações interpessoais ou intergrupais;

III. refletir e atuar criticamente sobre a esfera de produção, compreendendo sua 

posição e função na estrutura produtiva sob seu controle e gerenciamento;

IV. desenvolver raciocínio lógico, crítico e analítico para operar com valores e formu-

lações matemáticas presentes nas relações formais e causais entre fenômenos produtivos, 

administrativos e de controle, bem assim expressando-se de modo crítico e criativo diante 

dos diferentes contextos organizacionais e sociais;

V. ter iniciativa, criatividade, determinação, vontade política e administrativa, vontade 

de aprender, abertura a mudanças e consciência da qualidade e das implicações éticas do 

seu exercício profissional;

VI. desenvolver capacidade de transferir conhecimentos de vida e de experiência coti-

dianas para o ambiente de trabalho e do seu campo de atuação profissional, em diferentes 

modelos organizacionais, revelando-se profissional adaptável;

VII. desenvolver capacidade para elaborar, implementar e consolidar projetos em 

organizações; e

VIII. desenvolver capacidade para realizar consultoria em gestão e administração, pare-

ceres e perícias administrativas, gerenciais, organizacionais, estratégicas e operacionais.

§ 1º. O Curso deverá contemplar, em seu Projeto Pedagógico e em sua organização 

curricular, conteúdos que revelem interrelações com a realidade nacional e internacional, 

que atendam aos seguintes campos de formação:

I. conteúdos de Formação Básica: relacionados com estudos antropológicos, socio-

lógicos, filosóficos, psicológicos, ético-profissionais, políticos, comportamentais, econô-

micos e contábeis, bem como os relacionados com as tecnologias da comunicação, da 

informação e jurídicas, que envolvem as atividades administrativas do segmento da 
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Aviação Civil nacional e internacional, convenções e acordos entre Estados, direito aero-

náutico, bem como o ambiente jurídico de empresa aérea e língua inglesa avançada apli-

cada à aeronáutica;

II. conteúdos de Formação Profissional: relacionados com a área específica do Sistema 

de Aviação Civil Brasileiro, envolvendo teorias da administração e das organizações, 

administração de recursos humanos, mercado e marketing no transporte aéreo, opera-

ções e desempenho de aeronaves, manutenção e suprimentos de aeronaves, planeja-

mento e operações de cargas aéreas, gestão comercial de empresa aérea, gestão e opera-

ções de aeroportos, gestão comercial de aeroportos, gestão atual e futura do espaço aéreo, 

produção e logística, financeira e orçamentária, sistemas de informações, planejamento 

estratégico e serviços, bem como segurança na aviação civil;

III. conteúdos de Estudos Quantitativos e suas Tecnologias: abrangendo pesquisa 

operacional, teoria de jogos, modelos matemáticos e estatísticos e aplicação de tecnologias 

que contribuam para a definição e utilização de estratégias e procedimentos inerentes à 

administração de empresas aéreas, de infraestrutura aeroportuária e de órgãos do Sistema 

de Aviação Civil Brasileiro; e

IV. conteúdos de Formação Complementar: estudos de caráter transversal e interdis-

ciplinar para o enriquecimento do perfil do formado.

Art. 6º. A organização curricular do curso estabelecerá expressamente as condições 

para a sua efetiva conclusão e integralização curricular, de acordo com os seguintes 

regimes acadêmicos que a Instituição de Ensino Superior adotar: regime seriado anual, 

regime seriado semestral, sistema de créditos com matrícula por disciplina ou por módulos 

acadêmicos, com a adoção de pré-requisitos, atendido o disposto nesta Resolução.

Art. 7º. O Estágio Curricular Supervisionado, opcional, é um componente curricular 

direcionado à consolidação dos desempenhos profissionais desejados inerentes ao perfil 

do formando, devendo cada instituição, por seus Colegiados Superiores Acadêmicos, 

aprovar o correspondente regulamento, com suas diferentes formas de operacionalização.

§ 1º. O estágio de que trata este artigo poderá ser realizado na própria Instituição de 

Ensino, mediante laboratórios que congreguem as diversas ordens práticas correspon-

dentes aos diferentes pensamentos das Ciências da Administração aplicáveis ao segmento 

da Aviação Civil.

§ 2º. As atividades de estágio poderão ser reprogramadas de acordo com os resultados 

teórico-práticos, gradualmente revelados pelo aluno, até que os responsáveis pelo acom-

panhamento, supervisão e avaliação do estágio curricular possam considerá-lo concluído, 

resguardando, como padrão de qualidade, os domínios indispensáveis ao exercício da 

profissão.
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§ 3º. Optando a Instituição de Ensino por incluir no currículo do Curso o Estágio 

Supervisionado de que trata este artigo, deverá emitir regulamentação própria, aprovada 

pelo seu Conselho Superior Acadêmico, contendo, obrigatoriamente, critérios, procedi-

mentos e mecanismos de avaliação, observado o disposto no parágrafo precedente.

Art. 8º. As Atividades Complementares são componentes curriculares que possibi-

litam o reconhecimento, por avaliação, de habilidades, conhecimentos e competências 

do aluno, inclusive adquiridas fora do ambiente escolar, incluindo a prática de estudos e 

atividades independentes, transversais, opcionais, de interdisciplinaridade, especialmente 

nas relações com o mundo do trabalho e com as ações de extensão junto à comunidade. 

Elas devem ser de natureza profissionalizante e geral, sendo as profissionalizantes aquelas 

que agregam valor e conhecimentos para a atuação profissional do piloto ou do gestor, e 

as gerais aquelas que, apesar de não fazerem parte do leque de conhecimentos essenciais 

da formação, agregam valor a esta.

Parágrafo único. As Atividades Complementares constituem componentes curri-

culares enriquecedores e implementadores do próprio perfil do formado, sem que se 

confundam com estágio curricular supervisionado.

Art. 9º. O Trabalho de Conclusão de Curso é um componente curricular opcional 

da instituição, que poderá ser desenvolvido na modalidade de monografia ou em outra 

forma, disposta em regulamento próprio.

Parágrafo único. Optando a IES por incluir no currículo do curso o Trabalho de 

Conclusão de Curso referido no caput deste artigo, deverá emitir regulamentação própria, 

aprovada pelo Conselho Superior Acadêmico, contendo obrigatoriamente critérios, 

procedimentos e mecanismos de avaliação, além das diretrizes técnicas relacionadas com 

a sua elaboração.

Art. 10. A carga horária mínima dos Cursos de Graduação em Ciências Aeronáuticas 

será estabelecida em 2.500h para cada habilitação.

Art. 11. A implantação e desenvolvimento das Diretrizes Curriculares devem orientar e 

propiciar concepções curriculares ao Curso de Graduação em Ciências Aeronáuticas que 

deverão ser acompanhadas e permanentemente avaliadas, interna e externamente, a fim 

de permitir os ajustes que se fizerem necessários ao seu aperfeiçoamento.

§ 1º. As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e 

conteúdos curriculares desenvolvidos, tendo como referência as Diretrizes Curriculares 

Nacionais e como critérios aqueles constantes do Regimento Geral da IES. 

§ 2º. O Projeto Pedagógico deve ser continuamente avaliado, interna e externamente, 

sob a coordenação do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso, devendo nesse 
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Projeto constar os aspectos a serem avaliados, os indicadores e a relação dos instrumentos 

de avaliação a serem usados pela IES.

Art. 12. As Diretrizes Curriculares Nacionais desta Resolução deverão ser implantadas 

pelas IES, obrigatoriamente, no prazo máximo de dois anos para os alunos em curso e, 

para os ingressantes, a partir da publicação desta. 

Parágrafo único. As IES poderão optar pela aplicação destas Diretrizes aos demais 

alunos matriculados no período letivo ou no ano subsequente à publicação desta. 

Art. 13. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário.

LUIZ ROBERTO LIZA CURI

(DOU nº 139, 20.07.2018, Seção 1, p.18)
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RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 4, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera o inciso I do artigo 2º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de 

abril de 2018, que estabelece diretrizes e normas para a oferta dos 

cursos de pós-graduação lato sensu denominados cursos de especiali-

zação, no âmbito do Sistema Federal de Educação Superior, conforme 

prevê o Art. 39, § 3º, da Lei nº 9394/1996, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2.º, alínea "h", da 

Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de 

novembro de 1995, nos artigos 39, 40, 44 e 66 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 476/2018, homologado por Despacho 

do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial da União de 21 de 

novembro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso I do artigo 2º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018, 

que passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º (...)

I - Instituições de Educação Superior (IES) devidamente credenciadas para a oferta de 

curso(s) de graduação nas modalidades presencial ou a distância.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário.

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR

(DOU nº 238, 12.12.2018, Seção 1, p.15)
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RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação 

em Direito e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea "e", da Lei nº 4.024, 

de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 

1995, e as Diretrizes Curriculares Nacionais elaboradas pela Câmara Consultiva Temática 

de Política Regulatória do Ensino Jurídico, propostas ao CNE pela Secretaria de Regu-

lação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação (SERES/MEC), e 

com fundamento no Parecer CNE/CES nº 635/2018, homologado pela Portaria MEC  

nº 1.351, de 14 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 17 de dezembro de 2018, Seção 

1, pág. 34, resolve:

Art. 1º. A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de 

graduação em Direito, bacharelado, a serem observadas pelas Instituições de Educação 

Superior (IES).

Art. 2º No Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deverão constar:

I - o perfil do graduando;

II - as competências, habilidades e os conteúdos curriculares básicos, exigíveis para 

uma adequada formação teórica, profissional e prática;

III - a prática jurídica;

IV - as atividades complementares;

V - o sistema de avaliação;

VI - o Trabalho de Curso (TC);

VII - o regime acadêmico de oferta; e

VIII - a duração do curso.

§ 1º O PPC, abrangerá, sem prejuízo de outros, os seguintes elementos estruturais:

I - concepção do seu planejamento estratégico, especificando a missão, a visão e os 

valores pretendidos pelo curso;
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II - concepção e objetivos gerais do curso, contextualizados com relação às suas inser-

ções institucional, política, geográfica e social;

III - condições objetivas de oferta e a vocação do curso;

IV - cargas horárias das atividades didático-formativas e da integralização do curso;

V - formas de realização de interdisciplinaridade, de mobilidade nacional e interna-

cional, de incentivo aÌ inovação e de outras estratégias de internacionalização, quando 

pertinente;

VI - modos de integração entre teoria e prática, especificando as metodologias ativas 

utilizadas;

VII - formas de avaliação do ensino e da aprendizagem;

VIII - modos de integração entre graduação e pós-graduação, quando houver;

IX - incentivo, de modo discriminado, à pesquisa e à extensão, como fator necessário 

ao prolongamento da atividade de ensino e como instrumento para a iniciação científica;

X - concepção e composição das atividades de prática jurídica, suas diferentes formas 

e condições de realização, bem como a forma de implantação e a estrutura do Núcleo de 

Práticas Jurídicas (NPJ);

XI - concepção e composição das atividades complementares; e,

XII - inclusão obrigatória do TC.

§ 2º Com base no princípio da educação continuada, as IES poderão incluir no PPC 

a perspectiva da articulação do ensino continuado entre a graduação e a pós-graduação.

§ 3º As atividades de ensino dos cursos de Direito devem estar articuladas às atividades 

de extensão e de iniciação à pesquisa.

§ 4º O PPC deve prever ainda as formas de tratamento transversal dos conteúdos 

exigidos em diretrizes nacionais específicas, tais como as políticas de educação ambiental, 

de educação em direitos humanos, de educação para a terceira idade, de educação 

em políticas de gênero, de educação das relações étnico-raciais e histórias e culturas  

afro-brasileira, africana e indígena, entre outras.

Art. 3º O curso de graduação em Direito deverá assegurar, no perfil do graduando, 

sólida formação geral, humanística, capacidade de análise, domínio de conceitos e da 

terminologia jurídica, capacidade de argumentação, interpretação e valorização dos 

fenômenos jurídicos e sociais, além do domínio das formas consensuais de composição 

de conflitos, aliado a uma postura reflexiva e de visão crítica que fomente a capacidade 
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e a aptidão para a aprendizagem, autônoma e dinâmica, indispensável ao exercício do 

Direito, à prestação da justiça e ao desenvolvimento da cidadania.

Parágrafo único. Os planos de ensino do curso devem demonstrar como contribuirão 

para a adequada formação do graduando em face do perfil almejado pelo curso.

Art. 4º O curso de graduação em Direito deverá possibilitar a formação profissional 

que revele, pelo menos, as competências cognitivas, instrumentais e interpessoais, que 

capacitem o graduando a:

I - interpretar e aplicar as normas (princípios e regras) do sistema jurídico nacional, 

observando a experiência estrangeira e comparada, quando couber, articulando o conhe-

cimento teórico com a resolução de problemas;

II - demonstrar competência na leitura, compreensão e elaboração de textos, atos e 

documentos jurídicos, de caráter negocial, processual ou normativo, bem como a devida 

utilização das normas técnico-jurídicas;

III - demonstrar capacidade para comunicar-se com precisão;

IV - dominar instrumentos da metodologia jurídica, sendo capaz de compreender e 

aplicar conceitos, estruturas e racionalidades fundamentais ao exercício do Direito;

V - adquirir capacidade para desenvolver técnicas de raciocínio e de argumentação 

jurídicos com objetivo de propor soluções e decidir questões no âmbito do Direito;

VI - desenvolver a cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução de 

conflitos;

VII - compreender a hermenêutica e os métodos interpretativos, com a necessária 

capacidade de pesquisa e de utilização da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de 

outras fontes do Direito;

VIII - atuar em diferentes instâncias extrajudiciais, administrativas ou judiciais, com a 

devida utilização de processos, atos e procedimentos;

IX - utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas;

X - aceitar a diversidade e o pluralismo cultural;

XI - compreender o impacto das novas tecnologias na área jurídica;

XII - possuir o domínio de tecnologias e métodos para permanente compreensão e 

aplicação do Direito;

XIII - desenvolver a capacidade de trabalhar em grupos formados por profissionais do 

Direito ou de caráter interdisciplinar; e
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XIV - apreender conceitos deontológico-profissionais e desenvolver perspectivas 

transversais sobre direitos humanos.

Art. 5º. O curso de graduação em Direito, priorizando a interdisciplinaridade e a 

articulação de saberes, deverá incluir no PPC, conteúdos e atividades que atendam às 

seguintes perspectivas formativas:

I - Formação geral, que tem por objetivo oferecer ao graduando os elementos funda-

mentais do Direito, em diálogo com as demais expressões do conhecimento filosófico 

e humanístico, das ciências sociais e das novas tecnologias da informação, abrangendo 

estudos que, em atenção ao PPC, envolvam saberes de outras áreas formativas, tais como: 

Antropologia, Ciência Política, Economia, Ética, Filosofia, História, Psicologia e Sociologia;

II - Formação técnico-jurídica, que abrange, além do enfoque dogmático, o conheci-

mento e a aplicação, observadas as peculiaridades dos diversos ramos do Direito, de qual-

quer natureza, estudados sistematicamente e contextualizados segundo a sua evolução e 

aplicação às mudanças sociais, econômicas, políticas e culturais do Brasil e suas relações 

internacionais, incluindo-se, necessariamente, dentre outros condizentes com o PPC, 

conteúdos essenciais referentes às áreas de Teoria do Direito, Direito Constitucional, 

Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, Direito Civil, Direito Empresa-

rial, Direito do Trabalho, Direito Internacional, Direito Processual; Direito Previdenciário, 

Formas Consensuais de Solução de Conflitos; e

III - Formação prático-profissional, que objetiva a integração entre a prática e os 

conteúdos teóricos desenvolvidos nas demais perspectivas formativas, especialmente nas 

atividades relacionadas com a prática jurídica e o TC.

§ 1º As atividades de caráter prático-profissional e a ênfase na resolução de problemas 

devem estar presentes, nos termos definidos no PPC, de modo transversal, em todas as 

três perspectivas formativas.

§ 2º O PPC incluirá as três perspectivas formativas, considerados os domínios estru-

turantes necessários à formação jurídica, aos problemas emergentes e transdisciplinares e 

aos novos desafios de ensino e pesquisa que se estabeleçam para a formação pretendida.

§ 3º Tendo em vista a diversificação curricular, as IES poderão introduzir no PPC 

conteúdos e componentes curriculares visando desenvolver conhecimentos de impor-

tância regional, nacional e internacional, bem como definir ênfases em determinado(s) 

campo(s) do Direito e articular novas competências e saberes necessários aos novos desa-

fios que se apresentem ao mundo do Direito, tais como: Direito Ambiental, Direito Elei-

toral, Direito Esportivo, Direitos Humanos, Direito do Consumidor, Direito da Criança e 

do Adolescente, Direito Agrário, Direito Cibernético e Direito Portuário.
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Art. 6º A Prática Jurídica é componente curricular obrigatório, indispensável à consoli-

dação dos desempenhos profissionais desejados, inerentes ao perfil do formando, devendo 

cada instituição, por seus colegiados próprios, aprovar o correspondente regulamento, 

com suas diferentes modalidades de operacionalização.

§ 1º É obrigatória a existência, em todas as IES que oferecem o curso de Direito, de 

um Núcleo de Práticas Jurídicas, ambiente em que se desenvolvem e são coordenadas as 

atividades de prática jurídica do curso.

§ 2º As IES deverão oferecer atividades de prática jurídica na própria instituição, por 

meio de atividades de formação profissional e serviços de assistência jurídica sob sua 

responsabilidade, por ela organizados, desenvolvidos e implantados, que deverão estar 

estruturados e operacionalizados de acordo com regulamentação própria, aprovada pelo 

seu órgão colegiado competente;

§ 3º A Prática Jurídica de que trata esse artigo deverá ser coordenada pelo Núcleo 

de Práticas Jurídicas, podendo ser realizada, além de na própria Instituição de Educação 

Superior:

I - em departamentos jurídicos de empresas públicas e privadas;

II - nos órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e das 

Procuradorias e demais departamentos jurídicos oficiais;

III - em escritórios e serviços de advocacia e consultorias jurídicas.

§ 4º. As atividades de Prática Jurídica poderão ser reprogramadas e reorientadas em 

função do aprendizado teórico-prático gradualmente demonstrado pelo aluno, na forma 

definida na regulamentação do Núcleo de Práticas Jurídicas, até que se possa considerá-lo 

concluído, resguardando, como padrão de qualidade, os domínios indispensáveis ao exer-

cício das diversas carreiras contempladas pela formação jurídica.

§ 5º As práticas jurídicas podem incluir atividades simuladas e reais e estágios supervi-

sionados, nos termos definidos pelo PPC.

§ 6º A regulamentação e o planejamento das atividades de prática jurídica incluirão 

práticas de resolução consensual de conflitos e práticas de tutela coletiva, bem como a 

prática do processo judicial eletrônico.

Art. 7º Os cursos deverão estimular a realização de atividades curriculares de extensão 

ou de aproximação profissional que articulem o aprimoramento e a inovação de vivências 

relativas ao campo de formação, podendo, também, dar oportunidade de ações junto à 

comunidade ou de caráter social, tais como clínicas e projetos.
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Art. 8º As atividades complementares são componentes curriculares que objetivam 

enriquecer e complementar os elementos de formação do perfil do graduando, e que 

possibilitam o reconhecimento da aquisição, pelo discente, de conteúdos, habilidades e 

competências, obtidas dentro ou fora do ambiente acadêmico, que estimulem atividades 

culturais, transdisciplinares e inovadoras, a critério do estudante, respeitadas as normas 

institucionais do curso.

Parágrafo único. A realização dessas atividades não se confunde com a da prática jurí-

dica ou com a do TC, e podem ser articuladas com a oferta de componentes curriculares 

que componham a estrutura curricular do curso.

Art. 9º De acordo com as concepções e objetivos gerais do curso, nos termos do PPC, 

contextualizados com relação às suas inserções no âmbito geográfico e social, as IES 

poderão definir conteúdos e atividades didático-formativas que constituem componentes 

curriculares que possibilitam o desenvolvimento de conteúdos, competências e habili-

dades necessárias à formação jurídica, e podem ser desenvolvidas por meio de estratégias 

e práticas pedagógicas diversificadas, inclusive extraclasse e sob a responsabilidade de 

determinado docente, com planejamento prévio definido em plano de ensino, nos termos 

do parágrafo único do artigo 3º.

Art. 10 As IES adotarão formas especificas e alternativas de avaliação, interna e 

externa, de caráter sistemático, envolvendo toda a comunidade acadêmica no processo 

do curso, centradas em aspectos considerados fundamentais para a identificação do perfil 

do formando.

Art. 11 O TC é componente curricular obrigatório, conforme fixado pela IES no PPC.

Parágrafo único. As IES deverão emitir regulamentação própria aprovada por conselho 

competente, contendo, necessariamente, critérios, procedimentos e mecanismos de 

avaliação, além das diretrizes técnicas relacionadas com a sua elaboração.

Art. 12 Os cursos de graduação terão carga horária referencial de 3.700 h, observada a 

Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007.

Art. 13 O curso de graduação terá até 20% de sua carga horária destinada às atividades 

complementares e de prática jurídica.

Parágrafo único. A distribuição do percentual previsto neste artigo será definida no 

PPC.

Art. 14 As Diretrizes Curriculares Nacionais desta Resolução deverão ser implantadas 

pelas IES, obrigatoriamente, no prazo máximo de até dois anos, aos alunos ingressantes, a 

partir da publicação desta norma.
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Parágrafo único. As IES poderão optar pela aplicação das DCN aos demais alunos do 

período ou ano subsequente à publicação desta norma.

Art. 15 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

a Resolução CNE/CES nº 9, de 29 de setembro de 2004, a Resolução CNE/CES nº 3, de 14 

de julho de 2017, e demais disposições em contrário.

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR

(DOU nº 242, 18.12.2018, Seção 1, p.122)
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RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 (*)

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação 

em Direito e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea “e”, da Lei nº 4.024, 

de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 

1995, e as Diretrizes Curriculares Nacionais elaboradas pela Câmara Consultiva Temática 

de Política Regulatória do Ensino Jurídico, propostas ao CNE pela Secretaria de Regu-

lação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação (SERES/MEC), e 

com fundamento no Parecer CNE/CES nº 635/2018, homologado pela Portaria MEC  

nº 1.351, de 14 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 17 de dezembro de 2018, Seção 

1, pág. 34, resolve:

Art. 1º. A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de 

graduação em Direito, bacharelado, a serem observadas pelas Instituições de Educação 

Superior (IES).

Art. 2º No Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deverão constar:

I - o perfil do graduando;

II - as competências, habilidades e os conteúdos curriculares básicos, exigíveis para 

uma adequada formação teórica, profissional e prática;

III - a prática jurídica;

IV - as atividades complementares;

V - o sistema de avaliação;

VI - o Trabalho de Curso (TC);

VII - o regime acadêmico de oferta; e

VIII - a duração do curso.

§ 1º O PPC, abrangerá, sem prejuízo de outros, os seguintes elementos estruturais:

I - concepção do seu planejamento estratégico, especificando a missão, a visão e os 

valores pretendidos pelo curso;
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II - concepção e objetivos gerais do curso, contextualizados com relação às suas inser-

ções institucional, política, geográfica e social;

III - condições objetivas de oferta e a vocação do curso;

IV - cargas horárias das atividades didático-formativas e da integralização do curso;

V - formas de realização de interdisciplinaridade, de mobilidade nacional e inter-

nacional, de incentivo à inovação e de outras estratégias de internacionalização, quando 

pertinente;

VI - modos de integração entre teoria e prática, especificando as metodologias ativas 

utilizadas;

VII - formas de avaliação do ensino e da aprendizagem;

VIII - modos de integração entre graduação e pós-graduação, quando houver;

IX - incentivo, de modo discriminado, à pesquisa e à extensão, como fator necessário 

ao prolongamento da atividade de ensino e como instrumento para a iniciação científica;

X - concepção e composição das atividades de prática jurídica, suas diferentes formas 

e condições de realização, bem como a forma de implantação e a estrutura do Núcleo de 

Práticas Jurídicas (NPJ);

XI - concepção e composição das atividades complementares; e,

XII - inclusão obrigatória do TC.

§ 2º Com base no princípio da educação continuada, as IES poderão incluir no PPC 

a perspectiva da articulação do ensino continuado entre a graduação e a pós-graduação.

§ 3º As atividades de ensino dos cursos de Direito devem estar articuladas às atividades 

de extensão e de iniciação à pesquisa.

§ 4º O PPC deve prever ainda as formas de tratamento transversal dos conteúdos 

exigidos em diretrizes nacionais específicas, tais como as políticas de educação ambiental, 

de educação em direitos humanos, de educação para a terceira idade, de educação 

em políticas de gênero, de educação das relações étnico-raciais e histórias e culturas  

afro-brasileira, africana e indígena, entre outras.

Art. 3º O curso de graduação em Direito deverá assegurar, no perfil do graduando, 

sólida formação geral, humanística, capacidade de análise, domínio de conceitos e da 

terminologia jurídica, capacidade de argumentação, interpretação e valorização dos 

fenômenos jurídicos e sociais, além do domínio das formas consensuais de composição 

de conflitos, aliado a uma postura reflexiva e de visão crítica que fomente a capacidade 
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e a aptidão para a aprendizagem, autônoma e dinâmica, indispensável ao exercício do 

Direito, à prestação da justiça e ao desenvolvimento da cidadania.

Parágrafo único. Os planos de ensino do curso devem demonstrar como contribuirão 

para a adequada formação do graduando em face do perfil almejado pelo curso.

Art. 4º O curso de graduação em Direito deverá possibilitar a formação profissional 

que revele, pelo menos, as competências cognitivas, instrumentais e interpessoais, que 

capacitem o graduando a:

I - interpretar e aplicar as normas (princípios e regras) do sistema jurídico nacional, 

observando a experiência estrangeira e comparada, quando couber, articulando o conhe-

cimento teórico com a resolução de problemas;

II - demonstrar competência na leitura, compreensão e elaboração de textos, atos e 

documentos jurídicos, de caráter negocial, processual ou normativo, bem como a devida 

utilização das normas técnico-jurídicas;

III - demonstrar capacidade para comunicar-se com precisão;

IV - dominar instrumentos da metodologia jurídica, sendo capaz de compreender e 

aplicar conceitos, estruturas e racionalidades fundamentais ao exercício do Direito;

V - adquirir capacidade para desenvolver técnicas de raciocínio e de argumentação 

jurídicos com objetivo de propor soluções e decidir questões no âmbito do Direito;

VI - desenvolver a cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução de 

conflitos;

VII - compreender a hermenêutica e os métodos interpretativos, com a necessária 

capacidade de pesquisa e de utilização da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de 

outras fontes do Direito;

VIII - atuar em diferentes instâncias extrajudiciais, administrativas ou judiciais, com a 

devida utilização de processos, atos e procedimentos;

IX - utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas;

X - aceitar a diversidade e o pluralismo cultural;

XI - compreender o impacto das novas tecnologias na área jurídica;

XII - possuir o domínio de tecnologias e métodos para permanente compreensão e 

aplicação do Direito;

XIII - desenvolver a capacidade de trabalhar em grupos formados por profissionais do 

Direito ou de caráter interdisciplinar; e
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XIV - apreender conceitos deontológico-profissionais e desenvolver perspectivas 

transversais sobre direitos humanos.

Art. 5º. O curso de graduação em Direito, priorizando a interdisciplinaridade e a 

articulação de saberes, deverá incluir no PPC, conteúdos e atividades que atendam às 

seguintes perspectivas formativas:

I - Formação geral, que tem por objetivo oferecer ao graduando os elementos funda-

mentais do Direito, em diálogo com as demais expressões do conhecimento filosófico 

e humanístico, das ciências sociais e das novas tecnologias da informação, abrangendo 

estudos que, em atenção ao PPC, envolvam saberes de outras áreas formativas, tais como: 

Antropologia, Ciência Política, Economia, Ética, Filosofia, História, Psicologia e Sociologia;

II - Formação técnico-jurídica, que abrange, além do enfoque dogmático, o conheci-

mento e a aplicação, observadas as peculiaridades dos diversos ramos do Direito, de qual-

quer natureza, estudados sistematicamente e contextualizados segundo a sua evolução e 

aplicação às mudanças sociais, econômicas, políticas e culturais do Brasil e suas relações 

internacionais, incluindo-se, necessariamente, dentre outros condizentes com o PPC, 

conteúdos essenciais referentes às áreas de Teoria do Direito, Direito Constitucional, 

Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, Direito Civil, Direito Empresa-

rial, Direito do Trabalho, Direito Internacional, Direito Processual; Direito Previdenciário, 

Formas Consensuais de Solução de Conflitos; e

III - Formação prático-profissional, que objetiva a integração entre a prática e os 

conteúdos teóricos desenvolvidos nas demais perspectivas formativas, especialmente nas 

atividades relacionadas com a prática jurídica e o TC.

§ 1º As atividades de caráter prático-profissional e a ênfase na resolução de problemas 

devem estar presentes, nos termos definidos no PPC, de modo transversal, em todas as 

três perspectivas formativas.

§ 2º O PPC incluirá as três perspectivas formativas, considerados os domínios estru-

turantes necessários à formação jurídica, aos problemas emergentes e transdisciplinares e 

aos novos desafios de ensino e pesquisa que se estabeleçam para a formação pretendida.

§ 3º Tendo em vista a diversificação curricular, as IES poderão introduzir no PPC 

conteúdos e componentes curriculares visando desenvolver conhecimentos de impor-

tância regional, nacional e internacional, bem como definir ênfases em determinado(s) 

campo(s) do Direito e articular novas competências e saberes necessários aos novos desa-

fios que se apresentem ao mundo do Direito, tais como: Direito Ambiental, Direito Elei-

toral, Direito Esportivo, Direitos Humanos, Direito do Consumidor, Direito da Criança e 

do Adolescente, Direito Agrário, Direito Cibernético e Direito Portuário.
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Art. 6º A Prática Jurídica é componente curricular obrigatório, indispensável à consoli-

dação dos desempenhos profissionais desejados, inerentes ao perfil do formando, devendo 

cada instituição, por seus colegiados próprios, aprovar o correspondente regulamento, 

com suas diferentes modalidades de operacionalização.

§ 1º É obrigatória a existência, em todas as IES que oferecem o curso de Direito, de 

um Núcleo de Práticas Jurídicas, ambiente em que se desenvolvem e são coordenadas as 

atividades de prática jurídica do curso.

§ 2º As IES deverão oferecer atividades de prática jurídica na própria instituição, por 

meio de atividades de formação profissional e serviços de assistência jurídica sob sua 

responsabilidade, por ela organizados, desenvolvidos e implantados, que deverão estar 

estruturados e operacionalizados de acordo com regulamentação própria, aprovada pelo 

seu órgão colegiado competente;

§ 3º A Prática Jurídica de que trata esse artigo deverá ser coordenada pelo Núcleo 

de Práticas Jurídicas, podendo ser realizada, além de na própria Instituição de Educação 

Superior:

I - em departamentos jurídicos de empresas públicas e privadas;

II - nos órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e das 

Procuradorias e demais departamentos jurídicos oficiais;

III - em escritórios e serviços de advocacia e consultorias jurídicas.

§ 4º. As atividades de Prática Jurídica poderão ser reprogramadas e reorientadas em 

função do aprendizado teórico-prático gradualmente demonstrado pelo aluno, na forma 

definida na regulamentação do Núcleo de Práticas Jurídicas, até que se possa considerá-lo 

concluído, resguardando, como padrão de qualidade, os domínios indispensáveis ao exer-

cício das diversas carreiras contempladas pela formação jurídica.

§ 5º As práticas jurídicas podem incluir atividades simuladas e reais e estágios supervi-

sionados, nos termos definidos pelo PPC.

§ 6º A regulamentação e o planejamento das atividades de prática jurídica incluirão 

práticas de resolução consensual de conflitos e práticas de tutela coletiva, bem como a 

prática do processo judicial eletrônico.

Art. 7º Os cursos deverão estimular a realização de atividades curriculares de extensão 

ou de aproximação profissional que articulem o aprimoramento e a inovação de vivências 

relativas ao campo de formação, podendo, também, dar oportunidade de ações junto à 

comunidade ou de caráter social, tais como clínicas e projetos.
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Art. 8º As atividades complementares são componentes curriculares que objetivam 

enriquecer e complementar os elementos de formação do perfil do graduando, e que 

possibilitam o reconhecimento da aquisição, pelo discente, de conteúdos, habilidades e 

competências, obtidas dentro ou fora do ambiente acadêmico, que estimulem atividades 

culturais, transdisciplinares e inovadoras, a critério do estudante, respeitadas as normas 

institucionais do curso.

Parágrafo único. A realização dessas atividades não se confunde com a da prática jurí-

dica ou com a do TC, e podem ser articuladas com a oferta de componentes curriculares 

que componham a estrutura curricular do curso.

Art. 9º De acordo com as concepções e objetivos gerais do curso, nos termos do PPC, 

contextualizados com relação às suas inserções no âmbito geográfico e social, as IES 

poderão definir conteúdos e atividades didático-formativas que constituem componentes 

curriculares que possibilitam o desenvolvimento de conteúdos, competências e habili-

dades necessárias à formação jurídica, e podem ser desenvolvidas por meio de estratégias 

e práticas pedagógicas diversificadas, inclusive extraclasse e sob a responsabilidade de 

determinado docente, com planejamento prévio definido em plano de ensino, nos termos 

do parágrafo único do artigo 3º.

Art. 10 As IES adotarão formas especificas e alternativas de avaliação, interna e 

externa, de caráter sistemático, envolvendo toda a comunidade acadêmica no processo 

do curso, centradas em aspectos considerados fundamentais para a identificação do perfil 

do formando.

Art. 11 O TC é componente curricular obrigatório, conforme fixado pela IES no PPC.

Parágrafo único. As IES deverão emitir regulamentação própria aprovada por conselho 

competente, contendo, necessariamente, critérios, procedimentos e mecanismos de 

avaliação, além das diretrizes técnicas relacionadas com a sua elaboração.

Art. 12 Os cursos de graduação terão carga horária referencial de 3.700 h, observada a 

Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007.

Art. 13 O curso de graduação terá até 20% de sua carga horária destinada às atividades 

complementares e de prática jurídica.

Parágrafo único. A distribuição do percentual previsto neste artigo será definida no 

PPC.

Art. 14 As Diretrizes Curriculares Nacionais desta Resolução deverão ser implantadas 

pelas IES, obrigatoriamente, no prazo máximo de até dois anos, aos alunos ingressantes, a 

partir da publicação desta norma.
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Parágrafo único. As IES poderão optar pela aplicação das DCN aos demais alunos do 

período ou ano subsequente à publicação desta norma.

Art. 15 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

a Resolução CNE/CES nº 9, de 29 de setembro de 2004, a Resolução CNE/CES nº 3, de 14 

de julho de 2017, e demais disposições em contrário.

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR

(*) N. da Coejo: Republicada por ter saído, no DOU de 18-12-2018, Seção 1, pág. 122, com incorreção

(DOU nº 243, 19.12.2018, Seção 1, p.47)
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RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 6, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação 

em Educação Física e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

tendo em vista o disposto no art. 9º, § 2º, da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, na Resolução CNE/CP  

nº 2, de 1º de julho de 2015, na Resolução CNE/CES nº 4, de 6 de abril de 2009, e com base 

no Parecer CNE/CES nº 584, de 3 de outubro de 2018, homologado pela Portaria MEC  

nº 1.349, de 14 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 17 de dezembro de 2018, Seção 

1, pág. 33, resolve:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) do 

curso de graduação em Educação Física, assim denominado, a serem observadas na orga-

nização, desenvolvimento e avaliação dos cursos, estabelecendo as suas finalidades, os 

princípios, os fundamentos e a dinâmica formativa.

Parágrafo único - São objetos destas Diretrizes, os cursos de graduação denominados, 

exclusivamente, de Educação Física.

Art. 2º O curso de graduação em Educação Física tem carga horária referencial de 

3.200 (três mil e duzentas) horas para o desenvolvimento de atividades acadêmicas.

Art. 3º A Educação Física eì uma área de conhecimento e de intervenção profissional 

que tem como objeto de estudo e de aplicação a motricidade ou movimento humano, a 

cultura do movimento corporal, com foco nas diferentes formas e modalidades do exer-

cício físico, da ginástica, do jogo, do esporte, das lutas e da dança, visando atender às 

necessidades sociais no campo da saúde, da educação e da formação, da cultura, do alto 

rendimento esportivo e do lazer.

Art. 4º O curso de graduação em Educação Física deverá articular a formação inicial e 

continuada, tendo como premissa a autonomia do(a) graduando(a) para o contínuo aper-

feiçoamento, mediante diversas formas de aprendizado.

Art. 5º Dada a necessária articulação entre conhecimentos, habilidades, sensibilidade e 
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atitudes requerida do egresso para o futuro exercício profissional, a formação do graduado 

em Educação Física terá ingresso único, destinado tanto ao bacharelado quanto à licencia-

tura, e desdobrar-se-á em duas etapas, conforme descrição a seguir:

I - Etapa Comum - Núcleo de estudos da formação geral, identificador da área de 

Educação Física, a ser desenvolvido em 1.600 (mil e seiscentas) horas referenciais, comum 

a ambas as formações.

II - Etapa Específica - Formação específica a ser desenvolvida em 1.600 (mil e seis-

centas) horas referenciais, na qual os graduandos terão acesso a conhecimentos específicos 

das opções em bacharelado ou licenciatura.

§ 1º No início do 4º (quarto) semestre, a Instituição de Educação Superior deverá 

realizar uma consulta oficial, por escrito, a todos os graduandos a respeito da escolha da 

formação que pretendem seguir na Etapa Específica - bacharelado ou licenciatura - com 

vistas à obtenção do respectivo diploma, ou, ao final do 4º (quarto) semestre, definir sua 

escolha mediante critérios pré-estabelecidos;

§ 2º A formação para intervenção profissional à pessoa com deficiência deve ser 

contemplada nas duas etapas e nas formações tanto do bacharelado, quanto da licenciatura.

§ 3º A integração entre as áreas específicas dependerá de procedimento próprio e da 

organização curricular institucional de cada IES, sendo vedada a eliminação de temas ou 

conteúdos relativos a cada uma das áreas específicas indicadas.

CAPÍTULO II 

DA ETAPA COMUM

Art. 6º A Etapa Comum, cuja conclusão possibilitará a autonomia do discente para 

escolha futura de formação específica, contempla os seguintes conhecimentos:

I - Conhecimentos biológicos, psicológicos e socioculturais do ser humano (a exemplo 

do fisiológico, biomecânico, anatômico-funcional, bioquímico, genético, psicológico, 

antropológico, histórico, social, cultural e outros), enfatizando a aplicação à Educação 

Física;

II - Conhecimentos das dimensões e implicações biológicas, psicológicas e sociocultu-

rais da motricidade humana/movimento humano/cultura do movimento corporal/ativi-

dade física (a exemplo de fisiologia do exercício, biomecânica do esporte, aprendizagem e 

controle motor, psicologia do esporte e outros);

III - Conhecimento instrumental e tecnológico (a exemplo de técnicas de estudo e 
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pesquisa - tipos de conhecimento, técnicas de planejamento e desenvolvimento de um 

trabalho acadêmico, técnicas de levantamento bibliográfico, técnicas de leitura e de docu-

mentação; informática instrumental - planilha de cálculo, banco de dados; técnicas de 

comunicação e expressão leiga e científica e outros), enfatizando a aplicação à Educação 

Física;

IV - Conhecimentos procedimentais e éticos da intervenção profissional em Educação 

Física, a exemplo de código de ética, diagnóstico e avaliação, estratificação de risco, vari-

áveis de prescrição do exercício, meio ambiente e sustentabilidade, diversidade cultural, 

diferenças individuais e outros.

Parágrafo único. A formação ética em Educação Física, de que trata o caput, deverá 

incluir, ainda, a prevenção do uso de meios ilícitos e danosos à saúde no cotidiano das 

práticas corporais, especialmente nas de caráter competitivo ou que visem ao desenvolvi-

mento físico de crianças e adolescentes.

Art. 7º Tendo concluído a Etapa Comum, o(a) graduando(a) prosseguirá para as forma-

ções específicas em bacharelado ou licenciatura.

Parágrafo único. O egresso do curso deverá articular os conhecimentos da Educação 

Física com os eixos/setores da saúde, do esporte, da cultura e do lazer e os da formação de 

professores.

Art. 8º A etapa comum deverá proporcionar atividades acadêmicas integradoras tais 

como:

a) nivelamento de conhecimentos aos ingressantes por meio de processo avaliativo e 

acolhimento próprio.

b) disciplinas de aproximação ao ambiente profissional de forma a permitir aos estu-

dantes a percepção acerca de requisitos profissionais, identificação de campos ou áreas de 

trabalho e o desenvolvimento de atividades didático-pedagógicas interativas com espaços 

profissionais, inclusive escolas de educação básica e média.

Parágrafo único. As instituições, no âmbito de suas políticas institucionais curriculares, 

deverão desenvolver as atividades acima, preferencialmente, em 10% da carga horária 

adotada na etapa comum.

CAPÍTULO III 

DA FORMAÇÃO ESPECÍFICA EM LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA

Art. 9º A etapa específica para a formação em licenciatura, em Educação Física, deverá 
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considerar os seguintes aspectos:

I - Relevância na consolidação de normas para formação de profissionais do magistério 

para educação básica como fator indispensável para um projeto de educação nacional;

II - Reconhecimento da abrangência, diversidade e complexidade da educação brasi-

leira nos diferentes níveis, modalidades e contextos socioculturais em que estão inscritas 

as práticas escolares;

III - Valorização de princípios para a melhoria e democratização do ensino como a 

igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola; a liberdade de aprender, 

ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; o pluralismo de 

ideias e de concepções pedagógicas; o respeito à liberdade e o apreço à tolerância; a gestão 

democrática do ensino público; o respeito e a valorização da diversidade étnico-racial, 

entre outros.

IV - Necessidade de articulação entre as presentes Diretrizes e o conjunto de normas 

e legislação relacionadas à educação básica e organizadas pelo Conselho Nacional de 

Educação e pelo Ministério da Educação.

VI - Mobilização efetiva de princípios que norteiam a formação inicial e continuada 

nacionais comuns, tais como:

a) sólida formação teórica e interdisciplinar;

b) unidade teoria-prática;

c) trabalho coletivo e interdisciplinar;

d) compromisso social e valorização do profissional da educação;

e) gestão democrática; e

f) avaliação e regulação dos cursos de formação.

VII - Ampliação do conceito de docência como ação educativa e como processo peda-

gógico intencional e metódico, envolvendo conhecimentos específicos, interdisciplinares 

e pedagógicos, conceitos, princípios e objetivos da formação que se desenvolvem na 

construção e apropriação dos valores éticos, linguísticos, estéticos e políticos do conheci-

mento inerentes à sólida formação científica e cultural do ensinar/aprender, à socialização 

e construção de conhecimentos e sua inovação, em diálogo constante entre diferentes 

visões de mundo.

VIII - A formação inicial e continuada de professoras e professores de Educação Física 

deverá qualificar esses profissionais para que sejam capazes de contextualizar, proble-

matizar e sistematizar conhecimentos teóricos e práticos sobre motricidade humana/
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movimento humano/cultura do movimento corporal/atividade física nas suas diversas 

manifestações ( jogo, esporte, exercício, ginástica, lutas e dança), no âmbito do Ensino 

Básico.

Art. 10 O Licenciado em Educação Física terá formação humanista, técnica, crítica, 

reflexiva e ética qualificadora da intervenção profissional fundamentada no rigor cientí-

fico, na reflexão filosófica e na conduta ética no magistério, ou seja, na docência do compo-

nente curricular Educação Física, tendo como referência a legislação própria do Conselho 

Nacional de Educação para a área.

Art. 11 As atividades práticas da etapa específica da Licenciatura deverão conter o 

estágio supervisionado, bem como outras vinculadas aos diversos ambientes de aprendi-

zado escolares e não escolares.

§ 1º O estágio deverá corresponder a 20% das horas referenciais adotadas pelo conjunto 

do curso de Educação Física ao aprendizado em ambiente de prática real, e deverá consi-

derar as políticas institucionais de aproximação ao ambiente da escola e às políticas de 

extensão na perspectiva da atribuição de habilidades e competências.

§ 2º O estágio deverá expressar e integrar o conjunto de atividades práticas realizadas 

ao longo do curso e ser oferecido, de forma articulada, com as políticas e as atividades de 

extensão da instituição com curso.

§ 3º Os graduandos em atividades de estágio deverão ter seu desempenho e aproveita-

mento avaliado por metodologia própria desenvolvida no âmbito do Projeto Pedagógico 

Curricular do Curso e do Projeto Institucional.

Art. 12 A etapa específica da Licenciatura em Educação Física deverá desenvolver, além 

do estágio, outras atividades práticas como componente curricular, distribuídas ao longo 

do processo formativo;

Parágrafo único. As atividades de que trata o caput poderão ser desenvolvidas de forma 

articulada com disciplinas existentes ou serem organizadas como disciplinas ou atividades 

acadêmicas próprias.

Art. 13 A etapa específica para formação em Licenciatura deverá desenvolver estudos 

integradores para enriquecimento curricular, com carga horária referenciada em 10% do 

curso, compreendendo a participação em:

a) seminários e estudos curriculares, em projetos de iniciação científica, iniciação à 

docência, residência docente, monitoria e extensão, entre outros, definidos no projeto 

institucional da Instituição de Educação Superior e diretamente orientados pelo corpo 

docente da mesma instituição;
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b) atividades práticas articuladas entre os sistemas de ensino e instituições educa-

tivas de modo a propiciar vivências nas diferentes áreas do campo educacional, assegu-

rando aprofundamento e diversificação de estudos, experiências e utilização de recursos 

pedagógicos;

c) intercâmbio acadêmico interinstitucional; e

d) atividades de comunicação e expressão, visando à aquisição e à apropriação de 

recursos de linguagem capazes de comunicar, interpretar a realidade estudada e criar 

conexões com a vida social;

Art. 14 A etapa específica para formação em Licenciatura deverá garantir nos currí-

culos interdisciplinares, seus fundamentos e metodologias, bem como conteúdos relacio-

nados aos fundamentos da educação e à formação na área de políticas públicas e gestão da 

educação para o desenvolvimento das pessoas, das organizações e da sociedade.

Art. 15 Os cursos de Licenciatura em Educação Física, respeitadas a diversidade 

nacional e a autonomia pedagógica das instituições, devem garantir uma formação profis-

sional adequada aos seguintes conteúdos programáticos:

a) Política e Organização do Ensino Básico;

b) Introdução à Educação;

c) Introdução à Educação Física Escolar;

d) Didática e metodologia de ensino da Educação Física Escolar;

e) Desenvolvimento curricular em Educação Física Escolar;

f) Educação Física na Educação Infantil;

g) Educação Física no Ensino Fundamental;

h) Educação Física no Ensino Médio;

i) Educação Física Escolar Especial/Inclusiva;

j) Educação Física na Educação de Jovens e Adultos; e

k) Educação Física Escolar em ambientes não urbanos e em comunidades e agrupa-

mentos étnicos distintos.

Art. 16 Os cursos de Licenciatura em Educação Física, respeitadas a diversidade 

nacional e a autonomia pedagógica das instituições, deverão, ainda, incluir as seguintes 

atividades:
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a) observação, análise, planejamento, desenvolvimento e avaliação de processos 

educativos e de experiências educacionais em instituições educativas;

b) pesquisa e estudo da legislação educacional, processos de organização e gestão 

educacional, trabalho docente, políticas de financiamento educacional, avaliação e currí-

culo; e

c) pesquisa e estudo das relações entre educação e trabalho, educação e diversidade, 

direitos humanos, cidadania, educação ambiental, entre outras temáticas centrais da 

sociedade contemporânea.

Art. 17 O processo de avaliação da formação específica da Licenciatura deverá ser 

realizado de forma a fortalecer o aprendizado, incluir relatórios de atividades práticas, 

textos escritos, fichamento bibliográfico, apresentação de estudos individuais e em grupos 

e avaliações seriadas do conjunto dos conteúdos das disciplinas ao final de cada semestre.

CAPITULO IV 

DA FORMAÇÃO ESPECÍFICA EM BACHARELADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA

Art. 18 A Etapa Específica para a formação do Bacharel em Educação Física deverá 

ter 1.600 (mil e seiscentas) horas referenciais e ser concebida, planejada, operacionali-

zada e avaliada, qualificando-o para a intervenção profissional em treinamento esportivo, 

orientação de atividades físicas, preparação física, recreação, lazer, cultura em atividades 

físicas, avaliação física, postural e funcional, gestão relacionada com a área de Educação 

Física, além de outros campos relacionados às prática de atividades físicas, recreativas e 

esportivas; visando a aquisição e desenvolvimento dos seguintes conhecimentos, atitudes 

e habilidades profissionais:

a) dominar os conhecimentos conceituais, procedimentais e atitudinais específicos 

da Educação Física e aqueles advindos das ciências afins, orientados por valores sociais, 

morais, éticos e estéticos próprios de uma sociedade plural e democrática;

b) pesquisar, conhecer, compreender, analisar e avaliar a realidade social para nela 

intervir acadêmica e profissionalmente, por meio das manifestações e expressões da 

motricidade humana e movimento humano, cultura do movimento corporal, atividades 

físicas, tematizadas, com foco nas diferentes formas e modalidades do exercício físico, 

da ginástica, do jogo, do esporte, das lutas, da dança, visando à formação, à ampliação e 

enriquecimento cultural da sociedade para a adoção de um estilo de vida fisicamente ativo 

e saudável;

c) intervir acadêmica e profissionalmente de forma fundamentada, deliberada, 
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planejada e eticamente balizada nos campos da prevenção, promoção, proteção e reabili-

tação da saúde;

d) intervir acadêmica e profissionalmente de forma fundamentada, deliberada, plane-

jada e eticamente balizada em todas as manifestações do esporte e considerar a relevância 

social, cultural e econômica do alto rendimento esportivo;

e) intervir acadêmica e profissionalmente de forma fundamentada, deliberada, plane-

jada e eticamente balizada no campo da cultura e do lazer;

f) participar, assessorar, coordenar, liderar e gerenciar equipes multiprofissionais de 

discussão, de definição, de planejamento e de operacionalização de políticas públicas e 

institucionais nos campos da saúde, do lazer, do esporte, da educação não escolar, da segu-

rança, do urbanismo, do ambiente, da cultura, do trabalho, dentre outros;

g) diagnosticar os interesses, as expectativas e as necessidades das pessoas (crianças, 

jovens, adultos, idosos, pessoas com deficiência, de grupos e comunidades especiais) de 

modo a planejar, prescrever, orientar, assessorar, supervisionar, controlar e avaliar projetos 

e programas de atividades físicas e/ou esportivas e/ou de cultura e de lazer;

h) conhecer, dominar, produzir, selecionar, e avaliar diferentes técnicas, instrumentos, 

equipamentos, procedimentos e metodologias para a intervenção acadêmico-profissional 

em Educação Física nos seus diversos campos de intervenção, exceto no magistério da 

Educação Básica;

i) acompanhar as transformações acadêmico-científicas da Educação Física e de áreas 

afins, mediante a análise crítica da literatura especializada com o propósito de contínua 

atualização acadêmico-profissional; e

j) utilizar recursos da tecnologia da informação e da comunicação, de forma a ampliar 

e diversificar as maneiras de interagir com as fontes de produção e de difusão de conhe-

cimentos específicos da Educação Física e de áreas afins, com o propósito de contínua 

atualização acadêmico-profissional.

Art. 19 O Bacharel em Educação Física terá formação geral, humanista, técnica, crítica, 

reflexiva e ética, qualificadora da intervenção profissional fundamentada no rigor cientí-

fico, na reflexão filosófica e na conduta ética em todos os campos de intervenção profis-

sional da Educação Física.

Art. 20 A formação do Bacharel em Educação Física, para atuar nos campos de inter-

venção citados no caput do Art. 10, deverá contemplar os seguintes eixos articuladores:

I - saúde: políticas e programas de saúde; atenção básica, secundária e terciária em 

saúde, saúde coletiva, Sistema Único de Saúde, dimensões e implicações biológica, 
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psicológica, sociológica, cultural e pedagógica da saúde; integração ensino, serviço e 

comunidade; gestão em saúde; objetivos, conteúdos, métodos e avaliação de projetos e 

programas de Educação Física na saúde;

II - esporte: políticas e programas de esporte; treinamento esportivo; dimensões e 

implicações biológica, psicológica, sociológica, cultural e pedagógica do esporte; gestão do 

esporte; objetivos, conteúdos, métodos e avaliação de projetos e programas de esporte; e

III - cultura e lazer: políticas e programas de cultura e de lazer; gestão de cultura e de 

lazer; dimensões e implicações biológica, psicológica, sociológica, cultural e pedagógica 

do lazer; objetivos, conteúdos, métodos e avaliação de projetos e programas de Educação 

Física na cultura e no lazer.

Art. 21 A etapa específica para formação do Bacharelado deverá garantir nos currículos 

interdisciplinares, seus fundamentos e metodologias, bem como conteúdos relacionados 

à formação na área de políticas públicas e gestão para o desenvolvimento das pessoas, das 

organizações, da economia e da sociedade.

Art. 22 As atividades práticas da formação específica do Bacharelado deverão conter o 

estágio supervisionado de 20% das horas referenciais adotadas pelo conjunto do curso de 

Educação Física, oferecido na área de bacharelado.

§ 1º O estágio deverá corresponder ao aprendizado em ambiente de prática real, consi-

derando as políticas institucionais de aproximação a ambientes profissionais e as políticas 

de extensão na perspectiva da atribuição de habilidades e competências.

§ 2º O estágio deverá expressar etapas de práticas anteriores de aproximação ao 

ambiente profissional e ser oferecido de forma articulada com as políticas e as atividades 

de extensão da instituição junto ao curso.

§ 3º Os graduandos, em atividades de estágio, deverão ter seu desempenho e aprovei-

tamento avaliado por metodologia própria desenvolvida no âmbito do Projeto Pedagó-

gico Curricular do Curso e do Projeto Institucional.

Art. 23 A formação específica do Bacharelado deverá desenvolver, além do estágio, 

outras atividades práticas como componente curricular, distribuídas ao longo do processo 

formativo.

Parágrafo único. As atividades de que trata o caput poderão ser desenvolvidas de forma 

articulada com disciplinas existentes ou serem organizadas como disciplinas ou atividades 

acadêmicas próprias, correspondendo a 10% das horas referenciais adotadas pelo conjunto 

do curso de Educação Física.

Art. 24 O processo de avaliação da formação específica do Bacharelado deverá ser 
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realizado de forma a fortalecer o aprendizado, de modo a incluir relatórios de atividades 

práticas, textos escritos, fichamento bibliográfico, apresentação de estudos individuais e 

em grupos e avaliações seriadas do conjunto dos conteúdos das disciplinas ao final de cada 

semestre.

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 25 A organização curricular do curso de graduação em Educação Física deverá 

abranger atividades integradoras de aprendizado, com carga horária flexível inserida nas 

atividades determinadas no PPC do curso, tais como:

a) seminários e estudos, em projetos de iniciação científica, monitoria e extensão, 

entre outros, definidos no projeto institucional da IES e diretamente orientados pelo 

corpo docente da mesma instituição, podendo ser acoplados ao ensino das disciplinas;

b) práticas reais articuladas entre os sistemas de ensino, saúde, esporte, lazer e institui-

ções oferecedoras de atividade física, de modo a propiciar vivências, assegurando apro-

fundamento e diversificação de estudos, experiências e utilização de recursos;

c) atividades relacionadas ao uso de tecnologias de informação e comunicação visando 

à aquisição e à apropriação de recursos de aprendizagem capazes de ampliar a abrangência 

com os objetos de aprendizagem, interpretar a realidade estudada e criar conexões com o 

meio econômico e social;

d) atividades vinculadas ao trabalho de conclusão de curso deverão versar sobre tema 

integrante da área de intervenção do graduado, desenvolvido sob a orientação acadê-

mica de docente do curso, ser defendido publicamente e sem destinação de carga horária 

específica.

Art. 26 O processo avaliativo do curso de graduação em Educação Física, além dos 

aspectos já dispostos nesta Resolução, deverá integrar a avaliação do egresso por meio de 

sistema institucional desenvolvido pelas IES que ofertam o curso.

Parágrafo único. O disposto no caput deverá ser implantado pelas Instituições de 

Educação Superior, considerando aspectos de desempenho profissional, formação conti-

nuada, área de atuação, entre outros, de forma periódica.

Art. 27 A implantação e desenvolvimento das DCNs do Curso de Graduação em 

Educação Física deverão ser acompanhadas, monitoradas e avaliadas, visando ao seu 

aperfeiçoamento.
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Art. 28 O Curso de Graduação em Educação Física em funcionamento terá o prazo 

de 2 (dois) anos a partir da data de publicação desta Resolução, para implementação das 

presentes diretrizes.

Art. 29 Os graduandos em Educação Física, matriculados antes da vigência desta Reso-

lução, têm o direito de concluir seu curso com base nas diretrizes anteriores, podendo 

optar pelas novas diretrizes, em acordo com suas respectivas instituições, e, neste caso, 

garantindo as adaptações necessárias aos princípios das novas diretrizes.

Art. 30 As Instituições de Educação Superior poderão, a critério da Organização do 

Projeto Pedagógico Curricular do Curso de Educação Física, admitir, em observância 

do disposto nesta Resolução, a dupla formação dos matriculados em bacharelado e 

licenciatura.

Art. 31 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

a Resolução CNE/CES nº 7, de 31 de março de 2004, a Resolução CNE/CES nº 7, de 4 de 

outubro de 2007, e demais disposições em contrário.

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR

(DOU nº 243, 19.12.2018, Seção 1, p.48)
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RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Bra-

sileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014, 

que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 2014-2024 e dá 

outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 214 da Constituição Federal, no 

art. 9º, § 2º, alínea "e", da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela 

Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, e tendo em vista o Parecer CNE/CES nº 608/2018, 

homologado pela Portaria MEC nº 1.350, de 14 de dezembro de 2018, publicada no DOU 

de 17 de dezembro de 2018, Seção 1, pág. 34, resolve:

Art. 1º Ficam instituídas, por meio da presente Resolução, as Diretrizes para a Extensão 

na Educação Superior Brasileira, que define os princípios, os fundamentos e os procedi-

mentos que devem ser observados no planejamento, nas políticas, na gestão e na avaliação 

das instituições de educação superior de todos os sistemas de ensino do país.

Art. 2º As Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira regulamentam 

as atividades acadêmicas de extensão dos cursos de graduação, na forma de componentes 

curriculares para os cursos, considerando-os em seus aspectos que se vinculam à formação 

dos estudantes, conforme previstos nos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDIs), 

e nos Projetos Políticos Institucionais (PPIs) das entidades educacionais, de acordo com o 

perfil do egresso, estabelecido nos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) e nos demais 

documentos normativos próprios.

Parágrafo único. As Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira 

também podem ser direcionadas aos cursos superiores de pós-graduação, conforme o 

Projeto Político Pedagógico (PPP) da instituição de educação superior.

CAPÍTULO I 

DA CONCEPÇÃO, DAS DIRETRIZES E DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se integra à 

matriz curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se em processo interdisci-

plinar, político educacional, cultural, científico, tecnológico, que promove a interação 
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transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros setores da sociedade, 

por meio da produção e da aplicação do conhecimento, em articulação permanente com 

o ensino e a pesquisa.

Art. 4º As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

total da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação, as quais deverão fazer 

parte da matriz curricular dos cursos;

Art. 5º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na Educação 

Superior:

I - a interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio da troca 

de conhecimentos, da participação e do contato com as questões complexas contemporâ-

neas presentes no contexto social;

II - a formação cidadã dos estudantes, marcada e constituída pela vivência dos seus 

conhecimentos, que, de modo interprofissional e interdisciplinar, seja valorizada e inte-

grada à matriz curricular;

III - a produção de mudanças na própria instituição superior e nos demais setores da 

sociedade, a partir da construção e aplicação de conhecimentos, bem como por outras 

atividades acadêmicas e sociais;

IV - a articulação entre ensino/extensão/pesquisa, ancorada em processo pedagógico 

único, interdisciplinar, político educacional, cultural, científico e tecnológico.

Art. 6º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na Educação 

Superior:

I - a contribuição na formação integral do estudante, estimulando sua formação como 

cidadão crítico e responsável;

II - o estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os demais setores 

da sociedade brasileira e internacional, respeitando e promovendo a interculturalidade;

III - a promoção de iniciativas que expressem o compromisso social das instituições 

de ensino superior com todas as áreas, em especial, as de comunicação, cultura, direitos 

humanos e justiça, educação, meio ambiente, saúde, tecnologia e produção, e trabalho, 

em consonância com as políticas ligadas às diretrizes para a educação ambiental, educação 

étnico-racial, direitos humanos e educação indígena;

IV - a promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da pesquisa;

V - o incentivo à atuação da comunidade acadêmica e técnica na contribuição ao enfren-

tamento das questões da sociedade brasileira, inclusive por meio do desenvolvimento 
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econômico, social e cultural;

VI - o apoio em princípios éticos que expressem o compromisso social de cada esta-

belecimento superior de educação;

VII - a atuação na produção e na construção de conhecimentos, atualizados e coerentes, 

voltados para o desenvolvimento social, equitativo, sustentável, com a realidade brasileira.

Art. 7º São consideradas atividades de extensão as intervenções que envolvam direta-

mente as comunidades externas às instituições de ensino superior e que estejam vincu-

ladas à formação do estudante, nos termos desta Resolução, e conforme normas institu-

cionais próprias.

Art. 8º As atividades extensionistas, segundo sua caracterização nos projetos políticos 

pedagógicos dos cursos, se inserem nas seguintes modalidades:

I - programas;

II - projetos;

III - cursos e oficinas;

IV - eventos;

V - prestação de serviços

Parágrafo único. As modalidades, previstas no artigo acima, incluem, além dos 

programas institucionais, eventualmente também as de natureza governamental, que 

atendam a políticas municipais, estaduais, distrital e nacional.

Art. 9º Nos cursos superiores, na modalidade a distância, as atividades de extensão 

devem ser realizadas, presencialmente, em região compatível com o polo de apoio presen-

cial, no qual o estudante esteja matriculado, observando-se, no que couber, as demais 

regulamentações, previstas no ordenamento próprio para oferta de educação a distância.

CAPÍTULO II 

DA AVALIAÇÃO

Art. 10 Em cada instituição de ensino superior, a extensão deve estar sujeita à contínua 

autoavaliação crítica, que se volte para o aperfeiçoamento de suas características essen-

ciais de articulação com o ensino, a pesquisa, a formação do estudante, a qualificação do 

docente, a relação com a sociedade, a participação dos parceiros e a outras dimensões 

acadêmicas institucionais.
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Art. 11 A autoavaliação da extensão, prevista no artigo anterior, deve incluir:

I - a identificação da pertinência da utilização das atividades de extensão na creditação 

curricular;

II - a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos objetivos do 

Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Projetos Pedagógico dos Cursos;

III - a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público participante.

Parágrafo Único. Compete às instituições explicitar os instrumentos e indicadores que 

serão utilizados na autoavaliação continuada da extensão.

Art. 12 A avaliação externa in loco institucional e de cursos, de responsabilidade do 

Instituto Anísio Teixeira (INEP), autarquia vinculada ao Ministério da Educação (MEC) 

deve considerar para efeito de autorização, reconhecimento e renovação de reconhe-

cimento de cursos, bem como para o credenciamento e recredenciamento das institui-

ções de ensino superiores, de acordo com o Sistema Nacional de Avaliação (SINAES), os 

seguintes fatores, entre outros que lhe couber:

I - a previsão institucional e o cumprimento de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

total da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação para as atividades 

de extensão tipificadas no Art. 8º desta Resolução, as quais deverão fazer parte da matriz 

curricular dos cursos;

II - a articulação entre as atividades de extensão e as atividades de ensino e pesquisa 

realizadas nas instituições de ensino superior;

III - os docentes responsáveis pela orientação das atividades de extensão nos cursos 

de graduação.

Parágrafo único. aos estudantes, deverá ser permitido participar de quaisquer ativi-

dades de extensão, mantidas pelas instituições de ensino superior, respeitados os even-

tuais pré-requisitos especificados nas normas pertinentes.

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO

Art. 13 Para efeito do cumprimento do disposto no Plano Nacional de Educação (PNE), 

as instituições devem incluir em seu Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), os 

seguintes termos, entre outros:

I - a concepção de extensão, que se ajuste aos princípios estabelecidos na presente 
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Resolução, a ser aplicado na formulação dos projetos pedagógicos dos cursos superiores, 

quando necessários;

II - o planejamento e as atividades institucionais de extensão;

III - a forma de registro a ser aplicado nas instituições de ensino superiores, descre-

vendo as modalidades de atividades de extensão que serão desenvolvidas;

IV - as estratégias de creditação curricular e de participação dos estudantes nas ativi-

dades de extensão;

V - a política de implantação do processo autoavaliativo da extensão, as estratégias e 

os indicadores que serão utilizados para o cumprimento das disposições constantes no art. 

4º desta Resolução;

VI - a previsão e as estratégias de financiamento das atividades de extensão.

Art. 14 Os Projetos Políticos Pedagógicos (PPPs) dos cursos de graduação devem 

ressaltar o valor das atividades de extensão, caracterizando-as adequadamente quanto à 

participação dos estudantes, permitindo-lhes, dessa forma, a obtenção de créditos curri-

culares ou carga horária equivalente após a devida avaliação.

Art. 15 As atividades de extensão devem ter sua proposta, desenvolvimento e conclusão, 

devidamente registrados, documentados e analisados, de forma que seja possível organizar 

os planos de trabalho, as metodologias, os instrumentos e os conhecimentos gerados.

Parágrafo único. As atividades de extensão devem ser sistematizadas e acompanhadas, 

com o adequado assentamento, além de registradas, fomentadas e avaliadas por instâncias 

administrativas institucionais, devidamente estabelecidas, em regimento próprio.

Art. 16 As atividades de extensão devem ser também adequadamente registradas na 

documentação dos estudantes como forma de seu reconhecimento formativo.

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17 As atividades de extensão podem ser realizadas com parceria entre instituições 

de ensino superior, de modo que estimule a mobilidade interinstitucional de estudantes 

e docentes.

Art. 18 As instituições de ensino superior devem estabelecer a forma de participação, 

registro e valorização do corpo técnico-administrativo nas atividades de extensão.

Art. 19 As instituições de ensino superior terão o prazo de até 3 (três) anos, a contar da 
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data de sua homologação, para a implantação do disposto nestas Diretrizes.

Art. 20 Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR

(DOU nº 243, 19.12.2018, Seção 1, p.49) 
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RESOLUÇÃO FNDE-MEC Nº 15, DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre o valor máximo de financiamento no âmbito do Fundo 

de Financiamento Estudantil – Fies para os contratos formalizados 

até o 2º semestre de 2016.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.504, 

de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atribuições 

previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7 de dezembro de 2017, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º-B da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

com a redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies); resolve:

Art. 1º Estabelecer o valor de R$ 42.983,70 (quarenta e dois mil, novecentos e oitenta 

e três reais e setenta centavos) como o teto máximo de financiamento para realização de 

aditamentos de renovação semestral no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil 

(Fies), relativamente aos contratos formalizados até o 2º semestre de 2016.

Art. 2º Esse parâmetro será implementado pelo Agente Operador diretamente no 

Sistema Informatizado do Fies (SisFies). 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 23, 01.02.2018, Seção 1, p.19)
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RESOLUÇÃO FNDE-MEC Nº 16, DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre o valor semestral máximo e mínimo de financiamento 

no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO DO 

ESTUDANTIL - CG Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 

nº 1.504, de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atri-

buições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei  

nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º-B da Lei nº 10.260, de 2001, com redação dada 

pela Lei nº 13.530, de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies); resolve:

Art. 1º Estabelecer o valor semestral máximo e mínimo de financiamento no âmbito 

do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) para os contratos formalizados a partir do 1º 

semestre de 2017, cabendo ao estudante arcar com a eventual diferença:

I - Valor máximo de financiamento: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

II - Valor mínimo de financiamento: R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 2º Esses parâmetros serão implementados pelo Agente Operador diretamente no 

Sistema Informatizado do Fies (SisFies).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 23, 01.02.2018, Seção 1, p.19)
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RESOLUÇÃO FNDE-MEC Nº 17, DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Autoriza o FNDE a editar ato normativo para regulamentar a con-

tratação, pelo estudante financiado, de seguro prestamista.

O COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO DO ESTUDANTIL - CG 

Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.504, de 30 de 

novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atribuições previstas 

na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de 

dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o que prevê o art. 6º-D da lei nº 10.260, de 2001, que estabelece 

que nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante financiado pelo Fies, 

o saldo devedor será absorvido por seguro prestamista obrigatório, a ser contratado pelo 

estudante logo após a assinatura do contrato de financiamento do Fies;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios operacionais mínimos para 

que empresas autorizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para atuar 

como Seguradora possam ofertar seguro prestamista para o aluno financiado;

CONSIDERANDO a necessidade de se promover alterações na Nota Técnica  

nº 08/2017/CGFIN/FNDE, de 6 de dezembro de 2017, que fundamentou a Resolução nº 14, 

de 13 de dezembro de 2017, em virtude de erros formais que lá constam; resolve:

Art. 1º Autorizar o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE) que 

edite atos normativos que tratem da contratação de seguro prestamista com cobertura 

para as hipóteses de morte ou invalidez permanente do estudante financiado pelo Fies. 

Art. 2º Aprovar os requisitos mínimos, os serviços prestados, o custo do serviço e 

as coberturas estipuladas na Nota Técnica nº 1/2018/COSIF/CGFIN/DIGEF, processo  

SEI/FNDE nº 23034.054994/2017-49, na forma do Anexo a esta Resolução, a serem obser-

vados pelas empresas seguradoras que vierem a ofertar propostas aos estudantes finan-

ciados de seguro prestamista.

Art. 3º Revogar a Resolução nº 14, de 13 de dezembro de 2017.



157 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

Art. 4º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

ANEXO1

CONTRATAÇÃO SEGURO

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 23, 01.02.2018, Seção 1, p.19)

 O anexo desta resolução pode ser verificado no DOU, no seguinte endereço:
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/02/2018&jornal=515&pagina=19&totalArquivos=190
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RESOLUÇÃO FNDE-MEC Nº 18, DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre a definição do percentual de financiamento dos contra-

tos do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies formalizados a 

partir de 1º de janeiro de 2018.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO DO 

ESTUDANTIL - CG Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 

nº 1.504, de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atri-

buições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei  

nº 13.530, de 07 de dezembro de 2017; e 

CONSIDERANDO o disposto no § 13 do art. 5-C da Lei nº 10.260, de 2001, com redação 

dada pela Lei nº 13.530, de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies); resolve:

Art. 1º O percentual de financiamento dos encargos educacionais será definido de 

acordo com o comprometimento da renda familiar mensal bruta per capita em reais e 

o encargo educacional cobrado pela instituição de ensino superior (IES) em reais, obser-

vando a fórmula abaixo:

f=100% -{ [(16% + 0,02%*RFPC)*RFPC + a*m] / m}*100% em que, RFPC = Renda Fami-

liar Mensal Bruta Per Capita em reais;

a = percentual relativo ao encargo educacional que variará por curso de determinada 

instituição de ensino de acordo com a nota atribuída pelo Conceito de Cursos (CC).

m = encargo educacional cobrado pela IES em reais.

§ 1º A renda familiar mensal bruta per capita de que trata este artigo será calculada na 

forma do art. 7º da Portaria Normativa nº 10, de 30 de abril de 2010.

§ 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se encargo educacional a parcela 

mensal da semestralidade ou anuidade escolar cobrada pela IES do estudante no âmbito 

do Fies.

§ 3º O percentual de financiamento (f) não poderá ser inferior a 0%.

§ 4º O coeficiente "a" da fórmula explicitada no caput será, à exceção do curso de Medi-

cina, de 1,5% para cursos de CC igual a 5, 3% para cursos de CC igual a 4 e 4,5% para cursos 

de CC igual a 3.
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§ 5º Especificamente para o curso de Medicina, o coeficiente "a" da fórmula explicitada 

no caput será de 0,5% para cursos de CC igual a 5, 1,0% para cursos de CC igual a 4 e 1,5% 

para cursos de CC igual a 3.

§ 6º Se o curso de determinada IES tiver CC nulo (sem avaliação) ou menor que 3, 

será atribuída a nota do Conceito Preliminar do Curso (CPC) desde que esta seja igual ou 

superior a 3 e tenha data de publicação posterior ao CC. 

§ 7º Se o curso de determinada IES tiver CC e CPC nulos (sem avaliação) ou menores 

que 3, será atribuída a nota 3. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 23, 01.02.2018, Seção 1, p.20)
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RESOLUÇÃO FNDE-MEC Nº 19, DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre o valor de pagamento mínimo durante a fase de amor-

tização dos contratos de financiamento do Fundo de financiamento 

Estudantil – Fies formalizados a partir do 1º semestre de 2018.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO DO 

ESTUDANTIL - CG Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 

nº 1.504, de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atri-

buições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei  

nº 13.530, de 07 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001, com 

redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies); resolve:

Art. 1º Estabelecer o cálculo do valor do pagamento mínimo durante a fase de  

amortização dos contratos de financiamento do Fundo de Financiamento Estudantil 

(Fies), formalizados a partir do 1º semestre de 2018, da seguinte forma:

I - o valor do pagamento mínimo para o primeiro, segundo e demais anos será o resul-

tado da aplicação dos percentuais de 70%, 85% e 100%, respectivamente, sobre a copartici-

pação média.

II - o valor do pagamento mínimo, definido no inciso I, terá um teto correspondente 

à parcela calculada pelo Sistema Price de Amortização, de 15 anos de duração, incidente 

sobre o saldo devedor da data de término do período de utilização do financiamento, 

imediatamente anterior ao início do período de amortização, tendo como taxa de juros a 

inflação observada no último ano em que o aluno utilizou o financiamento.

§ 1º A coparticipação média será calculada pela média dos valores atualizados pelo 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) das coparticipações devidas pelo aluno 

durante o curso.

§ 2º O valor do pagamento mínimo, após definido na forma dos incisos I e II, será 

atualizado monetariamente a cada ano pelo IPCA.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 23, 01.02.2018, Seção 1, p.21)
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RESOLUÇÃO FNDE-MEC Nº 20, DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Altera as Resoluções nº 3, de 13 de dezembro de 2017; nº 6, de 13 de 

dezembro de 2017; nº 7, de 13 de dezembro de 2017 e nº 12, de 13 de 

dezembro de 2017.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.504, 

de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atribuições 

previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies);

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 2º da Resolução nº 3, de 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

"Art. 2º .........................................................................................................

(...)

IV - beneficiado por convênio com entidades que atendem pessoas com deficiência ou 

individualmente pessoas com deficiências; 

V - professor ou seus dependentes, em razão de convenção coletiva de trabalho, desde 

que vinculado à mesma instituição de ensino; e

VI - trabalhador formal de empresa pública ou privada com 100 (cem) ou mais funcio-

nários, que possua convênio com a instituição de ensino.

Parágrafo único - Os descontos mencionados nos incisos I a VI do caput também se 

estenderão aos estudantes no âmbito do Fies que preencherem seus requisitos".

Art. 2º O inciso III do § 1º do artigo 1º da Resolução nº 6, de 13 de dezembro de 2017, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ..........................................................................................................

§ 1º ................................................................................................................
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(...)

III - gastos operacionais: despesas de operacionalização do financiamento, nos termos 

do § 1º do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001; e"

Art. 3º Os artigos 3º, 6º e 7º da Resolução nº 7, de 13 de dezembro de 2013, passam a 

vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 3º .........................................................................................................

§ 2º - É permitido ao agente financeiro operador cobrar do estudante financiado 

parcelas mensais referentes aos gastos operacionais com o Fies, parcelas de seguros pres-

tamistas e outras despesas específicas para contratação e evolução do financiamento estu-

dantil, na forma estabelecida em regulamento editado pelo MEC, os quais poderão ser 

objeto de inclusão no financiamento.

(...)

Art. 6º Os recursos próprios das instituições financeiras poderão ser utilizados como 

fonte de financiamento, conforme inciso IV do caput do art. 15-J da Lei 10.260, de 2001, 

diretamente, mediante concessão dos financiamentos pela própria instituição financeira, 

ou indiretamente, mediante aquisição de títulos ou valores mobiliários decorrentes da 

securitização dos financiamentos originados por outras instituições financeiras.

Art. 7º ..........................................................................................................

§ 1º Os correspondentes bancários deverão receber do agente financeiro operador os 

poderes para, em seu nome, praticar os atos inerentes ao Programa de Financiamento 

Estudantil, por meio de procuração, nos moldes previstos no art. 653 e seguintes do 

Código Civil.

§ 2º Nos casos de financiamentos concedidos indiretamente, nos termos da parte final 

do artigo 6º, a procuração mencionada no §1º deste artigo também poderá incluir poderes 

para que os correspondentes bancários formalizem os contratos com as IES para opera-

cionalização do Fies em nome da instituição financeira outorgante".

Art. 4º Os artigos 2º e 3º da Resolução nº 12, de 13 de dezembro de 2017, passam a 

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .........................................................................................................

§ 1º No período de que trata o caput, os pesos considerados no cálculo de x serão perio-

dicamente recalculados de forma a refletir o seu efeito sobre a inadimplência da carteira 

de alunos da mantenedora serão considerados da seguinte forma:
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x = α * c + β * e
§ 2º Em 2019 os pesos a e b, mencionados no § 1º deste artigo, serão iguais a 0,5.

§ 3º Anualmente serão obtidos a média (mx) e o desvio-padrão (sx) dos valores de x do 

universo das mantenedoras com adesão ao Fies e, a partir desses valores, o percentual de 

aporte de cada mantenedora (a) será calculado da seguinte forma

α = 0,16 + 0,025 *
(x – µx)

σx
Art. 3º O percentual de aporte de cada entidade mantenedora ao FG-Fies(At), a partir 

do 6º ano de sua adesão ao FG-Fies, será calculado em função da razão entre o somatório 

da honra integral de garantia do FG-Fies apurada com base nos seus contratos em atraso 

há 365 dias (Ht) e o somatório do saldo devedor total dos seus contratos que estão em fase 

de amortização, considerado o valor do saldo no último mês da fase de utilização (SDFt), 

apurada por um período de 12 anos desde o ano-calendário corrente, conforme a seguinte 

fórmula:"

At =
Σ t

t –12 Ht , t ≥ 2023
Σ t

t – 12 SDFt–1

Art. 5º Fica revogado o § 3º do Art. 3º da Resolução nº 7, de 13 de dezembro de 2017.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO 

JUSTIFICATIVA:

Cuida-se de propostas de alteração das Resoluções nos 3, 6, 7 e 12, todas de 13 de 

dezembro de 2017, que tratam, respectivamente, dos descontos de caráter coletivo, regu-

lares ou temporários; da regulamentação do boleto único; da regulamentação do Fies 

Privado e da regulamentação dos aportes das Instituições de Ensino Superior ao Fundo 

Garantidor de Financiamento Estudantil (FG-Fies), aprovadas em reunião ordinária pelo 

pleno do Comitê Gestor do Fies (CG-Fies), ocorrida em 13 de dezembro de 2017.

A proposta de alteração da Resolução nº 3, de 2017, originária de tratativas mantidas 

entre representantes do Ministério da Educação, Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação e entidades representativas de instituições de ensino superior no curso da trami-

tação da Medida Provisória nº 785, de 2017, no Congresso Nacional, objetiva a inclusão do 

inciso VI no art. 2º para incluir no rol de exceções do referido dispositivo o estudante 
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trabalhador formal de empresa pública ou privada, de médio ou grande porte e com 

mais de 100 (cem) funcionários que possuam convênio com a instituição de ensino, como 

forma de manter o estímulo à formação profissional da mão de obra dessas empresas.

Já a proposta de alteração da Resolução nº 6, de 2017, origina-se de solicitação feita 

pela Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais (SAG) da Casa 

Civil da Presidência da República, e visa a revisão textual do inciso III, do § 1º do art. 1º 

do referido dispositivo, de modo a suprimir eventual interpretação equivocada quanto 

à natureza dos gastos operacionais do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), subs-

tituindo-se, para tanto, a expressão "taxa de remuneração dos agentes financeiros" pela 

expressão "despesas de operacionalização do financiamento". 

A proposta de alteração da Resolução nº 7, de 2017, deriva de solicitação feita por insti-

tuição financeira (Banco Itaú S.A.) apta a operacionalizar, na condição de agente operador, 

o Programa de Financiamento Estudantil (P-Fies), para permitir que o Banco atue na 

condição de agente provedor dos recursos (outorgante) para que outra instituição finan-

ceira (correspondente bancário, outorgado) possa formalizar contratos com as Instituições 

de Ensino Superior em nome do banco outorgante, com os devidos ajustes textuais no 

caput do art. 6º (previsão de autorização) e no § 2º do art. 7º (incluindo tais poderes no 

instrumento de procuração), bem como ajustar a redação do art. 6º com vistas a corrigir 

a referência do dispositivo para os incisos III e IV do caput do art. 15-J da Lei nº 10.260, 

de 2001. A alteração do art. 3º, por solicitação do Ministério da Integração, possibilita a 

inclusão do seguro prestamista nos contratos de financiamento. 

A proposta de alteração da Resolução nº 12, de 2017, advém da Casa Civil, em conjunto 

com a Secretaria do Tesouro Nacional, no sentido de sanar equívocos materiais relacio-

nados à regra de aporte das IES ao FG-Fies, notadamente quanto à aplicação da fórmula 

de cálculo dos aportes prevista no § 1º do art. 2º, que será aplicada apenas a partir de 2019, 

como também da Coordenação-Geral de Estudos Fiscais do Ministério da Fazenda e tem 

por objetivo tão somente ajustar de cunho redacional na dicção art. 3º do referido norma-

tivo para deixar mais claro que o aporte de cada Instituição de Ensino Superior (IES) ao 

Fundo Garantidor do Fundo de Financiamento Estudantil (FG-Fies) estará adstrito à sua 

respectiva carteira de financiamentos.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 23, 01.02.2018, Seção 1, p.21)
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RESOLUÇÃO FNDE-MEC Nº 22, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre o valor semestral máximo e mínimo de financiamento 

no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies, a partir do 

2º semestre de 2018.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO DO 

ESTUDANTIL - CG Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 

MEC nº 1.504, de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das 

atribuições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei 

nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º-B da Lei nº 10.260, de 2001, com redação dada 

pela Lei nº 13.530, de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies), resolve:

Art. 1º Estabelecer o valor semestral máximo e mínimo de financiamento no âmbito 

do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) para contratos formalizados a partir do 2º 

semestre de 2018:

I - Valor máximo de financiamento: R$ 42.983,70 (quarenta e dois mil novecentos e 

oitenta e três reais e setenta centavos); e

II - Valor mínimo de financiamento: R$ 300,00 (trezentos reais).

§ 1º Os valores máximos e mínimos de que tratam os incisos I e II deste artigo aplicam-se 

também aos aditamentos de renovação semestral contratados a partir do 2º semestre de 

2018, referentes a contratos de financiamento formalizados a partir do 1º semestre de 2017.

§ 2º Será de exclusiva responsabilidade do estudante com contrato formalizado a partir 

do 1º semestre de 2017 o pagamento dos encargos educacionais eventualmente devido 

à instituição de ensino superior pela prestação de serviços educacionais que superem o 

valor mencionado no inciso I do caput deste artigo.

Art. 2º Esses parâmetros serão implementados pelo Agente Operador diretamente no 

Sistema Informatizado do Fies (SisFies).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 112, 13.06.2018, Seção 1, p.33)
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RESOLUÇÃO FNDE-MEC Nº 23, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Altera a Resolução nº 18, de 30 de janeiro de 2018, que dispõe sobre a 

definição do percentual de financiamento dos contratos do Fundo de 

Financiamento Estudantil – Fies.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL - CG Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MEC 

nº 1.504, de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atri-

buições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 

13.530, de 7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no §13 do art. 5-C da Lei nº 10.260, de 2001, com redação 

dada pela Lei nº 13.530, de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 18, de 30 de janeiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:

"Art.1º ...........................................................................................................

 ......................................................................................................................

§ 3º O percentual de financiamento (f) não poderá ser inferior a 50%.

Art. 2º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 112, 13.06.2018, Seção 1, p.33)
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RESOLUÇÃO FNDE-MEC Nº 24, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre os parâmetros e critérios a serem aplicados na cobrança 

administrativa e renegociação da parcela não financiada no âmbito 

do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MEC 

nº 1.504, de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atri-

buições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 

13.530, de 7 de dezembro de 2017; e 

CONSIDERANDO o que prevê o caput do art. 6º da Lei nº 10.260, de 2001, com redação 

dada pela Lei nº 13.530, de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer os parâmetros e critérios a serem 

aplicados quando da cobrança administrativa;

CONSIDERANDO a necessidade de criar meios para renegociação da parcela não 

financiada pelo Fies (coparticipação), nos termos do §4º do art. 6º da Lei nº 10.260, de 

2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017, resolve:

Art. 1º O Agente Financeiro realizará a cobrança administrativa das parcelas vencidas 

devidas pelo estudante financiado pelo Fies, ao longo do período de utilização e do 

período de amortização do financiamento, com o rigor praticado na cobrança dos créditos 

próprios.

§ 1º A cobrança administrativa deverá ser realizada sobre todas as parcelas constantes 

do boleto único - os gastos operacionais com o Fies, o seguro prestamista, a coparticipação 

e a parcela de amortização, conforme a fase do contrato de financiamento.

§ 2º O estudante financiado pelo Fies será considerado inadimplente, para todos os 

efeitos da cobrança administrativa, no dia seguinte ao vencimento da parcela devida.

§ 3º A cobrança administrativa deverá atender, no mínimo, aos seguintes parâmetros:

I - Controle de inadimplência por meio de relatórios;

II - Relatório de operações;

III - Ações de cobrança;
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IV - Comunicação ao(s) fiador(es); e

V - Registro dos devedores nos cadastros restritivos.

§ 4º O Agente Financeiro deverá disponibilizar às Instituições de Ensino Superior 

(IES) relatório da carteira do Fies, referente à gestão da cobrança, contendo controle da 

inadimplência dos estudantes, resultado das ações de cobrança e a relação de registro dos 

devedores nos cadastros restritivos.

§ 5º As providências relativas à cobrança administrativa poderão ser realizadas em 

conjunto ou isoladamente pela Instituição de Ensino Superior (IES).

Art. 2º A parcela da coparticipação em atraso poderá ser renegociada desde que aten-

didos os seguintes critérios:

I - Parcelamento em até 18 (dezoito) meses;

II - O valor de cada prestação mensal corresponderá a até 30% (trinta por cento) do 

valor da coparticipação em atraso; e

III - Os juros de mora aplicados no parcelamento serão os mesmos constantes do 

contrato de prestação de serviço firmado com a Instituição de Ensino Superior (IES) e o 

estudante.

§ 1º Na hipótese do parcelamento ultrapassar o prazo de 18 (dezoito) meses ou o valor 

da parcela ser superior a 30% (trinta por cento) do valor da coparticipação em atraso, deverá 

ser realizado pagamento de valor de entrada para atendimento dos critérios contidos nos 

incisos I e II desse artigo.

§ 2º O parcelamento da coparticipação em atraso somente será permitido após a 

quitação da taxa operacional e do seguro prestamista, competindo ao Agente Financeiro a 

emissão do boleto com os valores em atraso. 

§ 3º Somente será permitido novo parcelamento quando da quitação do anterior.

§ 4º O valor do parcelamento integrará o boleto único, em rubrica específica.

§ 5º O parcelamento somente poderá ser solicitado enquanto o estudante estiver no 

período de utilização do financiamento.

§ 6º Realizado o parcelamento, o estudante financiado fica autorizado a realizar o 

aditamento contratual de renovação semestral.

§ 7º O parcelamento não poderá ultrapassar o primeiro ano do período de amorti-

zação, hipótese em que, somente poderá ser realizado em até 12 (doze) meses, observado 

os critérios estabelecidos no art. 2º.
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Art. 3º O Agente Financeiro deverá disponibilizar ambiente virtual de renegociação 

para permitir a solicitação pelo estudante e validação pela IES do pedido de renegociação 

referente à parcela da coparticipação.

Art. 4º O Agente Financeiro terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para desenvolver 

e disponibilizar ambiente virtual, por meio do qual a renegociação será operacionalizada. 

Art. 5º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 112, 13.06.2018, Seção 1, p.33)
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RESOLUÇÃO FNDE-MEC Nº 25, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Altera a Resolução nº 1, de 13 de dezembro de 2017, que aprovou o 

Regimento Interno do Comitê Gestor do Fundo de Financiamento 

Estudantil - CGFies.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL - CG Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MEC 

nº 1.504, de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atri-

buições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei  

nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO a estrutura orgânica do Comitê Gestor do Fies e as competências 

estabelecidas pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e na Resolução CG-Fies nº 1, de 13 

de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 9.304, de 8 de março de 2018, que 

alterou a composição do CG-Fies, mediante a inclusão do Ministério da Integração 

Nacional, e possibilitou a participação de representantes de instituições de ensino e de 

alunos nas reuniões do Grupo Técnico;

RESOLVE:

Art. 1º O Anexo da Resolução nº 1, de 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 3º O CG-Fies deverá, anualmente, deliberar e encaminhar ao Ministro de Estado 

da Educação:

I - os critérios de elegibilidade de cada modalidade do Fies, incluindo os critérios de 

priorização da oferta de financiamento para cursos e para alocação regional das vagas;

II - os parâmetros para o financiamento de estudantes de cursos da educação profis-

sional e tecnológica e em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva;

III - as regras de transferência de curso ou instituição, renovação, suspensão tempo-

rária e encerramento do período de utilização do financiamento;

IV - os requisitos de adesão e participação das instituições de ensino no Fies, incluídos 

os critérios mínimos de qualidade da instituição de ensino;

V - os limites de crédito a serem oferecidos nas modalidades do Fies, o prazo do 
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financiamento e a forma de reajuste ao longo do tempo dos valores constantes dos 

contratos de financiamento estudantil passíveis de financiamento pelo Fies;

VI - os parâmetros de repactuação dos financiamentos com os estudantes que poderão 

ser negociados pelas instituições financeiras nos contratos com garantia de fundos com 

aporte de recursos da União;

VII - regras que determinarão os aportes ao FG-Fies a serem realizados pelas institui-

ções de ensino a partir do segundo ano no FG-Fies;

VIII - as condições da garantia obrigatória do FG-Fies para o estudante, de forma 

exclusiva ou concomitante com as garantias dadas pelo estudante financiado ou pela enti-

dade mantenedora da instituição de ensino;

IX - o cálculo e o detalhamento do procedimento da restituição de que trata o § 15 do 

art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001;

X - o prazo de suspensão das instituições de ensino que descumprirem as obrigações 

assumidas nos termos de adesão ao Fies, conforme disposto no inciso IV do § 5º do art. 4º 

da Lei nº 10.260, de 2001;

XI - as regras e as condições aplicadas ao aproveitamento dos descontos concedidos 

sobre os encargos educacionais de caráter coletivo, no âmbito do Fies; e

XII - as regras de abatimento de que trata o art. 6º-B da Lei nº 10.260, de 2001".

"Art. 4º O CG-Fies deverá, nos termos do inciso II do art. 2º, deliberar sobre o planeja-

mento do financiamento estudantil por meio de Plano Trienal, que conterá:

I - as diretrizes gerais do Fies para o triênio de referência, discriminando a quantidade 

anual de vagas a serem ofertadas e as prioridades de atendimento do financiamento;

II - o mapeamento de riscos cobertos, parâmetros e disposições contratuais necessárias;

III - os percentuais ou valores mínimos e máximos de financiamento;

IV - a estimativa e o monitoramento do aporte global de recursos financeiros e o 

impacto fiscal no curto e no médio prazos; e

V - o período de aplicação do Plano Trienal, inclusive a data limite para liquidação das 

obrigações financeiras junto às instituições de ensino superior antes do encerramento do 

exercício financeiro. 

Parágrafo único. O Plano Trienal do Fies será aplicado a partir do exercício financeiro 

seguinte ao de sua aprovação e será atualizado anualmente".
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"Art. 7º O CG-Fies tem a seguinte composição ordinária: 

I - três representantes do Ministério da Educação (MEC) ou de autarquias a ele 

vinculadas;

II - dois representantes do Ministério da Fazenda (MF);

III - dois representantes do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

(MP);

IV - um representante da Casa Civil da Presidência da República; e

V - um representante do Ministério da Integração Nacional". (NR)

"Art. 8º .........................................................................................................

 ......................................................................................................................

§ 6º As reuniões do Grupo Técnico ocorrerão com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias da data prevista para a reunião ordinária do Comitê Gestor do Fies.

I - o coordenador do Grupo Técnico indicará as relatorias e promoverá a distribuição 

das matérias em até 20 (vinte) dias antes da reunião do Grupo;

II - os relatores deverão entregar ao coordenador do Grupo Técnico, em até 3 (três) dias 

antes da reunião do Grupo, os subsídios, estudos, documentos preliminares e/ou apresen-

tações pertinentes, com vistas ao imediato compartilhamento com os demais membros.

§ 7º O Grupo Técnico promoverá reuniões com representantes de instituições de 

ensino e de alunos com o objetivo de ouvi-los sobre o aprimoramento do Fies." (NR)

"Art. 11 .........................................................................................................

 ......................................................................................................................

§ 4º A convocação e a matéria para votação eletrônica de que trata o parágrafo único 

do art. 16 será encaminhada pela Secretaria-Executiva a todos os membros do CG-Fies, 

com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis". (NR) 

"Art. 14. A votação dos assuntos tratados observará a seguinte ordem:

I - voto dos representantes do Ministério da Fazenda;

II - voto dos representantes do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão;

III - voto do representante da Casa Civil da presidência da República;



174 Resoluções

IV - voto do representante do Ministério da Integração Nacional; e

V - voto dos representantes do Ministério da Educação.

 .......................................................................................................... " (NR)

"Art. 16. A convocação ordinária será feita com antecedência mínima de sete dias úteis 

e a extraordinária de três dias úteis.

Parágrafo único. As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas fora das depen-

dências do MEC, por decisão do Presidente do Comitê, ou por meio de votação eletrô-

nica". (NR)

Art. 2º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 113, 14.06.2018, Seção 1, p.71)



175 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

RESOLUÇÃO FNDE-MEC Nº 26, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre o estabelecimento dos indicadores de desempenho no 

âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies que serão 

monitorados pelo Comitê Gestor do Fies.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MEC 

nº 1.504, de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atri-

buições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 

13.530, de 7 de dezembro de 2017; e 

CONSIDERANDO as recomendações constantes do Acórdão nº 3001/2016-TCU-Ple-

nário, do Tribunal de Contas da União; 

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 3º da Lei nº 10.260, de 2001;

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 

2017, resolve:

Art. 1º Estabelecer os indicadores de desempenho do Fundo de Financiamento Estu-

dantil (Fies) que serão acompanhados pelo Comitê Gestor do Fies, na forma do Anexo a 

esta Resolução, com vistas ao monitoramento da eficiência e eficácia do Programa.

Art. 2º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

ANEXO 

INDICADOR 1 - PERCENTUAL DE IES PARTICIPANTES DO Fies

Descrição: Indicador que representa o percentual de Instituições de Ensino Superior 

que aderiram ao Fies por semestre.

Objetivo: Medir o interesse das Instituições de Ensino Superior em participar do 

programa de financiamento estudantil. 

Fórmula:

Nº TOTAL DE IES PRIVADAS QUE ADERIRAM AO Fies (1) x 100

Nº TOTAL DE IES PRIVADAS CADASTRADAS NO E-MEC QUE OFERTAM 

CURSOS APTOS AO FINANCIAMENTO (2)
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Fonte (1): CAIXA / SisFies-FNDE

Fonte (2): e-MEC

Periodicidade: Semestral

Escala de medição: 0 a 100%

Dimensão territorial: Brasil, Regiões, Estados, DF, Microrregiões e Municípios.

Órgão responsável pela apuração: FNDE

Mês de divulgação: Março e Setembro

Local de divulgação: http://www.fnde.gov.br

INDICADOR 2 - PERCENTUAL DE IES PARTICIPANTES  

DE CADA PROCESSO SELETIVO

Descrição: Indicador que representa o percentual de Instituições de Ensino Superior 

que participaram do processo seletivo por semestre.

Objetivo: Medir o interesse das Instituições de Ensino Superior em participar do 

processo seletivo do Fies.

Fórmula:

Nº TOTAL DE IES PRIVADAS QUE ASSINARAM O TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

NO PROCESSO SELETIVO DO SEMESTRE (1) x 100

Nº TOTAL DE IES PRIVADAS COM ADESÃO VÁLIDA AO Fies (2)

Fonte (1): Fies Oferta-MEC

Fonte (2): CAIXA / SisFies-FNDE

Periodicidade: Semestral

Escala de medição: 0 a 100%

Dimensão territorial: Brasil, Regiões, Estados, DF, Microrregiões e Municípios.

Órgão responsável pela apuração: FNDE

Mês de divulgação: Março e Setembro

Local de divulgação: http://www.fnde.gov.br
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INDICADOR 3 - PARTICIPANTES DO ENEM COM ALCANCE DA PONTUAÇÃO 

MÍNIMA EXIGIDA E QUE SE INSCREVERAM NO FIES

Descrição: Indicador que representa o público alvo do Fies no ENEM.

Objetivo: Medir o interesse das pessoas que obtiveram qualificação nas provas do 

ENEM em obter o financiamento estudantil.

Fórmula:

QUANTIDADE DE PARTICIPANTES QUE SE INSCREVERAM NO Fies SELEÇÃO 

(1) x 100

QUANTIDADE DE PESSOAS QUE REALIZARAM O ENEM COM PONTUAÇÃO 

MÉDIA MAIOR OU IGUAL A 450 PONTOS E PONTUAÇÃO NA REDAÇÃO MAIOR 

QUE ZERO (2)

Fonte (1): Fies Seleção-MEC

Fonte (2): ENEM-INEP

Periodicidade: Por processos seletivos (semestral)

Escala de Medicação: de 0 a 100%

Dimensão Territorial: Brasil, Regiões, Estados, DF, Microrregiões e Municípios.

Órgão responsável pela apuração: FNDE

Mês de divulgação: Março e Setembro

Local de divulgação: http://www.fnde.gov.br

INDICADOR 4 - PERCENTUAL DE EXECUÇÃO FINANCEIRA  

(RETORNO X DESEMBOLSO)

Descrição: Indicador que representa a proporção entre os recebimentos decorrentes 

dos pagamentos realizados pelos estudantes (prestação, juros e demais encargos do finan-

ciamento) e o desembolso do Fies para pagamento dos encargos educacionais às insti-

tuição de ensino superior.

Objetivo: Medir o desempenho da execução financeira do Programa, mediante veri-

ficação da participação dos reembolsos em relação ao desempenho do Programa a cada 

semestre.
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Fórmula:

VALOR TOTAL RECEBIDO DOS ESTUDANTES (1) x 100

VALOR TOTAL DO DESEMBOLSO DO Fies (2)

Fonte (1): Siafi / FNDE / Caixa

Fonte (2): Siafi / Sigef e SisFies-FNDE / Caixa

Periodicidade: Semestral

Escala de medição: 0 a 100%

Dimensão Territorial: Brasil e Regiões

Dimensão Financeira: Fies e Novo Fies, com recorte per capita do volume arrecadado 

/ desembolsado.

Órgão responsável pela apuração: FNDE

Mês de divulgação: Março e Setembro

Local de divulgação: http://www.fnde.gov.br

INDICADOR 5 - TAXA DE OCUPAÇÃO DA OFERTA 

Descrição: Indicador que representa o total de vagas que resultaram em contratação 

do financiamento pelo total de vagas ofertadas no processo seletivo.

Objetivo: Medir a quantidade de vagas ocupadas no processo seletivo.

Fórmula:

Nº TOTAL DE FINANCIAMENTOS CONTRATADOS POR PROCESSO SELETIVO 

(1) x 100

Nº TOTAL DE VAGAS DISTRIBUÍDAS POR PROCESSO SELETIVO (2).

Fonte (1): CAIXA / SisFies-FNDE

Fonte (2): Fies Seleção

Periodicidade: Semestral

Escala de Medição: 0 a 100%
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Dimensão Territorial: Cursos, IES, Municípios, Microrregiões, Estados, DF, Regiões  

e Brasil.

Dimensão por Área: Prioritária, Não prioritária e Subáreas.

Órgão responsável pela apuração: FNDE

Mês de divulgação: Março e Setembro

Local de divulgação: http://www.fnde.gov.br

INDICADOR 6 - TAXA DE CONTRATOS NOVOS

Descrição: Indicador composto que representa o número total de novos contratos de 

ingressantes (1º semestre) efetuados no Fies em determinado ano sobre o número total de 

ingressantes em cursos de graduação presenciais privados.

Objetivo: Medir a quantidade de novos financiamentos no Fies em determinado ano 

em proporção ao número de ingressos em cursos de graduação presenciais privados.

Fórmula:

Nº TOTAL DE CONTRATOS PELO Fies DE INGRESSANTES POR PROCESSO 

SELETIVO (1) x 100

Nº TOTAL DE INGRESSOS EM CURSOS DE GRADUAÇÃO PRESENCIAIS 

PRIVADOS POR PROCESSO SELETIVO (2)

Fonte(1): CAIXA / SisFies-FNDE

Fonte (2): Censo da Educação Superior-INEP

Periodicidade: Anual

Escala de medição: 0 a 100%

Dimensão Territorial: Cursos, IES, Municípios, Microrregiões, Estados, DF, Regiões  

e Brasil.

Dimensão por Área: Prioritária, Não prioritária e Subáreas.

Órgão responsável pela apuração: FNDE

Mês de divulgação: Março

Local de divulgação: http://www.fnde.gov.br
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INDICADOR 7 - TAXAS DE PARTICIPAÇÃO DO FIES SOBRE O TOTAL GERAL DE 

MATRÍCULAS NO ENSINO SUPERIOR PRIVADO

Descrição: Indicador que representa o número de matrículas ocupadas por estudantes 

financiados pelo Fies pelo número total de estudantes matriculados no ensino superior 

privado.

Objetivo: Acompanhar a participação no Fies no total de matrículas confirmadas em 

um mesmo ano.

Fórmula:

Nº TOTAL DE VAGAS OCUPADAS POR ESTUDANTES COM CONTRATO Fies 

NO ANO (1) x 100

Nº TOTAL DE MATRÍCULAS DO ENSINO SUPERIOR PRIVADO NO ANO EM 

IES QUE OFERTAM CURSOS APTOS AO FINANCIAMENTO (2).

Fonte (1): CAIXA / SisFies-FNDE

Fonte (2): Censo da Educação Superior-INEP

Periodicidade: Anual

Escala de medição: 0 a 100%

Dimensão territorial: cursos, IES, municípios, estados, DF, microrregião, regiões  

e Brasil.

Órgão responsável: FNDE

Mês de divulgação: Março

Local de divulgação: http://www.fnde.gov.br

INDICADOR 8 - ÍNDICE DE INADIMPLÊNCIA DOS  

CONTRATOS EM FASE DE AMORTIZAÇÃO

Descrição: Indicador que representa o percentual de estudantes que possuem contratos 

na fase de amortização em situação de inadimplência (atraso superior a 90 dias) 

Objetivo: Medir o índice de inadimplência de estudantes com contrato de financia-

mentos na fase de amortização.
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Fórmula:

Nº DE CONTRATOS DE FINANCIAMENTO NA FASE DE AMORTIZAÇÃO COM 

PRESTAÇÕES VENCIDAS HÁ MAIS DE 90 DIAS (1) x 100

Nº DE CONTRATOS NA FASE DE AMORTIZAÇÃO (2)

Fonte (1): Agente financeiro do Fies e SisFies

Fonte (2): Agente financeiro do Fies e SisFies

Periodicidade: Trimestral

Escala de medição: 0 a 100%

Dimensão temporal: Posição 90, 120, 180, 360 e acima de 360 dias.

Desagregação: Por ano de contratação

Órgão responsável pela apuração: FNDE

Mês de divulgação: Março, Junho, Setembro e Dezembro

Local de divulgação: http://www.fnde.gov.br

INDICADOR 9 - ÍNDICE DE INADIMPLÊNCIA DOS CONTRATOS  

EM FASE DE AMORTIZAÇÃO (SALDO DEVEDOR)

Descrição: Indicador que representa o percentual do saldo devedor dos contratos na 

fase de amortização em situação de inadimplência (atraso superior a 90 dias)

Objetivo: Medir o índice de inadimplência da carteira de financiamentos, conside-

rando o saldo devedor dos contratos na fase de amortização.

Fórmula:

SALDO DEVEDOR DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO NA FASE DE 

AMORTIZAÇÃO COM PRESTAÇÕES VENCIDAS HÁ MAIS DE 90 DIAS (1) x 100

SALDO DEVEDOR DOS CONTRATOS NA FASE DE AMORTIZAÇÃO (2)

Fonte (1): Agente financeiro do Fies e SisFies

Fonte (2): Agente financeiro do Fies e SisFies

Periodicidade: Trimestral
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Escala de medição: 0 a 100%

Dimensão temporal: posição 90, 120, 180, 360 e acima de 360 dias.

Desagregação: Por ano de contratação

Órgão responsável pela apuração: FNDE

Mês de divulgação: Março, Junho, Setembro e Dezembro

Local de divulgação: http://www.fnde.gov.br

INDICADOR 10 - ÍNDICE DE NÃO RENOVAÇÃO DOS CONTRATOS

Descrição: Indicador que mede a não renovação semestral dos contratos de financia-

mento frente à quantidade prevista de aditamentos de renovação

Objetivo: Fornecer indicativo da evasão do curso no semestre de referência

Fórmula:

Nº DE CONTRATOS NÃO ADITADOS NO SEMESTRE (1) x 100 

Nº DE CONTRATOS PASSÍVEIS DE ADITAMENTO NO SEMESTRE (2)

Fonte (1): CAIXA / SisFies-FNDE

Fonte (2): CAIXA / SisFies-FNDE

Periodicidade: Semestral

Escala de medição: 0 a 100%

Dimensão territorial: Brasil e regiões, por cursos.

Órgão responsável pela apuração: FNDE

Mês de divulgação: Março e Setembro

Local de divulgação: http://www.fnde.gov.br

INDICADOR 11 - ÍNDICE DE INADIMPLÊNCIA DA COPARTICIPAÇÃO

Descrição: Indicador que representa o percentual do valor da coparticipação em situ-

ação de inadimplência na fase de utilização (ao final do semestre)
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Objetivo: Medir o índice de inadimplência da coparticipação para mensurar o aporte 

das IES ao FG-Fies.

Fórmula:

VALOR TOTAL DA COPARTICIPAÇÃO EM ATRASO (INADIMPLENTE E SALDO 

RENEGOCIADO) (1) x 100

VALOR TOTAL DA COPARTICIPAÇÃO PREVISTA (2)

Fonte (1): CAIXA

Fonte (2): CAIXA

Periodicidade: Semestral

Escala de medição: 0 a 100%

Dimensão territorial: Brasil

Órgão responsável pela apuração: FNDE

Mês de divulgação: Março e Setembro

Local de divulgação: http://www.fnde.gov.br

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 113, 14.06.2018, Seção 1, p.72)
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RESOLUÇÃO FNDE Nº 27, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre os critérios para caracterização de inadimplência, risco 

de crédito e ajustes para perdas estimadas no âmbito do Fundo de 

Financiamento Estudantil – Fies.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MEC 

nº 522, de 1 de junho de 2018; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atribuições 

previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI do art. 5º da Lei nº 10.260, de 2001, com 

redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 17 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de 

janeiro de 2010;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies);

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer parâmetros para a caracterização da 

inadimplência e do risco de crédito do financiamento para fins do registro de ajustes para 

perdas estimadas na contabilidade patrimonial do Fies, resolve:

Art. 1º A classificação do nível de risco dos financiamentos concedidos no âmbito do 

Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), para fins de realização de ajustes para perdas 

estimadas, será efetuada em função do atraso verificado no pagamento das prestações 

durante a fase de amortização do contrato.

Art. 2º Os financiamentos do Fies com prestações em atraso serão classificados, em 

ordem crescente de risco, nos seguintes níveis:

I - adimplentes e atraso de até 14 dias: risco nível A;

II - atraso entre 15 e 30 dias: risco nível B;

III - atraso entre 31 e 60 dias: risco nível C;

IV - atraso entre 61 e 90 dias: risco nível D;

V - atraso entre 91 e 120 dias: risco nível E;
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VI - atraso entre 121 e 150 dias: risco nível F;

VII - atraso entre 151 e 180 dias: risco nível G;

VIII - atraso superior a 180 dias: risco nível H.

§ 1º A classificação do risco em função do atraso será realizada independentemente da 

garantia constante do contrato de financiamento do Fies.

§ 2º Para classificação do risco de financiamentos com prazo a decorrer superior a 36 

meses haverá a contagem em dobro dos prazos previstos no caput.

§ 3º Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

a) em atraso, os saldos devedores dos contratos com prestações não pagas a partir do 

1º (primeiro) dia após o vencimento;

b) inadimplentes, os saldos devedores dos contratos com prestações não pagas a partir 

do 90º (nonagésimo) dia após o vencimento da prestação.

Art. 3º Os ajustes para perdas estimadas serão constituídos de acordo com os seguintes 

percentuais:

I - 0,5% (meio por cento) sobre o saldo devedor dos financiamentos classificados como 

de risco nível A;

II - 1% (um por cento) sobre o saldo devedor dos financiamentos classificados como de 

risco nível B;

III - 3% (três por cento) sobre o saldo devedor dos financiamentos classificados como 

de risco nível C;

IV - 10% (dez por cento) sobre o saldo devedor dos financiamentos classificados como 

de risco nível D;

V - 30% (trinta por cento) sobre o saldo devedor dos financiamentos classificados como 

de risco nível E; 

VI - 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor dos financiamentos classificados 

como de risco nível F; 

VII - 70% (setenta por cento) sobre o saldo devedor dos financiamentos classificados 

como de risco nível G; 

VIII - 100% (cem por cento) sobre o saldo devedor dos financiamentos classificados 

como de risco nível H.
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Art. 4º As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, na condição 

de devedoras solidárias, honrarão junto ao Fies o saldo devedor do financiamento, na 

proporção de suas responsabilidades, quando o contrato atingir trezentos e sessenta dias 

de vencimento da prestação.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 178, 14.09.2018, Seção 1, p.11)



187 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

RESOLUÇÃO FNDE Nº 28, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre critérios e procedimentos operacionais e financeiros 

afetos ao reparcelamento e ao reescalonamento das dívidas no âmbito 

do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MEC 

nº 522, de 1 de junho de 2018, pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atribuições 

previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o que prevê o caput do art. 5-A, § 1º, da Lei nº 10.260, de 2001, com 

redação dada pela Lei nº 13.682, de 19 de junho de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies), resolve:

CAPÍTULO I 

DA AUTORIZAÇÃO

Art. 1º O Agente Financeiro do Fies fica autorizado a pactuar o reescalonamento e 

o reparcelamento de dívidas com o Fundo de Financiamento Estudantil – Fies para os 

contratos de financiamentos concedidos até o 2º semestre de 2017, desde que se enqua-

drem nos parâmetros estabelecidos nesta Resolução.

Parágrafo único. Compete ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE) definir os períodos de solicitação e contratação da renegociação até 31/12/2019.

CAPÍTULO II 

CONTRATOS PASSÍVEIS DE RENEGOCIAÇÃO

Art. 2º Os contratos inadimplentes que estiverem, no momento da renegociação, com 

atraso mínimo de 90 (noventa) dias, na fase de amortização e que atendam cumulativa-

mente os requisitos necessários para cada modalidade.
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CAPÍTULO III 

REESCALONAMENTO

Art. 3º Os contratos que possuam prazo de amortização do financiamento ainda vigente 

e não tenham sido objeto de ação judicial pelo agente financeiro poderão reescalonar as 

dívidas do contrato, mediante a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor 

do financiamento nos termos e condições originalmente contratados, sem alterações no 

prazo de amortização remanescente e na taxa de juros do contrato, acrescidas dos demais 

encargos e multas contratuais pertinentes.

Parágrafo único. O reescalonamento está condicionado ao pagamento de uma parcela 

de entrada, em espécie, correspondente ao maior valor entre 10% (dez por cento) do valor 

consolidado da dívida vencida e R$ 1.000,00 (Um mil reais).

CAPÍTULO IV 

REPARCELAMENTO

Art. 4º Os contratos que não tenham sido objeto de ação judicial pelo agente financeiro 

poderão reparcelar as dívidas, mediante a incorporação das prestações vencidas, acres-

cidas dos demais encargos e multas contratuais pertinentes, ao saldo devedor do financia-

mento, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) meses, mantidos os demais termos e 

condições originalmente contratados.

Parágrafo único. O reparcelamento está condicionado ao pagamento de uma parcela 

de entrada, em espécie, correspondente ao maior valor entre 10% (dez por cento) do valor 

consolidado da dívida vencida e R$ 1.000,00 (Um mil reais).

CAPÍTULO V 

CONDIÇÕES GERAIS

Art. 5º O estudante financiado interessado em renegociar a dívida com o Fies, deverá 

apresentar-se na agência bancária onde celebrou o contrato, juntamente com o(s) fiador(es), 

cuja renda não poderá ser inferior ao dobro do valor da nova prestação calculada, respei-

tando o tipo de garantia contratada.

§ 1º O valor da parcela mensal de amortização resultante da renegociação não poderá 

ser inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), mesmo que implique a redução do prazo rema-

nescente contratual.

§ 2º O reescalonamento e o reparcelamento da dívida implicam confissão irrevogável 
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e irretratável dos débitos.

§ 3º Rescindido o reescalonamento ou reparcelamento por falta de pagamento do 

estudante financiado, manter-se-ão todas as condições de financiamento obtidas após a 

renegociação.

Art. 6º Os titulares dos contratos que se encontrem em discussão judicial e que 

cumpram os requisitos para renegociação deverão renunciar, em juízo, a quaisquer alega-

ções de direito sobre a qual se funde a ação judicial e protocolar requerimento de extinção 

do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 

487 do Código de Processo Civil.

Parágrafo único. A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o autor 

da ação do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 90 do Código de 

Processo Civil.

Art. 7º A abertura de processo de renegociação fica condicionada ao:

I - efetivo provisionamento contábil das perdas esperadas da carteira de crédito do 

Fies, de acordo com a Resolução nº 27, de 10 de setembro de 2018, do CG-Fies;e

II - limite do valor efetivamente provisionado no inciso I.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 211, 01.11.2018, Seção 1, p.21)
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RESOLUÇÃO FNDE Nº 31, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre as definições gerais para os processos seletivos para ocu-

pação das vagas disponibilizadas no âmbito do Fundo de Financia-

mento Estudantil e do Programa de Financiamento Estudantil.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 522, 

de 1 de junho de 2018; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atribuições previstas 

na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de 

dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto na alínea "a" do inciso I do art. 3º da Lei nº 10.260, de 

2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies), resolve:

Art. 1º Aprovar a Nota Técnica nº 792/2018-CGPES/DIPPES/SESu/SESu-MEC, 

Processo SEI nº 23000.047690/2017-12, da Secretaria de Educação Superior do Ministério 

da Educação, na forma disponibilizada no link: http://www.fnde.gov.br/financiamento/

fiesgraduacao/o-fies/comite-gestor-fies, que define as regras gerais para os processos sele-

tivos para ocupação das vagas disponibilizadas no Fundo de Financiamento Estudantil, 

nos termos dos arts. 1º ao 6º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e no Programa de 

Financiamento Estudantil, regulamentado pelos arts. 15-D e seguintes da Lei nº 10.260, de 

2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(DOU nº 215, 08.11.2018, Seção 1, p.82)
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Pessoal de Nível Superior, e do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
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Dispõe sobre a suspensão do protocolo de pedidos de aumento de vagas e de novos 

editais de chamamento público para autorização de cursos de graduação em Medicina 

e institui o Grupo de Trabalho para análise e proposição acerca da reorientação da 

formação médica ..........................................................................................................................295

Portaria MEC nº 329, de 5 de abril de 2018

Dispõe sobre a autorização e o funcionamento de cursos de graduação em Medicina 

nos sistemas de ensino dos estados e do Distrito Federal ................................................. 297

Portaria MEC nº 330, de 5 de abril de 2018

Dispõe sobre a emissão de diplomas em formato digital nas instituições de ensino 

superior pertencentes ao sistema federal de ensino...........................................................298

Portaria MEC nº 331, de 5 de abril de 2018

Institui o Programa de Apoio à Implementação da Base Nacional Comum Curricular 

– ProBNCC e estabelece diretrizes, parâmetros e critérios para sua implementação.

(DOU nº 66, 06.04.2018, Seção 1, p.114) .................................................................................. NT

Portaria MEC nº 475, de 21 de maio de 2018

Dispõe sobre a ocupação de vagas remanescentes do processo seletivo do Fundo de 

Financiamento Estudantil – Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 97, 22.05.2018, Seção 1, p.23) .................................................................................... NT



195 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

Portaria MEC nº 501, de 25 de maio de 2018

Estabelece o regulamento do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – 

Enade 2018 ......................................................................................................................................299

Portaria MEC nº 522, de 1º de junho de 2018

Designa representantes para compor o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento 

Estudantil – CG-Fies e o Grupo Técnico.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 2, p.9) ................................................................................... NT

Portaria MEC nº 523, de 1º de junho de 2018

Dispõe sobre as Instituições de Ensino Superior que ofertem cursos de Medicina auto-

rizados no âmbito dos editais de chamamento público em tramitação ou concluídos, 

segundo o rito estabelecido no art. 3º da Lei nº 12.871, de 2013, ou ofertem cursos de 

Medicina pactuados no âmbito da política de expansão das universidades federais, 

poderão protocolizar pedidos de aumento de vagas destes cursos, uma única vez, por 

meio de ofício formal à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, 

que serão analisados de acordo com as regras estabelecidas nesta Portaria .............. 303

Portaria MEC nº 536, de 7 de junho de 2018

Dispõe sobre as regras e os procedimentos a serem realizados para a oferta de finan-

ciamento estudantil do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies e do Programa de 

Financiamento Estudantil – P-Fies referente ao processo seletivo do segundo semes-

tre de 2018.

(DOU nº 108, 07.06.2018, Seção 1, p.16) .................................................................................. NT

Portaria MEC nº 501, de 25 de maio de 2018 (Retificação)

Retifica a Portaria MEC nº 501 que estabelece o regulamento do Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes – Enade 2018.

(DOU nº 112, 13.06.2018, Seção 1, p.32) ................................................................................... NT

Portaria MEC nº 572, de 18 de junho de 2018

Dispõe sobre os procedimentos de monitoramento para o funcionamento dos cursos 

de graduação em Medicina em instituições de educação superior privadas, no âmbito 

dos editais de chamamento público referentes ao Programa Mais Médicos ..............307

Portaria MEC nº 577, de 19 de junho de 2018

Acresce à composição do Fórum Nacional de Educação as entidades que menciona. 

(DOU nº 117, 20.06.2018, Seção 1, p.14) .................................................................................... NT



196 Portarias

Portaria MEC nº 638, de 5 de julho de 2018
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Evidências Educacionais, coordenada pelo Ministério da Educação.

(DOU nº 243, 19.12.2018, Seção 1, p.46) ................................................................................... NT

Portaria MEC nº 1.421, de 28 de dezembro de 2018

Estabelece o calendário anual de abertura do protocolo de ingresso de processos regu-

latórios no Sistema e-MEC em 2019.

(DOU nº 250, 31.12.2018, Seção 1, p.58) ................................................................................... NT



199 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

Portaria MEC nº 1.428, de 28 de dezembro de 2018
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superiores, bem como seus aditamentos, nas modalidades presencial e a distância, das 

instituições de educação superior do sistema federal de ensino.

(DOU nº 149, 03.08.2018, Seção 1, p.19) .................................................................................. NT

Portaria Normativa nº 742, de 2 de agosto de 2018

Altera a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre os 
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(DOU nº 149, 03.08.2018, Seção 1, p.21) .................................................................................. NT

Portaria Normativa nº 749, de 8 de agosto de 2018

Altera a Portaria Normativa MEC nº 26, de 5 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 

os procedimentos para oferta de bolsas e seleção de bolsistas de que trata o Programa 

de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior 

– Proies ............................................................................................................................................ 347

Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018 (*)

Dispõe sobre os procedimentos de competência do Instituto Nacional de Estu-

dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira referentes à avaliação de instituições 

de educação superior, de cursos de graduação e de desempenho acadêmico de  

estudantes ..................................................................................................................................348



200 Portarias

Portaria Normativa nº 20, de 21 de dezembro de 2017 (*)

Dispõe sobre os procedimentos e o padrão decisório dos processos de credencia-

mento, recredenciamento, autorização, reconhecimento e renovação de reconheci-

mento de cursos superiores, bem como seus aditamentos, nas modalidades presencial 

e a distância, das instituições de educação superior do sistema federal de ensino ...398

Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017 (*)

Dispõe sobre os fluxos dos processos de credenciamento e recredenciamento de insti-

tuições de educação superior e de autorização, reconhecimento e renovação de reco-

nhecimento de cursos superiores, bem como seus aditamentos. (Redação dada pela 

Portaria Normativa nº 742, de 3 de agosto de 2018) .............................................................415

5.2.2. Secretaria de Educação Média e Tecnológica – Setec/MEC

Portaria Setec-MEC nº 23, de 29 de maio de 2018

Institui o Grupo de Trabalho GT com objetivo de contribuir para o planejamento e a 

execução das etapas de atualização do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos CNCT.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 2, p.16) ................................................................................. NT

5.2.3. Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 
– Seres/MEC

Portaria Seres nº 152, de 8 de março de 2018

Divulga a relação de municípios selecionados no âmbito do Edital nº 2, de 7 de dezem-

bro de 2017, de chamamento público para implantação e funcionamento de curso de 

graduação em Medicina por instituição de educação superior privada.

(DOU nº 47, 09.03.2018, Seção 1, p.35) .................................................................................... NT

Portaria Seres nº 328, de 10 de maio de 2018

Suspende o prosseguimento da chamada pública regida pelo Edital SERES/MEC nº 1, 

de 5 de julho de 2017, no que tange a seleção de propostas para autorização de funcio-

namento de cursos de medicina nos municípios de Ijuí-RS, Tucuruí-PA e Limeira-SP.

(DOU nº 91, 14.05.2018, Seção 1, p.16) ...................................................................................... NT

Portaria Seres nº 377, de 30 de maio de 2018

Compõe Grupo de Trabalho - GT com o objetivo de subsidiar a reorientação da for-

mação médica em cursos de graduação em Medicina.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 2, p.16) ................................................................................. NT



201 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

5.2.4. Secretaria de Educação Superior – SESu/MEC

Portaria SESu-MEC nº 44, de 8 de junho de 2018

Institui Grupo de Trabalho, no âmbito da Secretaria de Educação Superior, com o 

objetivo de aperfeiçoar o Módulo de Acolhimento e Avaliação do Projeto Mais Médi-

cos para o Brasil.

(DOU nº 110, 11.06.2018, Seção 2, p.27) ................................................................................... NT

Portaria SESu-MEC nº 50, de 3 de julho de 2018

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de atualizar e produzir proposta de Refe-

renciais de Qualidade da Educação Superior a Distância .................................................452

Portaria SESu-MEC nº 68, de 21 de agosto de 2018

Altera a Portaria SESu nº 50 de 03 de julho de 2018 .......................................................... 455

5.2.5. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira – Inep/MEC

Portaria Inep-MEC nº 56, de 1º de fevereiro de 2018

Estabelece as metas institucionais do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Edu-

cacionais Anísio Teixeira - Inep para o período compreendido entre 1º de janeiro de 

2018 a 31 de dezembro de 2018, conforme Anexo a esta Portaria.

(DOU nº 24, 02.02.2018, Seção 1, p.12) .................................................................................... NT

Portaria Inep-MEC nº 136, de 2 de março de 2018

Altera a Portaria nº 405, de 15 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União 

nº 93, quarta-feira, de 17 de maio de 2017, Seção 2, página 25, que institui a Comissão 

técnico-científica para acompanhar e fiscalizar a execução do Projeto de Revisão e 

Atualização da Tabela de Classificação dos Cursos de Graduação e Sequenciais.

(DOU nº 44, 06.03.2018, Seção 2, p.24) ................................................................................... NT

Portaria Inep-MEC nº 151, de 5 de março de 2018

Designa membros para composição das Comissões Assessoras de Área das áreas que 

serão avaliadas no Enade 2018, no ano III do ciclo avaliativo do Sinaes.

(DOU nº 45, 07.03.2018, Seção 2, p.16) .................................................................................... NT

Portaria Inep-MEC nº 260, de 13 de abril de 2018

Institui a Comissão de Assessoramento para Revisão dos Processos Avaliativos, Instru-

mentos e Técnicas de Coleta de Dados e Indicadores da Educação Superior do Insti-

tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – Inep ................456



202 Portarias

Portaria Inep-MEC nº 473, de 5 de junho de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Gestão Financeira 

do Enade 2018.

(DOU nº 107, 06.06.2018, Seção 1, p.35) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 515, de 14 de junho de 2018

Define os Indicadores de Qualidade da Educação Superior referentes ao ano de 

2017, estabelece os aspectos gerais de cálculo, procedimentos de manifestação das 

Instituições de Educação Superior sobre os insumos de cálculo e divulgação de  

resultados ...................................................................................................................................459

Portaria Inep-MEC nº 151, de 5 de março de 2018 (Retificação)

Altera, na Portaria nº 151, de 5 de março de 2018, a composição dos membros das 

Comissões Assessoras de Área.

(DOU nº 70, 12.04.2018, Seção 2, p.26) .................................................................................... NT

Portaria Inep-MEC nº 437, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Administração Pública do Enade 

2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.10) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 438, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Administração do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.10) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 439, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Ciências Contábeis do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.10) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 440, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Ciências Econômicas do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.11) ................................................................................... NT

Portaria Inep-MEC nº 441, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Comunicação Social – Publicidade 

e Propaganda do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.11) ................................................................................... NT

Portaria Inep-MEC nº 442, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Design do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.12) .................................................................................. NT



203 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

Portaria Inep-MEC nº 443, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Direito do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.12) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 444, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente de Formação Geral do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.12) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 445, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Gastronomia do 

Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.13) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 446, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Comunicação Social – Jornalismo 

do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.13) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 447, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Psicologia do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.13) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 448, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Relações Internacionais do Enade 

2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.14) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 449, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Secretariado Executivo do Enade 

2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.14) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 450, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Serviço Social do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.15) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 451, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Comércio Exterior 

do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.15) .................................................................................. NT



204 Portarias

Portaria Inep-MEC nº 452, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Design de Interiores 

do Enade 2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.15) .................................................................................. NT
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Portaria Inep-MEC nº 460, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Marketing do Enade 

2018.

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.18) .................................................................................. NT

Portaria Inep-MEC nº 461, de 30 de maio de 2018
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5.2.6. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE
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5.2.7. Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior – Capes

Portaria Capes-MEC nº 8, de 12 de janeiro de 2018

Aprova o Regulamento Geral para Projetos Internacionais, que estabelece normas 

referentes a programas de cooperação acadêmica internacional fomentados pela 

Diretoria de Relações Internacionais da Capes, constante como anexo desta Portaria.

(DOU nº 12, 17.02.2018, Seção 1, p.23) ...................................................................................... NT
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(DOU nº 51, 15.03.2018, Seção 1, p.40) ..................................................................................... NT
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(DOU nº 99, 24.05.2018, Seção 1, p.18)..................................................................................... NT
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Estabelece as modalidades de bolsas de estudos no exterior e no Brasil fomentadas 
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disponibilizados para cada modalidade.

(DOU nº 104, 01.06.2018, Seção 1, p.57) .................................................................................. NT

Portaria Capes-MEC nº 132, de 30 de junho de 2018

Institui Grupo de Trabalho para a regulamentação da Educação a Distância (EaD) nos 

programas de Pós-Graduação Stricto Sensu.

(DOU nº 109, 08.06.2018, Seção 1, p.130) ............................................................................... NT
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4, DE 9 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Portaria Interministerial nº 376, de 18 de setembro de 

2014, que dispõe sobre os procedimentos relacionados ao pagamento  

de prestação do parcelamento no âmbito do Programa de Estímulo  

à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino 

Superior - PROIES, previsto nos arts. 10 e 13 da Lei nº 12.688, de 18 

de julho de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e a MINISTRA DE ESTADO DA 

FAZENDA, Substituta, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, 

inciso II, Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º, 10 e 13 da Lei nº 12.688, 

de 18 de julho de 2012, e no Acórdão 1755/2017-TCU-Plenário, de 16 de agosto de 2017, 

resolvem:

Art. 1º O art. 8º da Portaria Interministerial nº 376, de 18 de setembro de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 8º .........................................................................................................

§ 1º A autorização para realização de pagamento antecipado de parcelas vincendas de 

que trata o caput estará condicionada à consulta de disponibilidade orçamentária e finan-

ceira ao Ministério da Educação.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, os pedidos de antecipação recebidos pela PGFN deverão 

ser submetidos ao FNDE, via ofício, para verificação da disponibilidade orçamentária.

I - havendo disponibilidade orçamentária, o FNDE providenciará a reserva do orça-

mento correspondente ao valor solicitado e encaminhará à PGFN, via ofício, a autorização 

para prosseguimento da análise do pedido da antecipação; e

II - não havendo disponibilidade orçamentária, o FNDE informará à PGFN, via ofício, 

a impossibilidade de atendimento ao pedido de antecipação.

§ 3º A reserva orçamentária de que trata o inciso I do § 2º será mantida pelo prazo de 

até noventa dias, devendo ser efetuada nova solicitação à PGFN pela mantenedora e enca-

minhada ao FNDE, caso o pagamento da antecipação não seja realizado nesse período.

§ 4º O valor a ser antecipado, nos termos do inciso I do § 2º, será informado pela 

PGFN ao FNDE na forma prevista no art. 2º, de forma discriminada entre parcela normal 

e parcela antecipada, devendo a entidade mantenedora observar o disposto no art. 7º 
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quanto ao pagamento do saldo remanescente da parcela em moeda corrente." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

Ministro da Educação

ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI

Ministra da Fazenda

Substituta

(DOU nº 154, 10.08.2018, Seção 1, p.103)
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PORTARIA MEC Nº 33, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e conforme consta 

do Processo nº 23001.000054/2016-36, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CP nº 14/2017, do Conselho Pleno do Conselho 

Nacional de Educação, aprovado na Sessão Pública de 12 de setembro de 2017, que, junto 

ao Projeto de Resolução a ele anexo, define o uso do nome social de travestis e transexuais 

nos registros escolares da Educação Básica do País, para alunos maiores de 18 anos.

Art. 2º Alunos menores de 18 anos podem solicitar o uso do nome social durante a 

matrícula ou a qualquer momento, por meio de seus pais ou representantes legais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

(DOU Nº 130, 18.01.2018, Seção 1, p.10)
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PORTARIA MEC Nº 209, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, a partir 

do primeiro semestre de 2018.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei  

nº 10.260, de 12 de julho de 2001, nas Resoluções nº 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13 e 14, de 13 de 

dezembro de 2017, e nas Resoluções nº 16, 17, 18, 19 e 20, de 30 de janeiro de 2018, todas do 

Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - CG-Fies, resolve:

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL  

E DO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as regras e os procedimentos referentes à concessão 

de financiamento estudantil no âmbito da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, nas moda-

lidades do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies, nos termos do art. 5º-C da Lei  

nº 10.260, de 2001, e do Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies, nos termos dos 

arts. 15-D a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001, a partir do primeiro semestre de 2018.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Portaria, considera-se:

I - Modalidade Fies: a modalidade de financiamento estudantil prevista no art. 5º-C 

e seguintes da Lei nº 10.260, de 2001, que é concretizada por meio do Fies, tem a sua 

operação em relação aos estudantes e mantenedoras de instituição de educação supe-

rior sob a responsabilidade do agente operador do Fies poderá ser garantida pelo Fundo 

Garantidor do Fies - FG-Fies, e pode ser acessada por estudantes que tenham perfil de 

renda bruta familiar per capita de até 3 (três) salários mínimos; e

II - Modalidade P-Fies: a modalidade de financiamento estudantil prevista nos arts. 

15-D a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001, que é concretizada por meio de fontes de finan-

ciamento distintas do Fies, entre elas o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - 

FDCO, o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, o Fundo de Desenvolvimento 

da Amazônia - FDA, o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo 

Constitucional do Nordeste FNE, o Fundo Constitucional do Centro-Oeste - FCO e o 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, tem a sua operação 

em relação aos estudantes e às mantenedoras de instituição de educação superior sob a 
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responsabilidade de agentes financeiros operadores de crédito, não poderá ser garantida 

pelo FGFies e pode ser acessada por estudantes que tenham perfil de renda bruta familiar 

per capita de 3 (três) salários mínimos até 5 (cinco) salários mínimos.

Art. 3º O Fies e o P-Fies são destinados à concessão de financiamento a estudantes em 

cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo 

Ministério da Educação - MEC, nos termos da Lei nº 10.260, de 2001, e desta Portaria.

§ 1º Havendo disponibilidade de recursos e a critério do MEC, nos termos do que for 

aprovado pelo Comitê Gestor do Fies - CG-Fies, o financiamento em qualquer uma das 

duas modalidades de que trata o caput poderá ser oferecido a estudantes matriculados nos 

cursos de:

I - educação profissional técnica de nível médio, devidamente regularizados junto 

ao Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - Sistec e 

avaliados pelos respectivos Conselhos Estaduais de Educação; e

II - mestrado, mestrado profissional e doutorado recomendados pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes.

§ 2º Para os fins desta Portaria, entende-se como instituições de ensino as Institui-

ções de Ensino Superior - IES e outras de natureza equivalente devidamente habilitadas a 

ofertar cursos de graduação, mestrado e doutorado.

§ 3º A oferta de curso para financiamento é condicionada à adesão da entidade mante-

nedora de IES ao Fies, ao seu FG-Fies, nos termos do inciso V do art. 5º-C da Lei nº 10.260, 

de 2001, ao P-Fies, se for o caso, nos termos dos arts. 15-D a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001, 

e à participação no processo seletivo conduzido pelo MEC.

Seção I 

Da avaliação dos cursos

Art. 4º São considerados cursos superiores com avaliação positiva, para os fins do 

disposto no art. 3º desta Portaria, os cursos de graduação que obtiverem conceito maior ou 

igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes, instituído 

pela Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004.

§ 1º Para fins da aferição do conceito referido no caput, serão considerados:

I - o Conceito de Curso - CC;

II - o Conceito Preliminar de Curso - CPC, na hipótese de inexistência do CC; e

III - o conceito obtido pelo curso no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes 

- Enade, na hipótese de inexistência do CC e do CPC.
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§ 2º Observada a ordem prevista no § 1º deste artigo, serão considerados os conceitos 

mais recentes constantes do Cadastro e-MEC de Instituições e Cursos de Educação Supe-

rior - Cadastro e-MEC, instituído pela Portaria Normativa MEC nº 40, de 12 de dezembro 

de 2007.

§ 3º O curso cujo ato regulatório mais recente seja "Autorização", segundo o Cadastro 

e-MEC, poderá ser financiado por meio do Fies e do P-Fies até o momento que obtenha 

o CC, CPC ou Enade. A partir de então, passará a ser regulamentado conforme o disposto 

no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo.

§ 4º Na hipótese do curso não possuir avaliação positiva no CC e possuir avaliação 

positiva no CPC, conforme disposto no caput, será autorizada a concessão de financia-

mento por meio do Fies e do P-Fies, desde que o CPC do curso seja posterior ao CC.

§ 5º São considerados habilitados ao financiamento os cursos de mestrado, mestrado 

profissional e doutorado recomendados pela Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de 

janeiro de 1992, que estiverem em funcionamento e obedecerem aos padrões de quali-

dade por ela propostos, observada a nota mínima de 3 (três).

§ 6º Para fins da contratação do financiamento estudantil nas modalidades Fies e 

P-Fies nos termos do disposto nesta Portaria, será considerada a avaliação do curso no 

Sinaes, observado o conceito mais recente constante do Cadastro e-MEC no momento da 

distribuição de vagas pelo MEC em cada processo seletivo.

§ 7º Os cursos superiores de graduação e os cursos de pós-graduação, referidos respec-

tivamente no caput e no § 5º deste artigo, que não atingirem os conceitos e notas neles 

previstos no momento da distribuição de vagas no processo seletivo do Fies e do P-Fies, 

não terão vagas ofertadas, sem prejuízo para o estudante já financiado nesses cursos.

Seção II 

Da gestão do Fies e do P-Fies

Art. 5º Ao MEC, por meio da Secretaria de Educação Superior - SESu/MEC, competirá:

I - conduzir a supervisão de IES e de estudantes no âmbito da modalidade Fies, por 

descumprimento de normas e regulamentos, e na modalidade P-Fies, naquilo em que for 

cabível, preservadas, nesse último caso, as competências dos agentes financeiros opera-

dores de crédito;

II - propor instrumentos normativos gerais para regulamentação do Fies, do P-Fies e 

dos processos seletivos das modalidades de financiamento estudantil;

III - editar instrumentos normativos específicos com procedimentos e prazos refe-

rentes aos processos seletivos das modalidades de financiamento estudantil;
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IV - gerir os módulos do Sistema Informatizado do Fies - Sisfies de oferta de vagas e 

de seleção de estudantes;

V - formular, nos termos aprovados pelo CG-Fies, a política de oferta de vagas e de 

seleção de estudantes;

VI - realizar o processo de seleção das vagas e de estudantes a cada processo seletivo 

do Fies e do P-Fies;

VII - efetuar o acompanhamento dos indicadores de insumo, de processo e de resul-

tado do Fies e do P-Fies;

VIII - elaborar a prestação anual de contas, nos termos do regulamento do Tribunal de 

Contas da União - TCU;

IX - orientar a oferta do Fies e do P-Fies, observada a política educacional referente ao 

ensino superior;

X - prestar informações técnicas referentes às demandas judiciais e extrajudiciais rela-

tivas aos assuntos de sua competência; e

XI - celebrar a contratação do agente operador e dos agentes financeiros do Fies, na 

condição de contratante.

Art. 6º Ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE competirá:

I - apoiar a SESu/MEC na edição das normas infralegais que regulamentam o Fies;

II - apoiar o processo orçamentário e financeiro do Fies, atendidas as deliberações do 

CG-Fies;

III - efetuar a gestão da base de dados do Fies;

IV - efetuar a gestão dos ativos e passivos do Fies, nos termos da Portaria MEC nº 80, 

de 1º de fevereiro de 2018;

V - acompanhar os relatórios do agente operador e dos agentes financeiros da moda-

lidade Fies e dos agentes financeiros operadores de crédito da modalidade P-Fies sobre 

inadimplência e realizar controle sobre a mesma;

VI - celebrar a contratação do agente operador e dos agentes financeiros do Fies, na 

condição de interveniente;

VII - fiscalizar o contrato de prestação de serviços do agente operador e dos agentes 

financeiros do Fies;
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VIII - efetuar a transição das atividades ao agente operador da modalidade Fies, espe-

cialmente em relação aos contratos de financiamento estudantil firmados até o segundo 

semestre de 2017;

IX - realizar as atividades de agente operador da modalidade Fies até a completa tran-

sição das atividades operacionais do Fies;

X - realizar o atendimento ao agente operador da modalidade Fies após a transição 

das atividades operacionais do Fies;

XI - elaborar e disponibilizar relatórios gerenciais e relatórios técnicos do Fies e do 

P-Fies, disponibilizando-os à SESu/MEC e ao CG-Fies com periodicidade mínima semes-

tral e, de forma extraordinária, sempre quando solicitado por qualquer um desses;

XII - executar as atividades de Secretaria Executiva do CGFies; 

XIII - subsidiar a SESu/MEC na instrução dos processos administrativos para apuração 

de indícios de descumprimento de normas e regulamentos da modalidade Fies por IES e 

estudantes financiados;

XIV - monitorar a execução da modalidade Fies pelas IES, informando à SESu os casos 

nos quais for identificado descumprimento da legislação do Fies;

XV - monitorar a suficiência de recursos referentes aos Fundos Garantidores; e

XVI - prestar informações técnicas referentes às demandas judiciais e extrajudiciais 

relativas aos assuntos de sua competência.

Art. 7º Ao CG-Fies, que tem por objetivo a formulação da política de oferta de financia-

mento estudantil e supervisão da execução das operações do Fies e do P-Fies, competirá as 

atribuições previstas no Decreto sem número de 19 de setembro de 2017.

Art. 8º À Diretoria de Tecnologia da Informação do Ministério da Educação - DTI/SE/

MEC competirá: 

I - desenvolver e manter módulos de oferta e supervisão do Sisfies;

II - desenvolver e manter o FiesSeleção;

III - desenvolver e manter interface com outros órgãos públicos responsáveis por 

bancos de dados de interesse do FNDE e da SESu/MEC;

IV - desenvolver e manter interface com agente operador na modalidade Fies e com 

agentes financeiros operadores de crédito na modalidade P-Fies para garantir regulari-

dade dos processos de pré-seleção, contratação de financiamento e demais que se apre-

sentem necessários;
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V - subsidiar o MEC e os Administradores dos Fundos da modalidade P-Fies na elabo-

ração da prestação de contas anual do Fies, do FG-Fies e do Fundo de Garantia de Opera-

ções de Crédito Educativo - FGEDUC;

VI - subsidiar a SESu/MEC, o FNDE e o agente operador nas demandas judiciais e 

extrajudiciais relativas à modalidade Fies; e

VII - subsidiar a SESu/MEC na instrução dos processos administrativos para apuração 

de indícios de descumprimento de normas e regulamentos da modalidade Fies por IES e 

por estudantes financiados.

Art. 9º Ao agente operador da modalidade Fies competirá:

I - acompanhar a atuação dos agentes financeiros do Fies;

II - conferir cumprimento às normas e regulamentos do Fies;

III - definir as minutas de Termo de Adesão das mantenedoras de IES e de contratos 

com o estudante;

IV - disponibilizar informações e relatórios gerenciais;

V - elaborar e disponibilizar relatórios da carteira na modalidade Fies;

VI - fornecer subsídios ao FNDE referente ao processo orçamentário;

VII - informar e encaminhar à SESu/MEC indícios e documentos referentes ao 

descumprimento de normas e regulamentos da modalidade Fies por IES e estudantes 

financiados;

VIII - prestar informações requisitadas pelo CG-Fies, pelo FNDE e pelo MEC sobre a 

execução da modalidade Fies e a carteira de financiamentos do programa;

IX - subsidiar o MEC na elaboração da prestação de contas anual da modalidade Fies;

X - realizar a execução financeira e orçamentária da modalidade Fies;

XI - realizar o atendimento a demandas judiciais e extrajudiciais no âmbito de sua 

competência legal; e

XII - verificar, em cada financiamento, a contratação pelo estudante de seguro pres-

tamista, como condição para efetivação do contrato e repasse dos valores dos encargos 

educacionais correspondentes.

§ 1º Em relação ao atendimento ao público e aos estudantes financiados pela modali-

dade Fies, competirá ao agente operador:
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I - atender solicitações da sociedade por meio do Sistema Eletrônico de Informação 

ao Cidadão - e-SIC;

II - desenvolver e manter interface com sistemas governamentais para apuração e 

consignação de renda; e

III - prestar atendimento e orientação ao estudante financiado pela modalidade Fies e 

àqueles de que trata o art. 6º-B e 6º-F da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 2º Em relação ao atendimento às mantenedoras de IES, competirá ao agente 

operador:

I - prestar atendimento às entidades mantenedoras, às IES e às Comissões Perma-

nentes de Supervisão e Acompanhamento do Fies - CPSAs;

II - desenvolver e manter sistema de adesão das mantenedoras, das IES e das CPSAs;

III - desenvolver e manter interface com a Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

SRFB, referente à regularidade fiscal das mantenedoras; e

IV - realizar os procedimentos de emissão, custódia, repasse, resgate e recompra dos 

Certificados Financeiros do Tesouro - Série E - CFT-E.

Art. 10. Ao administrador do FG-Fies e do FGEDUC competirá:

I - controlar a alavancagem, o stop loss e a margem para concessão de garantias dos 

fundos;

II - desenvolver e manter sistema de gestão;

III - desenvolver estudos sobre viabilidade financeira de cobrança;

IV - efetuar a gestão da carteira de ativos dos Fundos; 

V - efetuar o controle da inadimplência da carteira de contratos das IES;

VI - elaborar minuta de estatuto do FG-Fies;

VII - elaborar prestação de contas anual dos Fundos;

VIII - gerir o FG-Fies e o FGEDUC;

IX - promover a cobrança administrativa e judicial das dívidas;

X - realizar as assembleias de cotistas; e 

XI - realizar o controle das cotas da União e das IES. 
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Art. 11. Ao agente financeiro da modalidade Fies competirá:

I - controlar a inadimplência;

II - cumprir as normas e regulamentos do Fies;

III - desenvolver e manter os sistemas de crédito;

IV - efetuar a arrecadação e repasse à Conta Única da União do valor das amortizações;

V - efetuar a arrecadação e repasse da coparticipação (boleto único);

VI - efetuar a contratação, arrecadação e pagamentos do seguro prestamista;

VII - efetuar a inscrição dos devedores nos cadastros restritivos;

VIII - elaborar e disponibilizar relatórios da carteira da modalidade Fies;

IX - formalizar os contratos de financiamento;

X - informar ao agente operador os indícios de descumprimento de normas e regula-

mentos da modalidade Fies por IES e estudantes financiados;

XI - prestar as informações requisitadas pelo agente operador, pelo CG-Fies, pelo 

FNDE e pelo MEC sobre a carteira de financiamentos do Fies;

XII - subsidiar o MEC na elaboração da prestação de contas anual da modalidade Fies;

XIII - prestar atendimento ao estudante financiado; 

XIV - realizar a administração e evolução da carteira de financiamentos;

XV - realizar a cobrança administrativa;

XVI - realizar os aditamentos dos contratos; e

XVII - solicitar e controlar as honras dos fundos garantidores.

Seção III 

Da contratação da instituição financeira pública federal na qualidade  

de agente operador e agente financeiro do Fies

Art. 12. Para os fins do disposto nos arts. 3º, inciso II, e 20-B da Lei nº 10.260, de 2001, 

observadas as competências de que trata a Seção II do Capítulo I desta Portaria, competirá:

I - à SESu/MEC instaurar processo administrativo com o objetivo de proceder à 

contratação da instituição financeira pública federal para:
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a) desempenhar as atribuições de agente operador e agente financeiro do Fies dos 

contratos de financiamento da modalidade Fies firmados a partir do primeiro semestre 

de 2018;

b) assumir as atribuições de agente operador dos contratos de financiamento da moda-

lidade Fies firmados até o segundo semestre de 2017, nos termos do disposto no art. 20-B 

da Lei nº 10.260, de 2001;

II - ao FNDE, na qualidade de interveniente, celebrar o instrumento contratual com 

a instituição financeira pública federal e exercer a fiscalização da execução dos serviços 

contratados.

§ 1º A contratação da instituição financeira pública federal referida na alínea "a" do 

inciso I do caput deste artigo ocorrerá em período anterior às atribuições definidas na 

alínea "b" do referido inciso.

§ 2º O contrato de prestação de serviço a ser celebrado pelo FNDE com a instituição 

financeira pública federal deverá conter:

I - objeto;

II - vigência;

III - preços;

IV - dotação orçamentária;

V - formas de pagamento dos contratos pelo estudante;

VI - pagamento;

VII - reajuste;

VIII - obrigações da contratante, do interveniente e da contratada;

IX - contagem dos prazos;

X - sanções administrativas;

XI - rescisão;

XII - vedações;

XIII - alterações;

XIV - casos omissos;

XV - publicação; e

XVI - foro.
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§ 3º O FNDE manterá as atribuições de agente operador dos contratos do Fies cele-

brados até o segundo semestre de 2017 até que sejam regulamentados as condições e o 

prazo para a transição de suas atribuições de agente operador para a instituição financeira 

pública federal, referidas na alínea "b" do inciso I do caput deste artigo, nos termos do 

disposto no art. 20-B da Lei nº 10.260, de 2001. 

Seção IV 

Da operacionalização do Fies

Art. 13. A operacionalização do Fies será realizada eletronicamente por meio de sistema 

próprio desenvolvido, mantido e gerido pelo agente operador, sob a supervisão da SESu/

MEC e do FNDE, nos termos da Lei nº 10.260, de 2001.

CAPÍTULO II 

DA ADESÃO DAS MANTENEDORAS AO FIES

Seção I 

Dos procedimentos de adesão ao Fies

Art. 14. A mantenedora de IES que desejar ofertar cursos de graduação pelo Fies deverá 

acessar o Sisfies para a realização dos procedimentos de adesão ao programa.

Art. 15. Para a emissão de Termo de Adesão ao Fies, a mantenedora deverá atender, 

cumulativamente, as seguintes condições:

I - possuir registro de credenciamento de entidade de educação superior no Cadastro 

e-MEC;

II - ter participado do último Censo da Educação Superior publicado em data anterior 

à realização da adesão ao Fies;

III - efetuar o preenchimento dos formulários eletrônicos de adesão ao programa no 

Sisfies;

IV - apresentar Balanço Patrimonial - BP e Demonstrativo de Resultado de Exercício 

- DRE do último exercício social encerrado;

V - apresentar Termo de Constituição da CPSA de cada local de oferta de curso; e

VI - assinar eletronicamente o Termo de Adesão ao Fies. 

§ 1º Durante a vigência do Termo de Adesão ao Fies, a IES que não participar de 
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qualquer edição do Censo da Educação Superior, nos termos do inciso II do caput, terá a 

sua adesão ao programa suspensa até o cumprimento dessa condição.

§ 2º Para efeitos de adesão e participação no Fies, serão consideradas as informações 

constantes do Cadastro e-MEC, das bases corporativas da Capes, dos cadastros da SRFB e 

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

§ 3º A mantenedora deverá verificar a regularidade das informações disponíveis no 

Sisfies para fins de sua adesão e de emissão de Termo de Participação aos processos sele-

tivos do Fies e do P-Fies e, se for caso, efetuar a sua regularização.

§ 4º A transferência de mantença de IES é condicionada à adesão da mantenedora 

adquirente ao Fies, bem como da aceitação expressa dos compromissos assumidos pelas 

instituições mantidas junto ao Fies e ao P-Fies.

Art. 16. A adesão ao Fies deverá ser realizada pelo representante legal da mantenedora 

e contemplará todas as instituições de educação superior mantidas, todos os locais de 

oferta de curso e todos os cursos.

Parágrafo único. Para todos os fins de direito, considera-se representante legal da 

mantenedora exclusivamente a pessoa física responsável perante o CNPJ, na forma prevista 

na legislação específica da SRFB, cadastrado no respectivo certificado digital de pessoa 

jurídica (e-CNPJ), qualificado e habilitado nos termos da Instrução Normativa SRFB nº 

1.077, de 29 de outubro de 2010.

Art. 17. Ao preencher os formulários eletrônicos de que trata o inciso III do art. 14, o 

representante legal da mantenedora deverá proceder ao carregamento (upload) do BP e 

do DRE no Sisfies e, por intermédio do representante de cada local de oferta de curso, o 

Termo de Constituição da respectiva CPSA.

§ 1º O BP e o DRE previstos no caput serão utilizados para o cálculo dos índices de 

qualificação econômico-financeira da mantenedora, a serem apurados mediante apli-

cação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral - LG = (Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circu-

lante Exigível a Longo Prazo);

II - Liquidez Corrente - LC = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante);

III - Solvência Geral - SG = (Ativo Total) / (Passivo Circulante Exigível a Longo Prazo).

§ 2º Os documentos de que trata o caput poderão ser atualizados pela entidade mante-

nedora, sendo que os dados financeiros, o BP e o DRE, referentes ao último exercício 

social encerrado, deverão ser atualizados no Sistema Informatizado do Fies até o dia 30 
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de junho de cada ano, sob pena de suspensão da adesão ao Fies.

§ 3º As informações prestadas pelo representante legal no Demonstrativo de Quali-

ficação Econômico-Financeira da mantenedora deverão ser extraídas dos documentos a 

que se refere este artigo.

§ 4º A entidade mantenedora suspensa na forma do § 2º terá a sua adesão reabilitada 

automaticamente mediante a atualização dos documentos referidos no caput.

Art. 18. O Termo de Adesão será assinado digitalmente pelo representante legal da 

mantenedora, mediante a utilização de certificado digital de pessoa jurídica da entidade 

(e-CNPJ), emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICPBrasil e 

da Instrução Normativa SRFB nº 1.077, de 2010.

§ 1º O titular do certificado digital de pessoa jurídica (eCNPJ) é responsável por todos 

os atos praticados perante o Fies mediante a utilização do referido certificado e sua 

correspondente chave privada, devendo adotar as medidas necessárias para garantir a sua 

confidencialidade e requerer imediatamente à autoridade certificadora a revogação de seu 

certificado, em caso de comprometimento de sua segurança.

§ 2º É obrigatório o uso de senha para proteção da chave privativa do titular do certi-

ficado digital de pessoa jurídica (eCNPJ). 

§ 3º O Termo de Adesão somente estará disponível para assinatura digital da mantene-

dora depois de concluído o preenchimento de todas as informações exigidas pelo sistema 

e realizada a inserção de todos os documentos no Sisfies, na forma e condições estabele-

cidas nesta Portaria e nas demais normas que regulamentam o Fies.

Seção II 

Do aditamento do Termo de Adesão

Art. 19. O representante legal da mantenedora deverá aditar o Termo de Adesão, por 

meio do certificado digital de pessoa jurídica de que trata o art. 18 desta Portaria, quando 

houver alteração:

I - da modalidade da adesão;

II - da razão social da mantenedora;

III - do representante legal da mantenedora; e

IV - da natureza jurídica da mantenedora.

§ 1º Além das alterações previstas no caput, será objeto de aditamento a atualização 

das informações constantes do Demonstrativo de Qualificação Econômico-Financeira no 
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sistema informatizado do Fies, nos termos do § 3º do art. 17 desta Portaria.

§ 2º A mantenedora deverá proceder ao carregamento (upload), no Sistema Infor-

matizado do Fies, dos documentos referentes às alterações previstas nos incisos II a IV e 

no § 1º, bem como do Termo de Constituição da CPSA, quando houver alteração de seus 

membros.

§ 3º O início da vigência dos aditamentos previstos nos incisos II a IV do caput fica 

condicionado à previa homologação do agente operador, que poderá exigir da mantene-

dora da IES documentos e informações adicionais para essa finalidade. 

Seção III 

Da adesão ao FG-Fies

Art. 20. As mantenedoras de IES que aderirem à modalidade Fies participarão do risco 

do financiamento, como devedoras solidárias ao FG-Fies, nas condições e na proporção 

de suas contribuições ao Fundo, nos termos do § 11 do art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001, 

por meio da aplicação dos seguintes percentuais sobre os referidos encargos educacionais:

I - 13% (treze por cento) no primeiro ano da entidade mantenedora no FG-Fies;

II - entre 10% (dez por cento) e 25% (vinte e cinco por cento), do segundo ao quinto ano 

da entidade mantenedora no FGFies, tendo em vista que o aporte poderá variar em função 

da evasão dos estudantes, do não pagamento da coparticipação ou do não pagamento de 

outros valores devidos pelo estudante financiado pelo Fies, na forma a ser estabelecida em 

regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies; e

III - a razão entre o valor apurado para pagamento da honra e o valor mensal esperado 

do pagamento pelo financiado, referentes ao ano anterior, da carteira da entidade mante-

nedora, na forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo 

CG-Fies, após o quinto ano da entidade mantenedora no FG-Fies. 

§ 1º O percentual de contribuição ao FG-Fies de que trata o inciso I do caput poderá 

variar em função do porte da IES. 

§ 2º Para o sexto e o sétimo anos da entidade mantenedora no FG-Fies, a razão de que 

trata o inciso III do caput não poderá ser inferior a 10% (dez por cento).

§ 3º O aporte de cada entidade mantenedora ao FG-Fies será debitado dos encargos 

educacionais recebidos, aplicando-se os percentuais de aporte definidos neste regulamento.

§ 4º No período de que trata o caput, os pesos considerados no cálculo de x serão perio-

dicamente recalculados de forma a refletir o seu efeito sobre a inadimplência da carteira 

de alunos da mantenedora e serão considerados da seguinte forma:
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x = α * c + β * e
§ 5º Em 2019, os pesos α e β , mencionados no § 4º deste artigo, serão iguais a 0,5.

§ 6º Anualmente, serão obtidos a média (µx) e o desvio-padrão (σx) dos valores 

de x do universo das mantenedoras com adesão ao Fies e, a partir desses valores, o 

percentual de aporte de cada mantenedora (a) será calculado da seguinte forma:

α = 0,16 + 0,025 *
(x – µx)

σx

§ 7º O percentual de aporte de cada entidade mantenedora ao FG-Fies (At), a partir do 

sexto ano de sua adesão ao FG-Fies, será calculado em função da razão entre o somatório 

da honra integral de garantia do FG-Fies apurada com base nos seus contratos em atraso 

há 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias (Ht) e o somatório do saldo devedor total dos 

seus contratos que estão em fase de amortização, considerado o valor do saldo no último 

mês da fase de utilização (SDFt), apurada por um período de 12 (doze) anos desde o ano 

calendário corrente, conforme a seguinte fórmula:

At =
Σ t

t –12 Ht , t ≥ 6
Σ t

t – 12 SDFt–1

Seção IV 

Do prazo de validade da adesão ao Fies

Art. 21. A adesão da mantenedora ao Fies e ao FG-Fies terá prazo de validade 

indeterminado.

Parágrafo único. A validade do Termo de Adesão será sobrestada pelo agente operador 

caso sejam identificadas irregularidades ou incorreções na adesão ao Fies.

Seção V 

Da desvinculação do Fies

Art. 22. A mantenedora de IES poderá ser desvinculada do Fies:

I - pelo MEC, motivadamente; ou

II - por solicitação própria, por meio de denúncia do Termo de Adesão.

Parágrafo único. Nos casos de desligamento do Fies previstos nos incisos I e II deste 

artigo, ficam assegurados:
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I - a continuidade do financiamento por meio do Fies nas condições do contrato 

firmado ao estudante já financiado;

II - o direito a contratar o financiamento por meio do Fies ao estudante que tenha 

concluído sua inscrição antes da efetivação do desligamento da mantenedora; e

III - a utilização dos saldos de CFT-E de sua propriedade, na forma estabelecida no § 

1º do art. 110.

Seção VI 

Da formalização de relação jurídica com agente financeiro  

operador de crédito na modalidade P-Fies

Art. 23. Como condição para assinatura de Termo de Participação e oferta de vagas na 

modalidade P-Fies a cada processo seletivo, a mantenedora deverá comprovar a formali-

zação prévia de relação jurídica com agente financeiro operador de crédito que atue em 

alguma das fontes referidas no art. 15-J da Lei nº 10.260, de 2001.

Seção VII 

Das atribuições dos representantes da mantenedora,  

da IES e dos locais de oferta de cursos

Art. 24. Compete ao representante legal da mantenedora:

I - indicar representante de cada IES vinculada à mantenedora;

II - autorizar acesso no Sisfies aos seguintes utilizadores:

a) representante da IES;

b) representante específico para cada local de oferta de cursos da IES, respeitada a 

competência do representante da instituição;

c) presidente, vice-presidente e equipe de apoio técnico da CPSA, respeitada a compe-

tência do representante da IES e do representante específico de cada local de oferta de 

cursos da instituição; e

d) representante para efetuar o preenchimento da Guia da Previdência Social - GPS 

e do Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF relativos aos valores das 

contribuições previdenciárias e demais tributos administrados pela SRFB a serem pagos 

com CFT-E, se for o caso;

III - registrar no Sisfies as informações e os dados exigidos para adesão da mantene-

dora ao Fies e ao FG-Fies e inserir no sistema os documentos, na forma prevista no art. 15 
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desta Portaria; e

IV - efetuar adesão ao Fies e ao FG-Fies, mediante a utilização do certificado digital de 

pessoa jurídica (e-CNPJ), reconhecido pela SRFB, nos termos do parágrafo único do art. 

14 desta Portaria.

Parágrafo único. Ao aderir ao Fies e ao FG-Fies, o representante legal da mantenedora 

autoriza o agente operador a adotar todas as providências necessárias à custódia, movi-

mentação, desvinculação e venda dos CFT-E de sua propriedade. 

Art. 25. Compete ao representante de cada IES vinculada à mantenedora:

I - indicar o representante específico para cada local de oferta de cursos da IES; e

II - autorizar acesso no Sisfies aos seguintes usuários:

a) representante de cada local de oferta de cursos da IES, respeitada a competência do 

representante legal da mantenedora; e

b) presidente, vice-presidente e equipe de apoio técnico da CPSA, respeitada a compe-

tência do representante legal da mantenedora e do representante de cada local de oferta 

de cursos da IES.

Art. 26. Compete ao representante de cada local de oferta de cursos da IES, de forma 

concorrente com o representante legal da mantenedora e com o representante da insti-

tuição de ensino: 

I - indicar e cadastrar, no Sistema Informatizado do Fies, os membros da CPSA e os 

integrantes da respectiva equipe de apoio técnico, observado o disposto no caput e no § 1º 

do art. 27 desta Portaria; e

II - autorizar o acesso no Sistema Informatizado do Fies ao presidente, vice-presi-

dente e à equipe de apoio técnico da CPSA.

Seção VIII 

Da constituição e atribuições da CPSA

Art. 27. O representante de cada local de oferta de cursos da IES deverá constituir uma 

CPSA, que será composta por 5 (cinco) membros integrantes do corpo docente, discente e 

administrativo do respectivo local de oferta, dentre os quais: 

I - 2 (dois) representantes da IES;

II - 2 (dois) representantes da entidade máxima de representação estudantil da IES; e

III - 1 (um) representante do corpo docente da IES.
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§ 1º Caso não haja entidade representativa de estudantes no respectivo local de oferta, 

os representantes estudantis serão escolhidos pelo corpo discente da IES dentre aqueles 

que possuam contrato de financiamento do Fies ou do P-Fies.

§ 2º O presidente e o vice-presidente da CPSA deverão, obrigatoriamente, ser os 

representantes da IES ou os representantes do local de oferta de cursos da IES no Fies e 

no P-Fies.

§ 3º É vedada a participação de um mesmo representante do corpo discente em mais 

de uma CPSA. 

§ 4º A CPSA poderá contar com uma equipe de apoio técnico, composta por até 10 

(dez) funcionários efetivos da IES e lotados no mesmo local de oferta de curso da referida 

Comissão, a qual, sob a supervisão do seu presidente e vice-presidente, poderá exercer 

as atribuições a que se refere a manutenção dos contratos de financiamento do Fies e do 

P-Fies nos termos desta Portaria.

§ 5º O representante do local de oferta de cursos, após concluídos os procedimentos 

previstos no inciso I do art. 26, deverá:

I - imprimir o Termo de Constituição da CPSA gerado pelo Sistema Informatizado do 

Fies e providenciar a assinatura de cada um de seus membros; e

II - inserir, no Sistema Informatizado do Fies, o Termo de Constituição da CPSA devi-

damente assinado por todos os seus membros.

Art. 28. São atribuições da CPSA:

I - tornar públicas as normas que disciplinam o Fies e o PFies em todos os locais de 

oferta de cursos da IES;

II - permitir a divulgação, inclusive via internet, dos nomes e dos endereços eletrô-

nicos dos membros da CPSA e dos integrantes da respectiva equipe de apoio técnico;

III - analisar e validar a pertinência, a suficiência e a veracidade das informações pres-

tadas pelo estudante a cada processo seletivo do Fies e do P-Fies, bem como da documen-

tação por este apresentada para habilitação ao financiamento estudantil, na forma da Lei 

nº 10.260, de 2001, e demais normas que regulamentam o Fies e o P-Fies;

IV - na modalidade Fies, informar ao estudante a necessidade de contratação de seguro 

prestamista na etapa de confirmação da contratação do financiamento junto ao agente 

financeiro, nos termos do art. 6º-D da Lei nº 10.260, de 2001;

V - emitir, por meio do Sisfies, Documento de Regularidade de Inscrição - DRI do 

estudante;
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VI - avaliar, a cada período letivo, o aproveitamento acadêmico dos estudantes finan-

ciados, tendo em vista o desempenho necessário à continuidade do financiamento;

VII - adotar as providências necessárias aos procedimentos de aditamento dos contratos 

de financiamento e emitir os respectivos documentos de regularidade pertinentes; e

VIII - zelar pelo cumprimento da legislação e normas do Fies e do P-Fies.

§ 1º Os originais dos documentos referidos nos incisos V e VII deverão ser emitidos, 

assinados e entregues ao estudante pelo presidente, vice-presidente ou integrante da 

respectiva equipe de apoio técnico.

§ 2º A CPSA e respectiva equipe de apoio técnico poderão adotar as medidas necessá-

rias junto ao estudante para regularizar a ausência ou a desconformidade dos documentos 

ou ainda as informações referidas no inciso III deste artigo.

§ 3º Os atos emanados pela CPSA, em especial aqueles de registro obrigatório no 

Sisfies, deverão ser aprovados e assinados por todos os seus membros e mantidos sob sua 

guarda, juntamente com toda a documentação relativa ao Fies, inclusive aquela exigida 

para validação de inscrição e solicitação de aditamento ao financiamento, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, contados da data de encerramento do contrato de financiamento, para dispo-

nibilização, quando solicitados, aos agentes operador e supervisor do Fies e do P-Fies, aos 

órgãos de controle interno e externo e ao Ministério Público.

§ 4º Os membros da CPSA e da respectiva equipe de apoio técnico responderão admi-

nistrativa, civil e penalmente pelos atos praticados no âmbito do Fies e do P-Fies, respon-

dendo solidariamente a instituição de ensino e a respectiva mantenedora. 

§ 5º À CPSA e à equipe de apoio técnico é vedado efetuar a validação de que trata o 

inciso III do caput deste artigo para concessão de financiamento a estudante matriculado 

em curso para o qual não tenha sido confirmada a formação da respectiva turma na IES 

no período inicial.

CAPÍTULO III 

DOS PROCESSOS SELETIVOS DO FIES E DO P-FIES

Art. 29. A pré-seleção de estudantes aptos a realizarem os demais procedimentos para 

contratação de financiamento com recursos do Fies e do P-Fies ocorrerá exclusivamente 

por meio de processo seletivo conduzido pela SESu/MEC.

§ 1º As regras e os procedimentos referentes ao processo seletivo do Fies e do P-Fies 

serão tornadas públicas por meio da edição de Portaria Normativa do MEC.
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§ 2º Os prazos e demais procedimentos referentes ao processo seletivo do Fies e do 

P-Fies serão tornados públicos mediante Edital da SESu/MEC, doravante denominado 

Edital SESu.

§ 3º A pré-seleção de estudante apto à realização dos procedimentos tendentes à 

contratação do Fies e do P-Fies, de que trata o caput, independe de aprovação em processo 

seletivo próprio da instituição para a qual pleiteia uma vaga. 

§ 4º Será vedada a concessão de novo financiamento, nos termos do art. 1º, § 6º, da Lei 

nº 10.260, de 2001, a candidato que:

I - não tenha quitado o financiamento anterior pelo Fies ou pelo Programa de Crédito 

Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992; e

II - se encontre em período de utilização do financiamento.

Seção I 

Da emissão de Termo de Participação aos processos seletivos do Fies e do P-Fies

Art. 30. As mantenedoras de IES interessadas em participar do processo seletivo do 

Fies e do P-Fies deverão assinar Termo de Participação em cada uma de suas edições, no 

qual constará proposta de oferta de vagas.

Parágrafo único. Ficam habilitadas a assinar o Termo de Participação somente as 

mantenedoras que possuam Termo de Adesão ao Fies e ao FG-Fies e que comprovem 

relação jurídica com agente operador de crédito na modalidade P-Fies, nos termos do 

disposto no caput e no § 1º do art. 14 e no art. 23 desta Portaria, respectivamente.

Art. 31. Todos os procedimentos necessários à emissão e assinatura do Termo de Parti-

cipação a cada processo seletivo do Fies e do P-Fies deverão ser realizados exclusivamente 

por meio do Sisfies, no módulo Oferta de Vagas – FiesOferta.

§ 1º Para emissão do Termo de Participação, a mantenedora deverá obrigatoriamente 

preencher, para cada curso, turno e local de oferta, as informações requeridas pelo 

FiesOferta.

§ 2º O Termo de Participação deverá ser assinado digitalmente pelo representante 

legal da mantenedora. 

§ 3º Para os fins do disposto no caput, serão utilizadas as informações constantes do 

Cadastro e-MEC, competindo às mantenedoras assegurar a regularidade das informações 

que dele constam, bem como a compatibilidade dessas com as informações constantes do 

FiesOferta para emissão do Termo de Participação.



231 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

§ 4º Observado o disposto no caput e no § 2º deste artigo, serão consideradas as decisões 

proferidas pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério 

da Educação - SERES/MEC em processos administrativos regulatórios e de supervisão 

que impactem nas informações constantes do Cadastro e-MEC, inclusive no que se refere 

ao número de vagas autorizadas por curso, turno e local de oferta.

§ 5º Caso ocorram alterações das informações e condições constantes no Termo de 

Participação durante a realização de cada edição do processo seletivo, inclusive decor-

rentes de troca de mantença da IES, de extinção de curso, turno ou local de oferta ou de 

alteração de local de oferta, o representante legal da mantenedora deverá comunicar tal 

fato por meio do FiesOferta.

§ 6º Observado o disposto no § 5º deste artigo, após a comunicação pelo representante 

legal da mantenedora, os atos vinculados às vagas disponibilizadas no turno, curso, IES ou 

mantenedora em que ocorreram alterações das informações e condições constantes do 

Termo de Participação ficarão suspensos, inclusive a pré-seleção de estudantes. 

Art. 32. Fica autorizada a ampliação, em até 10% (dez por cento), do número de vagas 

anuais autorizadas, no caso dos cursos ofertados por IES que não gozam de autonomia, 

bem como dos cursos referidos no art. 28, § 2º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, 

exclusivamente para estudantes aprovados nos processos seletivos do Fies e do P-Fies com 

contrato de financiamento formalizado no respectivo ano, a partir da assinatura do Termo 

de Participação.

Seção II 

Dos encargos educacionais

Art. 33. São passíveis de financiamento estudantil os encargos educacionais cobrados 

dos estudantes pelas IES mantidas pelas entidades com adesão ao Fies e que atuem na 

modalidade PFies, observados os limites máximos e mínimos de financiamento estabe-

lecidos em normativo próprio, nos termos do art. 4º-B e 15-E da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 1º Para os fins do disposto nesta Portaria, considera-se encargos educacionais a 

parcela mensal da semestralidade ou anuidade escolar cobrada do estudante pela IES no 

âmbito do financiamento estudantil e não abrangida pelas bolsas parciais do Programa 

Universidade para Todos - Prouni, vedada a cobrança de qualquer valor ou taxa adicional.

§ 2º O cálculo dos encargos educacionais a serem financiados pelo Fies serão reali-

zados em observância ao disposto no art. 48 desta Portaria.

§ 3º Para os efeitos do disposto nesta Portaria, os encargos educacionais referidos no 

caput deste artigo considerarão todos os descontos aplicados pela instituição, regulares ou 
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temporários, de caráter coletivo ou decorrentes de convênios com instituições públicas ou 

privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada 

a proporcionalidade da carga horária, nos termos dos arts. 4º, § 4º, e 15-E, § 2º, da Lei nº 

10.260, de 2001, observada a Resolução do CG-Fies sobre o tema.

§ 4º Nos termos do disposto neste artigo, em especial no que se refere o seu § 2º, é 

vedada qualquer forma de tratamento discriminatório entre os estudantes financiados 

pelo programa e os demais estudantes da instituição, mesmo que por meio de cláusulas 

nos contratos de prestação de serviços educacionais ou em instrumentos jurídicos cele-

brados pela mantenedora da IES com outras instituições públicas ou privadas.

§ 5º Nos termos do disposto no caput, os agentes operadores do Fies e do P-Fies 

poderão estipular valores máximos e mínimos para financiamento estudantil, bem como 

para os seus respectivos aditamentos, mediante a implementação de mecanismos para 

essa finalidade no Sisfies, observada a Resolução do CG-Fies sobre o tema.

Art. 34. Para os efeitos do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 33, são considerados:

I - descontos regulares e de caráter coletivo: valores deduzidos dos encargos educacio-

nais normalmente praticados pela IES para a totalidade dos estudantes, bem como para 

determinados grupos de estudantes que atendam a circunstâncias específicas para a sua 

concessão, segundo as regras internas das instituições ou decorrentes de instrumentos 

jurídicos firmados pelas respectivas mantenedoras com instituições públicas ou privadas;

II - desconto de pontualidade:

a) ordinário: aquele concedido a estudante até o último dia do mês fixado pela IES 

para pagamento regular dos encargos educacionais;

b) gradual: aquele concedido a estudante consoante o pagamento regular dos encargos 

educacionais em datas pré-determinadas pela IES; e

c) de antecipação: aquele concedido a estudante por liberalidade da IES para liqui-

dação antecipada de valores dos encargos educacionais;

III - modalidades de bolsa com características de desconto: aquelas instituídas por 

liberalidade da IES com incidência sobre os encargos educacionais, especialmente aquelas 

conferidas ao estudante:

a) com o objetivo de propiciar a complementação do ensino e aprendizado de compe-

tências próprias na linha de formação curricular, realizado no âmbito da instituição de 

ensino ou de empresas conveniadas à instituição, segundo os critérios definidos pelo 

regimento interno da IES e consoante as regras instituídas pela Lei nº 11.788, de 25 de 

setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes;
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b) decorrentes de convênios com instituições públicas ou privadas, nos termos de 

Resolução do CG-Fies sobre o tema; 

c) em razão de resultado de processo seletivo próprio, de nota no Exame Nacional do 

Ensino Médio - Enem ou de mérito educacional a partir do rendimento no ensino médio, 

quando do ingresso do estudante na IES; e

d) em razão de vínculo familiar com outros estudantes.

§ 1º Os descontos de que trata esta Seção II incidirão sobre a parcela dos encargos 

educacionais financiados pelo Fies, bem como sobre eventual parcela paga à IES pelo 

estudante beneficiário do programa ou com bolsa parcial do Prouni, nos termos do pará-

grafo único do art. 4º-A da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 2º A incidência de desconto de pontualidade sobre a parcela financiada do encargo 

educacional independe da data do repasse dos valores correspondentes às mantenedoras 

das IES. 

§ 3º Nos termos da Resolução nº 3, de 13 de dezembro de 2017, do CG-Fies, não são 

considerados como descontos regulares e de caráter coletivo aqueles instituídos por libe-

ralidade da IES com incidência sobre os encargos educacionais, exclusivamente aqueles 

conferidos ao estudante:

I - por mérito acadêmico ou destaque em atividades da instituição, inclusive esportivas;

II - com o objetivo de incentivar a participação em projetos de iniciação científica ou 

extensão;

III - servidor público beneficiado por convênio celebrado com os governos munici-

pais e estaduais;

IV - beneficiado por convênio com entidades que atendem pessoas com deficiência ou 

individualmente pessoas com deficiências;

V - professor ou seus dependentes, em razão de convenção coletiva de trabalho, desde 

que vinculado à mesma instituição de ensino; e

VI - trabalhador formal de empresa pública ou privada com 100 (cem) ou mais funcio-

nários, que possua convênio com a instituição de ensino.

§ 4º Os descontos mencionados nos incisos I a VI do § 3º deste artigo deverão ser 

estendidos aos estudantes no âmbito do Fies que preencherem seus requisitos.

§ 5º Os descontos regulares e de caráter coletivo, de pontualidade e as modalidades 

de bolsas com características de desconto deverão repercutir também na coparticipação 
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devida diretamente pelo estudante financiado.

§ 6º Na hipótese de desconto de pontualidade, caso o estudante não efetue o paga-

mento da coparticipação, por meio de boleto único, no prazo que gera o desconto, para 

fins de emissão de novo boleto único, deverá o estudante arcar com o valor integral da 

coparticipação que lhe cabe do encargo educacional.

Art. 35. Para os fins do disposto nos arts. 33 e 34 desta Portaria, a IES deverá dar publi-

cidade a todo o seu corpo discente, mediante afixação em locais de grande circulação de 

estudantes e em seus sítios na internet:

I - do valor dos encargos educacionais mensais para cada curso e turno, fixados com 

base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999;

II - de todos os descontos de que trata o art. 34, inclusive aqueles concedidos a título 

de pontualidade ou antecipação do pagamento das mensalidades; e

III - da Central de Atendimento do MEC, pelo telefone 0800616161 ou por meio de 

formulário eletrônico do financiamento estudantil, disponível na página eletrônica do 

agente operador do Fundo.

Parágrafo único. A IES referida no caput fica obrigada a dar amplo acesso aos agentes 

supervisor e operadores do Fies e do P-Fies dos sistemas e documentos de cobrança e 

quitação de mensalidades de estudantes financiados nas modalidades Fies e P-Fies, bem 

como de pagantes e não beneficiários dos mesmos.

Seção III 

Da seleção das vagas a serem ofertadas nos  

processos seletivos do Fies e do P-Fies

Art. 36. As propostas do número de vagas a serem ofertadas no âmbito dos processos 

seletivos do Fies e do P-Fies serão submetidas à aprovação da SESu/MEC, a qual adotará 

critérios de seleção que deverão observar, dentre outros a serem disciplinados em Portaria 

Normativa do MEC, os seguintes:

I - quantidade de vagas estabelecida no plano trienal pelo CG-Fies;

II - disponibilidade orçamentária e financeira do Fies e do PFies;

III - medidas adotadas pela SERES/MEC, pela SESu/MEC ou pelo agente operador, 

registradas no Sisfies, que impactem no número de vagas autorizadas no Cadastro e-MEC 

ou no número de vagas ofertadas pela IES em cada curso e turno; e

IV - conceito do curso obtido no âmbito do Sinaes, nos termos do art. 4º desta Portaria.
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Seção IV 

Da inscrição, classificação e pré-seleção nos  

processos seletivos do Fies e do P-Fies

Art. 37. As inscrições para participação no processo seletivo do Fies e do P-Fies serão 

efetuadas exclusivamente pela internet, em endereço eletrônico, e em período a ser espe-

cificado no Edital SESu, devendo o estudante, cumulativamente, atendar as condições de 

obtenção de média aritmética das notas no Enem e de renda familiar mensal bruta per 

capita a serem definidas na Portaria Normativa do MEC a cada processo seletivo.

§ 1º Compete exclusivamente ao estudante certificar-se de que cumpre os requisitos 

estabelecidos para concorrer no processo seletivo de que trata o caput, observadas as veda-

ções previstas no § 4º do art. 29 desta Portaria.

§ 2º A participação do estudante no processo seletivo de que trata esta Portaria inde-

pende de sua aprovação em processo seletivo próprio da instituição para a qual pleiteia 

uma vaga. 

§ 3º A oferta de curso para inscrição na modalidade Fies não assegura existência de 

disponibilidade orçamentária ou financeira para o seu financiamento, a qual somente se 

configurará por ocasião da conclusão da inscrição do estudante.

§ 4º A inscrição para financiamento na modalidade P-Fies está condicionada à dispo-

nibilidade orçamentária e financeira das fontes de recursos utilizadas de que trata o art. 

15-J da Lei nº 10.260, de 2001.

Art. 38. Encerrado o período de inscrição, os estudantes serão classificados em ordem 

decrescente de acordo com as notas obtidas no Enem, na opção de vaga para a qual se 

inscreveram, na sequência a ser especificada em Portaria Normativa a cada processo sele-

tivo, nos termos do art. 1º, § 6º, da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 1º A nota de que trata o caput considerará a média aritmética das notas obtidas nas 

provas do Enem em cuja edição o candidato tenha obtido a maior média.

§ 2º No caso de notas idênticas, calculadas segundo o disposto no § 1º deste artigo, o 

desempate entre os candidatos será determinado de acordo com a ordem de critérios a ser 

especificada na Portaria Normativa do MEC.

Art. 39. O estudante será pré-selecionado na ordem de sua classificação, nos termos do 

art. 38 desta Portaria, observado o limite de vagas disponíveis no curso e turno para o qual 

se inscreveu, conforme os procedimentos e prazos previstos no Edital SESu. 
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Parágrafo único. A pré-seleção do estudante assegura apenas a expectativa de direito 

à vaga para a qual se inscreveu no processo seletivo do Fies e do P-Fies, estando a contra-

tação do financiamento condicionada à conclusão da inscrição no FiesSeleção no caso 

da modalidade Fies, à pré-aprovação de algum agente financeiro operador de crédito 

na modalidade P-Fies e, em ambas modalidades, ao cumprimento das demais regras e 

procedimentos constantes desta Portaria e da Portaria Normativa que regulamenta cada 

processo seletivo. 

Seção V 

Das obrigações a serem observadas pelas mantenedoras

Art. 40. As mantenedoras participantes do processo seletivo do Fies e do P-Fies 

deverão:

I - garantir a disponibilidade das vagas ofertadas para fins de matrícula dos estudantes 

pré-selecionados no processo seletivo, inclusive de novos ingressantes;

II - abster-se de condicionar a matrícula do estudante pré-selecionado no processo 

seletivo à sua participação e aprovação em processo seletivo próprio da IES;

III - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas relativas aos processos seletivos reali-

zados no âmbito do Fies e do P-Fies; 

IV - disponibilizar acesso gratuito à internet para a inscrição de estudantes ao processo 

seletivo do Fies e do P-Fies; 

V - divulgar, em suas páginas eletrônicas na internet e mediante afixação em local de 

grande circulação de candidatos, a relação de vagas selecionadas pela SESu/MEC para 

cada curso e turno de cada local de oferta, o inteiro teor desta Portaria, da Portaria Norma-

tiva e do Edital SESu a cada processo seletivo do Fies; 

VI - manter os membros da CPSA disponíveis e aptos a efetuar todos os procedimentos 

de validação das inscrições dos estudantes pré-selecionados nos termos desta Portaria e da 

Portaria Normativa a cada processo seletivo do Fies e do P-Fies; e

VII - cumprir fielmente as obrigações constantes do Termo de Adesão ao Fies e seus 

aditivos, do Termo de Participação a cada processo seletivo do Fies e do P-Fies, e as normas 

que dispõem sobre o financiamento estudantil. 

Parágrafo único. A execução de todos os procedimentos referentes a cada edição do 

processo seletivo do Fies e do P-Fies tem validade para todos os fins de direito e enseja a 

responsabilidade pessoal dos agentes executores, nas esferas administrativa, civil e penal.
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CAPÍTULO IV 

DA CONCLUSÃO DA INSCRIÇÃO E DA CONTRATAÇÃO DO FIES E DO P-FIES

Seção I 

Da conclusão da inscrição e sua validação pela CPSA

Art. 41. O estudante pré-selecionado no processo seletivo na modalidade Fies deverá 

acessar o FiesSeleção para realizar a conclusão de sua inscrição, devendo, para tanto, 

informar seu número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da SRFB e prestar todas as 

informações solicitadas.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, o estudante deverá conferir todas as 

informações e manifestar sua concordância com as condições para o financiamento, a qual 

será considerada ratificada para todos os fins de direito com a conclusão da sua inscrição 

no FiesSeleção. 

Art. 42. O estudante pré-selecionado no processo seletivo do P-Fies deverá compa-

recer diretamente à CPSA no prazo indicado no art. 47 desta Portaria.

Art. 43. A conclusão da inscrição na modalidade Fies de que trata o art. 41 e a contra-

tação em qualquer modalidade estão condicionadas à verificação de disponibilidade 

orçamentária e financeira do Fies e do P-Fies e, quando for o caso, de disponibilidade 

financeira no FG-Fies.

§ 1º Havendo disponibilidade orçamentária e financeira no Fies e no P-Fies e, quando 

for o caso, no FG-Fies, o valor do financiamento previsto para o ano será reservado a partir 

da conclusão da inscrição no FiesSeleção na modalidade Fies e pré-seleção na modalidade 

P-Fies, observadas as demais normas que regulamentam o financiamento estudantil.

§ 2º A reserva dos valores referida no § 1º deste artigo e, consequentemente, a inscrição 

no FiesSeleção e a pré-seleção no PFies serão canceladas e o valor reservado retornará às 

disponibilidades do Fies e do FG-Fies, nos seguintes casos:

I - não conclusão da inscrição no FiesSeleção na modalidade Fies em prazo definido 

no Edital SESu;

II - não validação da inscrição do estudante pela CPSA, nos termos do art. 44;

III - não comparecimento do estudante à CPSA ou ao agente financeiro nos prazos 

previstos no art. 47;

IV - não comprovação na CPSA das informações prestadas no processo seletivo do 

MEC;
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V - não comprovação da contratação do seguro prestamista de que trata o art. 6º-D da 

Lei nº 10,260, de 2001, na modalidade Fies; e

VI - não aprovação da proposta de financiamento pelo agente financeiro de acordo 

com as normas que regulamentam o Fies e do P-Fies.

Art. 44. A emissão do DRI é condicionada à validação da inscrição do estudante pela 

CPSA do local de oferta do curso a ser financiado, conforme disposto no art. 28 desta 

Portaria e demais normas que regulamentam o Fies e o P-Fies. 

Parágrafo único. Para emitir o DRI, a CPSA deverá confirmar a veracidade das infor-

mações prestadas pelo estudante por ocasião da conclusão de sua inscrição com base nos 

documentos referidos no Anexo I desta Portaria e outros eventualmente julgados necessá-

rios, bem como solicitar ao estudante alterações das informações, se for o caso.

Art. 45. É vedado às IES participantes do Fies e do P-Fies exigir o pagamento de matrí-

cula e de parcelas da semestralidade do estudante que tenha concluído a sua inscrição no 

FiesSeleção na modalidade Fies ou que tenha sido pré-selecionado na modalidade PFies. 

§ 1º Caso o contrato de financiamento do Fies ou do P-Fies não seja formalizado, o 

estudante deverá realizar o pagamento da matrícula e das parcelas das semestralidades 

eventualmente cursadas, ficando isento do pagamento de juros e multa.

§ 2º O estudante perderá o direito assegurado no caput caso não formalize seu contrato 

junto ao agente financeiro dentro do prazo previsto na legislação do Fies e do P-Fies, 

ressalvado o disposto no art. 107 desta Portaria.

Art. 46. Para os fins do disposto no art. 37, é vedada a inscrição ao estudante:

I - cuja matrícula acadêmica esteja em situação de trancamento geral de disciplinas no 

momento da inscrição; 

II - cujo contrato de financiamento esteja no período de utilização;

III - que não tenha quitado o Fies ou o CREDUC de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de 

junho de 1992;

IV - cuja renda familiar mensal bruta per capita seja superior àquela a ser definida na 

Portaria Normativa que regulamenta cada processo seletivo do Fies e do P-Fies;

VI - beneficiário de bolsa integral do Prouni;

VII - beneficiário de bolsa parcial do Prouni em curso ou IES distintos da inscrição no 

Fies e no P-Fies; e

VIII - não selecionado em processo seletivo de que trata o art. 29 e seguintes desta 

Portaria.
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Parágrafo único. Na modalidade P-Fies, o agente financeiro operador do crédito esta-

belecerá, em regramento próprio, os critérios de vedação da contratação do financiamento.

Seção II 

Dos prazos

Art. 47. Após a conclusão da inscrição no FiesSeleção na modalidade Fies e da pré-se-

leção na modalidade P-Fies, o estudante deverá:

I - comparecer à CPSA para validar suas informações em até:

a) 5 (cinco) dias, contados a partir do dia imediatamente subsequente ao da conclusão 

da sua inscrição na modalidade Fies e da pré-seleção na modalidade P-Fies, no processo 

seletivo regular; e

b) 3 (três) dias, contados a partir do dia imediatamente subsequente ao da conclusão 

da sua inscrição, no processo de ocupação de vagas remanescentes da modalidade Fies;

II - comparecer a um agente financeiro em até 10 (dez) dias, contados a partir do 

terceiro dia útil imediatamente subsequente à data da validação da inscrição ou pré-se-

leção pela CPSA, com a documentação exigida e especificada no Anexo II desta Portaria, 

e, uma vez aprovada pelo agente financeiro, formalizar a contratação do financiamento.

§ 1º A CPSA terá prazo suplementar de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediata-

mente subsequente ao final do prazo do inciso I deste artigo, para validar as informações 

da inscrição do candidato e emitir o DRI.

§ 2º A CPSA fica obrigada a contatar o estudante para entrega do DRI no caso de a 

validação das informações não ocorrer em momento concomitante ao comparecimento 

do candidato, inclusive na hipótese de utilização do prazo suplementar indicado no § 1º 

deste artigo.

§ 3º Os prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo:

I - não serão interrompidos ou suspensos nos finais de semana ou feriados;

II - serão prorrogados para o primeiro dia útil imediatamente subsequente, caso o seu 

vencimento ocorra em final de semana ou feriado nacional.

§ 4º O administrador de ativos e passivos do Fies poderá alterar os prazos de que 

tratam os incisos I e II deste artigo.
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Seção III 

Do cálculo dos encargos educacionais passíveis  

de financiamento estudantil na modalidade Fies

Art. 48. O percentual de financiamento dos encargos educacionais na modalidade Fies 

será definido de acordo com o comprometimento da renda familiar mensal bruta per 

capita em reais e o encargo educacional cobrado pela IES em reais.

§ 1º O cálculo do percentual de financiamento de que trata o caput deste artigo obser-

vará os parâmetros estabelecidos no Anexo III e a aplicação da seguinte fórmula:

f = 100% -{ [(16% + 0,02%*RFPC)*RFPC + a*m]/m}*100%, em que,

RFPC = Renda Familiar Mensal Bruta Per Capita em reais;

a = percentual relativo ao encargo educacional que variará por curso de determinada 

IES de acordo com a nota atribuída pelo CC;

m = encargo educacional cobrado pela IES em reais. 

§ 2º A renda familiar mensal bruta per capita de que trata este artigo será calculada na 

forma do art. 49 desta Portaria, observado ainda o disposto no art. 50.

§ 3º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se encargo educacional a parcela 

mensal da semestralidade ou anuidade escolar cobrada pela IES do estudante no âmbito 

do Fies.

§ 4º O percentual de financiamento (f) não poderá ser inferior a 0% (zero por cento).

§ 5º O coeficiente "a" da fórmula definida no caput deste artigo, com exceção do curso 

de Medicina, será de:

I - 1,5% (um vírgula cinco por cento) para cursos de CC igual a 5;

II - 3% (três por cento) para cursos de CC igual a 4; e

III - 4,5% (quatro vírgula cinco) para cursos de CC igual a 3.

§ 6º Especificamente para o curso de Medicina, o coeficiente "a" da fórmula explicitada 

no caput será de: 

I - 0,5% (zero vírgula cinco por cento) para cursos de CC igual a 5;

II - 1,0% (um vírgula zero por cento) para cursos de CC igual a 4; e

III - 1,5% (um vírgula cinco por cento) para cursos de CC igual a 3.
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§ 7º Se o curso de determinada IES tiver CC nulo (sem avaliação) ou menor que 3, 

será atribuída a nota do Conceito Preliminar do Curso - CPC desde que esta seja igual ou 

superior a 3 e tenha data de publicação posterior ao CC.

§ 8º Se o curso de determinada IES tiver CC e CPC nulos (sem avaliação) ou menores 

que 3, será atribuída a nota 3.

§ 9º O valor apurado para financiamento a cada semestre, na forma deste artigo, 

poderá ser reduzido por solicitação do estudante.

§ 10. Em qualquer hipótese, os encargos educacionais deverão observar o disposto 

nos arts. 33 a 35, devendo considerar todos os descontos aplicados pela IES, regulares ou 

temporários, de caráter coletivo ou decorrente de convênios com instituições públicas ou 

privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada 

a proporcionalidade da carga horária, nos termos do § 4º do art. 4º da Lei nº 10.260, de 

2001.

§ 11. A renda familiar mensal bruta per capita de que trata este artigo será calculada na 

forma do art. 49 desta Portaria.

§ 12. O estudante bolsista parcial do Prouni que tiver a bolsa encerrada terá recalculado 

o percentual do seu financiamento, caso o comprometimento da renda familiar mensal 

bruta per capita, apurado à época da inscrição, não seja compatível com o percentual de 

financiamento contratado, observadas as condições de financiamento vigentes na data da 

assinatura do contrato.

§ 13. O valor passível de financiamento calculado nos termos do § 1º deste artigo não 

poderá exceder o limite máximo de financiamento estabelecido pelo gestor de ativos e 

passivos do Fies, nos termos do art. 4º-B da Lei nº 10.260, de 2001, o qual deverá constar 

de ato normativo próprio a ser divulgado a cada processo seletivo do Fies.

§ 14. O percentual de financiamento dos encargos educacionais na modalidade P-Fies 

será definido de acordo com os critérios estabelecidos no instrumento jurídico que regu-

lamente a relação jurídica entre a mantenedora da IES e o agente financeiro operador de 

crédito.

Art. 49. A renda familiar mensal bruta per capita do grupo familiar do estudante será 

apurada de acordo com o seguinte procedimento:

I - calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros do 

grupo familiar a que pertence o estudante, levando-se em conta, no mínimo, os três 

meses anteriores ao comparecimento do estudante para aferição das informações pela 

instituição;
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II - calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após a aplicação do 

disposto no inciso I; e

III - divide-se o valor apurado após a aplicação do disposto no inciso II pelo número 

de membros do grupo familiar do estudante.

§ 2º No cálculo referido no inciso I serão computados os rendimentos de qualquer 

natureza percebidos pelos membros do grupo familiar, a título regular ou eventual, inclu-

sive aqueles provenientes de locação ou de arrendamento de bens móveis e imóveis, 

e qualquer auxílio financeiro regular prestado por pessoa que não faça parte do grupo 

familiar.

§ 3º Estão excluídos do cálculo de que trata o parágrafo anterior:

I - os valores percebidos a título de:

a) auxílios para alimentação e transporte;

b) diárias e reembolsos de despesas;

c) adiantamentos e antecipações;

d) férias e décimo terceiro;

e) estornos e compensações referentes a períodos anteriores;

f) indenizações decorrentes de contratos de seguros;

g) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial;

II - os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas:

a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;

c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;

e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda 

destinados à população atingida por desastres, residente em municípios em estado de 

calamidade pública ou situação de emergência; e

f) demais programas de transferência condicionada de renda implementados pela 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

III - o montante pago pelo alimentante a título de pensão alimentícia, exclusivamente 
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no caso de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública que 

assim o determine.

Art. 50. Para fins de apuração da renda familiar bruta mensal per capita de que trata 

esta Portaria, entende-se como grupo familiar a unidade nuclear composta por uma ou 

mais pessoas, eventualmente ampliada por outras pessoas que contribuam para o rendi-

mento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todas moradoras 

em um mesmo domicílio.

§ 1º Para os membros do grupo familiar que possuam renda própria, seus rendimentos 

brutos individuais deverão ser declarados na composição da renda familiar mensal bruta. 

§ 2º Para os membros do grupo familiar que não possuam renda própria, a relação de 

dependência deverá ser comprovada por meio de documentos emitidos ou reconhecidos 

por órgãos oficiais ou pela fonte pagadora dos rendimentos de qualquer um dos compo-

nentes do grupo familiar.

§ 3º Será reprovado o estudante que informar grupo familiar com o qual não compar-

tilhe o domicílio.

§ 4º Caso o grupo familiar informado se restrinja ao próprio estudante, este deverá 

comprovar percepção de renda própria que suporte seus gastos, condizente com seu 

padrão de vida e de consumo, sob pena de reprovação.

§ 5º O estudante que se declarar como único membro do grupo familiar e não possuir 

rendimento próprio suficiente para a sua subsistência deverá declarar a renda do seu 

grupo familiar, ainda que residente em local diverso do seu domicílio.

§ 6º O estudante que comprove ser morador de rua ou que habita em abrigos e que 

não possua rendimento próprio suficiente para a sua subsistência estará desobrigado do 

atendimento ao disposto no § 5º deste artigo.

§ 7º O disposto nesta Portaria aplica-se igualmente aos grupos familiares nos quais 

ocorra união estável, inclusive homoafetiva.

Seção IV 

Das garantias

Art. 51. Para a realização da conclusão de sua inscrição na modalidade Fies, o estudante 

deverá oferecer garantias adequadas ao financiamento.

§ 1º É admitida a fiança convencional como modalidade de garantia no âmbito do Fies.

§ 2º O estudante que, na contratação do financiamento na modalidade Fies, utilizar 
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exclusivamente a garantia do FG-Fies, nos termos e condições previstos no § 9º do art. 

5º-C da Lei nº 10.260, de 2001, e nesta Portaria, ficará dispensado de oferecer as garantias 

previstas no § 1º deste artigo.

Art. 52. Entende-se por fiança convencional aquela prestada por até dois fiadores apre-

sentados pelo estudante ao agente financeiro, observadas as seguintes condições:

I - no caso de estudante beneficiário de bolsa parcial do Prouni, o(s) fiador(es) deve-

rá(ão) possuir renda mensal bruta conjunta pelo menos igual à parcela mensal da semes-

tralidade financiada pelo Fies; e

II - nos demais casos, o(s) fiador(es) deverá(ão) possuir renda mensal bruta conjunta 

pelo menos igual ao dobro da parcela mensal da semestralidade financiada pelo Fies.

Art. 53. A garantia prestada pelo FG-Fies se dará de forma exclusiva ou concomitante 

com as garantias previstas no § 1º do art. 51.

§ 1º A garantia será exclusiva quando se tratar de financiamento concedido a estudante:

I - que possua renda familiar mensal bruta per capita de até um salário-mínimo e 

meio; ou

II - integrante de famílias cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal - CadÚnico.

§ 2º Tratando-se de financiamento concedido a estudante que não se enquadre nos 

incisos I e II do § 1º deste artigo, a garantia pelo FG-Fies se dará de forma concomitante 

com a garantia prevista no art. 51 desta Portaria, nos termos do inciso III do caput e § 7º do 

art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001.

Art. 54. Não poderá ser fiador na modalidade Fies:

I - cônjuge ou companheiro(a) do estudante;

II - estudante beneficiário do Fies, do P-Fies e do CREDUC, salvo no caso de quitação 

total do financiamento; e

III - cidadão estrangeiro, exceto cidadão português que comprovadamente possua a 

concessão dos benefícios do Estatuto da Igualdade, conforme Decreto nº 3.927, de 19 de 

setembro de 2001, comprovada por meio da carteira de identidade de estrangeiro emitida 

pelo Ministério da Justiça.

Art. 55. Na modalidade P-Fies, o agente financeiro operador do crédito do contrato 

firmado estabelecerá, em regramento próprio, os critérios de garantia para contratação 

do financiamento.
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§ 1º Na modalidade P-Fies a que se refere o caput deste artigo e nos termos do art. 15-F 

da Lei nº 10.260, de 2001:

I - não haverá garantia do FG-Fies e do Fundo de Garantia de Operações de Crédito 

Educativo - FGEDUC na forma prevista no inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 

11 de novembro de 2009;

II - poderão ser oferecidos como garantia no financiamento concedido ao trabalhador 

ou a qualquer de seus dependentes constantes da declaração de composição familiar, para 

fins de análise de elegibilidade do Fies:

a) até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada ao FGTS, limite que poderá 

ser elevado pelo respectivo Conselho Curador, devendo o valor correspondente a esse 

percentual ser calculado e retido no momento da tomada do financiamento e o traba-

lhador impossibilitado de movimentá-lo nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990, enquanto vigente a garantia prevista neste inciso; e

b) até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador.

§ 2º Somente poderá ser acionada a garantia de que trata o inciso II do § 1º deste artigo 

na ocorrência das hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990, e na ocasião prevista no art. 484-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho).

§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 1990, à garantia refe-

rida no inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 4º Somente poderão ser oferecidos os limites de garantia de que trata o inciso II do 

§ 1º deste artigo caso não estejam sendo utilizados nas operações de crédito consignado de 

que trata o § 5º do art. 1º da Lei nº 10.820, de 2003.

§ 5º Caso os percentuais de garantia de que trata o inciso II do § 1º deste artigo estejam 

sendo utilizados, o trabalhador é impossibilitado de oferecê-los como garantia nas opera-

ções de crédito consignado de que trata o § 5º do art. 1º da Lei nº 10.820, de 2003.

§ 6º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais neces-

sários à execução do disposto nos incisos II do § 1º, e §§ 2º a 5º deste artigo, nos termos do 

inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.036, de 1990.

Seção V 

Da formalização do contrato nas modalidades  

Fies e P-Fies junto ao agente financeiro

Art. 56. O estudante habilitado para a contratação do financiamento estudantil no Fies 
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ou no P-Fies pela emissão do DRI, nos termos do art. 44 desta Portaria, seu(s) fiador(es) 

e representante legal, se for o caso, deverão comparecer na agência bancária do agente 

financeiro, no prazo previsto no inciso II do art. 47, para formalização do contrato de 

financiamento, atendidas as condições previstas nos arts. 5º-C e 15-D e seguintes da Lei nº 

10.260, de 2001 e demais normas que regulamentam o financiamento estudantil.

§ 1º O DRI é o documento hábil para comprovar a utilização do FG-Fies pelo estu-

dante perante o agente financeiro. 

§ 2º Para formalizar a contratação do financiamento no agente financeiro deverão ser 

apresentados, em originais e fotocópias, os documentos especificados:

I - no Anexo II a esta Portaria para a modalidade Fies;

II - em regramento próprio do agente financeiro operador do crédito para a modali-

dade P-Fies.

§ 3º A contratação do financiamento deverá ocorrer em qualquer agência bancária de 

agente financeiro credenciado pelo Fies, que seja preferencialmente sediada no mesmo 

domicílio residencial ou acadêmico do estudante.

§ 4º A concessão de financiamento na modalidade P-Fies estará condicionada à loca-

lização do local de oferta da vaga da IES, que deve se situar, obrigatoriamente, na área 

de atuação dos Fundos de Desenvolvimento e Constitucionais de financiamento a que se 

destina o financiamento, nos termos do art. 15-J da Lei nº 10.260, de 2001, se for o caso.

Art. 57. Será exigida, na modalidade Fies, comprovação de idoneidade cadastral do(s) 

fiador(es) na assinatura dos contratos e termos aditivos, conforme disposto no inciso VI do 

art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001.

Parágrafo único. Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do fiador após 

a assinatura do contrato, o aditamento do financiamento ficará sobrestado até a compro-

vação da idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo, sem prejuízo das cobranças 

pelas formas legais admitidas e respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato, 

nos termos do § 4º do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001.

Art. 58. O financiamento aprovado e contratado na modalidade Fies ou do P-Fies 

abrangerá as parcelas mensais da(s) semestralidade(s) a serem financiadas solicitada(s) por 

ocasião da conclusão da inscrição do estudante ou da sua pré-seleção, independentemente 

da periodicidade do curso, observados o seu prazo regular de duração e os percentuais 

previstos no art. 48 desta Portaria, os valores dos encargos educacionais de todos os semes-

tres a cursar e o índice de reajuste definido pela mantenedora no Termo de Participação 

do processo seletivo correspondente.
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§ 1º O valor total do curso financiado de que trata o caput deste artigo será discrimi-

nado no contrato de financiamento estudantil com o Fies, que especificará, no mínimo, 

o valor da mensalidade no momento da contratação e sua forma de reajuste, estabelecida 

pela mantenedora da IES, para todo o período do curso, nos termos dos §§ 1º-A e 15 do art. 

4º e § 1º do art. 15-E da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 2º Ao firmar o contrato de financiamento, o estudante financiado ou o seu represen-

tante legal autorizará:

I - a amortização, em caráter irrevogável e irretratável, nas formas previstas no art. 101 

e seguintes desta Portaria; e

II - o débito em conta corrente do saldo devedor vencido e não pago.

§ 3º O contrato em vigor poderá ser alterado, a requerimento do estudante financiado 

ou do seu representante legal, para contemplar as formas de amortização previstas no art. 

101 desta Portaria e seguintes.

§ 4º O valor das mensalidades financiadas pelo Fies será incorporado mensalmente a 

débito do contrato de financiamento do estudante, a cada liberação, independentemente 

da periodicidade do curso e no dia de vencimento das parcelas e prestações do financia-

mento escolhido pelo estudante.

§ 5º Observado o disposto no § 4º deste artigo, caso o contrato de financiamento não seja 

aditado no primeiro mês do semestre, as parcelas do financiamento referentes aos meses 

transcorridos até o aditamento serão incorporadas a débito do contrato de financiamento 

do estudante nas épocas a que se referirem os encargos educacionais do aditamento.

§ 6º A IES deverá, em prazo máximo de 15 (quinze) dias, ressarcir ao estudante finan-

ciado os repasses do Fies eventualmente recebidos referentes às parcelas da semestrali-

dade já pagas pelo estudante, em moeda corrente ou mediante abatimento na mensali-

dade vincenda não financiada pelo Fies, observado o disposto no § 5º deste artigo.

Art. 59. O financiamento será encerrado em caso de constatação, a qualquer tempo e 

por qualquer meio, de inidoneidade de documento apresentado, de falsidade de infor-

mação prestada ou omissão de informação obrigatória pelo estudante ou pelo(s) fiador(es) 

à CPSA, à IES, ao MEC, ao agente operador ou ao agente financeiro, nos termos do § 6º do 

art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o estudante ficará obrigado a realizar o 

imediato pagamento do saldo devedor constituído até a data de encerramento do finan-

ciamento, devidamente atualizado.
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CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS DE 

FINANCIAMENTO DO FIES E DO P-FIES

Seção I 

Das regras gerais

Subseção I 

Da modalidade Fies

Art. 60. São procedimentos referentes à manutenção dos contratos de financiamento 

na modalidade Fies:

I - aditamento de renovação semestral;

II - aditamento de suspensão temporária;

III - aditamento de transferência integral de curso e IES;

IV - aditamento de dilatação de prazo de utilização do financiamento; e

V - aditamento de encerramento antecipado. 

§ 1º Todos os procedimentos de aditamento referidos no caput deverão ser realizados 

no sistema informatizado disponibilizado pelo agente operador da modalidade Fies.

§ 2º O prazo para realização dos aditamentos dos contratos de financiamento forma-

lizados no âmbito da modalidade Fies serão definidos pelo administrador de ativos e 

passivos do programa.

§ 3º O valor da coparticipação do estudante no financiamento, na modalidade Fies, 

poderá ser recalculado a cada aditamento, nas hipóteses dos incisos I, III e IV do caput 

deste artigo.

§ 4º Nos termos do § 1º do art. 58 desta Portaria, os aditamentos observarão os valores 

dos semestres do curso informados pela mantenedora da IES no FiesOferta no processo 

seletivo correspondente à contratação do financiamento pelo estudante.

§ 5º O percentual de coparticipação do estudante, definido quando da contratação 

do financiamento, poderá ser majorado pelo estudante por ocasião do aditamento do 

contrato de financiamento.

Art. 61. Os contratos de financiamento na modalidade Fies serão aditados sob a moda-

lidade simplificado ou não simplificado. 
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§ 1º As modalidades de aditamento de que trata o caput terão por escopo:

I - Simplificado:

a) renovação do financiamento sem acréscimo no valor da semestralidade definida no 

momento da contratação, considerado o índice de reajuste, nos termos do § 1º do art. 58 

desta Portaria;

b) renovação do financiamento com acréscimo no valor da semestralidade, definida 

no momento da contratação, considerado o índice de reajuste, nos termos do § 1º do art. 

58 desta Portaria, e sem acréscimo no limite de crédito global do financiamento; 

c) transferência de curso ou de IES sem acréscimo no limite de crédito global;

d) suspensão do período de utilização do financiamento;

e) dilatação do prazo remanescente para conclusão do curso sem acréscimo no limite 

de crédito global do financiamento;

f) majoração da coparticipação do estudante no contrato de financiamento;

II - Não Simplificado:

a) alteração do CPF ou do estado civil do estudante ou do(s) fiador(es) do financiamento;

b) substituição ou a exclusão de fiador(es) do contrato de financiamento;

c) inclusão de fiador(es) no contrato de financiamento;

d) alteração da renda do(s) fiador(es) do financiamento;

e) acréscimo no valor do limite de crédito global do contrato de financiamento;

f) transferência de curso ou de IES com acréscimo no limite de crédito global ou 

alteração do prazo de conclusão do curso;

g) a dilatação do prazo remanescente para conclusão do curso com acréscimo no 

limite de crédito global do contrato; 

h) o encerramento antecipado do período de utilização do contrato de financiamento;

i) a alteração da modalidade de garantia.

§ 2º A conversão, de ofício, pelo agente operador do Fies, da coparticipação no 

contrato de financiamento de estudante beneficiário da bolsa parcial do Prouni, em razão 

de mudança na base de cálculo do financiamento, não caracteriza motivo para realização 

de aditamento ao contrato de financiamento.
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§ 3º Não será permitido ao estudante financiado alterar, durante a fase de aditamento, 

as modalidades de garantia do contrato de financiamento, sendo possibilitado unicamente 

a alteração dos fiadores.

Art. 62. Constituem impedimentos à manutenção do financiamento na modalidade 

Fies:

I - a não obtenção de aproveitamento acadêmico em pelo menos 75% (setenta e cinco 

por cento) das disciplinas cursadas pelo estudante no último período letivo financiado, 

ressalvada a faculdade prevista no § 1º deste artigo;

II - a constatação, a qualquer tempo, de inidoneidade de documento apresentado ou 

de falsidade de informação prestada pelo estudante, ou seu representante legal, e pelo(s) 

fiador(es) do financiamento à instituição de ensino superior, à CPSA, aos agentes finan-

ceiro e operador do Fies ou ao MEC, nos termos do art. 56 e do parágrafo único do art. 57;

III - o decurso do prazo de utilização do financiamento, ressalvadas as condições de 

dilatação do financiamento;

IV - o não aditamento do contrato de financiamento nos prazos regulamentares;

V - a perda da condição de estudante regularmente matriculado;

VI - a constatação do benefício simultâneo de financiamento do Fies e de bolsa do 

Prouni, salvo quando se tratar de bolsa parcial e ambos se destinarem ao mesmo curso na 

mesma IES;

VII - a inadimplência em relação aos gastos operacionais e ao seguro prestamista, nos 

termos dos arts. 5º-C, § 1º, e 6º-D, da Lei nº 10.260, de 2001, cobrados no boleto único;

VIII - o falecimento ou invalidez permanente do estudante financiado, observadas as 

condições estabelecidas no § 2º deste artigo.

§ 1º Excepcional e justificadamente, durante o período de utilização do financiamento, 

a CPSA poderá autorizar a continuidade do financiamento, por até 2 (duas) vezes, no caso 

de aproveitamento acadêmico em percentual inferior ao estabelecido no inciso I deste 

artigo.

§ 2º No caso de óbito ou invalidez permanente do estudante financiado a partir do 

primeiro semestre de 2018, o saldo devedor será absorvido por seguro prestamista obri-

gatório, a ser contratado pelo estudante, nos termos do art. 6º-D da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 3º A CPSA deverá comunicar de imediato ao agente operador, a qualquer tempo, 

eventuais situações de impedimento à manutenção do financiamento que vier a tomar 

conhecimento em razão das atividades sob sua responsabilidade.
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Art. 63. As hipóteses de impedimentos à manutenção do financiamento na modalidade 

P-Fies deverão ser estabelecidas no instrumento que regulamenta a relação jurídica entre 

a mantenedora da IES e o agente financeiro operador de crédito, devendo ser amplamente 

divulgada ao estudante que contrate financiamento estudantil na modalidade P-Fies.

Art. 64. Nos termos do inciso VI do art. 62 desta Portaria, considera-se benefício simul-

tâneo a ocorrência concomitante de:

I - ocupação de bolsa integral do Prouni e de utilização de financiamento do Fies;

II - ocupação de bolsa parcial do Prouni e de utilização de financiamento do Fies para 

curso ou IES distintos; ou

III - ocupação de bolsa parcial do Prouni e de utilização de financiamento do Fies para 

mesmo curso e mesma IES, se a soma do percentual da bolsa e do financiamento resultar 

em valor superior ao encargo educacional com desconto.

§ 1º Será verificado o cumprimento do disposto no caput quando da realização do 

aditamento de renovação semestral do financiamento no sistema informatizado do agente 

operador no semestre seguinte à ocupação da bolsa.

§ 2º O estudante beneficiário do Fies e de bolsa parcial do Prouni em cursos ou IES 

distintos deverá efetuar a suspensão do financiamento ou da bolsa nos sistemas informati-

zados do agente operador do Fies ou do Prouni (Sisprouni), devendo efetuar no semestre 

seguinte o encerramento ou a transferência de um dos benefícios para mesmo curso.

§ 3º O estudante beneficiário do Fies que obtiver bolsa parcial do Prouni para o mesmo 

curso, na mesma IES, poderá, quando for o caso, redefinir a coparticipação de forma a 

adequá-la à bolsa obtida.

§ 4º Na solicitação de aditamento de renovação semestral do financiamento com 

recursos do Fies pela CPSA no sistema informatizado do agente operador será verificado 

o cumprimento do disposto no caput deste artigo.

§ 5º Caso seja constatada a situação prevista no caput, e passado o prazo estabelecido 

para o aditamento de renovação semestral, o financiamento com recursos do Fies será 

encerrado tacitamente por iniciativa do agente operador, na forma desta Portaria.

§ 6º Na hipótese de repasse de valor pelo Fies concomitantemente com o usufruto da 

bolsa do Prouni, o estudante fará jus ao ressarcimento do referido valor.

§ 7º Na situação descrita no § 6º deste artigo, a IES deverá comparecer ao agente finan-

ceiro acompanhada do estudante e quitar, em moeda corrente, o valor repassado pelo Fies 

concomitantemente com o usufruto da bolsa do Prouni, acrescido dos juros contratuais 
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incidentes sobre o valor a ser amortizado.

Art. 65. Para fins de regularização das situações previstas nos arts. 61, inciso VII, e 62 

desta Portaria, o estudante deverá:

I - encerrar o financiamento do Fies, caso opte pela bolsa do Prouni;

II - encerrar a bolsa do Prouni, caso opte por contratar ou renovar o Fies; ou

III - transferir um dos benefícios para o curso optado no semestre subsequente, 

conforme art. 62 desta Portaria.

Subseção II 

Da modalidade do financiamento do P-Fies

Art. 66. Todos os procedimentos, prazos, modalidades e regras referentes ao adita-

mento dos contratos de financiamento na modalidade P-Fies constituem competência 

exclusiva do agente financeiro operador do crédito.

§ 1º O agente financeiro operador do crédito deverá, obrigatoriamente, realizar os 

procedimentos de aditamento de renovação semestral do financiamento na modalidade 

P-Fies do estudante adimplente com o financiamento a que se refere o art. 15-D, da Lei nº 

10.260, de 2001, e idôneo quanto à situação cadastral.

§ 2º Aplicam-se as regras de concomitância do financiamento na modalidade P-Fies 

em relação às bolsas parciais do Prouni, referidas no art. 64 desta Portaria, naquilo que não 

conflitam com as regras constantes dos arts. 15-D ao 15-J da Lei nº 10.260, de 2001.

Seção II 

Das espécies de manutenção dos contratos na modalidade Fies

Subseção I 

Do aditamento semestral dos contratos da modalidade Fies

Art. 67. Os contratos de financiamento da modalidade Fies concedidos a partir do 

primeiro semestre de 2018, independentemente da periodicidade do curso, deverão ser 

aditados semestralmente sob a modalidade simplificado ou não simplificado referidos no 

art. 61 desta Portaria, por meio do Sistema Informatizado do agente operador, mediante 

solicitação pela CPSA e confirmação eletrônica pelo estudante financiado.

§ 1º Os procedimentos de solicitação e de confirmação de que trata o caput, a critério 

da IES, poderão ser realizadas na conclusão da matrícula para o semestre da renovação do 

Fies.



253 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

§ 2º Excetua-se da faculdade prevista no § 1º o aditamento de renovação semestral de 

contrato de estudante candidato à bolsa regular do Prouni, que somente deverá ocorrer 

após a conclusão do respectivo processo seletivo, e de contrato com impedimento decor-

rente de óbice operacional, nos termos do art. 107 desta Portaria.

§ 3º O aditamento a que se refere o caput deverá ser rejeitado pela CPSA na ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a III e V a VII do art. 62, observado o 

disposto em seu § 1º.

§ 4º Por ocasião da confirmação do aditamento, será observada as condições de renda 

dos fiadores, nos termos dos arts. 52 e 57 desta Portaria.

§ 5º Na hipótese de verificação de inadimplência do estudante em relação ao paga-

mento dos encargos operacionais de que trata inciso 1º do art. 5º-C ou da parcela não 

financiada de que trata o § 14 do art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001, ou de inidoneidade 

cadastral do fiador após a assinatura do contrato, o aditamento do financiamento será 

sobrestado até a comprovação da restauração da adimplência do estudante ou da restau-

ração da idoneidade do fiador ou de sua substituição, sem prejuízo das cobranças pelas 

formas legais admitidas e respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato.

Art. 68. É vedado às IES participantes do financiamento na modalidade Fies exigir o 

pagamento de matrícula e de encargos educacionais referentes ao semestre de renovação 

do financiamento.

Parágrafo único. Caso o estudante não efetue o aditamento de renovação semestral no 

prazo regulamentar, será permitida a cobrança da matrícula e das parcelas vencidas da(s) 

semestralidade(s) referente(s) ao(s) semestre(s) não aditado(s), ressalvado o disposto no art. 

107 desta Portaria.

Art. 69. Após a solicitação do aditamento pela CPSA, o estudante deverá observar a 

regularidade das informações inseridas no sistema informatizado do agente operador e:

I - em caso positivo, confirmar a solicitação de aditamento até o término do prazo 

de que trata o § 2º do art. 60 e, em seguida, comparecer à CPSA para retirar uma via do 

Documento de Regularidade de Matrícula - DRM, devidamente assinada pelo presidente, 

vice-presidente ou integrante da respectiva equipe de apoio técnico da Comissão; e

II - em caso de constatação de incorreção das informações, rejeitar a solicitação de 

aditamento e entrar em contato com CPSA para sanar as incorreções e solicitar o reinício 

do processo de aditamento.

§ 1º Na hipótese do inciso I do caput e, em se tratando de aditamento não simplifi-

cado, o estudante, após assinar o DRM, deverá dirigir-se ao agente financeiro escolhido, 
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acompanhado do seu representante legal e do(s) fiador(es), quando for o caso, para forma-

lizar o aditamento ao contrato de financiamento em até 10 (dez) dias contados a partir do 

terceiro dia útil imediatamente subsequente à data da confirmação do aditamento.

§ 2º Os prazos de que tratam o inciso I e § 1º obedecerão ao disposto no § 3º do art. 47 

desta Portaria.

§ 3º O agente operador do Fies poderá alterar os prazos de que trata este artigo, como 

também, nas hipóteses previstas no art. 107 desta Portaria, prorrogar os prazos para confir-

mação do aditamento pelo estudante, e do DRM, para fins de formalização do aditamento 

no banco.

Art. 70. No momento da retirada do DRM na CPSA e, quando for o caso, da formali-

zação do Termo Aditivo no agente financeiro na modalidade Fies, será necessária a apre-

sentação do original do documento de identificação e de original e cópia dos documentos 

relacionados a seguir:

I - Pelo estudante:

a) à CPSA:

1) comprovante de residência, em caso de alteração de endereço após a contratação do 

financiamento ou após a realização do último aditamento;

2) original e cópia do comprovante de residência atualizado, na forma do Anexo I;

3) original e cópia do termo de concessão ou termo mais recente de atualização do 

usufruto de bolsa parcial do Prouni, em caso de obtenção desse benefício após a contra-

tação do financiamento ou após a realização do último aditamento;

b) ao banco:

1) documentos relacionados na alínea "a" deste inciso e original do DRM.

II - Pelo fiador:

a) ao banco:

1) original do documento de identificação, na forma do Anexo II;

2) comprovante de residência, em caso de alteração de endereço após a contratação do 

financiamento ou após a realização do último aditamento;

3) comprovante de rendimentos, em caso de alteração da renda do fiador, após a 

contratação do financiamento ou após a realização do último aditamento.

b) ao banco, quando houver inclusão ou substituição do(s) fiador(es):
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1) CPF;

2) certidão de casamento, CPF e documento de identificação do cônjuge, se for o caso;

3) comprovante de residência;

4) comprovante de rendimentos; e

5) original e cópia do comprovante de rendimentos, na forma do Anexo II, em caso de 

alteração de renda, inclusão ou substituição de fiador do contrato de financiamento.

§ 1º A CPSA, anteriormente à entrega do DRM ao estudante, e o agente financeiro, 

anteriormente à formalização do aditamento, deverão, no âmbito de suas respectivas 

competências, efetuar a conferência da documentação de que trata este artigo, de forma 

a verificar a sua conformidade com as normas do Fies, observado o disposto no inciso II 

do art. 61.

§ 2º À exceção do original do documento relacionado no item 1 da alínea "b" do inciso 

I do caput, os originais dos demais documentos relacionados neste artigo deverão ser resti-

tuídos ao estudante e ao fiador, cabendo à CPSA e ao agente financeiro, conforme o caso, 

manter as cópias dos documentos apresentados pelo estudante e pelo fiador sob as suas 

respectivas guarda, em boa ordem e conservação, pelo prazo estabelecido no § 3º do art. 

28.

Art. 71. Sendo constada a regularidade da documentação de que trata a alínea "a" do 

inciso I do art. 70, a CPSA deverá emitir o DRM, que constitui documento hábil para 

permitir a realização do aditamento na modalidade simplificado e para habilitar o estu-

dante, quando se tratar de aditamento não simplificado, a comparecer ao agente finan-

ceiro para formalização do aditamento.

§ 1º Em se tratando de aditamento simplificado, o DRM contendo a validação eletrô-

nica do estudante deverá ser impresso em 2 (duas) vias de igual teor pela CPSA, sendo uma 

via destinada ao estudante e a outra à CPSA:

I - a via que ficará sob a posse do estudante deverá ser assinada pelo presidente, vice-

-presidente ou integrante da respectiva equipe de apoio técnico da CPSA, sendo dispen-

sada, neste caso, a presença do estudante ao banco para formalizar o aditamento;

II - a via da CPSA deverá ser assinada pelo presidente, vice-presidente ou integrante 

da respectiva equipe de apoio técnico, bem como pelos demais membros da Comissão, 

incluídos o presidente e o vice-presidente, para posterior arquivamento e guarda, nos 

termos do § 3º do art. 28.

§ 2º Em se tratando de aditamento não simplificado, o DRM também deverá ser 
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impresso em 2 (duas) vias de igual teor pela CPSA, sendo uma via destinada ao banco e a 

outra à CPSA:

I - a via do agente financeiro deverá ser assinada pelo estudante e pelo presidente, 

vice-presidente ou integrante da respectiva equipe de apoio técnico e entregue ao estu-

dante para fins de habilitação à formalização do aditamento perante o banco;

II - a via da CPSA deverá ser assinada pelo estudante, pelo presidente, vice-presidente 

da CPSA ou integrante da respectiva equipe de apoio técnico, bem como pelos demais 

membros integrantes da comissão, incluídos o presidente e o vice-presidente, para poste-

rior arquivamento e guarda nos termos do § 3º do art. 28.

Art. 72. A solicitação de aditamento será cancelada automaticamente por decurso do 

prazo estabelecido para confirmação do aditamento pelo estudante ou para formalização 

do aditamento no agente financeiro.

Art. 73. Na hipótese da constatação de inidoneidade cadastral do(s) fiador(es) no 

momento da confirmação da solicitação do aditamento de renovação semestral pelo 

estudante no sistema informatizado do agente operacional, a realização do aditamento 

ficará sobrestada à regularização da situação cadastral, nos termos do § 5º do art. 67 desta 

Portaria.

Parágrafo único. Quando se tratar de aditamento na modalidade não simplificado, a 

idoneidade cadastral de que trata o caput será verificada também no banco como condição 

para assinatura do Termo Aditivo.

Art. 74. Havendo o cancelamento da solicitação de aditamento, motivado pelo disposto 

no inciso II do art. 69 e no art. 72 desta Portaria, a CPSA deverá realizar nova solicitação de 

aditamento, desde que vigente o prazo regulamentar para essa finalidade e não configu-

rada a hipótese prevista no inciso II do art. 61, por ocasião da entrega do DRM ao estudante.

Art. 75. É vedado ao agente financeiro, no âmbito de sua competência, formalizar 

aditamento ao contrato de financiamento quando o estudante ou o(s) fiador(es), conforme 

o caso, estiver incluído em uma das situações de impedimento previstas nos incisos do 

art. 64.

Art. 76. Na hipótese da constatação de inadimplência do estudante com o valor refe-

rente à parcela não financiada que deve ser paga em boleto único ao agente financeiro, a(s) 

parcela(s) mensal(is) de prestação de serviços ao agente financeiro e do seguro prestamista 

de que tratam respectivamente o § 14 do 4º, o § 3º do art. 5º-C e o art. 6º-D da Lei nº 10.260, 

de 2001, devidos no momento da confirmação da solicitação do aditamento de renovação 

semestral no sistema informatizado do agente operador, a realização do aditamento ficará 

condicionada ao pagamento das parcelas e encargos em atraso
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§ 1º Quando se tratar de aditamento na modalidade não simplificado, a adimplência 

de que trata o caput será verificada também no agente financeiro como condição para 

assinatura do Termo Aditivo.

§ 2º Na hipótese de repasse indevido de valor pelo Fies, em razão de redução de carga 

horária ou trancamento de matrícula após a contratação do aditamento de renovação 

semestral ou devido à suspensão parcial, a IES deverá comparecer ao agente financeiro 

acompanhada do estudante e quitar, em moeda corrente, o valor repassado a maior, acres-

cido dos juros contratuais incidentes sobre o valor a ser amortizado.

Subseção II 

Da suspensão temporária da utilização do financiamento na modalidade Fies

Art. 77. A utilização do financiamento na modalidade Fies poderá ser suspensa tempo-

rariamente por até 2 (dois) semestres consecutivos, mediante solicitação do estudante e 

validação da CPSA do local de oferta de curso, ou por iniciativa do agente operador.

§ 1º Excepcionalmente, a utilização do financiamento poderá ser suspensa:

I - por mais 1 (um) semestre, na ocorrência de fato superveniente formalmente justifi-

cado pelo estudante e validado pela CPSA; ou

II - por até 5 (cinco) semestres consecutivos além daqueles previstos no caput e no 

inciso I deste parágrafo, para fins de transferência do estudante na ocorrência de encerra-

mento de atividade de IES, devidamente reconhecido pelo MEC, nos termos do art. 102.

§ 2º O MEC:

I - dará conhecimento e prestará orientações ao agente operador do Fies quando da 

ocorrência de que trata o inciso II do § 1º deste artigo;

II - poderá suprir a anuência da IES que encerrar suas atividades, quando for o caso.

Art. 78. A suspensão temporária da utilização do financiamento, por iniciativa do estu-

dante, deverá ser solicitada por meio do Sisfies, até o 15º (décimo quinto) dia dos meses de 

janeiro a maio, para o primeiro semestre, e de julho a novembro, para o segundo semestre, 

e terá validade a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da solicitação.

§ 1º A suspensão temporária do semestre para o qual o estudante não tenha feito a 

renovação semestral do financiamento poderá ser solicitada em qualquer mês do semestre 

a ser suspenso e terá validade a partir do 1º (primeiro) dia do semestre suspenso.

§ 2º O agente operador do Fies poderá liberar a realização de suspensão temporária 

para o semestre anterior à data da solicitação da suspensão no Sisfies.
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§ 3º Independentemente do mês do semestre em que for solicitada a suspensão tempo-

rária, considerar-se-á o semestre integral para fins da contagem do número de semestres 

de que trata o art. 77 desta Portaria.

§ 4º Para cada semestre a ser suspenso, o estudante deverá efetuar uma solicitação no 

Sisfies, observados o limite observado no art. 77 desta Portaria.

Art. 79. A solicitação de suspensão temporária deverá ser validada pela CPSA, por meio 

do sistema informatizado do agente operador, em até 5 (cinco) dias a contar da data da 

confirmação da solicitação pelo estudante. 

§ 1º A validação da solicitação da suspensão de que trata o inciso I do § 1º do art. 77 

deverá ser realizada mediante apresentação de documento contendo as justificativas do 

estudante, a ser mantido sob a guarda da CPSA, na forma prevista no § 3º do art. 28.

§ 2º Na hipótese de validação da solicitação de suspensão temporária, o estudante 

deverá comparecer à CPSA para assinar o Documento de Regularidade de Matrícula - 

Suspensão – DRM Suspensão, observado o prazo estabelecido no caput, não sendo neces-

sário o comparecimento ao agente financeiro. 

§ 3º O DRM-Suspensão, que constitui documento hábil para comprovar a realização 

da suspensão temporária da utilização do financiamento, deverá ser impresso em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, sendo uma via destinada ao estudante e a outra à CPSA, sendo 

que:

I - a via destinada ao estudante deverá ser assinada pelo estudante e pelo presidente, 

vice-presidente ou integrante da respectiva equipe de apoio técnico da CPSA; e

II - a via da CPSA deverá ser assinada pelo estudante e pelo presidente, vice-presidente 

da CPSA ou integrante da respectiva equipe de apoio técnico, bem como pelos demais 

membros integrantes da comissão, incluídos o presidente e o vice-presidente, para poste-

rior arquivamento e guarda nos termos do § 3º do art. 28.

§ 4º Na hipótese de decurso do prazo para validação da solicitação de suspensão 

temporária pela CPSA, é facultado ao estudante realizar nova solicitação de suspensão, 

desde que esteja vigente o prazo regulamentar para essa finalidade.

§ 5º Havendo rejeição da solicitação de suspensão temporária pela CPSA, o estudante 

somente poderá efetuar nova solicitação desde que esteja vigente o prazo regulamentar 

para essa finalidade, após o cancelamento da rejeição pela referida Comissão.

§ 6º O prazo de que trata o caput:

I - não será interrompido nos finais de semana ou feriados; e
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II - será prorrogado para o primeiro dia útil imediatamente subsequente, caso o venci-

mento ocorra em final de semana ou feriado nacional. 

Art. 80. O semestre suspenso temporariamente será considerado como de efetiva 

utilização do financiamento, mantida a duração regular do curso para fins de cálculo do 

prazo de dilatação do financiamento, conforme previsto no art. 5º-C, inciso I, e § 3º da Lei 

nº 10.260, de 2001.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput as suspensões de que trata o inciso II 

do § 1º do art. 77 desta Portaria.

Art. 81. Durante a vigência da suspensão temporária da utilização do financiamento, 

o estudante financiado fica obrigado ao pagamento dos encargos referidos no art. 76, 

ficando vedada, neste período, a realização de aditamentos de renovação semestral, de 

transferência e de dilatação de que trata o art. 5º-C, inciso I, e § 3º da Lei nº 10.260, de 2001.

Art. 82. Os encargos educacionais financiados são devidos pelo estudante até o mês da 

solicitação da suspensão temporária da utilização do financiamento no Sisfies.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput as suspensões temporárias realizadas nos termos 

previstos no § 1º do art. 77 desta Portaria.

§ 2º Será de exclusiva responsabilidade do estudante o pagamento dos encargos even-

tualmente devidos à IES pela prestação de serviços educacionais durante a vigência da 

suspensão temporária do financiamento.

Art. 83. O gestor dos ativos e passivos do Fies poderá alterar e prorrogar os prazos de 

que tratam os arts. 78 e 79, observando, quando se tratar de prorrogação, o disposto no art. 

107 desta Portaria.

Art. 84. A suspensão temporária, por iniciativa do agente operador, ocorrerá quando 

não efetuada pelo estudante a renovação semestral do financiamento durante o prazo 

regulamentar. 

Parágrafo único. Caso o estudante tenha realizado as suspensões previstas no caput 

do art. 77 e não fizer uso das excepcionalidades de que tratam os incisos I e II do § 1º do 

referido dispositivo normativo até o final do semestre em que o financiamento deverá ser 

renovado, a utilização do financiamento será encerrada pelo agente operador na forma do 

art. 89 desta Portaria.

Subseção III 

Da dilatação do prazo de utilização do financiamento na modalidade Fies

Art. 85. Nos termos do § 3º do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001, o prazo de utilização 
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do financiamento poderá ser dilatado em até 4 (quatro) semestres pela IES, mediante soli-

citação do estudante por meio do sistema informatizado do agente operador e validação 

da CPSA do local de oferta do curso.

§ 1º A solicitação de dilatação do prazo de utilização do financiamento poderá ser 

realizada pelo estudante a partir do semestre imediatamente seguinte àquele do término 

do período de utilização do Fies.

§ 2º Para cada semestre a ser dilatado, o estudante deverá efetuar solicitação no sistema 

informatizado do agente operador, devendo a primeira ocorrer a partir do semestre 

imediatamente seguinte àquele do término do período de utilização do financiamento, 

observado o limite de até 4 (quatro) semestres consecutivos.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o valor máximo que poderá ser financiado pelo 

Fies será equivalente a dois semestres letivos, mantidas a incidência de juros e as demais 

condições e regras do Fies de que trata este artigo. 

Art. 86. A validação da solicitação de dilatação pela CPSA deverá ocorrer em até 5 

(cinco) dias contados da data da conclusão da solicitação pelo estudante.

§ 1º Na ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos incisos I a VIII do art. 62, a 

CPSA não deverá validar a solicitação de dilatação.

§ 2º Havendo validação da solicitação de dilatação, o estudante deverá comparecer à 

CPSA para assinar o Documento de Regularidade de Dilatação - DRD, observado o prazo 

estabelecido no caput deste artigo.

§ 3º O DRD, que constitui o documento hábil para comprovar a realização da dilatação 

do prazo de utilização do financiamento, deverá ser impresso em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, sendo uma via destinada ao estudante e a outra à própria CPSA:

I - a via destinada ao estudante deverá ser assinada pelo estudante e pelo presidente, 

vice-presidente ou integrante da respectiva equipe de apoio técnico da CPSA; 

II - a via da CPSA deverá ser assinada pelo estudante e pelo presidente, vice-presidente 

da CPSA ou integrante da respectiva equipe de apoio técnico, bem como pelos demais 

membros integrantes da comissão, incluídos o presidente e o vice-presidente, para poste-

rior arquivamento e guarda, nos termos do § 3º do art. 28.

§ 4º Na hipótese de decurso do prazo para validação da solicitação de dilatação pela 

CPSA, é facultado ao estudante realizar nova solicitação de dilatação, desde que o decurso 

não tenha sido motivado pelo disposto no § 1º deste artigo e esteja vigente o prazo regu-

lamentar para essa finalidade.
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§ 5º O administrador de ativos e passivos do Fies poderá alterar o prazo de que trata 

este artigo e, nas hipóteses previstas no art. 103 desta Portaria, o agente operador poderá 

prorrogar o prazo para validar a solicitação de dilatação.

§ 6º O prazo de que trata este artigo obedecerá ao disposto no § 1º do art. 47 desta 

Portaria.

Art. 87. O aditamento do contrato de financiamento, para fins da dilatação a que se 

refere esta Portaria, será formalizado juntamente com o aditamento de renovação semes-

tral do financiamento imediatamente subsequente, na modalidade de simplificado ou 

não simplificado, ou mediante a realização do aditamento de suspensão temporária da 

utilização do financiamento.

Subseção IV 

Do encerramento antecipado do financiamento do Fies

Art. 88. A utilização do financiamento concedido com recursos do Fies poderá ser 

encerrada antecipadamente por solicitação do estudante financiado ou por iniciativa do 

agente operador do programa.

§ 1º O encerramento antecipado da utilização do financiamento deverá ser solicitado 

por meio do sistema informatizado do agente operador e terá validade a partir do primeiro 

dia do mês subsequente ao da solicitação.

§ 2º O encerramento de que trata o caput não dispensa o estudante do pagamento do 

saldo devedor do financiamento, incluídos os juros e demais encargos contratuais devidos.

§ 3º Não será considerado no cômputo do prazo de amortização o período de utili-

zação remanescente do contrato do Fies.

Art. 89. Os encargos educacionais financiados são devidos pelo estudante até o mês da 

solicitação do encerramento quando formalizada após o aditamento de renovação semes-

tral do contrato relativo ao mesmo semestre do encerramento.

§ 1º O encerramento solicitado em semestre para o qual não tenha sido realizado o 

aditamento de renovação semestral poderá ser solicitado em qualquer mês do semestre e 

terá validade a partir do primeiro dia do semestre do encerramento, não sendo devidos, 

neste caso, os encargos de que trata o caput.

§ 2º Os encargos educacionais não financiados, eventualmente devidos à IES após o 

início da validade do encerramento do financiamento, serão de responsabilidade exclu-

siva do estudante.

Art. 90. O estudante que optar pelo encerramento antecipado da utilização do 
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financiamento deverá escolher uma das seguintes opções:

I - liquidar o saldo devedor do financiamento no ato da assinatura do Termo de 

Encerramento;

II - permanecer na fase de utilização do financiamento e cumprir a fases de amorti-

zação de acordo com as condições pactuadas contratualmente; ou

III - antecipar a fase de amortização do financiamento e efetuar o pagamento das 

prestações de acordo com as condições pactuadas contratualmente.

§ 1º O encerramento na forma prevista no caput deverá ser solicitado até o 15º (décimo 

quinto) dia dos meses de janeiro a maio, para o primeiro semestre, e de julho a novembro, 

para o segundo semestre.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput, o encerramento terá validade a partir da 

data de assinatura do respectivo Termo de Encerramento.

§ 3º O administrador de passivos e ativos do Fies poderá liberar a realização de encer-

ramento antecipado para semestre anterior à data da solicitação do encerramento no 

Sisfies.

§ 4º Na hipótese da constatação de inadimplência do estudante com o valor referente à 

parcela não financiada que deve ser paga em boleto único ao agente financeiro, a(s) parce-

la(s) mensal(is) de prestação de serviços ao agente financeiro e ao seguro prestamista, a 

solicitação do encerramento nas opções de que tratam os incisos II e III do caput ficará 

condicionada ao pagamento das parcelas e encargos em atraso.

§ 5º A adimplência do estudante com as obrigações de que trata o § 4º será também veri-

ficada no agente financeiro, como condição para assinatura do Termo de Encerramento.

Art. 91. A antecipação prevista no inciso III do art. 89 terá início a partir do mês subse-

quente ao da validade do Termo de Encerramento.

Parágrafo único. Ficam excetuados do disposto no caput os encerramentos referidos 

no §1º do art. 85 desta Portaria, cujo início antecipado das fases ocorrerá a partir do mês 

de validade do Termo de Encerramento.

Art. 92. Após a confirmação da solicitação do encerramento no sistema informatizado 

do agente operador, o estudante terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do terceiro dia 

útil da data da confirmação, para comparecer ao agente financeiro e assinar o Termo de 

Encerramento, devendo apresentar os seguintes documentos:

I - comprovante de Solicitação de Encerramento, disponível no sistema informati-

zado do agente operador; e
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II - declaração de matrícula emitida pela IES na qual o estudante estiver matriculado, 

quando se tratar de encerramento na forma prevista no inciso II do art. 89 desta Portaria.

§ 1º Para as opções de encerramento previstas nos incisos II e III do art. 89 desta 

Portaria, quando vinculadas a contratos de financiamento garantidos por fiança conven-

cional, será exigida a assinatura do fiador no respectivo Termo de Encerramento.

§ 2º O prazo de que trata o art. 91 desta Portaria:

I - não será interrompido nos finais de semana ou feriados; e

II - será prorrogado para o primeiro dia útil imediatamente subsequente, caso o seu 

vencimento ocorra em final de semana ou feriado nacional.

§ 3º Na hipótese da perda do prazo mencionado no caput, a solicitação de encerra-

mento será cancelada e o estudante poderá realizar nova solicitação, observado o disposto 

no § 1º do art. 89.

§ 4º A perda do vínculo acadêmico deverá ser imediatamente comunicada pelo estu-

dante ao agente financeiro e ensejará o início da fase de amortização do financiamento.

Art. 93. O encerramento antecipado da fase de utilização do financiamento, por inicia-

tiva do agente operador, poderá ser solicitado a qualquer tempo caso ocorram as situações 

previstas nos incisos I a VIII do art. 62 desta Portaria.

§ 1º O encerramento de que trata o caput será processado pelo agente financeiro, 

mediante solicitação do agente operador.

§ 2º Na hipótese prevista no caput, será dado início à fase de amortização do financia-

mento no mês imediatamente subsequente ao da validade do encerramento da utilização.

§ 3º Caso o estudante financiado não realize as adequações estabelecidas no art. 63 

desta Portaria até o final do prazo estabelecido para o aditamento de renovação semestral 

do financiamento com recursos do Fies, o prazo de utilização será encerrado pelo agente 

operador, na forma estabelecida no caput.

Art. 94. O administrador de ativos e passivos do Fies poderá alterar e prorrogar os 

prazos de que tratam o art. 89, § 1º, e o art. 91, observado, nos casos de prorrogação, o 

disposto no art. 107 desta Portaria.

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS DA MODALIDADE 

FIES EM RAZÃO DE DESCREDENCIAMENTO DE IES PELO MEC
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Seção I 

Do aditamento dos contratos na modalidade Fies em razão de 

descredenciamento de IES pelo MEC

Art. 95. A solicitação de suspensão temporária do financiamento do Fies em razão de 

descredenciamento de IES pelo MEC em processos de supervisão que não mantiveram 

CPSA em funcionamento nos locais de oferta de curso deverá ser realizada pelo estudante 

financiado pelo programa por meio do sistema informatizado do agente operador.

§ 1º A solicitação de suspensão do financiamento de que trata o caput ficará dispensada 

de validação pela CPSA do local de oferta de curso da IES descredenciada.

§ 2º O Comprovante de Solicitação de Suspensão disponível no Sisfies substituirá o 

DRM-Suspensão para fins de comprovação da realização do aditamento de suspensão 

temporária da utilização do financiamento.

§ 3º É de exclusiva responsabilidade do estudante o pagamento dos encargos even-

tualmente devidos à IES pela prestação de serviços educacionais durante a vigência da 

suspensão temporária do financiamento.

Art. 96. A SESu/MEC informará ao agente operador do Fies:

I - o código do Cadastro e-MEC e a razão social das IES descredenciadas pela SERES-

-MEC e que não mantiveram em funcionamento as CPSAs nos locais de oferta de curso;

II - a data e o número do ato de descredenciamento das IES de que trata o inciso I do 

caput; e

III - os semestres a serem considerados para fins da concessão das suspensões previstas 

no inciso II do § 1º do art. 71.

Parágrafo único. Caberá ao agente operador dar publicidade acerca dos prazos para a 

realização dos aditamentos dos contratos de financiamento de que trata os artigos desta 

seção.

CAPÍTULO VII 

DO PAGAMENTO DOS ENCARGOS EDUCACIONAIS ÀS MANTENEDORAS

Art. 97. Os pagamentos dos encargos educacionais às mantenedoras, relativos às opera-

ções de financiamento realizadas com recursos do Fies, serão efetuados com Certificado 

Financeiro do Tesouro - Série E - CFT-E, nos termos da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 1º O CFT-E somente poderá ser utilizado pela mantenedora para pagamento de 
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contribuições previdenciárias e demais tributos administrados pela SRFB, bem como 

para cobrir o risco dos financiamentos concedidos aos estudantes e para recompra pelo 

agente operador do Fies, nos termos da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 2º A recompra de que trata o § 1º somente será efetuada pelo agente operador caso 

a mantenedora não se encontre em débito com a SRFB, nos termos da Lei nº 10.260, de 

2001, e demais normas que regulamentam o Fies.

§ 3º O valor da recompra será calculado com base no número de CFT-E recomprado 

pelo agente operador do Fies, multiplicado pelo preço unitário do título na data da confir-

mação da solicitação da recompra pela entidade mantenedora. 

§ 4º O valor apurado, na forma do § 3º deste artigo, será pago diretamente à entidade 

mantenedora, em conta corrente aberta para essa finalidade pelo agente operador, nas 

datas previstas no Cronograma Anual de Recompras. 

§ 5º Para fins do disposto no § 4º deste artigo, considera-se pagamento a emissão da 

ordem bancária de crédito pelo agente operador do Fies.

§ 6º No caso de conclusão de procedimento de aditamento de transferência de curso 

ou de IES, a emissão dos CFT-Es será efetuada para a entidade mantenedora da IES de 

destino, a partir do mês imediatamente seguinte à data do efetivo desligamento do estu-

dante da instituição de ensino de origem.

Art. 98. Os CFT-Es destinados ao pagamento dos encargos educacionais deverão ser 

emitidos e disponibilizados às entidades mantenedoras em conta individualizada de 

subcustódia mantida em sistema informatizado próprio do agente operador, a partir do 

mês imediatamente subsequente à formalização do contrato de financiamento e de seus 

termos aditivos pelos agentes financeiros do Fies.

§ 1º O prazo de que trata o caput condiciona-se ao recebimento, pelo agente operador, 

dos contratos e termos aditivos encaminhados pelo agente financeiro até o dia 20 de cada 

mês, ressalvados os instrumentos contratuais que exigirem correção após a conclusão do 

processo de validação pelo agente operador. 

§ 2º As datas previstas para emissão serão divulgadas no sistema informatizado do 

agente operador, conforme Programação de Repasses de CFT-E.

Art. 99. É facultado ao agente operador do Fies realizar recompra de CFT-E em mais 

de uma vez por trimestre.

§ 1º A periodicidade e o valor estipulado de cada recompra serão definidos pelo admi-

nistrador de ativos e passivos do Fies. 
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§ 2º Poderão participar dos processos de recompra as entidades mantenedoras que 

estiverem adimplentes com as suas obrigações fisco previdenciárias.

§ 3º Os certificados recomprados pelo agente operador deverão ser utilizados exclu-

sivamente para o pagamento dos encargos educacionais devidos às entidades mantene-

doras de ensino superior.

Art. 100. Dos encargos educacionais devidos mensalmente à mantenedora com adesão 

ao Fies e FG-Fies, o agente operador da modalidade Fies deverá destacar, a cada repasse:

I - o valor correspondente ao disposto no § 6º do art. 2º da Lei nº 10.260, de 2001, e 

efetuar o repasse ao agente financeiro do Fies; e;

II - o valor correspondente à integralização das entidades mantenedoras devidas ao 

FG-Fies e efetuar o repasse ao agente financeiro administrador do Fundo Garantidor.

CAPÍTULO VIII 

DA AMORTIZAÇÃO DO FINANCIAMENTO DO FIES

Art. 101. O saldo devedor remanescente, após a conclusão do curso, será quitado em 

prestações mensais equivalentes ao maior valor entre o pagamento mínimo e o resultante 

da aplicação do percentual mensal vinculado à renda ou aos proventos mensais brutos do 

estudante financiado pelo Fies, e a obrigação do recolhimento das prestações mensais, nos 

termos estabelecidos pelo CG-Fies.

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento e do período de amortização, 

o estudante financiado pelo Fies fica obrigado a pagar diretamente ao agente financeiro 

parcelas mensais referentes aos gastos operacionais com o programa.

§ 2º É facultado ao estudante financiado pelo Fies, voluntariamente e a qualquer 

tempo, realizar amortizações extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, inclu-

sive no período de utilização do financiamento, dispensada a cobrança de juros sobre as 

parcelas vincendas.

§ 3º O agente financeiro poderá pactuar condições especiais de amortização ou alon-

gamento excepcional de prazos para os estudantes com pagamento menor que o valor 

esperado para o Fies, por meio de estímulos à liquidação, ao reparcelamento e ao reescalo-

namento das dívidas do programa, admitida a concessão de descontos incidentes sobre os 

encargos contratuais e o saldo devedor da dívida, conforme regulamentação do FG-Fies. 

Art. 102. A amortização do saldo devedor do Fies, nos termos do art. 101 desta Portaria, 

deverá observar as regras previstas no inciso VIII do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001. 
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§ 1º Nos termos da alínea "a" do inciso VIII do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001, caso 

o estudante financiado pelo Fies seja empregado ou servidor, a amortização de financia-

mento do programa ocorrerá por meio de retenção de percentual de sua remuneração 

bruta pelo empregador ou contratante, devidamente consignado em folha de pagamento, 

destinado à amortização, e pelo repasse, observado o limite de 5% (cinco por cento), quando 

se tratar de verbas rescisórias.

§ 2º Nos termos da alínea "b" do inciso VIII do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001, caso o 

estudante financiado pelo Fies seja sócio de pessoa jurídica, deverá se responsabilizar pelo 

recolhimento do percentual incidente sobre o total das verbas de natureza remuneratória 

recebidas da sociedade, especialmente lucros, dividendos e pro labore.

§ 3º Nos termos da alínea "c" do inciso VIII do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001, caso o 

estudante financiado pelo Fies seja trabalhador autônomo, deverá se responsabilizar pelo 

recolhimento do percentual fixado em contrato, calculado sobre a renda mensal auferida 

com a sua atividade profissional.

§ 4º Nos termos da alínea "d" do inciso VIII do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001, caso 

o estudante financiado pelo Fies não possua renda ou proventos não previstos nos §§ 1º 

a 3º deste artigo, deverá se responsabilizar pelo recolhimento do percentual fixado em 

contrato, incidente sobre tais rendas ou proventos recebidos a qualquer título em cada 

mês.

§ 5º Durante a vigência dos contratos do Fies, o estudante ou o seu represente legal 

poderá solicitar a sua alteração para contemplar as formas de amortização previstas neste 

artigo, observadas as condições previstas no § 2º do art. 58. 

Art. 103. Para efeito do disposto no § 1º do art. 102 desta Portaria:

I - o estudante financiado fica obrigado a informar ao empregador sua condição de 

devedor do Fies e a verificar se o valor mensal devido vinculado à renda destinado à amor-

tização do financiamento está sendo retido na fonte e repassado à instituição consigna-

tária, nos termos do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do art. 1º da Lei  

nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; e

II - o empregador fica obrigado a consultar o sistema disponibilizado pelo agente 

operador, para fins de retenção e repasse à instituição consignatária do valor mensal 

vinculado à renda do empregado ou do servidor financiado pelo Fies.

Parágrafo único. As retenções destinadas ao pagamento do financiamento do Fies de 

que trata o caput terão preferência sobre outras da mesma natureza que venham a ser 

autorizadas posteriormente pelo estudante financiado pelo programa.
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Art. 104. O valor do pagamento mínimo durante a fase de amortização dos contratos 

de financiamento do Fies, será calculada da seguinte forma:

I - o valor do pagamento mínimo para o primeiro, segundo e demais anos será o resul-

tado da aplicação dos percentuais de 70%, 85% e 100%, respectivamente, sobre a copartici-

pação média; e

II - o valor do pagamento mínimo, definido no inciso I, terá um teto correspondente 

à parcela calculada pelo Sistema Price de Amortização, de 15 anos de duração, incidente 

sobre o saldo devedor da data de término do período de utilização do financiamento, 

imediatamente anterior ao início do período de amortização, tendo como taxa de juros a 

inflação observada no último ano em que o aluno utilizou o financiamento.

§ 1º A coparticipação média será calculada pela média dos valores atualizados pelo 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA das coparticipações devidas pelo aluno 

durante o curso.

§ 2º O valor do pagamento mínimo, após definido na forma dos incisos I e II, será 

atualizado monetariamente a cada ano pelo IPCA

Art. 105. O boleto único, previsto no § 14 do art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001, será 

composto, conforme a fase do contrato de financiamento, pela coparticipação do estu-

dante financiado ou pela parcela de amortização, pelos gastos operacionais, pelo seguro 

prestamista e por eventuais parcelas de juros e mora por atraso.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se:

I - coparticipação: o percentual da parcela da semestralidade não financiada pelo Fies;

II - parcela de amortização: o valor da prestação a ser paga pelo estudante financiado 

após a conclusão do curso;

III - gastos operacionais: despesas de operacionalização do financiamento, nos termos 

do § 1º do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001; e

IV - seguro prestamista: o seguro que garante a liquidação do saldo devedor do finan-

ciamento em caso de falecimento ou de invalidez permanente do financiado.

§ 2º A multa por atraso no pagamento será de 2% (dois por cento) e os juros de mora à 

razão de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês.

§ 3º A operacionalização do boleto único no âmbito do Fies poderá ser sob a forma 

eletrônica, mediante débito em conta do financiamento junto ao respectivo agente 

financeiro.
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Art. 106. Havendo pagamento a maior ao Fies pelo estudante, motivado por valores 

acumulados indevidamente no saldo devedor do contrato de financiamento, o Fies deverá 

restituir ao financiado o valor devido acrescido da atualização correspondente à variação 

do IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro Geografia e Estatística - IBGE, no período 

compreendido entre a data do pagamento indevido e a data da restituição, salvo quando 

houver possibilidade de amortização do saldo devedor.

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 107. Em caso de constatação de erros ou de existência de óbices operacionais 

por parte da IES, da CPSA, do agente financeiro e dos gestores da modalidade Fies que 

resultem na perda de prazo para validação da conclusão da inscrição no sistema informa-

tizado do agente operador, contratação e solicitação ou confirmação de aditamento do 

financiamento, o agente operador, após o recebimento e avaliação das justificativas apre-

sentadas pela parte interessada, deverá adotar as providências necessárias à prorrogação 

dos respectivos prazos, observada a existência de vaga para as quais se inscreveram no 

processo seletivo, disponibilidade orçamentária do Fundo e a disponibilidade financeira 

na respectiva entidade mantenedora, quando for o caso.

§ 1º O agente operador não se responsabilizará por inscrição não concluída ou adita-

mento não confirmado pelo estudante por quaisquer motivos de ordem técnica de 

computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, 

procedimentos indevidos, bem como outros fatores externos que impossibilitem a trans-

ferência de dados.

§ 2º A parte interessada deverá comunicar o erro ou a existência de óbice operacional 

até o último dia do semestre referente à ocorrência do erro ou óbice operacional, sob pena 

de perda do direito de contratação do financiamento na modalidade Fies. 

Art. 108. É de inteira responsabilidade do estudante a observância dos prazos e o acom-

panhamento de eventuais alterações, estabelecidos nesta Portaria e nos demais instru-

mentos normativos do Fies e do P-Fies tornados públicos pelos gestores do programa, 

inclusive aqueles referentes ao processo seletivo e às normas emitidas pelo agente finan-

ceiro operador de crédito no caso do PFies. 

Parágrafo único. Eventuais comunicados dos gestores do Fies e do P-Fies acerca 

dos prazos de que trata o caput têm caráter meramente complementar, não afastando a 

responsabilidade do estudante de se manter informado.

Art. 109. A IES cuja mantenedora tiver aderido ao Fies deverá:
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I - divulgar o inteiro teor desta Portaria e dos demais instrumentos normativos do Fies 

tornados públicos pelos gestores do programa, mediante afixação em locais de grande 

circulação de estudantes e nas suas páginas eletrônicas; e

II - viabilizar acesso gratuito à internet para os estudantes que pretendam se inscrever 

aos processos seletivo do Fies.

Art. 110. Sendo constatados indícios de irregularidades praticadas por estudante 

inscrito ou financiado pelo Fies ou pelo PFies, o agente operador e o agente financeiro 

operador de crédito, respectivamente, poderão sobrestar a inscrição ou o financiamento 

do estudante, conforme o caso, até que seja concluída, pela SESu/MEC, a apuração da 

irregularidade

Art. 111. Havendo indícios de descumprimento das obrigações assumidas no Termo de 

Adesão, no Termo de Participação aos processos seletivos do Fies, bem como das demais 

normas que regulamentam o programa, será instaurado processo administrativo pelo 

MEC para aferir a responsabilidade da instituição mantenedora e sua mantida, aplican-

do-se, se for o caso, as penalidades previstas no § 5º do art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001, 

sem prejuízo da suspensão cautelar de que trata o 110 desta Portaria, e de outras sanções, 

nos termos da legislação vigente. 

Art. 112. Os processos administrativos de aplicação de penalidades serão regidos, no 

que couber, pela Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

§ 1º Instruído o processo administrativo, a decisão será tomada pelo Secretário de 

Educação Superior, que deverá:

I - impor as penalidades cabíveis; ou

II - determinar o arquivamento do processo.

§ 2º A decisão que impuser a impossibilidade de adesão ao Fies, prevista no inciso I 

do § 5º do art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001, deverá estabelecer o prazo aplicável e, durante 

esse período, não poderão ser concedidos novos financiamentos, sem qualquer prejuízo 

aos estudantes já financiados.

§ 3º Para efeitos da aplicação da penalidade de ressarcimento, prevista no inciso II 

do § 5º do art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001, o agente operador efetuará o cálculo dos 

valores devidos e, após validação pelo administrador de ativos e passivos da modalidade 

Fies, estabelecerá, em ato próprio, os parâmetros de custo de referência para cada um dos 

procedimentos de correção dos saldos e fluxos financeiros.

§ 4º Para efeitos da aplicação da penalidade prevista no inciso II do § 5º do art. 4º 
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da Lei nº 10.260, de 2001, a mantenedora deverá fazer o ressarcimento e apresentar o(s) 

comprovante(s) ao agente operador e ao MEC:

I - do montante calculado pelo agente operador relativo aos encargos educacionais 

indevidamente cobrados, por meio da amortização do(s) contrato(s) de financiamento 

envolvido(s) diretamente no agente financeiro e com a ciência do(s) estudante(s) finan-

ciado( s);

II - dos custos efetivamente incorridos pelo agente operador e pelos agentes finan-

ceiros na correção dos saldos e fluxos financeiros, que deverão ser recolhidos por meio da 

Guia de Recolhimento da União - GRU. 

§ 5º Da decisão que concluir pela imposição de penalidades caberá recurso ao Ministro 

de Estado da Educação, no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 6º Nos casos previstos no inciso I do § 1º deste artigo, fica assegurado ao estudante 

financiado pelo Fies a continuidade do financiamento nas condições do contrato firmado.

Art. 113. O representante legal da mantenedora, responsável pela adesão ao Fies, que 

permitir ou inserir informações, documentos ou declaração falsa ou diversa da requisitada 

pelo Sisfies responderá administrativa, civil e penalmente, sem prejuízo do ressarcimento 

pela entidade mantenedora dos danos causados ao agente operador.

Art. 114. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXOS1

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NA CPSA

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO AGENTE FINANCEIRO

CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DE RENDA COMPROVADA

(DOU nº 46, 08.03.2018, Seção 1, p.17)

 Os anexos desta portaria podem ser verificados no DOU, no seguinte endereço: http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visu-
aliza/index.jsp?jornal=515&pagina=17&data=08/03/2018
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PORTARIA MEC Nº 315, DE 4 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre os procedimentos de supervisão e monitoramento de 

instituições de educação superior integrantes do sistema federal de 

ensino e de cursos superiores de graduação e de pós-graduação lato 

sensu, nas modalidades presencial e a distância.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; no Decreto 

nº 9.005, de 14 de março de 2017; no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017; e no Decreto 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, resolve:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos de supervisão e monitoramento 

de instituições de educação superior - IES integrantes do sistema federal de ensino e de 

cursos superiores de graduação e de pós-graduação lato sensu, nas modalidades presencial 

e a distância.

Art. 2º As funções de supervisão de IES no sistema federal de ensino serão realizadas 

mediante ações preventivas ou corretivas a fim de zelar pela regularidade e pela qualidade 

da oferta dos cursos de graduação e de pós-graduação lato sensu, nas modalidades presen-

cial e a distância, e das IES que os ofertam, e buscarão resguardar o interesse público.

§ 1º A regularidade refere-se ao cumprimento das normas que regem a oferta da 

educação superior, entre elas, a observância aos atos autorizativos para o funcionamento 

de IES e para a oferta de cursos superiores de graduação e de pós-graduação lato sensu no 

sistema federal de ensino.

§ 2º A qualidade diz respeito aos resultados obtidos nos indicadores e conceitos atri-

buídos em avaliações de instituições e cursos de acordo com os padrões estabelecidos 

no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, instituído pela Lei  

nº 10.861, de 14 de abril de 2004.

Art. 3º Compete à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES 

apurar indícios de deficiências e irregularidades na oferta de educação superior, mediante 
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a instauração de processo administrativo de supervisão. 

§ 1º A deficiência caracteriza-se pelo não atendimento, por parte de IES e de seus cursos, 

aos parâmetros de qualidade estabelecidos nos instrumentos de avaliação do SINAES.

§ 2º A irregularidade é caracterizada pelo não cumprimento, por parte da IES ou de 

sua mantenedora, das normas da legislação educacional.

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SUPERVISÃO

Seção I 

Das Fases

Art. 4º Nos termos do art. 62 do Decreto nº 9.235, de 2017, o processo administrativo 

de supervisão poderá ser constituído das fases:

I - procedimento preparatório;

II - procedimento saneador; e

III - procedimento sancionador.

§ 1º O procedimento preparatório é fase preliminar do processo administrativo de 

supervisão na qual a SERES, com vistas ao esclarecimento dos indícios de irregularidades 

e deficiências, poderá requisitar documentos, realizar verificações ou auditorias, inclusive 

in loco, e demais medidas necessárias à instrução do caso.

§ 2º O procedimento saneador é fase do processo administrativo de supervisão na 

qual a SERES, nos casos de identificação de irregularidades ou de deficiências passíveis de 

saneamento, determinará medidas corretivas para instituições e seus cursos, por meio de 

Despacho ou Termo Saneador.

§ 3º O procedimento sancionador é fase do processo administrativo de supervisão na 

qual a SERES, nos casos de identificação de irregularidades, dá início ao rito para apli-

cação de sanções administrativas a IES e suas mantenedoras. 

§ 4º Em qualquer fase, a IES será notificada da instauração do procedimento.

Art. 5º Às IES que possuírem processo administrativo de supervisão em trâmite nas 

fases de procedimento saneador ou de procedimento sancionador, ou em relação às quais 

existam medidas cautelares vigentes, poderão ser impostas restrições administrativas no 

âmbito educacional, nos termos da legislação específica.
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Seção II 

Das Medidas Cautelares

Art. 6º A medida cautelar, nos termos do art. 63 do Decreto nº 9.235, de 2017, poderá 

ser determinada em qualquer fase do processo administrativo de supervisão e está funda-

mentada no dever constitucional e legal do Ministério da Educação – MEC de preservar 

a qualidade do ensino no sistema federal e de cessar ou coibir irregularidades, visando 

salvaguardar o interesse público.

§ 1º As medidas cautelares não possuem natureza sancionatória nem caráter definitivo.

§ 2º A SERES poderá determinar, além das medidas cautelares referidas no caput deste 

artigo, quaisquer outras que se justifiquem nos casos de risco iminente ou ameaça ao inte-

resse público.

Art. 7º O não atendimento às medidas cautelares aplicadas, bem como a superveni-

ência de irregularidades ou novas deficiências, poderá ensejar a determinação pela SERES 

de medidas cautelares adicionais ou a abertura de procedimento sancionador.

Art. 8º As medidas cautelares serão formalizadas por meio de despacho do Secretário, 

a ser publicado no Diário Oficial da União - DOU, no qual deverão constar o seu prazo e 

alcance.

§ 1º O Secretário poderá, a qualquer tempo, revogar a medida cautelar aplicada, por 

meio de despacho. 

§ 2º A revogação da medida cautelar não implicará, necessariamente, arquivamento 

do processo administrativo de supervisão.

§ 3º A medida cautelar poderá ser formalizada por meio de portaria do Secretário, 

nos casos em que sua determinação ocorrer no mesmo ato que instaurou o procedimento 

sancionador, ou no Despacho ou Termo Saneador, nos casos de procedimento saneador.

Art. 9º O recurso interposto pela IES contra as medidas cautelares aplicadas será objeto 

de manifestação prévia da SERES, que poderá, em juízo de retratação, acatá-lo, inte-

gralmente ou em parte, ou encaminhá-lo à Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação - CES/CNE.

§ 1º Nos casos de retratação integral, a SERES publicará despacho revogando as 

medidas, não sendo necessário o encaminhamento do recurso à CES/CNE.

§ 2º Nos casos de retratação parcial, a SERES publicará despacho modificando as 

medidas iniciais e encaminhará o recurso à CES/CNE.
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§ 3º Nos casos de não retratação, a SERES encaminhará o recurso à CES/CNE.

§ 4º Em qualquer caso, a SERES se manifestará mediante documento técnico.

§ 5º Recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Art. 10. A decisão da CES/CNE será homologada pelo Ministro de Estado da Educação.

Seção III 

Do Procedimento Preparatório

Art. 11. Nos termos do art. 65 do Decreto nº 9.235, de 2017, a SERES, caso tome conhe-

cimento de eventual deficiência ou irregularidade na oferta de educação superior, instau-

rará, de ofício ou mediante representação, por meio de despacho da Coordenação-Geral 

responsável, procedimento preparatório de supervisão.

Parágrafo único. As representações protocoladas por órgãos representativos de estu-

dantes, professores e pessoal técnico-administrativo, entidades educacionais, organiza-

ções da sociedade civil ou por órgãos de defesa dos direitos do cidadão, desde que reúnam 

os elementos suficientes mínimos para a atuação da SERES, tais como a identificação 

clara de objeto de competência do órgão e a documentação probatória pertinente, serão 

convertidas em procedimentos preparatórios.

Art. 12. A SERES notificará a instituição da instauração do procedimento preparatório, 

que, no prazo de trinta dias, poderá apresentar documentação comprobatória da insubsis-

tência da irregularidade ou da deficiência ou requerer prazo para saneamento.

Art. 13. Na fase de procedimento preparatório, a SERES poderá determinar, de ofício, 

o saneamento de deficiência pontual, caso entenda que a adequação possa ser realizada de 

imediato pela IES e sua mantenedora.

Art. 14. Após análise, a SERES poderá:

I - instaurar procedimento saneador;

II - instaurar procedimento sancionador; ou

III - arquivar o procedimento preparatório de supervisão, na hipótese de não serem 

confirmadas as deficiências ou irregularidades.

Art. 15. Poderão ser arquivados, por meio de despacho da Coordenação-Geral compe-

tente e conforme previsto no art. 66, § 3º, do Decreto nº 9.235, de 2017, as representações 

e os procedimentos preparatórios em trâmite na SERES que se enquadrem nas seguintes 

hipóteses:

I - objeto alheio à competência da SERES, hipótese em que o processo será encaminhado 
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à instância ou órgão competente;

II - a finalidade tenha se exaurido ou cujo objeto da decisão se torne impossível, inútil 

ou prejudicado por fato superveniente, nos termos do art. 52 da Lei nº 9.784, de 1999;

III - trate, exclusivamente, de situação referente a IES pertencente ao sistema estadual 

de ensino ou do Distrito Federal, hipótese em que o processo poderá ser encaminhado 

para conhecimento e providências do órgão competente no âmbito do respectivo sistema;

IV - objeto tratado em outro(s) processo(s) de supervisão em face da mesma insti-

tuição, hipótese em que poderão ser transferidos deste ao procedimento remanescente 

os documentos necessários à sua instrução, subsumindo-se aquele menos grave ao mais 

grave ou mais abrangente;

V - o denunciante ou autor da representação não tenha atendido ao prazo fixado pela 

Administração para a respectiva apresentação de dados, atuações ou documentos proba-

tórios necessários à apreciação do pedido formulado, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784, 

de 1999;

VI - quando a IES apresentar informações, com a devida comprovação documental, 

da inexistência ou superação da deficiência ou cessação da irregularidade, quando não 

houver prejuízos ao interesse público;

VII - trate de situação referente a entidade não credenciada para oferta de educação 

superior, hipótese em que o processo poderá ser encaminhado para conhecimento e 

providências da Polícia Federal, do Ministério Público Federal, da Secretaria Nacional do 

Consumidor e de demais órgãos competentes, desde que não esteja confirmado o envol-

vimento de IES pertencente ao sistema federal de ensino;

VIII - originado a partir de denúncias anteriores a processo regulatório institucional 

ou de curso, ou a partir de indicadores insatisfatórios, desde que fique demonstrado, nas 

avaliações realizadas nos processos de regulação correspondentes, que as alegadas defici-

ências tenham sido superadas e não tenha havido prejuízo ao interesse público; 

IX - da análise não se evidenciem indícios suficientes de autoria e materialidade da 

irregularidade ou da deficiência; 

X - seja verificada, desde logo, a prescrição, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.873, de 23 

de novembro de 1999. 

Seção IV 

Do Procedimento Saneador

Art. 16. Nos termos do art. 69 do Decreto nº 9.235, de 2017, a SERES, nos casos de 
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identificação de irregularidades ou de deficiências passíveis de saneamento, poderá 

instaurar, de ofício, mediante representação ou a pedido da IES interessada, procedi-

mento saneador.

Parágrafo único. O procedimento saneador será determinado por meio de despacho 

do Secretário, a ser publicado no DOU, ou Termo Saneador, especificando as providências 

para correção, o prazo e, quando couber, as medidas cautelares pertinentes, sem prejuízo 

do disposto no art. 13 desta Portaria.

Art. 17. A SERES dará ciência da abertura do procedimento saneador à instituição, que 

poderá, no prazo de quinze dias, impugnar as medidas determinadas ou o prazo fixado.

Parágrafo único. A SERES apreciará a impugnação e decidirá pela manutenção ou 

adaptação das providências e do prazo, não cabendo novo recurso dessa decisão.

Art. 18. Quando o saneamento se der por meio de Termo Saneador, a SERES notificará 

a IES para sua celebração e expedirá extrato do instrumento firmado para publicação no 

DOU.

Parágrafo único. O Termo Saneador conterá as medidas saneadoras, bem como o 

prazo de vigência, que não poderá ser superior a doze meses.

Art. 19. Finalizado o prazo estipulado no Despacho Saneador ou de vigência do Termo 

Saneador, a SERES, se necessário, fará diligências e realizará verificação in loco, bem como 

decidirá sobre o cumprimento das medidas estabelecidas. 

§ 1º Não será deferido novo prazo para saneamento no curso do processo administra-

tivo de supervisão. 

§ 2º Comprovado o saneamento, a SERES concluirá o processo por meio de publi-

cação de despacho do Secretário. 

§ 3º Em caso de não adesão ao Termo Saneador ou não cumprimento das providências 

determinadas nele ou no Despacho Saneador, será instaurado procedimento sancionador 

para aplicação de penalidades previstas no Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 20. A SERES poderá utilizar, como subsídio na análise de cumprimento do Termo 

Saneador ou do Despacho Saneador, relatório de visita in loco realizada:

I - no âmbito de processo regulatório institucional ou de curso, quando for o caso, em 

avaliação realizada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP, inclusive aquelas realizadas em virtude de protocolo de compromisso;

II - no âmbito de processo de reavaliação de IES ou de reavaliação de curso; ou
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III - na mesma IES, em outro processo administrativo de supervisão.

Parágrafo único. A reavaliação de IES ou de curso ocorrerá após decorrido o prazo 

estipulado para o cumprimento de saneamento de deficiências ou do protocolo de 

compromisso.

Seção V 

Do Procedimento Sancionador

Art. 21. Nos termos do art. 71 do Decreto nº 9.235, de 2017, a SERES, a partir de proce-

dimento preparatório ou no caso de não cumprimento de providências determinadas em 

procedimento saneador, instaurará procedimento sancionador, mediante publicação de 

portaria do Secretário no DOU. 

Parágrafo único. O procedimento sancionador poderá ser instaurado também nos 

casos de não adesão ou de não cumprimento pela IES do Protocolo de Compromisso 

firmado no âmbito regulatório.

Art. 22. A IES será notificada para apresentar defesa contra a instauração do procedi-

mento sancionador, no prazo de quinze dias, sem efeito suspensivo.

§ 1º Nos casos em que a instauração do procedimento sancionador for acompanhada 

de determinação de medidas cautelares, a instituição será notificada também para apre-

sentar recurso ao CNE, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 63, § 2º, do Decreto nº 

9.235, de 2017, e da Seção II desta Portaria.

§ 2º Em sua manifestação, a IES deverá deixar claro se o documento encaminhado à 

SERES trata-se de defesa contra a instauração de procedimento sancionador ou de recurso 

contra a determinação das medidas cautelares, hipótese em que seguirá o fluxo estabele-

cido no Art. 9º desta Portaria.

§ 3º A interposição de recurso contra as medidas cautelares, nos termos do art. 63, § 2º, 

do Decreto nº 9.235, de 2017, não possui efeito suspensivo.

§ 4º A defesa e o recurso interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Art. 23. Decorrido o prazo para manifestação da instituição, a SERES apreciará o 

conjunto de elementos do processo e decidirá:

I - pelo arquivamento do procedimento sancionador e do processo administrativo de 

supervisão, mediante publicação de despacho do Secretário;

II - pela aplicação das penalidades previstas na Lei nº 9.394, de 1996, mediante publi-

cação de despacho do Secretário. 
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Parágrafo único. A ausência de defesa ou sua apresentação fora do prazo não inter-

romperá o fluxo do procedimento sancionador.

Art. 24. Da decisão do Secretário, nos termos do art. 75 do Decreto nº 9.235, de 2017, 

caberá recurso ao CES/CNE, no prazo de trinta dias.

§ 1º A análise do recurso interposto pela IES contra a decisão da SERES será objeto 

de manifestação prévia da Secretaria, que poderá, em juízo de retratação, acatá-lo, inte-

gralmente ou em parte, ou encaminhá-lo à CES/CNE, e seguirá o fluxo descrito no art. 9º 

desta Portaria.

§ 2º Recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Art. 25. A decisão da CES/CNE será homologada pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 26. Nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017, serão consideradas penalidades de 

natureza institucional aquelas aplicadas à IES ou à sua mantenedora no âmbito de proce-

dimento sancionador, em razão de confirmação de deficiências não saneadas e de irregu-

laridades na oferta de educação superior.

§ 1º As penalidades aplicadas em razão de identificação de deficiência na qualidade da 

oferta de um ou mais cursos de uma determinada IES não serão consideradas penalidades 

de natureza institucional.

§ 2º Sem prejuízo do contido neste artigo e em seu § 1º, a área responsável pelo ato 

que instituir a medida saneadora, cautelar ou sancionadora, poderá decidir a natureza e o 

alcance das medidas e das penalidades adotadas. 

Art. 27. Na hipótese de descredenciamento ou de desativação de curso, e quando 

constatada a impossibilidade de transferência dos estudantes para outra instituição, ficam 

ressalvados, nos termos do § 2º do art. 73 do Decreto nº 9.235, de 2017, os direitos dos estu-

dantes matriculados à conclusão do curso, que será reconhecido para fins de expedição e 

registro dos diplomas.

§ 1º A impossibilidade de transferência dos estudantes de que trata o caput restringe-se 

a situações de inexistência ou insuficiência de vagas em outras instituições no mesmo 

município de oferta da IES descredenciada ou do curso desativado.

§ 2º O reconhecimento para fins de expedição e registro de diplomas de que trata 

o caput será realizado no ato de descredenciamento ou de desativação do curso, que irá 

especificar, entre outros aspectos relevantes constantes dos autos, e tendo por referência o 

Censo da Educação Superior:

a) a data-limite a ser considerada para a última turma de ingressantes na instituição;
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b) o local de oferta;

c) o número total de vagas anuais autorizadas; e

d) a modalidade da oferta, se presencial ou a distância.

Art. 28. A mantenedora que, diretamente ou por uma de suas mantidas, tenha rece-

bido penalidade de natureza institucional, conforme prevê o art. 74 do Decreto nº 9.235, 

de 2017, ficará impedida de protocolar processos de credenciamento pelo prazo de dois 

anos, a contar da data de publicação do ato que a penalizou.

§ 1º A SERES procederá ao bloqueio para protocolo de processos no sistema e-MEC.

§ 2º Findo o prazo da penalidade, o protocolo de processos de credenciamento se dará 

de acordo com o calendário definido pela SERES.

Art. 29. Expirado o prazo de vigência da penalidade, tendo a IES cumprido integral-

mente a sanção que lhe foi aplicada, e, nos casos em que houve recurso, tendo a decisão 

da CES/CNE sido homologada pelo Ministro de Estado da Educação, o procedimento 

sancionador será concluído e o processo administrativo de supervisão será arquivado, 

mediante publicação de despacho do Secretário.

Parágrafo único. Nos termos do § 6º do art. 73 do Decreto nº 9.235, de 2017, nos casos 

de descumprimento de penalidade, a SERES poderá substituí-la por outra de maior gravi-

dade, mediante publicação de novo despacho no âmbito do mesmo processo administra-

tivo de supervisão.

Seção VI 

Da Oferta sem Ato Autorizativo

Art. 30. O processo administrativo de supervisão em face de instituição ainda não 

credenciada, mas que possui processos regulatórios de credenciamento e de autorização 

em tramitação, será processado em rito sumário, conforme o art. 76, § 1º, do Decreto nº 

9.235, de 2017, e compreenderá as seguintes fases:

I - notificação da instituição, que terá prazo de quinze dias para se manifestar;

II - análise da manifestação da instituição e realização de diligências, quando 

necessárias;

III - publicação de portaria da SERES instaurando procedimento sancionador com 

a decisão de arquivamento do protocolo de credenciamento e de autorização de curso, 

caso confirmada a oferta anterior ao ato de credenciamento, estabelecendo a penalidade 

prevista; ou
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IV - arquivamento do processo administrativo de rito sumário, caso não procedente.

§ 1º Da decisão de aplicação da penalidade, caberá recurso ao CNE, no prazo de trinta 

dias, sem efeito suspensivo. 

§ 2º A análise do recurso interposto pela IES contra a decisão da SERES será objeto 

de manifestação prévia da Secretaria, que poderá, em juízo de retratação, acatá-lo, inte-

gralmente ou em parte, ou encaminhá-lo à CES/CNE, e seguirá o fluxo descrito no art. 9º 

desta Portaria.

§ 3º Nos casos de recurso ao CNE, a decisão final no processo administrativo de rito 

sumário será homologada pelo Ministro de Estado da Educação.

§ 4º Quando não houver recurso, o processo administrativo de rito sumário será 

arquivado mediante publicação de despacho do Secretário.

§ 5º Para os efeitos do caput, considera-se também oferta sem ato autorizativo os casos 

em que, apesar de credenciada, a IES não possui atos válidos, institucionais ou de curso, 

e não teve ingresso de estudantes por mais de vinte e quatro meses, mesmo que possua 

processos regulatórios protocolados.

Art. 31. Os estudos realizados em curso ou instituição sem o devido ato autorizativo 

não são passíveis de convalidação por instituição devidamente credenciada.

Parágrafo único. Cursos ofertados por entidades não credenciadas pelo MEC são 

considerados cursos livres, portanto, não são reconhecidos como cursos superiores e não 

conferem diplomação ou certificação de curso superior ao estudante.

Seção VII 

Do Monitoramento

Art. 32. As ações de monitoramento das instituições e dos cursos de educação superior 

têm caráter permanente e visam contribuir para subsidiar as ações e políticas da SERES e 

o seu constante aperfeiçoamento, e incluirão:

I - a verificação das condições de funcionamento, independentemente de denúncia 

ou representação, visando à qualidade na oferta de educação superior e à prevenção de 

deficiências ou irregularidades;

II - o apoio a estudos sobre metodologias, instrumentos e indicadores para a super-

visão dos cursos e das IES; e

III - o planejamento e a coordenação de ações referentes ao acompanhamento da 

implantação de IES privadas e da oferta dos cursos de graduação em áreas estratégicas e à 
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verificação das condições estabelecidas nos editais de chamamento público.

Art. 33. O monitoramento da implantação de cursos de Medicina, ou oriundos de 

processos de chamamento público, conforme prevê a Lei nº 12.871, de 2013, e o Decreto  

nº 9.235, de 2017, é regido por normativos específicos do MEC. 

Art. 34. Nas ações de monitoramento de instituições e cursos, a SERES poderá:

I - requisitar documentos e realizar visitas in loco;

II - articular-se com os conselhos de profissões regulamentadas;

III - firmar convênios ou termos de parceria com entidades de defesa do consumidor 

e com demais órgãos da administração pública; e

IV - instituir comissões ad hoc para realização de ações de acompanhamento e 

produção de relatórios e estudos. 

Art. 35. Os processos de monitoramento poderão ser utilizados como subsídios às 

ações de supervisão.

Art. 36. Aplicam-se às atividades e aos processos de monitoramento, no que couber, o 

previsto nesta Portaria, sem prejuízo da legislação correlata.

Seção VIII 

Do Acervo Acadêmico

Art. 37. Para os fins desta Portaria, considera-se acervo acadêmico o conjunto de 

documentos produzidos e recebidos por instituições públicas ou privadas que ofertam 

educação superior, pertencentes ao sistema federal de ensino, referentes à vida acadêmica 

dos estudantes e necessários para comprovar seus estudos. 

Art. 38. As IES e suas mantenedoras, integrantes do sistema federal de ensino, ficam 

obrigadas a manter, sob sua custódia, os documentos referentes às informações acadê-

micas, conforme especificações contidas no Código de Classificação de Documentos de 

Arquivo Relativos às Atividades-Fim das Instituições Federais de Ensino Superior e na 

Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às Ativida-

des-Fim das Instituições Federais de Ensino Superior, aprovados pela Portaria AN/MJ  

nº 92, de 23 de setembro de 2011, e suas eventuais alterações.

Parágrafo único. O acervo acadêmico será composto de documentos e informações 

definidos no Código e na Tabela mencionados no caput, devendo a IES obedecer a prazos 

de guarda, destinações finais e observações neles previstos.

Art. 39. O dirigente da IES e o representante legal da mantenedora são pessoalmente 
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responsáveis pela guarda e manutenção do respectivo acervo acadêmico, que deve ser 

mantido permanentemente organizado e em condições adequadas de conservação, fácil 

acesso e pronta consulta.

§ 1º O acervo acadêmico poderá ser averiguado a qualquer tempo pelos órgãos e agentes 

públicos, para fins de regulação, avaliação, supervisão e nas ações de monitoramento.

§ 2º Estará sujeita à avaliação institucional a adequada observância às normas previstas 

nesta Portaria. 

§ 3º Os documentos em meio físico e em meio digital deverão estar disponíveis no 

endereço para o qual a IES foi credenciada.

§ 4º O representante legal da mantenedora responderá, nos termos da legislação civil 

e penal, pela guarda e manutenção do acervo acadêmico das instituições mantidas, inclu-

sive nos casos de negligência ou de utilização fraudulenta.

Art. 40. Após o descredenciamento, ou após a conclusão do curso pelos estudantes 

ou sua transferência, a instituição e sua mantenedora, por meio de seus representantes 

legais, terão prazo de até seis meses para a emissão de todos os documentos acadêmicos, 

o registro, quando for o caso, e a entrega aos egressos.

Parágrafo único. Em qualquer caso, o representante legal deve manter atualizadas, 

junto ao MEC, as informações sobre a localização do acervo e quanto à responsabilidade 

pela emissão de documentos.

Art. 41. Toda instituição descredenciada ou em processo de descredenciamento, qual-

quer que seja a forma de encerramento de suas atividades, poderá proceder à transfe-

rência de seu acervo acadêmico nos termos do art. 58, § 2º, do Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 1º A IES e sua mantenedora que optarem pela transferência de seu acervo devem 

indicar a IES sucessora para a guarda e a manutenção do acervo acadêmico recebido.

§ 2º A IES receptora deverá estar com todos os seus atos, institucionais e de curso, 

regulares e estar localizada na mesma unidade federativa da IES extinta ou em extinção.

§ 3º A IES descredenciada ou em descredenciamento deverá informar o prazo para 

proceder à transferência de seu acervo, bem como manter, em seu sítio da internet, as 

informações necessárias e suficientes para os estudantes acerca da localização do acervo, 

dos responsáveis temporários pela sua guarda e emissão de documentos acadêmicos, com 

os respectivos contatos.

§ 4º A transferência do acervo acadêmico será realizada mediante termo de transfe-

rência e aceite por parte dos responsáveis legais, tanto da mantenedora da IES extinta ou 
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em extinção quanto da IES receptora e de sua mantenedora, que passarão a ser integral-

mente responsáveis pela totalidade e integridade dos documentos e registros acadêmicos 

recebidos.

§ 5º O termo de transferência e aceite, devidamente firmado pelos responsáveis citados 

no parágrafo anterior e com firma reconhecida, deverá ser encaminhado à SERES. 

Art. 42. O ato de descredenciamento, a pedido ou de ofício, indicará, a partir da infor-

mação do representante legal da mantenedora da IES descredenciada, o nome do respon-

sável pela emissão dos documentos acadêmicos.

Parágrafo único. Caso não tenha havido a transferência do acervo, ou não haja infor-

mação sobre a IES receptora, ou caso a indicação não vier acompanhada do referido 

termo de transferência e aceite, ato da SERES poderá determinar que o mantenedor da 

IES extinta ou em extinção se responsabilize pela emissão dos documentos, por até um 

ano, prazo em que deverá se dar sua transferência definitiva.

Art. 43. As mantenedoras de IES extintas até a publicação desta Portaria, quaisquer que 

sejam os motivos, têm o prazo de até trinta dias para informar a localização do acervo, 

contados da data de recebimento da notificação da SERES ou, quando da notificação por 

edital, da data de publicação no DOU.

§ 1º As IES citadas no caput serão notificadas por via postal, no endereço mais atual 

contido em processo de descredenciamento, naquele informado pelo representante legal, 

no último endereço de funcionamento contido no sistema e-MEC ou, em último caso, em 

endereço encontrado na rede mundial de computadores.

§ 2º Concomitantemente ou não à notificação por via postal, os responsáveis legais 

pela mantenedora serão notificados também por meio de edital publicado no DOU.

Art. 44. Nos casos de comprovada impossibilidade de guarda e de manutenção do 

acervo pelos representantes legais da mantenedora da IES descredenciada ou em descre-

denciamento, e caso a transferência para outra IES não logre êxito, o responsável legal 

da mantenedora deverá apresentar à SERES justificativa circunstanciada, com a devida 

documentação probatória do alegado.

§ 1º A SERES analisará a justificativa e a documentação probatória e decidirá, junta-

mente com a Secretaria de Educação Superior - SESu e a Secretaria de Educação Profis-

sional e Tecnológica - SETEC, a possibilidade de transferência do acervo à Instituição 

Federal de Ensino Superior - IFES, conforme prevê o art. 58, § 4o, do Decreto nº 9.235, de 

2017. 

§ 2º Caso seja deferida a transferência, a SERES e a SESu, ou a SETEC, a depender da 
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instituição receptora, editarão ato conjunto delegando a uma IFES a responsabilidade pela 

guarda, manutenção, emissão e registro de diplomas e demais documentos acadêmicos.

§ 3º Os custos com a transferência de que trata o caput serão arcados integralmente 

pela mantenedora da IES descredenciada ou em descredenciamento.

§ 4º A transferência será feita para instituição federal da mesma unidade federativa da 

IES descredenciada. 

§ 5º Independentemente de acatada a justificativa e autorizada a transferência à IFES, 

a SERES decidirá sobre a possibilidade de representação junto aos órgãos competentes 

contra os responsáveis legais da mantenedora da instituição descredenciada, por negli-

gência ou utilização fraudulenta do acervo acadêmico, bem como para ressarcimento de 

eventuais custos incorridos pelo MEC para a transferência.

Art. 45. Nos termos do art. 104 do Decreto nº 9.235, de 2017, os documentos e informa-

ções que compõem o acervo acadêmico, independente da fase em que se encontrem ou 

de sua destinação final, conforme Código e Tabela aprovados pela Portaria AN/MJ no 92, 

de 2011, deverão ser convertidos para o meio digital, no prazo de vinte e quatro meses, de 

modo que a conversão e preservação dos documentos obedeçam aos seguintes critérios:

I - os métodos de digitalização devem garantir a confiabilidade, autenticidade, inte-

gridade e durabilidade de todas as informações dos processos e documentos originais; e

II - a IES deverá constituir comitê gestor para elaborar, implementar e acompanhar 

a política de segurança da informação relativa ao acervo acadêmico, conforme definido 

nesta Portaria, no Marco Legal da Educação Superior e, de maneira subsidiária, em suas 

normas institucionais.

Art. 46. O acervo acadêmico, oriundo da digitalização de documentos ou dos docu-

mentos nato-digitais, deve ser controlado por sistema especializado de gerenciamento de 

documentos eletrônicos, que possua, minimamente, as seguintes características:

I - capacidade de utilizar e gerenciar base de dados adequada para a preservação do 

acervo acadêmico digital; 

II - forma de indexação que permita a pronta recuperação do acervo acadêmico digital;

III - método de reprodução do acervo acadêmico digital que garanta a sua segurança 

e preservação; e 

IV - utilização de certificação digital padrão ICP-Brasil, conforme disciplinada em lei, 

pelos responsáveis pela mantenedora e sua mantida, para garantir a autenticidade, a inte-

gridade e a validade jurídica do acervo.



286 Portarias

Art. 47. Vencido o prazo de guarda da fase corrente, o documento em suporte físico 

do acervo acadêmico em fase intermediária, cuja destinação seja a eliminação, poderá 

ser substituído, a critério da instituição, por documento devidamente microfilmado ou 

digitalizado, observadas as disposições, no que couber, da Lei nº 5.433, de 8 de maio de 

1968, e do Decreto nº 1.799, de 30 janeiro de 1996.

Art. 48. A manutenção de acervo acadêmico não condizente com os prazos de guarda, 

destinações finais e especificações definidas nesta Portaria poderá ser caracterizada como 

irregularidade administrativa, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal.

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA ASSISTIDA

Art. 49. A critério do MEC e considerando as condições da IES descredenciada, bem 

como o impacto, para os estudantes, de seu descredenciamento ou da desativação de 

cursos, a SERES poderá realizar chamada pública para transferência assistida, conforme 

previsto no art. 57, § 3º, do Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 1º O MEC, quando da análise da necessidade e da razoabilidade de implementação 

do Processo de Transferência Assistida - PTA, levará em consideração, entre outros, os 

seguintes fatores:

I - quantidade de alunos matriculados nos cursos ou na instituição em relação à capa-

cidade de absorção dos alunos pela oferta local;

II - existência de cursos equivalentes autorizados em instituições devidamente creden-

ciadas pelo MEC; e

III - proximidade geográfica das possíveis instituições receptoras da IES da qual se 

deseja transferir os alunos.

§ 2º Não será realizado o PTA nos casos em que a oferta na região onde se localiza a 

instituição descredenciada ou cujo curso foi desativado for capaz de absorver, de maneira 

satisfatória, seus estudantes.

Art. 50. O PTA de estudantes regulares do sistema federal de ensino tem o objetivo de 

assegurar:

I - a continuidade e o aproveitamento dos estudos realizados pelos estudantes regu-

larmente matriculados;

II - a continuidade dos benefícios aos estudantes contemplados por programas fede-

rais de acesso ao ensino superior;
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III - condições satisfatórias de qualidade de oferta da educação superior e economica-

mente compatíveis aos estudantes em situação de transferência acadêmica;

IV - a confiança no sistema federal de ensino. 

Parágrafo único. O PTA, de que trata o caput, é facultativo para o estudante, que poderá 

optar pelo processo regular de transferência, observado o disposto no art. 49 da Lei nº 

9.394, de 1996, e no art. 57 do Decreto nº 9.235, de 2017, e de acordo com a autonomia 

pedagógica, administrativa e de gestão financeira das IES.

Art. 51. A transferência assistida será realizada por meio de oferta pública de cadastro 

dos estudantes regularmente matriculados nos cursos desativados e nas IES descreden-

ciadas pelo MEC, convocando-se as instituições interessadas em receber referidos estu-

dantes, nos termos e condições estabelecidos nesta Portaria.

Art. 52. A transferência assistida poderá ser adotada em casos de risco iminente de 

descontinuidade da oferta da educação superior e após decisão do Secretário de Regulação 

e Supervisão da Educação Superior de desativação de curso ou de descredenciamento de 

instituição de educação superior.

Parágrafo único. Em caso de elevado e iminente risco de descontinuidade da oferta da 

educação superior, poderá ser lançado o edital de oferta pública no decorrer do processo, 

providenciando-se a análise e o julgamento das propostas, ficando, todavia, a efetivação 

das transferências condicionada à decisão de desativação ou descredenciamento.

Art. 53. Poderá participar da chamada pública de propostas a instituição de educação 

superior vinculada ao sistema federal de ensino que preencha as seguintes condições:

I - possua ato autorizativo institucional válido e condição regular em relação aos 

processos regulatórios no âmbito do MEC;

II - possua atos autorizativos dos cursos objeto do edital válidos e condição regular em 

relação aos processos regulatórios no âmbito do MEC;

III - possua conceito satisfatório da IES na última avaliação realizada pelo MEC, 

conforme o SINAES; 

IV - não possua procedimento sancionador em trâmite ou em relação a qual não 

existam medidas cautelares vigentes, nos termos do Art. 4º desta Portaria.

V - cuja mantenedora demonstre capacidade de autofinanciamento, por meio da apre-

sentação dos documentos relacionados no inciso I do art. 20 do Decreto nº 9.235, de 2017; 

VI - firme declaração de não cobrança de taxas de adesão, pré-mensalidade ou qual-

quer outra taxa de transferência do estudante; e
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VII - garanta a recepção dos estudantes contemplados por programas federais de 

acesso ao ensino superior, em especial o Programa Universidade Para Todos - Prouni e o 

Programa de Financiamento Estudantil – Fies, ou alternativamente garanta ela própria os 

descontos correspondentes às bolsas ou ao valor financiado, se o curso desativado ou a IES 

descredenciada possuir alunos nestas condições.

§ 1º A recepção de estudantes de um curso desativado ou de uma IES descredenciada 

implica a assunção da responsabilidade sobre a gestão e a guarda do acervo acadêmico 

respectivo.

§ 2º O edital poderá estabelecer condições adicionais, caso a situação específica assim 

o exigir.

Art. 54. O edital de convocação deverá conter, como itens obrigatórios, sem prejuízo 

de outros que venham a ser estabelecidos:

I - prazo a ser oferecido aos estudantes em situação de transferência acadêmica para 

adesão aos contratos da IES que tiver a proposta autorizada;

II - prazo mínimo de vigência para condição especial da semestralidade de transição, 

observada a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999;

III - possibilidade de desmembramento de vagas, em caso de curso desativado, ou de 

cursos, em caso de IES descredenciada;

IV - detalhamento sobre o número de estudantes, e sua condição se bolsista ou bene-

ficiário de programa de financiamento estudantil, distribuição pelos cursos, turnos e 

semestres cursados; e

V - fases e cronograma para apresentação, avaliação e julgamento das propostas.

§ 1º Quando a situação assim demandar, o edital poderá prever cronograma sumário a 

fim de garantir a continuidade da oferta dos estudos para os estudantes transferidos.

§ 2º Na hipótese de não haver oferta de cursos equivalentes já autorizados para os 

quais os estudantes do curso desativado ou da IES descredenciada possam ser transfe-

ridos, o edital poderá prever uma segunda chamada pública para oferta do curso por meio 

de autorização excepcional, condicionada necessariamente a análise da proposta, neste 

caso, à verificação in loco das condições de oferta.

§ 3º No caso do § 2º, bem como no de curso sem interessado, a chamada pública poderá 

ser realizada por meio de carta convite endereçada, no mínimo, a três interessados.

§ 4º O edital poderá prever a participação de IES privadas, na forma de consórcio, 

quando for exigido que a proposta mínima seja para um conjunto de cursos.
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§ 5º Em qualquer caso, as informações contidas no edital dependerão da confiabili-

dade e da integridade dos dados recolhidos junto à instituição descredenciada, naquilo 

que for de sua competência e responsabilidade.

Art. 55. O processamento da oferta pública caberá à Diretoria de Supervisão da Educação 

Superior - DISUP e à Diretoria de Política Regulatória - DPR, ambas da SERES, as quais, 

respeitadas as suas atribuições regimentais e áreas de atribuições, deverão promover:

I - elaboração do respectivo edital;

II - relatório a ser disponibilizado para as IES interessadas sobre os dados cadastrais 

dos estudantes e dos cursos objeto do edital, disponíveis no MEC;

III - triagem das propostas encaminhadas pelas IES interessadas, com intuito de veri-

ficar a adequação das mesmas aos requisitos e condições estabelecidos no edital; e

IV - análise econômico-financeira das IES proponentes.

§ 1º As propostas eliminadas nas etapas de triagem e análise econômico-financeira 

serão desclassificadas por não atendimento aos requisitos de admissibilidade, não sendo 

admitidos recursos nestas fases.

§ 2º As instituições habilitadas terão suas propostas avaliadas, pontuadas e classifi-

cadas por comissão de especialistas designada, de acordo com as orientações e diretrizes 

emanadas do MEC, definidas a partir das especificações e critérios fixados no edital corres-

pondente, considerando-se, entre outros, os seguintes aspectos:

a) capacidade instalada (infraestrutura física, cenários de prática, corpo docente e 

administrativo e demais condições para recepção dos estudantes objeto do edital);

b) conceito da IES e dos cursos correspondentes nas avaliações acadêmicas realizadas 

pelo MEC, conforme o SINAES;

c) equivalência curricular dos cursos da IES com os cursos desativados;

d) valor da mensalidade; e

e) proximidade do local de oferta do curso desativado ou da IES descredenciada.

§ 3º A Comissão de Especialistas emitirá parecer sobre cada uma das propostas, o qual 

será submetido a julgamento pela Diretoria Colegiada da SERES, indicando-se a solução 

para transferência global dos estudantes.

§ 4º Os membros da Comissão de Especialistas firmarão termo declarando não inte-

grarem os quadros ou prestarem pessoalmente serviço ou consultoria para qualquer 

instituição que possua uma proposta para o edital e, ainda, não possuírem cônjuge ou 
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parente até o terceiro grau nestas condições, ou qualquer outra situação que configure 

impedimento ou conflito de interesse.

Art. 56. Ao Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior caberá, findas 

as medidas mencionadas no art. 50 desta Portaria, proferir decisão, autorizando a(s) 

melhor(es) proposta(s).

§ 1º Ao autorizar uma proposta, caberá ao Secretário aprovar a forma e o texto do 

termo de responsabilidade, observando os itens presentes no edital de convocação e no 

comunicado da autorização da proposta, dispondo, ainda, sobre:

a) a necessidade de termo de compromisso, a ser firmado com a IES cuja proposta 

foi autorizada, para implementação de ajustes operacionais e/ou medidas adicionais que 

contribuam para atendimento aos termos do edital de convocação; e

b) a publicação do comunicado e, se for o caso, do extrato do termo de compromisso.

§ 2º A divulgação da proposta vencedora não gera nenhum direito para a IES e nenhuma 

obrigação para o MEC, cabendo sempre ao estudante a decisão final sobre a transferência.

Art. 57. No âmbito do processo de transferência assistida de estudantes, o Secretário 

poderá conceder, excepcionalmente, à IES vencedora:

I - alteração do número de vagas autorizadas de cursos de graduação, independente-

mente dos limites especificados na legislação, na forma de aditamento ao ato autorizativo; 

e

II - trâmite prioritário em processos de regulação. 

Art. 58. Os alunos beneficiários de bolsas próprias da instituição descredenciada 

poderão ingressar nas vagas remanescentes do Prouni, desde que atendidos os requisitos 

socioeconômicos do programa.

Art. 59. Os estudantes concluintes transferidos no âmbito do PTA, que estiverem 

habilitados ao Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE, serão dispen-

sados da realização da prova no ano da transferência, registrando-se, no histórico escolar: 

"Dispensa Oficial pelo Ministério da Educação".

§ 1º No ano subsequente ao da realização da transferência, os resultados dos estudantes 

transferidos no âmbito do processo de transferência assistida não serão considerados no 

cálculo do ENADE do curso da IES receptora. 

§ 2º Nos dois anos subsequentes ao da realização da transferência, os resultados dos 

estudantes do curso de Medicina, transferidos no âmbito da transferência assistida, não 

serão considerados no cálculo do ENADE do curso da IES receptora. 
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§ 3º Os resultados dos estudantes mencionados nos §§ 1º e 2º serão utilizados para fins 

de estudo dos efeitos do processo de transferência assistida.

Art. 60. À DISUP caberá o acompanhamento, juntamente com a DPR, observadas suas 

atribuições regimentais, do cumprimento das cláusulas pactuadas nos termos de respon-

sabilidade e compromisso.

Art. 61. A transferência de estudantes nos termos desta Portaria não implica sucessão 

de passivos, nem assunção de qualquer responsabilidade pela IES receptora por obriga-

ções relacionadas à IES descredenciada, ou atos por ela praticados, ou ao curso desativado.

Art. 62. O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior poderá editar 

normas complementares para o cumprimento do disposto neste capítulo.

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 63. As IES, por meio de seus dirigentes ou representantes legais, poderão, a qual-

quer momento, solicitar cópias de processo administrativo de supervisão do qual sejam 

partes.

§ 1º A liberação das cópias depende de prévia autorização do coordenador da respec-

tiva área, sendo possível a negativa justificada da demanda quando, na análise da Coorde-

nação-Geral, o compartilhamento do processo com a IES puder prejudicar sua condução.

§ 2º O interessado deverá solicitar a cópia junto ao protocolo do MEC ou por meio de 

mensagem eletrônica. 

§ 3º A retirada da cópia, quando feita de maneira presencial, deverá ser efetuada 

pelo representante legal da instituição, formalmente designado e cadastrado no Sistema 

e-MEC, que deve apresentar documento válido de identificação. 

§ 4º Caso o representante legal delegue a terceiro a retirada das cópias do processo de 

supervisão, deverá encaminhar documento específico subestabelecendo essa competência.

§ 5º As cópias solicitadas poderão ser disponibilizadas via sistema informatizado de 

tramitação de documentos.

Art. 64. Para os casos de descredenciamento voluntário em que não forem cumpridas 

as exigências estabelecidas em normativo próprio, será instaurado procedimento 

sancionador.

Art. 65. Ficam revogadas:
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I - a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de 

dezembro de 2010;

II - a Portaria Normativa nº 18, de 1º de agosto de 2013, e suas alterações;

III - a Portaria nº 1.224, de 18 de dezembro de 2013, e suas alterações; e

IV - a Portaria nº 22, de 21 de dezembro de 2017.

Art. 66. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

(DOU nº 65, 05.04.2018, Seção 1, p.13)
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PORTARIA MEC Nº 321, DE 5 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a avaliação da pós-graduação stricto sensu.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, e considerando a necessidade de atualizar a regulamentação do art. 46 da Lei 

nº 9.394, de 1996, no que se refere ao processo regular de avaliação dos programas da 

pós-graduação stricto sensu, assim como os requisitos para a validade nacional dos respec-

tivos diplomas, resolve:

Art. 1º O desempenho dos programas de pós-graduação stricto sensu será avaliado em 

termos do padrão mínimo exigível para seu pleno funcionamento, para a validade do 

ensino ministrado e do diploma registrado.

§ 1º A qualidade atribuída mediante processo de avaliação fundamentará a aprovação 

ou a não aprovação, pela Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível superior 

- CAPES, dos programas de pós-graduação stricto sensu.

§ 2º Os programas avaliados pela CAPES estarão sujeitos ao reconhecimento pela 

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação - CES-CNE, e à homo-

logação do Ministro de Estado da Educação, o que os caracterizará como programas 

regulares.

Art. 2º Os programas regulares que estiverem em funcionamento serão avaliados 

periodicamente pela CAPES.

Parágrafo único. O resultado e os relatórios da avaliação periódica serão disponibili-

zados à CES-CNE e ao Ministro de Estado da Educação, conforme disposto no § 2º do art. 1º.

Art. 3º A avaliação de cursos novos e a avaliação periódica de programas regulares 

serão realizadas segundo critérios e indicadores estabelecidos e aferidos pela CAPES.

Art. 4º As avaliações dos programas regulares e de cursos novos serão realizadas 

por comissões constituídas pela CAPES, compostas por especialistas de reconhecida 

competência.

Art. 5º Os diplomas de mestrado e doutorado expedidos por programas regulares 

terão validade nacional e estão aptos à produção dos seus efeitos legais.

Art. 6º Considerar-se-ão válidos nacionalmente os títulos expedidos aos discentes 
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regularmente matriculados em programas de pós-graduação stricto sensu que tenham soli-

citado sua desativação ou aqueles programas desativados após avaliação periódica.

Art. 7º A CAPES expedirá normas complementares relacionadas a critérios, procedi-

mentos, periodicidade e outros aspectos relacionados à operacionalização das avaliações 

de que trata esta Portaria.

Art. 8º Ficam revogadas as Portarias MEC nº 2.264, de 19 de dezembro de 1997,  

e nº 1.418, de 23 de dezembro de 1998. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

(DOU nº 66, 06.04.2018, Seção 1, p.113)
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PORTARIA MEC Nº 328, DE 5 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a suspensão do protocolo de pedidos de aumento de vagas 

e de novos editais de chamamento público para autorização de cursos 

de graduação em Medicina e institui o Grupo de Trabalho para aná-

lise e proposição acerca da reorientação da formação médica.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e considerando os objetivos estabe-

lecidos na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica suspensa por cinco anos a publicação de editais de chamamento público 

para autorização de novos cursos de graduação em Medicina, nos termos do art. 3º da 

Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e o protocolo de pedidos de aumento de vagas 

em cursos de graduação em Medicina ofertados por instituições de educação superior 

vinculadas ao sistema federal de ensino, de que trata o art. 40 do Decreto nº 9.235, de 15 

de dezembro de 2017.

Parágrafo único. A suspensão do protocolo de pedidos de aumento de vagas de que 

trata o caput não se aplica aos cursos de Medicina autorizados no âmbito dos editais de 

chamamento público em tramitação ou concluídos, segundo o rito estabelecido no art. 

3º da Lei nº 12.871, de 2013, e aos cursos de Medicina pactuados no âmbito da política de 

expansão das universidades federais, cujos pedidos de aumento de vagas poderão ser soli-

citados uma única vez e analisados de acordo com regras e calendário específicos, a serem 

definidos pelo Ministério da Educação - MEC.

Art. 2º Em função do disposto no art. 1º, fica instituído Grupo de Trabalho - GT, no 

âmbito do MEC, para subsidiar a reorientação da formação médica em cursos de gradu-

ação em Medicina.

Art. 3º O GT ficará vinculado ao Gabinete da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior - SERES e será composto por representantes de cada um dos seguintes 

órgãos e entidades:

I - Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da 

Educação - SERES-MEC;

II - Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação - SESu-MEC;

III - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep;
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IV - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh;

V - Conselho Nacional de Educação - CNE;

VI - Conselho Federal de Medicina - CFM;

VII - Associação Médica Brasileira - AMB; e

VIII - Associação Brasileira de Educação Médica - ABEM.

§ 1º Os representantes, titular e suplente, deverão ser indicados pelos dirigentes 

máximos dos respectivos órgãos e entes, no prazo de quinze dias, a contar da publicação 

desta Portaria.

§ 2º As atividades do GT serão iniciadas no prazo de trinta dias após a publicação desta 

Portaria.

§ 3º O GT reunir-se-á periodicamente, conforme cronograma a ser definido e divul-

gado pela SERES, que coordenará as atividades.

§ 4º A participação no GT não ensejará remuneração para os seus membros e os traba-

lhos nele desenvolvidos serão considerados prestação de relevante serviço público.

Art. 4º O GT deverá apresentar relatórios e estudos a fim de subsidiar a política de 

formação médica e as ações regulatórias do MEC para a autorização de novos cursos de 

Medicina, considerando aspectos de qualidade dos cursos de graduação em Medicina 

em funcionamento, de inserção regional quanto aos serviços de atendimento à saúde, de 

inclusão dos egressos e de condição de oferta.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

(DOU nº 66, 06.04.2018, Seção 1, p.114)
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PORTARIA MEC Nº 329, DE 5 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a autorização e o funcionamento de cursos de gradu-

ação em Medicina nos sistemas de ensino dos estados e do Distrito 

Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

6º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 

de novembro de 1995; nos arts. 8º, § 1º, 9º, inciso VII, e 46, § 5º, da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; em conformidade com a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013; com 

o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017; e com o art. 41, § 2º, do Decreto nº 9.235, de 15 

de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal deverão adotar os crité-

rios definidos na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, nos termos definidos pelo art. 

46, § 5º, da Lei nº 9.394, de 1996, para a autorização e o funcionamento de cursos de 

graduação em Medicina.

Parágrafo único. Os processos de autorização de cursos de graduação em Medicina 

nos estados e no Distrito Federal deverão ser precedidos de procedimento de chama-

mento público para seleção de municípios e de propostas das instituições públicas de 

ensino superior dos seus respectivos sistemas de ensino.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

(DOU nº 66, 06.04.2018, Seção 1, p.114)
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PORTARIA MEC Nº 330, DE 5 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a emissão de diplomas em formato digital nas institui-

ções de ensino superior pertencentes ao sistema federal de ensino.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, em observância ao art. 6º da Lei nº 

4.024, de 20 de dezembro de 1961, com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro 

de 1995, bem como o disposto nos arts. 9º e 16 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

resolve:

Art. 1º Fica instituído o Diploma Digital no âmbito das instituições de ensino superior, 

públicas e privadas, pertencentes ao sistema federal de ensino.

§ 1º O Diploma Digital abrange o registro e o respectivo histórico escolar.

§ 2º A emissão do Diploma Digital fica restrita às instituições que dispõem da prerro-

gativa para emissão e registro de diploma conforme os arts. 48, § 1º; 53, inciso VI; e 54, § 2º, 

da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e de acordo com o Decreto nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017, e a Resolução CNE/CES nº 12, de 13 de dezembro de 2007.

Art. 2º A adoção do meio digital para expedição de diplomas e documentos acadê-

micos deverá atender as diretrizes de certificação digital do padrão da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disciplinado em lei, normatizado e fixado pelo 

Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, para garantir autenticidade, inte-

gridade, confiabilidade, disponibilidade, rastreabilidade e validade jurídica e nacional dos 

documentos emitidos.

Art. 3º Os procedimentos gerais para emissão de documentos por meio digital e para 

a expedição e o registro de diplomas digitais serão regulamentados em ato específico do 

Ministério da Educação.

Art. 4º As instituições de ensino superior terão vinte e quatro meses para implementar 

o Diploma Digital após a data de publicação do regulamento previsto no art. 3º.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

(DOU nº 66, 06.04.2018, Seção 1, p.114)
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PORTARIA MEC Nº 501, DE 25 DE MAIO DE 2018

Estabelece o regulamento do Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes - Enade 2018.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em conformidade com os arts. 5º, § 11, e 

14 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e tendo em vista o disposto na Portaria Norma-

tiva MEC nº 19, de 13 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade, no ano de 2018, 

será aplicado para fins de avaliação de desempenho dos estudantes dos cursos vinculados 

às seguintes áreas de avaliação:

I - áreas relativas ao grau de bacharel:

a) Administração;

b) Administração Pública;

c) Ciências Contábeis;

d) Ciências Econômicas;

e) Comunicação Social - Jornalismo;

f) Comunicação Social - Publicidade e Propaganda;

g) Design;

h) Direito;

i) Psicologia;

j) Relações Internacionais;

k) Secretariado Executivo;

l) Serviço Social;

m) Teologia; e

n) Turismo;

II - áreas relativas ao grau de tecnólogo:
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a) Tecnologia em Comércio Exterior;

b) Tecnologia em Design de Interiores;

c) Tecnologia em Design de Moda;

d) Tecnologia em Design Gráfico;

e) Tecnologia em Gastronomia;

f) Tecnologia em Gestão Comercial;

g) Tecnologia em Gestão da Qualidade;

h) Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos;

i) Tecnologia em Gestão Financeira;

j) Tecnologia em Gestão Pública;

k) Tecnologia em Logística; 

l) Tecnologia em Marketing; e

m) Tecnologia em Processos Gerenciais.

Art. 2º As diretrizes para as provas do Enade 2018 das áreas de avaliação referidas no 

art. 1º serão divulgadas em portaria própria. 

§ 1º As provas do Enade 2018 serão elaboradas pelo Instituto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, segundo as diretrizes publicadas pela 

portaria de que trata o caput, a partir dos itens do Banco Nacional de Itens da Educação 

Superior - BNIES. 

§ 2º O Inep publicará Edital de Chamada Pública, a fim de selecionar docentes para 

participar do processo de elaboração e revisão de itens para o BNI-ES.

Art. 3º A prova do Enade 2018 será aplicada em 25 de novembro de 2018, com início às 

13h30 (treze horas e trinta minutos) do horário oficial de Brasília/DF.

Art. 4º São de responsabilidade dos dirigentes das Instituições de Educação Superior 

- IES, segundo as orientações técnicas do Inep: 

I - o enquadramento dos cursos de graduação nas respectivas áreas de abrangência do 

Enade 2018;

II - a regularização de estudantes em situação irregular junto ao Enade de anos ante-

riores; e
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III - a inscrição dos estudantes habilitados ao Enade 2018.

Art. 5º São considerados irregulares todos os estudantes habilitados ao Enade de 

anos anteriores que não tenham cumprido com os requisitos de regularidade do ano de 

referência.

Parágrafo único. Nos termos do art. 5º, § 5º, da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, 

os estudantes irregulares de anos anteriores que tiverem sua situação regularizada na 

presente edição do Enade serão dispensados da prova a ser aplicada em 2018 e sua situação 

de regularidade será atestada por meio de relatório específico a ser emitido pelo Inep.

Art. 6º Os estudantes habilitados para os cursos das áreas descritas no art. 1º desta 

Portaria deverão participar do Enade 2018, independentemente da organização curricular 

adotada pela IES.

Art. 7º Para fins do disposto nesta Portaria, consideram-se: 

I - estudantes ingressantes: aqueles que tenham iniciado o respectivo curso no ano de 

2018, devidamente matriculados, e que tenham de zero a vinte e cinco por cento da carga 

horária mínima do currículo do curso cumprida até o último dia do período de retificação 

das inscrições do Enade 2018;

II - estudantes concluintes dos cursos de bacharelado: aqueles que tenham expectativa 

de conclusão do curso até julho de 2018 ou que tenham cumprido oitenta por cento ou 

mais da carga horária mínima do currículo do curso da IES até o último dia do período de 

retificação das inscrições do Enade 2018; e

III - estudantes concluintes dos cursos superiores de Tecnologia: aqueles que tenham 

expectativa de conclusão do curso até dezembro de 2018 ou que tenham cumprido setenta 

e cinco por cento ou mais da carga horária mínima do currículo do curso da IES até o 

último dia do período de retificação das inscrições do Enade 2018.

Parágrafo único. Os estudantes ingressantes, inscritos nos termos deste artigo, serão 

dispensados da prova a ser aplicada em 2018 e sua situação de regularidade será atestada 

por meio de relatório específico a ser emitido pelo Inep, nos termos do art. 5º, § 5º, da Lei 

nº 10.861, de 2004, e em consonância com o art. 44 da Portaria Normativa MEC nº 19, de 

13 de dezembro de 2017.

Art. 8º O Enade é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, nos 

termos do art. 5º, § 5º, da Lei nº 10.861, de 2004. 

§ 1º Serão considerados regulares os estudantes inscritos como:
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a) concluintes regulares devidamente inscritos pela IES, que atestarem participação na 

prova do Enade e preencherem o Questionário do Estudante; e

b) ingressantes devidamente inscritos pela IES.

§ 2º Serão considerados irregulares os estudantes que, inscritos como concluintes 

regulares, deixarem de atestar participação na prova do Enade e/ou deixarem de preen-

cher o Questionário do Estudante.

Art. 9º Ficam dispensados da inscrição no Enade 2018:

I - os estudantes dos cursos das áreas descritas no art. 1º que tiverem colado grau até 

dia 31 de agosto de 2018; e 

II - os estudantes que estiverem oficialmente matriculados e cursando atividades 

curriculares fora do Brasil, na data de realização do Enade 2018, em instituição conve-

niada com a IES de origem.

Parágrafo único. A dispensa do Enade 2018 deverá ser devidamente registrada no 

histórico escolar do estudante.

Art. 10. O Inep publicará o Edital do Enade 2018 e estabelecerá os aspectos indis-

pensáveis à operacionalização do Exame, incluindo cronograma, prazos e procedimentos 

técnicos.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 101, 28.05.2018, Seção 1, p.26)
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PORTARIA MEC Nº 523, DE 1º DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e

CONSIDERANDO:

Os objetivos estabelecidos na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013;

Que a Portaria nº 328, de 5 de abril de 2018, do Ministério da Educação - MEC, não se 

aplica aos cursos de Medicina autorizados no âmbito dos editais de chamamento público 

em tramitação ou concluídos, segundo o rito estabelecido no art. 3º da Lei nº 12.871, de 

2013, e aos cursos de Medicina pactuados no âmbito da política de expansão das univer-

sidades federais; e 

Que o art. 10 da Portaria Normativa MEC nº 24, de 21 de dezembro de 2017, dispõe que 

o calendário para protocolo para pedidos de aumento de vagas em cursos de Medicina 

será definido em portaria ministerial específica, resolve:

Art. 1º As Instituições de Ensino Superior que ofertem cursos de Medicina autorizados 

no âmbito dos editais de chamamento público em tramitação ou concluídos, segundo o 

rito estabelecido no art. 3º da Lei nº 12.871, de 2013, ou ofertem cursos de Medicina pactu-

ados no âmbito da política de expansão das universidades federais, poderão protocolizar 

pedidos de aumento de vagas destes cursos, uma única vez, por meio de ofício formal 

à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, que serão analisados de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Portaria.

Art. 2º Os pedidos de aumento de vagas em cursos de Medicina devem ser protoco-

lados por meio de ofício endereçado à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior, juntamente com as seguintes informações e documentos:

I - nome, grau, modalidade e código do curso;

II - nome e código da Instituição de Ensino Superior;

III - quantidade de vagas que se pretende aumentar; e 

IV - cópia da decisão do órgão competente da Instituição de Ensino Superior que 

tenha decidido pelo aumento do número de vagas.

Art. 3º São requisitos para o aumento de vagas, cumulativamente:

I - ato de autorização do curso vigente;
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II - ato autorizativo institucional vigente;

III - inexistência de medida de supervisão institucional vigente;

IV - inexistência de penalidade em vigência aplicada à Instituição de Ensino Superior 

que implique limitação à expansão de sua oferta, inclusive no curso objeto do pedido de 

aumento de vagas;

V - inexistência de medida de supervisão vigente no curso a que se refere o pedido de 

aumento de vagas;

VI - inexistência de penalidade de redução de vagas aplicada ao curso nos últimos dois 

anos ou de outra penalidade em vigência; e

VII - comprovação da demanda social pelo curso, por meio da demonstração de que 

a relação candidato/vaga no processo seletivo realizado no último ano foi maior que um.

§ 1º As Instituições de Ensino Superior que ofertem cursos de Medicina autorizados 

no âmbito dos editais de chamamento público em tramitação ou concluídos, segundo o 

rito estabelecido no art. 3º da Lei nº 12.871, de 2013, deverão atender satisfatoriamente os 

requisitos da visita de monitoramento mais recente realizada após a publicação do ato 

autorizativo.

§ 2º As Instituições Federais de Ensino Superior que ofertem cursos de Medicina 

pactuados no âmbito da política de expansão das universidades federais deverão apre-

sentar manifestação favorável da Secretaria de Educação Superior.

Art. 4º A análise do pedido de aumento de vagas para cursos de Medicina observará, 

necessariamente, a estrutura de equipamentos públicos e programas de saúde existentes e 

disponíveis no município de oferta do curso, na data da informação prestada pelo Minis-

tério da Saúde, independentemente de alterações posteriores nos dados da região de 

saúde, observando os seguintes critérios:

I - número de leitos do Sistema Único de Saúde – SUS disponíveis por aluno em 

quantidade maior ou igual a cinco;

II - existência de Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar - EMAD;

III - número de alunos por Equipe de Atenção Básica - EAB menor ou igual a três;

IV - existência de leitos de urgência e emergência ou pronto-socorro;

V - grau de comprometimento dos leitos do SUS para utilização acadêmica;

VI - existência de, pelo menos, três programas de residência médica nas especiali-

dades prioritárias implantados ou em implantação;
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VII - adesão pelo município ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Quali-

dade na Atenção Básica - PMAQ; e

VIII - hospital de ensino ou unidade hospitalar com mais de oitenta leitos, com poten-

cial para ser certificado como hospital de ensino, conforme legislação de regência.

§ 1º O não atendimento de quaisquer dos critérios listados nos incisos I, III, IV, V e 

VI deste artigo ensejará o indeferimento do pedido de aumento de vagas do curso de 

Medicina.

§ 2º São considerados programas de residência médica em especialidades prioritárias 

aqueles em Clínica Médica, em Cirurgia, em Ginecologia-Obstetrícia, em Pediatria e em 

Medicina de Família e Comunidade.

§ 3º As informações necessárias à avaliação da estrutura dos equipamentos públicos, de 

cenários de atenção na rede e de programas de saúde serão disponibilizadas pelo Minis-

tério da Saúde, a pedido da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior.

§ 4º A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior poderá, para fins 

de verificação de disponibilidade de estrutura dos equipamentos públicos, de cenários de 

atenção na rede e de programas de saúde, considerar os dados da região de saúde na qual 

se insere o município de oferta do curso, conforme definição estabelecida pelo Decreto nº 

7.508, de 28 de junho de 2011.

Art. 5º O pedido de aumento de vagas deverá considerar o limite máximo de cem 

vagas a serem autorizadas em acréscimo às vagas originalmente autorizadas.

§ 1º Ao limite definido no caput não deverão ser consideradas as vagas que venham a 

ser ofertadas por meio de bolsas previstas no plano de oferta de bolsas para alunos, obede-

cido o limite de dez por cento do número de vagas anuais. 

§ 2º Caso mais de uma Instituição de Ensino Superior apresente pedido de aumento 

de vagas para o curso de Medicina em um mesmo município ou região de saúde e caso 

a estrutura de equipamentos públicos e programas de saúde existentes e disponíveis no 

município ou em sua região de saúde não comporte o número de vagas pleiteadas para 

os cursos das Instituições de Ensino Superior interessadas, a Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior deverá proceder à divisão de vagas de forma propor-

cional às quantidades de vagas de cada pleiteante. 

§ 3º Deferido o pedido de aumento, as novas vagas somente poderão ser utilizadas 

para ingresso no próximo processo seletivo do curso.

Art. 6º Concluída a instrução processual, a Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior apreciará o pedido e emitirá seu parecer, publicando sua decisão.
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Art. 7º Nas hipóteses de deferimento parcial ou indeferimento do pedido de aumento 

de vagas, caberá recurso ao Conselho Nacional de Educação, no prazo de trinta dias, 

respeitado o número máximo de vagas do pedido originário e o limite máximo de cem 

vagas definido nesta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 105, 04.06.2018, Seção 1, p.9)
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PORTARIA MEC Nº 572, DE 18 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre os procedimentos de monitoramento para o funcio-

namento dos cursos de graduação em Medicina em instituições de 

educação superior privadas, no âmbito dos editais de chamamento 

público referentes ao Programa Mais Médicos.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal e considerando a Lei nº 12.871, 

de 22 de outubro de 2013, a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 

de dezembro de 2017, e a Portaria MEC nº 315, de 4 de abril de 2018, resolve:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Ficam instituídos os procedimentos de monitoramento com a finalidade 

de verificar as condições para o credenciamento e o funcionamento de instituições de 

educação superior privadas, ou campus fora de sede, bem como para a autorização de 

funcionamento de cursos de graduação em Medicina, no âmbito dos editais de chama-

mento público referentes ao Programa Mais Médicos, conforme previsto no art. 3º da Lei 

nº 12.871, de 2013.

Parágrafo único. O disposto nesta Portaria aplica-se, no que couber, às instituições 

selecionadas nos editais de chamamento público. 

Art. 2º A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério 

da Educação - SERES/MEC é o órgão responsável pelo monitoramento definido nesta 

Portaria. 

Art. 3º A publicação do respectivo ato de autorização do curso e de credenciamento 

institucional ou de campus fora de sede, quando for o caso, é condição necessária para o 

início das atividades do curso. 

Art. 4º O credenciamento concedido no âmbito dos editais de chamamento público 

é válido por três anos e o pedido de recredenciamento deverá ser protocolado pela insti-

tuição de educação superior até o final desse prazo.

§ 1º O pedido de reconhecimento do curso de Medicina objeto de editais de chama-

mento público deverá ser protocolado no período compreendido entre metade e 60% 
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(sessenta por cento) do prazo previsto para a integralização de sua carga horária, contado 

a partir do início da oferta do curso.

§ 2º Os pedidos de reconhecimento e de recredenciamento deverão ser protocolados 

no sistema e-MEC, de acordo com o calendário definido em normativa vigente e para o 

respectivo ato.

CAPÍTULO II 

DAS COMISSÕES E DAS VISITAS DE MONITORAMENTO

Seção I  

Das Comissões

Art. 5º A SERES constituirá comissão integrada por especialistas responsáveis pelas 

visitas de monitoramento de IES e cursos de Medicina objeto de chamamento público.

Parágrafo único. O disposto nesta Seção aplica-se tanto ao monitoramento para início 

do funcionamento do curso, quanto à sua efetiva oferta.

Art. 6º As visitas de monitoramento destinam-se à verificação das condições para o 

funcionamento de instituições ou campus fora de sede e de curso de graduação em Medi-

cina, bem como o cumprimento e a efetiva implementação, pela mantenedora e pela 

mantida, dos termos da proposta selecionada e do pactuado no Termo de Compromisso.

§ 1º A realização de, no mínimo, uma visita de monitoramento é condição necessária 

para a autorização do curso e, quando for o caso, para o concomitante credenciamento da 

instituição ou do campus fora de sede.

§ 2º A Comissão de Monitoramento verificará evidências e formas de operacionali-

zação das ações contidas nos planos, projetos e nas propostas apresentadas pela mantene-

dora selecionada no chamamento público.

Art. 7º A Comissão de Monitoramento será composta por especialistas em educação 

médica da Comissão de Acompanhamento e Monitoramento de Escolas Médicas 

- CAMEM, instituída nos termos da Portaria MEC nº 306, de 26 de março de 2015, e 

por integrantes do Banco de Avaliadores - BASis do Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior - SINAES, conforme regulamentado pela Portaria Normativa nº 19, de 

13 de dezembro de 2017, da seguinte forma:

I - nos casos de autorização e concomitante credenciamento, por no mínimo 3 (três) 

integrantes, sendo pelo menos 2 (dois) especialistas em educação médica membros  

da CAMEM;
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II - nos casos de autorização somente, por, no mínimo, 2 (dois) especialistas em 

educação médica membros da CAMEM; e

III - nas visitas após o início do funcionamento do curso, por no mínimo 2 (dois) 

membros da CAMEM.

§ 1º Excepcionalmente, a critério da SERES, a Comissão poderá ser composta por 

quantitativo adicional de membros.

§ 2º A SERES poderá, caso necessário, designar especialistas em educação médica e 

especialistas de outras áreas para comporem a Comissão de Monitoramento, que eventu-

almente não façam parte do BASis ou da CAMEM, desde que comprovadamente aptos.

§ 3º Os especialistas assinarão declaração de não possuírem vínculo ou não estarem, 

de qualquer forma, impedidos de realizarem as visitas de monitoramento, e termo de 

confidencialidade relativo às informações produzidas e atividades realizadas no âmbito 

do monitoramento, conforme Anexos III e IV.

Seção II  

Das visitas de monitoramento para início da oferta do curso

Art. 8º As visitas de monitoramento para autorização, credenciamento e aditamento 

de criação de campus verificarão o atendimento ao edital de seleção, conforme os indi-

cadores contidos no Instrumento de Monitoramento (Anexo I), nos termos e condições 

neste ato explicitados.

§ 1º O Instrumento é dividido em eixos, que serão verificados conforme os parâmetros 

nele especificados e de acordo com o edital de chamamento público.

§ 2º Para os fins do monitoramento, visando verificar as condições para o credencia-

mento e a autorização, e também nas visitas de monitoramento subsequentes, não será 

atribuída pontuação ou conceito numérico, mas apenas atestado o atendimento satisfa-

tório, parcial, ou o não atendimento aos indicadores de cada eixo.

Art. 9º O representante legal da mantenedora ou da IES deverá comunicar à SERES, 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a data a partir da qual a instituição sele-

cionada estará apta a receber a visita de monitoramento que verificará as condições para 

funcionamento do curso e credenciamento, conforme o caso.

§ 1º A SERES terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para realizar a visita de moni-

toramento, contado esse prazo a partir do final daquele estabelecido no caput, podendo 

ser estendido, em caso de impossibilidade por questões operacionais ou alheias à vontade 

da SERES.
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§ 2º A SERES notificará o representante legal da instituição sobre o período da visita de 

monitoramento, em prazo não inferior a dez dias do início da mesma.

§ 3º As visitas para o credenciamento e a autorização terão duração de até 3 (três) dias, 

podendo a SERES definir de forma diferente, sem prejuízo do disposto nesta Portaria.

§ 4º A instituição é responsável por prover, em suas instalações, todos os meios e docu-

mentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos da Comissão.

§ 5º A IES deverá comunicar à SERES eventual mudança de endereço, antes de sua 

efetivação, informando a data na qual o curso estará completamente instalado, para defi-

nição da nova data de monitoramento, tanto para o início do curso, quanto para as visitas 

posteriores.

Art. 10 A Comissão de Monitoramento emitirá, em até 10 (dez) dias úteis após o 

término da visita in loco, parecer conclusivo sobre as condições para o credenciamento de 

instituição de educação superior privada, ou de campus fora de sede, e para a autorização 

de funcionamento do curso.

Art. 11. O cronograma para a realização das visitas de monitoramento será estabe-

lecido com base na informação das instituições quanto à data a partir da qual estarão 

aptas a receber as visitas de monitoramento, considerando-se a capacidade operacional 

da SERES.

Art. 12. O apoio administrativo e os recursos necessários às visitas da Comissão de 

Monitoramento serão de responsabilidade do MEC. 

Art. 13. Os requisitos a serem verificados quando do monitoramento para início da 

oferta do curso de Medicina são aqueles contidos no edital de chamamento público, de 

acordo com a proposta selecionada e, especificamente:

I - Quanto ao Projeto Pedagógico do Curso, sua adequação ao exigido no edital, bem 

como seu estágio atual de execução.

II - Quanto ao Plano de Formação e Desenvolvimento da Docência em Saúde:

- O Núcleo Docente Estruturante do Curso - NDE deve estar institucionalizado;

- A formação do coordenador do curso, que deve ser médico, conforme a Lei nº 12.842, 

de 10 de julho de 2013, a comprovação de sua experiência profissional de magistério supe-

rior e de gestão acadêmica e seu regime de trabalho, que deve prever horas semanais 

dedicadas exclusivamente à coordenação;

- A titulação, o regime de trabalho e a experiência profissional dos docentes devem ser 

comprovados, considerando-se os três primeiros anos do curso, conforme especificado 
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no Instrumento de Monitoramento e no edital de chamamento público.

III - Em referência ao Plano de Infraestrutura da Instituição, as instalações devem 

atender, pelo menos, as necessidades dos 3 (três) primeiros anos do curso e devem estar 

concluídas, no mínimo, para o primeiro ano, contemplando os aspectos de dimensão, 

limpeza, iluminação, acústica, ventilação, acessibilidade, conservação e comodidade dos 

espaços.

IV - No Plano para Implantação de Programas de Residência Médica, o quantitativo 

de programas em funcionamento, o número de vagas previstas e eventualmente abertas, 

de acordo com o edital de chamamento público e com a proposta da mantenedora, e as 

ações já implementadas dentro do cronograma de execução.

V - Relativamente ao Plano de Contrapartida à Estrutura de Serviços, Ações e 

Programas de Saúde do SUS, será verificada a coerência entre as ações previstas e a neces-

sidade local, bem como a existência de convênios, contratos e o andamento dos compro-

missos firmados no âmbito dos editais de chamamento público.

VI - Quanto ao Plano de Oferta de Bolsas para Alunos, serão verificadas a execução, as 

ações e analisados os documentos internos da IES que embasam sua execução.

§ 1º Em todos os planos e projetos, a verificação dar-se-á com base na proposta da 

mantenedora aprovada e selecionada no edital de chamamento público.

§ 2º O MEC considerará apta a instituição que tiver cumprido os requisitos para o 

funcionamento de curso de Medicina e, quando for o caso, para o concomitante creden-

ciamento, considerando-se as exigências estabelecidas na Lei nº 12.871, de 2013, no edital 

de chamamento público e nesta Portaria, atestados mediante parecer da Comissão de 

Monitoramento. 

Seção III  

Das visitas de monitoramento posteriores ao início do curso

Art. 13. Após o credenciamento da instituição, ou do campus fora de sede, e a autori-

zação do curso de graduação em Medicina e após um ano do início do funcionamento do 

curso, será realizada, no mínimo, uma visita anual de monitoramento, até a publicação 

dos atos regulatórios de reconhecimento do curso e de recredenciamento da instituição, 

a critério da SERES.

Art. 14. As visitas poderão ocorrer antes de completado um ano de funcionamento do 

curso, nas seguintes situações: 

I - de acordo com as condições de sua autorização ou eventual recomendação contida 
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em Relatório de Monitoramento anterior; 

II - por deliberação da Diretoria Colegiada da SERES; 

III - em caso de denúncia de irregularidades ou deficiências na IES ou no curso;

IV - a pedido da IES, no caso de a visita ser necessária a aditamento ao ato autorizativo 

do curso, desde que completado, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do primeiro 

ano após o início de sua oferta.

§ 1º Em qualquer caso, as instalações da IES devem atender, no mínimo, as necessi-

dades dos três primeiros anos de funcionamento do curso.

§ 2º A análise do pedido de aditamento para aumento de vagas do curso de Medicina 

autorizado no âmbito dos editais de chamamento público dar-se-á após atendimento 

satisfatório de todos os itens verificados em monitoramento in loco, conforme disposto na 

Portaria MEC nº 523, de 1º de junho de 2018.

Art. 15. Nas visitas de monitoramento após o início do curso de Medicina, observados 

o edital de chamamento público, esta Portaria e os indicadores elencados no Anexo I – 

Instrumento de Monitoramento, serão verificados:

I - o grau e as condições de implementação da proposta e de atendimento aos 

indicadores;

II - o cumprimento dos requisitos legais e normativos; e

III - o atendimento das recomendações eventualmente contidas em relatório de visita 

anterior.

Art. 16. Na verificação quanto ao atendimento dos indicadores, deverá ser observado, 

em especial:

I - Quanto ao Projeto Pedagógico do Curso:

- O edital do processo seletivo, que deve considerar critérios sociais e de identificação 

com a comunidade;

- Articulação e vinculação com o SUS, inserção do curso na rede de saúde, existência 

de convênios, contratos e o desenvolvimento de ações no âmbito dos mesmos;

- Programas de incentivo à fixação dos egressos;

- Utilização de metodologias ativas de aprendizagem;

- Contrato Organizativo da Ação Pública Ensino-Saúde - COAPES ou outros convê-

nios, conforme previsto no art. 12 da Lei nº 12.871, de 2013, já implementado;
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- Existência de atividades complementares em execução;

- Tecnologias da Informação e Comunicação existentes, sua utilização e proposta de 

atualização.

II - Quanto ao Plano de Formação e Desenvolvimento da Docência em Saúde:

- Núcleo Docente Estruturante institucionalizado e em funcionamento, de acordo 

com os requisitos do edital para o qual a IES foi selecionada;

- Formação do coordenador do curso, que deve ser médico, conforme a Lei nº 12.842, 

de 10 de julho de 2013, comprovação de sua experiência profissional em magistério supe-

rior e de gestão acadêmica e seu regime de trabalho, que deve prever horas semanais 

dedicadas exclusivamente à coordenação; 

- Contratação do corpo docente, com titulação, experiência, regime de trabalho e 

experiência profissional conforme exigido no respectivo edital de;

- Colegiado do curso em funcionamento e em conformidade com os aspectos previstos 

no edital;

- Responsabilidade docente pela supervisão médica nos percentuais exigidos;

- Núcleo de apoio pedagógico e experiência docente implantado, composto por 

docentes de todas as áreas temáticas especificadas no edital e implementação de meca-

nismos voltados ao desenvolvimento docente;

- Autoavaliação docente e discente e avaliação institucional implementadas.

III - Em referência ao Plano de Infraestrutura da Instituição, as instalações para os 3 

(três) primeiros anos do curso devem atender ao seu funcionamento, contemplando os 

aspectos de dimensão, limpeza, iluminação, acústica, ventilação, acessibilidade, conser-

vação e comodidade dos espaços, sendo verificados também:

- A existência de outros laboratórios, além daqueles já especificados no edital, conforme 

proposta da instituição;

- Os protocolos de experimentos, que já devem estar implantados ou conveniados;

- Comitê de Ética em Pesquisa, também já regulamentado e em funcionamento 

adequado.

IV - No Plano para Implantação de Programas de Residência Médica, serão verificados:

- O quantitativo de programas em funcionamento e de parcerias;

- O número de vagas previstas, abertas e eventualmente ocupadas;
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- A ações já implementadas de acordo com o cronograma de execução.

V - Relativamente ao Plano de Contrapartida à Estrutura de Serviços, Ações e Programas 

de Saúde do SUS, será verificada a coerência entre as ações previstas e implementadas e 

a necessidade local, bem como a existência de convênios, contratos e o andamento dos 

compromissos firmados no âmbito dos editais de chamamento público para os muníci-

pios e para as mantenedoras.

VI - Quanto ao Plano de Oferta de Bolsas para Alunos, a IES deverá apresentar:

- O estágio de sua execução, as ações e os documentos internos que a embasam;

- Lista com nome dos estudantes contemplados, contendo CPF, telefone, e-mail, 

percentual de bolsa concedida, bem como outras informações que julgar necessárias;

- Documentos referentes à seleção dos candidatos beneficiários das bolsas concedidas.

Art. 17. A totalidade dos indicadores contidos no Instrumento, dos requisitos legais e 

normativos e das recomendações anteriores deve estar atendida satisfatoriamente.

§ 1º O não atendimento ou atendimento parcial do disposto no caput será objeto de 

diligência e pode ensejar a instauração de processo administrativo de supervisão, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 2º Verificada deficiência ou irregularidade, a SERES poderá adotar, no âmbito de 

processo administrativo de supervisão, medidas cautelares relativas ao curso, à IES, ao 

campus e à sua mantenedora, isolada ou concomitantemente, inclusive de redução de 

vagas e impedimento de ingresso de estudantes no curso de Medicina, nos termos do 

Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 3º Sem prejuízo das medidas cautelares, poderá ser instaurado procedimento sane-

ador ou sancionador, de acordo com as deficiências ou irregularidades verificadas.

§ 4º A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em processo administrativo, 

assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, de acordo com o disposto na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999.

Art. 18. As visitas após o início da oferta do curso terão duração de 2 (dois) dias, podendo 

a SERES aditar este período caso entenda necessário, tendo em vista as especificidades de 

cada instituição.

Art. 19. Além das visitas regulares de monitoramento, a SERES poderá, a qualquer 

tempo e por qualquer meio disponível:

I - requisitar informações e documentos à IES e à sua mantenedora;
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II - realizar entrevistas e pesquisas, presenciais ou remotas, com integrantes dos corpos 

discente e docente da IES;

III - solicitar documentos produzidos pelo COAPES, quando existente, e pelos demais 

órgãos conveniados ou parceiros;

IV - solicitar aos gestores municipais de saúde, informações e documentos quanto 

à execução das contrapartidas ofertadas pela mantenedora e sua IES quando da partici-

pação e seleção no chamamento público.

§ 1º Quando solicitado, a IES deverá encaminhar à SERES planilha com a relação 

dos estudantes matriculados, contendo nome completo, CPF, telefone, endereços físico 

e eletrônico e forma de ingresso, com indicação dos bolsistas e percentual da bolsa 

concedida. 

§ 2º A SERES poderá estabelecer canais de comunicação com os gestores locais do SUS 

para o recebimento das informações, denúncias ou sugestões.

CAPÍTULO III 

DA ABERTURA DOS PROCESSOS NO SISTEMA E-MEC  

E DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Art. 20. Os processos de credenciamento institucional, ou de campus fora de sede, e de 

autorização de curso poderão ser abertos de ofício pela SERES, no Sistema e-MEC.

Art. 21. Após comunicada pela SERES, a instituição de educação superior deverá 

instruir os processos, conforme e no que couber, o disposto neste normativo, na Portaria 

nº 20, de 21 de dezembro de 2017, e, obrigatoriamente, com os seguintes documentos, 

apresentados quando da seleção no âmbito do chamamento público:

I - Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Medicina;

II - Plano de Formação e Desenvolvimento da Docência em Saúde;

III - Plano de Infraestrutura da Instituição de Educação Superior;

IV - Plano de Contrapartida à estrutura de serviços, ações e programas de saúde do 

Sistema Único de Saúde do município e/ou da região de saúde do curso de Medicina;

V - Plano de Implantação de Residência Médica; e

VI - Plano de Oferta de Bolsas para Alunos.

§ 1º Eventuais alterações nos documentos apresentados pela mantenedora, posteriores 
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à seleção da proposta, devem ser devidamente justificadas e não podem comprometer o 

projeto inicialmente aprovado.

§ 2º As alterações referidas no parágrafo anterior serão apreciadas pela SERES, 

podendo ensejar medidas saneadoras e eventualmente, sancionadoras.

§ 3º Na fase de Despacho Saneador, a SERES diligenciará quanto à necessidade de 

atualização ou de documentação adicional, bem como para que a instituição anexe o 

Formulário de Monitoramento (Anexo II) preenchido.

§ 4º O Formulário de Monitoramento deverá ser anexado aos processos de autori-

zação do curso, e de credenciamento, quando for o caso, com no mínimo 10 (dez) dias de 

antecedência da data prevista para a visita de monitoramento.

Art. 22. Antes da publicação das portarias de autorização e credenciamento, a SERES 

verificará a regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, inclusive aquelas relativas à 

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

§ 1º Não será credenciada a instituição ou o campus fora de sede, nem autorizado o 

curso, caso haja pendências junto à Fazenda Federal, à Seguridade Social ou ao FGTS.

§ 2º A mantenedora terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para sanar as pendências 

existentes em relação à regularidade fiscal citada no caput, sob pena de desclassificação.

CAPÍTULO IV 

DO FLUXO PROCESSUAL E DO PADRÃO DECISÓRIO

Art. 23. O disposto neste Capítulo aplica-se ao fluxo processual e ao padrão decisório 

dos processos de autorização e credenciamento e também ao monitoramento após o 

início do curso.

Art. 24. Após análise documental na fase de Despacho Saneador, e somente com sua 

finalização satisfatória, a SERES procederá à visita de monitoramento, a fim de verificar a 

conformidade das condições para funcionamento da instituição e do curso com a proposta 

aprovada no âmbito do chamamento público, e com os requisitos exigidos em cada ato 

autorizativo.

Art. 25. A Comissão elaborará Relatório de Monitoramento e emitirá parecer conclu-

sivo acerca das condições para o funcionamento do curso de graduação em Medicina e do 

credenciamento institucional, atestando objetivamente se a instituição tem condições ou 

não para iniciar a oferta do curso e, quando for o caso, para o credenciamento.

§ 1º Será concedido à instituição de educação superior, ou à sua mantenedora, o 
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prazo de 15 (quinze) dias para manifestação sobre o relatório elaborado pela Comissão de 

Monitoramento.

§ 2º A manifestação da instituição deve, necessariamente, conter justificativas para os 

indicadores atendidos parcialmente ou aqueles não atendidos, ainda que o conceito final 

da Comissão tenha sido favorável ao credenciamento e ao início do funcionamento do 

curso. 

§ 3º Havendo contestação do relatório, no todo ou em parte, a manifestação da mante-

nedora ou da IES será submetida à Comissão de Monitoramento para emissão de parecer, 

em 10 (dez) dias úteis, sobre as alegações apresentadas.

§ 4º Caso haja itens atendidos parcialmente ou não atendidos, para os quais, após alega-

ções da IES ou de sua mantenedora, a Comissão de Monitoramento mantiver o conceito 

atribuído e a critério da Diretoria responsável, o processo poderá ser submetido previa-

mente à Diretoria Colegiada para manifestação, que apreciará os elementos do processo e 

decidirá, motivadamente, por uma dentre as seguintes formas:

- manutenção do parecer da Comissão de Monitoramento, negando provimento à 

contestação da instituição; 

- reforma do parecer da Comissão de Monitoramento, conforme se acolham os argu-

mentos da instituição;

- anulação do relatório e do parecer, com base em eventual erro material, determi-

nando a realização de nova visita.

§ 5º Sendo a decisão da Diretoria Colegiada pela manutenção ou reforma do parecer 

e pela continuidade do processo, este será restituído à Diretoria responsável pelo moni-

toramento para cumprimento da decisão, elaboração do parecer final e encaminhamento 

ao Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior para decisão quanto à 

autorização do curso e, quando for o caso, para encaminhamento ao Gabinete do Ministro 

de Estado da Educação quanto ao credenciamento da IES ou do campus fora de sede.

§ 6º A Diretoria Colegiada poderá determinar, a qualquer tempo, diligências e visitas 

in loco.

§ 7º Na hipótese de anulação do relatório e do parecer prevista no § 4º, alínea "c", o 

Relatório de Monitoramento da nova visita in loco será encaminhado para manifestação 

da instituição selecionada ou de sua mantenedora e concedido prazo para manifestação 

na forma do § 1º.

§ 8º A manifestação da IES será encaminhada à Comissão, que emitirá parecer para 

posterior reanálise do processo.
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§ 9º A decisão da Diretoria Colegiada é irrecorrível na esfera administrativa.

§ 10. O Relatório de Monitoramento não poderá ser reformado pela Comissão de 

Monitoramento após seu encaminhamento para manifestação da IES.

Art. 26. Para a autorização, o credenciamento e a verificação do efetivo funcionamento 

do curso em visitas posteriores, serão registradas no Instrumento de Monitoramento todas 

as ocorrências, deficiências, eventuais irregularidades ou falhas porventura observadas.

Art. 27. A SERES diligenciará, junto à instituição responsável, acerca de qualquer incon-

formidade identificada e determinará a sua imediata correção, antes da publicação do ato 

autorizativo, em consonância com as obrigações previstas no Termo de Compromisso 

firmado e em conformidade com a proposta apresentada e selecionada no chamamento 

público.

§ 1º A SERES definirá, na diligência, de acordo com o grau de inconformidade, a forma 

e o prazo para sua correção. 

§ 2º Para verificação do saneamento, a SERES poderá determinar à instituição o envio 

de declaração de conformidade, a apresentação de documentos comprobatórios do sane-

amento da inconformidade ou a realização de nova verificação in loco.

§ 3º No caso de determinação de verificação in loco, a SERES realizará uma única visita 

adicional de monitoramento, na qual a IES deverá obter conceito satisfatório que permita 

a autorização para funcionamento do curso e credenciamento da IES ou do campus fora 

de sede.

§ 4º Em qualquer caso, a instituição deverá iniciar o funcionamento do curso no 

tempo previsto no edital de chamamento público, contado da assinatura do Termo de 

Compromisso.

Art. 28. Se a mantenedora e a mantida não se adequarem ou não sanarem as defici-

ências observadas durante o monitoramento, até o prazo limite para início da oferta do 

curso estabelecido no edital de chamamento público, a SERES poderá proceder à desclas-

sificação automática e à convocação da mantenedora da proposta de classificação subse-

quente, sem prejuízo das penalidades aplicáveis à primeira.

Art. 29. Sanadas as deficiências e atendidas às condições para o funcionamento do 

curso, a Diretoria responsável pelo monitoramento se manifestará e encaminhará parecer 

com a minuta do ato autorizativo para deliberação do Secretário de Regulação e Super-

visão da Educação Superior, sem prejuízo da submissão do processo à Diretoria Colegiada, 

nos termos desta Portaria.



319 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

§ 1º Emitida a decisão do Secretário, e sendo ela favorável ao funcionamento do curso, 

o ato autorizativo será encaminhado à publicação no Diário Oficial da União - DOU.

§ 2º Indeferida a autorização, caberá recurso administrativo ao Ministro de Estado da 

Educação, no prazo de 10 (dez) dias, na forma da Lei nº 9.784, de 1999.

§ 3º Não havendo interposição de recurso administrativo, o processo será arquivado, 

sem prejuízo de eventual instauração de processo administrativo de supervisão.

Art. 30. Nas autorizações de curso vinculadas ao credenciamento de instituição ou de 

campus fora de sede, os processos deverão estar instruídos com o relatório da Comissão de 

Monitoramento e com o parecer da Diretoria responsável.

Art. 31. Após a elaboração do parecer pela Diretoria responsável, o processo será enca-

minhado para deliberação do Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Supe-

rior, que decidirá pelo deferimento ou indeferimento do pedido.

§ 1º Emitida decisão favorável ao funcionamento do curso e credenciamento da insti-

tuição ou de campus fora de sede, o processo será submetido à apreciação do Ministro de 

Estado da Educação, instruído com a minuta do ato autorizativo a ser expedido.

§ 2º Expedido o ato de credenciamento, a Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior encaminhará a portaria de autorização do curso para publicação.

§ 3º Emitida decisão desfavorável ao funcionamento do curso e credenciamento da 

instituição ou de campus fora de sede, caberá recurso administrativo ao Ministro de Estado 

da Educação, no prazo de 10 (dez) dias, na forma da Lei nº 9.784, de 1999.

§ 4º A decisão do recurso poderá confirmar ou reformar a decisão recorrida.

§ 5º Havendo confirmação da decisão recorrida, o processo será remetido à SERES 

para arquivamento. 

§ 6º Havendo reforma da decisão recorrida, será expedido o ato de credenciamento, e 

a Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior encaminhará a portaria de 

autorização do curso para publicação.

§ 7º Não havendo interposição de recurso ou, havendo, e a decisão final em ambos os 

casos for pelo arquivamento do processo e a não autorização do curso, a mantenedora 

ficará impedida de participar de editais de chamamento público pelo prazo de 2 (dois) 

anos. 

§ 8º O recurso administrativo previsto no § 3º não terá efeito suspensivo.
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CAPÍTULO V 

DA INEXECUÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 32. Após o início do curso, a inexecução total ou parcial da proposta selecionada 

durante o período de vigência do Termo de Compromisso e até a publicação do ato regu-

latório de reconhecimento do curso de graduação em Medicina poderá ensejar a aplicação, 

à mantenedora ou à mantida, pela SERES e conforme o § 3º do art. 3º da Lei nº 12.871, de 

2013, das seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 

fato em desacordo com o estabelecido na proposta selecionada, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do Plano de Infraestrutura da Instituição de Educação 

Superior, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data da comunicação 

oficial; e

III - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Plano de Infraestrutura 

da Instituição de Educação Superior, no caso de inexecução total ou parcial da proposta 

selecionada, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à SERES.

Parágrafo único. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

disposto na Lei nº 9.784, de 1999.

CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. O credenciamento de instituição ou de campus fora de sede, para os fins desta 

Portaria, estará limitado à oferta do curso de graduação em Medicina e de eventuais cursos 

na área de saúde, até a publicação do ato do primeiro recredenciamento. 

§ 1º Para as instituições ou campi credenciados no âmbito dos editais de chamamento 

público, o pedido de autorização de curso na área de saúde somente poderá ser proto-

colado no sistema e-MEC após o credenciamento e a autorização para o funcionamento 

do curso de Medicina, e conforme calendário e cronograma estabelecidos em normativo 

vigente.

§ 2º Para as instituições ou campi credenciados anteriormente à participação em 

editais de chamamento público, o pedido de autorização de curso na área de saúde poderá 
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ser protocolado de acordo com o calendário e o cronograma estabelecidos em normativo 

vigente.

§ 3º Não se aplica às mantenedoras selecionadas no âmbito dos editais de chama-

mento público, o credenciamento prévio, previsto no art. 24 do Decreto nº 9.235, de 2017. 

Art. 34. Os pedidos de autorização de novos cursos na área de saúde, e os demais 

previstos nos planos de desenvolvimento institucionais, deverão ser protocolados no 

sistema e-MEC e seu fluxo seguirá a legislação e as regras aplicáveis aos demais cursos de 

graduação.

Parágrafo único. Os pedidos de recredenciamento da IES ou do campus fora de sede, 

de reconhecimento do curso de Medicina e de autorização de novos cursos serão avaliados 

pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP. 

Art. 35. Revogam-se as Portarias Normativas nº 07, de 2017, e nº 13, de 2017.

Art. 36. Os anexos a esta Portaria estarão disponíveis no sítio do Minis-

tério da Educação, por meio do endereço eletrônico http://portal.mec.gov.br/ 

secretaria-de-regulacao-e-supervisao-da-educacao-superior-seres/programa-mais-medicos.

Art. 37. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXOS

ANEXO I - INSTRUMENTO DE MONITORAMENTO

ANEXO II - FORMULÁRIO DE MONITORAMENTO

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO

ANEXO IV - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 116, 19.06.2018, Seção 1, p.63)
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PORTARIA MEC Nº 668, DE 12 DE JULHO DE 2018

Constitui Comitê Gestor de normas e procedimentos gerais de tra-

mitação de processos de revalidação e reconhecimento de diplomas 

expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em conformidade com a Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, tendo em vista a Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho 

de 2016, e o disposto no art. 57 da Portaria Normativa MEC nº 22, de 13 de dezembro de 

2016, resolve:

Art. 1º Fica constituído o Comitê Gestor da Política Nacional de Revalidação e Reco-

nhecimento de Diplomas Estrangeiros de que trata o art. 57 da Portaria Normativa MEC 

nº 22, de 13 de dezembro de 2016, com a finalidade de proceder à avaliação periódica dos 

resultados e procedimentos de revalidação e reconhecimento de diplomas expedidos por 

instituições estrangeiras.

Parágrafo único. Compete ao Comitê Gestor: 

I - coletar informações, produzir subsídios e avaliar periodicamente os resultados e 

procedimentos de revalidação e reconhecimento de diplomas expedidos por instituições 

estrangeiras; e

II - propor alterações no Portal e na Plataforma Carolina Bori.

Art. 2º O Comitê Gestor será presidido por representante da Secretaria de Educação 

Superior do Ministério da Educação e será integrado por um representante titular e um 

suplente, indicados pelos seguintes órgãos e entidades:

I - Assessoria Internacional do Ministério da Educação;

II - Conselho Nacional de Educação;

III - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior;

IV - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira;

V - Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior;

VI - Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e Municipais;

VII - Associação Brasileira das Universidades Comunitárias; e
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VIII - Associação Nacional das Universidades Particulares. 

Parágrafo único. A Secretaria do Comitê Gestor, a cargo da Assessoria Internacional do 

Ministério da Educação, ficará responsável pela convocação das reuniões, por transmitir 

a pauta e por registrar as atas das reuniões, em consonância com as instruções do seu 

Presidente.

Art. 3º O Comitê será convocado por seu Presidente, ou de sua ordem, para reuniões 

de trabalho ordinárias semestrais e extraordinárias, conforme necessidade.

Art. 4º A Presidência do Comitê Gestor, por iniciativa própria ou por recomendação 

de um dos seus membros, poderá:

I - convidar, para reuniões do Comitê, especialistas e representantes de órgãos e enti-

dades públicas e privadas, em caráter consultivo e sem remuneração; e

II - consultar, por intermédio da Secretaria de Educação Superior, as áreas técnicas 

deste Ministério e de outros órgãos e entidades que, eventualmente, estejam relacionadas 

às deliberações do Comitê.

Art. 5º A participação no Comitê se caracteriza como prestação de serviço público de 

relevante interesse social, não ensejando remuneração.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 134, 13.07.2018, Seção 1, p.30)
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PORTARIA MEC Nº 925, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

Institui o Comitê Gestor da Atuação Internacional em Educação.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Substituto, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e em conformidade com o art. 

3º, inciso V, do Anexo I ao Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor da Atuação Internacional em Educação.

Parágrafo único. Compete ao Comitê Gestor da Atuação Internacional em Educação:

I - compartilhar informações sobre iniciativas de cooperação internacional em 

educação formuladas e implementadas pelos órgãos do Ministério da Educação, suas 

autarquias e fundações; e

II - subsidiar e articular a posição internacional do Ministério da Educação sobre temas 

educacionais e pesquisa científica em diferentes foros bilaterais, regionais e multilaterais 

voltados à cooperação internacional em educação.

Art. 2º O Comitê Gestor da Atuação Internacional em Educação será coordenado pela 

Secretaria-Executiva e contará com um representante titular e um suplente dos seguintes 

órgãos e entidades vinculadas:

I - Secretaria-Executiva;

II - Secretaria de Educação Básica;

III - Secretaria de Educação Superior;

IV - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;

V - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão;

VI - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira;

VII - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior;

VIII - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;

IX - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; e

X - Fundação Joaquim Nabuco.

Parágrafo único. A Secretaria do Comitê, a cargo da Assessoria Internacional, ficará 
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responsável pelo apoio técnico e administrativo necessários ao seu funcionamento.

Art. 3º O Comitê será convocado por seu Coordenador, ou de sua ordem, para reuniões 

de trabalho ordinárias bimestrais e extraordinárias, conforme necessidade.

Art. 4º A participação no Comitê Gestor da Atuação Internacional em Educação se 

caracteriza como prestação de serviço público de relevante interesse social, não ensejando 

remuneração.

Art. 5º A Coordenação do Comitê Gestor da Atuação Internacional em Educação, por 

iniciativa própria, ou por recomendação de um dos seus membros, poderá:

I - convidar, para reuniões do Comitê, especialistas e representantes de órgãos e enti-

dades públicas e privadas, em caráter consultivo e sem remuneração; e

II - consultar áreas técnicas deste Ministério e de outros órgãos e entidades que, even-

tualmente, estejam relacionadas às deliberações do Comitê.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

(DOU nº 174, 10.09.2018, Seção 1, p.26)
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PORTARIA MEC Nº 925, DE 6 DE SETEMBRO 2018 

RETIFICAÇÃO

Na Portaria MEC nº 925, de 6 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da 

União nº 174, de 10 de setembro de 2018, Seção 1, página 26, passa a vigorar com as seguintes 

alterações, permanecendo inalteradas as demais disposições:

No Art. 2º, onde se lê:

"I - Secretaria-Executiva;

II - Secretaria de Educação Básica;

III - Secretaria de Educação Superior;

IV - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;

V - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão;

VI - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira;

VII - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior;

VIII - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;

IX - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; e

X - Fundação Joaquim Nabuco".

Leia-se:

"I - Secretaria-Executiva;

II - Secretaria de Educação Básica;

III - Secretaria de Educação Superior;

IV - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;

V - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão;

VI - Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino;

VII - Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior;
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VIII - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira;

IX - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior;

X - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;

XI - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; e

XII - Fundação Joaquim Nabuco".

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

(DOU nº 177, 13.09.2018, Seção 1, p.22)
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PORTARIA MEC Nº 1.095, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre a expedição e o registro de diplomas de cursos superiores 

de graduação no âmbito do sistema federal de ensino.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 8º, 

§ 1º; 9º, inciso VII; 48, § 1º; 53, inciso VI; 54, § 2º; e 80, § 2º, todos da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, no Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, e no Decreto nº 9.235, de 

15 de dezembro de 2017, e, ainda, considerando as determinações proferidas no Acórdão 

nº 1175/2018 - Plenário, do Tribunal de Contas da União, resolve:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a expedição e o registro de diplomas de cursos supe-

riores de graduação no âmbito do sistema federal de ensino.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior - IES vinculadas ao sistema 

federal de ensino deverão adotar os procedimentos previstos nesta Portaria para fins de 

expedição e registro de diplomas.

Art. 2º Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão vali-

dade nacional como prova da formação recebida por seu titular.

Parágrafo único. O reconhecimento de curso presencial na sede não se estende às 

unidades fora de sede, para fins de registro do diploma.

Art. 3º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 

e aqueles conferidos por instituições não universitárias serão registrados por universi-

dades credenciadas, na forma da legislação vigente.

Art. 4º As universidades, os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia e 

os Centros Federais de Educação Tecnológica registrarão os diplomas por eles próprios 

expedidos e poderão registrar diplomas conferidos por IES não universitárias.

Art. 5º Os centros universitários somente poderão registrar diplomas dos cursos por 

eles oferecidos.

Art. 6º As faculdades vinculadas ao sistema federal de ensino poderão receber a 
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atribuição de registrar seus próprios diplomas de graduação, nos termos de seu ato de 

recredenciamento, na forma do art. 27 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e 

da Portaria MEC nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. As faculdades que tenham obtido a atribuição da prerrogativa prevista 

no caput deverão observar as regras previstas no Capítulo V desta Portaria, relativas às IES 

que possuem prerrogativa para o registro dos diplomas.

Art. 7º As IES detentoras de prerrogativas de autonomia para o registro de diplomas 

determinarão o fluxo do respectivo processo de registro, dentro dos limites de sua auto-

nomia e desde que observada a legislação vigente.

Parágrafo único. As faculdades vinculadas ao sistema federal de ensino somente 

poderão registrar seus diplomas em IES vinculadas ao sistema estadual de ensino que 

adotarem os procedimentos desta Portaria.

Art. 8º É vedada a identificação da modalidade de ensino na emissão e no registro de 

diplomas.

Art. 9º A expedição e o registro do diploma, do histórico escolar final e do certificado 

de conclusão de curso, consideram-se incluídos nos serviços educacionais prestados pela 

instituição, não ensejando a cobrança de qualquer valor, ressalvada a hipótese de apresen-

tação decorativa, com a utilização de papel ou tratamento gráfico especiais, por opção do 

aluno.

Art. 10. Os diplomas de graduação obtidos no exterior poderão ser revalidados por 

universidades públicas brasileiras, regularmente credenciadas, criadas e mantidas pelo 

poder público, que tenham curso reconhecido do mesmo nível e área, ou equivalente, 

respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

Parágrafo único. Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, 

avaliação e supervisão das instituições e dos cursos de educação superior, os Institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia são equiparados às universidades federais, 

sendo-lhes permitida a revalidação de diplomas de graduação obtidos no exterior, nos 

termos do caput.

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DE REGISTRO DE DIPLOMA

Art. 11. O processo de registro de diploma deverá ser instruído com documentos indis-

pensáveis que garantam autenticidade, segurança, validade e eficácia dos atos jurídicos a 

serem produzidos.
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Art. 12. O processo de registro de diploma deverá estar instruído, no mínimo, com os 

seguintes documentos:

I - ofício ou documento equivalente de encaminhamento do diploma expedido à IES 

registradora, assinado pela autoridade responsável da IES expedidora;

II - termo de responsabilidade da autoridade competente para a expedição do diploma 

atestando a regularidade do diploma conferido ao aluno e dos atos de expedição;

III - cópia dos documentos de identidade civil do aluno diplomado;

IV - prova de conclusão do ensino médio ou equivalente;

V - histórico escolar do curso superior concluído;

VI - diploma a ser registrado; e

VII - termo de responsabilidade da autoridade competente para o registro do diploma 

atestando a regularidade dos procedimentos realizados para o registro.

§ 1º A critério de cada IES registradora, a fim de garantir a autenticidade, segurança, 

validade e eficácia dos atos jurídicos de registro, poderão ser exigidos, entre outros, os 

seguintes documentos:

I - prova da colação de grau;

II - comprovação de conclusão de estágio curricular;

III - guia de transferência ou documento que prove a transferência de ofício, quando 

for o caso;

IV - certidão de nascimento ou casamento;

V - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VI - título de eleitor; e

VII - ato de naturalização publicado no Diário Oficial da União - DOU.

§ 2º Os termos de responsabilidade referidos nos incisos II e VII do caput deverão ser 

assinados pela autoridade máxima da instituição de ensino superior ou por meio de seu 

representante legal mediante procuração específica ou por ato de delegação de poderes.

§ 3º Para fins de instrução processual, os códigos constantes da base de dados oficial 

de informações relativas aos cursos e às IES do Ministério da Educação deverão constar 

da identificação das instituições expedidoras e registradoras e dos respectivos cursos que 

constarão no diploma.
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CAPÍTULO III 

DO CONTROLE DA EXPEDIÇÃO E REGISTRO DE DIPLOMAS

Art. 13. As IES manterão livros de anotações de expedição e registro de diplomas.

§ 1º O registro do diploma deverá ser feito em livro próprio no meio físico ou eletrô-

nico, a critério de cada instituição.

§ 2º O livro de registro eletrônico deverá atender os requisitos da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas nos 

arts. 37 e 38 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.

§ 3º Os livros referidos no caput integram o acervo acadêmico da instituição, sendo a 

sua guarda de responsabilidade do representante legal da mantenedora.

§ 4º Os livros de registro deverão conter termos de abertura e encerramento, assinados 

pela autoridade competente.

Art. 14. Deverão constar do registro as seguintes informações:

I - número do registro;

II - número do diploma;

III - número do processo;

IV - nome completo do diplomado;

V - data e local de nascimento;

VI - nacionalidade;

VII - cédula de identidade, indicando o órgão expedidor e a Unidade da Federação;

VIII - nome do curso;

IX - atos de autorização, de reconhecimento ou de renovação de reconhecimento do 

curso com a data de publicação no DOU;

X - data da conclusão do curso;

XI - data da colação de grau;

XII - data da expedição do diploma;

XIII - data do registro do diploma;

XIV - título ou grau conferido;
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XV - nome da instituição de educação superior;

XVI - razão social da mantenedora da instituição de educação superior e respectivo 

número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

XVII - nome e número do CPF do responsável pelo registro ou, no caso de servidor 

público, o número da matrícula; e

XVIII - assinatura do dirigente máximo ou do responsável formalmente designado, 

com a indicação do ato de delegação respectivo.

§ 1º No livro de registro, deverá ser reservado campo da observação, para o registro 

dos apostilamentos que ocorrerem.

§ 2º Poderão constar do livro de registro outras informações para identificação do 

diplomado, das IES e dos cursos, quando indispensáveis para a garantia da autenticidade, 

segurança, validade e eficácia dos atos jurídicos de registro, na forma do art. 12, § 1º.

Art. 15. O Ministério da Educação e os respectivos órgãos de fiscalização dos sistemas 

de ensino estaduais poderão solicitar o acesso total ou parcial de cópia ou de informações 

dos processos de registro de diploma, as quais deverão ser disponibilizadas imediatamente 

pelas IES expedidoras e registradoras.

CAPÍTULO IV 

DO DIPLOMA E DO HISTÓRICO ESCOLAR

Art. 16. O diploma de curso de graduação deverá ser uniforme para todas as IES e 

apresentará os seguintes dados obrigatórios:

I - no anverso:

a) selo nacional;

b) nome da IES expedidora;

c) nome do curso;

d) grau conferido;

e) nome completo do diplomado;

f) nacionalidade;

g) número do documento de identidade oficial com indicação do órgão e Unidade da 

Federação de emissão;
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h) data e Unidade da Federação de nascimento;

i) data de conclusão do curso;

j) data da colação de grau;

k) data da expedição do diploma;

l) assinatura da autoridade máxima da IES expedidora;

m) assinatura das demais autoridades da IES expedidora, quando previsto no regi-

mento interno das IES; e

n) local para assinatura do diplomado;

II - no verso:

a) nome da IES expedidora e razão social de sua mantenedora e respectivo número 

do CNPJ;

b) número do ato autorizativo de credenciamento ou de recredenciamento da IES 

expedidora, com data, seção e página de sua publicação no DOU;

c) número do ato autorizativo de reconhecimento ou de renovação de reconheci-

mento do curso, com a data de sua publicação no DOU ou, no caso de aplicação do art. 

26, caput e § 1º, desta Portaria, o número do processo de reconhecimento ou renovação de 

reconhecimento e o dispositivo que autoriza a expedição e o registro do diploma;

d) apostila de habilitações, averbações ou registro quando for o caso;

e) nomes das autoridades expedidoras com a indicação do cargo, caso não estejam no 

anverso; e

f) espaço próprio para aposição do registro do diploma, em que serão consignados:

1. número do ato autorizativo de credenciamento ou de recredenciamento da IES 

registradora, com data, seção e página de sua publicação no órgão de imprensa oficial da 

União, dos estados ou do Distrito Federal, conforme o caso;

2. ato que atribui a prerrogativa para registro de diplomas às faculdades previstas no 

art. 6º, com data, seção e página de sua publicação no DOU; e

3. nome e cargo da autoridade máxima da IES registradora ou de seu representante 

legal mediante procuração específica ou por ato de delegação de poderes, no caso de insti-

tuições públicas.

Art. 17. O formato e o modelo do histórico escolar serão de livre escolha das institui-

ções de educação superior, devendo constar, no mínimo, os seguintes elementos:
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I - nome da instituição de educação superior com endereço completo;

II - nome completo do diplomado;

III - nacionalidade;

IV - número do documento de identidade oficial com o órgão e estado emissor;

V - número de inscrição no CPF;

VI - data e Unidade da Federação de nascimento;

VII - nome do curso e da habilitação, se for o caso;

VIII - ato autorizativo de credenciamento ou de recredenciamento da instituição de 

educação superior, constando o número, a data, a seção e a página de publicação no DOU;

IX - ato autorizativo de reconhecimento do curso ou renovação do reconhecimento 

do curso, constando o número, a data, a seção e a página de publicação no DOU ou no 

órgão de imprensa oficial dos estados ou do Distrito Federal, ou, no caso de aplicação do 

art. 26, caput e § 1º, desta Portaria, o número e-MEC do processo de reconhecimento ou 

renovação de reconhecimento e o dispositivo que autoriza a expedição e o registro do 

diploma;

X - data indicando o mês e o ano da realização do processo seletivo vestibular;

XI - relação das disciplinas cursadas, contendo período carga horária, notas ou 

conceitos, nomes dos docentes e titulação;

XII - carga horária total do curso em horas;

XIII - forma de ingresso e ano ou semestre de ingresso;

XIV - data da conclusão do curso, da colação de grau, da expedição do diploma e da 

expedição do histórico, no caso de histórico escolar final; e

XV - situação do aluno no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE.

Parágrafo único. Aplica-se ao histórico escolar o disposto no § 3º do art. 12, no que se 

refere à identificação das IES e dos cursos superiores cadastrados na base de dados oficial 

de informações do Ministério da Educação.

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA EXPEDIÇÃO  

E REGISTRO DE DIPLOMAS



335 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

Seção I 

Dos prazos para expedição e registro

Art. 18. As IES devidamente credenciadas pelos respectivos sistemas de ensino deverão 

expedir os seus diplomas no prazo máximo de sessenta dias, contados da data de colação 

de grau de cada um dos seus egressos.

Art. 19. O diploma expedido deverá ser registrado no prazo máximo de sessenta dias, 

contados da data de sua expedição.

§ 1º As IES que não possuem prerrogativa de autonomia para o registro de diploma por 

elas expedido deverão encaminhar o diploma para as IES registradoras no prazo máximo 

de quinze dias, contados da data de sua expedição.

§ 2º No caso do § 1º, a IES registradora deverá registrar o diploma no prazo máximo de 

sessenta dias, contados do recebimento do diploma procedente de IES expedidora.

Art. 20. Os prazos constantes dos arts. 18 e 19 poderão ser prorrogados pela IES 

uma única vez, por igual período, desde que devidamente justificado pela instituição de 

educação superior.

Art. 21. As IES públicas e privadas que possuem prerrogativa para o registro dos 

diplomas por elas expedidos deverão publicar extrato das informações sobre o registro no 

DOU, no prazo máximo de trinta dias, contados da data do registro.

§ 1º O extrato de informações a ser publicado deverá conter, no mínimo, as seguintes 

informações:

I - nome da mantenedora e da mantida;

II - número do CNPJ da mantenedora;

III - quantidade de diplomas registrados no período;

IV - intervalo dos números de registro dos diplomas;

V - identificação do número do livro de registro; e

VI - identificação do sítio eletrônico da IES no qual poderá ser consultada a relação de 

diplomas registrados.

§ 2º As IES não universitárias, sem prerrogativa para o registro dos diplomas por elas 

expedidos, terão os seus diplomas registrados por universidades, por Institutos Federais 

de Educação, Ciência e Tecnologia ou por Centros Federais de Educação Tecnológica, na 

forma da legislação vigente, e deverão publicar o extrato de informações de que trata o § 
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1º no DOU, no prazo de trinta dias, contados da data de recebimento pela instituição de 

educação superior expedidora do diploma devidamente registrado.

§ 3º A responsabilidade pela publicação das informações sobre o registro do diploma 

no DOU recairá sobre a instituição de educação superior expedidora.

Art. 22. O descumprimento dos prazos previstos no art. 21 será considerado irregula-

ridade administrativa, a ser imputada à instituição de educação superior que lhe der causa, 

seja expedidora ou registradora, e poderá ser apurada por meio de processo administra-

tivo de supervisão.

Art. 23. As IES públicas e privadas deverão manter banco de informações de registro 

de diplomas a ser disponibilizado no sítio eletrônico da IES e, após realizado o devido 

registro, terão o prazo de trinta dias para incluir os seguintes dados para consulta pública:

I - nome do aluno diplomado;

II - seis dígitos centrais do CPF do aluno diplomado;

III - nome e código e-MEC do curso superior;

IV - nome e código e-MEC da IES expedidora do diploma;

V - nome e código e-MEC da IES registradora do diploma;

VI - data de ingresso no curso;

VII - data de conclusão do curso;

VIII - data da expedição do diploma;

IX - data do registro do diploma;

X - identificação do número da expedição;

XI - identificação do número do registro; e

XII - data de publicação das informações do registro do diploma no DOU.

Parágrafo único. Para fins de aplicação do presente artigo, considera-se código e-MEC 

o número de registro constante da base de dados oficial de informações relativas aos 

cursos e às IES do Ministério da Educação.

Art. 24. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Seção, aplicar-se-ão as disposi-

ções contidas nos arts. 66 e 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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Seção II 

Da validade dos atos de expedição e registro de diplomas

Art. 25. A validade dos diplomas depende dos requisitos exigidos na legislação e da 

regularidade dos procedimentos de expedição e registro adotados pelas IES.

§ 1º O reconhecimento do curso é requisito obrigatório para o registro e validade do 

diploma.

§ 2º A colação de grau é requisito obrigatório para expedição do diploma.

§ 3º As IES públicas e privadas deverão tornar nulos os atos de expedição e de registro 

de diplomas, quando inidôneos ou eivados de vícios de legalidade ou quando constatada 

falsidade documental ou declaratória.

§ 4º Consideram-se inidôneos os atos de expedição e registro de diplomas produzidos 

com o objetivo de simular titulação não fundamentada em trajetória acadêmica regular 

em cursos superiores reconhecidos no âmbito dos respectivos sistemas de ensino.

§ 5º Na hipótese do § 3º, as IES deverão garantir ampla publicidade, na forma dos arts. 

21 e 23 desta Portaria.

Art. 26. Os cursos cujos pedidos de reconhecimento tenham sido protocolados dentro 

do prazo e não tenham sido finalizados até a data de conclusão da primeira turma consi-

deram-se reconhecidos, exclusivamente para fins de expedição e registro de diplomas.

§ 1º A instituição de educação superior poderá se utilizar da prerrogativa prevista no 

caput enquanto não for proferida a decisão definitiva no processo de reconhecimento, 

tendo como referencial a avaliação externa in loco.

§ 2º É vedada a expedição e o registro de diplomas de cursos cujos processos de reco-

nhecimento ou de renovação de reconhecimento tenham sido protocolados fora do prazo 

ou após o vencimento do prazo do ato autorizativo anterior.

§ 3º Os diplomas expedidos ou registrados na forma do § 2º serão considerados irre-

gulares e não terão validade nacional, e implicará a responsabilização das IES que tenham 

praticado os atos de expedição e de registro.

§ 4º Os diplomas de cursos cujos processos de reconhecimento e renovação de reco-

nhecimento tenham sido protocolados fora do prazo, desde que não incorra nas vedações 

previstas nos §§ 2º e 3º, poderão ser expedidos e levados ao registro se a conclusão da 

análise dos processos pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 
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Ministério da Educação reconhecer ou renovar o reconhecimento de curso, unicamente 

para fins de expedição e de registro dos diplomas dos estudantes matriculados, na forma 

da legislação.

Art. 27. O descumprimento dos prazos previstos no presente Capítulo será conside-

rado irregularidade administrativa, a ser imputada à instituição de ensino superior que 

lhe der causa, seja expedidora ou registradora, e poderá ser apurada por meio de processo 

administrativo de supervisão.

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. As IES públicas e privadas terão o prazo de cento e oitenta dias para a adequação 

às normas desta Portaria, contado a partir da data de sua publicação.

Art. 29. O descumprimento desta Portaria e das normas sobre os fluxos de expedição 

e registro de diplomas pelas IES será considerado irregularidade administrativa e poderá 

ser apurada em processo administrativo de supervisão.

Parágrafo único. Os modelos constantes nos Anexos I a VII visam orientar os proce-

dimentos previstos nesta Portaria e poderão ser adaptados àqueles utilizados pelas IES, 

desde que observados os requisitos, as informações e os elementos obrigatórios para 

expedição e registro de diplomas.

Art. 30. Os procedimentos para a expedição e o registro de diplomas e documentos 

acadêmicos no formato digital observarão as disposições contidas nesta Portaria, respei-

tadas as especificidades técnicas dispostas em regulamentação específica a ser editada pelo 

Ministério da Educação.

Art. 31. Aplicam-se subsidiariamente às disposições contidas nesta Portaria, no que 

couber, a Portaria MEC nº 33, de 2 de agosto de 1978, publicada no DOU de 7 de agosto 

de 1978, página 12.431, documenta 214, página 642, e o Parecer CNE/CES nº 379/2004, 

aprovado em 8 de dezembro de 2004.

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXOS2

MODELO DO ANVERSO DOS DIPLOMAS

MODELO DO VERSO DOS DIPLOMAS

OUTROS MODELOS PARA O VERSO DOS DIPLOMAS

MODELO PARA O LIVRO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
EXPEDIÇÃO DO DIPLOMA

MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
REGISTRO DO DIPLOMA

MODELO DE EXTRATO DAS INFORMAÇÕES SOBRE O REGISTRO DE DIPLOMAS NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (ART. 21)

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 207, 26.10.2018, Seção 1, p.32)

 Os anexos desta portaria podem ser verificados no DOU, no seguinte endereço:
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=32&data=26/10/2018
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PORTARIA MEC Nº 1.186, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Institui a Avaliação Especial da Educação Superior no âmbito do 

Sistema Federal de Ensino.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, em conformidade com o disposto no 

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, no Decreto nº 6.092, de 24 de abril de 2007, e 

no Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, em observância ao disposto na Portaria MEC 

nº 315, de 4 de abril de 2018, e com fundamento na Nota Técnica CGSE/DISUP/SERES/

MEC nº 66/2018, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º É instituída, no âmbito do Sistema Federal de Ensino, a Avaliação Especial da 

Educação Superior, a ser coordenada conjuntamente pelo Instituto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira e pela Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior do Ministério da Educação, sem prejuízo de suas atribuições legais e 

regulamentares.

§ 1º A Avaliação Especial de que trata o caput visa a obtenção, no período de doze 

meses, dos seguintes resultados:

I - cento e cinquenta verificações in loco de Instituições de Ensino Superior que ofertam 

cursos na modalidade de ensino a distância, incluindo sede e polos;

II - trinta realizações de auditorias in loco de atos autorizativos institucionais vencidos; e

III - vinte verificações in loco em universidades que registram diplomas das Institui-

ções de Ensino Superior.

§ 2º O prazo previsto no parágrafo anterior será contado a partir da data de início dos 

trabalhos in loco, podendo ser prorrogado por ato do Secretário de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior.

Art. 2º Em até trinta dias, contados da data de publicação desta Portaria, a Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação Superior elaborará Projeto de Avaliação Especial 

da Educação Superior - PAEES.

Parágrafo único. O gerenciamento do PAEES será de responsabilidade da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação Superior, que poderá selecionar e capacitar espe-

cialistas ad hoc para participarem de suas atividades. 
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Art. 3º No âmbito do PAEES, compete à Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior:

I - gerenciar o Projeto;

II - realizar o processo de inscrição, de seleção e de capacitação dos selecionados para 

as avaliações especiais;

III - elaborar instrumento de avaliação especial e eventuais ajustes;

IV - analisar os relatórios produzidos pelos avaliadores;

V - acompanhar a observância dos critérios para permanência dos avaliadores selecio-

nados no PAEES; e

VI - adotar, caso necessário, procedimentos preparatórios, saneadores, sancionadores.

Art. 4º No âmbito do PAEES, compete ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira:

I - validar o cadastro dos avaliadores selecionados no Banco de Avaliadores;

II - promover a formação das comissões de avaliação, a partir do Banco de Avaliadores;

III - designar os avaliadores para visitas nos locais selecionados; e

IV - realizar as atividades de avaliação especial até a sua conclusão.

Art. 5º Será publicado no Diário Oficial da União, em até quarenta e cinco dias da 

vigência desta Portaria, Edital de Chamada Pública, com os requisitos obrigatórios para 

inscrição, perfil docente, responsabilidades dos selecionados, curso de capacitação, 

formação do banco de avaliadores, cadastramento no banco de avaliadores, forma de 

pagamento dos avaliadores e procedimento para integrar o PAEES.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 218, 13.11.2018, Seção 1, p.21)
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PORTARIA Nº 1.302, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera a Portaria MEC nº 328, de 5 de abril de 2018. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e considerando os objetivos estabe-

lecidos na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, resolve: Art. 

1º A Portaria MEC nº 328, de 5 de abril de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º ..........................................................................................................

 Parágrafo único. A suspensão do protocolo de pedidos de aumento de vagas de que 

trata o caput não se aplica: 

I - aos cursos de Medicina autorizados no âmbito dos editais de chamamento público 

em tramitação ou concluídos, segundo o rito estabelecido no art. 3º da Lei nº 12.871, de 

2013; 

II - aos pedidos de aumento de vagas de Medicina protocolados no Ministério da 

Educação até a data da publicação desta Portaria, cuja análise observará instrução a ser 

expedida pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior; e 

III - aos cursos de Medicina pactuados no âmbito da política de expansão das univer-

sidades federais, cujos pedidos de aumento de vagas poderão ser solicitados uma única 

vez e analisados de acordo com regras e calendário específicos, a serem definidos pelo 

Ministério da Educação." (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 233, 05.12.2018, Seção 1, p.23)
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PORTARIA MEC Nº 1.428, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a oferta, por Instituições de Educação Superior - IES, 

de disciplinas na modalidade a distância em cursos de graduação 

presencial.

O MINSTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando o disposto no art. 81 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e no 

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a oferta de disciplinas com metodologia a distância 

em cursos de graduação presencial ofertados por Instituição de Educação Superior - IES 

credenciadas pelo Ministério da Educação.

Parágrafo único. Na aplicação desta Portaria, será observada a legislação educacional 

que dispõe sobre atos autorizativos de funcionamento de IES e de oferta de cursos supe-

riores de graduação na modalidade presencial e a distância.

Art. 2º As IES que possuam pelo menos 1 (um) curso de graduação reconhecido poderão 

introduzir a oferta de disciplinas na modalidade a distância na organização pedagógica e 

curricular de seus cursos de graduação presenciais regularmente autorizados, até o limite 

de 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso.

Parágrafo único. As disciplinas na modalidade a distância devem estar claramente 

identificadas na matriz curricular do curso, e o projeto pedagógico do curso deve indicar 

a metodologia a ser utilizada nestas disciplinas.

Art. 3º O limite de 20% (vinte por cento) definido art. 2º poderá ser ampliado para até 

40% (quarenta por cento) para cursos de graduação presencial, desde que também aten-

didos os seguintes requisitos:

I - a IES deve estar credenciada em ambas as modalidades, presencial e a distância, 

com Conceito Institucional - CI igual ou superior a 4 (quatro);

II - a IES deve possuir um curso de graduação na modalidade a distância, com Conceito 

de Curso - CC igual ou superior a 4 (quatro), que tenha a mesma denominação e grau de 

um dos cursos de graduação presencial reconhecidos e ofertados pela IES;

 III - os cursos de graduação presencial que poderão utilizar os limites definidos no caput 

devem ser reconhecidos, com Conceito de Curso - CC igual ou superior a 4 (quatro); e
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IV - A IES não pode estar submetida a processo de supervisão, nos termos do Decreto 

nº 9.235, de 2017, e da Portaria Normativa MEC nº 315, de 4 de abril de 2018.

Art. 4º As atividades pedagógicas e acadêmicas do curso presencial que ofertar disci-

plinas a distância, nos termos do art. 2º, devem ser realizadas exclusivamente na sede ou 

campi da IES.

Art. 5º A ampliação prevista no art. 3º fica condicionada à observância dos limites 

específicos estabelecidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação 

Superior - DCN, definidas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE.

Art. 6º A possibilidade de ampliação da oferta de disciplinas na modalidade a distância, 

definida no art. 3º, não se aplica aos cursos de graduação presenciais da área de saúde e das 

engenharias.

Art. 7º A oferta das disciplinas previstas nos arts. 2º e 3º desta Portaria deverá incluir 

métodos e práticas de ensino-aprendizagem que incorporem o uso integrado de tecno-

logias de informação e comunicação - TIC para a realização dos objetivos pedagógicos, 

material didático específico, bem como a mediação de tutores e profissionais da educação 

com formação na área do curso e qualificados em nível compatível ao previsto no projeto 

pedagógico do curso - PPC e no plano de ensino da disciplina, que deverão descrever as 

atividades realizadas a distância, juntamente com a carga horária definida para cada uma, 

explicitando a forma de integralização da carga horária destinada às atividades on-line.

Art. 8º A oferta de disciplinas na modalidade a distância em cursos presenciais, conforme 

disposto nesta Portaria, deve ser informada previamente aos estudantes matriculados no 

curso e divulgada nos processos seletivos, devendo ser identificadas, de maneira objetiva, 

disciplinas, conteúdos, metodologias e formas de avaliação.

Art. 9º As avaliações das disciplinas na modalidade a distância em cursos presenciais, 

bem como as atividades práticas exigidas nas respectivas DCN, devem ser realizadas 

presencialmente, na sede ou em um dos campi da IES.

Art. 10. A oferta de disciplinas, conforme estabelecido nesta Portaria, não desobriga a 

IES do cumprimento do disposto no art. 47 da Lei nº 9.394, de 1996.

Art. 11. As IES que optarem pela oferta de disciplinas na modalidade a distância em 

cursos presenciais deverão atualizar os respectivos projetos pedagógicos, submetendo-os 

à análise pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, quando do 

protocolo dos pedidos de reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos.

Parágrafo único. Aos cursos cujo projeto pedagógico tenha sofrido atualização para a 

oferta de disciplinas na modalidade a distância, com percentual que exceda os 20% (vinte 
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por cento) da carga horária total, não se aplica a dispensa de avaliação in loco nos processos 

regulatórios de renovação de reconhecimento.

Art. 12. A manutenção dos requisitos previstos nesta Portaria é condição obrigatória 

para a regularidade da oferta dos cursos de graduação presencial nos quais tenham sido 

introduzidas disciplinas na modalidade a distância.

Art. 13. Fica revogada a Portaria MEC nº 1.134, de 10 de outubro de 2016. 

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 250, 31.12.2018, Seção 1, p.59)
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PORTARIA NORMATIVA Nº 24, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

RETIFICAÇÃO

O Item 3 do Anexo I da Portaria Normativa MEC nº 24, de 21 de dezembro de 2017, 

publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2017, Seção 1, página 41, bem 

como a Retificação publicada no Diário Oficial da União de 26 de dezembro de 2017, Seção 

1, página 785, que dispõe sobre o Calendário de Processos Regulatórios de 2018, passa a 

vigorar conforme segue, permanecendo inalteradas as demais disposições: 

Onde se lê: "De 8 de janeiro a 9 de fevereiro", 

Leia-se: "De 1º de fevereiro a 3 de abril"; e 

Onde se lê: "Até 8 de janeiro do ano seguinte", 

Leia-se: "Até 1º de março do ano seguinte".

(DOU nº 43, 02.03.2018, Seção 1, p.18)
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PORTARIA NORMATIVA Nº 749, DE 8 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Portaria Normativa MEC nº 26, de 5 de dezembro de 2012, 

que dispõe sobre os procedimentos para oferta de bolsas e seleção de 

bolsistas de que trata o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior – Proies.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 

12.688, de 18 de julho de 2012, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 17 de agosto de 

2012, e no Acórdão no 1755/2017-TCU-Plenário, de 16 de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º O art. 4º da Portaria Normativa MEC nº 26, de 5 de dezembro de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º .........................................................................................................

Parágrafo único. A proposta do número de bolsas a serem ofertadas será submetida 

à aprovação da Secretaria de Educação Superior - SESu e estará sujeita à disponibilidade 

orçamentária e financeira do Ministério da Educação, de acordo com a lei orçamentária 

anual e conforme o decreto de programação orçamentária e financeira." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 153, 09.08.2018, Seção 1, p.25)
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PORTARIA NORMATIVA Nº 840, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre os procedimentos de competência do Instituto Nacio-

nal de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira referentes à 

avaliação de instituições de educação superior, de cursos de gradua-

ção e de desempenho acadêmico de estudantes.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando 

o disposto nas Leis nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e nº 10.870, de 19 de maio de 2004, resolve: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria Normativa dispõe sobre os procedimentos de competência do 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep referentes à 

avaliação de instituições de educação superior, de cursos de graduação e de desempenho 

acadêmico de estudantes.

Parágrafo único. Em conformidade com o disposto no art. 8º da Lei nº 10.861, de 2004, 

e no Art. 7º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, compete ao Inep, por inter-

médio da Diretoria de Avaliação da Educação Superior, conceber, planejar, coordenar, 

operacionalizar e avaliar as ações voltadas à avaliação da educação superior, nas modali-

dades presencial e a distância, no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - Sinaes e à avaliação das escolas de governo.

CAPÍTULO II 

DA AVALIAÇÃO IN LOCO

Seção I 

Da tramitação do processo na fase de avaliação

Art. 2º A atividade de avaliação, para fins de instrução dos processos de autorização e 

reconhecimento de cursos, bem como credenciamento de instituições de educação supe-

rior e escolas de governo - EGov, e suas respectivas renovações, reavaliações e aditamentos, 

terá início a partir da tramitação eletrônica do processo à fase de avaliação, com a criação 
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de um código de avaliação, e se concluirá com a disponibilização do relatório de avaliação 

para manifestação das instituições avaliadas e da Secretaria competente deste Ministério.

Art. 3º O fluxo avaliativo dar-se-á na seguinte sequência: 

I - criação da avaliação e respectivo código;

II - pagamento de taxa complementar de avaliação, quando necessário;

III - abertura do Formulário Eletrônico de avaliação;

IV - preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação pela instituição de educação 

superior ou pela EGov;

V - designação da comissão avaliadora;

VI - realização da avaliação in loco;

VII - elaboração do relatório de avaliação; e

VIII - finalização da avaliação com o envio do relatório para manifestação da insti-

tuição avaliada e da Secretaria competente do Ministério da Educação.

Parágrafo único. Caberá às instituições o monitoramento do fluxo dos seus processos 

por meio do Sistema Eletrônico.

Art. 4º O processo tramitado pela Secretaria competente do Ministério da Educação 

para o Inep terá avaliação cadastrada com código único, ao qual será vinculado instru-

mento de avaliação pertinente ao respectivo ato autorizativo.

§ 1º Em caso de mais de um endereço (local de oferta) em um mesmo processo, cada 

avaliação criada terá código próprio.

§ 2º A tramitação dos processos obedecerá preferencialmente à ordem cronológica de 

ingresso na fase de avaliação, podendo haver alteração dessa ordem, observadas a impes-

soalidade e a isonomia, em função:

I - da disponibilidade de avaliadores;

II - dos procedimentos para designação eletrônica das comissões de avaliação in loco;

III - de questões relacionadas ao ciclo avaliativo; ou

IV - de eventuais adequações nos instrumentos de avaliação.

Art. 5º Caberá pagamento de taxa complementar na fase de avaliação nas seguintes 

hipóteses:
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I - não pagamento da taxa básica na abertura do processo;

II - o valor pago não for suficiente para todas as avaliações do processo protocolado;

III - em função do número de avaliadores a compor a comissão, nos casos de comis-

sões multidisciplinares; ou 

IV - criação de mais de uma avaliação referente ao mesmo processo.

§ 1º Não caberá pagamento de taxa de avaliação em caso de nova avaliação determi-

nada pela Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação.

§ 2º O valor da taxa de avaliação é fixado por avaliador, considerando-se a legislação 

vigente.

§ 3º O processo será devolvido à Secretaria competente do Ministério da Educação, 

com sugestão de arquivamento, caso não haja pagamento da taxa complementar, no prazo 

de trinta dias a partir da geração da pendência, encerrando a fase de avaliação.

§ 4º O Sistema Eletrônico contará com módulo específico que registrará o histórico 

financeiro dos processos, exclusivo para cada instituição, indicando os pagamentos de 

taxas de avaliação realizados, os valores vinculados e utilizados nas avaliações, valores 

ressarcidos à instituição e saldo existente.

§ 5º Será gerado crédito do valor da taxa de avaliação correspondente, em favor do 

requerente, em caso de arquivamento do processo antes de finalizado o preenchimento 

do Formulário Eletrônico de avaliação.

§ 6º A instituição poderá reaproveitar valores não utilizados, que estarão disponibili-

zados em seu saldo. 

§ 7º Quando não houver interesse em reaproveitar crédito eventualmente existente 

para outras avaliações dentro do Sistema Eletrônico, o ressarcimento do valor poderá 

ser requerido à Diretoria de Avaliação da Educação Superior, conforme procedimentos 

vigentes.

§ 8º É vedado à mantenedora utilizar crédito de uma mantida para outra, mesmo nas 

hipóteses de unificação de mantidas ou transferência de mantença.

Art. 6º O Formulário Eletrônico de avaliação é o instrumento de avaliação disponibi-

lizado eletronicamente.

§ 1º O Formulário Eletrônico de avaliação deve ser preenchido pela instituição de 

educação superior ou pela EGov, cujas informações e dados serão posteriormente veri-

ficados pela comissão avaliadora, em consonância com o Plano de Desenvolvimento 
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Institucional e com o Projeto Pedagógico do Curso, também devendo ser consideradas, 

nos processos referentes ao Sinaes, as Diretrizes Curriculares Nacionais, quando houver, o 

Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia e demais normativos pertinentes.

§ 2º O preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação é condição indispen-

sável para a visita e deve respeitar o prazo estabelecido, sem possibilidade de prorrogação 

ou adiamento.

§ 3º Com a finalização do preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação, 

a instituição de educação superior confirma que está preparada para receber a visita e 

iniciam-se os procedimentos de designação da comissão avaliadora, vedada a progra-

mação de datas de acordo com o interesse do requerente.

§ 4º Poderão ser abertos até seis formulários simultaneamente, para a mesma insti-

tuição, sendo-lhe facultado solicitar a ampliação ou redução deste quantitativo.

§ 5º A falta do preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação de cursos no 

prazo de quinze dias e de instituições, no prazo de trinta dias, ensejará o encerramento da 

fase de avaliação, com sugestão de arquivamento à Secretaria competente do Ministério 

da Educação.

§ 6º Poderá ser inserida no Formulário Eletrônico de avaliação, pela instituição de 

educação superior ou EGov, versão atualizada do Plano de Desenvolvimento Institucional 

e do Projeto Pedagógico do Curso até dez dias antes do período programado para a visita 

da comissão avaliadora.

Art. 7º Finalizado o preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação, a insti-

tuição de educação superior ou EGov poderá solicitar o cancelamento da avaliação, com 

arquivamento do processo, exclusivamente para os atos de Autorização, Credenciamento 

e Aditamento de Credenciamento, por meio de solicitação à Diretoria de Avaliação da 

Educação Superior, via Sistema Eletrônico. 

Parágrafo único. Com o deferimento da solicitação de cancelamento da avaliação, a 

instituição perde o direito à restituição de valores pagos.

Seção II 

Da comissão avaliadora

Art. 8º A comissão avaliadora será constituída por, no mínimo, dois avaliadores desig-

nados eletronicamente entre os integrantes do Banco de Avaliadores do Sinaes - BASis ou 

do Banco de Avaliadores de Escolas de Governo para o Saeg, conforme o caso.

§ 1º Os avaliadores devem residir em unidade da federação distinta do local da avaliação.
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§ 2º A cada designação, o avaliador firmará termo de aceitação da designação, no qual 

declarará estar ciente do disposto no Termo de Conduta Ética e no Termo de Ciência e 

Compromisso. 

§ 3º A comissão avaliadora será coordenada por um dos avaliadores, selecionado alea-

toriamente pelo Sistema Eletrônico. 

Art. 9º Para a avaliação institucional, os avaliadores devem cumprir os seguintes 

requisitos:

I - na modalidade presencial: experiência em gestão acadêmica de, no mínimo, um 

ano;

II - na modalidade a distância:

a) no mínimo dois membros da comissão devem comprovar experiência em gestão 

acadêmica de, no mínimo, um ano; e 

b) no mínimo um membro da comissão deve comprovar formação na área de Tecno-

logia da Informação e Comunicação, segundo a versão vigente adotada pela Coordena-

ção-Geral de Avaliação dos Cursos de Graduação e Instituições de Ensino Superior da 

Diretoria de Avaliação da Educação Superior de Classificação de Cursos, para análise de 

infraestrutura de tecnologia da informação para educação a distância - EaD.

Art. 10. Para a avaliação de curso, nas modalidades presencial e a distância, os avalia-

dores devem possuir a mesma graduação do curso avaliado.

§ 1º Para as avaliações de curso na modalidade EaD, os avaliadores devem, ainda, 

contar com experiência docente em educação a distância de, no mínimo, um ano.

§ 2º Para a avaliação de cursos superiores de tecnologia, os avaliadores devem, ainda, 

ter experiência docente em cursos superiores de tecnologia de, no mínimo, um ano.

Art. 11. Para fins de designação, haverá adequação no Sistema Eletrônico nos casos de 

nomenclatura de curso não padronizada.

Parágrafo único. Na eventual insuficiência de avaliadores com a mesma graduação do 

curso a ser avaliado, serão admitidos avaliadores com formação na área detalhada segundo 

a versão vigente da Classificação de Cursos adotada pela Coordenação-Geral de Avaliação 

dos Cursos de Graduação e Instituições de Ensino Superior da Diretoria de Avaliação da 

Educação Superior.

Art. 12. As disposições contidas nos arts. 8º a 11 desta Portaria Normativa devem ser 

observadas quando da composição de comissões avaliadoras de Protocolo de Compro-

misso e de Reavaliação.
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Seção III 

Das visitas

Art. 13. A comissão avaliadora procederá à avaliação in loco utilizando o instrumento 

de avaliação referente ao respectivo ato.

§ 1º Com a confirmação da comissão avaliadora, o Sistema Eletrônico enviará à 

instituição comunicado referente ao período de visita e, aos avaliadores, documento de 

designação.

§ 2º O coordenador da comissão avaliadora deverá entrar em contato com a insti-

tuição de educação superior ou EGov no prazo de até dez dias antes do deslocamento, 

para enviar a proposta de agenda de visita.

§ 3º A comissão avaliadora, orientada pelo respectivo instrumento de avaliação, na 

realização da visita, aferirá a exatidão dos dados informados pela instituição de educação 

superior ou EGov no Formulário Eletrônico de avaliação, com especial atenção ao Plano 

de Desenvolvimento Institucional, quando se tratar de avaliação institucional, ou Projeto 

Pedagógico do Curso, quando se tratar de avaliação de curso.

§ 4º A verificação pela comissão avaliadora deverá ser pautada pelo registro fiel e 

circunstanciado das condições de funcionamento da instituição ou do curso, incluídas 

as eventuais deficiências, produzindo-se relatório que servirá como referencial básico à 

decisão da Secretaria competente do Ministério da Educação ou do Conselho Nacional de 

Educação, conforme o caso.

Art. 14. A avaliação in loco deverá ocorrer no endereço constante no processo eletrô-

nico que deu origem à avaliação, observados os §§ 3º e 4º do art. 25 da Portaria Normativa 

MEC nº 21, de 21 de dezembro de 2017. 

Parágrafo único. Caso ocorra mudança de endereço do local de oferta durante a fase 

de avaliação, a comissão avaliadora procederá conforme regulamentação vigente.

Art. 15. As visitas terão duração mínima de dois dias, não contabilizado o período de 

deslocamento.

§ 1º O Inep poderá providenciar o retorno antecipado dos avaliadores nos casos de 

impossibilidade de visita.

§ 2º É vedada a realização da visita caso a comissão avaliadora não esteja com todos os 

seus integrantes.

Art. 16. É vedado à comissão avaliadora fazer recomendações, dar sugestões ou 

oferecer qualquer tipo de aconselhamento às instituições avaliadas, sob pena de nulidade 
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do relatório, além da possibilidade de exclusão dos avaliadores dos respectivos bancos, a 

juízo da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação.

Art. 17. Após a confirmação da data de avaliação in loco, somente serão aceitos pedidos 

para adiamento de visita nas seguintes situações extraordinárias que fujam à governabi-

lidade da instituição a ser visitada e que comprovadamente inviabilizem sua realização:

I - greves;

II - recesso acadêmico;

III - feriado;

IV - calamidade pública; ou

V - ocorrência de situações de risco à saúde ou segurança nos locais de visita.

§ 1º A ausência do dirigente da instituição, do procurador institucional ou de coorde-

nador de curso não impede a realização da visita agendada.

§ 2º Situações cujas soluções sejam de responsabilidade da instituição não serão consi-

deradas justificativa para adiamento da visita.

Art. 18. A instituição visitada deverá proporcionar as condições necessárias para a 

realização da visita pela comissão avaliadora.

§ 1º Deverá ser disponibilizada sala privativa para os trabalhos da comissão, com 

computador e acesso à internet, bem como um representante da instituição que acom-

panhe a visita aos locais programados, conforme necessidade.

§ 2º No ato da visita, deverão ser disponibilizados documentos complementares soli-

citados pela comissão avaliadora.

§ 3º A recusa da instituição em prover o acesso dos avaliadores às suas dependências 

físicas, no momento da visita, não impede a produção de um relatório de avaliação, cujo 

conceito atribuído será correspondente à inexistência de verificação das condições de 

oferta.

§ 4º Finalizada a visita, compete à instituição avaliar a comissão avaliadora, por meio 

de registro próprio no Sistema Eletrônico e no prazo estabelecido em referenciais técnicos 

da Diretoria de Avaliação da Educação Superior.

Art. 19. A critério da Diretoria de Avaliação da Educação Superior a comissão avaliadora 

poderá ser acompanhada por um servidor do Inep, na condição de observador, conforme 

regulamentação vigente.
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Art. 20. Realizada a visita à instituição, a comissão avaliadora elaborará relatório, atri-

buindo os conceitos a cada indicador, com as devidas justificativas.

§ 1º Os conceitos de avaliação serão expressos em cinco níveis, de um a cinco, em que 

os níveis iguais ou superiores a três indicam qualidade satisfatória.

§ 2º São conceitos de avaliação, resultantes de avaliação in loco:

I - o Conceito Institucional: considera as dez dimensões avaliativas definidas no art. 

3o, incisos I a X, da Lei nº 10.861, de 2004; e

II - o Conceito de Curso: considera três dimensões - organização didático-pedagógica, 

perfil do corpo docente e instalações físicas.

§ 3º Com a validação do relatório pela comissão, a avaliação será finalizada pelo Inep 

e o processo tramitado para a fase de manifestação, disponibilizando o relatório, simulta-

neamente, à instituição e à Secretaria competente do Ministério da Educação.

Art. 21. Após o recebimento do relatório, a Coordenação Geral de Avaliação dos Cursos 

de Graduação e Instituições de Ensino Superior da Diretoria de Avaliação da Educação 

Superior atestará o trabalho realizado, para fins de pagamento do Auxílio Avaliação 

Educacional - AAE a que fizer jus o avaliador, observados os termos da Lei nº 11.507, de 20 

de julho de 2007, e do Decreto nº 6.092, de 24 de abril de 2007.

Seção IV 

Da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação

Art. 22. A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação é o órgão colegiado de 

acompanhamento dos processos periódicos de avaliação in loco do Sinaes e do Saeg.

§ 1º A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação é a instância recursal dos 

processos avaliativos relacionados a relatórios de avaliação e denúncias contra avaliadores 

do Sinaes e do Saeg.

§ 2º A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação não efetuará verificação 

in loco.

§ 3º Das decisões da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação, caberá 

recurso, ao Presidente do Inep.

§ 4º O funcionamento da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação será 

regulamentado por regimento interno, o qual estabelecerá critérios específicos para sua 

atuação, de acordo com a legislação vigente e documentação técnica elaborada pelo Inep.

Art. 23. A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação será presidida pelo 
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Diretor de Avaliação da Educação Superior do Inep, e contará com estrutura vinculada à 

Diretoria de Avaliação da Educação Superior, descrita em seu regimento interno.

Art. 24. A fase processual de responsabilidade da Comissão Técnica de Acompanha-

mento da Avaliação inicia-se após o prazo concedido à instituição e à Secretaria compe-

tente do Ministério da Educação para manifestação sobre o relatório de avaliação, com a 

impugnação do relatório por uma ou por ambas as partes. 

§ 1º A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação apreciará as manifestações 

existentes e decidirá, motivadamente, por:

I - manutenção do parecer da comissão avaliadora;

II - reforma do parecer da comissão avaliadora, conforme se acolham ou não os argu-

mentos interpostos;

III - anulação do relatório, determinando a realização de nova avaliação; ou

IV - não conhecimento do recurso, nos casos que assim se enquadrarem por perda 

de prazo, perda de objeto ou por solicitação fundamentada da Secretaria competente do 

Ministério da Educação.

§ 2º Nos casos de impugnação de relatórios de avaliação, somente serão apreciadas 

pela Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação as manifestações e documentos 

comprobatórios regularmente inseridos no Sistema Eletrônico.

§ 3º A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação poderá solicitar à Diretoria 

de Avaliação da Educação Superior informações adicionais que subsidiem sua análise.

§ 4º Na hipótese do inciso III do § 1º, a realização da nova avaliação não implicará ônus 

para a instituição.

§ 5º A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação poderá - diante do não 

fechamento do relatório, inconsistência, erros ou vícios no conteúdo - determinar a 

advertência, recapacitação ou exclusão do avaliador.

§ 6º A Secretaria Executiva da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação 

notificará o avaliador sobre as determinações da comissão.

Art. 25. Compete à Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação analisar 

denúncias referentes à conduta de avaliadores. 

§ 1º Denúncias contra conduta de avaliadores, feitas pela instituição avaliada ou demais 

membros da comissão avaliadora designada, deverão ser encaminhadas à Presidência da 

Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação.
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§ 2º Quando for determinada interpelação de avaliador, este será comunicado para 

manifestar no prazo de dez dias. 

§ 3º A não manifestação do avaliador quanto ao ofício de que trata o § 2º implica seu 

afastamento preventivo para novas designações.

§ 4º A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação poderá também deter-

minar o afastamento preventivo do avaliador quando presentes evidências cuja gravidade 

assim o justifiquem, devendo, sempre que viável, ser adotadas as medidas necessárias para 

mitigar o impacto deste afastamento na programação das visitas às instituições.

§ 5º Analisado o processo de interpelação, a decisão da Comissão Técnica de Acompa-

nhamento da Avaliação poderá resultar em:

I - advertência sobre fato constante no processo;

II - restauração da condição de avaliador apto a novas designações;

III - determinação de sua recapacitação; ou

IV - exclusão do BASis ou do Banco de Avaliadores do Saeg, pelo prazo de três anos.

Art. 26. Em caso de impugnação de Relatório de Avaliação, a Comissão Técnica de 

Acompanhamento da Avaliação poderá determinar à Diretoria de Avaliação da Educação 

Superior a recapacitação do avaliador.

§ 1º O avaliador ficará suspenso do processo de designação e somente estará apto a 

novas designações se concluir satisfatoriamente o processo de recapacitação, de acordo 

com documentação técnica elaborada pelo Inep.

§ 2º O desempenho insatisfatório do avaliador na recapacitação poderá ensejar sua 

exclusão do Banco de Avaliadores, cabendo à Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação a decisão sobre a permanência no BASis, resguardado o direito de ampla defesa 

e contraditório.

Seção V 

Dos avaliadores

Art. 27. Os avaliadores do BASis são docentes da educação superior com vínculo insti-

tucional público ou privado que, em nome de seus pares e por delegação do Ministério da 

Educação, são designados para aferir a qualidade da instituição de educação superior e de 

seus cursos de graduação.

Art. 28. Os avaliadores das Escolas de Governo são docentes de EGov que, em nome 

de seus pares e por delegação do Ministério da Educação, são designados para aferir a 



358 Portarias

qualidade de escolas de governo.

Art. 29. Os avaliadores de que trata esta Portaria Normativa não possuem qualquer 

vínculo empregatício com o Inep.

Art. 30. A administração do BASis e do Banco de Avaliadores do Saeg caberá à Dire-

toria de Avaliação da Educação Superior, que procederá à seleção, à capacitação, à reca-

pacitação e ao acompanhamento de critérios de permanência dos avaliadores nos bancos.

§ 1º As inclusões e exclusões de avaliadores serão submetidas à Comissão Técnica de 

Acompanhamento da Avaliação. 

§ 2º São condições básicas para participação nos processos seletivos no âmbito dos 

bancos possuir pós-graduação compatível com o perfil, assim como a experiência neces-

sária à composição das comissões avaliadoras, conforme definido nos arts. 8º a 12 desta 

Portaria Normativa.

Art. 31. O avaliador deverá informar, em seu cadastro no BASis ou no Banco de Avalia-

dores do Saeg, os períodos disponíveis para participação em avaliações.

§ 1º Ficará registrado, no Sistema Eletrônico, o histórico de aceites, recusas e omissões 

do avaliador às designações. 

§ 2º Após o aceite, as solicitações de substituição da comissão serão analisadas pela 

Diretoria de Avaliação da Educação Superior, que proporá à Comissão Técnica de Acom-

panhamento da Avaliação a adoção de medidas administrativas, conforme o caso.

Art. 32. A capacitação dos docentes para integrar o BASis visa ao conhecimento das 

atividades e condutas relacionadas às avaliações in loco, no âmbito do domínio acadêmico 

e técnico da avaliação, da ética e do compromisso social. 

§ 1º A capacitação dos docentes será focada na legislação pertinente, no Sistema Eletrô-

nico e na aplicação dos instrumentos de avaliação.

§ 2º Os avaliadores deverão atender às convocações do Inep para atualizações, sempre 

que necessário.

§ 3º A capacitação dos candidatos selecionados poderá ser presencial ou a distância.

§ 4º A inclusão do docente no Banco de Avaliadores está condicionada ao seu desem-

penho individual no processo de capacitação, a ser avaliado conforme referenciais técnicos 

definidos pelo Inep.

§ 5º Ao final do processo de capacitação, o candidato aprovado firmará Termo de 

Conduta Ética e Termo de Ciência e Compromisso, conforme regulamentação vigente.
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§ 6º Após a assinatura dos termos correspondentes, para ser admitido como avaliador, 

o docente aprovado será homologado pela Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação, terá seu nome publicado no Diário Oficial da União e será inserido no BASis ou 

no Banco de Avaliadores do Saeg, por ato da Diretoria de Avaliação da Educação Superior.

Art. 33. O avaliador será excluído do BASis ou do Banco de Avaliadores do Saeg por 

solicitação própria ou por decisão da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação, 

assegurados, neste último caso, o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. Publicado o ato de exclusão do avaliador por decisão da Comissão 

Técnica de Acompanhamento da Avaliação, esse fica impedido de nova inscrição no 

respectivo Banco pelo prazo de três anos.

Seção VI 

Dos instrumentos de avaliação

Art. 34. O instrumento de avaliação externa, institucional e de curso agrega as condi-

ções pertinentes a cada ato, às modalidades e às organizações acadêmico-administrativas, e 

orientará, a partir das dimensões avaliativas do Sinaes, a atividade da comissão avaliadora.

§ 1º A comissão avaliadora deverá justificar, no formulário de avaliação, o conceito 

atribuído para cada indicador.

§ 2º O cálculo dos conceitos de cada dimensão/eixo e do conceito final será realizado 

pelo Sistema Eletrônico, a partir dos conceitos atribuídos pela Comissão Avaliadora aos 

indicadores.

§ 3º Embasado nos instrumentos de avaliação, o relatório de avaliação será elaborado 

pela comissão avaliadora, a partir da análise e verificação dos documentos apensados ao 

Sistema Eletrônico, dos dados informados no Formulário Eletrônico de avaliação e nas 

evidências constatadas durante a avaliação in loco.

Seção VII 

Das disposições finais sobre avaliação in loco

Art. 35. O relatório de autoavaliação institucional deverá ser postado no prazo de 1o 

de janeiro a 31 de março de cada ano, em versão parcial ou integral, e será mantido no 

cadastro em Sistema Eletrônico, junto ao registro da instituição, em campo próprio. 

Parágrafo único. O prazo não será prorrogado, exceto nos casos em que houver 

comprovada falha do Sistema Eletrônico utilizado pelo Ministério da Educação para  

este fim.
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Art. 36. Nos casos de extinção de curso, as avaliações em trâmite serão mantidas 

enquanto não estiver adequada a situação no cadastro.

Art. 37. A Diretoria de Avaliação da Educação Superior poderá adotar procedimentos 

adicionais que sejam necessários para garantir a continuidade das atividades de avaliação 

in loco, observados os princípios da Administração Pública. 

Art. 38. Ficam extintos os cadastros realizados no BASis ou no Banco de Avaliadores 

do Saeg, cujos candidatos a avaliadores não tenham sido selecionados ou capacitados até 

31 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. Novos cadastros poderão ser realizados a partir do primeiro dia útil 

de 2018, com validade até 31 de dezembro de 2020.

CAPÍTULO III 

DO EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DE ESTUDANTES

Seção I 

Do Enade e sua realização

Art. 39. O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade avaliará o desem-

penho dos estudantes dos cursos de graduação.

§ 1º O Enade é componente curricular obrigatório, e a regularidade do estudante 

perante o Exame é condição necessária para a conclusão do curso de graduação.

§ 2º O Enade será realizado pelo Inep, nos termos da legislação vigente, e contará com 

o apoio técnico de comissões assessoras.

§ 3º As comissões assessoras de área, nomeadas pelo Inep, serão compostas por 

docentes em exercício na graduação, conforme indicadores da educação superior, e em 

observância aos seguintes critérios:

I - formação acadêmica na área de avaliação;

II - experiência docente na área de avaliação;

III - representatividade regional;

IV - representatividade de categoria administrativa; e

V - representatividade de organização acadêmica.

Art. 40. O Enade será realizado todos os anos, em conformidade com as áreas de 
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avaliação do ciclo avaliativo trienal, considerando as seguintes referências:

I - Ciclo I:

a) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de Ciências Agrárias, Ciências da 

Saúde, Engenharias e áreas afins;

b) Cursos de bacharelado em Arquitetura e Urbanismo; e

c) Cursos Superiores de Tecnologia nas áreas de Ambiente e Saúde, Produção Alimen-

tícia, Recursos Naturais, Militar e Segurança.

II - Ciclo II:

a) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de Ciências Biológicas; Ciências 

Exatas e da Terra; Linguística, Letras e Artes; e áreas afins;

b) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de Ciências Humanas e áreas 

afins, com cursos avaliados no âmbito das licenciaturas;

c) Cursos de licenciatura nas áreas de conhecimento de Ciências da Saúde; Ciências 

Humanas; Ciências Biológicas; Ciências Exatas e da Terra; Linguística, Letras e Artes; e

d) Cursos Superiores de Tecnologia nas áreas de Controle e Processos Industriais, 

Informação e Comunicação, Infraestrutura e Produção Industrial.

III - Ciclo III:

a) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de Ciências Sociais Aplicadas, 

Ciências Humanas e áreas afins; e

b) Cursos Superiores de Tecnologia nas áreas de Gestão e Negócios, Apoio Escolar, 

Hospitalidade e Lazer, Produção Cultural e Design.

§ 1º Compete ao Inep indicar a relação das áreas de avaliação que compõem o calen-

dário anual de provas do Enade. 

§ 2º A relação de que trata o § 1º será analisada pela Comissão Nacional de Avaliação 

da Educação Superior - Conaes, que poderá complementar ou alterar a referida relação, 

considerando critérios como a abrangência da oferta e a quantidade de estudantes matri-

culados, com base no ciclo avaliativo trienal.

§ 3º A Conaes encaminhará ao Ministro de Estado da Educação para publicação.

Art. 41. A realização do Enade abrangerá os seguintes instrumentos de coleta de dados:

I - Prova, destinada a aferir o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 
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programáticos previstos nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, suas 

habilidades para ajustamento às exigências decorrentes da evolução do conhecimento 

e suas competências para compreender temas exteriores ao âmbito específico de sua 

profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento.

II - Questionário do Estudante, destinado a levantar informações que permitam carac-

terizar o perfil dos estudantes e o contexto de seus processos formativos, relevantes para a 

compreensão dos resultados dos estudantes no Enade.

III - Questionário de Percepção de Prova, destinado a levantar informações que 

permitam aferir a percepção dos estudantes em relação ao instrumento previsto no inciso 

I, auxiliando, também, na compreensão dos resultados dos estudantes no Enade.

IV - Questionário do Coordenador de Curso, destinado a levantar informações que 

permitam caracterizar o perfil do coordenador de curso e o contexto dos processos forma-

tivos, auxiliando, também, na compreensão dos resultados dos estudantes no Enade.

§ 1º Os instrumentos previstos nos incisos I e II são de caráter obrigatório, configuram 

a efetiva participação no Exame e serão objetos de verificação no processo de atribuição 

de regularidade dos estudantes perante o Enade.

§ 2º A critério do Inep, poderão ser aplicados outros instrumentos de coleta de 

dados para fins de compreensão dos resultados dos estudantes no Enade, de caráter não 

obrigatório.

§ 3º A estrutura dos instrumentos será concebida pelo Inep, segundo critérios técnicos e 

metodológicos explicitados em documentos específicos, nos termos da legislação vigente.

§ 4º As provas do Enade serão elaboradas a partir dos conteúdos previstos nas dire-

trizes curriculares nacionais, no Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, 

em dispositivos normativos e legislações de regulamentação do exercício profissional 

vigentes e atinentes às áreas de avaliação.

§ 5º O Inep poderá convocar estudantes habilitados, devidamente inscritos pela 

instituição de educação superior, para participação no Enade, com o preenchimento do 

instrumento previsto no inciso II, sendo dispensados os demais instrumentos.

Art. 42. Os cursos a serem avaliados no ciclo avaliativo do Enade deverão ser vincu-

lados às suas devidas áreas de avaliação, publicadas em portaria anual do Ministério da 

Educação, conforme orientações específicas do Inep.

Art. 43. O procedimento de enquadramento de curso no Sistema Enade é de respon-

sabilidade exclusiva da instituição de educação superior, e será realizado pelo Procurador 

Educacional Institucional.
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§ 1º O enquadramento dos cursos poderá ser realizado pelo Inep, quando da existência 

de lista de códigos de classificação de cursos de graduação atualizada e da sua efetiva 

implementação no cadastro de cursos mantido pelo Ministério da Educação.

§ 2º A instituição de educação superior é responsável pelo fornecimento de infor-

mações necessárias ao enquadramento do curso em uma área de avaliação, conforme 

regulamentação específica.

Art. 44. A avaliação promovida pelo Enade abrangerá estudantes ingressantes e 

concluintes de cursos de bacharelado, licenciatura e superior de tecnologia que atendam 

aos critérios de habilitação definidos por esta Portaria Normativa.

§ 1º Serão considerados estudantes ingressantes aqueles que tenham iniciado o respec-

tivo curso no ano da edição do Enade, que estejam devidamente matriculados e tenham 

de zero a vinte e cinco por cento da carga horária mínima do currículo do curso integra-

lizada até o último dia do período de retificação de inscrições.

§ 2º Serão considerados estudantes concluintes:

I - de bacharelado e licenciatura: aqueles que tenham integralizado oitenta por cento 

ou mais da carga horária mínima do currículo do curso definido pela instituição de 

educação superior e não tenham colado grau até o último dia do período de retificação de 

inscrições; e

II - de cursos superiores de tecnologia: aqueles que tenham integralizado setenta e 

cinco por cento ou mais da carga horária mínima do currículo do curso definido pela 

instituição de educação superior e não tenham colado grau até o último dia do período de 

retificação de inscrições.

Art. 45. A instituição de educação superior deverá acompanhar a divulgação de todos 

os atos, editais e comunicados referentes ao Enade, publicados no Diário Oficial da União 

ou no sítio oficial do Inep, disseminando-os junto à comunidade acadêmica.

§ 1º A instituição de educação superior deverá divulgar amplamente a realização do 

Enade junto ao corpo discente, a fim de que o processo avaliativo abranja todos os estu-

dantes habilitados inscritos e convocados pelo Inep para participação no Exame.

§ 2º A instituição de educação superior que deixar de divulgar ao corpo discente as 

orientações previstas no § 1º deste artigo estarão sujeitas às penalidades previstas em 

regulamento.

Seção II 

Do Banco Nacional de Itens da Educação Superior - BNIES
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Art. 46. O Banco Nacional de Itens da Educação Superior - BNI-ES, mantido pelo Inep, 

é o acervo de itens elaborados por docentes colaboradores com o objetivo de compor 

instrumentos de avaliação da educação superior, assegurados os critérios de sigilo, segu-

rança, ineditismo e qualidade técnico-pedagógica.

§ 1º O Inep utilizará itens provenientes do BNI-ES para a composição das provas do 

Enade.

§ 2º Os docentes colaboradores do BNI-ES serão selecionados mediante edital de 

chamada pública, em conformidade com os princípios da administração pública e em 

observância à democratização e à representatividade regional.

§ 3º Os docentes inscritos em edital de chamada pública comporão um banco de 

colaboradores do BNI-ES, o qual poderá ser utilizado a qualquer tempo para seleção dos 

docentes que estarão envolvidos na realização dos instrumentos de avaliação da educação 

superior.

§ 4º Os docentes referidos no § 2º deste artigo deverão assinar o Termo de Conheci-

mento, Compromisso e Sigilo e o Termo de Responsabilidade, previstos no âmbito da 

regulamentação vigente, para desenvolver atividades junto ao BNI-ES.

Seção III 

Da inscrição e participação no Enade

Art. 47. O processo de inscrição de estudantes ingressantes e concluintes, de responsa-

bilidade exclusiva da instituição de educação superior, será regulamentado pelo Inep, em 

ato específico.

§ 1º As inscrições dos estudantes ingressantes e dos concluintes habilitados serão reali-

zadas pelo coordenador de curso, no Sistema Enade, conforme legislação vigente.

§ 2º Configurada a condição de habilitação para inscrição no Enade, o estudante deverá 

ser inscrito pela instituição de educação superior, mesmo estando em situação regular em 

edição anterior.

§ 3º A instituição de educação superior que não inscrever os seus estudantes habili-

tados, que inscrever estudantes não habilitados ou que realizar atos que comprometam a 

participação do estudante no Enade estará sujeita às sanções previstas na legislação vigente.

§ 4º Quando a instituição de educação superior identificar erro ou omissão nos 

processos de inscrição de estudantes, de sua responsabilidade, fora dos períodos de 

inscrição previstos para cada edição do Enade, em normativa específica, deverá adotar, 

intempestivamente, as medidas cabíveis para fins de reparação de seu ato ou omissão 
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junto ao Inep, sem prejuízo do exposto no § 2º deste artigo.

Art. 48. O estudante habilitado, devidamente inscrito pela instituição de educação 

superior, poderá acompanhar a situação de sua inscrição junto ao Exame, por intermédio 

do Sistema Enade, em ambiente de acesso restrito.

§ 1º O estudante habilitado que não identificar seu nome na lista de inscritos deverá 

solicitar à instituição de educação superior que realize sua inscrição no Enade, dentro do 

prazo previsto em regulamentação específica.

§ 2º O disposto no § 1º não exime a instituição de educação superior de responsabili-

dade no caso de ausência de inscrição. 

Art. 49. O Inep divulgará a situação definitiva de inscrições e de locais de prova, 

conforme estabelecido em regulamentação específica.

Art. 50. Participarão do Enade os estudantes habilitados inscritos pelas instituições 

de educação superior que forem convocados pelo Inep, nos termos da regulamentação 

específica.

§ 1º O estudante convocado para participação no Enade deverá, por meio do Sistema 

Enade:

I - preencher o cadastro do estudante;

II - informar, quando pertinente, necessidades de atendimento especial, específico ou 

especializado, para sua efetiva participação na prova, conforme regulamentação específica;

III - preencher o Questionário do Estudante; e

IV - consultar local de aplicação de prova.

§ 2º O preenchimento do cadastro do estudante de que trata o inciso I do § 1º é pré-re-

quisito para acesso às funcionalidades referentes às ações elencadas nos incisos II, III e IV.

Art. 51. O estudante convocado para participação no Enade realizará a prova no muni-

cípio de funcionamento do curso, conforme registro no cadastro de curso mantido pelo 

Ministério da Educação.

§ 1º O estudante de curso oferecido na modalidade EaD realizará a prova no muni-

cípio do polo de apoio presencial a que esteja vinculado.

§ 2º O estudante que estiver em atividade curricular obrigatória fora do município de 

funcionamento da sede do curso, na data de aplicação da prova, em instituição conveniada 

com a instituição de educação superior de origem, deverá realizar a prova no mesmo 

município onde estiver cumprindo a respectiva atividade curricular, desde que esteja 
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prevista aplicação de prova para sua área de avaliação naquele local.

§ 3º Nos casos de que tratam os §§ 1º e 2º, a indicação do município para realização da 

prova será realizada pelo coordenador de curso, por intermédio do Sistema Enade, nos 

termos de regulamentação específica.

Art. 52. Os coordenadores dos cursos avaliados pelo Enade, devidamente informados 

no cadastro de cursos do Sistema e-MEC, deverão preencher o Questionário do Coorde-

nador de Curso no Sistema Enade, nos termos de regulamentação específica. 

Seção IV 

Da regularidade do estudante

Art. 53. Os estudantes não habilitados para quaisquer das edições do Enade estarão 

automaticamente em situação irregular perante o Exame, devendo tal situação ser regis-

trada no histórico escolar do estudante, nos termos do art. 57 desta Portaria Normativa.

Art. 54. Os estudantes habilitados terão sua situação de regularidade perante o Enade 

atribuída pelo Inep, nos termos de regulamentação específica.

§ 1º A situação de regularidade dos estudantes habilitados será divulgada pelo Inep, em 

ambiente de acesso restrito, no Sistema Enade.

§ 2º A situação de regularidade do estudante habilitado será atribuída mediante uma 

das seguintes ocorrências: 

I - efetiva participação do estudante no Enade, nos termos de regulamentação espe-

cífica; ou

II - regularização da situação do estudante perante o Enade, por intermédio de 

dispensa parcial ou integral de sua participação no Exame.

Art. 55. Os estudantes que não cumprirem as obrigações previstas para a obtenção 

de regularidade, nos termos de regulamentação específica, ficarão em situação irregular 

perante o Enade.

Parágrafo único. A existência de irregularidade perante o Enade impossibilita a colação 

de grau do estudante, em decorrência da não conclusão do curso, por ausência de cumpri-

mento de componente curricular obrigatório.

Art. 56. A regularização da situação de estudantes irregulares perante o Enade ocorrerá 

conforme as regras estabelecidas pelo Inep, em regulamentação específica.

Parágrafo único. A regularização da situação de estudante irregular ocorrerá por uma 

das seguintes hipóteses:
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I - dispensa de prova: quando o estudante não comparecer ao local de aplicação de 

prova designado pelo Inep, desde que o estudante tenha cumprido os demais requisitos 

para obtenção de regularidade perante o Enade; 

II - declaração de responsabilidade da instituição de educação superior: quando o 

estudante habilitado não for inscrito no período previsto em normativa específica ou 

deixar de ser informado sobre sua inscrição junto ao Enade, além de outras situações que 

inviabilizem integralmente a participação do estudante, por ato ou omissão da instituição 

de educação superior; ou

III - ato do Inep, a partir de edição subsequente a que o estudante se tornou irregular.

Art. 57. Os estudantes convocados que não compareçam aos locais de aplicação de 

prova designados pelo Inep poderão, nos termos de regulamentação específica, solicitar 

dispensa de prova, nas seguintes hipóteses:

I - ocorrência de ordem pessoal;

II - compromissos profissionais;

III - compromissos acadêmicos vinculados ao curso avaliado pelo Enade; ou

IV - ato de responsabilidade da instituição de educação superior.

§ 1º As solicitações de dispensa referentes aos motivos elencados nos incisos I e II deste 

artigo deverão ser apresentadas diretamente pelos estudantes no Sistema Enade.

§ 2º As solicitações de dispensa referentes aos motivos elencados nos incisos III e IV 

deste artigo deverão ser apresentadas diretamente pela instituição de educação superior 

no Sistema Enade.

Art. 58. A situação de regularidade do estudante perante o Enade deverá constar em 

seu histórico escolar, em relação à sua condição de ingressante e concluinte, nos termos 

desta Portaria Normativa.

§ 1º No histórico escolar dos estudantes habilitados para inscrição no Enade, na 

condição de ingressantes ou concluintes, em situação regular perante o Exame, deverá ser 

registrado em que edição a regularidade foi atribuída pelo Inep.

§ 2º No histórico escolar dos estudantes não habilitados em quaisquer das edições do 

Enade, na condição de ingressante ou concluinte, deverá ser registrada uma das seguintes 

informações: 

I - estudante não habilitado ao Enade em razão do calendário do ciclo avaliativo: 

quando o estudante não estiver abrangido nos critérios de habilitação, na condição de 
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ingressante ou concluinte, em quaisquer das edições do Exame; ou

II - estudante não habilitado ao Enade, em razão da natureza do projeto pedagógico 

do curso: quando o projeto pedagógico do curso em que o estudante está matriculado não 

apresentar vinculação a nenhuma das áreas de avaliação do Enade, devidamente configu-

radas nas diretrizes de prova publicadas pelo Inep. 

§ 3º A veracidade das informações registradas no histórico escolar do estudante é de 

responsabilidade exclusiva da instituição de educação superior, sendo a omissão ou o 

registro de informação incorreta configurada como negligência ou ação irregular da insti-

tuição de educação superior, passíveis de sanções previstas na regulamentação específica.

Art. 59. O atestado de regularidade do estudante perante o Enade deverá ser emitido 

pela instituição de educação superior a que o curso avaliado estiver vinculado, nos termos 

do art. 57 desta Portaria Normativa.

§ 1º O Inep poderá emitir documento específico, individualizado, disponibilizado 

exclusivamente ao estudante, contendo informações relativas às inscrições do estudante 

no Enade e respectivas situações de regularidade.

§ 2º O documento referido no § 1º não será substitutivo do atestado de que trata o 

caput.

Seção V 

Da divulgação dos resultados do Enade

Art. 60. Os resultados do Enade serão divulgados na forma de relatórios, microdados, 

sinopses estatísticas, boletins de desempenho ou outros meios, elaborados conforme refe-

renciais técnicos estabelecidos pelo Inep.

Parágrafo único. A identificação nominal do resultado individual do estudante será 

feita exclusivamente por meio do Boletim de Desempenho Individual do Estudante, com 

acesso restrito a cada estudante, nos termos da regulamentação específica.

CAPÍTULO IV 

DOS INDICADORES DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Seção I 

Das competências e dos insumos de cálculo

Art. 61. Compete ao Inep definir, calcular e divulgar, em ato próprio, os indicadores 

da educação superior, provenientes de suas bases de dados e de outras bases oficiais que 
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possam ser agregadas a fim de subsidiar as políticas públicas voltadas para o setor. 

Art. 62. Compete ao Inep propor, calcular e divulgar Indicadores de Qualidade da 

Educação Superior, segundo metodologias específicas, aprovadas pela Conaes, registradas 

anualmente em notas técnicas.

§ 1º Os insumos utilizados para fins de cálculo e divulgação dos Indicadores de Quali-

dade da Educação Superior serão provenientes do Enade e/ou de outras bases de dados 

oficiais.

§ 2º Serão considerados válidos, para fins de cálculo dos Indicadores de Qualidade da 

Educação Superior, todos os resultados dos estudantes com presença devidamente regis-

trada no local de aplicação de prova designado pelo Inep e que tenham realizado o Enade 

nas condições de aplicação previstas nos documentos constitutivos do Exame.

Seção II 

Das manifestações sobre os insumos dos Indicadores de  

Qualidade da Educação Superior

Art. 63. Os insumos utilizados para fins de cálculo e divulgação dos Indicadores de 

Qualidade da Educação Superior serão disponibilizados às instituições de educação 

superior, em ambiente de acesso restrito em sistema eletrônico, para apreciação e even-

tual manifestação, no prazo e nos termos determinados pelo Inep em regulamentação 

específica.

§ 1º A ausência de manifestações requerendo retificação de insumos, no período refe-

rido no caput, implica na plena aceitação, por parte da instituição de educação superior, 

dos insumos previamente divulgados.

§ 2º As eventuais manifestações de que trata o caput serão analisadas pelo Inep, e os 

casos deferidos serão retificados antes do processo de cálculo dos indicadores.

Seção III 

Da divulgação dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior

Art. 64. Todos os resultados dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior, 

válidos para fins de avaliação, serão divulgados pelo Inep, associados aos respectivos 

códigos de cursos e instituição de educação superior utilizados no processo de inscrição 

dos estudantes no Enade.

Parágrafo único. Os resultados referidos no caput serão divulgados, para consulta 

pública, no Diário Oficial da União, no sítio oficial do Inep e em sistema eletrônico.
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Art. 65. Após a divulgação oficial dos Indicadores de Qualidade da Educação Supe-

rior, seus resultados passam a figurar estatísticas oficiais da educação superior, não sendo 

possível realizar qualquer alteração nos dados em decorrência de solicitação da instituição 

de ensino superior.

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 66. A Presidência do Inep poderá editar normas complementares ao disposto 

nesta Portaria Normativa.

Art. 67. Integra a presente Portaria Normativa Glossário contendo a definição dos 

principais termos nela dispostos (Anexo I).

Art. 68. Fica revogada a Portaria Normativa MEC nº 19, de 13 de dezembro de 2017.

Art. 69. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I 

GLOSSÁRIO

Termo Definição

Agenda de visita Registro dos compromissos diários da Comissão Avaliadora 
no período in loco.

Atualização 
Processo formativo complementar de avaliadores do 
BASis, que ocorre após a reestruturação de instrumento de 
avaliação.

Auxílio Avaliação 
Educacional - AAE 

Retribuição à participação em processos de avaliação, 
conforme normatizado no Decreto nº 7.114, de 19 de 
Fevereiro de 2010.

Avaliação cadastrada Avaliação criada e que possui código de avaliação.

Avaliação in loco 

Verificação in loco das condições de funcionamento de 
cursos de graduação ou instituições, realizada por Comissão 
Avaliadora, a fim de gerar insumos para a composição 
dos referenciais básicos para os processos de regulação e 
supervisão da Educação Superior.

Avaliador 

Docente da educação superior com vínculo institucional 
que, em nome de seus pares e por delegação do MEC, afere 
a qualidade de instituições de educação superior e cursos de 
graduação.
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Termo Definição

Banco de Avaliadores 
do Sinaes - BASis 

Base de dados dos avaliadores que aferem a qualidade de 
instituições de educação superior e cursos de graduação.

Capacitação Processo formativo inicial de docentes selecionados para 
ingresso no BASis.

Cadastro de 
interessados 

Módulo no Sistema Eletrônico no qual os interessados em 
compor o Banco poderão se registrar, de modo que: I - o 
docente forneça seus dados básicos como primeira etapa 
de possível seleção a ser realizada via edital específico; II - o 
INEP possua subsídios para a estimativa do potencial de 
oferta de avaliadores.

Código de avaliação 

Identificação exclusiva de avaliações vinculadas a processos 
de credenciamento, recredenciamento, autorização, 
reconhecimento e renovação de reconhecimento, protocolo 
de compromisso e reavaliação.

Criação da avaliação Primeiro ato do processo conduzido pelo INEP na fase de 
avaliação.

Designação da 
Comissão 

Avaliadora Processo eletrônico, automático e aleatório de 
associação de avaliadores a avaliações a serem realizadas 
pelo INEP.

Fase de avaliação 

Processo realizado pelo INEP com o objetivo de mobilizar 
competências para a realização da avaliação in loco de cursos 
de graduação e instituições de educação superior, gerando os 
insumos para a composição de referenciais básicos para os 
processos de regulação e supervisão da Educação Superior.

Fase INEP Ver "fase de avaliação".

Finalização da 
avaliação 

Procedimento realizado pelo INEP após a elaboração e 
validação do relatório de avaliação pela Comissão Avaliadora 

Fluxo avaliativo Conjunto de procedimentos que compõem o processo 
desenvolvido na fase de avaliação.

Formulário Eletrônico 
de Avaliação - FE 

Formulário espelho do instrumento de avaliação associado 
ao processo iniciado na Secretaria competente do MEC.

Instrumento de 
avaliação 

Ferramenta que contém informações, contextualização 
da IES, do curso, eixos, dimensões, indicadores e critérios 
de análise associados, a serem observados pela Comissão 
Avaliadora no ato de verificação das condições de 
funcionamento de cursos de graduação e instituições de 
ensino superior.

Interpelação Decisão exarada pela CTAA, que implica no questionamento 
de avaliador acerca de assunto específico e determinado.
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Termo Definição

Processo Conjunto de informações e documentos instruídos na 
Secretaria competente do MEC.

Processo eletrônico Processo tramitado exclusivamente no Sistema Eletrônico.

Recapacitação Processo formativo para aperfeiçoamento de avaliadores do 
BASis.

Relatório de avaliação Produto final da atuação da Comissão Avaliadora in loco.

Secretaria competente 
do MEC 

Estrutura no Ministério da Educação responsável pelos 
processos de regulação e supervisão da Educação Superior.

Taxa básica Taxa a ser paga pelas IES no momento do protocolo do 
processo na Secretaria competente do MEC.

Taxa complementar 
Taxa a ser paga pelas IES caso seja necessária mais de uma 
avaliação no mesmo processo, observado que a taxa básica 
cobre somente uma avaliação.

Termo de Ciência e 
Compromisso e Termo 
de Conduta Ética 

Documentos que contêm conjunto de condutas e princípios 
a serem cumpridos pelos avaliadores.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 165, 27.08.2018, Seção 1, p.99)
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PORTARIA NORMATIVA N° 840, DE 24 DE AGOSTO DE 2018 (*)

Dispõe sobre os procedimentos de competência do Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP refe-

rentes à avaliação de instituições de educação superior, de cursos de 

graduação e de desempenho acadêmico de estudantes.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando 

o disposto nas Leis nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

nº 10.861, de 14 de abril de 2004 e nº 10.870, de 19 de maio de 2004, resolve:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Portaria Normativa dispõe sobre os procedimentos de competência do 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP referentes à 

avaliação de instituições de educação superior, de cursos de graduação e de desempenho 

acadêmico de estudantes.

Parágrafo único. Em conformidade com o disposto no art. 8º da Lei nº10.861, de 2004, 

e no art. 7º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, compete ao Inep, por inter-

médio da Diretoria de Avaliação da Educação Superior, conceber, planejar, coordenar, 

operacionalizar e avaliar as ações voltadas à avaliação da educação superior, nas modali-

dades presencial e a distância, no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - Sinaes e à avaliação das escolas de governo - EGov.

CAPÍTULO II 

DA AVALIAÇÃO IN LOCO

Seção I 

Da tramitação do processo na fase de avaliação

Art. 2° A atividade de avaliação, para fins de instrução dos processos de autorização e 

reconhecimento de cursos, bem como credenciamento de instituições de educação supe-

rior e escolas de governo - EGov, e suas respectivas renovações, reavaliações e aditamentos, 

terá início a partir da tramitação eletrônica do processo à fase de avaliação, com a criação 
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de um código de avaliação, e se concluirá com a disponibilização do relatório de avaliação 

para manifestação das instituições avaliadas e da Secretaria competente deste Ministério.

Art. 3° O fluxo avaliativo dar-se-á na seguinte sequência:

I - criação da avaliação e respectivo código;

II - pagamento de taxa complementar de avaliação, quando necessário;

III - abertura do Formulário Eletrônico de avaliação;

IV - preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação pela instituição de educação 

superior ou pela EGov;

V - designação da Comissão Avaliadora;

VI - realização da avaliação in loco;

VII - elaboração do relatório de avaliação; e

VIII - finalização da avaliação com o envio do relatório para manifestação da insti-

tuição avaliada e da Secretaria competente do Ministério da Educação.

Parágrafo único. Caberá às instituições o monitoramento do fluxo dos seus processos 

por meio do Sistema Eletrônico.

Art. 4° O processo tramitado pela Secretaria competente do Ministério da Educação 

para o Inep terá avaliação cadastrada com código único, ao qual será vinculado instru-

mento de avaliação pertinente ao respectivo ato autorizativo.

§ 1° Em caso de mais de um endereço (local de oferta) em um mesmo processo, cada 

avaliação criada terá código próprio.

§ 2° A tramitação dos processos obedecerá preferencialmente à ordem cronológica de 

ingresso na fase de avaliação, podendo haver alteração dessa ordem, observadas a impes-

soalidade e a isonomia, em função:

I - da disponibilidade de avaliadores;

II - dos procedimentos para designação eletrônica das comissões de avaliação in loco;

III - de questões relacionadas ao ciclo avaliativo; ou

IV - de eventuais adequações nos instrumentos de avaliação.

Art. 5° Caberá pagamento de taxa complementar na fase de avaliação:

I - quando a taxa básica não tiver sido paga na abertura do processo;
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II - se o valor pago não for suficiente para todas as avaliações do processo protocolado;

III - em função do número de avaliadores a compor a comissão; ou

IV - quando criada mais de uma avaliação referente ao mesmo processo.

§ 1° Não caberá pagamento de taxa de avaliação em caso de nova avaliação determi-

nada pela Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação - CTAA.

§ 2° O valor da taxa de avaliação é fixado por avaliador, considerando-se a legislação 

vigente.

§ 3° O processo será devolvido à Secretaria competente do Ministério da Educação, 

com sugestão de arquivamento, caso não haja pagamento da taxa complementar, no prazo 

de trinta dias a partir da geração da pendência, encerrando a fase de avaliação.

§ 4° O Sistema Eletrônico contará com módulo específico que registrará o histórico 

financeiro dos processos, exclusivo para cada instituição, indicando os pagamentos de 

taxas de avaliação realizados, os valores vinculados e utilizados nas avaliações, valores 

ressarcidos à instituição e saldo existente.

§ 5° Será gerado crédito do valor da taxa de avaliação correspondente, em favor do 

requerente, em caso de arquivamento do processo antes de finalizado o preenchimento 

do Formulário Eletrônico de avaliação.

§ 6° A instituição poderá reaproveitar valores não utilizados, que estarão disponibili-

zados em seu saldo.

§ 7° Quando não houver interesse em reaproveitar crédito eventualmente existente 

para outras avaliações dentro do Sistema Eletrônico, o ressarcimento do valor poderá 

ser requerido à Diretoria de Avaliação da Educação Superior, conforme procedimentos 

vigentes.

§ 8º É vedado à mantenedora utilizar crédito de uma mantida para outra, mesmo nas 

hipóteses de unificação de mantidas ou transferência de mantença.

Art. 6° O Formulário Eletrônico de avaliação é o instrumento de avaliação disponibi-

lizado eletronicamente.

§ 1° O Formulário Eletrônico de avaliação deve ser preenchido pela instituição de 

educação superior ou pela EGov, cujas informações e dados serão posteriormente verifi-

cados pela comissão avaliadora, em consonância com o Plano de Desenvolvimento Insti-

tucional e com o Projeto Pedagógico do Curso, também devendo ser consideradas, nos 

processos referentes ao Sinaes, as Diretrizes Curriculares Nacionais, quando houver, o 

Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia e demais normativos pertinentes.
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§ 2° O preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação é condição indispen-

sável para a visita e deve respeitar o prazo estabelecido, sem possibilidade de prorrogação 

ou adiamento.

§ 3° Com a finalização do preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação, 

a instituição de educação superior confirma que está preparada para receber a visita e 

iniciam-se os procedimentos de designação da comissão avaliadora, vedada a progra-

mação de datas de acordo com o interesse do requerente.

§ 4° Poderão ser abertos até seis formulários simultaneamente, para a mesma insti-

tuição, sendo-lhe facultado solicitar a ampliação ou redução deste quantitativo.

§ 5° A falta do preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação de cursos no 

prazo de quinze dias e de instituições, no prazo de trinta dias, ensejará o encerramento da 

fase de avaliação, com sugestão de arquivamento à Secretaria competente do Ministério 

da Educação.

§ 6° Poderá ser inserida no Formulário Eletrônico de avaliação, pela instituição de 

educação superior ou EGov, versão atualizada do Plano de Desenvolvimento Institucional 

e do Projeto Pedagógico do Curso até dez dias antes do período programado para a visita 

da comissão avaliadora.

Art. 7° Finalizado o preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação, a insti-

tuição de educação superior ou EGov poderá solicitar o cancelamento da avaliação, com 

arquivamento do processo, exclusivamente para os atos de Autorização, Credenciamento 

e Aditamento de Credenciamento, por meio de solicitação à Diretoria de Avaliação da 

Educação Superior, via Sistema Eletrônico.

Parágrafo único. Com o deferimento da solicitação de cancelamento da avaliação, a 

instituição perde o direito à restituição de valores pagos.

Seção II 

Da Comissão Avaliadora

Art. 8° A Comissão Avaliadora será constituída por, no mínimo, dois avaliadores desig-

nados eletronicamente entre os integrantes do Banco de Avaliadores do Sinaes - BASis ou 

do Banco de Avaliadores de Escolas de Governo para o Saeg, conforme o caso.

§ 1° Os avaliadores devem residir em Unidade da Federação distinta do local da 

avaliação e não podem possuir nenhuma pendência fiscal, tributária ou previdenciária na 

esfera federal.

§ 2° A cada designação, o avaliador firmará termo de aceitação da designação, no qual 
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declarará estar ciente do disposto no Termo de Conduta Ética e no Termo de Ciência e 

Compromisso.

§ 3° A Comissão Avaliadora terá um dos avaliadores como ponto focal, selecionado 

aleatoriamente pelo Sistema Eletrônico.

Art. 9º Para avaliação institucional, os avaliadores devem possuir as seguintes 

características:

I - na modalidade presencial, experiência em gestão acadêmica de, no mínimo, um 

ano;

II - na modalidade a distância:

a) no mínimo dois membros da comissão devem comprovar experiência em gestão 

acadêmica de, no mínimo, um ano; e

b) no mínimo um membro da comissão deve comprovar formação na área de Tecno-

logia da Informação e Comunicação, segundo a versão vigente adotada pela Coordena-

ção-Geral de Avaliação dos Cursos de Graduação e Instituições de Ensino Superior da 

Diretoria de Avaliação da Educação Superior, para análise de infraestrutura de tecnologia 

da informação para educação a distância - EaD.

Art. 10. Para avaliação de curso, nas modalidades presencial e a distância, os avalia-

dores devem possuir a mesma graduação do curso avaliado.

§ 1º Para as avaliações de curso na modalidade EaD, os avaliadores devem, ainda, 

contar com experiência docente em educação a distância de, no mínimo, um ano.

§ 2ª Para a avaliação de cursos superiores de tecnologia, os avaliadores devem, ainda, 

ter experiência docente em cursos superiores de tecnologia de, no mínimo, um ano.

Art. 11. Para fins de designação, haverá adequação no Sistema Eletrônico nos casos de 

nomenclatura de curso não padronizada.

Parágrafo único. Na eventual insuficiência de avaliadores com a mesma graduação do 

curso a ser avaliado, serão admitidos avaliadores com formação na área detalhada segundo 

a versão vigente de Classificação de Cursos adotada pela Coordenação-Geral de Avaliação 

dos Cursos de Graduação e Instituições de Ensino Superior da Diretoria de Avaliação da 

Educação Superior.

Art. 12. As disposições contidas nos art. 8º a 11 desta Portaria Normativa devem ser 

observadas quando da composição de Comissões Avaliadoras de Protocolo de Compro-

misso e Reavaliação.



378 Portarias

Seção III 

Das Visitas

Art. 13. A Comissão Avaliadora procederá à avaliação in loco utilizando o instrumento 

de avaliação referente ao respectivo ato.

§ 1° Com a confirmação da Comissão Avaliadora, o Sistema Eletrônico enviará à 

instituição comunicado referente ao período de visita e, aos avaliadores, documento de 

designação.

§ 2° O ponto focal da Comissão Avaliadora deverá entrar em contato com a instituição 

de educação superior ou EGov no prazo de até dez dias antes do deslocamento, para enviar 

a proposta de agenda de visita.

§ 3° A Comissão Avaliadora, orientada pelo respectivo instrumento de avaliação, na 

realização da visita, aferirá a exatidão dos dados informados pela instituição de educação 

superior ou EGov no FE, com especial atenção ao Plano de Desenvolvimento Institucional, 

quando se tratar de avaliação institucional, ou Projeto Pedagógico do Curso, quando se 

tratar de avaliação de curso.

§ 4° A verificação pela Comissão Avaliadora deverá ser pautada pelo registro fiel e 

circunstanciado das condições de funcionamento da instituição ou do curso, incluídas 

as eventuais deficiências, produzindo-se relatório que servirá como referencial básico à 

decisão da Secretaria competente do Ministério da Educação ou do Conselho Nacional de 

Educação, conforme o caso.

Art. 14. A avaliação in loco deverá ocorrer no endereço constante no processo eletrô-

nico que deu origem à avaliação, observados os §§ 3º e 4º do art. 25 da Portaria nº 21, de 21 

de dezembro de 2017.

Parágrafo único. Caso ocorra mudança de endereço do local de oferta durante a fase 

de avaliação, a comissão avaliadora procederá conforme regulamentação vigente.

Art. 15. As visitas terão duração mínima de dois dias, excluído o deslocamento.

§ 1° Para comissões in loco, em situações de impossibilidade da visita, o INEP poderá 

providenciar o retorno antecipado dos avaliadores.

§ 2° É vedada a realização da visita caso a Comissão Avaliadora não esteja com todos 

os seus integrantes.

Art. 16. É vedado à Comissão Avaliadora fazer recomendações, dar sugestões ou 

oferecer qualquer tipo de aconselhamento às instituições avaliadas, sob pena de nulidade 

do relatório, além da possibilidade de exclusão dos avaliadores dos respectivos bancos, a 
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juízo da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação.

Art. 17. Após a confirmação da data de avaliação in loco, somente serão aceitos pedidos 

para adiamento de visita em situações extraordinárias que fujam à governabilidade da 

instituição a ser visitada e comprovadamente inviabilizem sua realização:

I - greves;

II - recesso acadêmico;

III - feriado;

IV - calamidade pública; ou

V - ocorrência de situações de risco à saúde ou segurança nos locais de visita.

§ 1º A ausência do dirigente da instituição, do procurador institucional ou de coorde-

nador de curso não impede a realização da visita agendada.

§ 2º Situações cujas soluções sejam de responsabilidade da instituição não serão consi-

deradas justificativa para adiamento da visita.

Art. 18. A instituição visitada deverá proporcionar as condições necessárias para a 

realização da visita pela comissão avaliadora.

§ 1° Deverá ser disponibilizada sala privativa para os trabalhos da comissão, com 

computador e acesso à internet, bem como um representante da instituição que acom-

panhe a visita aos locais programados, conforme necessidade.

§ 2° No ato da visita, deverão ser disponibilizados documentos complementares soli-

citados pela comissão avaliadora.

§ 3° A recusa da instituição em prover o acesso dos avaliadores às suas dependências 

físicas, no momento da visita, não impede a produção de um relatório de avaliação, cujo 

conceito atribuído será correspondente à inexistência de verificação das condições de 

oferta.

§ 4° Finalizada a visita, compete à instituição avaliar a comissão avaliadora, por meio 

de registro próprio no Sistema Eletrônico e no prazo estabelecido em referenciais técnicos 

da Diretoria de Avaliação da Educação Superior.

Art. 19. A critério da Diretoria de Avaliação da Educação Superior a Comissão Avalia-

dora poderá ser acompanhada por um servidor do INEP, na condição de observador, 

conforme regulamentação vigente.

Art. 20. Realizada a visita à instituição, a comissão avaliadora elaborará relatório, 
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atribuindo os conceitos a cada indicador, com as devidas justificativas.

§ 1° Os conceitos de avaliação serão expressos em cinco níveis, de 1 (um) a 5 (cinco), em 

que os níveis iguais ou superiores a 3 (três) indicam qualidade satisfatória.

§ 2° São conceitos de avaliação, resultantes de avaliação in loco:

I - o Conceito Institucional - CI: considera as dez dimensões avaliativas definidas no 

art. 3º, incisos I a X da Lei nº 10.861, de 2004; e

II - o Conceito de Curso - CC: considera três dimensões - organização didático-peda-

gógica, perfil do corpo docente e instalações físicas.

§ 3° Com a validação do relatório pela comissão, a avaliação será finalizada pelo Inep 

e o processo tramitado para a fase de manifestação, disponibilizando o relatório, simulta-

neamente, à instituição e à Secretaria competente do Ministério da Educação.

Art. 21. Após o recebimento do relatório, a Coordenação-Geral de Avaliação dos Cursos 

de Graduação e Instituições de Ensino Superior da Diretoria de Avaliação da Educação 

Superior atestará o trabalho realizado, para fins de pagamento do Auxílio Avaliação 

Educacional - AAE a que fizer jus o avaliador, observados os termos da Lei nº 11.507, de 20 

de julho de 2007 e do Decreto nº 6.092, de 24 de abril de 2007.

Seção IV 

Da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação - CTAA

Art. 22. A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação é o órgão colegiado de 

acompanhamento dos processos periódicos de avaliação in loco do Sinaes e do Saeg.

§ 1° A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação é a instância recursal dos 

processos avaliativos relacionados a relatórios de avaliação e denúncias contra avaliadores 

do Sinaes e do Saeg.

§ 2° A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação não efetuará verificação 

in loco.

§ 3° Das decisões da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação caberá 

recurso, na esfera administrativa, à Presidência do Inep.

§ 4° O funcionamento da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação será 

regulamentado por regimento interno, o qual estabelecerá critérios específicos para sua 

atuação, de acordo com a legislação vigente e documentação técnica elaborada pelo Inep.

Art. 23. A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação será presidida pelo 

Diretor de Avaliação da Educação Superior, e contará com estrutura, vinculada à Diretoria 
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de Avaliação da Educação Superior, descrita em seu regimento interno.

Art. 24. A fase processual de responsabilidade da Comissão Técnica de Acompanha-

mento da Avaliação inicia-se após o prazo concedido à instituição e à Secretaria compe-

tente do Ministério da Educação para manifestação sobre o relatório de avaliação, com a 

impugnação do relatório por uma ou por ambas as partes.

§ 1° A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação apreciará as manifestações 

existentes e decidirá, motivadamente, por:

I - manutenção do parecer da comissão avaliadora;

II - reforma do parecer da comissão avaliadora, conforme se acolham ou não os argu-

mentos interpostos;

III - anulação do relatório, determinando a realização de nova avaliação; ou

IV - não conhecimento do recurso, nos casos que assim se enquadrarem por perda 

de prazo, perda de objeto ou por solicitação fundamentada da Secretaria competente do 

Ministério da Educação.

§ 2° Nos casos de impugnação de relatórios de avaliação, somente serão apreciadas 

pela Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação as manifestações e documentos 

comprobatórios regularmente inseridos no Sistema Eletrônico.

§ 3° A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação poderá solicitar à Diretoria 

de Avaliação da Educação Superior informações adicionais que subsidiem sua análise.

§ 4° Na hipótese do inciso III, do caput, a realização da nova avaliação não implicará 

ônus para a instituição.

§ 5° A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação poderá, diante do não 

fechamento do relatório, inconsistência, erros ou vícios no conteúdo, determinar a adver-

tência, recapacitação ou exclusão do avaliador.

§ 6° A Secretaria Executiva da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação 

notificará o avaliador sobre as determinações da Comissão.

Art. 25. Compete à Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação analisar 

denúncias referentes à conduta de avaliadores.

§ 1° Denúncias contra conduta de avaliadores, feitas pela instituição avaliada ou demais 

membros da comissão avaliadora designada, deverão ser feitas à Presidência da Comissão 

Técnica de Acompanhamento da Avaliação;

§ 2° Quando for determinada interpelação de avaliador, este será comunicado por 
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meio de ofício a ser encaminhado para endereço constante em seu cadastro e via sistema 

eletrônico e instado a se manifestar no prazo de dez dias a partir do recebimento do ofício.

§ 3° A não manifestação do avaliador quanto ao ofício de que trata o § 2º implica seu 

afastamento preventivo para novas designações.

§ 4° A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação somente poderá deter-

minar o afastamento preventivo do avaliador, à exceção do previsto no § 3º, quando 

presentes evidências cuja gravidade assim o justifiquem, devendo, sempre que viável, ser 

adotadas as medidas necessárias para mitigar o impacto deste afastamento na progra-

mação das visitas às instituições.

§ 5° Analisado o processo de interpelação, a decisão da Comissão Técnica de Acompa-

nhamento da Avaliação poderá resultar em:

I - advertência sobre fato constante no processo;

II - restauração da condição de avaliador apto a novas designações;

III - determinação de sua recapacitação; ou

IV - exclusão do BASis ou do Banco de Avaliadores do Saeg, pelo prazo de três anos.

Art. 26. Em caso de impugnação de Relatório de Avaliação, a Comissão Técnica de 

Acompanhamento da Avaliação poderá determinar à Diretoria de Avaliação da Educação 

Superior a recapacitação do avaliador.

§ 1° O avaliador ficará suspenso do processo de designação e somente estará apto a 

novas designações se concluir satisfatoriamente o processo de recapacitação, de acordo 

com documentação técnica elaborada pelo Inep.

§ 2° O desempenho insatisfatório do avaliador na recapacitação poderá ensejar sua 

exclusão do Banco de Avaliadores, cabendo à comissão a decisão sobre a permanência no 

BASis, resguardado o direito de ampla defesa e contraditório.

Seção V 

Dos avaliadores

Art. 27. Os avaliadores do BASis são docentes da educação superior com vínculo insti-

tucional público ou privado que, em nome de seus pares e por delegação do Ministério da 

Educação, são designados para aferir a qualidade da instituição de educação superior e de 

seus cursos de graduação.

Art. 28. Os avaliadores das Escolas de Governo são docentes de EGov que, em nome 

de seus pares e por delegação do Ministério da Educação, são designados para aferir a 
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qualidade de escolas de governo.

Art. 29. Os avaliadores de que trata esta Portaria Normativa não possuem qualquer 

vínculo empregatício com o INEP.

Art. 30. A administração do BASis e do Banco de Avaliadores do Saeg caberá à Diretoria 

de Avaliação da Educação Superior, que procederá à seleção, capacitação, recapacitação e 

ao acompanhamento de critérios de permanência dos avaliadores nos bancos.

§ 1° As inclusões e exclusões de avaliadores serão submetidas à Comissão Técnica de 

Acompanhamento da Avaliação.

§ 2° São condições básicas para participação nos processos seletivos no âmbito dos 

bancos possuir pós-graduação compatível com o perfil, assim como a experiência neces-

sária à composição das Comissões Avaliadoras, conforme definido nos arts. 8º a 12 desta 

Portaria Normativa.

Art. 31. O avaliador deverá informar, em seu cadastro no BASis ou no Banco de Avalia-

dores do Saeg, os períodos disponíveis para participação em avaliações.

§ 1° Ficará registrado, no Sistema Eletrônico, o histórico de aceites, recusas e omissões 

do avaliador às designações.

§ 2° Após o aceite, as solicitações de substituição da Comissão serão analisadas pela 

Diretoria de Avaliação da Educação Superior, que proporá à Comissão Técnica de Acom-

panhamento da Avaliação a adoção de medidas administrativas, conforme o caso.

Art. 32. A capacitação dos docentes para integrar o BASis visa ao conhecimento das 

atividades e condutas relacionadas às avaliações in loco, no âmbito do domínio acadêmico 

e técnico da avaliação, da ética e do compromisso social.

§ 1° A capacitação dos docentes será focada na legislação pertinente, no Sistema Eletrô-

nico e na aplicação dos instrumentos de avaliação.

§ 2° Os avaliadores deverão atender às convocações do Inep para atualizações, sempre 

que necessário.

§ 3° A capacitação dos candidatos selecionados poderá ser presencial ou a distância.

§ 4° A inclusão do docente no Banco de Avaliadores está condicionada ao seu desem-

penho individual no processo de capacitação, a ser avaliado conforme referenciais técnicos 

definidos pelo Inep.

§ 5° Ao final do processo de capacitação, o candidato aprovado firmará Termo de 

Conduta Ética e Termo de Ciência e Compromisso, conforme regulamentação vigente.
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§ 6° Após a assinatura dos termos correspondentes, para ser admitido como avaliador, 

o docente aprovado será homologado pela Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação, terá seu nome publicado no Diário Oficial da União e será inserido no BASis ou 

no Banco de Avaliadores do Saeg, por ato da Diretoria de Avaliação da Educação Superior.

Art. 33. O avaliador será excluído do BASis ou do Banco de Avaliadores do Saeg por 

solicitação própria ou por decisão da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação, 

assegurados, neste último caso, o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Publicado o ato de exclusão do avaliador por decisão da Comissão 

Técnica de Acompanhamento da Avaliação, esse fica impedido de nova inscrição no 

respectivo Banco pelo prazo de três anos.

Seção VI 

Dos instrumentos de avaliação

Art. 34. O instrumento de avaliação externa, institucional e de curso, agrega as condi-

ções pertinentes a cada ato, às modalidades e às organizações acadêmico-administrativas, e 

orientará, a partir das dimensões avaliativas do Sinaes, a atividade da comissão avaliadora.

§ 1° A comissão avaliadora deverá justificar, no formulário de avaliação, o conceito 

atribuído para cada indicador.

§ 2° O cálculo dos conceitos de cada dimensão/eixo e do conceito final será realizado 

pelo Sistema Eletrônico, a partir dos conceitos atribuídos pela comissão avaliadora aos 

indicadores.

§ 3° Embasado nos instrumentos de avaliação, o relatório de avaliação será elaborado 

pela comissão avaliadora, a partir da análise e verificação dos documentos apensados ao 

Sistema Eletrônico, dos dados informados no Formulário Eletrônico de avaliação e nas 

evidências constatadas durante a avaliação in loco.

Seção VII 

Disposições Finais do Capítulo II

Art. 35. O relatório de autoavaliação institucional deverá ser postado no prazo de 1° 

de janeiro a 31 de março de cada ano, em versão parcial ou integral, e será mantido no 

cadastro em Sistema Eletrônico, junto ao registro da instituição, em campo próprio.

Parágrafo único. O prazo não será prorrogado, exceto nos casos em que houver 

comprovada falha do Sistema Eletrônico utilizado pelo Ministério da Educação para este 

fim.
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Art. 36. Avaliações em trâmite serão mantidas enquanto não estiver adequada a situ-

ação no cadastro, em caso de extinção de curso.

Art. 37. A Diretoria de Avaliação da Educação Superior poderá adotar procedimentos 

adicionais que sejam necessários para garantir a continuidade das atividades de avaliação 

in loco, observados os princípios da Administração Pública.

Art. 38. Ficam extintos os cadastros realizados no BASis ou no Banco de Avaliadores 

do Saeg, cujos candidatos a avaliadores não tenham sido selecionados ou capacitados até 

31 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. Novos cadastros poderão ser realizados a partir do primeiro dia útil 

de 2018, com validade até 31 de dezembro de 2020.

CAPÍTULO III 

DO EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DE ESTUDANTES

Seção I 

Do Enade e sua realização

Art. 39. O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade avaliará o desem-

penho dos estudantes dos cursos de graduação.

§ 1º O Enade é componente curricular obrigatório, sendo a regularidade do estudante 

perante o Exame condição necessária para a conclusão do curso de graduação.

§ 2º O Enade será realizado pelo Inep, nos termos da legislação vigente, e contará com 

o apoio técnico de comissões assessoras.

§ 3º As comissões assessoras de área, nomeadas pelo Inep, serão compostas por 

docentes em exercício na graduação, selecionados com base nos indicadores da educação 

superior, e em observância aos seguintes critérios:

I - formação acadêmica na área de avaliação;

II - experiência docente na área de avaliação;

III - representatividade regional;

IV - representatividade de categoria administrativa; e

V - representatividade de organização acadêmica.

Art. 40. O Enade será realizado todos os anos, em conformidade com as áreas de 
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avaliação do ciclo avaliativo trienal, considerando a seguinte disposição:

I - Ano I:

a) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de Ciências Agrárias, Ciências da 

Saúde e áreas afins;

b) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de Engenharias e Arquitetura e 

Urbanismo; e

c) Cursos Superiores de Tecnologia nas áreas de Ambiente e Saúde, Produção Alimen-

tícia, Recursos Naturais, Militar e Segurança.

II - Ano II:

a) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de Ciências Biológicas; Ciências 

Exatas e da Terra; Linguística, Letras e Artes; e áreas afins;

b) Cursos de licenciatura nas áreas de conhecimento de Ciências da Saúde; Ciências 

Humanas; Ciências Biológicas; Ciências Exatas e da Terra; Linguística, Letras e Artes; e

c) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de Ciências Humanas e Ciências 

da Saúde, com cursos avaliados no âmbito das licenciaturas;

d) Cursos Superiores de Tecnologia nas áreas de Controle e Processos Industriais, 

Informação e Comunicação, Infraestrutura e Produção Industrial.

III - Ano III:

a) Cursos de bacharelado nas Áreas de Conhecimento Ciências Sociais Aplicadas e 

áreas afins;

b) Cursos de bacharelado nas Áreas de Conhecimento Ciências Humanas e áreas afins 

que não tenham cursos também avaliados no âmbito das licenciaturas; e

c) Cursos Superiores de Tecnologia nas áreas de Gestão e Negócios, Apoio Escolar, 

Hospitalidade e Lazer, Produção Cultural e Design.

§ 1º Compete ao Inep indicar a relação das áreas de avaliação que compõem o calen-

dário anual de provas do Enade.

§ 2º A relação de que trata o § 1º será analisada pela Comissão Nacional de Avaliação 

da Educação Superior - Conaes, que poderá complementar ou alterar a referida relação, 

considerando critérios como a série histórica de áreas de avaliação, a abrangência da oferta 

dos cursos e a quantidade de estudantes matriculados, com base no ciclo avaliativo trienal.

§ 3º A relação anual de áreas de avaliação definida pela Conaes será encaminhada para 
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aprovação do Ministro de Estado da Educação.

Art. 41. A realização do Enade abrangerá os seguintes instrumentos de coleta de dados:

I - Prova, destinada a aferir o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 

programáticos previstos nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, suas 

habilidades para ajustamento às exigências decorrentes da evolução do conhecimento 

e suas competências para compreender temas exteriores ao âmbito específico de sua 

profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento.

II - Questionário do Estudante, destinado a levantar informações que permitam carac-

terizar o perfil dos estudantes e o contexto de seus processos formativos, relevantes para a 

compreensão dos resultados dos estudantes no Enade.

III- Questionário de Percepção de Prova, destinado a levantar informações que 

permitam aferir a percepção dos estudantes em relação ao instrumento previsto no inciso 

I, auxiliando, também, na compreensão dos resultados dos estudantes no Enade.

IV- Questionário do Coordenador de Curso, destinado a levantar informações que 

permitam caracterizar o perfil do coordenador de curso e o contexto dos processos forma-

tivos, auxiliando, também, na compreensão dos resultados dos estudantes no Enade.

§ 1º Os instrumentos previstos nos incisos I e II são de caráter obrigatório, configurarão 

a efetiva participação no Exame e serão objeto de verificação no processo de atribuição de 

regularidade dos estudantes perante o Enade.

§ 2º A critério do Inep, poderão ser aplicados outros instrumentos de coleta de 

dados para fins de compreensão dos resultados dos estudantes no Enade, de caráter não 

obrigatório.

§ 3º A estrutura dos instrumentos será concebida pelo Inep, segundo critérios técnicos e 

metodológicos explicitados em documentos específicos, nos termos da legislação vigente.

§ 4º As provas do Enade serão elaboradas a partir dos conteúdos previstos nas dire-

trizes curriculares nacionais, no Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, 

em dispositivos normativos e legislações de regulamentação do exercício profissional 

vigentes e atinentes às áreas de avaliação.

§ 5º O Inep poderá convocar estudantes habilitados, devidamente inscritos pela insti-

tuição de educação superior, para participação no Enade com o preenchimento do instru-

mento previsto no inciso II do caput, sendo dispensados os demais instrumentos.

Art. 42. Os cursos a serem avaliados no ciclo avaliativo do Enade deverão ser vinculados 

às suas devidas áreas de avaliação, por intermédio do procedimento de enquadramento, 
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publicadas em portaria anual do Ministério da Educação, conforme orientações especí-

ficas do Inep.

Art. 43. O procedimento de enquadramento de curso, a ser realizado no Sistema 

Enade, é de responsabilidade exclusiva da instituição de educação superior, e será reali-

zado pelo Procurador Educacional Institucional.

§ 1º O enquadramento dos cursos poderá ser realizado pelo Inep, quando da existência 

de lista de códigos de classificação de cursos de graduação atualizada e da sua efetiva 

implementação no cadastro de cursos mantido pelo Ministério da Educação.

§ 2º A instituição de educação superior é responsável pelo fornecimento de infor-

mações necessárias ao enquadramento do curso em uma área de avaliação, conforme 

regulamentação específica.

Art. 44. A avaliação promovida pelo Enade abrangerá estudantes ingressantes e 

concluintes de cursos de bacharelado, licenciatura e superior de tecnologia que atendam 

aos critérios de habilitação definidos por esta Portaria Normativa.

§ 1º Serão considerados estudantes ingressantes aqueles que tenham iniciado o respec-

tivo curso no ano da edição do Enade, estejam devidamente matriculados e tenham de 

0 (zero) a 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária mínima do currículo do curso 

integralizada até o último dia do período de retificação de inscrições.

§ 2º Serão considerados estudantes concluintes:

I- De cursos de bacharelado e licenciatura: aqueles que tenham integralizado 80% 

(oitenta por cento) ou mais da carga horária mínima do currículo do curso definido pela 

instituição de educação superior e não tenham colado grau até o último dia do período 

de retificação de inscrições, ou que tenham previsão de integralização da carga horária do 

curso até julho do ano subsequente da edição do Enade.

II- De cursos superiores de tecnologia: aqueles que tenham integralizado 75% (setenta 

e cinco por cento) ou mais da carga horária mínima do currículo do curso definido pela 

instituição de educação superior e não tenham colado grau até o último dia do período 

de retificação de inscrições, ou que tenham previsão de integralização da carga horária do 

curso até dezembro do ano corrente da edição do Enade.

Art. 45. A instituição de educação superior deverá acompanhar a divulgação de todos 

os atos, editais e comunicados referentes ao Enade, publicados no Diário Oficial da União 

ou no sítio oficial do Inep, disseminando-os junto à comunidade acadêmica.

§ 1º A instituição de educação superior deverá divulgar amplamente a realização 

do Enade junto ao corpo discente, a fim de que o processo avaliativo abranja todos os 
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estudantes habilitados inscritos e convocados pelo Inep para participação no Exame.

§ 2º A instituição de educação superior que deixar de divulgar ao corpo discente as 

orientações previstas no § 1º deste artigo estará sujeita às penalidades previstas na legis-

lação vigente.

Seção II 

Do Banco Nacional de Itens da Educação Superior - BNI-ES

Art. 46. O Banco Nacional de Itens da Educação Superior - BNI-ES, mantido pelo Inep, 

é o acervo de itens elaborados por docentes colaboradores com o objetivo de compor 

instrumentos de avaliação da educação superior, assegurados os critérios de sigilo, segu-

rança, ineditismo e qualidade técnico-pedagógica.

§ 1° O Inep utilizará itens provenientes do BNI-ES para a composição das provas do 

Enade.

§ 2° Os docentes colaboradores do BNI-ES serão selecionados mediante edital de 

chamada pública, em conformidade com os princípios da administração pública e em 

observância à democratização e à representatividade regional.

§ 3º Os docentes inscritos em edital de chamada pública comporão um banco de 

colaboradores do BNI-ES, o qual poderá ser utilizado a qualquer tempo para seleção dos 

docentes que estarão envolvidos na realização dos instrumentos de avaliação da educação 

superior.

§ 4° Os docentes referidos no § 2° deste artigo deverão assinar o Termo de Conheci-

mento, Compromisso e Sigilo e o Termo de Responsabilidade, previstos no âmbito da 

regulamentação vigente, para desenvolver atividades junto ao BNI-ES.

Seção III 

Da inscrição e participação no Enade

Art. 47. O processo de inscrição de estudantes ingressantes e concluintes, de responsa-

bilidade exclusiva da instituição de educação superior, será regulamentado pelo Inep, em 

ato específico.

§ 1º As inscrições dos estudantes ingressantes e dos estudantes concluintes habilitados 

serão realizadas pelo coordenador de curso, no Sistema Enade, conforme legislação vigente.

§ 2º Configurada a condição de habilitação para inscrição no Enade, o estudante deverá 

ser inscrito pela instituição de educação superior, mesmo estando em situação regular em 

edição anterior.
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§ 3º A instituição de educação superior que não inscrever os seus estudantes habili-

tados, que inscrever estudantes não habilitados ou que realizar atos que comprometam a 

participação do estudante no Enade estará sujeita às sanções previstas na legislação vigente.

§ 4º Quando a instituição de educação superior identificar erro ou omissão de sua 

responsabilidade nos processos de inscrição de estudantes, fora dos períodos de inscrição 

previstos para cada edição do Enade, deverá adotar, intempestivamente, as medidas cabí-

veis para fins de reparação de seu ato ou omissão junto ao Inep, sem prejuízo do exposto 

no § 3º deste artigo.

Art. 48. O estudante habilitado, devidamente inscrito pela instituição de educação 

superior, poderá acompanhar a situação de sua inscrição junto ao Exame, por intermédio 

do Sistema Enade, em ambiente de acesso restrito.

§ 1º O estudante habilitado que não identificar seu nome na lista de inscritos deverá 

solicitar à instituição de educação superior que realize sua inscrição no Enade, dentro do 

prazo previsto em regulamentação específica.

§ 2º O disposto no § 1º não exime a instituição de educação superior de responsabili-

dade no caso de ausência de inscrição.

Art. 49. O Inep divulgará a situação definitiva de inscrições e de locais de prova, 

conforme estabelecido em regulamentação específica.

Art. 50. Participarão do Enade os estudantes habilitados inscritos pelas instituições 

de educação superior que forem convocados pelo Inep, nos termos da regulamentação 

específica.

§ 1º O estudante convocado para participação no Enade deverá, exclusivamente por 

meio do Sistema Enade:

I - Preencher o cadastro do estudante;

II- Informar, quando pertinente, necessidades de atendimento especial, específico ou 

especializado, para sua efetiva participação na prova, conforme legislação vigente e regu-

lamentação específica;

III- Preencher o Questionário do Estudante; e

IV - Consultar local de aplicação de prova.

§ 2º O preenchimento do cadastro do estudante de que trata o inciso I do § 1º é pré-re-

quisito para acesso às funcionalidades referentes às ações elencadas nos incisos II, III e IV.

Art. 51. O estudante convocado para participação no Enade realizará a prova no 
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município de funcionamento do curso, conforme registro no cadastro de curso mantido 

pelo Ministério da Educação.

§ 1º O estudante de curso oferecido na modalidade EaD realizará a prova no muni-

cípio do polo de apoio presencial a que esteja vinculado.

§ 2º O estudante que estiver em atividade curricular obrigatória fora do município de 

funcionamento da sede do curso, na data de aplicação da prova, em instituição conveniada 

com a instituição de educação superior de origem, deverá realizar a prova no mesmo 

município onde estiver cumprindo a respectiva atividade curricular, desde que esteja 

prevista aplicação de prova para sua área de avaliação naquele local.

§ 3º Nos casos de que tratam os §§ 1º e 2º, a indicação do município para realização da 

prova será realizada pelo coordenador de curso, por intermédio do Sistema Enade, nos 

termos de regulamentação específica.

Art. 52. Os coordenadores dos cursos avaliados pelo Enade, devidamente informados 

no cadastro de cursos do Sistema e-MEC, deverão preencher o Questionário do Coorde-

nador de Curso no Sistema Enade, nos termos de regulamentação específica.

Seção IV 

Da regularidade do estudante

Art. 53. Os estudantes não habilitados para quaisquer das edições do Enade, na condição 

de ingressante e/ou concluinte, estarão automaticamente em situação regular perante o 

Exame, devendo tal situação ser registrada no histórico escolar do estudante para ambas 

as condições, nos termos do art. 58 desta Portaria Normativa.

Art. 54. Os estudantes habilitados terão sua situação de regularidade perante o Enade 

atribuída pelo Inep, nos termos de regulamentação específica.

§ 1º A situação de regularidade dos estudantes habilitados será divulgada pelo Inep, em 

ambiente de acesso restrito, no Sistema Enade.

§ 2º A situação de regularidade do estudante habilitado será atribuída mediante uma 

das seguintes ocorrências:

I- efetiva participação do estudante no Enade, nos termos de regulamentação específica.

II- regularização da situação do estudante perante o Enade, por intermédio de dispensa 

parcial, quando do cumprimento dos demais requisitos previstos para obtenção de regu-

laridade, ou de dispensa integral de sua participação no Exame.

Art. 55. Os estudantes que não cumprirem as obrigações previstas para a obtenção 
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de regularidade, nos termos de regulamentação específica, ficarão em situação irregular 

perante o Enade.

Parágrafo único. A existência de irregularidade perante o Enade impossibilita a colação 

de grau do estudante, em decorrência da não conclusão do curso, por ausência de cumpri-

mento de componente curricular obrigatório.

Art. 56. A regularização da situação de estudantes irregulares perante o Enade ocorrerá 

conforme as regras estabelecidas pelo Inep, em regulamentação específica.

Parágrafo único. A regularização da situação de estudante irregular ocorrerá por meio 

de um dos seguintes processos, segundo sua pertinência:

I- dispensa de prova: quando o estudante não comparecer ao local de aplicação de 

prova designado pelo Inep, desde que o estudante tenha cumprido os demais requisitos 

para obtenção de regularidade perante o Enade.

II- declaração de responsabilidade da instituição de educação superior: quando o 

estudante habilitado não for inscrito no período previsto em regulamentação específica 

ou deixar de ser informado sobre sua inscrição junto ao Enade, além de outras situações 

que inviabilizem integralmente a participação do estudante, por ato ou omissão da insti-

tuição de educação superior.

III- ato do Inep, a partir de edição subsequente a que o estudante se tornou irregular.

Art. 57. Os estudantes convocados que não compareçam aos locais de aplicação de 

prova designados pelo Inep poderão, nos termos de regulamentação específica, solicitar 

dispensa de prova, com base em uma das seguintes hipóteses:

I - Ocorrência de ordem pessoal;

II - Compromissos profissionais;

III- Compromissos acadêmicos vinculados ao curso avaliado pelo Enade;

IV- Ato de responsabilidade da instituição de educação superior.

§ 1º As solicitações de dispensa referentes às hipóteses elencadas nos incisos I e II deste 

artigo deverão ser apresentadas diretamente pelos estudantes no Sistema Enade.

§ 2º As solicitações de dispensa referentes às hipóteses elencadas nos incisos III e IV 

deste artigo deverão ser apresentadas diretamente pela instituição de educação superior 

no Sistema Enade.

Art. 58. A situação de regularidade do estudante perante o Enade deverá constar em 

seu histórico escolar, em relação à sua condição de ingressante e concluinte, nos termos 

desta Portaria Normativa.
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§ 1º No histórico escolar dos estudantes habilitados para inscrição no Enade, na 

condição de ingressantes ou concluintes, em situação regular perante o Exame, deverá ser 

registrado em que edição a regularidade foi atribuída pelo Inep.

§ 2º No histórico escolar dos estudantes não habilitados em quaisquer das edições do 

Enade, na condição de ingressante ou concluinte, deverá ser registrada uma das seguintes 

informações:

I- Estudante não habilitado ao Enade em razão do calendário do ciclo avaliativo: 

quando o estudante não atender aos critérios de habilitação, na condição de ingressante 

ou concluinte, em quaisquer das edições do Exame.

II- Estudante não habilitado ao Enade em razão da natureza do projeto pedagógico do 

curso: quando o projeto pedagógico do curso em que o estudante estiver matriculado não 

apresentar vinculação a nenhuma das áreas de avaliação do Enade, devidamente configu-

radas nas diretrizes de prova publicadas pelo Inep.

§ 3º A veracidade das informações registradas no histórico escolar do estudante é de 

responsabilidade exclusiva da instituição de educação superior, sendo a omissão ou o 

registro de informação incorreta configurada como negligência ou ação irregular da insti-

tuição de educação superior, passíveis de sanções previstas na legislação vigente.

Art. 59. O atestado de regularidade do estudante perante o Enade deverá ser emitido 

pela instituição de educação superior a que o curso avaliado estiver vinculado, nos termos 

do art. 58 desta Portaria Normativa.

§ 1º O Inep poderá emitir documento específico, individualizado, disponibilizado 

exclusivamente ao estudante, em ambiente de acesso restrito, contendo informações rela-

tivas às inscrições do estudante no Enade e respectivas situações de regularidade.

§ 2º O documento referido no § 1º não será substitutivo do atestado de que trata o caput.

Seção V 

Da divulgação dos resultados do Enade

Art. 60. Os resultados do Enade serão divulgados na forma de relatórios, microdados, 

sinopses estatísticas, boletins de desempenho ou outros meios, elaborados conforme refe-

renciais técnicos estabelecidos pelo Inep.

Parágrafo único. A identificação nominal do resultado individual do estudante será 

feita exclusivamente por meio do Boletim de Desempenho Individual do Estudante, com 

acesso restrito a cada estudante, nos termos da regulamentação específica.
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CAPÍTULO IV 

DOS INDICADORES DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Seção I 

Das competências e dos insumos de cálculo

Art. 61. Compete ao Inep definir, calcular e divulgar, em ato próprio, indicadores da 

educação superior, provenientes de suas bases de dados e de outras bases oficiais que 

possam ser agregadas a fim de subsidiar as políticas públicas voltadas para o setor.

Art. 62. Compete ao Inep propor, calcular e divulgar os Indicadores de Qualidade da 

Educação Superior, segundo metodologias específicas, aprovadas pela Conaes, registradas 

em notas técnicas.

§ 1º Os insumos utilizados para fins de cálculo e divulgação dos Indicadores de Quali-

dade da Educação Superior serão provenientes do Enade e/ou de outras bases de dados 

oficiais.

§ 2º Serão considerados válidos para fins de cálculo dos Indicadores de Qualidade da 

Educação Superior todos os resultados dos estudantes com presença devidamente regis-

trada no local de aplicação de prova designado pelo Inep e que tenham realizado o Enade 

nas condições de aplicação previstas nos documentos constitutivos do Exame.

Seção II 

Das manifestações sobre os insumos dos Indicadores de  

Qualidade da Educação Superior

Art. 63. Os insumos utilizados para fins de cálculo e divulgação dos Indicadores de 

Qualidade da Educação Superior serão disponibilizados às instituições de educação 

superior, em ambiente de acesso restrito em sistema eletrônico, para apreciação e even-

tual manifestação, no prazo e nos termos determinados pelo Inep em regulamentação 

específica.

§ 1º A ausência de manifestações requerendo retificação de insumos, no período refe-

rido no caput, implica na plena aceitação, por parte da instituição de educação superior, 

dos insumos previamente divulgados.

§ 2º As eventuais manifestações de que trata o caput serão analisadas pelo Inep, e os 

casos deferidos serão retificados antes do processo de cálculo dos indicadores.

Seção III 

Da divulgação dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior



395 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

Art. 64. Todos os resultados dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior, 

válidos para fins de avaliação, serão divulgados pelo Inep, associados aos respectivos 

códigos de cursos e instituições de educação superior utilizados no processo de inscrição 

dos estudantes no Enade.

Parágrafo único. Os resultados referidos no caput serão divulgados para consulta 

pública no Diário Oficial da União, no sítio oficial do Inep e em sistema eletrônico.

Art. 65. Após a divulgação oficial dos Indicadores de Qualidade da Educação Supe-

rior, seus resultados passam a figurar estatísticas oficiais da educação superior, não sendo 

possível realizar qualquer alteração nos dados em decorrência de solicitação da instituição 

de educação superior.

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 66. A Presidência do INEP poderá expedir normas complementares ao disposto 

nesta Portaria Normativa.

Art. 67. Integra a presente Portaria Normativa Glossário contendo a definição dos 

principais termos nela dispostos (Anexo I).

Art. 68. Ficam revogadas a Portaria Normativa MEC nº 19, de 13 de dezembro de 2017, 

e a Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018.

Art. 69. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I 

GLOSSÁRIO

Termo Definição

Agenda de visita
Registro dos compromissos diários da Comissão Avaliadora 

no período in loco.

Atualização
Processo formativo complementar de avaliadores do BASis, 

que ocorre após a reestruturação de instrumento de avaliação.

Auxílio Avaliação 

Educacional - AAE

Retribuição à participação em processos de avaliação, 

conforme normatizado no Decreto n° 7.114, de 19 de Fevereiro 

de 2010.

Avaliação cadastrada Avaliação criada e que possui código de avaliação.
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Termo Definição

Avaliação in loco

Verificação in loco das condições de funcionamento de 

cursos de graduação ou instituições, realizada por Comissão 

Avaliadora, a fim de gerar insumos para a composição 

dos referenciais básicos para os processos de regulação e 

supervisão da Educação Superior.

Avaliador

Docente da educação superior com vínculo institucional 

que, em nome de seus pares e por delegação do MEC, afere 

a qualidade de instituições de educação superior e cursos de 

graduação.

Banco de Avaliadores 

do Sinaes - BASis

Base de dados dos avaliadores que aferem a qualidade de 

instituições de educação superior e cursos de graduação.

Capacitação
Processo formativo inicial de docentes selecionados para 

ingresso no BASis.

Cadastro de 

interessados

Módulo no Sistema Eletrônico no qual os interessados em 

compor o Banco poderão se registrar, de modo que: I - o 

docente forneça seus dados básicos como primeira etapa 

de possível seleção a ser realizada via edital específico; II - o 

INEP possua subsídios para a estimativa do potencial de 

oferta de avaliadores.

Código de avaliação

Identificação exclusiva de avaliações vinculadas a processos 

de credenciamento, recredenciamento, autorização, 

reconhecimento e renovação de reconhecimento, protocolo 

de compromisso e reavaliação.

Criação da avaliação
Primeiro ato do processo conduzido pelo INEP na fase de 

avaliação.

Designação da 

Comissão Avaliadora

Processo eletrônico, automático e aleatório de associação de 

avaliadores a avaliações a serem realizadas pelo INEP.

Fase de avaliação

Processo realizado pelo INEP com o objetivo de mobilizar 

competências para a realização da avaliação in loco de cursos 

de graduação e instituições de educação superior, gerando os 

insumos para a composição de referenciais básicos para os 

processos de regulação e supervisão da Educação Superior.

Fase INEP Ver "fase de avaliação".

Finalização da 

avaliação

Procedimento realizado pelo INEP após a elaboração e 

validação do relatório de avaliação pela Comissão Avaliadora

Fluxo avaliativo
Conjunto de procedimentos que compõem o processo 

desenvolvido na fase de avaliação.
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Termo Definição

Formulário Eletrônico 

de Avaliação - FE

Formulário espelho do instrumento de avaliação associado ao 

processo iniciado na Secretaria competente do MEC.

Instrumento de 

avaliação

Ferramenta que contém informações, contextualização 

da IES, do curso, eixos, dimensões, indicadores e critérios 

de análise associados, a serem observados pela Comissão 

Avaliadora no ato de verificação das condições de 

funcionamento de cursos de graduação e instituições de 

educação superior.

Interpelação
Decisão exarada pela CTAA, que implica no questionamento 

de avaliador acerca de assunto específico e determinado.

Processo
Conjunto de informações e documentos instruídos na 

Secretaria competente do MEC.

Processo eletrônico Processo tramitado exclusivamente no Sistema Eletrônico.

Recapacitação
Processo formativo para aperfeiçoamento de avaliadores do 

BASis.

Relatório de avaliação Produto final da atuação da Comissão Avaliadora in loco.

Secretaria competente 

do MEC

Estrutura no Ministério da Educação responsável pelos 

processos de regulação e supervisão da Educação Superior.

Taxa básica
Taxa a ser paga pelas IES no momento do protocolo do 

processo na Secretaria competente do MEC.

Taxa complementar

Taxa a ser paga pelas IES caso seja necessária mais de uma 

avaliação no mesmo processo, observado que a taxa básica 

cobre somente uma avaliação.

Termo de Ciência e 

Compromisso e Termo 

de Conduta Ética

Documentos que contêm conjunto de condutas e princípios a 

serem cumpridos pelos avaliadores.

(*) Republicada por ter saído, no Diário Oficial da União no 165, de 27 de agosto de 2018, Seção 1, 

páginas 99 a 102, com incorreção no original.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 169, 31.08.2018, Seção 1, p.51)
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PORTARIA NORMATIVA Nº 20, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 (*)

Dispõe sobre os procedimentos e o padrão decisório dos processos de 

credenciamento, recredenciamento, autorização, reconhecimento e 

renovação de reconhecimento de cursos superiores, bem como seus 

aditamentos, nas modalidades presencial e a distância, das institui-

ções de educação superior do sistema federal de ensino.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 

15 de dezembro de 2017; e o disposto nas Leis nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996; nº 10.861, de 14 de abril de 2004; e nº 10.870, de 19 de maio 

de 2004, resolve:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os pedidos de credenciamento e recredenciamento de instituições de educação 

superior do sistema federal de ensino, de autorização, reconhecimento e renovação de 

reconhecimento de cursos superiores e de pedidos de aditamento aos atos autorizativos, 

inclusive formalizados por universidades e centros universitários em seus campi sem 

autonomia, nas modalidades presencial e educação a distância - EaD, devem ser anali-

sados pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES segundo 

os procedimentos e o padrão decisório estabelecidos nesta Portaria, na forma da regula-

mentação em vigor.

Parágrafo único. Os pedidos de que trata o caput deverão ser protocolados junto à 

SERES, exclusivamente em meio eletrônico, no sistema e-MEC, conforme calendário a 

ser definido pelo Ministério da Educação - MEC.

CAPÍTULO II 

DO PADRÃO DECISÓRIO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO E 

RECREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 2º Os pedidos de credenciamento e recredenciamento de instituição de educação 

superior - IES terão como referencial básico o resultado da avaliação externa in loco 



399 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

realizada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

INEP, no âmbito do processo e-MEC em análise.

Seção I 

Do Padrão Decisório em Sede de Parecer Final dos Processos de 

Credenciamento e Recredenciamento de IES

Art. 3º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de credenciamento e recreden-

ciamento terá como referencial o Conceito Institucional - CI e os conceitos obtidos em 

cada um dos eixos avaliados, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e 

de medidas impostas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativa-

mente, os seguintes critérios:

I - CI igual ou maior que três;

II - conceito igual ou maior que três em cada um dos eixos contidos no relatório de 

avaliação externa in loco que compõem o CI;

III - plano de garantia de acessibilidade, em conformidade com a legislação em vigor, 

acompanhado de laudo técnico emitido por profissional ou órgão público competentes;

IV - atendimento às exigências legais de segurança predial, inclusive plano de fuga 

em caso de incêndio, atestado por meio de laudo específico emitido por órgão público 

competente; e

V - certidão negativa de débitos fiscais e de regularidade com a seguridade social e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Parágrafo único. Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em um eixo, desde que 

os demais eixos e o conceito final sejam iguais ou superiores a 3,0.

Art. 4º O pedido de credenciamento presencial será indeferido, mesmo que atendidos 

os critérios estabelecidos pelo art. 3º desta Portaria Normativa, caso os seguintes indica-

dores obtiverem conceito insatisfatório menor que 3 (três): (Redação dada pela Portaria 

Normativa nº 741, de 2 de agosto de 2018)

I - Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI, planejamento didático-instrucional 

e política de ensino de graduação e de pós-graduação;

II - salas de aula;

III - laboratórios, ambientes e cenários para práticas didáticas: infraestrutura física, 

quando for o caso;
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IV - bibliotecas: infraestrutura.

Art. 5º O pedido de credenciamento EaD será indeferido, mesmo que atendidos os 

critérios estabelecidos pelo art. 3º desta Portaria Normativa, caso os seguintes indicadores 

obtiverem conceito insatisfatório menor que 3 (três): (Redação dada pela Portaria Norma-

tiva nº 741, de 2018)

I - PDI, política institucional para a modalidade EaD;

II - estrutura de polos EaD, quando for o caso;

III - infraestrutura tecnológica;

IV - infraestrutura de execução e suporte;

V - recursos de tecnologias de informação e comunicação;

VI - Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA; e

VII - laboratórios, ambientes e cenários para práticas didáticas: infraestrutura física, 

quando for o caso.

Parágrafo único. A SERES poderá indeferir o pedido de credenciamento caso o rela-

tório de avaliação evidencie o descumprimento dos percentuais mínimos de titulação do 

corpo docente definidos para cada organização acadêmica.

Art. 6º No pedido de recredenciamento será instaurado protocolo de compromisso, 

mesmo que atendidos os critérios estabelecidos pelo art. 3º desta Portaria Normativa, caso 

os seguintes indicadores obtenham conceito insatisfatório menor que 3 (três): (Redação 

dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

I - PDI e políticas institucionais voltadas para o desenvolvimento econômico e à 

responsabilidade social;

II - PDI e política institucional para a modalidade EaD, quando for o caso;

III - política de atendimento aos discentes;

IV - processos de gestão institucional;

V - salas de aula;

VI - estrutura de polos EaD, quando for o caso;

VII - infraestrutura tecnológica;

VIII - infraestrutura de execução e suporte;
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IX - recursos de tecnologias de informação e comunicação;

X - AVA, quando for o caso;

XI - laboratórios, ambientes e cenários para práticas didáticas: infraestrutura física;

XII - bibliotecas: infraestrutura.

§ 1º O descumprimento dos percentuais mínimos de titulação do corpo docente, 

bem como os demais requisitos obrigatórios definidos para cada organização acadêmica, 

também ensejará a instauração de protocolo de compromisso.

§ 2º Na vigência do protocolo de compromisso, poderá ser aplicada medida cautelar, 

nos termos do art. 54 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 7º Na fase de parecer final pós-protocolo de compromisso dos pedidos de recre-

denciamento, serão adotados os critérios estabelecidos neste Capítulo.

Parágrafo único. A obtenção de resultados insatisfatórios na avaliação externa in loco 

realizada para verificação do protocolo de compromisso, bem como o descumprimento 

dos critérios descritos neste Capítulo ou dos requisitos obrigatórios definidos para cada 

organização acadêmica, ensejará a instauração de procedimento sancionador pela área 

competente.

Art. 8º O padrão decisório de autorização de curso vinculado a pedido de credencia-

mento de IES seguirá os critérios estabelecidos na Seção III, Capítulo III, desta Portaria 

Normativa.

Art. 9º Aplica-se o disposto neste Capítulo aos pedidos de credenciamento prévio, com 

expedição de ato autorizativo em caráter provisório, nos termos do art. 24 do Decreto nº 

9.235, de 2017.

CAPÍTULO III 

DO PADRÃO DECISÓRIO DOS PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO DE CURSOS

Seção I 

Dos Requisitos Referentes à IES e ao Curso

Art. 10. Para admissibilidade do pedido de autorização de curso, a IES deverá atender, 

cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - ato autorizativo institucional válido ou processo de recredenciamento protocolado;

II - CI igual ou maior que três;
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III - inexistência de penalidade em face da IES, aplicada em processo administrativo 

de supervisão, que implique limitação à expansão de sua oferta;

§ 1º Nos casos em que forem publicados no Cadastro e-MEC CI e CI EaD, será consi-

derado o mais recente.

§ 2º Em caso de CI inexistente ou satisfatório obtido há mais de cinco anos, será utili-

zado subsidiariamente o indicador de qualidade institucional disponibilizado pelo INEP, 

que deverá ser igual ou maior que três.

§ 3º Em caso de CI inexistente ou satisfatório obtido há mais de cinco anos, e de indi-

cador de qualidade institucional insatisfatório, disponibilizado pelo INEP, o pedido será 

arquivado na fase de Despacho Saneador.

§ 4º Quando a IES não possuir indicador de qualidade institucional disponibilizado 

pelo INEP, e o CI for inexistente ou satisfatório obtido há mais de cinco anos, o requisito 

do inciso II será dispensado.

§ 5º Na hipótese de não atendimento ao disposto nos incisos I, II ou III deste artigo, o 

pedido de autorização do curso será arquivado na fase de Despacho Saneador.

Seção II

Dos Critérios para Dispensa de Avaliação Externa in Loco

Art. 11. Nos pedidos de autorização de cursos superiores do sistema federal de ensino, 

na modalidade presencial, a avaliação externa in loco poderá ser dispensada, após análise 

documental, e atendidos os seguintes critérios:

I - CI maior ou igual a três;

II - ausência de protocolo de compromisso no processo de recredenciamento 

presencial;

III - endereço de oferta constante do Cadastro e-MEC;

IV - resultado satisfatório na fase de Despacho Saneador, no processo de autorização 

do curso; e

V - existência de curso reconhecido no mesmo eixo tecnológico ou área do conheci-

mento do curso solicitado, conforme o Anexo I.

§ 1º Em caso de CI inexistente ou satisfatório obtido há mais de cinco anos, será utili-

zado subsidiariamente o indicador de qualidade institucional disponibilizado pelo INEP, 

que deverá ser igual ou maior que 3 (três). (Incluído pela Portaria Normativa nº 741, de 

2018)
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§ 2º A quantidade de cursos a serem dispensados por ano obedecerá a tabela seguinte, 

após consulta ao CI ou indicador de qualidade institucional disponibilizado pelo INEP, 

que será utilizado conforme estabelecido a seguir: (Redação dada pela Portaria Normativa 

nº 741, de 2018).

Indicador institucional 

utilizado

Quantidade de cursos dispensados de 

avaliação externa in loco

3 Até três cursos por ano

4 Até cinco cursos por ano

5 Até dez cursos por ano

§ 3º Os seguintes cursos não serão dispensados de avaliação externa in loco: (Redação 

dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

I - Direito, Medicina, Psicologia, Odontologia e Enfermagem;

II - cursos não contemplados no Anexo I desta Portaria Normativa;

III - cursos em caráter experimental e com denominações ou matrizes curriculares 

inovadoras;

IV - cursos com matrizes curriculares que apresentem disciplinas análogas a projetos 

"integradores", "interdisciplinares" ou similares, com carga horária desproporcional em 

relação à carga horária do curso, com exceção daqueles solicitados por IES com CI igual 

a cinco;

V - cursos solicitados por IES sem CI nem indicador de qualidade institucional dispo-

nibilizado pelo INEP; e

VI - cursos constantes do Anexo II desta Portaria Normativa.

§ 4º Os cursos referidos no inciso II, III e IV poderão ser dispensados de avaliação 

externa in loco, a critério da SERES, para IES com CI igual a cinco, observados os demais 

critérios estabelecidos no caput. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

§ 5º Não se aplica a dispensa de avaliação externa in loco aos cursos superiores na 

modalidade EaD. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

Art. 12. Nos pedidos de autorização de cursos de instituições públicas federais, a SERES 

poderá instituir processo simplificado, nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 1º Poderão ser dispensados da avaliação externa in loco os pedidos de autorização de 

cursos presenciais, para oferta em campi fora de sede sem autonomia, desde que aten-

didos os seguintes critérios:
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I - CI e indicador de qualidade institucional disponibilizado pelo INEP satisfatórios, 

quando existentes, podendo ser dispensado se ausente um ou os dois indicadores;

II - Campus onde o curso será ofertado regularmente credenciado; e

III - manifestação favorável da Secretaria de Educação Superior - SESu ou da Secretaria 

de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC para a autorização do curso. (Redação 

dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º aos cursos previstos no art. 41 do Decreto nº 9.235, 

de 2017.

§ 3º Para os cursos de Medicina, serão adotados procedimentos diferenciados, em 

consonância com o disposto na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013.

Seção III 

Do Padrão Decisório na Fase de Parecer Final

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá como refe-

rencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das dimensões, sem 

prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas aplicadas no âmbito da 

supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os seguintes critérios:

I - obtenção de CC igual ou maior que três;

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões do CC; e

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores:

a) estrutura curricular; e

b) conteúdos curriculares;

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos seguintes 

indicadores:

a) estrutura curricular;

b) conteúdos curriculares;

c) metodologia;

d) AVA; e

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC.
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§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o indeferimento 

do pedido.

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de avaliação 

evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos:

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes;

II - carga horária mínima do curso.

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos termos do 

Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste artigo na 

hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única dimensão, desde 

que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou superiores a 3,0.

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada como requi-

sito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4.

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao Fortale-

cimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso fica condi-

cionada à inexistência de vedação.

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos previstos 

no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de novo indicador 

de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica condicionado à 

obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais requisitos.

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados por IES 

que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso instaurado, até 

a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de deferimento. (Redação 

dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da avaliação externa 

in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES poderá indeferir o 

pedido de autorização, independentemente do CC obtido.

Art. 14. Na definição do número de vagas autorizadas, a SERES considerará:

I - o número de vagas solicitado pela IES; e

II - o conceito obtido no indicador referente a número de vagas do instrumento de 

avaliação externa in loco.

§ 1º Na hipótese de obtenção de conceitos maiores ou iguais a três no indicador descrito 
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no inciso II, o pedido será deferido com o quantitativo solicitado.

§ 2º A SERES redimensionará o número de vagas solicitado pela IES, nos casos de 

obtenção de conceitos insatisfatórios, menores que três, no indicador mencionado no 

inciso II nas seguintes proporções:

I - obtenção de conceito 2 no indicador "Número de vagas": redução de 25%; e

II - obtenção de conceito 1 no indicador "Número de vagas": redução de 50%.

CAPÍTULO IV 

DO PADRÃO DECISÓRIO DOS PEDIDOS DE RECONHECIMENTO  

E RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CURSOS

Art. 15. Os pedidos de reconhecimento e de renovação de reconhecimento de cursos 

de educação superior terão como referencial básico o resultado da avaliação externa in 

loco realizada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

- INEP, no âmbito do processo e-MEC em análise.

Art. 16. Aplicam-se aos processos de reconhecimento e renovação de reconhecimento 

na fase de Parecer Final os critérios definidos no art. 13 desta Portaria Normativa, cuja 

decisão obedecerá aos seguintes padrões: (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, 

de 2018)

I - CC satisfatório e conceitos satisfatórios em todas as dimensões avaliadas, bem como 

nos indicadores elencados nos incisos III e IV do art. 13 desta Portaria Normativa, quando 

for o caso: Deferimento; ou (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

II - CC insatisfatório e/ou conceito insatisfatório em uma das dimensões avaliadas e 

nos indicadores elencados nos incisos III e IV do art. 13 desta Portaria, quando for o caso: 

Instauração de Protocolo de Compromisso. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, 

de 2018)

§ 1º Será considerado como atendido o critério contido no inciso I deste artigo na 

hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única dimensão, desde 

que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou superiores a 3,0.

§ 2º Para os cursos de graduação em Medicina e Direito, será exigida a obtenção de CC 

igual ou maior que quatro.

§ 3º Os pedidos de reconhecimento e renovação de reconhecimento que se enqua-

drarem na hipótese prevista § 1º, terão sugestão de deferimento com obrigatoriedade de 

avaliação externa in loco quando da próxima renovação de reconhecimento do curso.
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§ 4º A SERES poderá instaurar protocolo de compromisso caso o relatório de avaliação 

evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos:

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes;

II - carga horária mínima do curso.

§ 5º Na vigência do protocolo de compromisso, poderá ser aplicada a medida cautelar, 

nos termos do art. 54 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 17. Na fase de parecer final pós-protocolo de compromisso, dos pedidos de reco-

nhecimento e renovação de reconhecimento de curso, serão adotados os critérios estabe-

lecidos no art. 13 desta Portaria Normativa, e a decisão obedecerá aos seguintes padrões: 

(Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

I - CC satisfatório e conceitos satisfatórios em todas as dimensões avaliadas, bem como 

nos indicadores elencados nos incisos III e IV do art. 13 desta Portaria Normativa, quando 

for o caso: Deferimento; ou (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

II - CC insatisfatório ou conceito insatisfatório em uma ou mais das dimensões 

avaliadas, bem como nos indicadores elencados nos incisos III e IV do art. 13 desta Portaria 

Normativa, quando for o caso: Instauração de procedimento sancionador pela área 

competente. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

Parágrafo único. Na hipótese descrita no inciso II deste artigo poderá ser aplicada 

medida cautelar nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 18. O presente padrão decisório não se aplica caso sejam identificadas irregu-

laridades na oferta do curso objeto do pedido de reconhecimento ou de renovação de 

reconhecimento.

Art. 19. Os pedidos de aditamento aos atos autorizativos devem ser protocolados de 

forma independente aos processos de reconhecimento e renovação de reconhecimento e 

obedecerão aos padrões decisórios próprios de cada tipo de pedido.

CAPÍTULO V 

DO PADRÃO DECISÓRIO DOS PEDIDOS DE AUMENTO  

DE VAGAS DE CURSOS SUPERIORES

Seção I 

Das Disposições Gerais
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Art. 20. Os pedidos de aumento de número de vagas de cursos superiores de graduação 

ofertados por IES, respeitadas as prerrogativas de autonomia, devem tramitar como adita-

mento ao ato de autorização, de reconhecimento ou de renovação de reconhecimento.

Art. 21. Esta Portaria é aplicável aos pedidos de aumento do número de vagas dos 

cursos de graduação:

I - ofertados por IES sem autonomia;

II - ofertados por IES com autonomia, em campi fora de sede nos quais não detêm 

autonomia; e

III - em cursos de Medicina e Direito ofertados por todas as IES.

§ 1º O aumento do número de vagas de cursos superiores de graduação ofertados por 

IES com autonomia, respeitados os limites de sua autonomia e o disposto nesta Portaria, 

deverá tramitar como alteração de menor relevância, dispensando o aditamento do ato 

autorizativo e podendo ser protocolada a qualquer tempo.

§ 2º Para a análise do pedido de aumento de vagas para IES com autonomia deve 

haver a consulta à área de Supervisão da SERES para verificação de eventual medida de 

suspensão da autonomia.

Seção II 

Dos Requisitos para Aumento de Vagas

Art. 22. São requisitos para o aumento de vagas, cumulativamente:

I - ato de reconhecimento ou renovação de reconhecimento vigente

II - ato autorizativo institucional vigente;

III -CI ou indicador de qualidade institucional disponibilizado pelo INEP, quando 

existentes, iguais ou superiores a três, sendo considerado, para o cálculo do número de 

vagas, o maior;

IV - CC igual ou superior a três, calculado até cinco anos anteriores ao ano da análise 

do pedido;

V - conceito igual ou superior a três em todas as dimensões do CC;

VI - inexistência de medida de supervisão institucional vigente;

VII - inexistência de penalidade em vigência aplicada à IES que implique limitação à 

expansão de sua oferta, inclusive no curso objeto do pedido de aumento de vagas;
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VIII - inexistência de medida de supervisão vigente no curso a que se refere o pedido 

de aumento de vagas;

IX - inexistência de penalidade de redução de vagas aplicada ao curso nos últimos dois 

anos ou de outra penalidade em vigência;

X - comprovação da existência de demanda social pelo curso, por meio da demons-

tração de que a relação candidato/vaga nos dois últimos processos seletivos foi maior do 

que um; e

XI - inexistência de pedido anteriormente deferido, total ou parcialmente, para o 

mesmo curso, anterior a 1 (um) ano.

§ 1º Na ausência de atribuição de CI e de indicador de qualidade institucional disponi-

bilizado pelo INEP, será dispensado o preenchimento do requisito do inciso III.

§ 2º Se ausente o CC ou, se existente, for anterior a cinco anos no momento da análise 

do pedido, os requisitos dos incisos IV e V serão dispensados, sendo considerado o indi-

cador de qualidade de curso disponibilizado pelo INEP, que deve ser maior ou igual a três, 

e posterior ao CC existente.

§ 3º Se ausente o CC ou, se existente, for anterior a cinco anos no momento da análise, 

e, cumulativamente, estiver ausente o indicador de qualidade de curso disponibilizado 

pelo INEP, o pedido será arquivado. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 

2018)

§ 4º Excepcionalmente, serão admitidos pedidos de aumento de vagas em cursos ainda 

não reconhecidos, desde que já tenham recebido avaliação externa in loco e apresentem 

CC obtido em processo de reconhecimento.

§ 5º Se o CC mais recente do curso já tiver sido considerado para deferimento anterior 

de pedido de aumento de vagas, obrigatoriamente o curso deverá apresentar indicador 

de qualidade de curso disponibilizado pelo INEP posterior a este CC utilizado, que será 

considerado pela SERES para a análise do pedido, e que deve ser maior ou igual a três.

§ 6º Será considerado como atendido o critério contido no inciso V deste artigo na 

hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única dimensão, desde 

que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou superiores a três.

Art. 23. Os pedidos de aumento de vagas para os cursos de Medicina e de Direito, além 

do disposto no artigo anterior, somente serão deferidos quando o curso possuir CC igual 

ou superior a quatro, calculado até cinco anos anteriores ao ano da análise.

§ 1º Se ausente o CC ou, se existente, for anterior a cinco anos no momento da análise 
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do pedido, os requisitos do caput e do inciso V do artigo anterior serão dispensados, sendo 

considerado o indicador de qualidade de curso disponibilizado pelo INEP, que deve ser 

maior ou igual a quatro.

§ 2º Se ausente o CC ou, se existente, for anterior a cinco anos no momento da análise, 

e, cumulativamente, estiver ausente o indicador de qualidade de curso disponibilizado 

pelo INEP, o pedido será indeferido.

Art. 24. A análise do pedido de aumento de vagas para cursos de Medicina observará, 

necessariamente, a estrutura de equipamentos públicos e programas de saúde existentes e 

disponíveis no município de oferta do curso, observando os seguintes critérios:

I - número de leitos do Sistema Único de Saúde - SUS disponíveis por aluno em quan-

tidade maior ou igual a cinco;

II - existência de Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar - EMAD;

III - número de alunos por Equipe de Atenção Básica - EAB menor ou igual a três;

IV - existência de leitos de urgência e emergência ou pronto-socorro;

V - grau de comprometimento dos leitos do SUS para utilização acadêmica;

VI - existência de, pelo menos, três programas de residência médica nas especiali-

dades prioritárias;

VII - adesão pelo município ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Quali-

dade na Atenção Básica - PMAQ; e

VIII - hospital de ensino ou unidade hospitalar com mais de oitenta leitos, com poten-

cial para ser certificado como hospital de ensino, conforme legislação de regência.

§ 1º O não atendimento de quaisquer dos critérios listados nos incisos I, III, IV, V e VI 

deste artigo ensejará o indeferimento do pedido de aumento de vagas do curso de Medi-

cina. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

§ 2º São considerados programas de residência médica em especialidades prioritárias 

aqueles em Clínica Médica, em Cirurgia, em Ginecologia-Obstetrícia, em Pediatria e em 

Medicina de Família e Comunidade.

§ 3º As informações necessárias à avaliação da estrutura dos equipamentos públicos, 

de cenários de atenção na rede e de programas de saúde serão disponibilizadas pelo 

Ministério da Saúde - MS, a pedido da SERES.

§ 4º A SERES poderá, para fins de verificação de disponibilidade de estrutura dos equi-

pamentos públicos, de cenários de atenção na rede e de programas de saúde, considerar os 
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dados da região de saúde na qual se insere o município de oferta do curso, ou das regiões 

de saúde de proximidade geográfica e que apresentam rol de ações e serviços oferecidos à 

população usuária do município de oferta do curso, conforme definição estabelecida pelo 

Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011.

Seção III 

Dos Critérios para Definição do Aumento de Vagas

Art. 25. O pedido de aumento de vagas deverá considerar, para o cálculo do número 

de vagas a ser aumentado, limite percentual aplicado sobre o número de vagas autorizado, 

conforme fórmula constante no Anexo III, que observará os seguintes critérios:

I - CI ou indicador de qualidade institucional disponibilizado pelo INEP, sendo que 

será considerado, para efeitos de cálculo, o maior, conforme percentuais constantes do 

Anexo IV;

II - CC ou indicador de qualidade de curso disponibilizado pelo INEP, sendo que o 

este último será considerado, para efeitos de cálculo, apenas se o CC estiver ausente ou for 

anterior a cinco anos, conforme percentuais constantes do Anexo V; e

III - histórico regulatório do curso, conforme percentuais constantes do Anexo VI.

§ 1º Caso, após o cálculo do limite máximo de ampliação de vagas, seja obtido número 

decimal, este será arredondado para o número inteiro seguinte.

§ 2º Caso mais de uma IES apresente pedido de aumento de vagas para o curso de Medi-

cina em um mesmo município, e caso a estrutura de equipamentos públicos e programas 

de saúde existentes e disponíveis no município, em sua região de saúde ou em regiões 

de saúde de proximidade geográfica que apresentam rol de ações e serviços oferecidos 

à população usuária local não comportar o número de vagas pleiteadas para os cursos 

das IES interessadas, a SERES deverá proceder à divisão de vagas de forma proporcional, 

considerando o percentual de aumento possível alcançado por cada curso, o número de 

vagas autorizadas e o número de vagas disponíveis na localidade considerada.

§ 3º Deferido o pedido de aumento, as novas vagas somente poderão ser utilizadas 

para ingresso no primeiro ano do curso.

§ 4º Os indicadores, conceitos e demais insumos anteriormente utilizados para defe-

rimento de aumento de vagas, parcial ou total, não serão reutilizados no cálculo de novos 

pedidos.

Art. 26. No caso de pedido de aumento de vagas em Medicina, o cálculo do número de 

vagas a ser aumentado poderá ser majorado conforme os seguintes critérios:
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I - a cada curso de pós-graduação stricto sensu na Grande Área das Ciências da Saúde 

e Interdisciplinar na Área da Saúde, reconhecido e recomendado pela Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, será agregado 5% ao limite 

percentual de aumento de vagas; e

II - caso a mantenedora da IES oferte leitos do SUS em estabelecimento de saúde 

próprio, o curso terá um aumento adicional de 10% ao limite percentual de aumento de 

vagas.

Parágrafo único. A informação necessária à apreciação do inciso II será disponibili-

zada pelo MS, a pedido da SERES.

Seção IV 

Das Disposições Finais dos Pedidos de Aumento de Vagas

Art. 27. Excepcionalmente, a SERES poderá instituir processo simplificado de adita-

mento para aumento de vagas, exclusivamente, no âmbito de programas ou ações condu-

zidas pelo MEC.

Art. 28. Em consonância com o art. 54, § 2º, da Lei nº 9.394, de 1996, a SERES poderá 

conceder atribuições de autonomia universitária a instituições que demonstrem alta 

qualificação nas avaliações realizadas pelo MEC.

§ 1º As IES que tenham CI e indicador de qualidade institucional disponibilizado pelo 

INEP igual ou maior que quatro podem aumentar em até 50% o número de vagas em 

cursos de graduação reconhecidos, nas modalidades presencial ou EaD, que tenham CC 

ou indicador de qualidade de curso disponibilizado pelo INEP maior ou igual a quatro, 

excetuando-se os cursos de Medicina e de Direito, sem a necessidade de autorização do 

MEC. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

§ 2º As IES que tenham CI e indicador de qualidade institucional disponibilizado pelo 

INEP igual a cinco podem aumentar em até 70% o número de vagas em cursos de gradu-

ação reconhecidos, nas modalidades presencial ou EaD, que tenham CC ou indicador de 

qualidade de curso disponibilizado pelo INEP maior ou igual a quatro, excetuando-se os 

cursos de Medicina e de Direito, sem a necessidade de autorização do MEC. (Redação 

dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

§ 3º As alterações citadas neste artigo serão tratadas como alterações cadastrais de 

menor relevância e, até que haja implantação de funcionalidade no Sistema e-MEC, 

devem ser informadas, em meio físico, junto à SERES, acompanhadas de cópia da decisão 
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de órgão competente da IES que referende alteração do número de vagas. (Redação dada 

pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

§ 4º Novo aumento no número de vagas, realizado nos termos deste artigo, somente 

poderá ser feito após decorrido um ano desde a última alteração.

§ 5º Caso a instituição tenha aumentado o número de vagas de determinado curso 

utilizando-se das prerrogativas deste artigo e deixar de preencher os requisitos previstos 

para tanto, somente poderá apresentar pedido de aumento de vagas para o mesmo curso, 

a ser tratado como aditamento, após a publicação de novo CC ou indicador de qualidade 

de curso disponibilizado pelo INEP.

§ 6º Nos casos em que houver aumento de vagas, via aditamento do ato autorizativo 

pela SERES, o aumento de vagas por meio das prerrogativas deste artigo somente poderá 

ser feito após decorrido um ano desde a alteração.

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29. Esta Portaria aplica-se aos processos protocolados a partir da data de publi-

cação do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e, no que couber, aos processos 

em tramitação até a data de publicação do referido Decreto. (Redação dada pela Portaria 

Normativa nº 741, de 2018)

Parágrafo único. A SERES editará normativo específico dispondo sobre os critérios 

para aplicação do padrão decisório aos processos em tramitação referidos no caput. 

(Incluído pela Portaria Normativa nº 741, de 2018)

Art. 30. Ficam revogadas as seguintes normas, ressalvados os efeitos jurídicos já 

produzidos:

I - Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de 2016;

II - Portaria Normativa MEC nº 20, de 13 de outubro de 2016;

III - Instrução Normativa SERES nº 4, de 31 de maio de 2013;

IV - Instrução Normativa SERES nº 2, de 29 de julho de 2014; e

V - Instrução Normativa SERES nº 3, de 29 de julho de 2014.



414 Portarias

VI - Instrução Normativa SERES nº 1, de 23 de fevereiro de 2017. (Incluído pela Portaria 

Normativa nº 741, de 2018)

Art. 31. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXOS3

(*) Republicada para consolidação do texto normativo publicado no Diário Oficial da União no 245, 

de 22 de dezembro de 2017, Seção 1, páginas 25 a 29.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 170, 03.09.2018, Seção 1, p.40)

 Os anexos desta portaria podem ser verificados no DOU, no seguinte endereço:
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/09/2018&jornal=515&pagina=40&totalArquivos=167
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PORTARIA NORMATIVA Nº 23, DE 21 DE DEZEMBRO 2017 (*)

Dispõe sobre os fluxos dos processos de credenciamento e recreden-

ciamento de instituições de educação superior e de autorização, reco-

nhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores, bem 

como seus aditamentos. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 

742, de 3 de agosto de 2018).

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando 

o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 18 

de dezembro de 2017, que dispôs sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e 

avaliação de instituições de educação superior e de cursos superiores; bem como a conve-

niência de simplificar, racionalizar e abreviar o trâmite dos processos relacionados, utili-

zando ao máximo as possibilidades oferecidas pela tecnologia da informação; e o disposto 

nas Leis nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; nº 10.861, 

de 14 de abril de 2004; e nº 10.870, de 19 de maio de 2004, resolve:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O fluxo dos processos de credenciamento e recredenciamento de instituições 

de educação superior - IES e de autorização, reconhecimento e renovação de reconheci-

mento de cursos superiores, bem como seus aditamentos, passa a ser estabelecido por esta 

Portaria.

Parágrafo único. Os processos de que trata o caput deverão ser protocolados junto à 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, exclusivamente em 

meio eletrônico, no Sistema e-MEC, conforme calendário a ser definido pelo Ministério 

da Educação - MEC.

CAPÍTULO II 

DOS PROCESSOS DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR E DE AUTORIZAÇÃO VINCULADA DE CURSO
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Seção I 

Do Protocolo do Pedido e do Despacho Saneador

Art. 2º O protocolo do pedido de credenciamento de IES e autorização vinculada 

de curso deverá ser efetuado pela mantenedora e será obtido após o cumprimento dos 

seguintes requisitos:

I - pagamento da taxa de avaliação, prevista no art. 3º, caput, da Lei nº 10.870, de 2004, 

exceto para as IES públicas, isentas nos termos do art. 3º, § 5º, da mesma lei, mediante 

boleto eletrônico, gerado pelo sistema;

II - preenchimento de formulário eletrônico;

III - apresentação, em meio eletrônico, dos documentos de instrução referidos no art. 

20 do Decreto nº 9.235, de 2017, para o credenciamento;

IV - apresentação, em meio eletrônico, dos documentos de instrução referidos no art. 43 

do Decreto nº 9.235, de 2017, para as autorizações de cursos vinculadas ao credenciamento.

§ 1º O pedido de credenciamento de IES poderá ser apresentado exclusivamente para 

oferta de cursos na modalidade presencial ou para a modalidade a distância, bem como 

para ambas as modalidades.

§ 2º O pedido de credenciamento deverá ser acompanhado de pedido de autorização 

de pelo menos um e, no máximo, 5 (cinco) cursos de graduação.

§ 3º O quantitativo estabelecido no parágrafo anterior não se aplica aos cursos de 

licenciatura.

§ 4º O protocolo do pedido não se completará até o pagamento da taxa e o completo 

preenchimento do respectivo formulário no Sistema e-MEC, observado o prazo estabele-

cido em calendário definido pelo MEC, após o qual ocorrerá o cancelamento do pedido.

Art. 3º Após o protocolo, os documentos serão submetidos à análise da coordenação-

-geral competente, a qual será responsável por exarar despacho saneador.

Parágrafo único. Caso os documentos sejam insuficientes à apreciação conclusiva, a 

coordenação-geral competente poderá instaurar diligência, a qual se prestará unicamente 

a esclarecer ou sanar os aspectos apontados, concedendo ao requerente prazo máximo de 

30 (trinta) dias para resposta.

Art. 4º Nos pedidos de credenciamento de IES e de autorização vinculada de cursos, a 

insuficiência de elementos de instrução que impeça o seu prosseguimento ou o não aten-

dimento da diligência no prazo estabelecido no art. 3º, parágrafo único, desta Portaria, 

ocasionará o arquivamento do processo.
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Parágrafo único. Do despacho de arquivamento caberá recurso ao Diretor compe-

tente, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias, cuja decisão será irrecorrível.

Seção II 

Da Tramitação do Processo na Fase de Avaliação pelo Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP

Art. 5º Encerrada a fase de análise documental e exarado o despacho saneador, o 

processo seguirá ao INEP, para realização da avaliação in loco, por comissão única de 

avaliadores, com perfil multidisciplinar, nos termos de normativo próprio expedido por 

aquele órgão.

Art. 6º Em caso de alteração relevante de qualquer dos elementos de instrução do 

pedido de ato autorizativo, após a avaliação externa in loco, a SERES arquivará o processo, 

e a requerente deverá protocolar novo pedido, devidamente atualizado.

Parágrafo único. Serão consideradas como relevantes as alterações relativas à mante-

nedora, à abrangência geográfica das atividades, às vagas e ao endereço de oferta dos 

cursos.

Art. 7º A atividade de avaliação, sob responsabilidade do INEP, terá início a partir do 

despacho saneador satisfatório ou parcialmente satisfatório da coordenação-geral compe-

tente e se concluirá com a inserção do relatório de avaliação in loco ou, nas hipóteses de 

impugnação, após a apreciação pela Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação 

- CTAA.

§ 1º O relatório será elaborado pela comissão de avaliação no Sistema e-MEC e a insti-

tuição e a Secretaria terão prazo comum de 30 (trinta) dias para impugná-lo.

§ 2º Havendo impugnação, será aberto prazo de 10 (dez) dias para contrarrazões da 

Secretaria ou da instituição, conforme o caso.

§ 3º Após impugnação, o processo será submetido à CTAA, conforme normativo 

próprio expedido pelo INEP.

Seção III 

Do Parecer Final da SERES

Art. 8º O processo seguirá à apreciação da SERES, que analisará os elementos da 

instrução documental, a avaliação do INEP e o mérito do pedido e preparará seu parecer, 

com base em padrões decisórios definidos em normativo próprio.
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§ 1º O pedido de credenciamento seguirá ao Conselho Nacional de Educação - CNE 

com subsídios da SERES sobre os pedidos de autorização vinculados, com as seguintes 

sugestões:

I - o deferimento do pedido de credenciamento institucional com todos os pedidos de 

autorização de cursos vinculados;

II - o deferimento do pedido de credenciamento institucional com parte dos pedidos 

de autorização de cursos vinculados; ou

III - o indeferimento do pedido de credenciamento institucional.

§ 2º Caso a coordenação-geral competente considere necessária a complementação 

de informação ou esclarecimento de ponto específico, poderá instaurar diligência para 

subsidiar a análise técnica.

Art. 9º Após parecer final da SERES, o processo de credenciamento será encaminhado 

à Câmara de Educação Superior - CES do CNE, que poderá:

I - quanto às modalidades de oferta:

a) deferir o pedido de credenciamento para ambas as modalidades solicitadas;

b) deferir o pedido de credenciamento somente para uma das modalidades solici-

tadas; ou

c) indeferir o pedido de credenciamento;

II - quanto aos cursos:

a) deferir o pedido de credenciamento e todos os pedidos de autorização de cursos 

vinculados;

b) deferir o pedido de credenciamento e parte dos pedidos de autorização de cursos 

vinculados; ou

c) indeferir o pedido de credenciamento.

Parágrafo único. Após emissão de parecer pelo CNE, o processo será encaminhado 

ao Ministro de Estado da Educação para sua homologação e publicação do ato autoriza-

tivo de credenciamento e das autorizações vinculadas, nos termos do art. 6º, inciso II, do 

Decreto nº 9.235, de 2017.
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Seção IV 

Do Processo no CNE

Art. 10. O processo seguirá seu fluxo, no CNE, com o sorteio eletrônico de Conselheiro 

relator, necessariamente integrante da Câmara de Educação Superior - CES, observada a 

equanimidade de distribuição entre os Conselheiros, no que diz respeito aos processos 

que tramitam pelo e-MEC, nos termos do Regimento Interno do CNE.

Art. 11. O relator poderá manifestar-se pelo impedimento ou suspeição, nos termos 

dos arts. 18 a 21 da Lei nº 9.784, de 1999, ou, subsidiariamente, dos arts. 134 a 138 do Código 

de Processo Civil ou ainda pela modificação da competência, também por aplicação 

analógica do Código de Processo Civil, arts. 103 a 106.

Art. 12. O relator inserirá minuta de parecer no sistema, com acesso restrito aos 

membros da Câmara e pessoas autorizadas, podendo solicitar revisão técnica, e submeterá 

o processo, no prazo de 90 (noventa) dias, à apreciação da CNE/CES.

Parágrafo único. O sistema informará a data de apreciação do processo pela CNE/

CES, conforme calendário das sessões e inclusão em pauta pelo Presidente da Câmara.

Art. 13. A CNE/CES apreciará o parecer do Conselheiro relator e proferirá sua decisão, 

nos termos do Regimento Interno.

§ 1º O processo poderá ser baixado em diligência, para a apresentação de esclareci-

mentos ou informações relevantes, nos termos do Regimento Interno.

§ 2º O prazo para atendimento da diligência será de 30 (trinta) dias.

§ 3º Não caberá a realização de diligência para revisão da avaliação.

§ 4º Os integrantes da CNE/CES poderão pedir vista do processo, pelo prazo regimental.

Art. 14. Da decisão da CES, nos processos de credenciamento e recredenciamento de 

IES, caberá recurso administrativo ao Conselho Pleno - CP do CNE, na forma do seu 

Regimento Interno.

Parágrafo único. Havendo recurso, o processo será distribuído a novo relator, obser-

vado o art. 20, para apreciação quanto à admissibilidade e, se for o caso, quanto ao mérito, 

submetendo a matéria ao CNE/CP.
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Seção V 

Da Homologação do Parecer do CNE pelo Ministro da Educação

Art. 15. A deliberação da CNE/CES ou do CNE/CP será encaminhada ao Gabinete do 

Ministro - GM, para decidir sobre a homologação.

§ 1º O GM poderá solicitar parecer jurídico à Consultoria Jurídica, a fim de instruir a 

homologação.

§ 2º O Ministro poderá devolver o processo ao CNE para reexame, motivadamente.

§ 3º No caso do § 2º, a CNE/CES ou o CNE/CP reexaminará a matéria.

§ 4º O processo retornará ao Gabinete, a fim de que o Ministro homologue o parecer 

e, se for o caso, expeça os atos autorizativos de credenciamento e das autorizações vincu-

ladas, que serão encaminhados ao Diário Oficial da União - DOU para publicação.

§ 5º Expedido o ato autorizativo, deferindo ou indeferindo o pedido, e informada no 

sistema a data de publicação no DOU, encerra-se o processo na esfera administrativa.

Seção VI 

Do Credenciamento de Escolas de Governo  

para a Oferta de Pós-Graduação Lato Sensu

Art. 16. As escolas de governo do sistema federal, legalmente constituídas, regidas pelo 

Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, devem solicitar credenciamento ao MEC 

para oferta de cursos de pós-graduação lato sensu, nas modalidades presencial e a distância.

Parágrafo único. As escolas de governo dos sistemas de ensino estaduais e do Distrito 

Federal devem solicitar credenciamento ao MEC para oferta de cursos de pós-graduação 

lato sensu na modalidade a distância, nos termos do Decreto nº 9.057, de 2017, e da legis-

lação específica.

Art. 17. O pedido de credenciamento de Escola de Governo deverá ser instruído com 

os seguintes documentos:

I - da mantenedora:

a) atos constitutivos, devidamente registrados no órgão competente, que atestem sua 

existência e capacidade jurídica;

b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda - CNPJ/MF; e
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c) termo de responsabilidade assinado pelo representante legal da mantenedora ates-

tando a veracidade e a regularidade das informações prestadas, bem como a capacidade 

financeira da entidade;

II - da Escola de Governo:

a) comprovante de recolhimento das taxas de avaliação externa in loco, previstas na Lei 

nº 10.870, de 2004;

b) Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI;

c) regimento ou estatuto; e

d) identificação dos integrantes do corpo dirigente, destacando a experiência acadê-

mica e profissional de cada um.

§ 1º Aplica-se aos processos de credenciamento e recredenciamento de Escola de 

Governo o disposto nos Capítulos II e III desta Portaria.

§ 2º Os cursos de pós-graduação lato sensu, nos termos desta Portaria e do Decreto 

nº 9.235, de 2017, independem de autorização do MEC para funcionamento, devendo a 

instituição informar à SERES, por meio do Sistema e-MEC, os cursos criados por atos 

próprios, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do ato de criação do curso.

Seção VII 

Do Credenciamento Prévio de Instituições

Art. 18. No âmbito do processo de credenciamento de nova IES e de autorizações 

de cursos vinculadas, o MEC poderá expedir ato autorizativo em caráter provisório, nos 

termos do art. 24 do Decreto nº 9.235, de 2017, observado o disposto no Capítulo II desta 

Portaria Normativa, e desde que a mantenedora atenda cumulativamente aos seguintes 

requisitos: (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

I - possua todas as suas mantidas já recredenciadas com Conceito Institucional maior 

ou igual a 4 (quatro), obtido nos últimos 5 (cinco) anos; (Redação dada pela Portaria Norma-

tiva nº 742, de 2018)

II - não tenha sido penalizada com qualquer de suas mantidas, em decorrência de 

processo administrativo de supervisão nos últimos 2 (dois) anos, a contar da publicação do 

ato que penalizou a IES ou a mantenedora;

III - não possua restrições junto aos programas federais vinculados ao MEC; e
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IV - já mantenha a oferta dos cursos pleiteados em pelo menos uma de suas mantidas, e 

que os mesmos sejam reconhecidos e com Conceito de Curso - CC maior ou igual a 4 (quatro), 

obtido nos últimos 5 (cinco) anos. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 1º Para credenciamento da educação a distância - EaD, além dos critérios elencados, 

a mantenedora deverá possuir pelo menos uma IES recredenciada nesta modalidade.

§ 2º Não serão objeto de autorização provisória os cursos previstos no art. 41 do 

Decreto nº 9.235, de 2017, e, para a modalidade a distância, os cursos nas áreas de Saúde e 

Engenharia. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 3º A decisão de expedição do ato provisório dar-se-á na fase de Despacho Saneador 

após a verificação dos requisitos descritos no caput e a análise documental prevista na 

Seção I deste Capítulo.

§ 4º Após expedição do ato provisório, os processos em trâmite seguirão obrigatoria-

mente para avaliação in loco e não poderão ser arquivados pela IES.

§ 5º Caso as condições verificadas após a avaliação externa in loco não sejam suficientes 

para o credenciamento e as autorizações em caráter definitivo, os pedidos serão indefe-

ridos e a mantenedora e suas mantidas ficarão impedidas de protocolar novos processos de 

credenciamento pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da publicação da decisão da SERES, 

devendo ser instaurado procedimento sancionador, nos termos do art. 71 do Decreto  

nº 9.235, de 2017.

§ 6º As instituições que tiverem sido credenciadas com ato provisório não poderão 

protocolar novos pedidos de autorização, de aditamentos institucionais ou de cursos, criar 

polos de EaD, bem como participar de programas federais vinculados ao MEC até que o 

ato de credenciamento definitivo seja publicado no Diário Oficial da União. (Redação dada 

pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 7º Aplica-se o disposto no caput aos pedidos de credenciamento de campus fora de 

sede por universidades e centros universitários.

§ 8º No que se refere ao disposto no inciso IV, se ausente o CC ou, se existente, for 

anterior a cinco anos no momento da análise do pedido, será considerado o indicador de 

qualidade de curso disponibilizado pelo INEP, que deve ser maior ou igual a 4 (quatro), e 

posterior ao CC existente. (Incluído pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

CAPÍTULO III 

DOS PROCESSOS DE RECREDENCIAMENTO  

DE INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
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Seção I 

Disposições Gerais

Art. 19. A instituição deverá protocolar pedido de recredenciamento junto à Secretaria 

competente, observando calendário definido pelo MEC e dentro do prazo fixado no ato 

autorizativo institucional vigente.

§ 1º O pedido de credenciamento em nova modalidade, o descredenciamento volun-

tário em uma das modalidades e a alteração de organização acadêmica por instituição 

de educação superior já credenciada serão realizados em processo de recredenciamento, 

protocolado durante a vigência do ato autorizativo institucional.

§ 2º O processo de recredenciamento deverá considerar todos os aditamentos reali-

zados ao ato original de credenciamento e as modalidades de oferta da instituição, quando 

couber.

§ 3º Aplica-se aos processos de recredenciamento o disposto no Capítulo II desta 

Portaria.

§ 4º Nos processos de recredenciamento com pedido de credenciamento em nova 

modalidade, aplicam-se os limites previstos no art. 2º para os pedidos de autorização 

vinculada de cursos.

Art. 20. O pedido de recredenciamento seguirá ao CNE com sugestão de deferimento 

ou continuará em trâmite na Secretaria competente nos casos de celebração de protocolo 

de compromisso e de abertura de procedimento sancionador.

Seção II 

Do Protocolo de Compromisso

Art. 21. Nos pedidos de recredenciamento institucional, a obtenção de conceitos 

insatisfatórios no conjunto ou em uma das dimensões do relatório de avaliação in loco, 

considerando também os procedimentos e instrumentos diversificados de avaliação do 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, ensejará a celebração de 

Protocolo de compromisso, nos termos dos arts. 53 a 56 do Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 1º Uma vez determinada, por parte da SERES, a celebração de Protocolo de compro-

misso, a ser apresentado pela IES, será aberta, no Sistema e-MEC, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, a fase de Proposta de Protocolo de compromisso, contendo:

I - o diagnóstico, realizado pela SERES, das fragilidades identificadas na instituição 

ou no curso, a partir do relatório de avaliação ou dos indicadores de qualidade calculados 

pelo INEP;
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II - as obrigações que a IES deverá assumir com o objetivo de sanear as fragilidades 

identificadas;

III - a indicação da comissão de acompanhamento do Protocolo de compromisso, 

identificando os professores responsáveis pela supervisão do cumprimento das obriga-

ções assumidas; e

IV - o prazo para implementação das obrigações assumidas no Protocolo de compro-

misso, de até 12 (doze) meses, a escolha da IES.

§ 2º No inciso II, relativo às obrigações, a SERES poderá sugerir ações de saneamento 

ou solicitar à IES que elabore um plano de melhorias para superar as fragilidades apon-

tadas no diagnóstico.

§ 3º Na vigência de Protocolo de compromisso, poderá ser aplicada medida cautelar, 

nos termos do art. 63 do Decreto nº 9.235, de 2017, desde que se revele necessário para 

evitar prejuízo aos alunos.

§ 4º O Protocolo de compromisso firmado com universidades federais ou instituições 

da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica será acompanhado 

pela Secretaria de Educação Superior - SESu ou pela Secretaria de Educação Profissional 

e Tecnológica - SETEC do MEC, respectivamente.

Art. 22. Concluído o preenchimento de todos os itens elencados no art. 21, inicia-se 

automaticamente, no Sistema e-MEC, a fase de Termo de Cumprimento do Protocolo de 

compromisso e considera-se celebrado o Protocolo de compromisso entre a IES e o MEC.

§ 1º Nessa fase, a IES deverá inserir relatórios parciais de cumprimento das metas 

pactuadas no Protocolo de compromisso, caso tal necessidade tenha sido expressa pela 

SERES no campo relativo às obrigações da proposta do mesmo.

§ 2º A IES deverá, até o final do prazo definido, inserir relatório conclusivo de cumpri-

mento das medidas de saneamento assumidas, com especial referência às insuficiências 

apontadas no diagnóstico, com a descrição das metas e indicação dos itens que foram 

saneados, por dimensão ou eixo.

§ 3º A fase Termo de Cumprimento do Protocolo de compromisso será concluída com 

a inserção, pela IES, de relatório final, a qualquer momento que julgar oportuno, respei-

tado o prazo final definido na proposta.

Art. 23. Ao final do prazo do Protocolo de compromisso, inserido o termo de cumpri-

mento, o processo será encaminhado de ofício ao INEP para avaliação in loco com o fim de 

verificação do cumprimento das obrigações assumidas.
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§ 1º A nova avaliação adotará o instrumento aplicável às avaliações do curso ou insti-

tuição e atribuirá novo Conceito de Curso - CC ou Conceito Institucional - CI, conside-

rando todos os indicadores, eixos e dimensões, ressaltando-se os pontos constantes no 

Protocolo de compromisso e no plano de melhorias apresentado pela IES.

§ 2º Após a realização de avaliação in loco, o processo seguirá para a SERES, quando 

será emitido parecer final sobre o cumprimento das obrigações assumidas e o pedido de 

renovação do ato autorizativo solicitado no processo.

§ 3º Não será admitida a celebração de novo Protocolo de compromisso no âmbito do 

mesmo processo.

Art. 24. O não cumprimento do Protocolo de compromisso, com a obtenção de 

conceitos insatisfatórios na nova avaliação in loco, bem como a não apresentação de Proto-

colo de compromisso pela IES no prazo estipulado pela SERES ou a não inserção do 

termo de cumprimento no Sistema e-MEC, dentro do prazo definido na proposta, ense-

jará a instauração de procedimento sancionador, nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017.

Seção III 

Do Procedimento Sancionador

Art. 25. A manutenção das condições que deram causa à instauração do Protocolo de 

compromisso ou o não atendimento ao padrão decisório estabelecido enseja a instauração 

de procedimento sancionador, nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017, e regulamentação 

própria, para aplicação das penalidades previstas no art. 10, § 2º, da Lei nº 10.861, de 2004.

§ 1º Os casos em que a análise realizada na fase de parecer final pós-Protocolo de 

compromisso concluir pela necessidade de aplicação de penalidades serão encaminhados 

à área competente para a instauração de procedimento sancionador.

§ 2º Adicionalmente à aplicação de penalidades, poderão ser sobrestados os processos 

regulatórios da IES em trâmite no Sistema e-MEC, em especial o processo de recredencia-

mento que motiva a solicitação e os processos de autorização, se for o caso.

§ 3º Sempre que possível, o encaminhamento previsto no § 1º será feito em grupos 

de IES cujos resultados na avaliação pós-Protocolo de compromisso recomendem a apli-

cação de penalidades similares.

§ 4º A conclusão do processo de supervisão por ato do Secretário da SERES, seja pela 

decisão de arquivamento ou pela aplicação de penalidades, determinará o fim do sobres-

tamento e a retomada do fluxo do processo de recredenciamento.
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§ 5º Com a retomada do fluxo regulatório, a SERES decidirá sobre o processo, podendo 

sugerir o recredenciamento das IES por período não superior a 3 (três) anos para facul-

dades e centros universitários e não superior a 5 (cinco) anos para universidades.

§ 6º No caso de manutenção de conceitos insatisfatórios resultantes de avaliação in loco 

pós-Protocolo de compromisso, e com base na decisão proferida no âmbito do procedi-

mento sancionador, a Secretaria competente poderá emitir parecer pelo descredencia-

mento da instituição.

§ 7º No caso de centro universitário, a Secretaria poderá opinar pelo recredenciamento 

como faculdade, e no caso de universidade, como centro universitário ou faculdade, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 8º Da decisão da SERES pela aplicação de penalidade caberá recurso à CNE/CES no 

prazo previsto na legislação.

§ 9º A CNE/CES decidirá sobre o processo de recredenciamento, sendo vedada 

a concessão de novo prazo para a adoção de medidas de melhoria, assinatura de novo 

Protocolo de compromisso ou termo de saneamento de deficiências.

§ 10. O parecer da CNE/CES será homologado pelo Ministro de Estado da Educação.

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS AOS PROCESSOS DE AUTORIZAÇÃO  

OU RECONHECIMENTO DE CURSO

Art. 26. O pedido de autorização ou de reconhecimento de curso deverá ser instruído 

com os seguintes documentos:

I - comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco;

II - projeto pedagógico do curso - PPC, informando grau, modalidade, número de 

vagas, turnos, carga horária, programa do curso, metodologias, tecnologias e materiais 

didáticos, recursos tecnológicos e demais elementos acadêmicos pertinentes, incluindo a 

consonância da infraestrutura física, tecnológica e de pessoal dos polos de EaD ao curso, 

quando for o caso;

III - relação de docentes e de tutores, quando for o caso, informando a respectiva 

titulação, carga horária e regime de trabalho; e

IV - comprovante de disponibilidade do imóvel.
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§ 1º Para a solicitação de autorização ou reconhecimento, é indispensável que o curso 

conste no PDI atualizado.

§ 2º O pedido de autorização deverá ser instruído com a relação de docentes para a 

oferta do curso, contendo as respectivas titulações, regime de trabalho e carga horária, 

acompanhado dos termos de compromisso firmados com a instituição, observada a 

compatibilidade com as atividades docentes, considerando a necessidade de preservação 

da qualidade da prestação do serviço. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 

2018)

§ 3º O pedido de reconhecimento deverá ser instruído com a relação de docentes efeti-

vamente contratados para oferta do curso, devidamente informados no Sistema e-MEC.

§ 4º Após o protocolo, os documentos serão submetidos à análise da coordenação-

-geral competente, a qual será responsável por exarar despacho saneador. (Incluído pela 

Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 5º Caso os documentos sejam insuficientes à apreciação conclusiva, a coordenação-

-geral competente poderá instaurar diligência, a qual se prestará unicamente a esclarecer 

ou sanar os aspectos apontados, concedendo ao requerente prazo máximo de 30 (trinta) 

dias para resposta. (Incluído pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 6º Nos pedidos de autorização e de reconhecimento, a insuficiência de elementos de 

instrução que impeça o seu prosseguimento, ou o não atendimento da diligência no prazo 

estabelecido no § 5º deste artigo ocasionará o arquivamento do processo. (Incluído pela 

Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 7º Do despacho de arquivamento caberá recurso ao Diretor competente, conforme 

o caso, no prazo de 10 (dez) dias, cuja decisão será irrecorrível. (Incluído pela Portaria 

Normativa nº 742, de 2018)

Art. 27. Nos processos de autorização ou reconhecimento de cursos superiores de 

tecnologia, o requerente informará se o pedido tem por base o Catálogo Nacional de 

Cursos Superiores de Tecnologia vigente, de que trata o art. 101 do Decreto nº 9.235, de 

2017, ou se tem caráter experimental, nos termos do art. 81 da Lei nº 9.394, de 1996.

Art. 28. Os pedidos de autorização de cursos de Direito, Medicina, Odontologia, Psico-

logia e Enfermagem, inclusive em universidades e centros universitários, sujeitam-se 

a tramitação própria, conforme disposto no art. 41 do Decreto nº 9.235, de 2017, e nos 

termos desta Portaria Normativa.
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§ 1º Nos pedidos de autorização e reconhecimento de curso de graduação em Direito, 

será aberta vista para manifestação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil - OAB, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º Nos pedidos de autorização de cursos de graduação em Medicina, precedidos de 

processos de chamamento público, serão observadas as disposições da Lei nº 12.871, de 22 

de dezembro de 2013.

§ 3º Nos pedidos de autorização e reconhecimento dos cursos de Medicina não enqua-

drados no § 2º e nos cursos de Odontologia, Psicologia e Enfermagem, será aberta vista 

para manifestação do Conselho Nacional de Saúde, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

§ 4º No caso de pedidos de autorização de curso correspondente a profissão regula-

mentada, após a fase de avaliação externa in loco, será aberto prazo para que o órgão de 

regulamentação profissional, de âmbito nacional, possa manifestar-se.

§ 5º O prazo previsto nos §§ 1º, 3º e 4º poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a requerimento do Conselho interessado.

§ 6º As manifestações referidas nos §§ 1º, 3º e 4º terão caráter opinativo.

Art. 29. Os cursos oferecidos por instituições autônomas, não sujeitos a autorização, 

serão informados no Cadastro e-MEC no prazo de 60 (sessenta) dias da aprovação pelo 

Conselho Superior competente da instituição, acompanhados do respectivo PPC, e rece-

berão código de identificação, que será utilizado no reconhecimento e nas demais funcio-

nalidades do cadastro.

Art. 30. O reconhecimento de curso presencial em um município se estende às 

unidades educacionais no mesmo município, para registro do diploma ou qualquer outro 

fim, nos termos do art. 45 do Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 1º O disposto no caput não dispensa a necessidade de avaliação in loco em todas as 

unidades educacionais que se configurem local de oferta do curso.

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no caput, os cursos presenciais ofertados em 

duas ou mais unidades no mesmo município deverão apresentar em comum:

I - denominação e grau;

II - projeto pedagógico do curso - PPC; e

III - núcleo docente estruturante - NDE.

§ 3º Os cursos que cumprirem os requisitos elencados no parágrafo anterior, além 

da extensão do ato de reconhecimento, serão tratados de forma agrupada para fins de 
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definição do total de vagas, trâmite dos processos regulatórios e realização das avaliações 

in loco, devendo tal marcação estar evidente no Cadastro e-MEC.

§ 4º Os cursos criados no âmbito da autonomia, para oferta em novo endereço no 

mesmo município, atendidos os requisitos do § 2º, serão inseridos no Cadastro e-MEC, 

nos termos do disposto no art. 29 desta Portaria, com o status inicial do curso já existente. 

(Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 5º A extensão dos atos, para que se observem as orientações do SINAES para avaliação 

de cursos, deverá ser seguida da necessidade de avaliação in loco daquele local de oferta 

quando do próximo ato autorizativo, devendo tal marcação estar evidente para a IES no 

Cadastro e-MEC.

Art. 31. A instituição deverá protocolar pedido de reconhecimento de curso no período 

compreendido entre metade do prazo previsto para a integralização de sua carga horária 

e 75% (setenta e cinco por cento) desse prazo.

Art. 32. Aplicam-se ao processo de reconhecimento, no que couber, as disposições 

pertinentes ao processo de autorização de curso, nos termos dos Capítulos I e IV desta 

Portaria, observadas as disposições deste artigo.

§ 1º Nos pedidos de reconhecimento, o não atendimento da diligência, no prazo de 

30 (trinta) dias, ou caso a insuficiência de elementos de instrução impeça o seu prossegui-

mento, o processo será encaminhado ao INEP para realização da avaliação in loco com as 

devidas ressalvas informadas no despacho saneador.

§ 2º A avaliação realizada por ocasião do reconhecimento do curso aferirá a perma-

nência das condições informadas por ocasião da autorização, bem como o atendimento 

satisfatório aos requisitos de qualidade definidos no instrumento de avaliação apropriado.

Art. 33. Nos processos de autorização e reconhecimento, a avaliação in loco será reali-

zada por comissão única de avaliadores, para grupos de cursos do mesmo eixo tecnológico 

ou da mesma área de conhecimento, quando couber.

Parágrafo único. Em caso de múltiplos endereços, a avaliação in loco poderá ser feita 

por amostragem, a critério da SERES.

Art. 34. Os pedidos de autorização e reconhecimento seguirão para apreciação da 

SERES, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do INEP e o 

mérito do pedido e preparará seu parecer, com base em padrões decisórios definidos em 

normativo próprio.

Parágrafo único. No caso de emissão de parecer favorável, a SERES encaminhará para 

publicação a portaria de autorização ou reconhecimento do curso.
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Art. 35. À decisão desfavorável do Secretário da SERES ao pedido de autorização se 

seguirá a abertura do prazo de 30 (trinta) dias para recurso ao CNE.

Parágrafo único. O recurso referido no caput será julgado, em instância única, pela 

Câmara de Educação Superior do CNE e sua decisão será irrecorrível, na esfera adminis-

trativa, sendo submetida à homologação do Ministro, na forma do art. 15 desta Portaria.

Art. 36. Na hipótese de avaliação insatisfatória nos pedidos de reconhecimento, obser-

var-se-á o disposto nos arts. 21 a 25 desta Portaria.

CAPÍTULO V 

DO CICLO AVALIATIVO E DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS  

AOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CURSOS

Art. 37. O ciclo avaliativo compreende a realização periódica de avaliação de institui-

ções e cursos superiores, com referência nas avaliações trienais de desempenho de estu-

dantes, nos termos de normativo específico expedido pelo INEP, as quais subsidiam os 

atos de renovação de reconhecimento.

Art. 38. Em cada ciclo avaliativo, poderá ser prorrogada a validade dos atos de reco-

nhecimento ou renovação de reconhecimento de curso em vigor, nos termos do Decreto 

nº 9.235, de 2017, por meio de processo simplificado, com dispensa de avaliação externa in 

loco, desde que observados os seguintes requisitos, cumulativamente:

I - atos autorizativos válidos;

II - indicadores de qualidade satisfatórios;

III - não tenham sido penalizados em decorrência de processo administrativo de 

supervisão nos últimos 2 (dois) anos, a contar da publicação do ato que penalizou o curso; e

IV - inexistência de medida de supervisão em vigor.

§ 1º A SERES publicará, a cada ciclo avaliativo, os parâmetros e procedimentos para a 

renovação de reconhecimento de cursos, tomando como referência os resultados do ciclo 

avaliativo divulgados pelo INEP.

§ 2º O processo de renovação de reconhecimento deverá considerar todos os adita-

mentos realizados ao ato original de reconhecimento ou renovação de reconhecimento, 

quando couber.

§ 3º A despeito do cumprimento dos requisitos elencados no caput, dada a especifi-

cidade de cada ciclo avaliativo, a SERES poderá estabelecer critérios que determinem a 

obrigatoriedade de avaliação in loco para a renovação de reconhecimento do curso.
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§ 4º Os cursos que não participaram do Exame Nacional de Desempenho dos Estu-

dantes - ENADE ou não tiveram indicadores no ciclo, bem como aqueles que obtiveram 

resultados insatisfatórios, serão submetidos à avaliação in loco para terem seus reconheci-

mentos renovados.

Art. 39. A SERES abrirá de ofício os processos de renovação de reconhecimento dos 

cursos pertencentes ao ciclo avaliativo, ficando as instituições responsáveis pelo seu preen-

chimento para conclusão dos respectivos protocolos.

Parágrafo único. Aplicam-se aos processos de renovação de reconhecimento, no que 

couber, as disposições relativas ao reconhecimento de curso, constantes no Capítulo IV 

desta Portaria.

Art. 40. Realizada a avaliação in loco, o relatório será disponibilizado pelo INEP e a IES 

será informada por meio do sistema eletrônico, com a possibilidade de impugná-lo na 

forma do art. 7º desta Portaria.

Art. 41. A SERES apreciará os elementos da instrução documental, a avaliação do INEP 

e o mérito do pedido e preparará seu parecer, com base em padrões decisórios definidos 

em normativo próprio.

Parágrafo único. No caso de emissão de parecer favorável, a SERES encaminhará para 

publicação a portaria de renovação de reconhecimento do curso.

Art. 42. A obtenção de conceitos insatisfatórios no conjunto ou em uma das dimensões 

do relatório de avaliação in loco, considerando também os procedimentos e instrumentos 

diversificados de avaliação do SINAES, ensejará a celebração de Protocolo de compro-

misso, conforme disposto nos arts. 21 a 24 desta Portaria.

CAPÍTULO VI 

DAS MODIFICAÇÕES DO ATO AUTORIZATIVO

Seção I 

Disposições Gerais

Art. 43. As modificações do ato autorizativo originário serão processadas na forma 

de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, autorização, reconhe-

cimento ou renovação de reconhecimento e integrarão o conjunto de informações da 

instituição ou do curso bem como serão consideradas por ocasião da renovação do ato 

autorizativo em vigor.
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Parágrafo único. A ampliação da abrangência original do ato autorizativo condicio-

na-se à comprovação da qualidade da prestação educacional oferecida pela instituição em 

relação às atividades já autorizadas.

Art. 44. Os seguintes aditamentos dependem de ato prévio expedido pelo MEC:

I - aumento de vagas em cursos de graduação ofertados por IES sem autonomia e para 

os cursos de Direito e Medicina, inclusive aqueles ofertados por universidades e centros 

universitários;

II - extinção voluntária de cursos ofertados por IES sem autonomia;

III - unificação de mantidas;

IV - credenciamento de campus fora de sede; e

V - descredenciamento voluntário.

Art. 45. Os seguintes aditamentos independem de ato prévio do MEC, devendo ser 

informadas à SERES as modificações aprovadas por atos próprios das IES para fins de 

atualização cadastral, observada a legislação aplicável:

I - mudança de endereço de curso e/ou de IES dentro do mesmo município;

II - inserção de novos endereços dentro do mesmo município;

III - criação de polos de EaD;

IV - mudança de endereço de polo de EaD dentro do mesmo município;

V - extinção de polo de EaD;

VI - vinculação e desvinculação de cursos de EaD a polos;

VII - mudança de denominação de IES;

VIII - mudança de denominação de curso;

IX - aumento de vagas de cursos ofertados por instituições com autonomia, à exceção 

dos cursos de graduação em Medicina e Direito;

X - redução de vagas;

XI - extinção voluntária de cursos ofertados por instituições com autonomia;

XII - transferência de mantença;

XIII - alteração de regimento ou estatuto da mantida; e

XIV - alteração do PDI.
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§ 1º As alterações de que trata o caput deverão ser informadas pela instituição no 

Sistema e-MEC no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da expedição do ato próprio da 

IES. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 2º Os itens de que tratam os incisos XIII e XIV serão informados à SERES a partir de 

funcionalidade a ser disponibilizada no Sistema e-MEC. (Incluído pela Portaria Norma-

tiva nº 742, de 2018)

Art. 46. As seguintes alterações não constituem aditamento do ato autorizativo e serão 

processadas na forma de atualização cadastral, nos termos do art. 12, § 5º, do Decreto nº 

9.235, de 2017:

I - remanejamento de vagas já autorizadas entre turnos ou a criação de turno de um 

mesmo curso;

II - remanejamento de vagas já autorizadas entre polos de EaD, de cursos nessa moda-

lidade; e

III - remanejamento de parte de vagas entre cursos presenciais reconhecidos no 

mesmo município; e (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

IV - alteração da situação do curso de "em atividade" para "em extinção". (Incluído pela 

Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 1º As alterações de que trata este artigo deverão ser realizadas pela instituição no 

Sistema e-MEC, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da expedição do ato próprio 

que aprovou o remanejamento de vagas e, se forem remanejadas todas as vagas, o ato de 

extinção do curso. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 2º É vedado o remanejamento de vagas entre cursos de denominação, grau e moda-

lidade distintos.

Seção II 

Dos Aditamentos que Dependem de Ato do MEC

Art. 47. Os pedidos de aditamento ao ato autorizativo que dependem de ato do MEC 

devem ser apresentados nos períodos fixados em calendário estabelecido pelo MEC, 

instruídos com os documentos pertinentes, conforme descritos nos artigos seguintes.

Art. 48. Após o protocolo, os documentos serão submetidos à análise da coordenação-

-geral competente.

§ 1º Caso os documentos sejam insuficientes à apreciação conclusiva, o órgão poderá 

determinar ao requerente a realização de diligência no prazo de 30 (trinta) dias, a qual se 

prestará unicamente a esclarecer ou sanar os aspectos apontados.
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§ 2º O não atendimento da diligência no prazo estabelecido ou a insuficiência de 

elementos de instrução que impeça o prosseguimento processual ocasiona o arquiva-

mento do processo.

§ 3º Do despacho de arquivamento caberá recurso ao Diretor, conforme o caso, no 

prazo de 10 (dez) dias, cuja decisão será irrecorrível.

Art. 49. A critério da SERES, nos processos de aditamento, poderá ser determinada a 

realização de avaliação in loco para complementação da instrução processual.

Art. 50. Concluída a instrução processual, a SERES analisará os elementos do processo 

e emitirá seu parecer, publicando sua decisão.

§ 1º À decisão desfavorável ao pedido de aditamento de ato autorizativo de curso ou de 

IES se seguirá a abertura do prazo de 30 (trinta) dias para recurso ao CNE.

§ 2º O recurso das decisões denegatórias de aditamento do ato autorizativo de curso 

ou de IES será julgado, em instância única, pela Câmara de Educação Superior do CNE e 

sua decisão será irrecorrível, na esfera administrativa, sendo submetida à homologação do 

Ministro, na forma do art. 15 desta Portaria.

§ 3º Mantido o entendimento desfavorável pela CNE/CES, com a homologação minis-

terial, a decisão importará o indeferimento do pedido de aditamento ao ato autorizativo 

do curso ou da IES.

§ 4º Caso a CNE/CES dê provimento ao recurso, com a homologação ministerial, 

a SERES deverá publicar a portaria de aditamento ao ato autorizativo correspondente, 

quando for o caso.

Art. 50-A. As faculdades com conceito institucional máximo nas duas últimas avalia-

ções, independentemente das modalidades, que ofertem pelo menos um curso de 

pós-graduação stricto sensu reconhecido pelo MEC e que não tenham sido penalizadas em 

decorrência de processo administrativo de supervisão nos últimos 2 (dois) anos, contados 

da data de publicação do ato que a penalizou, poderão receber a atribuição de registrar 

seus próprios diplomas de graduação, observado o seguinte procedimento: (Incluído pela 

Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 1º As faculdades deverão apresentar pedido de atribuição de prerrogativa de registro 

de diplomas de graduação ao MEC, a partir do encaminhamento de ofício acompanhado 

da documentação que comprove as condições previstas no caput. (Incluído pela Portaria 

Normativa nº 742, de 2018)

§ 2º A prerrogativa de autonomia concedida nos termos do presente artigo será objeto 

de análise no âmbito do respectivo processo de recredenciamento. (Incluído pela Portaria 

Normativa nº 742, de 2018)
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§ 3º As Instituições citadas no caput perderão a atribuição de registrar seus próprios 

diplomas de graduação nas seguintes hipóteses: (Incluído pela Portaria Normativa nº 742, 

de 2018)

I - obtenção de conceito inferior em avaliação institucional subsequente; (Incluído 

pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

II - perda do reconhecimento do curso de pós-graduação stricto sensu pelo MEC; ou 

(Incluído pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

III - ocorrência de penalização em processo administrativo de supervisão. (Incluído 

pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 4º A perda da atribuição da prerrogativa de registro de diplomas em decorrência da 

hipótese do inciso I do § 3º se dará a partir da decisão final do MEC no respectivo processo 

de recredenciamento, observado o § 1º do art. 11 do Decreto nº 9.235, de 2017. (Incluído 

pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 5º A perda da atribuição da prerrogativa de registro de diplomas em decorrência da 

hipótese do inciso II do § 3º se dará a qualquer momento, a partir da revogação do adita-

mento ao ato de recredenciamento que concedeu a prerrogativa. (Incluído pela Portaria 

Normativa nº 742, de 2018)

§ 6º A perda da atribuição da prerrogativa de registro de diplomas em decorrência da 

hipótese do inciso III do § 3º se dará a qualquer momento, a partir da expedição de ato 

da SERES no processo administrativo de supervisão. (Incluído pela Portaria Normativa  

nº 742, de 2018)

§ 7º O registro de diplomas por faculdades que tenham incorrido nas hipóteses previstas 

nos §§ 3º, 4º e 5º, é considerado irregularidade administrativa e ensejará a abertura de 

processo administrativo de supervisão pela SERES, nos termos do Decreto nº 9.235, de 

2017, podendo ser objeto de medida cautelar de suspensão imediata das atribuições da 

prerrogativa prevista neste artigo. (Incluído pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

Subseção I 

Das Disposições Específicas aos Pedidos de Aumento de Vagas

Art. 51. Entende-se por aumento de vagas a majoração do número de vagas autori-

zadas de um curso de graduação em atividade.

§ 1º Os pedidos de aumento de vagas deverão ser apresentados para os cursos ofer-

tados por IES sem autonomia e para os cursos de graduação em Direito e Medicina, inclu-

sive aqueles ofertados por universidades e centros universitários, observado o calendário 

regulatório.
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§ 2º Os pedidos mencionados no parágrafo anterior serão processados independen-

temente dos processos de reconhecimento ou renovação de reconhecimento mediante 

análise documental, ressalvada a necessidade de avaliação in loco, em conformidade com 

o padrão decisório previsto em normativo específico a ser expedido pela SERES.

Art. 52. Até que haja implantação de funcionalidade no Sistema e-MEC, os pedidos 

de aumento de vagas devem ser protocolados por meio de ofício endereçado à SERES, 

juntamente com as seguintes informações e documentos:

I - nome, grau, modalidade e código do curso;

II - nome e código da IES;

III - quantidade de vagas que se pretende aumentar;

IV - cópia da decisão do órgão competente da IES que tenha decidido pelo aumento 

do número de vagas; e

V - comprovação da demanda social pelo curso, por meio da demonstração de que 

a relação candidato/vaga nos processos seletivos realizados nos 2 (dois) últimos anos foi 

maior que 1 (um,) ou que justifique a abertura de turmas em novos polos de EaD.

§ 1º Em caso de alteração de qualquer dos elementos de instrução do pedido de aumento 

de vagas elencados no caput, a SERES arquivará o processo e a requerente deverá proto-

colar novo pedido, devidamente atualizado, observado o prazo do calendário regulatório.

§ 2º Nos processos de aumento de vagas do curso de Medicina, a SERES solicitará ao 

Ministério da Saúde informações relativas à estrutura de equipamentos públicos, cenários 

de atenção na rede e programas de saúde disponíveis no município, região de saúde na 

qual se insere o município de oferta do curso e regiões de saúde de proximidade geográfica.

§ 3º Nos processos de aumento de vagas do curso de Medicina, poderão ser instituídos 

procedimentos de monitoramento, com a finalidade de verificar in loco as condições para 

o aumento de vagas pleiteado.

Art. 53. O protocolo de novo pedido de aumento de vagas dentro do prazo do calen-

dário regulatório e antes do término da análise do pedido em tramitação implica arquiva-

mento do pedido anterior sem análise de mérito.

Art. 54. As IES que já tenham obtido deferimento ou deferimento parcial da SERES 

em pedido de aumento de vagas em determinado curso somente poderão apresentar novo 

pedido de aumento de vagas para este mesmo curso após a divulgação de novo resultado 

de avaliação realizada no âmbito do SINAES.

Parágrafo único. Será arquivado de ofício o pedido de aumento de vagas apresentado 

sem a observância do disposto neste artigo.
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Art. 55. Nas hipóteses de deferimento parcial ou indeferimento do pedido de aumento 

de vagas, caberá recurso ao CNE, no prazo de 30 (trinta) dias, respeitado o número máximo 

de vagas do pedido originário.

Art. 56. A impossibilidade de identificação precisa de curso cujo número de vagas se 

pretende aumentar, ou o protocolo de pedido de extinção desse curso, implica arquiva-

mento do pedido de aumento de vagas sem análise de mérito.

Art. 57. Concluída a instrução processual, a SERES apreciará o pedido e emitirá seu 

parecer, publicando sua decisão.

Subseção II 

Das disposições Específicas aos Pedidos de Extinção de Cursos

Art. 58. A extinção de curso consiste no encerramento da oferta de determinado curso 

de graduação.

Parágrafo único. A extinção de cursos por instituições sem autonomia universitária 

deve ser autorizada pela SERES por meio de aditamento ao ato de autorização, reconhe-

cimento ou renovação de reconhecimento.

Art. 59. O pedido de extinção de curso somente poderá ser protocolado mediante a 

comprovação, por meio de termo de responsabilidade, conforme modelo disponibilizado 

pela SERES, assinado pelo dirigente máximo da IES, com firma reconhecida, atestando o 

encerramento da oferta, a inexistência de pendências acadêmicas de estudantes, a emissão 

de todos os diplomas e certificados, ou a transferência de alunos, conforme o caso, bem 

como a organização do acervo acadêmico, nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 1º Até que haja implantação de fluxo específico no Sistema e-MEC, as IES devem 

apresentar o pedido de extinção de curso por meio de ofício dirigido à SERES, devida-

mente protocolado, acompanhado das seguintes informações e documentos:

I - nome, grau, modalidade e código do curso;

II - cópia da decisão do órgão competente da IES que tenha decidido pela extinção do 

curso;

III - ausência de registro no Sistema e-MEC de alunos vinculados aos programas fede-

rais associados ao MEC;

IV - cópia do último edital de processo seletivo da instituição; e

V - termo de responsabilidade assinado pelo dirigente máximo da instituição, com 

firma reconhecida, com os seguintes compromissos:
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a) guarda do acervo acadêmico do curso a ser extinto, ao longo de todo o período de 

funcionamento da instituição; e

b) suspensão de todos os processos seletivos do curso em processo de extinção, 

vedando qualquer nova entrada de estudantes no curso, inclusive por transferência.

§ 2º Com o protocolo do pedido de extinção, o status de funcionamento do curso no 

Cadastro e-MEC será alterado para "em extinção".

§ 3º Será arquivado de ofício o pedido de extinção de curso apresentado sem a obser-

vância do disposto neste artigo.

§ 4º A solicitação de extinção de curso também poderá ser realizada no âmbito de 

processo de reconhecimento ou renovação de reconhecimento em tramitação, desde que 

presentes os documentos acima elencados.

Art. 60. Uma vez que o processo esteja devidamente instruído com a documentação 

exigida e sendo constatada a ausência de alunos no curso, a SERES decidirá o pedido e, 

para as IES sem autonomia, publicará a portaria de extinção voluntária do curso, oportu-

nidade em que o curso será reconhecido ou terá seu reconhecimento renovado para fins 

exclusivos de emissão e registro de diplomas, se for o caso.

Art. 61. Após a publicação da portaria de extinção do curso, o setor competente provi-

denciará a alteração do status de funcionamento do curso para "extinto" no Cadastro 

e-MEC.

Parágrafo único. Uma vez extinto o curso, não será admitida alteração no seu status de 

funcionamento, devendo a IES apresentar pedido de autorização de curso, na hipótese de 

nova oferta, que tramitará nos termos previstos nesta Portaria.

Subseção III 

Das Disposições Específicas à Unificação de Mantidas

Art. 62. Entende-se por unificação de mantidas a fusão entre duas ou mais IES mantidas 

por uma mesma mantenedora e sediadas no mesmo município.

Art. 63. O pedido de unificação de mantidas deverá ser instruído no Sistema e-MEC, 

contendo o PDI e o regimento vigentes da IES incorporadora, já com as adaptações neces-

sárias pós-unificação.

Art. 64. A análise será concluída com a publicação de portaria do Secretário de Regu-

lação e Supervisão da Educação Superior de deferimento do registro administrativo da 

unificação de mantidas e gerará a extinção da(s) IES incorporada(s) no cadastro do Sistema 

e-MEC.
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Art. 65. A instituição de educação superior resultante da unificação poderá herdar a 

denominação da incorporadora ou receber uma nova denominação, desde que tal alte-

ração seja devidamente comunicada por ocasião do protocolo do Processo e-MEC, e 

desde que a denominação proposta esteja em conformidade com os termos desta Portaria 

Normativa.

Art. 66. O limite territorial de atuação da IES resultante da unificação permanecerá 

inalterado, devendo estar especificado no PDI e no regimento apresentados por ocasião 

do protocolo do processo no Sistema e-MEC.

Art. 67. Com a unificação, os cursos das IES unificadas continuarão a ser ofertados 

conforme previsto em seus respectivos atos autorizativos.

§ 1º A eventual alteração de endereço de oferta de curso(s) deverá ser processada 

na forma de aditamento ao ato autorizativo do(s) curso(s), nos termos desta Portaria 

Normativa.

§ 2º Eventuais ajustes na oferta de vagas poderão ser processados na forma de adita-

mento ao ato autorizativo, ou por iniciativa da SERES, nos processos de reconhecimento 

e renovação de reconhecimento de cursos em trâmite.

§ 3º Os cursos de mesma denominação e grau, ofertados no mesmo endereço pelas 

IES unificadas, serão unificados com a soma das vagas previstas nos respectivos atos 

autorizativos.

Art. 68. Por ocasião do deferimento do pedido de unificação de mantidas, os processos 

de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de curso(s) da(s) IES 

incorporada(s), que estiverem em tramitação no Sistema e-MEC, seguirão seu trâmite em 

nome da instituição resultante da unificação.

Art. 69. O deferimento do processo de unificação de mantidas acarreta o arquiva-

mento dos processos de recredenciamento em nome da IES incorporadora e da(s) IES 

incorporada(s) que estejam em trâmite no Sistema e-MEC, devendo a instituição de 

ensino superior resultante da unificação protocolar novo pedido de recredenciamento 

no próximo período de abertura do Sistema e-MEC, a contar da data de publicação da 

portaria de unificação.

§ 1º Em caso de existência de processo de recredenciamento protocolado no Sistema 

e-MEC em nome da IES incorporadora, desde que esteja em fase anterior à avaliação in 

loco, este seguirá seu trâmite normal, de modo que a avaliação ocorra já no contexto da 

unificação.

§ 2º O prazo de vigência do ato institucional será mantido, sendo desnecessário o 

protocolo de pedido de recredenciamento, no caso de a IES incorporadora possuir ato de 
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recredenciamento com avaliação in loco realizada em prazo não superior há 1 (um) ano, 

contado da publicação da portaria de unificação de mantidas.

Art. 70. As universidades e centros universitários poderão pleitear unificação de 

mantidas para instituições da mesma mantenedora e com sede em município diverso da 

abrangência geográfica do ato de credenciamento em vigor, desde que no mesmo estado, 

nos termos do art. 34 do Decreto nº 9.235, de 2017. (Redação dada pela Portaria Normativa 

nº 742, de 2018)

Subseção IV 

Das Disposições Específicas ao Credenciamento de Campus Fora de Sede

Art. 71. Entende-se por campus fora de sede a unidade acadêmica de universidade ou de 

centro universitário que integra o conjunto da instituição, situada em município diverso 

da sede da IES, na mesma unidade federativa.

Parágrafo único. Os pedidos de credenciamento de campus fora de sede observarão o 

disposto no art. 31 do Decreto nº 9.235, de 2017, e nesta Portaria.

Art. 72. As universidades poderão solicitar credenciamento de campus fora de sede 

desde que atendam aos seguintes critérios:

I - CI maior ou igual a 4 (quatro) na última avaliação externa in loco prevista no § 2º do 

art. 3º da Lei nº 10.861, de 2004;

II - 1/3 (um terço) do corpo docente contratado em regime de tempo integral;

III - 1/3 (um terço) do corpo docente com titulação acadêmica de mestrado ou 

doutorado;

IV - mínimo de 60 (sessenta) por cento dos cursos de graduação reconhecidos com 

conceito satisfatório obtido na avaliação externa in loco ou em processo de reconheci-

mento devidamente protocolado no prazo regular;

V - programa de extensão institucionalizado nas áreas do conhecimento abrangidas 

por seus cursos de graduação;

VI - programa de iniciação científica com projeto orientado por docentes doutores ou 

mestres, podendo também oferecer programas de iniciação profissional ou tecnológica e 

de iniciação à docência;

VII - oferta regular de 4 (quatro) cursos de mestrado e 2 (dois) cursos de doutorado 

reconhecidos pelo MEC; e
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VIII - não ter sido penalizada em decorrência de processo administrativo de super-

visão nos últimos 2 (dois) anos, a contar da publicação do ato que penalizou a IES.

§ 1º Os campi fora de sede das universidades poderão gozar de prerrogativa de auto-

nomia desde que, cumulativamente, atenda aos requisitos previstos nos incisos I, II e III. 

(Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 2º A concessão de prerrogativas de autonomia aos campi fora de sede das universi-

dades já credenciados, nos termos do art. 32 do Decreto nº 9.235, de 2017, será analisada 

no âmbito do processo de recredenciamento, a pedido da IES, e deverá atender, cumula-

tivamente, aos requisitos previstos nos incisos I, II e III. (Incluído pela Portaria Normativa 

nº 742, de 2018)

Art. 73. Os centros universitários poderão solicitar credenciamento de campus fora de 

sede desde que atendam aos seguintes critérios:

I - CI maior ou igual a 4 (quatro) no momento do protocolo do pedido; (Redação dada 

pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

II - 1/5 (um quinto) do corpo docente contratado em regime de tempo integral;

III - 1/3 (um terço) do corpo docente com titulação acadêmica de mestrado ou 

doutorado;

IV - mínimo de 8 (oito) cursos de graduação reconhecidos e com conceito satisfatório 

obtido na avaliação externa in loco;

V - programa de extensão institucionalizado nas áreas do conhecimento abrangidas 

por seus cursos de graduação;

VI - programa de iniciação científica com projeto orientado por docentes doutores ou 

mestres, podendo também oferecer programas de iniciação profissional ou tecnológica e 

de iniciação à docência;

VII - resultado maior ou igual a 4 (quatro) na avaliação externa in loco do campus fora 

de sede; e (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

VIII - não ter sido penalizada em decorrência de processo administrativo de super-

visão nos últimos 2 (dois) anos, a contar da publicação do ato que penalizou a IES.

Parágrafo único. Os campi fora de sede dos centros universitários não gozarão de 

prerrogativas de autonomia.

Art. 74. O pedido de credenciamento de campus fora de sede será instruído no Sistema 

e-MEC, de acordo com as disposições processuais que regem o pedido de credenciamento 

institucional, devendo conter os seguintes documentos:
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I - alteração do PDI, relativa à ampliação da área de abrangência, com indicação dos 

cursos previstos para o novo campus; e

II - comprovante de recolhimento da taxa de avaliação.

§ 1º O pedido de credenciamento de campus fora de sede deve ser acompanhado do 

pedido de autorização de pelo menos 1 (um) curso e de no máximo 5 (cinco) cursos de 

graduação.

§ 2º O limite máximo de pedidos estabelecido no parágrafo anterior não se aplica aos 

cursos de licenciatura.

§ 3º A oferta de curso fora de sede em unidade credenciada sem regime de autonomia 

depende de autorização específica.

§ 4º O pedido só será deferido se o campus fora de sede obtiver CI maior ou igual a 4 

(quatro) na avaliação externa in loco prevista no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.861, de 2004.

Subseção V 

Das Disposições Específicas ao Descredenciamento Voluntário

Art. 75. O pedido de descredenciamento voluntário de IES, acompanhado da extinção 

de todos os seus cursos, tramitará como aditamento ao ato de credenciamento ou recre-

denciamento e será processado mediante análise documental, ressalvada a necessidade de 

avaliação in loco apontada pela SERES, após a apreciação dos documentos.

Parágrafo único. Até que haja implantação de funcionalidade no Sistema e-MEC, 

os pedidos de descredenciamento voluntário da IES e respectiva extinção voluntária de 

cursos superiores de graduação devem ser formulados pela mantenedora e protocolados 

em meio físico, junto à SERES.

Art. 76. O pedido de descredenciamento voluntário de instituição somente poderá ser 

protocolado mediante a comprovação do encerramento da oferta de todos os cursos, da 

inexistência de pendências acadêmicas de estudantes, da emissão de todos os diplomas e 

certificados ou da transferência de alunos, conforme o caso, bem como da organização 

do acervo acadêmico, nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017, e de norma específica 

expedida pela SERES.

Parágrafo único. O acervo acadêmico da IES deverá estar organizado e em condições 

adequadas de conservação, conforme estabelecido em normativo específico expedido 

pela SERES.

Art. 77. O pedido de aditamento para descredenciamento voluntário de IES será 

instruído com os seguintes documentos:
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I - requerimento de descredenciamento voluntário, formalizado pelo dirigente da 

mantenedora da IES;

II - cópia do último edital de processo seletivo dos cursos da instituição; e

III - declaração assinada pelo dirigente máximo da IES, com firma reconhecida, nos 

termos de modelo a ser disponibilizado pela SERES, firmando os seguintes compromissos:

a) responsabilização pela guarda do acervo documental de estudantes, de cursos e da 

IES até a finalização do processo, bem como pela entrega do acervo, organizado na forma 

disciplinada em normativo específico expedido pela SERES, à IES sucessora;

b) indicação de IES sucessora para entrega do acervo acadêmico, com apresentação de 

termo de aceite firmado por seu representante legal; e

c) comprovação de encerramento ou inexistência de pendências junto a programas do 

MEC vinculados aos cursos, tais como o Financiamento Estudantil – Fies e o Programa 

Universidade para Todos - ProUni.

Parágrafo único. A IES sucessora indicada deverá ser, preferencialmente, pertencente 

à mesma mantenedora ou à mantenedora que tenha sócios majoritários em comum, se 

for o caso.

Art. 78. Após o protocolo e a análise sumária da documentação, a SERES promoverá a 

instauração de processo administrativo de descredenciamento voluntário de IES.

Art. 79. Instaurado o processo administrativo, os documentos apresentados serão 

submetidos à análise de setor competente da SERES.

§ 1º A análise do pedido de descredenciamento voluntário considerará todos os 

processos regulatórios e de supervisão relativos à IES ou aos cursos. (Redação dada pela 

Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 2º Caso os documentos sejam omissos ou insuficientes à apreciação conclusiva, 

o órgão poderá determinar ao requerente a realização de diligência, a qual se prestará 

unicamente a esclarecer ou sanar o aspecto apontado.

§ 3º A diligência deverá ser atendida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquiva-

mento do processo.

§ 4º O atendimento à diligência restabelece imediatamente o fluxo do processo.

§ 5º O não atendimento da diligência no prazo ocasiona o arquivamento do processo.

§ 6º Nos casos de arquivamento do processo por não atendimento da diligência 

ou quando verificada grave inconsistência de dados ou ausência de informações, a 
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documentação apresentada será remetida ao setor responsável pela supervisão da 

educação superior para instauração do devido processo administrativo e, se for o caso, 

determinação das medidas cautelares pertinentes.

§ 7º Em qualquer fase do processo, pode ser realizada avaliação externa in loco visando 

à instrução complementar de informações, bem como pode ser aplicada medida cautelar 

à vista de irregularidades evidentes.

Art. 80. Concluída a análise dos documentos, atendidos todos os requisitos elencados 

no art. 77, a SERES emitirá parecer acerca do pedido de descredenciamento voluntário da 

IES, apontando os cursos a serem extintos e a IES sucessora para receber o acervo acadê-

mico institucional.

Parágrafo único. (Revogado pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

Art. 81. Após parecer final da SERES, o processo será encaminhado à Câmara de 

Educação Superior do CNE, que emitirá parecer acerca do descredenciamento voluntário 

da IES e da extinção de todos os cursos.

Parágrafo único. Após emissão de parecer pelo CNE, o processo será encaminhado ao 

Ministro de Estado da Educação para sua homologação e publicação do ato autorizativo 

de descredenciamento e extinção dos cursos.

Art. 82. Publicada a portaria referida no artigo anterior, a SERES promoverá a alteração 

no Cadastro e-MEC da situação do(s) curso(s) para "extinto" e da IES para "descredenciada".

Seção III 

Das Atualizações Cadastrais

Art. 83. Os aditamentos aos atos autorizativos que não dependem de ato prévio do 

MEC, bem como as alterações que não constituem aditamento, elencados nos arts. 45 e 

46 desta Portaria, serão processados mediante atualização cadastral, a qualquer tempo, e 

serão apreciadas com o conjunto das informações pertinentes ao curso ou instituição por 

ocasião da renovação do ato autorizativo em vigor.

§ 1º As atualizações cadastrais devem ser solicitadas ao MEC no prazo de 60 (sessenta) 

dias, após a aprovação das alterações pelo órgão competente da IES.

§ 2º Até que haja implantação de funcionalidade no Sistema Eletrônico de acompanha-

mento dos processos do MEC - Sistema e-MEC, os pedidos de atualização cadastral devem 

ser protocolados em meio físico, junto à SERES, acompanhados de cópia da decisão do 

órgão competente da IES que aprovou as alterações. (Redação dada pela Portaria Norma-

tiva nº 742, de 2018)
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§ 3º O pedido de atualização cadastral deverá estar em conformidade com a legislação 

vigente e normativos específicos, quando for o caso, e poderá estar sujeito à validação pela 

SERES antes da efetivação da alteração no Sistema e-MEC.

Art. 84. Após a alteração cadastral, a IES deve informá-la imediatamente ao público, 

em local de fácil acesso, inclusive no sítio eletrônico oficial da instituição.

Art. 85. A SERES analisará a adequação das alterações cadastrais nos respectivos 

processos de recredenciamento, reconhecimento e renovação de reconhecimento, sem 

prejuízo de ações de monitoramento a serem estabelecidas pela Diretoria de Supervisão 

da Educação Superior da SERES.

Subseção I 

Do Remanejamento de Parte de Vagas de Cursos para  

Outros Endereços no Mesmo Município

Art. 86. As IES poderão remanejar parte das vagas de seus cursos presenciais, de mesma 

denominação e grau, para outros endereços dentro do mesmo município, valendo-se dos 

atos regulatórios do curso já expedidos, observado o disposto no art. 46 desta Portaria.

§ 1º Os remanejamentos de que trata o caput deverão ser comunicados à SERES no 

prazo de 60 (sessenta) dias, para fins de atualização cadastral.

§ 2º A realização de remanejamento de vagas enseja a necessidade de avaliação in loco 

quando do próximo ato autorizativo, devendo tal marcação estar evidente para a IES no 

Cadastro e-MEC.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos cursos de graduação em Medicina e 

Direito. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

Subseção II 

Da Alteração de Endereço de Curso e/ou de IES

Art. 87. As IES poderão promover alteração de endereços de funcionamento de cursos 

presenciais e da sede da instituição, desde que no mesmo município.

§ 1º As alterações de endereços no Cadastro e-MEC poderão ser processadas como 

mudança, inserção ou exclusão de endereços.

§ 2º Excepcionalmente, considerando o interesse da Administração Pública, ouvida a 

SESu ou a SETEC, a SERES poderá adotar procedimentos específicos nos casos de alte-

ração de endereço de funcionamento de instituições públicas federais.
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Art. 88. As alterações devem ser informadas ao MEC no prazo estabelecido no art. 83, 

§ 1º, desta Portaria, acompanhadas do ato interno que respaldou a alteração de endereço.

Parágrafo único. Em caso de endereço ainda não constante do Cadastro e-MEC, a IES 

deverá encaminhar documento que comprova a disponibilidade do imóvel onde se darão 

as atividades educacionais, em nome da mantenedora.

Art. 89. A alteração de endereço de funcionamento de curso implica a obrigatoriedade 

de avaliação in loco para a emissão do próximo ato regulatório, oportunidade em que o 

novo local de oferta será avaliado pelo MEC.

Subseção III 

Da Alteração de Denominação de IES

Art. 90. A alteração de denominação de mantida deverá ser comunicada ao MEC para 

fins de alteração do Cadastro e-MEC de instituições e cursos de educação superior.

Art. 91. A denominação da mantida deverá ser compatível com o estatuto ou regi-

mento e com a atuação e organização acadêmica, sendo vedados:

I - o emprego da partícula "uni" para a organização acadêmica de faculdades, inclusive 

em siglas;

II - a utilização de sigla cuja formação não constitua a síntese de letras ou sílabas iniciais 

da própria denominação ou de nome fantasia que não corresponda à denominação da 

IES; e

III - a duplicidade de denominação em relação a outra IES com sede na mesma 

Unidade da Federação.

Subseção IV 

Da Alteração de Denominação de Curso

Art. 92. A alteração de denominação de curso poderá ser realizada desde que o PPC 

seja compatível com a denominação proposta, no que se refere às Diretrizes Curriculares 

Nacionais, para bacharelados e licenciaturas, ou ao Catálogo Nacional de Cursos Supe-

riores de Tecnologia, para os cursos superiores de tecnologia.

§ 1º Não será permitida a alteração de grau e modalidade do curso.

§ 2º A alteração cadastral de que trata o caput será realizada conforme disposto no § 1º 

do art. 83 desta Portaria.
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Art. 93. Para os cursos que não disponham de diretrizes curriculares nacionais espe-

cíficas para a denominação pretendida ou não estejam previstos no Catálogo Nacional de 

Cursos Superiores de Tecnologia, as alterações ensejam a necessidade de avaliação in loco 

quando do próximo ato autorizativo, devendo tal marcação estar evidente para a IES no 

Cadastro e-MEC. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

Subseção V 

Da Extinção Voluntária de Cursos Ofertados por Instituições com Autonomia

Art. 94. As IES detentoras de prerrogativas de autonomia podem, por ato próprio, 

extinguir seus cursos de graduação, à exceção daqueles mencionados no art. 41 do Decreto 

nº 9.235, de 2017, nos termos do disposto na Subseção II da Seção II deste Capítulo da 

Portaria, para validação da SERES.

Parágrafo único. Se for o caso, a SERES publicará a Portaria de reconhecimento ou 

renovação de reconhecimento do curso, para fins exclusivos de emissão e registro de 

diplomas, e registrará o encerramento voluntário da oferta do curso.

Subseção VI 

Da Transferência de Mantença

Art. 95. Entende-se por transferência de mantença a alteração de mantenedora da 

IES, com mudança de CNPJ, bem como a alteração de controle societário ou do negócio 

jurídico que altera o poder decisório sobre a mantenedora, e será processada nos termos 

dos arts. 35 a 38 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 96. A alteração da mantença deverá ser comunicada ao MEC por meio do Sistema 

e-MEC no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do instrumento jurídico que 

dá base à transferência, acompanhada dos seguintes documentos:

I - instrumentos jurídicos que dão base à transferência de mantença, devidamente 

averbados pelos órgãos competentes; e

II - termo de responsabilidade assinado pelos representantes legais das mantenedoras 

adquirente e cedente, conforme modelo a ser disponibilizado pela SERES.

Art. 97. Após a efetivação da alteração de mantença, as novas condições de oferta da 

instituição serão analisadas no processo de recredenciamento institucional.

§ 1º Caso a mantenedora adquirente já possua IES mantida regularmente credenciada 

pelo MEC, o recredenciamento se dará no período previsto no ato autorizativo vigente da 

instituição transferida quando da transferência de mantença.
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§ 2º Caso a mantenedora adquirente não possua IES mantida regularmente creden-

ciada pelo MEC, a instituição deverá protocolar pedido de recredenciamento no prazo de 

1 (um) ano após a efetivação da transferência de mantença.

Art. 98. São vedadas:

I - a transferência de cursos entre IES;

II - a divisão de mantidas;

III - a unificação de mantidas de mantenedoras distintas;

IV - a divisão de cursos de uma mesma mantida; e

V - a transferência de mantença de IES que esteja em processo de descredenciamento 

voluntário ou decorrente de procedimento sancionador, ou em relação a qual seja cons-

tatada a ausência de oferta efetiva de aulas por prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses.

Parágrafo único. As hipóteses previstas no caput caracterizarão irregularidade admi-

nistrativa, nos termos do disposto no Decreto nº 9.235, de 2017.

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 99. A instituição deverá afixar, em local visível, junto à secretaria acadêmica, as 

condições de oferta do curso, informando especificamente:

I - o ato autorizativo expedido pelo MEC, com a data de publicação no Diário Oficial 

da União, observado o regime de autonomia, quando for o caso;

II - os dirigentes da instituição e coordenador de curso efetivamente em exercício;

III - a relação dos professores que integram o corpo docente do curso, com a respec-

tiva formação, titulação e regime de trabalho;

IV - a matriz curricular de todos os períodos do curso;

V - os resultados obtidos nas últimas avaliações realizadas pelo MEC, quando houver; e

VI - o valor corrente dos encargos financeiros a serem assumidos pelos alunos, 

incluindo mensalidades, taxas de matrícula e respectivos reajustes e todos os ônus inci-

dentes sobre a atividade educacional.
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§ 1º A instituição manterá, em página eletrônica própria e também na secretaria acadê-

mica, para consulta dos alunos ou interessados, o registro oficial devidamente atualizado 

das informações referidas no caput, além dos seguintes elementos: (Redação dada pela 

Portaria Normativa nº 742, de 2018)

I - íntegra do PPC, com componentes curriculares, sua duração, requisitos e critérios 

de avaliação;

II - conjunto de normas que regem a vida acadêmica, incluídos o estatuto ou regimento;

III - descrição da biblioteca quanto ao seu acervo de livros e periódicos, físico, virtual 

ou ambos, relacionada à área do curso, inclusive sobre o compartilhamento com outros 

cursos, política de atualização e informatização, área física disponível e formas de acesso 

e utilização;

IV - descrição da infraestrutura física e virtual destinada ao curso, inclusive sobre o 

compartilhamento com outros cursos, quais sejam: laboratórios, equipamentos insta-

lados, infraestrutura de informática e redes de informação;

V - relação de polos de EaD, com seus respectivos atos de criação, cursos e vagas ofer-

tados, em conformidade com as informações constantes do Cadastro e-MEC, e a descrição 

da capacidade de atendimento da comunidade acadêmica, da infraestrutura física, tecno-

lógica e de pessoal, com comprovação por meio de fotos e vídeos; e

VI - relação dos ambientes profissionais, quando for o caso, com indicação dos cursos 

que os utilizam, explicitada a articulação com a sede e os polos EaD.

§ 2º O edital de abertura do vestibular ou processo seletivo do curso, a ser publicado 

no mínimo 15 (quinze) dias antes da realização da seleção, deverá conter pelo menos as 

seguintes informações: (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

I - denominação, grau e modalidade de cada curso abrangido pelo processo seletivo;

II - ato autorizativo de cada curso, informando a data de publicação no DOU, obser-

vado o regime da autonomia, quando for o caso;

III - número de vagas autorizadas, por turno de funcionamento ou por polo de EaD, 

de cada curso, observado o regime da autonomia, quando for o caso;

IV - número de alunos por turma;

V - local de funcionamento de cada curso constante no Cadastro e-MEC;

VI - normas de acesso; e



450 Portarias

VII - prazo de validade do processo seletivo.

§ 3º As IES detentoras de prerrogativas de autonomia, bem como as faculdades que 

receberem prerrogativa para o registro de seus diplomas, determinarão o fluxo do respec-

tivo processo de registro, dentro dos limites de sua autonomia e desde que observada a 

legislação vigente. (Incluído pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

§ 4º A expedição e o registro do diploma e do histórico escolar final consideram-se 

incluídos nos serviços educacionais prestados pela instituição, não ensejando a cobrança 

de qualquer valor, ressalvada a hipótese de apresentação decorativa, com a utilização de 

papel ou tratamento gráfico especiais, por opção do aluno. (Incluído pela Portaria Norma-

tiva nº 742, de 2018)

Art. 100. O polo de EaD é a unidade descentralizada da instituição de educação supe-

rior, no País ou no exterior, para o desenvolvimento de atividades presenciais relativas aos 

cursos ofertados na modalidade a distância.

§ 1º Os polos de EaD deverão manter infraestrutura física, tecnológica e de pessoal 

adequada aos projetos pedagógicos dos cursos ou de desenvolvimento da instituição de 

ensino.

§ 2º É vedada a oferta de cursos superiores presenciais em instalações de polo de EaD, 

bem como a oferta de cursos desta modalidade em locais que não estejam previstos nos 

termos da legislação vigente.

§ 3º A oferta de atividades presenciais em cursos de EaD deve observar o limite máximo 

de 30% (trinta por cento) da carga horária total do curso, ressalvadas a carga horária refe-

rente ao estágio obrigatório e as especificidades previstas nas respectivas Diretrizes Curri-

culares Nacionais do curso. (Incluído pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)

Art. 101. Os cursos cujos pedidos de reconhecimento tenham sido protocolados dentro 

do prazo e não tenham sido concluídos até a data de conclusão da primeira turma consi-

deram-se reconhecidos, exclusivamente para fins de expedição e registro de diplomas.

Parágrafo único. A instituição poderá se utilizar da prerrogativa prevista no caput 

enquanto não for proferida a decisão definitiva no processo de reconhecimento, tendo 

como referencial a avaliação externa in loco.

Art. 102. Os processos referentes à modalidade presencial em tramitação na fase de 

avaliação pelo INEP em 31 de outubro de 2017, cuja avaliação in loco ainda não tenha sido 

realizada, poderão ser submetidos à avaliação pelo instrumento vigente na data do ingresso 

do processo na referida fase ou pelos novos instrumentos de avaliação, de acordo com a 

opção indicada pela IES interessada, conforme procedimento a ser definido pelo INEP.
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Art. 103. A SERES editará normativo específico dispondo acerca do padrão decisório 

para a análise dos processos previstos nesta Portaria.

Art. 104. O Sistema e-MEC será progressivamente adaptado às normas desta Portaria à 

medida da conclusão e comprovação da segurança de cada um de seus módulos, com base 

em critérios técnicos próprios da tecnologia da informação.

Parágrafo único. Na hipótese de reestruturação de órgãos do MEC que não afete subs-

tancialmente o fluxo de processos disciplinados nesta Portaria, as menções a Secretarias 

e suas Diretorias deverão ser aplicadas em relação a órgãos equivalentes que venham a 

desempenhar as suas funções.

Art. 105. Revogam-se, ressalvados os efeitos jurídicos já produzidos, a Portaria Norma-

tiva nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010; a Portaria 

Normativa nº 19, de 28 de setembro de 2016, que dispõe sobre procedimentos para trans-

ferência de mantença de IES integrantes do Sistema Federal de Ensino, por meio de adita-

mento de atos autorizativos; a Portaria Normativa nº 23, de 20 de dezembro de 2016, 

que altera dispositivos da Portaria Normativa nº 40, de 2007, republicada em 2010, para 

efeitos imediatos nos processos de cálculo e divulgação dos Indicadores de Qualidade 

da Educação Superior, a partir da edição de 2015; a Portaria Normativa nº 24, de 3 de 

dezembro de 2012, que altera a Portaria Normativa nº 40, de 2007, republicada em 2010; 

e a Portaria Normativa nº 10, de 18 de maio de 2017, que altera o inciso IV do art. 57 da 

Portaria Normativa nº 40, de 2007, e dá outras providências.

Art. 106. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

(*) Republicada para consolidação do texto normativo publicado no Diário Oficial da União no 245, 

de 22 de dezembro de 2017, Seção 1, páginas 35 a 40.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

(DOU nº 170, 03.09.2018, Seção 1, p.44)
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PORTARIA SESU Nº 50, DE 3 DE JULHO DE 2018

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de atualizar e produzir  

proposta de Referenciais de Qualidade da Educação Superior a 

Distância.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso XV do art. 19 do Anexo I ao 

Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho para atualizar os Referenciais de Qualidade 

da Educação Superior a Distância, considerando as diretrizes curriculares dos cursos da 

educação superior e as diversas tecnologias da informação e comunicação, bem como o 

disposto no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e dos normativos dele decorrentes. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por:

I - 2 (dois) representantes da Secretaria de Educação Superior - SESu;

II - 1 (um) representante da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Supe-

rior - SERES;

III - 1 (um) representante da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - CAPES;

IV - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação - CNE;

V - 1 (um) representante da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Fede-

rais de Ensino Superior - ANDIFES;

VI - 1 (um) representante do Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica - CONIF

VII - 1 (um) representante da Associação Brasileira de Educação a Distância - ABED;

VIII - 1 (um) representante da Associação Brasileira dos Reitores das Universidades 

Estaduais e Municipais ABRUEM;

VIX - 1 (um) representante do Fórum da Entidades Representativas do Ensino Supe-

rior Particular;

X - 1 (um) representante da Associação Brasileira das Universidades Comunitárias 

- ABRUC;
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XI- 1 (um) representante da Associação Nacional de Educação Católica do Brasil 

- ANEC;

XII- 1 (um) representante da Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Supe-

rior - ABMES;

XIII - 1 (um) representante da Associação Brasileira de Instituições Educacionais Evan-

gélicas - ABIEE;

XIV - 1 (um) representante da Associação Brasileira de Mantenedoras de Faculdades 

- ABRAFI;

XV - 1 (um) representante da Associação Nacional de Centros Universitários - ANACEU;

XVI - 1 (um) representante da Associação Nacional das Universidades Particulares 

- ANUP;

XVII - 1 (um) representante do Fórum Nacional de Pró-Reitores de Graduação 

- ForGRAD;

XVIII - 2 (dois) especialistas em educação.

§ 1º Os representantes serão indicados pelos respectivos órgãos e entidades e desig-

nados pelo Secretário de Educação Superior.

§ 2º Os especialistas em educação serão indicados e designados pelo Secretário de 

Educação Superior.

§ 3º A ausência de indicação de representante, no prazo assinalado pela Secretaria de 

Educação Superior, implicará a exclusão da participação da entidade, sem prejuízo do 

prosseguimento das atividades do Grupo de Trabalho.

§ 4º Os deslocamentos dos membros para participação nas atividades do Grupo de 

Trabalho serão custeados pelas respectivas entidades representativas.

Art. 3º A participação no Grupo de Trabalho será considerada serviço público rele-

vante, não remunerado e exercido sem prejuízo das atividades regulares de seus membros.

Art. 4º Constitui objetivo do Grupo de Trabalho:

I - atualizar os Referenciais de Qualidade da Educação Superior a Distância editados 

em 2007 pela Secretaria de Educação a Distância - SEED/MEC, tendo em vista as disposi-

ções do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e dos atos normativos dele decorrentes, e 

em consonância com as novas tecnologias de informação e comunicação e metodologias 

disponíveis para a educação a distância;
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II - apresentar à SESu/MEC documento consolidado com os Referenciais de Quali-

dade da Educação a Distância com as atualizações pertinentes.

Art. 4º O documento consolidado apresentado pelo Grupo de Trabalho será subme-

tido pelo MEC, por intermédio da SESu, à consulta pública.

Art. 5º A Coordenação do Grupo de Trabalho ficará a cargo da Secretaria de Educação 

Superior - SESu, que a exercerá por meio de um de seus representantes.

Art. 6º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da publi-

cação da portaria de designação dos representantes, para conclusão de suas atividades.

Parágrafo único. O prazo indicado neste artigo poderá ser prorrogado, mediante justi-

ficativa, uma única vez.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BARONE

(DOU nº 128, 05.07.2018, Seção 1, p.14)
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PORTARIA SESU Nº 68, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Portaria SESu nº 50 de 03 de julho de 2018

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso XV do art. 19 do Anexo I ao 

Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, resolve: 

Art. 1º O artigo 2º da Portaria SESu nº 50, de 03 de julho de 2018, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

Art. 2º ..........................................................................................................

XVIII - 10 (dez) especialistas em educação (NR);

XIX- 1(um) representante da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - 

SETEC (NR).

XX - 01 (um) representante do Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP (NR).

XXI - 1 (um) representante do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras - 

CRUB (NR).

XXII - 1 (um) representante da Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior 

- CONAES (NR).

XXIII - 1 (um) representante da Associação Universidade em Rede - UNIREDE (NR).

§ 3º A ausência de indicação de representante, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados 

a partir da publicação desta portaria, implicará na exclusão da participação da entidade, 

sem prejuízo do prosseguimento das atividades do Grupo de Trabalho (NR).

Art. 2º O artigo 5º da referida Portaria passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 5º - A Coordenação do Grupo de Trabalho ficará a cargo do titular da Secretaria 

de Educação Superior (NR).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

(DOU nº 164, 24.08.2018, Seção 1, p.28)
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PORTARIA INEP-MEC Nº 260, DE 13 DE ABRIL DE 2018

Institui a Comissão de Assessoramento para Revisão dos Processos 

Avaliativos, Instrumentos e Técnicas de Coleta de Dados e Indicado-

res da Educação Superior do Instituto Nacional de Estudos e Pesqui-

sas Educacionais Anísio Teixeira – Inep.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-

CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabe-

lece os incisos V e VI do art. 16 do anexo I ao Decreto nº 6.317 de dezembro de 2007, e

CONSIDERANDO a necessidade de revisar os fundamentos teórico-metodológicos 

que sustentam as validações de construto, instrumento e resultados da avaliação da 

educação superior;

CONSIDERANDO a demanda por medidas comparáveis entre as diferentes avalia-

ções da educação superior realizadas e entre suas diferentes edições;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar a validação de construto, de conteúdo e 

de critério dos instrumentos de avaliação in loco de instituições de educação superior;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento do processo de formação conti-

nuada dos servidores do Inep;

CONSIDERANDO a relevância na constituição de assessoria ad hoc externa compe-

tente para a emissão de parecer de mérito circunstanciado; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23036.001189/2018-83, 

resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão de Assessoramento para Revisão dos Processos Avaliativos, 

Instrumentos e Técnicas de Coleta de Dados e Indicadores da Educação Superior do Inep, 

com atribuição de:

I. revisar e propor o aperfeiçoamento dos processos avaliativos, medidas estatísticas e 

indicadores;

II. revisar e propor o aperfeiçoamento dos instrumentos de avaliação e de coleta dos 

dados;

III. propor estratégias para o aprimoramento da avaliação de desempenho dos estu-

dantes e de sua metodologia; 
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IV. propor caminhos metodológicos para a obtenção de resultados das avaliações 

comparáveis e que expressem qualidade em termos absolutos, considerando os possíveis 

impactos de tal proposta;

V. contribuir com a formação e capacitação dos servidores da Diretoria de Avaliação 

da Educação Superior - DAES; e

VI. realizar testes estatísticos e produzir documentos técnicos acerca de suas propostas 

e de demandas específicas referentes à avaliação da Educação Superior.

Art. 2º A Comissão será constituída por especialistas em avaliação da Educação Supe-

rior, estudos estatísticos, medidas e análises de avaliações educacionais em larga escala, 

técnicas e metodologias de análises estatísticas aplicadas à educação e à construção de 

indicadores educacionais, nomeados pelo Inep em portaria específica.

§ 1º Os membros de que trata o caput deverão possuir comprovada experiência que 

os habilitem a contribuir nas reflexões sobre as temáticas afeitas ao escopo de atuação da 

Comissão.

§ 2º Os membros serão indicados pelo Gabinete e pelas Coordenações-Gerais da Dire-

toria de Avaliação da Educação Superior - Daes.

Art. 3º As atividades da Comissão de Assessoramento para Revisão dos Processos 

Avaliativos serão coordenadas pela Diretoria de Avaliação da Educação Superior - Daes.

Art. 4º A Comissão de Assessoramento poderá constituir grupos de trabalho com a 

finalidade de examinar e propor soluções para temas específicos relacionados ao objeto 

de sua constituição.

Art. 5º A Comissão de Assessoramento se reunirá por convite do Inep, com as despesas 

de deslocamento, estadia e alimentação custeadas pelo Inep, na forma da lei.

Parágrafo Único - Caberá ainda o pagamento, aos especialistas indicados no pará-

grafo segundo do Artigo 2º desta Portaria, de Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, em 

acordo com o Decreto nº 6.092, de 24 de abril de 2007.

Art. 6º Os membros da Comissão deverão seguir estritamente as normas contidas no 

Termo de Sigilo e Compromisso, sob pena de exclusão da Comissão e das demais medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

Art. 7º Os membros da Comissão poderão ser excluídos, a qualquer tempo, nas 

seguintes circunstâncias: 

I. voluntariamente, a pedido do próprio colaborador; 
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II. por descumprimento dos preceitos previstos no Termo de Sigilo e Compromisso; e

III. por outras situações que configurem incompatibilidade com os objetivos da 

Comissão, a critério do Inep.

Parágrafo único. A exclusão de que trata os incisos II e III do caput será precedida de 

prévia notificação para apresentação de defesa.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS FINI

(DOU nº 77, 23.04.2018, Seção 1, p.34)
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PORTARIA INEP-MEC Nº 515, DE 14 DE JUNHO DE 2018

Define os Indicadores de Qualidade da Educação Superior referentes 

ao ano de 2017, estabelece os aspectos gerais de cálculo, procedimen-

tos de manifestação das Instituições de Educação Superior sobre os 

insumos de cálculo e divulgação de resultados.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-

CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 16 do anexo 

I do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e considerando os termos da Lei nº 

10.861, de 14 de abril de 2004, do Decreto 9.235, de 15 de dezembro de 2017, da Portaria 

Normativa MEC nº 19, de 13 de dezembro de 2017 e da Portaria Normativa MEC nº 8, de 

26 de abril de 2017, resolve:

Art. 1º Os Indicadores de Qualidade da Educação Superior referentes ao ano de 2017, 

aspectos gerais de cálculo, procedimentos de manifestação das Instituições de Educação 

Superior - IES sobre os insumos de cálculo e divulgação de resultados observarão o 

disposto nesta Portaria.

Art. 2º Ficam definidos os seguintes Indicadores de Qualidade da Educação Superior, 

referentes ao ano de 2017: 

I - Conceito Enade;

II - Indicador de Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado - IDD;

III - Conceito Preliminar de Curso - CPC; e

IV - Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição - IGC.

Art. 3º Os Indicadores de Qualidade da Educação Superior serão calculados de forma 

interdependente e em conformidade com as metodologias descritas em suas respectivas 

Notas Técnicas elaboradas pela Diretoria de Avaliação da Educação Superior - Daes do 

Inep, aprovadas pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - Conaes, e 

tornadas públicas no Portal do Instituto.

Parágrafo único. Os indicadores referidos no caput serão calculados a partir de insumos 

oriundos das seguintes fontes:

I - Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade: desempenho dos 

estudantes e respostas ao Questionário do Estudante (percepção dos discentes sobre as 
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condições oferecidas para o processo formativo), aplicados no ano de 2017;

II - Exame Nacional do Ensino Médio - Enem: desempenho dos estudantes;

III - Censo da Educação Superior: informações sobre o corpo docente e número de 

matrículas na graduação, constantes no Censo de 2017; e

IV - Avaliação dos programas de pós-graduação stricto sensu da Coordenação de Aper-

feiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes: conceito(s) e número de matrículas 

do(s) programa(s), com referência ao ano de 2017.

Art. 4º Os insumos que sustentam o cálculo dos Indicadores de Qualidade da Educação 

Superior serão divulgados às IES, em caráter restrito, por meio de Sistema Eletrônico 

Institucional determinado pelo Inep, em duas etapas:

I - Na primeira etapa, a partir do dia 20 de junho de 2018, serão divulgados os insumos 

subsidiários ao cálculo do Conceito Enade e do IDD, por curso de graduação, referentes a:

a) estudantes concluintes inscritos e participantes com resultados no Enade 2017 

válidos para fins de avaliação;

b) desempenho médio obtido por estudantes concluintes no Enade 2017 nas questões 

de Formação Geral e nas questões do Componente Específico da prova; e

c) estudantes concluintes participantes do Enade 2017 com nota do Enem considerada 

no cálculo do IDD.

II - Na segunda etapa, a partir do dia 2 de outubro de 2018, serão divulgados os demais 

insumos subsidiários do cálculo do CPC e do IGC, por curso de graduação e por IES, 

referentes a:

a) respostas obtidas por meio do Questionário do Estudante do Enade 2017 sobre infra-

estrutura, organização didático-pedagógica e oportunidades de ampliação da formação 

acadêmica e profissional;

b) número de estudantes que responderam o Questionário do Estudante do Enade 

2017;

c) corpo docente e número de matrículas na graduação, considerando o ano do ciclo 

avaliativo do Enade em 2017;

d) conceito da Capes para os programas de pós-graduação stricto sensu em funciona-

mento em 2017; e

e) número de matrículas dos programas de pós-graduação stricto sensu em 2017.
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Art. 5º As IES poderão manifestar-se sobre os insumos de cálculo dos indicadores de 

que trata o art. 3º desta Portaria dentro do período de 10 (dez) dias corridos, contados a 

partir de cada data de divulgação no Sistema Eletrônico Institucional determinado pelo 

Inep.

§ 1º As manifestações referidas no caput deste artigo deverão ser apresentadas pelas 

IES exclusivamente por meio do ambiente institucional do Sistema Eletrônico Institu-

cional determinado pelo Inep.

§ 2º A ausência de manifestação das IES presumirá aceitação plena dos insumos subsi-

diários ao cálculo dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior.

Art. 6º O Inep divulgará o resultado final do Conceito Enade e do IDD a partir do dia 

31 de agosto de 2018, e do CPC e do IGC a partir do dia 30 de novembro de 2018.

§ 1º Os resultados dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior serão divul-

gados pelo Inep, associados aos respectivos códigos de curso e de instituição utilizados no 

processo de inscrição dos estudantes no Enade, para todos os cursos e instituições com 

resultados válidos para fins de avaliação.

§ 2º Após a divulgação oficial dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior, 

seus resultados passam a ser considerados estatísticas oficiais da educação superior, 

não sendo possível realizar qualquer alteração nos dados em decorrência de solicitação 

extemporânea.

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Avaliação da Educação 

Superior do Inep.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

MARIA INÊS FINI

(DOU nº 114, 15.06.2018, Seção 1, p.19)
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PORTARIA INEP Nº 945, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Cronograma do Censo da Educação Superior 2018.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-

CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, no exercício de suas atribuições, conforme estabelecem os 

incisos I, II e VI do art. 16 do Anexo I do Decreto n° 6.317, de 20 de dezembro de 2007, os 

arts. 4º e 6º do Decreto n° 6.425, de 4 de abril de 2008, o art. 31, da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, e a Portaria nº 794, de 23 de agosto de 2013,, resolve:

Art. 1º Estabelecer as seguintes datas e os respectivos responsáveis para as etapas e as 

atividades do processo de realização do Censo da Educação Superior 2018, a ser realizado 

em todo território nacional, via Internet, por meio do sistema Censup, no endereço eletrô-

nico: http://sistemascensosuperior.inep.gov.br/censosuperior_2018/, pelas Universidades 

Federais, Institutos e Centros Tecnológicos Federais, Faculdades Federais e demais Insti-

tuições de Educação Superior, Estaduais, Municipais, Privadas e Especiais:

I - período de atualização do cadastro do Pesquisador Institucional (PI) das Institui-

ções da Educação Superior (IES):

a) Data Inicial: 03/12/2018;

b) Data Final: 31/01/2019; e

c) Responsáveis: Representante legal e PI da IES;

II - abertura do Sistema do Censo da Educação Superior (Censup) na Internet para 

entrada de dados:

a) Data: 14/01/2019; e

b) Responsável: Inep;

III - período de coleta de dados, por digitação nos questionários eletrônicos e por 

importação de dados pela Internet:

a) Data Inicial: 14/01/2019; e

b) Data Final: 26/04/2019;

c) Responsáveis: Representante legal e PI da IES;

IV - período de verificação da consistência, conferência, ajustes e validação dos dados 

coletados:
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a) Data Inicial: 29/04/2019; e

b) Data Final: 07/06/2019;

c) Responsável: Inep, Representante legal e PI da IES;

V - período de consolidação e homologação dos dados:

a) Data Inicial: 10/06/2019;

b) Data Final: 05/07/2019; e

c) Responsável: Inep;

VI - período de preparação dos dados:

a) Data Inicial: 08/07/2019;

b) Data Final: 06/09/2019; e

c) Responsável: Inep;

VII - data de divulgação do Censo da Educação Superior:

a) Data: 19/09/2019; e

b) Responsável: Inep.

Art. 2º Ficam assegurados o sigilo e a proteção de dados pessoais apurados no Censo 

da Educação Superior, os quais serão utilizados exclusivamente para fins estatísticos.

Art. 3º Os dados cadastrais sobre instituições e cursos de educação superior serão 

obtidos do sistema e-MEC e constituirão a base de dados para a coleta do Censo da 

Educação Superior 2018, de acordo com os parágrafos § 1º a 3º do art. 18 da Portaria  

nº 21, de 21 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 245, de 22 de 

dezembro de 2017.

Art. 4º O representante legal da IES é responsável pela exatidão e fidedignidade das 

informações prestadas ao Censo da Educação Superior, nos termos do Decreto nº 6.425, 

de 4 de abril de 2008.

Art. 5º O PI, indicado pelo representante legal da IES, por meio de ofício, é o represen-

tante oficial da IES junto ao Inep, sendo o responsável por:

I - responder os questionários eletrônicos do sistema Censup;

II - verificar e corrigir as possíveis inconsistências nos dados declarados; e

III - responder, no limite de suas atribuições, a questionamentos do Inep referentes ao 
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Censo da Educação Superior, observando o cronograma estabelecido no inciso I do art.1° 

desta Portaria.

Art. 6º A responsabilidade pela alteração do PI, cadastrado no sistema, é do represen-

tante legal da IES e deverá ser informada ao Inep, a qualquer tempo, por meio de ofício, 

contendo os seguintes dados do PI:

I - nome completo;

II - telefones de contato (celular e comercial);

III - número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

IV - endereços eletrônicos para envio de correspondência; e

V - o código e nome da IES.

§ 1º O ofício com as informações do PI deverá ser encaminhado ao Inep em papel 

timbrado da IES, assinado pelo seu representante legal, para o endereço eletrônico: censo-

superior@inep.gov.br.

§ 2º Não havendo a substituição do PI, para o Censo 2018, far-se-á necessária a confir-

mação e/ou a atualização, pelo próprio PI, dos dados cadastrados no sistema Censup para 

a sua permanência.

§ 3º O acesso do PI ao Censup estará disponível após a validação dos dados pelo Inep.

Art. 7º Para o Censo da Educação Superior, o PI deve ter como referência a docu-

mentação administrativa e/ou outra pertinente que comprove os dados informados ao 

Censup.

Art. 8º Após a divulgação do Censo da Educação Superior, as informações do Censo 

passam a figurar como estatísticas oficiais da educação superior, não sendo possível realizar 

qualquer alteração nos dados.

Art. 9º Os casos omissos serão analisados e decididos pelo Inep.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS FINI

(DOU nº 211, 01.11.2018, Seção 1, p.22)
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PORTARIA INEP Nº 1.074, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-

CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabe-

lece o inciso VI, do art. 16, do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e 

considerando o disposto na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, no Decreto 9.432, de 29 

de junho de 2018, na Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018, republi-

cada em 31 de agosto de 2018, e na Portaria Inep n° 515, de 14 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Publicar os resultados do Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição refe-

rente ao ano de 2017 (IGC 2017), conforme Anexo I, e os resultados do Conceito Preliminar 

de Curso referente ao ano de 2017 (CPC 2017), conforme Anexo II.

Parágrafo Único: As informações sobre os cursos que compõem o IGC 2017 de cada 

Instituição de Educação Superior estão presentes no Anexo II desta Portaria (cursos 

avaliados em 2017), no Anexo II da Portaria Inep nº 917, de 24 de novembro de 2017 (cursos 

avaliados em 2016), e no Anexo II da Portaria Inep nº 209, de 7 de março de 2017 (cursos 

avaliados em 2015).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS FINI

ANEXOS4

(DOU nº 242, 18.12.2018, Seção 1, p.128)

 Os anexos desta portaria podem ser verificados no DOU, no seguinte endereço:
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=18/12/2018&jornal=515&pagina=128&totalArquivos=403
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PORTARIA CAPES-MEC Nº 38, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

Institui o Programa de Residência Pedagógica.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 

NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 

aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, e

Considerando a finalidade da Capes de induzir, fomentar e acompanhar a formação 

inicial e continuada de profissionais de magistério e os programas de estudos e pesquisas 

em educação;

Considerando a importância da formação inicial de professores da educação básica 

para o desenvolvimento humano e sustentável do País;

Considerando a Política Nacional de Formação de Professores; 

Considerando os autos do processo nº 23038.001459/2018-36; resolve:

Art.1º Instituir o Programa de Residência Pedagógica com a finalidade de apoiar Insti-

tuições de Ensino Superior (IES) na implementação de projetos inovadores que estimulem 

a articulação entre teoria e prática nos cursos de licenciatura, conduzidos em parceria com 

as redes públicas de educação básica.

Parágrafo único. O público-alvo do Programa são os alunos dos cursos de licencia-

tura ofertados na modalidade presencial ou no âmbito do Sistema Universidade Aberta 

do Brasil (UAB), por Instituições de Ensino Superior (IES) públicas e privadas sem fins 

lucrativos.

Art. 2º São objetivos do Programa de Residência Pedagógica:

I. Aperfeiçoar a formação dos discentes dos cursos de licenciatura, por meio do desen-

volvimento de projetos que fortaleçam o campo da prática e que conduzam o licenciando 

a exercitar de forma ativa a relação entre teoria e prática profissional docente, utilizando 

coleta de dados e diagnóstico sobre o ensino e a aprendizagem escolar, entre outras didá-

ticas e metodologias;

II. Induzir a reformulação do estágio supervisionado nos cursos de licenciatura, tendo 

por base a experiência da residência pedagógica;

III. Fortalecer, ampliar e consolidar a relação entre a IES e a escola, promovendo 

sinergia entre a entidade que forma e aquelas que receberão os egressos das licenciaturas, 
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além de estimular o protagonismo das redes de ensino na formação de professores; e

IV. Promover a adequação dos currículos e das propostas pedagógicas dos cursos 

de formação inicial de professores da educação básica às orientações da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC).

Art. 3º As IES serão selecionadas por meio de edital público nacional.

Art. 4º A IES selecionada no âmbito do Programa será apoiada com a concessão de 

bolsas nas seguintes modalidades: 

I. Residente: para discentes com matrícula ativa em curso de licenciatura que tenham 

cursado o mínimo de 50% do curso ou que estejam cursando a partir do 5º período;

II. Coordenador Institucional: para docente da IES responsável pelo projeto institu-

cional de Residência Pedagógica;

III. Docente Orientador: para o docente que orientará o estágio dos residentes estabe-

lecendo a relação entre teoria e prática;

IV. Preceptor: para o professor da escola de educação básica que acompanhará os resi-

dentes na escola-campo.

Art. 5º Os projetos de Residência Pedagógica das IES selecionadas serão acompa-

nhados e avaliados pela Capes, inclusive com visitas in loco.

Art. 6º Eventuais situações ou procedimentos operacionais não detalhados nesta 

Portaria serão tratados no respectivo instrumento de seleção e nas regulamentações da 

Capes.

Art. 7º As despesas do Programa correrão à conta das dotações anualmente consignadas 

no orçamento da Capes pela Lei Orçamentária Anual - LOA, devendo o Poder Executivo 

compatibilizar a quantidade de beneficiários com os limites estipulados na forma da legis-

lação orçamentária e financeira.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ABILIO A. BAETA NEVES

(DOU nº 41, 01.03.2018, Seção 2, p.28)
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PORTARIA CAPES-MEC Nº 132, DE 5 DE JUNHO DE 2018 (*)

Institui Grupo de Trabalho para a regulamentação da Educação a 

Distância (EaD) nos programas de Pós-Graduação Stricto Sensu.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 

NÍVEL SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto apro-

vado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23038.004962/2018-43;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, que 

regulamenta o Art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

CONSIDERANDO as normas estabelecida pela Resolução CNE/CES Nº 7, de 11 de 

dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento dos critérios para o funcio-

namento e a avaliação dos programas de pós-graduação stricto sensu na modalidade a 

distância; resolve:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho, sob a coordenação conjunta da Diretoria de 

Educação a Distância (DED/CAPES) e da Diretoria de Avaliação (DAV/CAPES), com o 

escopo de analisar, organizar e propor instrumentos de regulamentação da Educação a 

Distância (EaD) nos programas de Pós-Graduação Stricto Sensu. 

Parágrafo Único. O Grupo de Trabalho deverá ser composto por representantes (titular 

e suplente) das Entidades a seguir relacionadas:

I - Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação (CNE/CES)

II - Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior 

(ANDIFES);

III - Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal da Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica (CONIF); 

IV - Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e Municipais 

(ABRUEM);

V - Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior (ABMES);

VI - Associação Brasileira de Educação a Distância (ABED).
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VII - Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação (FOPROP);

VIII - Associação Brasileira das Instituições Comunitárias de Educação Superior 

(ABRUC).

Art. 2º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, para reali-

zação dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(*) Republicada por ter saído no DOU de 8-6-2018, seção 1, pág. 130, com incorreção no original.

ABILIO A. BAETA NEVES

(DOU nº 121, 26.06.2018, Seção 1, p.17)
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PORTARIA CAPES Nº 182, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre processos avaliativos das propostas de cursos novos e dos 

programas de pós-graduação stricto sensu em funcionamento.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE 

PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhes são conferidas 

pelo estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, pela Resolução 

CNE-CES nº 7, de 11 de dezembro de 2017, pela Portaria Capes nº 105, de 25 de maio de 

2017, e pela Portaria do MEC nº 321, de 5 de abril de 2018,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os critérios e procedimentos rela-

cionados à operacionalização das avaliações e definir o padrão de qualidade atribuído 

na avaliação das propostas de cursos novos e na avaliação periódica de programas de 

pós-graduação stricto sensu em funcionamento,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23038.006731/2018-74, 

resolve:

Art. 1º As propostas de cursos novos e os programas de pós-graduação stricto sensu em 

funcionamento serão avaliados pela CAPES e dependerão do alcance do padrão mínimo 

exigido para entrada e permanência no Sistema Nacional de Pós-Graduação. 

Art. 2º Os programas serão compostos por no máximo dois cursos, sendo um em nível 

de mestrado e outro em nível de doutorado.

Parágrafo único. Os programas serão compostos por cursos na modalidade acadêmica 

ou profissional.

Art. 3º Considera-se programa em funcionamento aquele que tenha, efetivamente, 

alunos matriculados.

Art. 4º As propostas de cursos novos e os programas em funcionamento avaliados 

pela CAPES estarão sujeitos ao reconhecimento e à renovação do reconhecimento pela 

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação e à homologação do 

Ministro de Estado da Educação.

CAPÍTULO I 

AVALIAÇÃO DE ENTRADA
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Art. 5º Denomina-se avaliação de entrada o processo avaliativo realizado pela CAPES 

para análise das propostas de cursos novos.

Art. 6º Os critérios para Avaliação das Propostas de Cursos Novos, APCN, estarão 

dispostos em documentos orientadores das áreas de avaliação, disponíveis no sítio eletrô-

nico da CAPES. 

Parágrafo único. A legislação específica sobre a Avaliação das Propostas de Cursos 

Novos disciplinará detalhadamente os procedimentos para submissão e aprovação.

Art. 7º As propostas de cursos novos analisadas pela CAPES serão avaliadas como: 

aprovadas ou não aprovadas.

I - a constatação de padrão de qualidade equivalente ou superior ao mínimo exigido 

no documento orientador de APCN de cada área de avaliação e na legislação em vigor 

ensejará a aprovação; e

II - a constatação de padrão de qualidade inferior ao mínimo requerido no docu-

mento orientador de APCN de cada área de avaliação e na legislação em vigor ensejará a 

não aprovação.

§ 1º As propostas de cursos novos aprovadas se tornarão programas aptos ao funciona-

mento ou irão compor programas existentes.

§ 2º As propostas de cursos novos aprovadas e vinculadas a programas existentes rece-

berão a mesma nota do programa. 

§ 3º Os cursos de doutorado aprovados e enquadrados no parágrafo 2º deste artigo, 

deverão receber pelo menos a nota 4 (quatro).

Art. 8º Os programas aprovados estão aptos a iniciar suas atividades, conforme legis-

lação em vigor e:

I - serão avaliados periodicamente pela CAPES;

II - deverão enviar anualmente informações para a CAPES; e

III - terão os diplomas de seus discentes reconhecidos com validade nacional, segundo 

legislação em vigor.

CAPÍTULO II 

AVALIAÇÃO DE PERMANÊNCIA

Art. 9º Denomina-se avaliação de permanência o processo avaliativo periódico 
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realizado pela CAPES para análise dos programas em funcionamento.

Art. 10. Os critérios para avaliação periódica estarão dispostos em Documentos Orien-

tadores das áreas de avaliação, disponíveis no sítio eletrônico da CAPES.

Art. 11. Após a avaliação periódica, cada programa em funcionamento receberá apenas 

uma nota, na escala de 1 (um) a 7 (sete).

I - Serão regulares os programas que receberem nota igual ou superior a 4 (quatro);

II - Serão desativados os programas que receberem nota inferior a 3 (três); e

III - Programas que receberem nota 3 (três):

a) serão regulares se compostos por apenas um curso de mestrado; e

b) serão desativados os programas compostos por mestrado e doutorado ou aqueles 

com nível de doutorado.

Art. 12. Os programas e os cursos em desativação:

I - deverão suspender o edital de seleção e a matrícula de novos discentes após divul-

gação do resultado definitivo da avaliação periódica da CAPES;

II - terão os diplomas reconhecidos com validade nacional para os discentes já matri-

culados, desde que estejam previamente cadastrados nos sistemas da CAPES; e

III - deverão fornecer para a CAPES as informações dos discentes que tenham sido 

titulados na condição do inciso segundo deste artigo, visando a resguardar o direito adqui-

rido pelos referidos discentes.

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.13. Os programas aprovados pela CAPES, que ainda não foram avaliados periodi-

camente, poderão apresentar propostas de curso novo para o outro nível.

Art. 14. Excepcionalmente, cursos de doutorado aprovados, por meio da APCN, e 

vinculados a programas existentes com nota igual a 3 (três), deverão obter, na avaliação da 

sua proposta, pelo menos a nota 4 (quatro) o que definirá a nota do programa.

Art. 15. Os programas de doutorado que, na avaliação quadrienal de 2017, tenham rece-

bido nota 3 permanecerão no Sistema Nacional de Pós-Graduação até a próxima avaliação 

periódica, quando deverão obter a nota mínima para renovar o reconhecimento.
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Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17 Fica revogada a Portaria nº 13, de 1º de abril de 2002, e a Portaria nº 13, de 15 de 

fevereiro de 2006.

GERALDO NUNES SOBRINHO

(DOU nº 158, 16.08.2018, Seção 1, p.11)
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PORTARIA CAPES Nº 223, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018 (*)

Estabelecer o calendário de atividades da Diretoria de Avaliação 

para o ano de 2019.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 

NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo estatuto 

aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da 

União de 31 de janeiro de 2017, e

CONSIDERANDO O constante dos autos do processo nº 23038.014647/2018-24, 

resolve:

Art. 1º Estabelecer o calendário de atividades da Diretoria de Avaliação para o ano de 

2019.

ATIVIDADE DATA

Prazo Final do COLETA - ano base 2018
Envio dos dados pelo coordenador de programa 22 de fevereiro

No Prazo Final do COLETA - ano base 2018
Chancela pela Pró - reitoria 01 de março

Submissão de Propostas de Cursos Novos (APCN) 29 de julho a 27 de 
setembro

Seminário de Meio Termo 05 de agosto a 30 de 
agosto

Mudança de Área Básica/Área de Avaliação/Modalidade 02 de setembro a 27 de 
setembro

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABILIO A. BAETA NEVES

(*) Republicada por ter saído no DOU de 10-102018, Seção 1, pág.10, com incorreção no original.

(DOU nº 197, 11.10.2018, Seção 1, p.42)
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PORTARIA CAPES Nº 273, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a tramitação de recursos das decisões do Conselho 

Técnico Científico da Educação Superior CTC-ES, nos termos do 

Decreto 8.977 de 30 de janeiro de 2017.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 

DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo art. 26 do Estatuto aprovado pelo Decreto 8.977, de 30 de janeiro de 2017, 

publicado no DOU de 31 de janeiro de 2017, com vistas ao aperfeiçoamento da trami-

tação dos recursos em epígrafe e considerando o constante do processo administrativo nº 

23038.003966/2017-23 e as diretivas oriundas do Conselho Superior da CAPES, resolve:

Art. 1º Os recursos das decisões do Conselho Técnico Científico da Educação Supe-

rior, CTC-ES, serão protocolados por meio de ofício dirigido ao Presidente da CAPES, 

no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da publicação da decisão recorrida no site da 

CAPES, na internet.

§1º Somente poderão ser admitidos recursos que demonstrarem o esgotamento da 

matéria no âmbito do CTC-ES e estiverem instruídos com:

I - comprovação da legitimidade do recorrente;

II - recurso propriamente dito, contendo identificação completa do PPG e da área, 

inclusive com seus códigos, relatório sintético dos fatos, razões e fundamentos que 

ensejam a insatisfação com a decisão recorrida e pedidos;

III - a data da publicação da decisão recorrida conforme documento disponibilizado 

no site da CAPES, para comprovação da tempestividade do recurso.

§2º Verificado que não houve apreciação de pedido de reconsideração pelo CTC-ES, 

o Presidente da CAPES tramitará o recurso à Diretoria de Avaliação para se pronunciar;

§3º Nos casos nos quais não há previsão de pedido de reconsideração, os recursos 

deverão ser submetidos ao CTC-ES antes de serem enviados à Presidência da CAPES, para 

exercício do juízo de retratação, não sendo dado seguimento ao recurso caso o Conselho 

altere a sua decisão;

Art. 2º Formados os autos, o Presidente da CAPES designará um relator, dentre os 

membros da Diretoria Executiva, para que apresente parecer sobre admissibilidade do 

recurso.



476 Portarias

Art. 3º Serão analisadas na fase de admissibilidade do recurso:

a) a tempestividade, mediante comprovação da data da publicação da decisão recor-

rida, no site da CAPES;

b) a legitimidade do recorrente, devendo o recurso ter sido interposto pelo Coorde-

nador do programa de pós-graduação ou por pessoa diretamente atingida pela decisão 

recorrida, o que deverá ser demonstrado documentalmente;

c) a existência de fundamentação, devendo o recurso indicar claramente as normas ou 

documentos oficiais da CAPES que o recorrente entenda terem sido violados.

Art. 4º Caso o parecer seja pela inadmissibilidade, o Presidente negará seguimento ao 

recurso, podendo, para tanto, ouvir os membros da Diretoria Executiva da CAPES.

Parágrafo único. Negado seguimento ao recurso, ficará mantida a decisão do CTC-ES.

Art. 5º Os recursos admitidos serão analisados, em seu mérito, por uma Comissão 

Assessora, por meio de parecer escrito, no prazo de 30 dias, prorrogável por igual período.

§ 1º. Ouvido o Conselho Superior da CAPES, o Presidente da CAPES designará uma 

Comissão Assessora para emitir parecer sobre os recursos de cada Grande Área;

§ 2º. Cada Comissão Assessora será formada por docentes que não tenham participado 

de qualquer fase anterior do processo de avaliação, que figurem no Cadastro de Consul-

tores da CAPES e que tenham participado previamente de atividades ligadas a avaliação 

de programas de pós-graduação stricto sensu;

§ 3º. A Comissão Assessora deverá certificar-se de que existe correspondência entre o 

recurso e o pedido originalmente apreciado pelo CTC-ES, sendo vedada a alteração do 

pedido e/ou apresentação de fatos novos em grau de recurso;

§ 4º. Havendo necessidade de esclarecimentos adicionais, a Comissão Assessora poderá 

solicitá-los ao Coordenador de Área, bem como ao recorrente, por intermédio da CAPES, 

devendo o recorrente apresenta-los por escrito;

§ 5º. O parecer da Comissão Assessora deverá ser estruturado da seguinte forma:

a) relatório, contendo a síntese do recurso;

b) fundamentação, com o enfrentamento de todas as questões formuladas pelo recor-

rente, onde a comissão deverá enunciar suas proposições, e

c) conclusão, parte final e dispositiva do parecer como decorrência lógica do racio-

cínio construído na fundamentação.
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Art. 6º. O parecer da Comissão Assessora deverá ser assinado por ao menos um dos 

pareceristas ad referendum dos demais.

Art. 7º. Recebido o recurso com pareceres da Comissão Assessora, o Presidente da 

CAPES encaminhará o processo ao Conselho Superior da CAPES para a manifestação de 

mérito que subsidiará sua decisão final.

Art. 8º. A CAPES poderá, a qualquer momento, certificar, a pedido do interessado, nos 

autos dos processos digitais, a originalidade dos documentos enviados pelos pareceristas 

e/ou pelos interessados.

Art. 9º. A admissão do recurso suspenderá, até decisão final, o trâmite de outras 

propostas ou pedidos com o mesmo objeto;

Art. 10. Os casos omissos serão decididos pelo Presidente da CAPES, ouvido o Conselho 

Superior.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Fica revogada a Portaria nº 246, de 19 de dezembro de 2017, publicada no DOU 

de 21 de dezembro de 2017, seção 1, pág. 147.

GERALDO NUNES SOBRINHO

(DOU nº 244, 20.12.2018, Seção 1, p.126)
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PORTARIA CAPES Nº 275, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre os programas de pós-graduação stricto sensu na moda-

lidade a distância.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE 

PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, tendo 

em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto nº 8.977, de 30 

de janeiro de 2017, no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e na Resolução CNE/CES nº 

7, de 11 de dezembro de 2017,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23038.021381/2017-95, 

resolve:

Art.1º Regulamentar os programas de pós-graduação stricto sensu na modalidade a 

distância.

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Um programa de pós-graduação é composto por no máximo dois cursos, sendo 

um em nível de mestrado e outro em nível de doutorado, podendo serem ofertados nas 

modalidades presencial ou a distância de acordo com as normas vigentes.

Art. 3º Os cursos de pós-graduação na modalidade a distância seguirão as normas 

vigentes aplicáveis a todos os programas de pós-graduação stricto sensu, atendendo também 

às especificidades desta Portaria e de outros regulamentos próprios.

Art. 4º Os cursos de pós-graduação stricto sensu na modalidade a distância poderão 

se estruturar pedagogicamente em níveis de mestrado ou doutorado, acadêmicos ou 

profissionais.

Art. 5º Os títulos de mestres e de doutores obtidos nos cursos a distância avaliados 

positivamente pela CAPES, reconhecidos pela Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação, CNE/CES, e homologados pelo Ministro da Educação, terão vali-

dade nacional.

Art. 6ºA oferta de disciplinas esparsas a distância não caracteriza, per se, os cursos 

como a distância, pois as instituições de ensino podem introduzir, na organização peda-

gógica e curricular de seus cursos presenciais reconhecidos, a oferta de disciplinas que, em 
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seu todo ou em parte, utilizem método não presencial, com base na Lei nº 9.394, de 1.996, 

e na Portaria MEC nº 1.134, de 10 de outubro de 2016, no que couber.

Art. 7º Na oferta de cursos stricto sensu, por meio da educação a distância, devem ser 

obrigatoriamente realizados de forma presencial:

I - estágios obrigatórios, seminários integrativos, práticas profissionais e avaliações 

presenciais, em conformidade com o projeto pedagógico e previstos nos respectivos 

regulamentos;

II - pesquisas de campo, quando se aplicar; e

III - atividades relacionadas a laboratórios, quando se aplicar.

Art. 8º As atividades presenciais previstas no projeto dos cursos poderão ser reali-

zadas na sede da(s) instituição(ões), em ambiente profissional ou em polos de educação a 

distância, que deverão ser regularmente constituídos e deverão acompanhar a proposta 

atendendo aos requisitos da organização da pesquisa adotada pela instituição.

Parágrafo único. A criação de polo de educação a distância, para curso stricto sensu, 

regulada por esta Portaria, de competência da instituição de ensino já credenciada para a 

oferta nesta modalidade, fica condicionada a autorização da Capes através de instrumento 

específico.

Art 9º Os cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos a distância obedecerão às 

mesmas regras e exigências de autorização, reconhecimento e renovação de reconheci-

mento estabelecidas na Resolução CES/CNE nº 7, de 2017, dependendo necessariamente 

de avaliação prévia da Capes.

CAPÍTULO II 

DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR  

QUE OFERECERÃO CURSOS A DISTÂNCIA

Art. 10. Para a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu na modalidade a distância, 

as Instituições de Ensino Superior - IES deverão, necessariamente, ser credenciadas junto 

ao MEC para a oferta de cursos a distância, atendendo ao disposto no Decreto nº 9.057, de 

2017.

Art. 11. O regulamento do programa que possua curso a distância na modalidade stricto 

sensu, deverá abranger, obrigatoriamente, e sem prejuízo de outros que possam ser inclu-

ídos, os seguintes capítulos:

I - da infraestrutura compatível com a oferta de EaD;
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II - da estrutura curricular do programa;

III - dos critérios de credenciamento e descredenciamento de docentes do programa;

IV - das estratégias para evitar fraudes nas avaliações; e

V - dos critérios para manutenção da qualidade do programa.

§1º No caso das instituições que tenham polos, o regulamento deverá necessariamente 

incluir também os seguintes capítulos:

I - da infraestrutura na sede e nos polos; e

II - do funcionamento dos polos.

§2º O regulamento deverá ser aprovado e assinado pela respectiva instância delibe-

rativa da IES, submetido junto com a proposta de curso novo, e mantido atualizado na 

Plataforma Sucupira durante todo o funcionamento do programa.

§3º O regulamento deverá dispor sobre a emissão de diplomas, que será feita necessa-

riamente pela IES ou, no caso de formas associativas, pelas diferentes instituições.

CAPÍTULO III 

DA SUBMISSÃO DE PROPOSTA DE CURSOS NOVOS  

NA MODALIDADE A DISTÂNCIA

Art. 12. A análise das propostas de cursos novos de mestrado e de doutorado a distância 

será realizada pela CAPES, por meio de comissões de avaliação próprias, necessariamente, 

com a participação de especialistas em educação a distância, utilizando fichas de avaliação 

específicas, com fins de garantir os parâmetros de qualidade.

Art. 13. Instituições não credenciadas para oferta de educação a distância junto ao 

MEC terão suas propostas de cursos novos automaticamente indeferidas e não seguirão 

para análise de mérito.

Art. 14. É permitida a submissão para a Avaliação de Propostas de Cursos Novos (APCN) 

através de propostas individuais ou em formas associativas, desde que a instituição propo-

nente seja credenciada para a oferta de educação a distância, e com Índice Geral de Cursos 

(IGC) igual ou superior a 4 (quatro), no caso das instituições de ensino.

§1º Instituições de Ensino Superior com IGC 3 poderão submeter propostas de cursos 

novos, desde que já tenham uma estrutura de pós-graduação stricto sensu, bem como a 

presença desta em seu Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI).
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§2º Nos casos em que não se aplica o uso do IGC, a proponente deverá possuir, no 

mínimo, um curso de pós-graduação stricto sensu reconhecido pelo MEC na mesma área 

de avaliação.

Art. 15. No caso dos programas em formas associativas, a diplomação dos estudantes 

poderá ser realizada pela Instituição Coordenadora ou pelas Instituições Associadas, desde 

que credenciadas em Educação a Distância pelo MEC e nos termos do art. 14, parágrafos 

1º e 2º.

Art. 16. As propostas de cursos novos de mestrado e de doutorado a distância serão 

apresentadas à CAPES de acordo com as orientações e os prazos definidos no calendário 

da Diretoria de Avaliação (DAV).

Art. 17. As orientações específicas para a elaboração das propostas de cursos novos 

serão explicitadas nos documentos orientadores de cada Área de Avaliação.

Art. 18. As propostas apresentadas serão avaliadas exclusivamente quanto ao seu mérito 

acadêmico, não implicando, necessariamente, caso sejam aprovadas, em apoio financeiro 

pela CAPES.

Art. 19. Na análise da proposta, deverá ser considerado o conjunto dos docentes das 

Instituições de Ensino proponentes e associadas e sua respectiva produção acadêmica; 

artística e/ou técnica.

Parágrafo único. Os docentes do curso proposto não representam duplicidade no 

cômputo para fins de avaliação de curso na modalidade presencial anteriormente autori-

zado, quando se tratarem do mesmo programa de pós-graduação.

CAPÍTULO IV 

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE CURSOS

Art. 20. A Capes acompanhará e avaliará periodicamente o desempenho dos cursos 

de mestrado e de doutorado a distância, com atribuição de notas, respeitando as regras 

previstas para o ciclo de avaliação conforme legislação em vigor.

§1º Haverá comissões de avaliação próprias para os cursos a distância, com a partici-

pação de especialistas em educação a distância, que utilizarão fichas de avaliação específicas.

§2º A avaliação pela Capes dos cursos de pós-graduação stricto sensu a distância utilizará 

critérios que cumpram os preceitos desta Portaria e garantam a qualidade da formação 

assegurada por esses cursos e a dos cursos presenciais, a serem definidos nos Documentos 

de Área de Avaliação.
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CAPÍTULO V 

DO CORPO DOCENTE E DA EQUIPE DE APOIO

Art. 21. O corpo docente dos programas de pós-graduação stricto sensu a distância 

deverá ser composto por docentes permanentes e poderá incluir outras categorias, 

conforme legislação em vigor.

Parágrafo único. O desempenho de atividades esporádicas como conteudista, confe-

rencista, membro de banca de exame ou co-autor de trabalhos não caracteriza um profis-

sional como integrante do corpo docente do programa.

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. Somente serão permitidas propostas de doutorado a distância após o primeiro 

ciclo avaliativo da implementação do respectivo programa de mestrado a distância, com 

renovação do reconhecimento e no mínimo, nota 4, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. As Instituições que não atenderem o disposto no caput terão suas 

propostas de cursos novos automaticamente indeferidas e não seguirão para análise de 

mérito.

Art. 23. As instituições autorizadas com base na presente Portaria não poderão 

reconhecer estudos ou diplomas obtidos em instituições estrangeiras, antes de cumprir 

seu primeiro ciclo avaliativo, com o devido reconhecimento, em conformidade com o 

presente instrumento.

Art. 24. O reconhecimento de estudos previsto no artigo anterior, deverá ser realizado, 

preferencialmente, por meio da Plataforma Carolina Bori, do Ministério da Educação, 

conforme legislação em vigor.

Art. 25. Os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pela CAPES.

Art. 26. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GERALDO NUNES SOBRINHO

(DOU nº 244, 20.12.2018, Seção 1, p.126)
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SERES Nº 1, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

Regulamenta o art. 29 da Portaria Normativa nº 20, de 21 de 

dezembro de 2017, alterada pela Portaria Normativa nº 741, de 02 

de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, 

SUBSTITUTO, considerando o disposto no parágrafo único do art. 29 da Portaria Norma-

tiva nº 20, de 21 de dezembro de 2017, com redação dada pela Portaria nº 741, de 2 de 

agosto de 2018, resolve:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os pedidos de credenciamento e recredenciamento de instituições de educação 

superior, e de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos 

de graduação na modalidade presencial, do sistema federal de ensino, protocolados até 

22 de dezembro de 2017, data da publicação da Portaria Normativa MEC nº 20, de 21 

de dezembro de 2017, serão analisados pela Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior - SERES de acordo com os critérios e o padrão decisório estabelecidos 

nesta Instrução Normativa, sem prejuízo do disposto na legislação vigente.

CAPÍTULO II 

DO PADRÃO DECISÓRIO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO E 

RECREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 2º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de credenciamento terá como 

referencial o Conceito Institucional (CI) e os conceitos obtidos em cada um dos eixos, sem 

prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas aplicadas no âmbito da 

supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os seguintes critérios:

I - obtenção de CI igual ou maior que três;

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada um dos eixos do CI; e

III - atendimento a todos os requisitos legais.

§ 1º A SERES poderá considerar atendido o critério contido no inciso II deste artigo na 
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hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,5, desde que, em diligência, a IES 

apresente elementos probatórios capazes de demonstrar o saneamento das fragilidades 

apontadas no relatório de avaliação.

§ 2º A SERES poderá considerar atendido o critério contido no inciso III do caput, 

desde que, em diligência, a IES apresente elementos probatórios capazes de demonstrar o 

saneamento dos requisitos legais apontados como não atendidos no relatório de avaliação.

§ 3º O pedido de credenciamento poderá ser indeferido caso o relatório de avaliação 

evidencie o descumprimento dos percentuais mínimos de titulação do corpo docente 

definidos para cada organização acadêmica.

§ 4º Aplica-se aos processos de credenciamento de Centro Universitário, por transfor-

mação da organização acadêmica de Faculdade, no que couber, o disposto na Resolução 

CNE/CES nº 1, de 20 de janeiro de 2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2, de 23 de 

junho de 2017.

§ 5º Aplica-se aos processos de credenciamento de Universidade, por transformação da 

organização acadêmica de Faculdade ou Centro Universitário, no que couber, o disposto 

na Resolução CNE/CES nº 3, de 14 de outubro de 2010, alterada pela Resolução CNE/CES 

nº 5, de 19 de outubro de 2017.

Art. 3º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de recredenciamento terá como 

referencial o CI e os conceitos obtidos em cada um dos eixos ou dimensões, sem prejuízo 

de outras exigências previstas na legislação e de medidas aplicadas no âmbito da super-

visão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os seguintes critérios:

I - obtenção de CI igual ou maior que três;

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada um dos eixos ou dimensões 

do CI; e

III - atendimento a todos os requisitos legais.

§ 1º A SERES poderá considerar atendido o critério contido no inciso II deste artigo na 

hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,5, desde que, em diligência, a IES 

apresente elementos probatórios capazes de demonstrar o saneamento das fragilidades 

apontadas no relatório de avaliação.

§ 2º A SERES poderá considerar atendido o critério contido no inciso III do caput, 

desde que, em diligência, a IES apresente elementos probatórios capazes de demonstrar o 

saneamento dos requisitos legais apontados como não atendidos no relatório de avaliação.

§ 3º O descumprimento de quaisquer dos critérios estabelecidos no caput, bem 
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como dos percentuais mínimos de titulação do corpo docente e dos requisitos obrigató-

rios definidos para cada organização acadêmica, ensejará a instauração de protocolo de 

compromisso.

§ 4º Aplica-se aos processos de recredenciamento de Centro Universitário, no que 

couber, o disposto na Resolução CNE/CES nº 1, de 20 de janeiro de 2010, alterada pela 

Resolução CNE/CES nº 2, de 23 de junho de 2017.

§ 5º Aplica-se aos processos de recredenciamento de Universidade, no que couber, o 

disposto na Resolução CNE/CES nº 3, de 14 de outubro de 2010, alterada pela Resolução 

CNE/CES nº 5, de 19 de outubro de 2017.

§ 6º Aplica-se aos processos de recredenciamento em fase de parecer pós-protocolo 

de compromisso os critérios estabelecidos neste Capítulo.

CAPÍTULO III 

DO PADRÃO DECISÓRIO DOS PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO DE CURSOS

Art. 4º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização de cursos presen-

ciais terá como referencial o Conceito de Curso (CC) e os conceitos obtidos em cada uma 

das dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios:

I- obtenção de CC igual ou maior que três;

II- obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões do CC; e

III- atendimento a todos os requisitos legais.

§ 1º A SERES poderá considerar atendido o critério contido no inciso II deste artigo na 

hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,5, desde que, em diligência, a IES 

apresente elementos probatórios capazes de demonstrar o saneamento das fragilidades 

apontadas no relatório de avaliação.

§ 2º A SERES poderá considerar atendido o critério contido no inciso III deste artigo, 

desde que, em diligência, a IES apresente elementos probatórios capazes de demonstrar o 

saneamento dos requisitos legais apontados como não atendidos no relatório de avaliação.

§ 3º O pedido de autorização poderá ser indeferido, a critério da SERES, caso o rela-

tório de avaliação evidencie o descumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais 

para o curso, se existente.
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§ 4º Para o curso de Direito, além do disposto no caput, será considerada como requi-

sito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4.

CAPÍTULO IV 

DO PADRÃO DECISÓRIO DOS PEDIDOS DE RECONHECIMENTO E DE 

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CURSOS

Art. 5º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de reconhecimento e de reno-

vação de reconhecimento de curso terá como referencial o CC e os conceitos obtidos 

em cada uma das dimensões avaliadas, sem prejuízo de outras exigências previstas na 

legislação e de medidas aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e 

cumulativamente, os seguintes critérios:

I - Sugestão de deferimento, quando o CC for igual ou maior que três e conceitos 

iguais ou maiores que três em cada uma das dimensões avaliadas;

II - Sugestão de protocolo de compromisso, quando o CC for inferior a três ou houver 

conceitos inferiores a três em uma ou mais das dimensões avaliadas.

§ 1º Será considerado atendido o critério contido no inciso I deste artigo na hipótese 

de obtenção de conceito igual ou superior a 2,5 em uma dimensão.

§ 2º Na vigência do protocolo de compromisso poderá ser aplicada medida cautelar 

prevista no Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 3º No que concerne aos requisitos legais e normativos, os processos de reconhe-

cimento e de renovação de reconhecimento de curso serão analisados observando-se o 

seguinte:

I - Sugestão de deferimento, quando todos os requisitos legais e normativos forem 

considerados atendidos;

II - Sugestão de deferimento com necessidade de avaliação in loco quando da reno-

vação de reconhecimento de curso, se um ou mais requisitos legais forem considerados 

não atendidos.

§ 4º A SERES poderá considerar atendido o critério contido no inciso II do § 3º, desde 

que, mediante diligência, a IES apresente elementos probatórios capazes de demonstrar o 

saneamento dos requisitos legais apontados como não atendidos no relatório de avaliação.

§ 5º No caso de o CC obtido após a avaliação in loco indicar a instauração de protocolo 

de compromisso, conforme descrito no caput, a análise dos requisitos legais somente será 

feita após a visita de reavaliação de protocolo de compromisso.
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§ 6º Para os cursos reconhecidos com fundamento no inciso II do caput, a instituição de 

educação superior deverá tomar as medidas necessárias para assegurar o integral cumpri-

mento de todos os requisitos legais e normativos, os quais, necessariamente, deverão ser 

considerados atendidos quando da análise do pedido de renovação de reconhecimento.

Art. 6º Na fase de parecer final pós-protocolo de compromisso dos pedidos de reco-

nhecimento e de renovação de reconhecimento de curso, a análise terá como referen-

cial o CC e os conceitos obtidos em cada uma das dimensões avaliadas, observando-se o 

seguinte:

I - Sugestão de deferimento, quando o CC for igual ou maior que três e conceitos 

iguais ou maiores que três em cada uma das dimensões;

II - Sugestão de instauração de procedimento sancionador pela área competente, 

quando o CC for inferior a três ou houver conceitos inferiores a três em mais de uma das 

dimensões avaliadas.

§ 1º Será considerado atendido o critério contido no inciso I deste artigo na hipótese 

de obtenção de conceito igual ou superior a 2,5 em uma dimensão, desde que as demais 

dimensões e o conceito final sejam iguais ou superiores a 3,0.

§ 2º Nas hipóteses descritas no inciso II deste artigo poderá ser aplicada a medida 

cautelar nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017.

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Esta Instrução Normativa aplica-se exclusivamente aos processos protocolados 

até 22 de dezembro de 2017, data da publicação da Portaria Normativa MEC nº 20, de 21 

de dezembro de 2017.

Parágrafo único. Os casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação dos padrões decisó-

rios dispostos nesta Instrução Normativa serão dirimidos pela Diretoria de Regulação da 

Educação Superior - DIREG/SERES.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CLEONE JOSÉ GARCIA

(DOU nº 179, 18.09.2018, Seção 1, p.10) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA INEP Nº 4, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

Regulamenta o Capítulo II da Portaria Normativa nº 840, de 24 de 

agosto de 2018.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-

CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 

6.317, de 20 de dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e na Portaria Normativa MEC 

nº 840, de 24 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos para o cumprimento do disposto no 

Capítulo II da Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018.

CAPÍTULO I 

DA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

Art. 2º O requerimento de ressarcimento da taxa de avaliação de que trata o § 7º do art. 

5º da Portaria Normativa nº 840, de 2018, deverá ser encaminhado pela via eletrônica, em 

ofício que contenha os seguintes dados:

Art. 2º O requerimento de ressarcimento da taxa de avaliação de que trata o § 7º do art. 

5º da Portaria Normativa nº 840, de 2018, deverá ser encaminhado por ofício que contenha 

os seguintes dados: 

I - nomes da Mantenedora e da Mantida;

II - número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ e nome da Instituição de 

Ensino Superior - IES que quitou o boleto;

III - ato regulatório;

IV - número(s) do(s) processo(s);

V - nome do curso (se aplicável);

VI - valor pago;

VII - motivo da solicitação;

VIII - dados bancários da instituição que realizou o pagamento, contendo os números 
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do banco, da agência e da conta; e

IX - cópia do(s) comprovante(s) de pagamento da(s) taxa(s) de avaliação.

Parágrafo único. O ofício deve ser assinado por dirigente ou responsável pela insti-

tuição e enviado para o endereço eletrônico assessoria.taxa@inep.gov.br.

Parágrafo único. O ofício deve ser assinado por dirigente ou responsável pela insti-

tuição e enviado por meio físico ao endereço do INEP.

Art. 3º A inserção de versão atualizada do Plano de Desenvolvimento Institucional - 

PDI e do Projeto Pedagógico do Curso - PPC no Formulário Eletrônico - FE, de que trata 

o § 6º do art. 6º da Portaria Normativa MEC nº 840, de 2018, será realizada exclusivamente 

pela instituição de educação superior - IES ou EGov.

§ 1º A inserção de novo PDI ou PPC não é obrigatória, tratando-se de uma prerrogativa 

dada à IES para os casos em que haja alterações relevantes.

§ 2º Nos casos de instabilidade do sistema que levarem à impossibilidade de inserção de 

novo PDI ou PPC no prazo estabelecido, a IES deverá encaminhar à Diretoria de Avaliação 

da Educação Superior - Daes do Inep uma demanda com as evidências comprobatórias 

do problema.

§ 3º Comprovada a instabilidade do Sistema pelo suporte de Tecnologia da Infor-

mação do Inep, o campo para inserção será reaberto por 24 (vinte e quatro) horas.

§ 4º A comissão avaliadora somente aceitará as versões do PDI/PPC apensados ao 

sistema, sejam eles os originais da abertura do processo ou os novos anexados.

CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO AVALIADORA

Art. 4º No caso das avaliações institucionais, a formação da comissão avaliadora de que 

trata o caput do art. 8º da Portaria Normativa nº 840, de 2018, obedecerá prioritariamente 

aos seguintes parâmetros:

I - em instituições privadas, ao menos 1 (um) dos avaliadores deverá possuir vínculo 

com IES privada;

II - em instituições públicas, ao menos 1 (um) dos avaliadores deverá possuir vínculo 

com IES pública; e

III - pelo menos 1 (um) dos membros terá titulação de doutor.
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Art. 5º O avaliador coordenador de que trata o § 3º do art. 8º da Portaria Normativa  

nº 840, de 2018, terá as seguintes atribuições:

I - organizar o cronograma de visita com a cooperação dos demais membros;

II - realizar a mediação entre a comissão avaliadora, a instituição e o Inep; e

III - fechar o relatório para posterior confirmação por todos os membros.

Art. 6º O perfil dos avaliadores de que trata a alínea "b" do inciso II do art. 9º da Portaria 

Normativa nº 840, de 2018 obedecerá aos seguintes requisitos:

I - formação em Engenharia de Computação, Ciência da Computação, Sistemas de 

Informação, ou em áreas correlatas; e

II - capacitação feita pela Coordenação-Geral de Avaliação dos Cursos de Graduação e 

IES - CGACGIES, com relação aos critérios de análise e atributos pertinentes aos objetos 

de avaliação para a modalidade a distância.

Art. 7º A designação de avaliadores com formação detalhada de que trata o pará-

grafo único do art. 11 da Portaria Normativa nº 840, de 2018, observará ao menos um dos 

seguintes critérios:

I - relação entre a matriz curricular do curso a ser avaliado e a matriz dos cursos de 

formação dos avaliadores selecionados; e

II - correspondência entre a matriz curricular do curso a ser avaliado e o currículo dos 

cursos de pós-graduação realizados pelos avaliadores.

Parágrafo único. Os eixos tecnológicos do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de 

Tecnologia vigente serão utilizados para a designação de tais cursos, e os avaliadores serão 

designados conforme a respectiva área de atuação.

CAPÍTULO III 

DAS VISITAS

Art. 8º O dia de envio do comunicado à IES referente ao período de visita, de que trata 

o § 1º do art. 13 da Portaria Normativa nº 840, de 2018, representa a data em que IES toma 

ciência da confirmação da visita.

§ 1º A falta de envio da agenda de visita dentro do prazo previsto no § 2º do mesmo 

artigo incorrerá em medidas corretivas ao coordenador da comissão.

§ 2º O eventual atraso no envio da agenda de visita por parte do coordenador da 
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comissão não representa motivo para adiamento ou cancelamento da avaliação in loco.

Art. 9º No caso da mudança de endereço de que trata parágrafo único do art. 14 da 

Portaria Normativa nº 840, de 2018:

I - a IES deverá apresentar à comissão avaliadora a solicitação de alteração de ende-

reço encaminhada à Secretaria Competente do Ministério da Educação - MEC;

II - os avaliadores deverão realizar a visita no novo endereço, desde que no mesmo 

município, e informar este fato no relatório de avaliação; e

III - em caso de alteração de endereço para outro município, constatada in loco, a 

comissão avaliadora atribuirá os conceitos correspondentes à inexistência de verificação 

das condições de oferta.

Art. 10. Nos casos de pedidos para adiamento de visita de que trata o art. 17 da Portaria 

Normativa nº 840, de 2018, a apresentação de calendário acadêmico da IES como compro-

vação de inviabilidade da realização de visita deverá ser acompanhado do documento que 

o aprovou.

§ 1º A IES deverá entrar em contato com o Inep assim que tiver ciência da impossibi-

lidade da realização da visita e, particularmente no caso dos incisos II e III do art. 17, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias antes do período programado para a visita, considerando a 

data de deslocamento da comissão avaliadora.

§ 2º Em caso de ausência do dirigente da instituição, do procurador institucional ou 

de coordenador de curso no período programado para a visita, de que trata o § 1º do art. 

17, a IES deverá providenciar substituto para participar das reuniões e acompanhar a visita.

Art. 11. A avaliação da Comissão Avaliadora pela instituição visitada, de que trata o § 4º 

do art. 18 da Portaria Normativa nº 840, de 2018:

I - será realizada pelo Procurador Institucional - PI da IES; e

II - será disponibilizada a partir das 20h (horário de Brasília), do último dia in loco no 

Sistema Eletrônico, pelo prazo de 72 horas, sem possibilidade de prorrogação ou reaber-

tura do prazo.

Art. 12. O Relatório de Avaliação de que trata o art. 20 da Portaria Normativa nº 840, 

de 2018, será elaborado e concluído pela comissão avaliadora em até 5 (cinco) dias após o 

dia do retorno dos avaliadores.

Parágrafo único. O relatório de avaliação somente será finalizado pela CGACGIES e 

disponibilizado para manifestação da Secretaria Competente do MEC e pela IES a partir 

do transcurso do prazo máximo previsto no caput.
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Art. 13. O Conceito Institucional - CI e Conceito de Curso - CC de avaliação de que 

trata o § 2º do art. 20 da Portaria Normativa nº 840, de 2018, serão calculados nos seguintes 

termos:

I - o Conceito Institucional Faixa - CIfaixa e o Conceito de Curso Faixa - CCfaixa 

serão calculados considerando as ponderações previstas para cada ato, seguido de uma 

conversão (arredondamento) do resultado originalmente contínuo para um valor discreto 

variando de 1 (um) a 5 (cinco), conforme a escala dos instrumentos de avaliação externa; e

II - o Conceito Institucional Contínuo - CIcontínuo e o Conceito de Curso Contínuo 

- CCcontínuo serão calculados considerando as ponderações previstas para cada ato, e o 

resultado será expresso em um valor contínuo com precisão de duas casas decimais.

CAPÍTULO IV 

DA COMISSÃO TÉCNICA DE ACOMPANHAMENTO DA AVALIAÇÃO

Art. 14. As denúncias contra os avaliadores do Sinaes e do Saeg de que trata o § 1º do 

art. 22 da Portaria Normativa nº 840, de 2018, deverão ser encaminhadas ao endereço 

eletrônico da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação - CTAA: se.ctaa@inep.

gov.br.

Art. 15. A recapacitação de que trata o § 5º do art. 24 da Portaria Normativa nº 840, 

de 2018, será considerada concluída satisfatoriamente quando atendidos os seguintes 

requisitos:

I - participação efetiva nas atividades propostas; e

II - aproveitamento mínimo determinado em cada recapacitação.

CAPÍTULO V 

DOS AVALIADORES

Art. 16. A seleção para ingresso nos bancos de avaliadores prevista no art. 30 da Portaria 

Normativa nº 840, de 2018, ocorrerá por meio de edital.

§ 1º Em caso de não atendimento da demanda por meio de edital, a Daes poderá 

utilizar outro mecanismo de seleção.

§ 2º A divulgação das inscrições para seleção conterá os procedimentos e critérios 

pertinentes, conforme as características da demanda por avaliadores do fluxo de avaliação.

Art. 17. São considerados critérios gerais de permanência nos bancos de avaliadores:



495 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

I - a comprovação documental de vínculo ativo de docência;

II - a disponibilização anual de ao menos 10 (dez) períodos na agenda de disponibili-

dade do e-MEC;

III - o atendimento às convocações para a participação em formação continuada com 

cumprimento das atividades e das avaliações de aprendizagem propostas; e

IV - o cumprimento integral dos termos de Conduta Ética e de Ciência e Compromisso.

§ 1º O docente aposentado de IES pública ou privada poderá permanecer no BASis, 

desde que comprovado o vínculo institucional.

§ 2º Constituirá insumo para a administração dos bancos de avaliadores:

I - a avaliação dos avaliadores realizada pela IES após a visita;

II - a avaliação dos pares;

III - o número de aceites de designações;

IV - as solicitações de substituição; e

V - as denúncias.

Art. 18. A substituição de membros ou cancelamento da Comissão Avaliadora será 

realizada pelo Inep nos casos:

I - em que os custos necessários para o deslocamento estejam muito elevados consi-

derando os valores da taxa de avaliação, e não haja justificativa plausível para a emissão 

das passagens;

II - de pendências na prestação de contas do avaliador junto ao Sistema de Concessão 

de Diárias e Passagens - SCDP;

III - em que o colaborador tenha atingido a quantidade máxima de diárias anuais esti-

puladas pelos órgãos competentes, nos termos do inciso II do art. 7º do Decreto nº 7.689, 

de 2 de março de 2012;

IV - de afastamento de servidor público para férias, tratamento de saúde, estudos ou 

outros, registrado no Sistema Integrado de Administração de Pessoal - Siape;

V - de comprovada impossibilidade de participação do avaliador por questões de 

saúde;

VI - de conflito de interesses; e

VII - determinados pela CTAA.
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§ 1º Os avaliadores que se enquadrarem na hipótese prevista no inciso III do caput 

serão afastados das atividades de avaliação ao atingirem o limite de diárias anuais, e retor-

narão no início do ano seguinte.

§ 2º Os avaliadores que se enquadrarem na hipótese prevista no inciso VII do caput 

serão afastados temporariamente das atividades de avaliação conforme cada caso.

Art. 19. As solicitações de substituição de avaliador por parte de IES serão objeto de 

análise pela Daes, e deverão ter como fundamento motivos de suspeição, impedimento 

ou conflito de interesses.

Art. 20. O desempenho individual no processo de capacitação de que trata o § 4º do 

art. 32 da Portaria Normativa nº 840, de 2018, compreende:

I - participação efetiva nas atividades propostas;

II - demonstração do domínio sobre o instrumento de avaliação objeto da capacitação;

III - apropriação da legislação pertinente e dos aspectos teóricos relacionados; e

IV - realização das avaliações de aprendizagem com aproveitamento mínimo conforme 

determinado em cada capacitação.

Art. 21. O período cadastral do avaliador no Basis terá a duração de 3 (três) anos.

Parágrafo único. Ao final de cada triênio, os cadastrados que não tenham sido capa-

citados serão excluídos, mantido o direito de nova inscrição durante o período cadastral 

seguinte.

Art. 22. Os avaliadores e os candidatos a avaliador deverão manter os dados cadastrais 

atualizados, incluindo número de celular e endereço eletrônico.

Parágrafo único. É de responsabilidade dos avaliadores e dos candidatos a avaliador 

verificar periodicamente a caixa de mensagens do Sistema e-MEC.

Art. 23. Fica revogada a Instrução Normativa nº 19, de 13 de dezembro de 2017.

Art. 24. Fica revogada a Instrução Normativa nº 2, de 21 de novembro de 2018, publi-

cada no Diário Oficial da União nº 227, de 27 de novembro de 2018.

Art. 25. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS FINI

(DOU nº 232, 04.12.2018, Seção 1, p.17)
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018 

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa nº 4, de 29 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União nº 232, de 4 de dezembro de 2018.

Onde se lê:

Art. 2º O requerimento de ressarcimento da taxa de avaliação de que trata o § 7º do art. 

5º da Portaria Normativa nº 840, de 2018, deverá ser encaminhado pela via eletrônica, em 

ofício que contenha os seguintes dados:

[...]

Parágrafo único. O ofício deve ser assinado por dirigente ou responsável pela insti-

tuição e enviado para o endereço eletrônico assessoria.taxa@inep.gov.br.

Leia-se:

Art. 2º O requerimento de ressarcimento da taxa de avaliação de que trata o § 7º do art. 

5º da Portaria Normativa nº 840, de 2018, deverá ser encaminhado por ofício que contenha 

os seguintes dados:

[...]

Parágrafo único. O ofício deve ser assinado por dirigente ou responsável pela insti-

tuição e enviado por meio físico ao endereço do INEP.

(DOU nº 241, 17.12.2018, Seção 1, p.39)
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7.1. Ministério da Educação 

7.1.1. Gabinete do Ministro

Edital MEC nº 2, de 15 de maio de 2018

Convalida os atos do Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 

Ministério da Educação, praticados no âmbito do Edital nº 1, de 28 de março de 2018, 

que tornou pública a realização de chamamento público de mantenedoras de Insti-

tuições de Educação Superior - IES do Sistema Federal de Ensino, para seleção de 

propostas para autorização de funcionamento de curso de Medicina por IES privadas 

em municípios selecionados no âmbito do Edital nº 2, de 7 de dezembro de 2017.

(DOU nº 92, 15.05.2018, Seção 3, p.26) .................................................................................... NT

Edital MEC nº 4, de 30 de julho de 2018

O presente Edital representa o esforço conjunto do Ministério da Educação, por meio 

da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão, e do 

Ministério dos Direitos Humanos, por meio da Secretaria de Políticas de Promoção da 

Igualdade Racial, com vistas a contribuir para a divulgação de projetos desenvolvidos 

nas escolas públicas e privadas de educação básica e em instituições com programas 

de formação de professores, de todo o País, retratando a diversidade étnico-racial e 

enfatizando a importância da educação para as relações étnico-raciais, culminando na 

construção e divulgação de repositório de boas práticas.

(DOU nº 146, 31.07.2018, Seção 3, p.29)................................................................................... NT

7.1.2. Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 
– Seres/MEC

Edital Seres-MEC nº 1, de 29 de março de 2018

Chamada pública de mantenedoras de Instituições de Educação Superior - IES do 

Sistema Federal de Ensino, para seleção de propostas para autorização de funciona-

mento de curso de Medicina por IES privadas em municípios selecionados no âmbito 

do Edital nº 2, de 7 de dezembro de 2017.

(DOU nº 61, 29.03.2018, Seção 3, p.61) .................................................................................... NT

Edital Seres-MEC nº 1, de 7 de dezembro de 2018

O presente Edital de Chamada Pública tem a finalidade de selecionar docentes da edu-

cação superior para participação da Avaliação Especial da Educação Superior – AEES.

(DOU nº 236, 10.12.2018, Seção 3, p.71) ................................................................................... NT



501 Ensino Superior: Legislação Atualizada 22

7.1.3. Secretaria da Educação Superior – SESu/MEC

Edital SESu-MEC nº 2, 11 de janeiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Programa Universidade para Todos - ProUni referente ao primeiro semestre de 

2018.

(DOU nº 10, 15.01.2018, Seção 3, p.43) ..................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 5, de 25 de janeiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies referente ao segundo semestre de 2017.

(DOU nº 20, 29.01.2018, Seção 3, p.58) .................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 8, de 15 de fevereiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 32, 16.02.2018, Seção 3, p.66) ................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 10, de 16 de fevereiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies referente ao segundo semestre de 2017.

(DOU nº 33, 19.02.2018, Seção 3, p.63) .................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 11, de 28 de janeiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 41, 01.03.2018, Seção 3, p.42) .................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 16, de 7 de março de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 46, 08.03.2018, Seção 3, p.67) ................................................................................... NT
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Edital SESu-MEC nº 17, de 9 de março de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 48, 12.03.2018, Seção 3, p.15) ..................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 22, de 15 de março de 2018

tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 52, 16.03.2018, Seção 3, p.66).................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 23, de 22 de março de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à oferta de bolsas 

remanescentes do Programa Universidade para Todos - ProUni referente ao primeiro 

semestre de 2018.

(DOU nº 57, 23.03.2018, Seção 3, p.61) .................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 24, de 22 de janeiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 57, 23.03.2018, Seção 3, p.62) .................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 27, de 5 de abril de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à oferta de bolsas 

remanescentes do Programa Universidade para Todos – ProUni referente ao primeiro 

semestre de 2018.

(DOU nº 67, 09.04.2018, Seção 3, p.47) .................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 29, de 12 de abril de 2018

Torna público o período para efetuação da atualização de bolsas do Programa Univer-

sidade para Todos - ProUni pelas instituições de educação superior participantes do 

Programa, referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 71, 13.04.2018, Seção 3, p.56) ..................................................................................... NT
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Edital SESu-MEC nº 30, de 12 de abril de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 71, 13.04.2018, Seção 3, p.56) ..................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 31, de 24 de abril de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 80, 26.04.2018, Seção 3, p.52) ................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 39, de 10 de maio de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à adesão e à emissão 

de Termo Aditivo ao processo seletivo do Programa Universidade para Todos - ProUni 

referente ao segundo semestre de 2018.

(DOU nº 91, 14.05.2018, Seção 3, p.45) ..................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 40, de 18 de maio de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à adesão e à emis-

são de Termo Aditivo ao processo seletivo do Programa Universidade para Todos - 

ProUni, referente ao segundo semestre de 2018.

(DOU nº 96, 21.05.2018, Seção 3, p.61) .................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 42, de 21 de maio de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de ocu-

pação de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies referente 

ao primeiro semestre de 2018. 

(DOU nº 99, 24.05.2018, Seção 3, p.65) ................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 49, de 12 de junho de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Programa Universidade para Todos - ProUni referente ao segundo semestre de 

2018.

(DOU nº 115, 18.06.2018, Seção 3, p.53) ................................................................................... NT
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Edital SESu-MEC nº 50, de 14 de junho de 2018

Altera o Edital nº 42, de 21 de maio de 2018, da Secretaria de Educação Superior, 

que tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de 

ocupação de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies refe-

rente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 115, 18.06.2018, Seção 3, p.53) ................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 52, de 29 de junho de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 125, 02.07.2018, Seção 3, p.62) .................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 53, de 6 de julho de 2018

 Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao segundo semestre de 2018.

(DOU nº 131, 10.07.2018, Seção 3, p.49) ................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 60, de 23 de julho de 2018

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de ocu-

pação de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Pro-

grama de Financiamento Estudantil - P-Fies, referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 141, 24.07.2018, Seção 3, p.36) ................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 60, de 23 de julho de 2018 (Retificação)

Retifica o Edital nº 60, que tornou público o cronograma e demais procedimentos 

relativos ao processo de ocupação de vagas remanescentes do Fundo de Financia-

mento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies, refe-

rente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 142, 25.07.2018, Seção 3, p.49) .................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 61, de 25 de julho de 2018

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 143, 26.07.2018, Seção 3, p.42) .................................................................................. NT
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Edital SESu-MEC nº 61, de 25 de julho de 2018 (Retificação)

Retifica o Edital nº 61, que tornou público o cronograma e demais procedimentos 

relativos ao processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Pro-

grama de Financiamento Estudantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 146, 31.07.2018, Seção 3, p.50) .................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 62, de 27 de julho de 2018

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de ocu-

pação de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Pro-

grama de Financiamento Estudantil - P-Fies, referente ao segundo semestre de 2018.

(DOU nº 145, 30.07.2018, Seção 3, p.48) .................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 62, de 27 de julho de 2018 (Retificação )

Retifica o Edital nº 62, que tornou público o cronograma e demais procedimentos 

relativos ao processo de ocupação de vagas remanescentes do Fundo de Financia-

mento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies, refe-

rente ao segundo semestre de 2018.

(DOU nº 146, 31.07.2018, Seção 3, p.50) .................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 65, de 10 de agosto de 2018

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018.

(DOU nº 155, 13.08.2018, Seção 3, p.44) ................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 66, de 14 de agosto de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à oferta de bolsas 

remanescentes do Programa Universidade para Todos - ProUni referente ao segundo 

semestre de 2018.

(DOU nº 158, 16.08.2018, Seção 3, p.47) ................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 69, de 5 de setembro de 2018

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de ocu-

pação de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Pro-

grama de Financiamento Estudantil - P-Fies, referente ao segundo semestre de 2018.

(DOU nº 174, 10.09.2018, Seção 3, p.64) .................................................................................. NT
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Edital SESu-MEC nº 70, de 5 de setembro de 2018

Torna público o período para efetuação da atualização de bolsas do Programa Univer-

sidade para Todos - ProUni pelas instituições de educação superior participantes do 

Programa, referente ao segundo semestre de 2018.

(DOU nº 174, 10.09.2018, Seção 3, p.64) .................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 73, de 19 de setembro de 2018

torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de ocupa-

ção de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies referente 

ao segundo semestre de 2018.

(DOU nº 183, 21.09.2018, Seção 3, p.51) ................................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 81, de 26 de outubro de 2018

 Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à adesão e emissão de 

Termo Aditivo ao processo seletivo do Programa Universidade para Todos - ProUni 

referente ao primeiro semestre de 2019.

(DOU nº 208, 29.10.2018, Seção 3, p.50) ................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 84, de 28 de novembro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Programa Universidade para Todos - ProUni referente ao primeiro semestre de 

2019.

(DOU nº 231, 03.12.2018, Seção 3, p.63) .................................................................................. NT

7.1.4. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira – Inep/MEC

Edital Inep-MEC nº 19, de 13 de abril de 2018

Chamada Pública para Cadastramento e Seleção de Colaboradores para Elaboração e 

Revisão de Itens para a realização do Exame Nacional De Desempenho Dos Estudan-

tes - Enade 2018.

(DOU nº 72, 16.04.2018, Seção 3, p.51) ..................................................................................... NT

Edital Inep-MEC nº 37, de 20 de junho de 2018

Chamada Pública de seleção de docentes da educação superior para participar de pro-

cesso seletivo para ingresso no Banco de Avaliadores do Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Superior (BASis).

(DOU nº 118, 21.06.2018, Seção 3, p.49) ................................................................................... NT
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Edital Inep-MEC nº 40, de 19 de junho de 2018

Dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos do Enade 2018, a serem cum-

pridos pelas Instituições de Educação Superior (IES) e pelos estudantes habilitados a 

essa edição do Exame.

(DOU nº 119, 22.06.2018, Seção 3, p.60) ................................................................................. NT

Edital Inep-MEC nº 63, de 27 de julho de 2018

Dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos do Prêmio Calouro-Desta-

que 2018.

(DOU nº 145, 30.07.2018, Seção 3, p.48) .................................................................................. NT

Edital Inep-MEC nº 63, de 27 de julho de 2018 (Retificação)

Retifica o Edital nº 63, que dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos do 

Prêmio Calouro-Destaque 2018.

(DOU nº 151, 07.08.2018, Seção 3, p.59) ................................................................................... NT

Edital Inep-MEC nº 76, de 29 de agosto de 2018

Torna pública a realização do Enem 2018 para Pessoas Privadas de Liberdade e Jovens 

sob Medida Socioeducativa que inclua privação de liberdade.

(DOU nº 168, 30.08.2018, Seção 3, p.49) ................................................................................. NT

Edital Inep-MEC nº 76, de 29 de agosto de 2018 (Retificação)

Retifica o Edital nº 76, que torna pública a realização do Enem 2018 para Pessoas 

Privadas de Liberdade e Jovens sob Medida Socioeducativa que inclua privação de 

liberdade.

(DOU nº 194, 08.10.2018, Seção 3, p.66) ................................................................................. NT

Edital Inep-MEC nº 91, de 10 de outubro de 2018 

Torna pública a realização da 2ª etapa - Prova de Habilidades Clínicas - do Revalida 

2017.

(DOU nº 197, 11.10.2018, Seção 3, p.60) ................................................................................... NT
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7.1.5. Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior – Capes 

Edital Capes-MEC nº 6, de 1 de março de 2018

Torna pública a seleção de Instituições de Ensino Superior interessadas em imple-

mentar Projetos Institucionais de Residência Pedagógica.

(DOU nº 41, 01.03.2018, Seção 3, p.23) .................................................................................... NT

Edital Capes-MEC nº 6, de 1 de março de 2018 (*)

Torna pública a alteração do edital 6/2018 - Projetos Institucionais de Residência 

Pedagógica, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União no dia 1º/03/2018, 

seção 3, pág. 23.

(DOU nº 59, 27.03.2018, Seção 3, p.38) .................................................................................... NT

Edital Capes-MEC nº 18, de 17 de maio de 2018

Torna pública a segunda edição, de 2018, do Prêmio CAPES/NATURA - Campus de 

Excelência em Pesquisa.

(DOU nº 94, 17.05.2018, Seção 3, p.27) ..................................................................................... NT

Edital Capes-MEC nº 19, de 25 de maio de 2018

Torna pública a seleção de propostas de Instituições de Ensino Superior (IES), para a 

oferta de até 150 (cento e cinquenta) turmas especiais em cursos de Licenciatura, no 

âmbito do Programa PARFOR.

(DOU nº 100, 25.05.2018, Seção 3, p.33) ................................................................................. NT
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8.1. Ministério da Educação

8.1.1. Gabinete do Ministro

Despacho MEC s/n, de 7 de junho de 2018

Homologa o Parecer CNE/CES nº 126/2018 que dispôs sobre a admissibilidade da 

aplicação da partícula UNI na denominação de Instituição de Educação Superior sem 

autonomia ou organizada academicamente como Faculdades.

(DOU nº 109, 08.06.2018, Seção 1, p.130) ............................................................................... NT

Despacho MEC s/n, de 19 de junho de 2018

Homologa o Parecer CNE/CES nº 335/2016 que analisou a revisão do item 5 - Carga 

Horária, do Parecer CNE/CES nº 224/2012 sobre a carga horária mínima para os cursos 

de graduação em Oceanografia de três mil horas.

(DOU nº 117, 20.06.2018, Seção 1, p.15) .................................................................................... NT

8.1.2. Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 
– Seres/MEC 

Despacho Seres-MEC nº 20, de 27 de abril de 2018

Dispõe sobre a abertura do sistema e o cronograma de apresentação, pelas Entidades 

Beneficentes de Assistência Social certificadas pelo CEBAS, com atuação na área da 

Educação, do Relatório Anual de que trata o art. 36 do Decreto nº 8.242, de 2014 e art. 

57 da Portaria Normativa nº 15, de 11 de agosto de 2017.

(DOU nº 82, 30.04.2018, Seção 1, p.22) ................................................................................... NT

Despacho Seres-MEC nº 48, de 22 de junho de 2018

 Dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no Despacho nº 20, de 27 de abril de 

2018 para cadastramento de usuário e obtenção de senha para acesso e inserção, no 

novo cadastro do SisCebas-Educação, dos dados da entidade mantenedora e das res-

pectivas instituições mantidas.

(DOU nº 120, 25.06.2018, Seção 1, p.21) .................................................................................. NT

Despacho Seres-MEC nº 59, de 31 de agosto de 2018

Dispõe sobre a prorrogação do prazo estabelecido no Despacho nº 48, de 22 de junho 

de 2018 para cadastramento de usuário e inserção, no módulo de monitoramento do 

SisCebas-Educação, de dados referentes ao relatório anual do CEBAS.

(DOU nº 170, 03.09.2018, Seção 1, p.49) .................................................................................. NT
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Despacho Seres-MEC nº 85, de 29 de novembro de 2018

Dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no Despacho nº 59, de 31 de agosto de 

2018 para cadastramento de usuário e inserção, no módulo de monitoramento do 

SisCebas-Educação, de dados referentes ao relatório anual do CEBAS.

(DOU nº 230, 30.11.2018, Seção 1, p.54) ................................................................................... NT

Despacho Seres-MEC nº 90, de 19 de dezembro de 2018

Torna públicos os procedimentos e prazos para renovação de reconhecimento de 

cursos de graduação, tomando como referência os resultados do ciclo avaliativo - ano 

de 2017 ...............................................................................................................................................513
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DESPACHO SERES Nº 90, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018

INTERESSADOS: INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR (IES) COM OFERTA 

DE CURSOS RECONHECIDOS QUE OBTIVERAM RESULTADO NO CONCEITO 

PRELIMINAR DE CURSOS (CPC) - ANO REFERÊNCIA 2017 - DIVULGADOS EM 2018.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no 

exercício de suas atribuições previstas no 9.005, de 14 de março de 2017, acolhendo inte-

gralmente a Nota Técnica nº 52/2018/CGARCES/ DIREG/SERES/MEC, inclusive como 

motivação, nos termos do art. 50, do §1º, da Lei nº 9.784, de 1996, torna públicos os proce-

dimentos e prazos para renovação de reconhecimento de cursos de graduação, tomando 

como referência os resultados do ciclo avaliativo - ano de 2017, conforme anexo deste 

Despacho.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO 

NOTA TÉCNICA Nº 52/2018/CGARCES/DIREG/SERES/SERES 

PROCESSO Nº 23000.039422/2018-16 

INTERESSADO: SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR - SERES/MEC

EMENTA: Sistematiza parâmetros e procedimentos para renovação de reconheci-

mento de cursos superiores, nas modalidades presencial e a distância, tomando como 

referência os resultados do ciclo avaliativo, divulgado por meio do Conceito Preliminar de 

Curso - CPC 2017, em conformidade com o Decreto Federal nº 9.235, de 15 de dezembro 

de 2017, e na Portaria Normativa MEC nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 

3 de setembro de 2018.

I. INTRODUÇÃO

A presente Nota Técnica sistematiza parâmetros e procedimentos adotados para a 

expedição de ato regulatório de renovação de reconhecimento de cursos superiores, nas 

modalidades presencial e a distância, inseridos no ciclo avaliativo do SINAES - Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior - ano referência 2017, cujo resultado alcan-

çado no CPC foi divulgado neste ano de 2018, conforme disposto no Decreto Federal  

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria Normativa MEC nº 23, de 21 de dezembro 

de 2017, republicada em 3 de setembro de 2018.
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II. DO CICLO REGULATÓRIO DE UM CURSO SUPERIOR

A oferta de curso superior é condicionada à emissão prévia de ato autorizativo por 

parte do Ministério da Educação (1). Os atos autorizativos emitidos pelo MEC para os 

cursos de educação superior são, em ordem cronológica: autorização, reconhecimento e 

renovação de reconhecimento. A legislação nacional preceitua que tais atos serão emitidos 

por prazo determinado, devendo ser periodicamente renovados, após regular avaliação.

Assim sendo, uma instituição de educação superior regularmente credenciada ou uma 

entidade em fase de credenciamento deverá, respeitadas as prerrogativas de autonomia 

das Universidades e Centros Universitários, solicitar ao MEC autorização para funciona-

mento de seus cursos.

Uma vez publicado o ato de autorização, poderá ser o curso regularmente ofertado. 

No período entre 50 (cinquenta) e 75% (setenta e cinco por cento) do prazo previsto para 

a integralização da carga horária, a Instituição deverá protocolar pedido de reconheci-

mento de curso.

Superadas essas duas fases iniciais, de entrada no Sistema Federal de Ensino, um curso 

passará, então, por renovações periódicas de seu reconhecimento.

Com o advento do SINAES, a renovação de reconhecimento dos cursos passou a ser 

atrelada a um ciclo avaliativo, no qual todos os cursos superiores do País se inserem. O 

ciclo avaliativo do SINAES tem como referência as avaliações trienais de desempenho de 

estudantes (ENADE).

As avaliações do ciclo avaliativo são orientadas por indicadores de qualidade expe-

didos periodicamente pelo INEP, em cumprimento à Lei n° 10.861, de 2004, na forma da 

Portaria Normativa MEC n° 840, republicada em 31 de agosto de 2018. Os indicadores de 

qualidade serão expressos numa escala de cinco níveis, em que os níveis iguais ou supe-

riores a 3 (três) indicam qualidade satisfatória.

O indicador de qualidade para os cursos, calculado pelo INEP com base nos resultados 

do ENADE e demais insumos constantes das bases de dados do MEC, segundo metodo-

logia própria, aprovada pela CONAES, atendidos os parâmetros da Lei nº 10.861, de 2004, 

é o Conceito Preliminar de Curso (CPC), instituído pela Portaria Normativa nº 4, de 05 de 

agosto de 2008.

O CPC será calculado no ano seguinte ao da realização do ENADE de cada área com 

base na avaliação de desempenho de estudantes, corpo docente, infraestrutura, recursos 

didático-pedagógicos e demais insumos, conforme orientação técnica aprovada pela 

CONAES. O CPC 2017 foi calculado conforme procedimentos definidos pela Portaria 

INEP nº 515, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho de 2018.
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No ciclo avaliativo do SINAES, os cursos superiores de graduação dividem-se em três 

grupos, tomando como base a área de conhecimento, no caso dos Bacharelados e Licen-

ciaturas, e os eixos tecnológicos, no caso dos Cursos Superiores de Tecnologia (CST). Vale 

ressaltar que a classificação referida independe da participação deste curso no ENADE. 

Ou seja, tomando-se como exemplo: um CST em Mecanização Agrícola classifica-se no 

Grupo Verde, ainda que não tenha sido implantada a prova do ENADE para este curso.

A Portaria Normativa MEC nº 8, de 26 de abril de 2017 estabeleceu o regulamento 

do ENADE para o ano de 2017 e elencou as áreas e eixos dos cursos que seriam objeto 

da avaliação neste ciclo. A presente Nota Técnica contempla, assim, os procedimentos de 

renovação de reconhecimento para os cursos das áreas citadas na referida Portaria, deno-

minado Grupo AZUL(2), composto, em síntese, pelos cursos que fazem parte das seguintes 

áreas/eixos: Bacharelados nas áreas de Ciências Exatas e áreas afins; Licenciaturas; e CST 

dos eixos tecnológicos: Controle e Processos Industriais, Informação e Comunicação, 

Infraestrutura e Produção Industrial.

III - PARÂMETROS E PROCEDIMENTOS PARA RENOVAÇÃO DE 

RECONHECIMENTO

Uma vez calculado e divulgado o CPC pelo INEP, compete ao MEC, órgão regulador 

do Sistema Federal de Ensino, dar as consequências previstas na legislação educacional 

para tal indicador, notadamente o disposto nos arts. 37 a 42 da Portaria Normativa nº 

23/2017. Assim sendo, apresentam-se agora os parâmetros e procedimentos para a reno-

vação de reconhecimento dos cursos cujo indicador, ano referência 2017, foi publicado no 

ano de 2018 (Grupo AZUL).

Ressalta-se que, embora tenham sido divulgados os resultados do CPC 2017 para 

todos os cursos e instituições com resultados válidos para fins de avaliação, conforme 

Portaria INEP nº 515, de 14 de junho de 2018, somente se enquadram nos parâmetros de 

renovação de reconhecimento definidos na presente Nota Técnica aqueles cursos que se 

encontravam reconhecidos no Cadastro e-MEC em 31 de dezembro de 2017. Os cursos 

reconhecidos em momento posterior, durante o ano de 2018, terão os atos renovados 

somente no próximo ciclo AZUL.

III.1 Cursos já reconhecidos que tenham obtido resultado insatisfatório (CPC < 3) no 

CPC do ano referência 2017:

· O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de ofício, pelo Ministério 

da Educação.

· A SERES/MEC notificará a IES - Instituição de Educação Superior para que instrua o 

pedido de renovação de reconhecimento.
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· O processo se iniciará na fase de Despacho Saneador, de onde seguirá, obrigatoria-

mente, para a avaliação in loco junto ao INEP.

· Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer Final, momento em que a 

SERES, analisando os elementos que compõem a instrução processual, decidirá acerca do 

pedido de renovação de reconhecimento.

· Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, a Secretaria poderá determinar 

a celebração de Protocolo de Compromisso, na forma dos arts. 53 a 56, do Decreto  

n° 9.235/2017.

· Em sendo sugerida a celebração de Protocolo de Compromisso, o processo seguirá 

o fluxo descrito no item III.2.

· Nos casos em que a IES não proceder à instrução processual ou deixar de manifes-

tar-se quando suscitada, o processo será arquivado, implicando situação de irregulari-

dade do curso em razão de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto 

processo administrativo pela Diretoria de Supervisão da Educação Superior (DISUP), para 

aplicação ao curso das penalidades previstas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 

73, do Decreto nº 9.235/2017.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos que se enquadram nesta 

situação serão abertos durante o mês de fevereiro de 2019.

III.2 Cursos já reconhecidos que tenham obtido resultados insatisfatórios reiterados 

no ciclo de avaliação do SINAES, evidenciados pela obtenção de CPC < 3 referente aos 

anos de 2014 e 2017:

· O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de ofício, pelo Ministério 

da Educação.

· A SERES/MEC notificará a IES para que se manifeste sobre proposta de Protocolo de 

Compromisso. A IES terá 60 (sessenta) dias para manifestar seu aceite ou não ao Protocolo.

· Caso concorde com a proposta de Protocolo de Compromisso, a IES deverá, então, 

apresentar Plano de Melhorias, o qual será utilizado como parâmetro para nova avaliação. 

A IES deverá, também, apontar os membros da Comissão de Acompanhamento do Proto-

colo de Compromisso, bem como o prazo que julga necessário para a concretização das 

ações de melhoria pactuadas para o curso.

· Iniciam-se, então, as fases de inserção dos Relatórios Parciais, quando necessários, 

e de Termo de Cumprimento de Protocolo de Compromisso. Esta última permanecerá 

aberta pelo prazo estipulado pela IES quando do preenchimento do protocolo de compro-

misso. A inserção do termo de cumprimento do Protocolo de Compromisso, em sua aba 
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específica no processo e-MEC, é indispensável para que a IES possa solicitar a visita de 

avaliação de cumprimento do protocolo.

· Uma vez inserido o termo de cumprimento de protocolo e solicitada a avaliação pela 

IES, o processo seguirá para realização de avaliação in loco, com a finalidade de verificar o 

cumprimento das medidas de saneamento pactuadas.

· Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer Final, momento em que a 

SERES, analisando os elementos que compõem a instrução processual, decidirá acerca do 

pedido de renovação de reconhecimento.

· Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, ou quando da não concordância 

com a Proposta de Protocolo de Compromisso, o processo seguirá para Parecer Final, 

momento em que será analisada a pertinência de se instaurar processo administrativo 

para aplicação ao curso das penalidades previstas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e 

no art. 73, do Decreto nº 9.235/2017.

· Nos casos em que a IES não proceder à instrução processual ou deixar de manifes-

tar-se quando suscitada, o processo será arquivado, implicando situação de irregulari-

dade do curso em razão de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto 

processo administrativo pela Diretoria de Supervisão da Educação Superior (DISUP), para 

aplicação ao curso das penalidades previstas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 

73, do Decreto nº 9.235/2017.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos que se enquadram nesta 

situação serão abertos durante o mês de fevereiro de 2019.

III.3 Cursos já reconhecidos que tenham obtido resultado satisfatório, CPC = 3, no 

CPC do ano referência 2017, ofertados por Instituições que tenham obtido resultado insa-

tisfatório (menor que 3) no Índice Geral de Cursos (IGC) e que não tenham passado por 

visita de avaliação in loco desde 2007:

· O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de ofício, pelo Ministério 

da Educação.

· A SERES/MEC notificará a IES para que instrua o pedido de renovação de 

reconhecimento.

· O processo se iniciará na fase de Despacho Saneador, de onde seguirá, obrigatoria-

mente, para a avaliação in loco junto ao INEP.

· Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer Final, momento em que a 

SERES, analisando os elementos que compõem a instrução processual, decidirá acerca do 

pedido de renovação de reconhecimento.
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· Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, a Secretaria poderá determinar 

a celebração de Protocolo de Compromisso, na forma do Arts. 53 a 56, do Decreto  

n° 9.235/2017.

· Em sendo sugerida a celebração de Protocolo de Compromisso, o processo seguirá 

o fluxo descrito no item III.2.

· Nos casos em que a IES não proceder à instrução processual ou deixar de manifes-

tar-se quando suscitada, o processo será arquivado, implicando situação de irregulari-

dade do curso em razão de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto 

processo administrativo pela Diretoria de Supervisão da Educação Superior (DISUP), para 

aplicação ao curso das penalidades previstas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 

73, do Decreto nº 9.235/2017.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos que se enquadram nesta 

situação serão abertos durante o mês de março de 2019.

III.4 Cursos já reconhecidos que tenham obtido resultado satisfatório, CPC³3, no CPC 

do ano referência 2017, cujos atos autorizativos tenham sofrido aditamento de mudança 

de endereço provisória ou aumento do número de vagas ofertadas, bem como cursos 

objeto de replicação de atos autorizativos ou medidas de supervisão que determinem a 

realização de visita in loco ou impliquem na vedação de dispensa de visita, ou ainda cursos 

pertencentes a IES que estejam com o ato institucional vencido, e não possuam processo 

de recredenciamento em trâmite no e-MEC:

· O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de ofício, pelo Ministério 

da Educação.

· A SERES/MEC notificará a IES para que instrua o pedido de renovação de 

reconhecimento.

· O processo se iniciará na fase de Despacho Saneador, de onde seguirá para a avaliação 

in loco junto ao INEP.

· Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer Final, momento em que a 

SERES, analisando os elementos que compõem a instrução processual, decidirá acerca do 

pedido de renovação de reconhecimento.

· Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, a Secretaria poderá determinar 

a celebração de Protocolo de Compromisso, na forma do Arts. 53 a 56, do Decreto  

n° 9.235/2017.

· Em sendo sugerida a celebração de Protocolo de Compromisso, o processo seguirá 

o fluxo descrito no item III.2.
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· Nos casos em que a IES não proceder à instrução processual ou deixar de manifes-

tar-se quando suscitada, o processo será arquivado, implicando situação de irregulari-

dade do curso em razão de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto 

processo administrativo pela Diretoria de Supervisão da Educação Superior (DISUP), para 

aplicação ao curso das penalidades previstas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no  

art. 73, do Decreto nº 9.235/2017.

A SERES poderá dispensar da avaliação in loco os cursos que tiveram aumento de vagas 

e que obtiveram CPC do ano referência 2017 igual a 5. Nesses casos, o curso será enqua-

drado na situação descrita no item III.5.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos que se enquadram nesta 

situação serão abertos durante o mês de março de 2019.

III.5 Demais cursos já reconhecidos que tenham obtido resultado satisfatório (CPC³3) 

no CPC do ano referência 2017 não enquadrados nas situações descritas nos parágrafos 

anteriores:

· O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de ofício, pelo Ministério 

da Educação e o ato será expedido, em sequência, sem necessidade de manifestação por 

parte da IES, dispensada qualquer formalidade.

· Os cursos que inicialmente se enquadrariam nesta situação, mas possuem processos 

de renovação de reconhecimento atualmente em tramitação no sistema e-MEC, somente 

terão seus atos de renovação de reconhecimento expedidos com a conclusão dos mesmos.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos que se enquadram nesta 

situação serão abertos durante o mês de dezembro de 2018.

III.6 Cursos já reconhecidos que tenham ficado Sem Conceito (S/C) e Cursos perten-

centes ao grupo AZUL não participantes do ENADE no ano de referência 2017 e que não 

possuam processo de renovação de reconhecimento em trâmite no sistema e-MEC:

· O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de ofício, pelo Ministério 

da Educação.

· A SERES/MEC notificará a IES para que instrua o pedido de renovação de 

reconhecimento.

· O processo se iniciará na fase de Despacho Saneador, e seguirá para a avaliação in loco 

junto ao INEP.

· Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer Final, momento em que a 

SERES, analisando os elementos que compõem a instrução processual, decidirá acerca do 

pedido de renovação de reconhecimento.
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· Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, a Secretaria poderá determinar 

a celebração de Protocolo de Compromisso, na forma do Arts. 53 a 56, do Decreto  

n° 9.235/2017.

· Em sendo sugerida a celebração de Protocolo de Compromisso, o processo seguirá 

o fluxo descrito no item III.2.

· Nos casos em que a IES não proceder à instrução processual ou deixar de manifes-

tar-se quando suscitada, o processo será arquivado, implicando situação de irregulari-

dade do curso em razão de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto 

processo administrativo pela Diretoria de Supervisão da Educação Superior (DISUP), para 

aplicação ao curso das penalidades previstas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 

73, do Decreto nº 9.235/2017.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos que se enquadram nesta 

situação serão abertos durante o mês de abril de 2019.

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS

Não será dispensada a visita nos casos de cursos que passaram por aditamento de 

mudança de local de oferta com deferimento provisório e que tenham sido visitados 

apenas no endereço anterior ao aditamento ou cursos que tenham passado por aumento 

de vagas e ainda não tenham sido avaliados com os novos quantitativos autorizados, com 

exceção dos cursos que tiveram aumento de vagas e que obtiveram CPC do ano referência 

2017 igual a 5.

Os cursos pertencentes ao Grupo AZUL com processos de renovação de reconheci-

mento em trâmite protocolados entre 2007 e 2011, e que se enquadram no item III.5 da 

presente Nota Técnica, terão novos processos abertos para expedição dos atos de reno-

vação de reconhecimento com base no CPC ano referência 2017 e os processos antigos 

serão arquivados.

As IES que se encontram com processo de migração para o Sistema Federal de Ensino 

em trâmite não terão suas renovações de reconhecimento regidas por esta Nota Técnica, 

devendo observar o determinado no parecer final do processo de Migração.

As IES que tiveram concluídos seus processos de migração para o Sistema Federal 

de Ensino terão seus processos de renovação de reconhecimento regidos por esta Nota 

Técnica, contudo, somente poderão ser dispensados de visita e contemplados pelo disposto 

no item III.5, caso já tenham tido portarias de concessão ou renovação de ato autorizativo 

emitidas após avaliação in loco pelo MEC em momento posterior à conclusão do processo 

de migração.
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V. ENCAMINHAMENTO

16. Diante do exposto, considerando a maior racionalidade, eficiência e efetividade 

do fluxo ora apresentado, sugere-se sua imediata adoção e seu encaminhamento para as 

providências que se fizerem necessárias.

Brasília, 18 de dezembro de 2018.

ANDRÉA OLIVEIRA DE S. SILVA

Coordenadora-Geral de Autorização e Reconhecimento de Cursos de Educação Superior 

- CGARCES/DIREG/SERES

DEISY LÚCIO VASCONCELOS

Coordenadora-Geral de Regulação da Educação a Distância - COREAD/DIREG/SERES

De acordo.

SAMUEL RICARDO DE PAULO

Diretor de Regulação da Educação Superior

De acordo. Encaminhe-se conforme proposto.

SILVIO JOSÉ CECCHI

Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior

(1) Art. 209, da Constituição Federal c/c Art. 46 da Lei 9.394/96.

(2) O Artigo 40 da Portaria Normativa MEC nº 840/2018 apresenta a seguinte nomen-

clatura: Ano I, Ano II e Ano III.

(DOU nº 244, 20.12.2018, Seção 1, p.133)
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A

ACUPUNTURA

Resolução COFEN nº 585, de 7 de agosto de 2018

Estabelece e reconhece Acupuntura como especialidade e/ou qualificação do profis-

sional de Enfermagem. • p.84

APRENDIZAGEM PROFISSIONAL

Instrução Normativa nº 146, de 25 de julho de 2018

Dispõe sobre a fiscalização do cumprimento das normas relativas à aprendizagem 

profissional. • p.484

ARQUEÓLOGO

Lei nº 13.653, de 18 de abril de 2018

Dispõe sobre a regulamentação da profissão de arqueólogo e dá outras providências. 

• p.19

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MANTENEDORAS DE ENSINO SUPERIOR – ABMES

Portaria SESu-MEC nº 50, de 3 de julho de 2018

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de atualizar e produzir proposta de 

Referenciais de Qualidade da Educação Superior a Distância. • p.452

Portaria Capes-MEC nº 132, de 30 de junho de 2018

Institui Grupo de Trabalho para a regulamentação da Educação a Distância (EaD) nos 

programas de Pós-Graduação Stricto Sensu. • p.207

Portaria Capes-MEC nº 132, de 30 de junho de 2018 (*)

Institui Grupo de Trabalho para a regulamentação da Educação a Distância (EaD) nos 

programas de Pós-Graduação Stricto Sensu. • p.207

AUTORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO DE CURSOS

Despacho Seres-MEC nº 90, de 19 de dezembro de 2018

Torna públicos os procedimentos e prazos para renovação de reconhecimento de 

cursos de graduação, tomando como referência os resultados do ciclo avaliativo - ano 

de 2017. • p.513
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Portaria Normativa nº 742, de 2 de agosto de 2018

Altera a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre os 

fluxos dos processos de credenciamento e recredenciamento de instituições de edu-

cação superior e de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de 

cursos superiores, bem como seus aditamentos. • p.199

Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017 (*)

Dispõe sobre os fluxos dos processos de credenciamento e recredenciamento de 

instituições de educação superior e de autorização, reconhecimento e renovação de 

reconhecimento de cursos superiores, bem como seus aditamentos. (Redação dada 

pela Portaria Normativa nº 742, de 3 de agosto de 2018). • p.415

Instrução Normativa nº 1, de 17 de setembro de 2018

Regulamenta o art. 29 da Portaria Normativa nº 20, de 21 de dezembro de 2017, alte-

rada pela Portaria Normativa nº 741, de 02 de agosto de 2018. • p.485

AVALIAÇÃO

(Ver Regulação, Supervisão e Avaliação)

B

BANCO DE AVALIADORES DO SISTEMA NACIONAL DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR – BASIS

Edital Inep-MEC nº 37, de 20 de junho de 2018

Chamada Pública de seleção de docentes da educação superior para participar de 

processo seletivo para ingresso no Banco de Avaliadores do Sistema Nacional de Ava-

liação da Educação Superior (BASis). • p.506

BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR – BNCC 

Resolução FNDE nº 10, de 14 de maio de 2018

Estabelece orientações e diretrizes para o pagamento de bolsas de estudo e pes-

quisa aos participantes da formação continuada no âmbito do Programa de Apoio à 

Implementação da Base Nacional Comum Curricular pagas pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação. • p.72
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Resolução CNE-CP nº 4, de 17 de dezembro de 2018

Institui a Base Nacional Comum Curricular na Etapa do Ensino Médio (BNCC-EM), 

como etapa final da Educação Básica, nos termos do artigo 35 da LDB, completando 

o conjunto constituído pela BNCC da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, 

com base na Resolução CNE/CP nº 2/2017, fundamentada no Parecer CNE/CP  

nº 15/2017. • p.70

Portaria MEC nº 268, de 22 de março de 2018

Cria o Comitê Nacional de Implementação da Base Nacional Comum Curricular - 

BNCC, instituída pela Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017, do  

Conselho Nacional de Educação. • p.193

Portaria MEC nº 331, de 5 de abril de 2018

Institui o Programa de Apoio à Implementação da Base Nacional Comum Curricular 

– ProBNCC e estabelece diretrizes, parâmetros e critérios para sua implementação.  

• p.194

Portaria MEC nº 1.348, de 14 de dezembro de 2018

Homologa o Parecer CNE/CP nº 15/2018, do Conselho Pleno do Conselho Nacional 

de Educação, aprovado na Sessão Pública de 04 de dezembro de 2018, que, junto ao 

Projeto de Resolução a ele anexo, institui e orienta a implantação da Base Nacional 

Comum Curricular na etapa do Ensino Médio - BNCC-EM. • p.198

BIBLIOTECONOMIA

Lei nº 13.601, de 9 de janeiro de 2018

Regulamenta o exercício da profissão de Técnico em Biblioteconomia. • p.11

BOLSAS 

Resolução FNDE nº 8, de 22 de março de 2018

Estabelece normas e procedimentos para o pagamento de bolsas de estudo e pes-

quisa aos professores participantes da formação continuada no âmbito do Programa 

de Inovação Educação Conectada. • p.71

Resolução FNDE nº 10, de 14 de maio de 2018

Estabelece orientações e diretrizes para o pagamento de bolsas de estudo e pes-

quisa aos participantes da formação continuada no âmbito do Programa de Apoio à 

Implementação da Base Nacional Comum Curricular pagas pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação. • p.72
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Resolução Normativa CNPq nº 7, de 12 de abril de 2018

Estabelecer as normas gerais e específicas para as modalidades de bolsas no exterior. 

• p.69

Portaria MEC nº 327, de 5 de abril de 2018

Dispõe sobre a Política de Gestão de Bolsas do Ministério da Educação, do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, da Coordenação de Aperfeiçoamento  

de Pessoal de Nível Superior, e do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa-

cionais Anísio Teixeira. • p.194

Portaria Capes-MEC nº 125, de 29 de maio de 2018

Estabelece as modalidades de bolsas de estudos no exterior e no Brasil fomentadas 

no âmbito das ações e programas geridos pela Diretoria de Relações Internacionais 

da Capes, bem como determina os valores dos principais tipos de benefícios a serem 

disponibilizados para cada modalidade. • p.207

C

CAPES 

(Ver Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal De Nível Superior 

– Capes)

CARGA HORÁRIA

Despacho MEC s/n, de 19 de junho de 2018

Homologa o Parecer CNE/CES nº 335/2016 que analisou a revisão do item 5 - Carga 

Horária, do Parecer CNE/CES nº 224/2012 sobre a carga horária mínima para os 

cursos de graduação em Oceanografia de três mil horas. • p.510

CENSO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Portaria Inep-MEC nº 945, de 26 de outubro de 2018

Cronograma do Censo da Educação Superior 2018. • p.462
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CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

– CEBAS 

Despacho Seres-MEC nº 20, de 27 de abril de 2018

Dispõe sobre a abertura do sistema e o cronograma de apresentação, pelas Entidades 

Beneficentes de Assistência Social certificadas pelo CEBAS, com atuação na área da 

Educação, do Relatório Anual de que trata o art. 36 do Decreto nº 8.242, de 2014 e  

art. 57 da Portaria Normativa nº 15, de 11 de agosto de 2017. • p.510

Despacho Seres-MEC nº 48, de 22 de junho de 2018

Dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no Despacho nº 20, de 27 de abril de 

2018 para cadastramento de usuário e obtenção de senha para acesso e inserção, no 

novo cadastro do SisCebas-Educação, dos dados da entidade mantenedora e das res-

pectivas instituições mantidas. • p.510

Despacho Seres-MEC nº 59, de 31 de agosto de 2018

Dispõe sobre a prorrogação do prazo estabelecido no Despacho nº 48, de 22 de junho 

de 2018 para cadastramento de usuário e inserção, no módulo de monitoramento do 

SisCebas-Educação, de dados referentes ao relatório anual do CEBAS. • p.510

Despacho Seres-MEC nº 85, de 29 de novembro de 2018

Dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no Despacho nº 59, de 31 de agosto de 

2018 para cadastramento de usuário e inserção, no módulo de monitoramento do 

SisCebas-Educação, de dados referentes ao relatório anual do CEBAS. • p.511

CICLO AVALIATIVO

Despacho Seres-MEC nº 90, de 19 de dezembro de 2018

Torna públicos os procedimentos e prazos para renovação de reconhecimento de 

cursos de graduação, tomando como referência os resultados do ciclo avaliativo - ano 

de 2017. • p.513

CIÊNCIAS AERONÁUTICAS

Resolução CNE-CES nº 3, de 12 de julho de 2018

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de graduação em Ciências 

Aeronáuticas, bacharelado, e dá outras providências. • p.114
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CIÊNCIAS DA RELIGIÃO

Resolução CNE-CP nº 5, de 28 de dezembro de 2018

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de licenciatura em Ciências 

da Religião e dá outras providências. • p.89

COMITÊ GESTOR DE ATUAÇÃO INTERNACIONAL EM EDUCAÇÃO

Portaria MEC nº 925, de 6 de setembro de 2018

Institui o Comitê Gestor da Atuação Internacional em Educação. • p.324

Portaria MEC nº 925, de 6 de setembro de 2018 (Retificação)

Retifica a Portaria MEC nº 925, que institui o Comitê Gestor da Atuação Internacional 

em Educação. • p.326

CONCEITO PRELIMINAR DE CURSO – CPC

(Ver Indicadores de Qualidade da Educação Superior)

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Portaria MEC nº 103, de 8 de fevereiro de 2018

Divulga a relação de entidades civis e a forma de indicação para escolha de Conse-

lheiros do Conselho Nacional de Educação – CNE. • p.193

Portaria MEC nº 278, de 28 de março de 2018

Ficam divulgadas, na forma dos Anexos I e II, as relações dos nomes a serem consi-

derados para escolha e nomeação dos membros da Câmara de Educação Básica e da 

Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação. • p.193

CONSELHOS FEDERAIS E REGIONAIS

Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018

Cria o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos 

Agrícolas, os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais 

dos Técnicos Agrícolas. • p.7

CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE A VIOLÊNCIA

Lei nº 13.663, de 14 de maio de 2018

Altera o art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para incluir a promo-

ção de medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de 
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violência e a promoção da cultura de paz entre as incumbências dos estabelecimen-

tos de ensino. • p.8

Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018

Reserva aos negros trinta por cento das vagas oferecidas nas seleções para estágio no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. • p.54

Resolução CNE-CP nº 1, de 19 de janeiro de 2018

Define o uso do nome social de travestis e transexuais nos registros escolares. • p.83

Edital MEC nº 4, de 30 de julho de 2018

O presente Edital representa o esforço conjunto do Ministério da Educação, por 

meio da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão, 

e do Ministério dos Direitos Humanos, por meio da Secretaria de Políticas de Pro-

moção da Igualdade Racial, com vistas a contribuir para a divulgação de projetos 

desenvolvidos nas escolas públicas e privadas de educação básica e em instituições 

com programas de formação de professores, de todo o País, retratando a diversidade 

étnico-racial e enfatizando a importância da educação para as relações étnico-raciais, 

culminando na construção e divulgação de repositório de boas práticas. • p.500

CONTABILIDADE

Resolução CFC nº 1.547, de 16 de agosto de 2018

Institui o Programa Excelência na Contabilidade e define condições e critérios para 

solicitação de apoio institucional e financeiro ao Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC) para a realização de cursos de pós-graduação stricto sensu. • p.68

CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL 

Resolução Normativa Concea nº 38, de 17 de abril de 2018

Dispõe sobre restrições ao uso de animais em ensino, em complemento à Diretriz 

Brasileira para o Cuidado e a Utilização de Animais em Atividades de Ensino ou de 

Pesquisa Científica – DBCA. • p.68

Resolução Normativa Concea nº 40, de 24 de julho de 2018

Baixa o Capítulo "Estudos conduzidos com animais silvestres mantidos fora de ins-

talações de instituições de ensino ou pesquisa científica" do Guia Brasileiro de Pro-

dução, Manutenção ou Utilização de Animais em Atividades de Ensino ou Pesquisa 

Científica. • p.68
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Resolução Normativa Concea nº 41, de 25 de julho de 2018

Baixa o Capítulo "Cães e Gatos domésticos mantidos em instalações de instituições 

de ensino ou pesquisa científica" do Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou 

Utilização de Animais em Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica do Conselho 

Nacional de Controle de Experimentação Animal. • p.69

Resolução Normativa Concea nº 42, de 25 de julho de 2018

Baixa o Capítulo "Equídeos mantidos em instalações de instituições de ensino ou 

pesquisa científica" do Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de 

Animais em Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica do Conselho Nacional de 

Controle de Experimentação Animal. • p.69

CORRETOR DE MODA

Lei nº 13.695, de 12 de julho de 2018

Regulamenta a profissão de corretor de moda. • p.32

CREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO

Portaria Normativa nº 742, de 2 de agosto de 2018

Altera a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre os 

fluxos dos processos de credenciamento e recredenciamento de instituições de edu-

cação superior e de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de 

cursos superiores, bem como seus aditamentos. • p.199

Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017 (*)

Dispõe sobre os fluxos dos processos de credenciamento e recredenciamento de 

instituições de educação superior e de autorização, reconhecimento e renovação de 

reconhecimento de cursos superiores, bem como seus aditamentos. (Redação dada 

pela Portaria Normativa nº 742, de 3 de agosto de 2018) • p.415

CURSO TÉCNICO 

Portaria Setec-MEC nº 23, de 29 de maio de 2018

Institui o Grupo de Trabalho GT com objetivo de contribuir para o planejamento e a 

execução das etapas de atualização do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos CNCT.  

• p.200
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D

DADOS CADASTRAIS

Resolução CNE-CEB nº 1, de 15 de janeiro de 2018

Institui Diretrizes Operacionais para os procedimentos administrativos de registro de 

dados cadastrais de pessoa natural referentes aos estudantes e profissionais de edu-

cação que atuam em instituições públicas e privadas de ensino em todo o território 

nacional. • p.95

DEFICIÊNCIA 

Decreto nº 9.451, de 26 de julho de 2018

Regulamenta o art. 58 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasi-

leira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência. • p.59

Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018

Reserva às pessoas com deficiência percentual de cargos e de empregos públicos 

ofertados em concursos públicos e em processos seletivos no âmbito da administra-

ção pública federal direta e indireta. • p.54

Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018

Altera o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, para excluir a previsão de 

adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência e estabelecer que os cri-

térios de aprovação dessas provas poderão seguir os mesmos critérios aplicados aos 

demais candidatos. • p.55

DENOMINAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Despacho MEC s/n, de 7 de junho de 2018

Homologa o Parecer CNE/CES nº 126/2018 que dispôs sobre a admissibilidade da 

aplicação da partícula UNI na denominação de Instituição de Educação Superior sem 

autonomia ou organizada academicamente como Faculdades. • p.510

DESPERDÍCIO DE ÁGUA

Lei nº 13.647, de 9 de abril de 2018

Estabelece a obrigatoriedade da instalação de equipamentos para evitar o desperdício 

de água em banheiros destinados ao público. • p.15
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DIPLOMA

Portaria MEC nº 330, de 5 de abril de 2018

Dispõe sobre a emissão de diplomas em formato digital nas instituições de ensino 

superior pertencentes ao sistema federal de ensino. • p.298

Portaria MEC nº 668, de 12 de julho de 2018

Constitui Comitê Gestor de normas e procedimentos gerais de tramitação de proces-

sos de revalidação e reconhecimento de diplomas expedidos por estabelecimentos 

estrangeiros de ensino superior. • p.322

Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018

Dispõe sobre a expedição e o registro de diplomas de cursos superiores de graduação 

no âmbito do sistema federal de ensino. • p.328

Edital Inep-MEC nº 91, de 10 de outubro de 2018 

Torna pública a realização da 2ª etapa - Prova de Habilidades Clínicas - do Revalida 

2017. • p.507

DIREITO

Resolução CNE-CES nº 5, de 17 de dezembro de 2018 (*)

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Direito e dá 

outras providências. • p.123

Portaria MEC nº 1.351, de 14 de dezembro de 2018

Homologa o Parecer CNE/CES nº 635/2018, da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação, aprovado na Sessão Pública de 4 de outubro de 

2018, que, junto ao Projeto de Resolução a ele Anexo, institui as Diretrizes Curricula-

res Nacionais do curso de graduação em Direito. • p.198

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS

Resolução CNE-CP nº 2, de 11 de setembro de 2018

Institui diretrizes da educação para o voluntariado na Educação Básica e Superior.  

• p.85

Resolução CNE-CP nº 5, de 28 de dezembro de 2018

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de licenciatura em Ciências 

da Religião e dá outras providências. • p.89
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Resolução CNE-CEB nº 3, de 21 de novembro de 2018

Atualiza as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio. • p.70

Resolução CNE-CES nº 2, de 12 de julho de 2018 (*)

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Oceanografia, 

bacharelado. • p.104

Resolução CNE-CES nº 3, de 12 de julho de 2018

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de graduação em Ciências 

Aeronáuticas, bacharelado, e dá outras providências. • p.114

Resolução CNE-CES nº 5, de 17 de dezembro de 2018 (*)

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Direito e dá 

outras providências. • p.123

Resolução CNE-CES nº 6, de 18 de dezembro de 2018

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Educação 

Física e dá outras providências. • p.137

Portaria MEC nº 1.210, de 20 de novembro de 2018

Homologada o Parecer CNE/CEB nº 3/2018, da Câmara de Educação Básica, do Con-

selho Nacional de Educação, aprovado na sessão de 8 de novembro de 2018, que, 

junto ao Projeto de Resolução a ele anexo, propõe a atualização das Diretrizes Curri-

culares Nacionais para o Ensino Médio. • p.197

Portaria MEC nº 1.349, de 14 de dezembro de 2018

Homologa o Parecer CNE/CES nº 584/2018, da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação, aprovado na Sessão Pública de 03 de outubro de 

2018, que, junto ao Projeto de Resolução a ele anexo, institui as Diretrizes Curricula-

res Nacionais do curso de graduação em Educação Física. • p.198

Portaria MEC nº 1.351, de 14 de dezembro de 2018

Homologa o Parecer CNE/CES nº 635/2018, da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação, aprovado na Sessão Pública de 4 de outubro de 

2018, que, junto ao Projeto de Resolução a ele Anexo, institui as Diretrizes Curricula-

res Nacionais do curso de graduação em Direito. • p.198
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E

EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – EAD

Lei nº 13.620, de 15 de janeiro de 2018

Institui o dia 27 de novembro como Dia Nacional de Educação a Distância. • p.7

Portaria MEC nº 1.428, de 28 de dezembro de 2018

Dispõe sobre a oferta, por Instituições de Educação Superior - IES, de disciplinas 

na modalidade a distância em cursos de graduação presencial. • p.343

Portaria SESu-MEC nº 50, de 3 de julho de 2018

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de atualizar e produzir proposta de 

Referenciais de Qualidade da Educação Superior a Distância. • p.452

Portaria SESu-MEC nº 68, de 21 de agosto de 2018

Altera a Portaria SESu nº 50 de 03 de julho de 2018. • p.455

Portaria Capes-MEC nº 132, de 30 de junho de 2018

Institui Grupo de Trabalho para a regulamentação da Educação a Distância (EaD) nos 

programas de Pós-Graduação Stricto Sensu. • p.207

Portaria Capes-MEC nº 132, de 30 de junho de 2018 (*)

Institui Grupo de Trabalho para a regulamentação da Educação a Distância (EaD) nos 

programas de Pós-Graduação Stricto Sensu. • p.207

Portaria Capes-MEC nº 275, de 18 de dezembro de 2018

Dispõe sobre os programas de pós-graduação stricto sensu na modalidade a distância. 

• p.478

EDUCAÇÃO BÁSICA

Lei nº 13.716, de 24 de setembro de 2018

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educa-

ção Nacional), para assegurar atendimento educacional ao aluno da educação básica 

internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo 

prolongado. • p.9

Decreto Legislativo nº 163, de 8 de novembro de 2018

Aprova o texto do Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certifi-

cados, Títulos e Estudos de Nível Primário/Fundamental/Básico e Médio/Secundário 
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entre os Estados Partes do Mercosul e Estados Associados, assinado em San Juan, 

Argentina, em 2 de agosto de 2010. • p.66

Resolução CNE-CP nº 2, de 11 de setembro de 2018

Institui diretrizes da educação para o voluntariado na Educação Básica e Superior.  

• p.85

Resolução CNE-CP nº 4, de 17 de dezembro de 2018

Institui a Base Nacional Comum Curricular na Etapa do Ensino Médio (BNCC-EM), 

como etapa final da Educação Básica, nos termos do artigo 35 da LDB, completando o 

conjunto constituído pela BNCC da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, com 

base na Resolução CNE/CP nº 2/2017, fundamentada no Parecer CNE/CP nº 15/2017. 

• p.70

Portaria MEC nº 1.035, de 5 de outubro de 2018

Homologa o Parecer CNE/CEB nº 2/2018, da Câmara de Educação Básica do Conselho 

Nacional de Educação, aprovado na sessão de 13 de setembro de 2018. • p.196

EDUCAÇÃO FÍSICA

Resolução CNE-CES nº 6, de 18 de dezembro de 2018

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Educação 

Física e dá outras providências. • p.137

Portaria MEC nº 1.349, de 14 de dezembro de 2018

Homologa o Parecer CNE/CES nº 584/2018, da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação, aprovado na Sessão Pública de 03 de outubro de 

2018, que, junto ao Projeto de Resolução a ele anexo, institui as Diretrizes Curricula-

res Nacionais do curso de graduação em Educação Física. • p.198

E-MEC

Portaria MEC nº 1.421, de 28 de dezembro de 2018

Estabelece o calendário anual de abertura do protocolo de ingresso de processos 

regulatórios no Sistema e-MEC em 2019. • p.198

Portaria Normativa nº 24, de 21 de dezembro de 2017 (Retificação)

Retifica a Portaria Normativa MEC nº 24, que dispõe sobre o Calendário Anual de 

abertura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no Sistema e-MEC em 

2018. • p.346
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ENADE 

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

ENFERMAGEM 

Resolução COFEN nº 581, de 11 de julho de 2018

Atualiza, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, os pro-

cedimentos para Registro de Títulos de Pós-Graduação Lato e Stricto Sensu concedido 

a Enfermeiros e aprova a lista das especialidades. • p.75

Resolução COFEN nº 585, de 7 de agosto de 2018

Estabelece e reconhece Acupuntura como especialidade e/ou qualificação do profis-

sional de Enfermagem. • p.79

ENGENHARIA

Resolução Confea/Crea nº 1.103, de 26 de julho de 2018

Discrimina as atividades e competências profissionais do engenheiro biomédico e 

convalida o respectivo título na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/

Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional. • p.81

ESTETICISTA

Lei nº 13.643, de 3 de abril de 2018

Regulamenta as profissões de Esteticista, que compreende o Esteticista e Cosmetó-

logo, e de Técnico em Estética. • p.12

EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO – ENEM

Edital Inep-MEC nº 76, de 29 de agosto de 2018

Torna pública a realização do Enem 2018 para Pessoas Privadas de Liberdade e 

Jovens sob Medida Socioeducativa que inclua privação de liberdade. • p.507

Edital Inep-MEC nº 76, de 29 de agosto de 2018 (Retificação)

Retifica o Edital nº 76, que torna pública a realização do Enem 2018 para Pessoas Pri-

vadas de Liberdade e Jovens sob Medida Socioeducativa que inclua privação de liber-

dade. • p.507
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EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES – ENADE 

Portaria MEC nº 501, de 25 de maio de 2018

Estabelece o regulamento do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – 

Enade 2018. • p.299

Portaria MEC nº 501, de 25 de maio de 2018 (Retificação)

Retifica a Portaria MEC nº 501 que estabelece o regulamento do Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes - Enade 2018. • p.299

Portaria Inep-MEC nº 151, de 3 de março de 2018

Designa os seguintes membros para composição das Comissões Assessoras de Área 

das áreas que serão avaliadas no Enade 2018, no ano III do ciclo avaliativo do Sinaes. 

• p.201

Portaria Inep-MEC nº 437, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Administração Pública do Enade 

2018. • p.202

Portaria Inep-MEC nº 438, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Administração do Enade 2018. • p.202

Portaria Inep-MEC nº 439, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Ciências Contábeis do Enade 2018. 

• p.202

Portaria Inep-MEC nº 440, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Ciências Econômicas do Enade 

2018. • p.202

Portaria Inep-MEC nº 441, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Comunicação Social – Publicidade 

e Propaganda do Enade 2018. • p.202

Portaria Inep-MEC nº 442, de 30 de maio de 2018 

Dispõe sobre o componente específico da área de Design do Enade 2018. • p.202

Portaria Inep-MEC nº 443, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Direito do Enade 2018. • p.203

Portaria Inep-MEC nº 444, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente de Formação Geral do Enade 2018. • p.203
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Portaria Inep-MEC nº 445, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Gastronomia do 

Enade 2018. • p.203

Portaria Inep-MEC nº 446, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Comunicação Social – Jornalismo 

do Enade 2018. • p.203

Portaria Inep-MEC nº 447, de 30 de maio de 2018

 Dispõe sobre o componente específico da área de Psicologia do Enade 2018. • p.203

Portaria Inep-MEC nº 448, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Relações Internacionais do Enade 

2018. • p.203

Portaria Inep-MEC nº 449, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Secretariado Executivo do Enade 

2018. • p.203

Portaria Inep-MEC nº 450, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Serviço Social do Enade 2018. • p.203

Portaria Inep-MEC nº 451, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Comércio Exterior 

do Enade 2018. • p.203

Portaria Inep-MEC nº 452, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Design de Interio-

res do Enade 2018. • p.204

Portaria Inep-MEC nº 453, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Design de Moda do 

Enade 2018. • p.204

Portaria Inep-MEC nº 454, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Design Gráfico do 

Enade 2018. • p.204

Portaria Inep-MEC nº 455, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Gestão Comercial 

do Enade 2018. • p.204

Portaria Inep-MEC nº 456, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Gestão da Quali-

dade do Enade 2018. • p.204
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Portaria Inep-MEC nº 457, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Gestão de Recursos 

Humanos do Enade 2018. • p.204

Portaria Inep-MEC nº 458, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Gestão Pública do 

Enade 2018. • p.204

Portaria Inep-MEC nº 459, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Logística do Enade 

2018. • p.204

Portaria Inep-MEC nº 460, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Marketing do 

Enade 2018. • p.205

Portaria Inep-MEC nº 461, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Processos Geren-

ciais do Enade 2018. • p.205

Portaria Inep-MEC nº 462, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Teologia do Enade 2018. • p.205

Portaria Inep-MEC nº 463, de 30 de maio de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Turismo do Enade 2018. • p.205

Portaria Inep-MEC nº 473, de 5 de junho de 2018

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Gestão Financeira 

do Enade 2018. • p.202

Edital Inep-MEC nº 19, de 13 de abril de 2018

Chamada Pública para Cadastramento e Seleção de Colaboradores para Elaboração e 

Revisão de Itens para a realização do Exame Nacional De Desempenho Dos Estudan-

tes – Enade 2018. • p.506

Edital Inep-MEC nº 40, de 19 de junho de 2018

Dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos do Enade 2018, a serem 

cumpridos pelas Instituições de Educação Superior (IES) e pelos estudantes habilita-

dos a essa edição do Exame. • p.507

EXTENSÃO

Resolução CNE-CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018

Estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira e regimenta 
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o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Edu-

cação – PNE 2014-2024 e dá outras providências. • p.148

Portaria MEC nº 1.350, de 14 de dezembro de 2018

Homologa o Parecer CNE/CES nº 608/2018, da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação, aprovado na Sessão Pública de 03 de outubro de 

2018, que, junto ao Projeto de Resolução a ele anexo, institui as Diretrizes para as 

Políticas de Extensão da Educação Superior Brasileira. • p.198

F

FIES 

(Ver Fundo de Financiamento Estudantil – Fies)

FÍSICO

Lei nº 13.691, de 10 de julho de 2018

Dispõe sobre o exercício da profissão de físico e dá outras providências. • p.30

FORMAÇÃO CONTINUADA

Resolução FNDE nº 8, de 22 de março de 2018

Estabelece normas e procedimentos para o pagamento de bolsas de estudo e pes-

quisa aos professores participantes da formação continuada no âmbito do Programa 

de Inovação Educação Conectada. • p.71

Resolução CNE-CP nº 3, de 3 de outubro de 2018

Altera o Art. 22 da Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de 2015, que define as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a formação inicial em nível superior (cursos de licencia-

tura, cursos de formação pedagógica para graduados e cursos de segunda licencia-

tura) e para a formação continuada. • p.88

FÓRUM NACIONAL DE EDUCAÇÃO – FNE

Portaria MEC nº 12, de 9 de janeiro de 2018

Acresce à composição do Fórum Nacional de Educação as entidades que menciona.  

• p.192
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Portaria MEC nº 577, de 19 de junho de 2018

Acresce à composição do Fórum Nacional de Educação as entidades que menciona.  

• p.195

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL 

SUPERIOR – CAPES 

Portaria Capes-MEC nº 223, de 8 de outubro de 2018 (*)

Estabelecer o calendário de atividades da Diretoria de Avaliação para o ano de 2019.  

• p.474

Portaria Capes-MEC nº 273, de 18 de dezembro de 2018

Dispõe sobre a tramitação de recursos das decisões do Conselho Técnico Científico 

da Educação Superior CTC-ES, nos termos do Decreto 8.977 de 30 de janeiro de 

2017. • p.475

Edital Capes-MEC nº 18, de 17 de maio de 2018

Torna pública a segunda edição, de 2018, do Prêmio CAPES/NATURA - Campus de 

Excelência em Pesquisa. • p.508

FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL – FIES 

Lei nº 13.682, de 19 de junho de 2018

Altera as Leis nºs 10.177, de 12 de janeiro de 2001, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

8.167, de 16 de janeiro de 1991, e 10.260, de 12 de julho de 2001, as Medidas Provisó-

rias nºs 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, e 2.157- 5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei 

Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009. • p.29

Decreto nº 9.304, de 8 de março de 2018

Altera o Decreto de 19 de setembro de 2017, que institui o Comitê Gestor do Fundo 

de Financiamento Estudantil – CGFies e estabelece competência do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação vinculada aos contratos com instituições financei-

ras no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies. • p.57

Decreto nº 9.305, de 13 de março de 2018

Dispõe sobre a composição e as competências do Conselho de Participação do Fundo 

Garantidor do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e trata da integralização de 

cotas do Fundo Garantidor do Fies pela União. • p.54

Resolução FNDE nº 15, de 30 de janeiro de 2018

Dispõe sobre o valor máximo de financiamento no âmbito do Fundo de Financia-

mento Estudantil – Fies para os contratos formalizados até o 2º semestre de 2016.  

• p.154
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Resolução FNDE nº 16, de 30 de janeiro de 2018

Dispõe sobre o valor semestral máximo e mínimo de financiamento no âmbito do 

Fundo de Financiamento Estudantil – Fies. • p.155

Resolução FNDE nº 17, de 30 de janeiro de 2018

Autoriza o FNDE a editar ato normativo para regulamentar a contratação, pelo estu-

dante financiado, de seguro prestamista. • p.156

Resolução FNDE nº 18, de 30 de janeiro de 2018

Dispõe sobre a definição do percentual de financiamento dos contratos do Fundo de 

Financiamento Estudantil – Fies formalizados a partir de 1º de janeiro de 2018. • p.158

Resolução FNDE nº 19, de 30 de janeiro de 2018

Dispõe sobre o valor de pagamento mínimo durante a fase de amortização dos con-

tratos de financiamento do Fundo de financiamento Estudantil – Fies formalizados a 

partir do 1º semestre de 2018. • p.160

Resolução FNDE nº 20, de 30 de janeiro de 2018

Altera as Resoluções nº 3, de 13 de dezembro de 2017; nº 6, de 13 de dezembro de 

2017; nº 7, de 13 de dezembro de 2017 e nº 12, de 13 de dezembro de 2017. • p.162

Resolução FNDE nº 21, de 19 de fevereiro de 2018

Dispõe sobre análise do impacto fiscal e proposta de definição de taxas de juros ela-

boradas pela Secretaria do Tesouro Nacional. • p.72

Resolução FNDE nº 22, de 5 de junho de 2018

Dispõe sobre o valor semestral máximo e mínimo de financiamento no âmbito do 

Fundo de Financiamento Estudantil – Fies, a partir do 2º semestre de 2018. • p.166

Resolução FNDE nº 23, de 5 de junho de 2018

Altera a Resolução nº 18, de 30 de janeiro de 2018, que dispõe sobre a definição do 

percentual de financiamento dos contratos do Fundo de Financiamento Estudantil – 

Fies. • p.167

Resolução FNDE nº 24, de 5 de junho de 2018

Dispõe sobre os parâmetros e critérios a serem aplicados na cobrança administrativa 

e renegociação da parcela não financiada no âmbito do Fundo de Financiamento 

Estudantil – Fies. • p.168

Resolução FNDE nº 25, de 5 de junho de 2018

Altera a Resolução nº 1, de 13 de dezembro de 2017, que aprovou o Regimento 

Interno do Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - CGFies. • p.171
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Resolução FNDE nº 26, de 5 de junho de 2018

Dispõe sobre o estabelecimento dos indicadores de desempenho no âmbito do 

Fundo de Financiamento Estudantil – Fies que serão monitorados pelo Comitê 

Gestor do Fies. • p.175

Resolução FNDE nº 27, de 10 de setembro de 2018

Dispõe sobre os critérios para caracterização de inadimplência, risco de crédito e 

ajustes para perdas estimadas no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil – 

Fies. • p.184

Resolução FNDE nº 28, de 31 de outubro de 2018

Dispõe sobre critérios e procedimentos operacionais e financeiros afetos ao reparce-

lamento e ao reescalonamento das dívidas no âmbito do Fundo de Financiamento 

Estudantil – Fies. • p.187

Resolução FNDE nº 29, de 31 de outubro de 2018 (*)

Aprova o Regimento Interno do Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estu-

dantil – CG-Fies. • p.73

Resolução FNDE nº 30, de 31 de outubro de 2018

Altera a Resolução nº 7, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamenta-

ção para concessão de financiamentos com recursos advindos dos fundos de desen-

volvimento, fundos constitucionais, BNDES e outras receitas destinadas ao Programa 

de Financiamento Estudantil - P-FIES. • p.74

Resolução FNDE nº 31, de 31 de outubro de 2018

Dispõe sobre as definições gerais para os processos seletivos para ocupação das vagas 

disponibilizadas no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil e do Programa de 

Financiamento Estudantil. • p.190

Resolução FNDE nº 32, de 14 de novembro de 2018

Dispõe sobre o Plano Trienal e o quantitativo de vagas dos contratos de financia-

mento no âmbito do Fundo de financiamento Estudantil – Fies. • p.74

Portaria MEC nº 43, de 22 de janeiro de 2018

Altera a Portaria Normativa MEC nº 25, de 28 de dezembro de 2017, que dispõe sobre 

o processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de 

Financiamento Estudantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.192

Portaria MEC nº 80, de 1 de fevereiro de 2018

Delega ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE a competên-

cia para gerir os ativos e passivos do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, nos 

termos da nova redação do art. 3º, inciso I, alínea "c", da Lei nº 10.260, de 12 de julho 

de 2001. • p.193
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Portaria MEC nº 124, de 16 de fevereiro de 2018

Altera a Portaria Normativa MEC nº 25, de 28 de dezembro de 2017, que dispõe sobre 

o processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de 

Financiamento Estudantil – Pfies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.193

Portaria MEC nº 209, de 7 de março de 2018

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento Estudantil – Fies, a partir do primeiro 

semestre de 2018. • p.212

Portaria MEC nº 475, de 21 de maio de 2018

Dispõe sobre a ocupação de vagas remanescentes do processo seletivo do Fundo de 

Financiamento Estudantil – Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.194

Portaria MEC nº 522, de 1º de junho de 2018

Designa representantes para compor o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento 

Estudantil – CG-Fies e o Grupo Técnico. • p.195

Portaria MEC nº 536, de 7 de junho de 2018

Dispõe sobre as regras e os procedimentos a serem realizados para a oferta de finan-

ciamento estudantil do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de 

Financiamento Estudantil – Pfies referente ao processo seletivo do segundo semestre 

de 2018. • p.195

Portaria MEC nº 638, de 5 de julho de 2018

Dispõe sobre o processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies e do 

Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies referente ao segundo semestre de 

2018, e dá outras providências. • p.196

Portaria MEC nº 961, de 18 de setembro de 2018

Dispõe sobre a ocupação de vagas remanescentes do processo seletivo do Fundo de 

Financiamento Estudantil - Fies referente ao segundo semestre de 2018. • p.196

Portaria MEC nº 1.209, de 19 de novembro de 2018

Dispõe sobre as regras e os procedimentos a serem realizados para a oferta de finan-

ciamento estudantil mediante o Fundo de Financiamento Estudantil e o Programa de 

Financiamento Estudantil, referentes ao processo seletivo do primeiro semestre de 

2019. • p.197

Portaria FNDE nº 95, de 7 de fevereiro de 2018

Dispõe sobre a competência delegada ao FNDE para editar ato normativo para regu-

lamentar a contratação, pelo estudante financiado, de seguro prestamista. • p.205
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Portaria FNDE nº 229, de 13 de abril de 2018

Dispõe sobre o prazo para realização de aditamentos dos contratos de financiamento 

concedidos com recursos do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies. • p.206

Portaria FNDE nº 265, de 30 de abril de 2018

Dispõe sobre o prazo para realização de aditamentos de renovação dos contratos de 

financiamento concedidos com recursos do Fundo de Financiamento Estudantil – 

Fies. • p.206

Portaria FNDE nº 283, de 9 de maio de 2018

Dispõe sobre o prazo para realização de aditamentos de renovação dos contratos de 

financiamento concedidos com recursos do Fundo de Financiamento Estudantil – 

Fies. • p.206

Portaria FNDE nº 337, de 1º de junho de 2018

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos de validade dos Documentos de Regularidade 

de Inscrição (DRI) e dos Documentos de Regularidade de Matrícula (DRM), destina-

dos à contratação de financiamento e realização do aditamento de contrato de finan-

ciamento do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies. • p.206

Portaria FNDE nº 646, de 30 de outubro de 2018

Prorroga prazo estabelecido na Resolução nº 03, de 28 de junho de 2012, para a reali-

zação dos aditamentos de renovação semestral dos contratos de financiamento con-

cedidos pelo Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), simplificados e não simplifi-

cados, do 2º semestre de 2018. • p.206

Portaria FNDE nº 669, de 14 de novembro de 2018

Prorroga prazo estabelecido na Resolução nº 03, de 28 de junho de 2012, para a reali-

zação dos aditamentos de renovação semestral dos contratos de financiamento con-

cedidos pelo Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), simplificados e não simplifi-

cados, do 2º semestre de 2018. • p.206

Edital SESu-MEC nº 5, de 25 de janeiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies referente ao segundo semestre de 2017. 

• p.501

Edital SESu-MEC nº 8, de 15 de fevereiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.501
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Edital SESu-MEC nº 10, de 16 de fevereiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies referente ao segundo semestre de 2017. 

• p.501

Edital SESu-MEC nº 11, de 28 de janeiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.501

Edital SESu-MEC nº 16, de 7 de março de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.501

Edital SESu-MEC nº 17, de 9 de março de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.502

Edital SESu-MEC nº 22, de 15 de março de 2018

tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.502

Edital SESu-MEC nº 24, de 22 de janeiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.502

Edital SESu-MEC nº 30, de 12 de abril de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.503

Edital SESu-MEC nº 31, de 24 de abril de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.503

Edital SESu-MEC nº 42, de 21 de maio de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de 
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ocupação de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies refe-

rente ao primeiro semestre de 2018. • p.503

Edital SESu-MEC nº 50, de 14 de junho de 2018

Altera o Edital nº 42, de 21 de maio de 2018, da Secretaria de Educação Superior, que 

tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de ocu-

pação de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies refe-

rente ao primeiro semestre de 2018. • p.504

Edital SESu-MEC nº 52, de 29 de junho de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.504

Edital SESu-MEC nº 53, de 6 de julho de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao segundo semestre de 2018. • p.504

Edital SESu-MEC nº 60, de 23 de julho de 2018

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de 

ocupação de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do 

Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies, referente ao primeiro semestre de 

2018. • p.504

Edital SESu-MEC nº 60, de 23 de julho de 2018 (Retificação)

Retifica o Edital nº 60, que tornou público o cronograma e demais procedimentos 

relativos ao processo de ocupação de vagas remanescentes do Fundo de Financia-

mento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies, refe-

rente ao primeiro semestre de 2018. • p.504

Edital SESu-MEC nº 61, de 25 de julho de 2018

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.504

Edital SESu-MEC nº 61, de 25 de julho de 2018 (Retificação)

Retifica o Edital nº 61, que tornou público o cronograma e demais procedimentos 

relativos ao processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Pro-

grama de Financiamento Estudantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. 

• p.505
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Edital SESu-MEC nº 62, de 27 de julho de 2018

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de 

ocupação de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do 

Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies, referente ao segundo semestre de 

2018. • p.505

Edital SESu-MEC nº 62, de 27 de julho de 2018 (Retificação)

Retifica o Edital nº 62, que tornou público o cronograma e demais procedimentos 

relativos ao processo de ocupação de vagas remanescentes do Fundo de Financia-

mento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies, refe-

rente ao segundo semestre de 2018. • p.505

Edital SESu-MEC nº 65, de 10 de agosto de 2018

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2018. • p.505

Edital SESu-MEC nº 69, de 5 de setembro de 2018

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de 

ocupação de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do 

Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies, referente ao segundo semestre de 

2018. • p.505

Edital SESu-MEC nº 73, de 19 de setembro de 2018

torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de ocupa-

ção de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies referente 

ao segundo semestre de 2018. • p.506

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE

Resolução FNDE nº 10, de 14 de maio de 2018

Estabelece orientações e diretrizes para o pagamento de bolsas de estudo e pes-

quisa aos participantes da formação continuada no âmbito do Programa de Apoio à 

Implementação da Base Nacional Comum Curricular pagas pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação. • p.72

Resolução FNDE nº 17, de 30 de janeiro de 2018

Autoriza o FNDE a editar ato normativo para regulamentar a contratação, pelo estu-

dante financiado, de seguro prestamista. • p.156

Portaria FNDE nº 95, de 7 de fevereiro de 2018

Dispõe sobre a competência delegada ao FNDE para editar ato normativo para regu-

lamentar a contratação, pelo estudante financiado, de seguro prestamista. • p.205
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Portaria FNDE nº 114, de 21 de fevereiro de 2018

Delega competência, no âmbito da Procuradoria Federal junto ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - PF - FNDE, para manifestação quanto à necessidade 

de ajuizamento e quanto às formas de intervenção processual do FNDE nas ações 

civis públicas, nas ações de improbidade administrativa e nas ações populares em 

que tenha interesse jurídico a ser tutelado. • p.205

FUNDOS PATRIMONIAIS

Medida Provisória nº 851, de 10 de setembro de 2018

Autoriza a administração pública a firmar instrumentos de parceria e termos de exe-

cução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público com organi-

zações gestoras de fundos patrimoniais e dá outras providências. • p.35

I

IGUALDADE RACIAL

Edital MEC nº 4, de 30 de julho de 2018

O presente Edital representa o esforço conjunto do Ministério da Educação, por 

meio da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão, 

e do Ministério dos Direitos Humanos, por meio da Secretaria de Políticas de Pro-

moção da Igualdade Racial, com vistas a contribuir para a divulgação de projetos 

desenvolvidos nas escolas públicas e privadas de educação básica e em instituições 

com programas de formação de professores, de todo o País, retratando a diversidade 

étnico-racial e enfatizando a importância da educação para as relações étnico-raciais, 

culminando na construção e divulgação de repositório de boas práticas. • p.500

INDICADORES DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Portaria Inep-MEC nº 515, de 14 de junho de 2018

Define os Indicadores de Qualidade da Educação Superior referentes ao ano de 2017, 

estabelece os aspectos gerais de cálculo, procedimentos de manifestação das Institui-

ções de Educação Superior sobre os insumos de cálculo e divulgação de resultados.  

• p.459
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ÍNDICE GERAL DE CURSOS – IGC 

Portaria Inep-MEC nº 1.074, de 17 de dezembro de 2018

Publica os resultados do Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição referente ao 

ano de 2017 (IGC 2017), conforme Anexo I, e os resultados do Conceito Preliminar de 

Curso referente ao ano de 2017 (CPC 2017). • p.465

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 

TEXEIRA – INEP/MEC

Portaria Inep-MEC nº 56, de 1º de fevereiro de 2018

Estabelece as metas institucionais do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Edu-

cacionais Anísio Teixeira - Inep para o período compreendido entre 1º de janeiro de 

2018 a 31 de dezembro de 2018, conforme Anexo a esta Portaria. • p.201

Portaria Inep-MEC nº 260, de 13 de abril de 2018

Institui a Comissão de Assessoramento para Revisão dos Processos Avaliativos, Ins-

trumentos e Técnicas de Coleta de Dados e Indicadores da Educação Superior do 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – Inep. • p.456

INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO

Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018 (*)

Dispõe sobre os procedimentos de competência do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira referentes à avaliação de instituições de edu-

cação superior, de cursos de graduação e de desempenho acadêmico de estudantes.  

• p.348

L

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Lei nº 13.666, de 16 de maio de 2018

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educa-

ção Nacional), para incluir o tema transversal da educação alimentar e nutricional no 

currículo escolar. • p.8
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Lei nº 13.716, de 24 de setembro de 2018

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educa-

ção Nacional), para assegurar atendimento educacional ao aluno da educação básica 

internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo 

prolongado. • p.9

M

MEDICINA

Portaria MEC nº 328, de 5 de abril de 2018

Dispõe sobre a suspensão do protocolo de pedidos de aumento de vagas e de novos 

editais de chamamento público para autorização de cursos de graduação em Medi-

cina e institui o Grupo de Trabalho para análise e proposição acerca da reorientação 

da formação médica. • p.295

Portaria MEC nº 329, de 5 de abril de 2018

Dispõe sobre a autorização e o funcionamento de cursos de graduação em Medicina 

nos sistemas de ensino dos estados e do Distrito Federal. • p.297

Portaria MEC nº 523, de 1º de junho de 2018

Dispõe sobre as Instituições de Ensino Superior que ofertem cursos de Medicina 

autorizados no âmbito dos editais de chamamento público em tramitação ou con-

cluídos, segundo o rito estabelecido no art. 3º da Lei nº 12.871, de 2013, ou ofertem 

cursos de Medicina pactuados no âmbito da política de expansão das universidades 

federais, poderão protocolizar pedidos de aumento de vagas destes cursos, uma única 

vez, por meio de ofício formal à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior, que serão analisados de acordo com as regras estabelecidas nesta Portaria.  

• p.303

Portaria MEC nº 572, de 18 de junho de 2018

Dispõe sobre os procedimentos de monitoramento para o funcionamento dos cursos 

de graduação em Medicina em instituições de educação superior privadas, no âmbito 

dos editais de chamamento público referentes ao Programa Mais Médicos. • p.307

Portaria MEC nº 1.302, de 4 de dezembro de 2018

Altera a Portaria MEC nº 328, de 5 de abril de 2018. • p.342
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Portaria Seres nº 152, de 8 de março de 2018

Divulga a relação de municípios selecionados no âmbito do Edital nº 2, de 7 de 

dezembro de 2017, de chamamento público para implantação e funcionamento de 

curso de graduação em Medicina por instituição de educação superior privada.  

• p.200

Portaria Seres nº 328, de 10 de maio de 2018

Suspende o prosseguimento da chamada pública regida pelo Edital SERES/MEC nº 1,  

de 5 de julho de 2017, no que tange a seleção de propostas para autorização de funcio-

namento de cursos de medicina nos municípios de Ijuí-RS, Tucuruí-PA e Limeira-SP.  

• p.200

Portaria Seres nº 377, de 30 de maio de 2018

Compõe Grupo de Trabalho - GT com o objetivo de subsidiar a reorientação da for-

mação médica em cursos de graduação em Medicina. • p.200

Portaria SESu-MEC nº 44, de 8 de junho de 2018

Institui Grupo de Trabalho, no âmbito da Secretaria de Educação Superior, com o 

objetivo de aperfeiçoar o Módulo de Acolhimento e Avaliação do Projeto Mais Médi-

cos para o Brasil. • p.201

Edital MEC nº 2, de 15 de maio de 2018

Convalida os atos do Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 

Ministério da Educação, praticados no âmbito do Edital nº 1, de 28 de março de 2018, 

que tornou pública a realização de chamamento público de mantenedoras de Institui-

ções de Educação Superior - IES do Sistema Federal de Ensino, para seleção de pro-

postas para autorização de funcionamento de curso de Medicina por IES privadas em 

municípios selecionados no âmbito do Edital nº 2, de 7 de dezembro de 2017. • p.500

Edital Seres-MEC nº 1, de 29 de março de 2018

Chamada pública de mantenedoras de Instituições de Educação Superior - IES do 

Sistema Federal de Ensino, para seleção de propostas para autorização de funcio-

namento de curso de Medicina por IES privadas em municípios selecionados no 

âmbito do Edital nº 2, de 7 de dezembro de 2017. • p.500

MERCOSUL

Decreto Legislativo nº 163, de 8 de novembro de 2018

Aprova o texto do Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certifi-

cados, Títulos e Estudos de Nível Primário/Fundamental/Básico e Médio/Secundário 

entre os Estados Partes do Mercosul e Estados Associados, assinado em San Juan, 

Argentina, em 2 de agosto de 2010. • p.66
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N

NOME SOCIAL

Resolução CNE-CP nº 1, de 19 de janeiro de 2018

Define o uso do nome social de travestis e transexuais nos registros escolares. • p.83

Portaria MEC nº 33, de 17 de janeiro de 2018

Homologa o Parecer CNE/CP nº 14/2017, do Conselho Pleno do Conselho Nacional de 

Educação, aprovado na Sessão Pública de 12 de setembro de 2017, que, junto ao Projeto 

de Resolução a ele anexo, define o uso do nome social de travestis e transexuais nos 

registros escolares da Educação Básica do País, para alunos maiores de 18 anos. • p.211

O

OCEANOGRAFIA

Resolução CNE-CES nº 2, de 12 de julho de 2018 (*)

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Oceanografia, 

bacharelado. • p.105

Despacho MEC s/n, de 19 de junho de 2018

Homologa o Parecer CNE/CES nº 335/2016 que analisou a revisão do item 5 - Carga 

Horária, do Parecer CNE/CES nº 224/2012 sobre a carga horária mínima para os 

cursos de graduação em Oceanografia de três mil horas. • p.510
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P

PADRÃO DECISÓRIO

Portaria Normativa nº 20, de 21 de dezembro de 2017 (*)

Dispõe sobre os procedimentos e o padrão decisório dos processos de credencia-

mento, recredenciamento, autorização, reconhecimento e renovação de reconheci-

mento de cursos superiores, bem como seus aditamentos, nas modalidades presen-

cial e a distância, das instituições de educação superior do sistema federal de ensino. 

• p.398

Portaria Normativa nº 741, de 2 de agosto de 2018

Altera a Portaria Normativa MEC nº 20, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre 

os procedimentos e o padrão decisório dos processos de credenciamento, recreden-

ciamento, autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos 

superiores, bem como seus aditamentos, nas modalidades presencial e a distância, 

das instituições de educação superior do sistema federal de ensino. • p.199

Instrução Normativa nº 1, de 17 de setembro de 2018

Regulamenta o art. 29 da Portaria Normativa nº 20, de 21 de dezembro de 2017, alte-

rada pela Portaria Normativa nº 741, de 02 de agosto de 2018. • p.485

PESQUISA CIENTÍFICA

Resolução Normativa Concea nº 38, de 17 de abril de 2018

Dispõe sobre restrições ao uso de animais em ensino, em complemento à Diretriz 

Brasileira para o Cuidado e a Utilização de Animais em Atividades de Ensino ou de 

Pesquisa Científica – DBCA. • p.68

Resolução Normativa Concea nº 40, de 24 de julho de 2018

Baixa o Capítulo "Estudos conduzidos com animais silvestres mantidos fora de ins-

talações de instituições de ensino ou pesquisa científica" do Guia Brasileiro de Pro-

dução, Manutenção ou Utilização de Animais em Atividades de Ensino ou Pesquisa 

Científica. • p.68

Resolução Normativa Concea nº 41, de 25 de julho de 2018

Baixa o Capítulo "Cães e Gatos domésticos mantidos em instalações de instituições 

de ensino ou pesquisa científica" do Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou 

Utilização de Animais em Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica do Conselho 

Nacional de Controle de Experimentação Animal. • p.69
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Resolução Normativa Concea nº 42, de 25 de julho de 2018

Baixa o Capítulo "Equídeos mantidos em instalações de instituições de ensino ou 

pesquisa científica" do Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de 

Animais em Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica do Conselho Nacional de 

Controle de Experimentação Animal. • p.69

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Resolução CNE-CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018

Estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira e regi-

menta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional 

de Educação - PNE 2014-2024 e dá outras providências. • p.148

POLÍTICA NACIONAL DE LEITURA E ESCRITA

Lei nº 13.696, de 12 de julho de 2018

Institui a Política Nacional de Leitura e Escrita. • p.8

PÓS-GRADUAÇÃO

Resolução CNE-CES nº 1, de 6 de abril de 2018

Estabelece diretrizes e normas para a oferta dos cursos de pós-graduação lato sensu 

denominados cursos de especialização, no âmbito do Sistema Federal de Educação 

Superior, conforme prevê o Art. 39, § 3º, da Lei nº 9.394/1996, e dá outras providên-

cias. • p.99

Resolução CNE-CES nº 4, de 11 de dezembro de 2018

Altera o inciso I do artigo 2º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018, que 

estabelece diretrizes e normas para a oferta dos cursos de pós-graduação lato sensu 

denominados cursos de especialização, no âmbito do Sistema Federal de Educação 

Superior, conforme prevê o Art. 39, § 3º, da Lei nº 9394/1996, e dá outras providên-

cias. • p.122

Resolução CFC nº 1.547, de 16 de agosto de 2018

Institui o Programa Excelência na Contabilidade e define condições e critérios para 

solicitação de apoio institucional e financeiro ao Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC) para a realização de cursos de pós-graduação stricto sensu. • p.68

Resolução COFEN nº 581, de 11 de julho de 2018

Atualiza, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, os pro-

cedimentos para Registro de Títulos de Pós-Graduação Lato e Stricto Sensu concedido 

a Enfermeiros e aprova a lista das especialidades. • p.75
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Portaria MEC nº 315, de 4 de abril de 2018

Dispõe sobre os procedimentos de supervisão e monitoramento de instituições de 

educação superior integrantes do sistema federal de ensino e de cursos superiores de 

graduação e de pós-graduação lato sensu, nas modalidades presencial e a distância.  

• p.272

Portaria MEC nº 321, de 5 de abril de 2018

Dispõe sobre a avaliação da pós-graduação stricto sensu. • p.293

Portaria Capes-MEC nº 132, de 30 de junho de 2018

Institui Grupo de Trabalho para a regulamentação da Educação a Distância (EaD) nos 

programas de Pós-Graduação Stricto Sensu. • p.207

Portaria Capes-MEC nº 132, de 30 de junho de 2018 (*)

Institui Grupo de Trabalho para a regulamentação da Educação a Distância (EaD) nos 

programas de Pós-Graduação Stricto Sensu. • p.207

Portaria Capes-MEC nº 182, de 14 de agosto de 2018

Dispõe sobre processos avaliativos das propostas de cursos novos e dos programas de 

pós-graduação stricto sensu em funcionamento. • p.470

Portaria Capes-MEC nº 275, de 18 de dezembro de 2018

Dispõe sobre os programas de pós-graduação stricto sensu na modalidade a distância. 

• p.478

PRÊMIO CALOURO-DESTAQUE

Edital Inep-MEC nº 63, de 27 de julho de 2018

Dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos do Prêmio Calouro-Desta-

que 2018. • p.507

Edital Inep-MEC nº 63, de 27 de julho de 2018 (Retificação)

Retifica o Edital nº 63, que dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos 

do Prêmio Calouro-Destaque 2018. • p.507

PRIMEIROS SOCORROS

Lei nº 13.722, de 4 de outubro de 2018

Torna obrigatória a capacitação em noções básicas de primeiros socorros de profes-

sores e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação 

básica e de estabelecimentos de recreação infantil. • p.9
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PROGRAMA DE APOIO À AQUISIÇÃO DE PERIÓDICOS – PAAP

Portaria MEC nº 649, de 10 de julho de 2018

Institui o Programa de Apoio ao Novo Ensino Médio e estabelece diretrizes, parâme-

tros e critérios para participação. • p.196

PROGRAMA DE ESTÍMULO À REESTRUTURAÇÃO E AO FORTALECIMENTO DAS 

INSTITUIÇÕE DE ENSINO SUPERIOR – PROIES 

Portaria Interministerial nº 4, de 9 de Agosto de 2018

Altera a Portaria Interministerial nº 376, de 18 de setembro de 2014, que dispõe sobre 

os procedimentos relacionados ao pagamento de prestação do parcelamento no 

âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Institui-

ções de Ensino Superior – Proies. • p.199

Portaria Normativa nº 749, de 8 de agosto de 2018

Altera a Portaria Normativa MEC nº 26, de 5 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 

os procedimentos para oferta de bolsas e seleção de bolsistas de que trata o Programa 

de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Supe-

rior – Proies. • p.347

PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA

Resolução FNDE nº 8, de 22 de março de 2018

Estabelece normas e procedimentos para o pagamento de bolsas de estudo e pes-

quisa aos professores participantes da formação continuada no âmbito do Programa 

de Inovação Educação Conectada. • p.71

PROGRAMA DEMANDAS ESPONTÂNEAS E INDUZIDAS 

Portaria Capes-MEC nº 116, de 21 de maio de 2018

Revoga a Portaria nº 204, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016, que dispõe sobre a criação 

do Programa de Fluxo Contínuo de Demandas Espontâneas ou Induzidas para sele-

ção de propostas no âmbito da Capes e aprova o Regulamento do Programa. • p.207

Portaria Capes-MEC nº 251, de 9 de novembro de 2018

Dispõe sobre a reestruturação do Programa Demandas Espontâneas e Induzidas - 

PDES, Processo Nº 23038.016662/2018-15, para seleção de propostas no âmbito da 

CAPES e aprova o Regulamento do Programa. • p.208
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Portaria Capes-MEC nº 258, de 26 de novembro de 2018

Altera o Inciso V do Art. 1º, da Portaria 251, de 09 de novembro de 2018, que dispõe 

sobre a "Reestruturação do Programa Demandas Espontâneas e Induzidas - PDES e 

aprova o regulamento do programa". • p.208

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA – PIBID

Portaria Capes-MEC nº 45, de 12 de março de 2018

Dispõe sobre a concessão de bolsas e o regime de colaboração no Programa de Resi-

dência Pedagógica e no Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência – 

Pibid. • p.207

Portaria Capes-MEC nº 175, de 7 de agosto de 2018

Altera o Anexo I da Portaria nº 45, de 12 de março de 2018, que regulamenta a conces-

são de bolsas e o regime de colaboração no Programa de Residência Pedagógica e no 

Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência – Pibid. • p.208

PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO 

– PRONATEC

Portaria MEC nº 1.163, de 9 de novembro de 2018

Altera a Portaria MEC nº 817, de 13 de agosto de 2015. • p.197

PROGRAMA NACIONAL DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA – PARFOR

Edital Capes-MEC nº 19, de 25 de maio de 2018

Torna pública a seleção de propostas de Instituições de Ensino Superior (IES), para a 

oferta de até 150 (cento e cinquenta) turmas especiais em cursos de Licenciatura, no 

âmbito do Programa PARFOR. • p.508

PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO E DO MATERIAL DIDÁTICO – PNLD

Portaria MEC nº 1.048, de 9 de outubro de 2018

Divulga a relação de instituições e entidades da sociedade civil responsáveis pela 

indicação de especialistas a serem considerados na composição das comissões técni-

cas da edição de 2021 do Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD. 

• p.197
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PROGRAMAS DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA INTERNACIONAL 

Portaria Capes-MEC nº 8, de 12 de janeiro de 2018

Aprova o Regulamento Geral para Projetos Internacionais, que estabelece normas 

referentes a programas de cooperação acadêmica internacional fomentados pela 

Diretoria de Relações Internacionais da Capes, constante como anexo desta Portaria. 

• p.207

PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS – PROUNI

Edital SESu-MEC nº 2, 11 de janeiro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Programa Universidade para Todos – ProUni referente ao primeiro semestre de 

2018. • p.501

Edital SESu-MEC nº 23, de 22 de março de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à oferta de bolsas 

remanescentes do Programa Universidade para Todos – ProUni referente ao pri-

meiro semestre de 2018. • p.502

Edital SESu-MEC nº 27, de 5 de abril de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à oferta de bolsas 

remanescentes do Programa Universidade para Todos – ProUni referente ao pri-

meiro semestre de 2018. • p.502

Edital SESu-MEC nº 29, de 12 de abril de 2018

Torna público o período para efetuação da atualização de bolsas do Programa Uni-

versidade para Todos - ProUni pelas instituições de educação superior participantes 

do Programa, referente ao primeiro semestre de 2018. • p.502

Edital SESu-MEC nº 39, de 10 de maio de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à adesão e à emis-

são de Termo Aditivo ao processo seletivo do Programa Universidade para Todos – 

ProUni referente ao segundo semestre de 2018. • p.503

Edital SESu-MEC nº 40, de 18 de maio de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à adesão e à emis-

são de Termo Aditivo ao processo seletivo do Programa Universidade para Todos – 

ProUni, referente ao segundo semestre de 2018. • p.503
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Edital SESu-MEC nº 49, de 12 de junho de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Programa Universidade para Todos – ProUni referente ao segundo semestre de 

2018. • p.503

Edital SESu-MEC nº 66, de 14 de agosto de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à oferta de bolsas 

remanescentes do Programa Universidade para Todos – ProUni referente ao segundo 

semestre de 2018. • p.505

Edital SESu-MEC nº 70, de 5 de setembro de 2018

Torna público o período para efetuação da atualização de bolsas do Programa Uni-

versidade para Todos – ProUni pelas instituições de educação superior participantes 

do Programa, referente ao segundo semestre de 2018. • p.506

Edital SESu-MEC nº 81, de 26 de outubro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à adesão e emissão de 

Termo Aditivo ao processo seletivo do Programa Universidade para Todos – ProUni 

referente ao primeiro semestre de 2019. • p.506

Edital SESu-MEC nº 84, de 28 de novembro de 2018

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Programa Universidade para Todos – ProUni referente ao primeiro semestre de 

2019. • p.506

R

RECONHECIMENTO DE CURSOS

(Ver Autorização e Reconhecimento de Cursos)

REDE DE EVIDÊNCIAS EDUCACIONAIS 

Portaria MEC nº 950, de 14 de setembro de 2018

Institui a Rede de Evidências Educacionais, coordenada pelo Ministério da Educação. 

• p.196
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Portaria MEC nº 1.358, de 18 de dezembro de 2018

Acrescenta o art. 2º-A ao anexo I da Portaria MEC nº 950, de 14 de setembro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de setembro de 2018, que institui a Rede 

de Evidências Educacionais, coordenada pelo Ministério da Educação. • p.198

REGULAÇÃO, SUPERVISÃO E AVALIAÇÃO 

Portaria MEC nº 315, de 4 de abril de 2018

Dispõe sobre os procedimentos de supervisão e monitoramento de instituições de 

educação superior integrantes do sistema federal de ensino e de cursos superiores de 

graduação e de pós-graduação lato sensu, nas modalidades presencial e a distância.  

• p.272

Portaria MEC nº 1.186, de 12 de novembro de 2018

Institui a Avaliação Especial da Educação Superior no âmbito do Sistema Federal de 

Ensino. • p.340

Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017 (*)

Dispõe sobre os fluxos dos processos de credenciamento e recredenciamento de 

instituições de educação superior e de autorização, reconhecimento e renovação de 

reconhecimento de cursos superiores, bem como seus aditamentos. (Redação dada 

pela Portaria Normativa nº 742, de 3 de agosto de 2018) • p.415

Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018 (*)

Dispõe sobre os procedimentos de competência do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira referentes à avaliação de instituições de edu-

cação superior, de cursos de graduação e de desempenho acadêmico de estudantes.  

• p.348

Instrução Normativa nº 2, de 21 de novembro de 2018

Regulamenta o Capítulo II da Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018. • p.484

Instrução Normativa nº 4, de 29 de novembro de 2018

Regulamenta o Capítulo II da Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018. • p.490

Instrução Normativa nº 4, de 29 de novembro de 2018 (Retificação)

Retifica a Instrução Normativa nº 4, que regulamenta o Capítulo II da Portaria Nor-

mativa nº 840, de 24 de agosto de 2018. • p.497

Edital Seres-MEC nº 1, de 7 de dezembro de 2018

O presente Edital de Chamada Pública tem a finalidade de selecionar docentes da 

educação superior para participação da Avaliação Especial da Educação Superior – 

AEES. • p.500
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RESERVA DE VAGAS

Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018

Reserva aos negros trinta por cento das vagas oferecidas nas seleções para estágio no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. • p.54

RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA

Portaria Capes-MEC nº 38, de 28 de fevereiro de 2018

Institui o Programa de Residência Pedagógica. • p.466

Portaria Capes-MEC nº 45, de 12 de março de 2018

Dispõe sobre a concessão de bolsas e o regime de colaboração no Programa de Resi-

dência Pedagógica e no Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência – 

Pibid. • p.207

Edital Capes-MEC nº 6, de 1 de março de 2018

Torna pública a seleção de Instituições de Ensino Superior interessadas em imple-

mentar Projetos Institucionais de Residência Pedagógica. • p.508

Edital Capes-MEC nº 6, de 1 de março de 2018 (*)

Torna pública a alteração do edital 6/2018 - Projetos Institucionais de Residência 

Pedagógica, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União no dia 1º/03/2018, 

seção 3, pág. 23. • p.508

REVALIDAÇÃO E RECONHECIMENTO DE DIPLOMAS

Portaria MEC nº 668, de 12 de julho de 2018

Constitui Comitê Gestor de normas e procedimentos gerais de tramitação de proces-

sos de revalidação e reconhecimento de diplomas expedidos por estabelecimentos 

estrangeiros de ensino superior. • p.322
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S

SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO

Lei nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018

Dispõe sobre a manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climatiza-

ção de ambientes. • p.7

SISTEMA NACIONAL DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR – SINAES 

Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018 (*)

Dispõe sobre os procedimentos de competência do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira referentes à avaliação de instituições de edu-

cação superior, de cursos de graduação e de desempenho acadêmico de estudantes.  

• p.348

Portaria Inep-MEC nº 151, de 3 de março de 2018

Designa os seguintes membros para composição das Comissões Assessoras de Área 

das áreas que serão avaliadas no Enade 2018, no ano III do ciclo avaliativo do Sinaes. 

• p.201

Instrução Normativa nº 2, de 21 de novembro de 2018

Regulamenta o Capítulo II da Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018.  

• p.484

Instrução Normativa nº 4, de 29 de novembro de 2018

Regulamenta o Capítulo II da Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018.  

• p.490

Instrução Normativa nº 4, de 29 de novembro de 2018 (Retificação)

Retifica a Instrução Normativa nº 4, que regulamenta o Capítulo II da Portaria Nor-

mativa nº 840, de 24 de agosto de 2018. • p.497
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SISTEMA NACIONAL DE JUVENTUDE 

Decreto nº 9.306, de 15 de março de 2018

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Juventude, instituído pela Lei nº 12.852, de 5 de 

agosto de 2013. • p.54

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS

Resolução CNS nº 569, de 8 de dezembro de 2017

Reafirmar a prerrogativa constitucional do SUS em ordenar a formação dos (as)  

trabalhadores (as) da área da saúde. • p.71

SUPERVISÃO

(Ver Regulação, Supervisão e Avaliação)

T

TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DOS CURSOS

Portaria Inep-MEC nº 136, de 2 de março de 2018

Altera a Portaria nº 405, de 15 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União 

nº 93, quarta-feira, de 17 de maio de 2017, Seção 2, página 25, que institui a Comissão 

técnico-científica para acompanhar e fiscalizar a execução do Projeto de Revisão e 

Atualização da Tabela de Classificação dos Cursos de Graduação e Sequenciais.  

• p.201

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Decreto nº 9.531, de 17 de outubro de 2018

Altera o Decreto nº 92.790, de 17 de junho de 1986, que regulamenta a Lei nº 7.394, de 

29 de outubro de 1985, e regula o exercício da profissão de Técnico em Radiologia.  

• p.54
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V

VISTO TEMPORÁRIO

Portaria Interministerial nº 7, de 13 de março de 2018

Dispõe sobre o visto temporário e a autorização de residência para fins de estudo.  

• p.192

VOLUNTARIADO

Resolução CNE-CP nº 2, de 11 de setembro de 2018

Institui diretrizes da educação para o voluntariado na Educação Básica e Superior.  

• p.85
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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL
 SCS Quadra 02 Bloco “C” – Ed. Serra Dourada - Salas 401/409

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70300-902

 0800 883 0113 (ligação gratuita) ou 4007-2613

 www.caubr.gov.br |  atendimento@caubr.gov.br 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 SAUS Quadra 01 Bloco “L” – Ed. Conselho Federal de Administração

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70070-932

 (61) 3218-1800 

  www.cfa.org.br |  cfa@cfa.org.br

CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA
 SRTVN – Ed. Brasília Rádio Center - Salas 1079

Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70719-900 

 (61) 3328-2896

 www.cfb.org.br |  cfb@cfb.org.br

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA
 SBS Quadra 2 Bloco “Q”, Lote 3, 6º andar – Centro Empresarial João Carlos Saad

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70070-120

 (61) 3328-2404 

 www.cfbio.gov.br |  cfbio@cfbio.gov.br 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA
 SCS Quadra 07 Bloco “A” nº 100 – Edifício Torre do Pátio Brasil - Salas 806/808

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70307-901

 (61) 3327-3128

 www.cfbm.gov.br |  cfbm@cfbm.gov.br

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
 SAUS Quadra 05, Bloco “J”, Lote 3 – Edifício CFC

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70070-920

 (61) 3314-9600 

 www.cfc.org.br |  cfc@cfc.org.br
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CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA
 SCS Quadra 02 Bloco “B” – Ed. Palácio do Comércio, 12º Andar

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70318-900

 (61) 3208-1800 

 www.cofecon.gov.br |  cofecon@cofecon.gov.br 

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
 Rua do Ouvidor, 121 – 7º Andar 

Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20040-031

 (21) 2526-7179 / 2252-6275 

 www.confef.org.br |  confef@confef.org.br

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
 CLN 304 Lote 9 Bloco “E” 

Asa Norte – Brasília/DF  CEP:70736-550 

 (61) 3329-5800 

 www.cofen.gov.br |  cofen@cofen.gov.br

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
 SEPN 508 Bloco “A”, Ed. Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho

Asa Norte – Brasília/DF CEP:70740-541 

 (61) 2105-3700 

 www.confea.org.br |  interativa@confea.org.br

CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA
 Avenida Rio Branco, 277, Gr. 909 

Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP:20040-904

 (21) 2262-1709 / 2220-1058 (Fax) 

 www.confe.org.br |  confe@confe.org.br

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
 SHIN QI 15 Lote L

Lago Sul – Brasília/DF  CEP: 71635-615 

 (61) 3878-8700 

 www.cff.org.br |  comunicacao@cff.org.br
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CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
 SRTVS Quadra 701 Bloco 2 – Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Salas 602/614

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70340-906 

 (61) 3035-3800 

 www.coffito.gov.br |  coffito@coffito.gov.br

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA
 SRTVS Quadra 701 Bloco “E” – Palácio do Rádio II - Salas 624 / 630 

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70340-902 

 (61) 3323-5065 / 3322-3332 

 www.fonoaudiologia.org.br/cffa |  fono@fonoaudiologia.org.br

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
 SGAS 915 Lote 72 

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70390-150 

 (61) 3445-5900

 www.portalmedico.org.br |  cfm@portalmedico.org.br

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
  SIA Trecho 06 Lote 130/140 

Zona Industrial – Brasília/DF  CEP: 71205-060

 (61) 2106-0400

 portal.cfmv.org.br |  cfmv@cfmv.org.br

CONSELHO FEDERAL DE MUSEOLOGIA
 Rua Álvaro Alvim nº 48, Sala 1014

Centro – Rio de Janeiro/RJ  CEP: 20031-010

 http://cofem.org.br |  cofem.museologia@gmail.com / cofem@cofem.org.br

CONSELHO FEDERAL DE NUTRIÇÃO
 SRTVS Quadra 701 Bloco 2 – Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Sala 301 

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70340-906 

 (61) 3225-6027

 www.cfn.org.br |  contato@cfn.org.br 
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CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
 SHIN CA-07 Lote 2 - Centro de Atividades do Setor de Habitações Individuais Norte

Lago Norte – Brasília/DF  CEP: 71503-507 

 (61) 3033-4499

 www.cfo.org.br |  cfo@cfo.org.br

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
 SAF Sul Quadra 2 Bloco “B” – Edifício Via Office - Térreo, Sala 104

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70070-600 

 (61) 2109-0100

 www.cfp.org.br |  imprensa@cfmv.gov.br

CONSELHO FEDERAL DE PROFISSIONAIS DE RELAÇÕES PÚBLICAS
 SCS Quadra 2 Bloco “C” – Edifício Serra Dourada - Sala 107

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70317-900

 (61) 3224-3183 

 www.conferp.org.br|  conferp@conferp.org.br

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA
 Setor de Autarquia Sul, Quadra 5, Bloco “I” Lote 05/03 - A

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70346-050 

 (61) 3224-0202/0493 

 www.cfq.org.br |  cfq@cfq.org.br

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL
 SHS Quadra 6 Bloco “E” – Complexo Brasil 21 - 20º Andar sala 2001

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70297-400

 (61)3223-1652 / 3223-2420

 www.cfess.org.br |  cfess@cfess.org.br / comunicacao@cfess.org.br

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
 Av. Graça Aranha nº 416 - 4º andar 

Rio de Janeiro/RJ  CEP: 20030-001

 (21) 2533-8130

 www.confere.org.br |  confere@confere.org.br
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CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
 SCS, Quadra 02, Bloco “D” – Edifício Oscar Niemeyer - 9º Andar

Asa-Sul – Brasília/DF  CEP: 70316-900

 0800 016-1515 ou 61-3964-3731

 https://www.cft.org.br/ |  contato@cft.org.br

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
 SRTVN 701 Ala A Sala 2062 – Edifício Radiocenter

Asa Norte – Brasília/DF  CEP: 70719-900

 (61) 3326-9374 / 3051-6500

 www.conter.org.br |  conter@conter.gov.br

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
 SAUS Quadra 05 Lote 01 Bloco “M”

Asa Sul, Brasília/DF  CEP: 70070-939

 (61) 2193-9600 / 2193-9678

 www.oab.org.br |  impresa@oab.org.br

ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL
 SCS Quadra 04 Bloco “A” – Edifício Israel Pinheiro - 3º andar

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70304-500

 (61) 3226-0311 / 3226-0499

 www.ombcf.org.br |  ombcf@hotmail.com

SOCIEDADE BRASILEIRA DE FÍSICA
 Rua do Matão, travessa R, 187 – Edifício Sede 

Cidade Universitária – São Paulo/SP  CEP: 05508-090

 (11) 3034-2863 / 3034-2864

 http://www.sbfisica.org.br |  biamattos@sbfisica.org.br





Associação Brasileira de Mantenedoras  
de Ensino Superior (ABMES)

SHN Quadra 01, Bloco F, Entrada A, Conjunto A, 9º andar 
Edifício Vision Work & Live, Asa Norte – Brasília/DF  

CEP: 70.701-060 

Telefone: (61) 3322-3252 
www.abmes.org.br


